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SÚMULAS 





SÚMULA Nº 72 

A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem 
alienado fiduciariamente. 

Referência: 

- Decreto-lei 911, de 01.10.69, art. 2º, §§ 2º e 3º. 

REsp 3.900-0-RS (3ª T 11.09.90 - DJ 09.10.90) 
REsp 13.959-0-SP (3ª T 29.10.91 - DJ 02.12.91) 
REsp 16.242-0-SP (4ª T 31.08.92 - DJ 21.09.92) 

Segunda Seção, em 14.04.93. 

DJ 20.04.93, p. 6.769 





RECURSO ESPECIAL NQ 3.900-0 - RS 

(Registro n Q 90.0006327-2) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Banco de Crédito Nacional SI A 

Recorrida: Metalúrgica Damasceno Ltda. 

Advogados: Drs. Itamara Duarte Stockinger e outros, José Vicente Fi
lippon Sieczkowski e outro 

EMENTA: Recurso especial. 

Tendo o acórdão dois fundamentos, cada um deles 
bastante, por si, para que subsistam suas conclusões, 
não se conhece do especial que ataca apenas um deles. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Thrceira '!brma do Superior 'fribunal de Justiça, por una

nimidade, não conhecer do recurso especial, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 11 de setembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro EDUARDO RIBEI

RO, Relator. 

RELATÓRIO 

° SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Banco de Crédito Nacional 
S.A., com base no Decreto-lei nQ 911/69, ajuizou ação de busca e apreen
são de bem alienado fiduciariamente a Metalúrgica Damasceno Ltda. De
terminada a execução da medida, liminarmente deferida, agravou de ins
trumento a ré. 

R. SUP". 'lhb. Just., Brasília, a. 6, (49): 17-33, setembro 1993. 19 



Decisão unânime da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Alçada 
do Estado do Rio Grande do Sul deu provimento ao agravo, fundando-se 
em que a coisa, objeto da alienação fiduciária, por já integrar o patrimô
nio do financiado, não prestaria a esta forma de garantia. Como segun
do fundamento, colocou o protesto de letra de câmbio não aceita. 

No recurso especial, com base no art. 105, IH, letras a e c, o autor, 
ora recorrente, alegou negativa de vigência aos arts. 37 e 523, do CPC, 
por não ter o agravante apresentado procuração. 

Deu também como violados os arts. 467, 468, 471 e 474, que disci
plinam a coisa julgada, e art. 66 da Lei nº 4.728/65, com redação dada pe
lo art. lº do Decreto-lei nº 911/69, que trata da alienação fiduciária. In
dicou, ainda, dissídio jurisprudencial. 

O recurso foi admitido pela letra c do permissivo constitucional. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sustenta-se que negada vi
gência aos arts. 37 e 523, do Código de Processo Civil, uma vez que a agra
vante não teria apresentado procuração. De tal matéria não cuidou o acór
dão, faltando, por conseguinte, o requisito do prequestionamento. 

Alega mais o recorrente que violados os arts. 467, 468, 471 e 474, do 
Código de Processo Civil, posto que o acórdão recorrido teria afrontado 
a coisa julgada. Isto porque em medida cautelar, anteriormente ajuiza
da, ficaria decidido que os empréstimos bancários, para capital de giro, 
comportam a garantia de alienação fiduciária. 

A matéria, em primeiro lugar, não foi prequestionada, sobre ela não 
se tendo manifestado o aresto recorrido; em segundo, não se trouxe pa
ra os autos certidão do acórdão, acompanhado da prova do trânsito em jul
gado; em terceiro, a afirmação em que se ampara o recorrente não faz coi
sa julgada, em vista dos limites objetivos desta, estabelecidos pelo arti
go 469 do CPC. 

Acrescenta-se a isso uma outra circunstância. O acórdão fundou-se 
em duas razões de decidir, ambas aptas, por si, a fazê-lo subsistir. Uma 
delas diz com o tema versado no julgamento precedente. A outra, refere
se à não comprovação da mora, fundamento este não atacado no especial. 
É o que basta para fazê-lo inadmissível. 

Essa circunstância faz dispensável o exame do outro tema de que se 
cogita no recurso, pertinente à destinação do financiamento. É que, ainda 
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se aceitasse, como esta 'furma, aliás, tem aceitado, ser válida a alienação 
fiduciária de bem, já integrante do patrimônio do devedor, o julgado sub
sistiria íntegro pelo outro fundamento. 

Não conheço recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 3.900-0 - RS - (90.0006327-2) - ReI.: Min. Eduardo Ri
beiro. Recte.: Banco de Crédito Nacional S/A. Recda.: Metalúrgica Damas
ceno Ltda. Advs.: Drs. Itamara Duarte Stockinger e outros, e José Vicen
te Filippon Sieczkowski e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimidade não conheceu do recurso espe
cial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 11.09.90 - 3º 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. Mins. Waldemar Zveiter, Cláu
dio Santos, Gueiros Leite e Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. GUEIROS LEITE. 

RECURSO ESPECIAL Nº 13.959-0 - SP 

(Registro nº 91.0017518-8) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Banco Bradesco de Investimento SI A 
Recorrido: Polieno Reciclagem Plásticas Ltda. 
Advogados: Ezio Pedro Fulan e outros e Vera Maria Marques de Je

sus e outro 

EMENTA: CIVIl/PROCESSUAL. ALIENAÇÃO FI
DUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. CONSIGNATÓRIA. 

1. A ação fiduciária se desenvolve a partir da efe
tivação da busca e apreensão, liminarmente deferida, 
a partir da prova da mora do devedor alienante, pelos 
meios previstos na lei. Ação consignatória em paga
mento, proposta pelo devedor em mora, não tem vir
tualidade de impedir que se efetive a busca e apreen
são do bem alienado, começo de execução do contrato, 
sem contrariar o art. 3!! do Decreto-lei 911/69, que ins
titui o devido processo legal para a espécie. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 17-33, setembro 1993. 21 



ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira 'furma do Superior 'fribunal da Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 29 de outubro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro DIAS TRINDADE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Banco Bra
desco de Investimento SI A interpõe recurso especial, com fundamento no 
art. 105, lII, a e c, da Constituição Federal, de acórdão proferido pela Dé
cima Thrceira Câmara do Primeiro 'fribunal de Alçada Civil de São Pau
lo, que negou provimento a agravo de instrumento interposto contra des
pacho que sustou liminar concedida em ação de busca e apreensão movi
da contra Polieno Reciclagem Plásticas Ltda. 

Diz o recorrente violados os arts. 2º, §§ 2º e 3º, § 1 º do Decreto-lei 
911/69, art. 160, I, do Código Civil, sustentando inexistir ação de busca 
e apreensão sem deferimento da liminar, o que lhe vedaria o exercício do 
direito de ação, e que a ação consignatória proposta pelo recorrido após 
decorridos mais de cinco meses do vencimento da obrigação, não tem o con
dão de tornar inexistente a mora anteriormente constituída. Sustenta ain
da a existência de dissídio jurisprudencial. 

Recebido e processado o recurso, vieram os autos a este 'fribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): O dissídio 
com o acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná está devidamente com
provado, posto que, em situação fática em tudo igual à do caso em exa
me, restou decidido que a ação de consignação em pagamento não tem vir
tualidade para impedir o acesso do proprietário, em caso de alienação fi
duciária em garantia, ao Judiciário, para pedir busca e apreensão do bem 
objeto do contrato respectivo. 

22 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 5, (49): 17-33, setembro 1993. 



Aqui, provada a mora, mediante carta por intermédio do Ofício de 
Títulos e Documentos, nasceu para o proprietário fiduciário a ação de bus
ca e apreensão, específica para a hipótese, a qual se desenvolve a partir 
do deferimento liminar e efetivação da medida, de quando tem o réu aber
ta a possibilidade de defesa, nos limites legais. 

A circunstância de haver o devedor alienante ingressado com ação 
consignatória, já em mora, não poderia ensejar a inversão moratória que 
o acórdão acolheu, para confirmar a revogação da liminar, tanto mais 
quando se trata de invocação da isencional do art. 47 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, cujos pressupostos poderiam ser dis
cutidos nos limites da ação de busca e apreensão e respectiva purgação 
da mora. 

E, efetivamente, negar ou revogar a liminar de busca e apreensão, 
em caso da alienação fiduciária em garantia, significa impedir o acesso 
do proprietário fiduciário ao Judiciário, pelo meio próprio previsto em lei, 
o que importa em contrariar essa mesma lei . 

. Embora lícito ao devedor o acesso à consignatória, quando em mo
ra o credor, no caso concreto era o devedor que já se achava em mora, não 
se apresentando possível o uso da ação de consignação em pagamento, pa
ra transmudar tal situação. 

Isto posto, voto no sentido de conhecer do recurso e lhe dar provimen
to, para reformar o acórdão e prover o agravo, de sorte a, restabelecido 
o deferimento liminar da busca e apreensão, possibilitar o desenvolvimen
to dessa ação, independentemente da consignatória. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 13.959-0 - SP - (91.0017518-8) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Dias Trindade. Recte.: Banco Bradesco de Investimento S/A. Rec
do.: Polieno Reciclagem Plásticas Ltda. Advs.: Ezio Pedro Fulan e outros, 
e Vera Maria Marques de Jesus e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso especial e 
lhe deu provimento (em 29.10.91 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 16.242-0 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrentes: José Danelon e outros 

Advogados: Drs. Cláudio Bini e outros 

Recorrido: Banco Safra SI A 

Advogado: Dr. Bráulio de Assis 

EMENTA: Alienação fiduciária em garantia. Bus
ca e apreensão. Comprovação da mora. Alienante e mu
tuário. Exegese dos arts. 2.Q, § 2.Q, e 3.Q do DL n.Q 911/69. 

I - No. mútuo. garantido. pO.r alienação. fiduciária, 
O. mutuário. nem sempre é O. alienante depO.sitáriO.. Em 
casO.s tais, impõe-se ao. credO.r, que deseja ajuizar ação. 
de busca e apreensão., a cO.mprO.vaçãO. da mO.ra também 
em relação. ao. garante. 

II - O VO.cábulO. "devedO.r" empregado. no. DL 
911/69 deve ser interpretado. extensivamente no. senti
do. de abranger O. terceiro. que se dispO.nha, alienando. 
fiduciariamente cO.isa própria, a garantir débito. de O.u
trem. 

lU - O escO.pO. da lei, ao. exigir a cO.mprO.vaçãO. dO.
cumental da mO.ra para O. afO.ramentO. da ação. de bus
ca e apreensão., é essencialmente prevenir que O. alie
nante venha a ser surpreendido. cO.m a subtração. re
pentina dO.s bens dadO.s em garantia sem, antes, inequi
vO.cadamente cientificado., ter O.pO.rtunidade de, dese
jando., saldar a divida garantida e, assim, retO.mar-Ihes 
a prO.priedade plena. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade· dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do 
recurso e em dar-lhe provimento. Votaram com o Relator os Ministros Bar
ros Monteiro e Athos Carneiro. Ausentes, por motivo justificado, os Mi
nistros Bueno de Souza e Fontes de Alencar. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 31 de agosto de 1992 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro SALVIO DE FI
GUEIREDO, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Cuida-se da ação de busca 
e apreensão ajuizada pelo recorrido contra Solar Imóveis S/C Ltda., Za
queu Mathias de Lara e José Danelon. 

A pessoa jurídica ré figura como devedora principal de contrato mú
tuo, Zaqueu Mathias de Lara como garante do referido contrato e avalis
ta de nota promissória ao mesmo vinculada, e José Danelon, por seu tur
no, além de ocupar a mesma posição de Zaqueu Mathias de Lara em am
bos os títulos, deu como garantia, em alienação fiduciária, dois tratores 
de sua propriedade, assumindo a condição de fiel depositário. 

O MM. Juiz, dando pela legitimidade passiva de todos os réus, jul
gou procedente o pedido para consolidar nas mãos do banco autor a pro
priedade e posse plena e exclusiva dos veículos. 

Interposta apelação, a ego Sétima Câmara do Primeiro 'Iribunal de 
Alçada Civil de São Paulo deu-lhe parcial provimento para "julgar o au
tor carecedor da ação relativamente aos apelantes Solar Imóveis S/C Ltda. 
e Zaqueu Mathias de Lara, por fala de legitimidade passiva" (fls. 88). 

Oferecidos embargos declaratórios por José Danelon, único réu não 
excluído, a Câmara julgadora, no que interessa, assim se pronunciou: 

"O embargante não participa legalmente como sócio da pes
soa jurídica co-ré da ação de busca e apreensão, a qual foi notüi
cada para os fins do art. 2º, § 2º, do Decreto-lei nº 911/69, na con
dição de única mutuária devedora, nos termos do contrato de mú
tuo com alienação fiduciária em garantia. De se retificar, nesse tó
pico, o v. acórdão, para o que se recebe em parte o recurso". 

Após admitir não ser José Danelon sócio, a empresa mutuária asse
verou que tal circunstância não tinha o condão de alterar a parte dispo
sitiva do acórdão embargado, na medida em que, pelas razões consigna
das na r. sentença, nessa parte mantida, 

"O interveniente dador da garantia e avalista José Danelon 
não é o único devedor. Devedora principal é a Solar Imóveis S/C 
Ltda., que foi regularmente notificada ao pagamento da parcela ven
cida do contrato (fls. 12). E a lei não exige a notificação do avalista, 
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nem do interveniente garante para que possa o credor fiducian
te ajuizar ação de busca e apreensão (fls. 51)". 

A final, explicitou: 

" ... a credora apelada, ora embargada, não estava obrigada 
pela comprovação da mora junto ao apelante interveniente do con
trato, ora embargante. A resolução do mútuo, em decorrência do 
inadimplemento, operou-se de pleno direito, conquanto não fosse 
o embargante sócio da pessoa jurídica devedora, a quem a credo
ra notificou regularmente de acordo com o Decreto-lei n Q 911, de 
1/10/1969" .. 

Irresignado, José Danelon manifestou recurso especial, alegando vul
neração do § 2Q do art. 2Q do Decreto-lei 911/69, além de dissídio jurispru
dencial com julgados do Supremo 'fribunal Federal. Sustenta, em sínte
se, que os contratos de mútuo e alienação fiduciária não se confundem, 
e que ele, recorrente, como devedor deste último, é quem deveria ter si
do regularmente notificado da mora. 

Inadmitido o processamento do apelo na origem, subiram os autos 
por força de agravo que provi. 

É o relatório. 

VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (Relator): Dispõe o caput e 
o § 2Q do art. 2Q do Decreto-lei n Q 911/69: 
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"Art. 2Q No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações 
contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o proprie
tário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, inde
pendentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qual
quer outra medida judicial ou extrajudicial salvo disposição expres
sa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da 
venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 
entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 

§ 1Q 
.................................................................................... .. 

§ 2Q A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para 
pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedi
da por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo 
protesto de título, a critério do credor". 
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A princípio, causa estranheza o fato de o legislador, embora d.eter
minando incidente o princípio dies interpellat pro homine, tal cümü pre
visto no art. 960, CC, tenha, lügo em seguida, exigidü a comprüvaçãü da 
mora por meio de carta registrada üu prütesto. 

Moreira Alves, buscando conferir adequada exegese aü dispüsitivü 
em questão, obtempera: 

"'lendo em vista que os débitos garantidos pela propriedade 
fiduciária são a termo, a parte inicial desse dispositivo, na estei
ra do princípio consignadü nü art. 960, initio, dOI Códigü Civil, de
clara que, no caso, a müra é ex re, ou sej a, ücürre independente
mente de qualquer interpelação judicial üu extrajudicial pelü cre
dor dies interpellat pro homine. 

Entretanto, em continuação, OI citadü § 2º estabelece que a 
mora poderá ser comprovada pür carta registrada expedida pür in
termédio de Cartório de Títulüs e Documentos üu pelü protestü dOI 
título, a critériü do credor. Qual o sentido dessa nürma? Em üu
tras palavras: se OI credor, ücürrida a mora dOI devedor (e ela, por 
ser ex re, verifica-se independentemente de interpelação judicial 
üu extrajudicial), não a comprovar por carta registrada expedida 
por intermédio de Cartório de Títulos e Dücumentos ou por prü
testo de títulos, qual a conseqüência jurídica dessa ümissão? Or
lando Gomes, ao examinar essa matéria, acentua que, não obstan
te a mora resulte do simples inadimplemento da übrigação pelo de
vedor, e, portanto, sem que se faça necessária qualquer interpe
lação, a expedição da carta registrada por meio do Cartório de Tí
tulos e Documentos ou por protesto de título fornecem ao credor 
o documento hábil para que ele possa propor a ação de busca e 
apreensão da coisa alienada fiduciariamente, embora seja certü 
que, para a utilização de outros meios pelos quais poderá alcan
çar a satisfação do crédito, não se exija tal comprovação. Por es
sa tese, o § 2º do art. 2º do Decreto-lei nº 911 se vincula à parte fi
nal do art. 3º do mesmo Diploma, o qual reza: 

"O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer 
contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alie
nado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, 
desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do deve
dor" . 

A nosso ver, é correta essa interpretação, apesar de, à primei
ra vista, poder parecer demasiado rígida, não só em face da ex-
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pressão no § 2Q do art. 2Q do Decreto-lei n Q 911, como também do 
fato de que outras provas há - como a confissão, por escrito, da 
mora debitoris - de valor pelo menos igual 'ao da expedição de car
ta registrada por intermédio de Cartório de Títulos e Documen
tos. A restrição, porém, se explica, porque, dessa prova, depende
rá a concessão liminar da busca e apreensão, à semelhança do que 
sucede, em se tratando de ce>mpra e venda com reserva de domí
nio, como se vê do caput do art. 1.071 do Código de Processo Ci
vil: "Ocorrendo mora do comprador, provada com o protesto do tí
tulo, o vendedor poderá requerer liminarmente e sem audiência 
do comprador, a apreensão e depósito da coisa vendida". 

Para todos os outros efeitos, a mora do devedor - que é ex 
re - pode ser demonstrada por qualquer meio probatório, sendo 
que o credor, exceção feita à busca e apreensão disciplinada no De
creto-lei n Q 911, pode intentar outra ação, com a simples alegação 
da ocorrência da mora. 

Quanto ao inadimplemento absoluto, não há, na lei, a mes
ma restrição. Se ele se verificar, o credor, para requerer contra o 
devedor a busca e apreensão, terá de comprová-lo na inicial sem, 
contudo, estar limitado àqueles dois meios de prova acima refe
ridos, pois o § 2Q do art. 2Q do Decreto-lei nQ 911 alude, apenas, à 
mora. E, tratando-se de restrição, não há que se estender a regra 
à hipótese não prevista nela" ("Da Alienação Fiduciária e Garan
tia", Forense, 3ª ed., 1987, Capo IV, n Q 31, págs. 208/210). 

Seguindo essa mesma orientação, o 'fribunal de Alçada de Minas Ge
rais assentou: 

"A ação de busca e apreensão e a sua conversão em ação de 
depósito têm como pressuposto a regular comprovação da mora, 
com a notificação realizada na pessoa do devedor. Não observada 
a norma, impõe-se a extinção do processo" (RJTAMG 40/104). 

Em idêntica diretriz a jurisprudência deste 'fribunal e do Excelso Pre
tório, conforme se depreende dos julgados a seguir, o segundo dos quais 
colacionado pelo recorrente como paradigma: 
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"Ação fiduciária se desenvolve a partir da efetivação da bus
ca e apreensão, liminarmente deferida, a partir da provà da mo
ra do devedor alienante, pelos meios previstos na lei" (REsp 
13.959-SP, ReI. o Sr. Ministro Dias 'frindade, DJ de 02.12.91). 

"Alienação fiduciária - mora. 
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Para a ação de ajuizamento da ação de busca e apreensão não 
basta a ·mora do devedor, é preciso sua comunicação por carta ex
pedida pelo cartório dos títulos e documentos, com a comprovação 
de seu recebimento pelo devedor, ou do protesto do título. 

Recurso extraordinário conhecido pela letra d e desprovido" 
(RE nº 93.299-PR, ReI. o Sr. Ministro Cunha Peixoto, DJ de 
28.11.80, publicado na RTJ 102/682). 

o que se pretende por meio deste recurso especial é exatamente uma 
definição sobre quem deve ser considerado "devedor" para os efeitos da 
comprovação a que se referem os arts. 2º, § ,2º, e 3º do Decreto-lei nº 911/69. 

In casu, houve a interpelação extrajudicial da devedora principal da 
obrigação garantida (mútuo), que não figurava como alienante, posição 
esta ocupada pelo interveniente José Danelon, ora recorrente. Sustenta 
este, em sua impugnação recursal, que ele, na condição de fiduciante e de
positário dos bens dados em garantia, deveria ter sido comunicado da mo
ra, na medida em que mútuo e alienação fiduciária não se confundem e 
que devedor desta última, acessória, é quem, alienando fiduciariamente 
bens de sua propriedade, garante o cumprimento do contrato principal. 

Cumpre, aqui, anotar a imprecisão técnica com que se houve o legis
lador ao formular o Decreto-lei 911/69, a gerar dúvidas e requer cautela 
redobrada por parte do intérprete. 

Com efeito, o referido diploma legal, que disciplina a alienação fidu
ciária, conquanto mencionado em alguns artigos "alienante ou devedor", 
como pessoas possivelmente distintas, no mais das vezes os considerou 
indissociáveis, como se o devedor da obrigação garantida fosse sempre o 
alienante. Deixou de contemplar, de forma específica, a situação em que 
os bens dados em garantia pertencem a pessoa diversa do devedor do mú
tuo. 

'Tecendo comentários a respeito do tema, o mesmo Moreira Alves le
ciona: 

"Mas não nos restringimos, apenas, a combater a interpre
tação restritiva que se pretende dar ao vocábulo devedor usado no 
Decreto-lei nº 911 (e já o era na Lei nº 4.728). Vamos além. Enten
demos que se deve interpretar esse termos extensivamente, no sen
tido de abranger não somente o devedor, mas também terceiro que 
se disponha, alienando fiduciariamente coisa própria, a garantir 
débito de outrem. Essa exegese, que não destoa da letra mesma 
do Decreto-lei nº 911, não contraria a finalidade da lei nº 4.728, que 
criou a alienação fiduciária em garantia como providência para fa
vorecer o desenvolvimento do mercado de capitais. 
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Ademais, não invalida essa interpretação o fato de o Decre
to-lei n Q 911, em outras passagens aludir apenas a devedor, pois 
é comum o legislador mencionar somente a hipótese mais corren
tia, que, no caso, será a de o devedor ser o alienante. Enfim, o art. 
28 do Decreto-lei nQ 413, de 9 de janeiro de 1969, referindo-se aos 
bens vinculados à célula de crédito industrial por força de penhor 
cedular, hipoteca cedular, ou alienação fiduciária, admite expres
samente que esses bens sejam de terceiro. Com efeito, no capítu
lo "Das Garantias da Cédula de Crédito Industrial", logo após os 
dispositivos que regulam o penhor cedular, a hipoteca cedular e 
a alienação fiduciária, encontra-se, como dispositivo final, o cita
do art. 28 que reza, no caput, sem qualquer restrição: "Os bens 
vinculados à cédula de crédito industrial continuam na posse ime
diata do emitente, ou do 'Ierceiro Prestante da Garantia Real, que 
responderá por sua guarda e conservação como fiel depositário, se
j a pessoa física ou jurídica. Cuidando-se de garantia constituída 
por terceiro, este e o emitente da cédula responderão solidariamen
te pela guarda e conservação dos bens gravados". E, no parágra
fo único, onde determina que não se aplica o disposto neste arti
go ao penhor cedular que tenha por objeto "letras de câmbio, pro
missórias, duplicatas, conhecimentos de embarques, ou conheci
mento de depósitos, unidos aos respectivos warrants", esclarecen
do que isso corre "inclusive em conseqüência do endosso", conti
nua a não fazer restrição alguma quanto à alienação fiduciária" 
(ob. cit., Capo lI, n Q 14, ps. 100/101). 

O caput do art. 2Q, ao determinar que, vendido o bem alienado fidu
ciariamente, o credor aplique o preço da venda no pagamento de seu cré
dito e das despesas decorrentes e, em havendo saldo restante, o entregue 
ao devedor, por óbvio quis referir-se ao alienante e não ao devedor do mú
tuo. Se assim não fosse, chegaríamos ao absurdo de contemplar o mutuá
rio inadimplente com eventual excesso obtido na venda dos bens do ga
rante. Nessa hipótese, o devedor do mútuo, além de não cumprir com sua 
obrigação, receberia o remanescente do dinheiro da venda. E o alienan
te além de pagar a dívida do mutuário, ainda estaria obrigado a repas
sar-lhe o que sobejasse do produto da alienação dos bens que dera em ga-
rantia. ' 

'fuis considerações mostram-se relevantes à determinação do exato 
sentido da norma sub examen. 
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Do exposto, deduz-se: 

a) que, não obstante indistintamente considerados pela lei, 
devedor e alienante podem ser pessoas diversas; 
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b) que o vocábulo "devedor" empregado no DL 91V69 deve ser 
interpretado no sentido de abranger o terceiro que se disponha, 
alienando fiduciariamente coisa própria, a.garantir débito de ou
trem; 

c) que a comprovação da mora faz-se necessária tão-somen
te para o ajuizamento da busca e apreensão contra o depositário 
do bem cuja propriedade resolúvel foi transferida ao credor. 

Daí a conclusão de que o objetivo da lei, ao exigir a comprovação do
cumental da mora ou inadimplemento para o aforamento da ação de bus
ca e apreensão, foi essencialmente prevenir que o alienante viesse a ser 
surpreendido com a subtração repentina dos bens dados em garantia, sem, 
antes, inequivocadamente cientificado, ter oportunidade de, desejando, 
saldar a dívida garantida e, assim, conservá-los em seu poder. 

Na execução, por exemplo, o executado é citado para pagar ou ofe
recer bens à penhora. Dá-se-Ihe a oportunidade de saldar o débito exe
qüendo, antes da constrição judicial sobre seus bens. 

Isso, porém, não ocorre com a busca e apreensão, tal como discipli
nada pelo Decreto-lei 911/69. O art. '3Q desse diploma legal determina a 
concessão liminar da medida, inaudita altera parte, desde que compro
vada a mora do devedor. Por intermédio do procedimento extrajudicial 
(carta registrada ou protesto) é que, portanto, confere-se ao alienante a 
oportunidade de, pagando a dívida, reaver a propriedade integral dos bens 
dados em garantia. 

Assim, dada a possibilidade de deferimento liminar da busca e 
apreensão, impõe-se verificar se o possuidor direto dos bens alienados fi
duciariamente, inequivocadamente cientificado da mora, prefere realmen
te entregá-los ao credor para futura venda a terceiros, ou, ao contrário, 
prefere saldar a obrigação garantida e, assim, implementando a condição 
a que está sujeita a resolubilidade da propriedade fiduciária, obter a res
tituição do pleno domínio sobre os mesmos. 

'Ieleologicamente, a norma em questão procurou resguardar o fidu
ciante (alienante) de inadvertidamente sofrer os efeitos da busca e apreen
são, por vezes danosos e causadores de prejuízos irreparáveis. 

No caso em tela, verbi gratia, o recorrente, tendo alienado fiducia
riamente dois tratores para garantir dívida de outrem, viu-se, em razão 
da mora deste, surpreendido com a visita do oficial de justiça portando 
mandado de busca e apreensão. Esses tratores" muito provavelmente, es
tavam sendo utilizados na lavoura e sua falta pode ter-lhe acarretado gra
ves conseqüências. Tivesse sido cientificado da mora ou do inadimplemen
to da devedora do mútuo poderia ter optado por quitar o débito, subrogan
do-se no crédito, a teor do art. 6Q do Decreto-lei n Q 911/69. 
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Quanto ao particular, ainda o eminente Ministro do Supremo 'fribu
nal Federal observa: 

"Ademais, se o alienante for terceiro que não o próprio deve
dor (e, por conseqüência, tiver havido garantia de terceiro), e se 
ele, alienante, pagar o débito, será um terceiro interessado, mas 
se sub-rogará apenas no crédito, uma vez que não poderá sub-ro
gar-se na propriedade fiduciária, como garantia contra o não pa
gamento por parte do devedor, por ser sua a coisa alienada fidu
ciariamente. É certo que, nesse caso, a propriedade plena do bem, 
que até então garantia a dívida, retoma ao terceiro alienante. Es
te, se o crédito em que se sub-rogou era garantido apenas pela pro
priedade fiduciária, se torna mero credor quirográfico; se havia ou
tras garantias ou privilégios, sub-rogar-se-á nele, por força do art. 
988 do Código Civil" (ob. cit., Capo IH, n º 30, p. 205). 

Entendo, portanto, que se impunha a comunicação ao garante. A exi
gência legal de comprovação da mora dirige-se, em ultima ratio, ao alie
nante depositário, réu da ação de busca e apreensão, que não necessaria
mente é o devedor do mútuo. Este, porque responsável principal pela qui
tação das parcelas ou do total da dívida, ao não promovê-la, passa a ter 
consciência de sua mora. A carta registrada ou protesto ao mesmo ende
reçado destina-se tão-somente a fazer prova, para fins meramente pro
cessuais. Já em relação ao garante, além do escopo, probatório, a provi
dência notificatória traz-lhe ao conhecimento a circunstância de encon
trar-se em mora o devedor principal do mútuo e, por decorrência, compe
tir-lhe: ou pagar a dívida, subrogando-se no crédito, ou entregar os bens 
alienados fiduciariamente ao credor. A inércia é que faz surgir a mora em 
relação ao alienante depositário e legitima o credor fiduciário a propor a 
ação de busca e apreensão. 

De tal circunstância decorre o entendimento de que na expressão "de
vedor", constante o art. 3º do Decreto-lei nº 91V69, está englobado o alie
nante, devendo a comprovação da mora ser efetivada também em relação 
a ele. . 

A propósito, o próprio acórdão recorrido, às fls. 86, reconhece: 

"A rigor, a despeito de respeitável opinião em contrário, o de
vedor aludido no art. 3º do Decreto-lei nº 911 é o alienante do bem 
que se pretende obter por via da ação em apreço". 

Em face do exposto, conhecendo do recurso, dou-lhe provimento pa
ra, julgando o recorrido carece dor da ação, extinguir o processo sem jul
gamento do mérito, invertendo o ônus da sucumbência em relação ao re
corrente. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 16.242-0 - SP - Relator: Exmo. Sr. Ministro Sálvio de Fi
gueiredo. Recte.: José Danelon e outros. Advs.: Cláudio Bini e outros. Rec
do.: Banco Safra S/A. Adv.: Bráulio de Assis. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 31.08.92-
4ª Thrma). Votaram com o Relator os Srs. Ministros Barros Monteiro e 
Athos Carneiro. . ' 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros Bueno de Souza 
e Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO. 
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SÚMULA NQ 73 

A utilização de papel-moeda grosseiramente falsificado configura, em 
tese, o crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 109, IV. Cód Penal, art. 289. 

CC 337 -O-SC (3ª S 31.08.89 - DJ 25.09.89) 
CC 619-0-GO (3ª S 21.09.89 - DJ 16.10.89) 
CC 938-0-RJ (3ª S 23.08.90 - DJ 24.09.90) 
CC 1.040-0-SP (3ª S 05.04.90 - DJ 23.04.90) 
CC 1.041-0-SP (3ª S 05.04.90 - DJ 30.04.90) 
CC 1.886-0-RO (3ª S 03.10.91 - DJ 16.10.91) 
CC 1.972-0-SP (3ª S 06.06.91 - DJ 24.06.91) 
CC 3.564-7-RO (3ª S 15.10.92 - DJ 26.10.92) 

Terceira Seção, em 15.04.93. 

DJ 20.04.93, p. 6.769 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 337-0 - se 
(Registro nº 89.8280-9) 

Relator: O Sr. Ministro Assis rbledo 

Autora: Justiça Pública 

Réus: José Marques Cabral e Albino Marques Cabral 

Suscitante: Juízo Federal da 7f1 Vara em Joaçaba-SC 

Suscitado: Juízo de Direito de Capinzal-SC 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. 
FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA DE MOEDA. CRIME DE 
ESTELIONATO. 

Tratando-se de falsificação grosseira, constatável 
a olho nu, o crime em tese a ser cogitado é de estelio
nato, não de moeda falsa. 

Competência da Justiça Estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito de Capinzal-SC, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integránte do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1989 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, Re
lator. 

R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 5, (49): 35-62, setembro 1993. 37 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: José Marques Cabral e Albino 
Marques Cabral foram denunciados pelo crime previsto no art. 289, § 1 º, 
c/c o art. 29, ambos do Código Penal. 

Recebida a denúncia pelo Juiz de Direito da Comarca de Capinzal-SC, 
posteriormente o Juiz substituto, declarando-se incompetente em razão da 
matéria, determinou a remessa dos autos ao MM. Juiz Federal da 7ª Vara 
em Joaçaba-SC. Este, acolhendo parecer do Ministério Público Federal, deu
se igualmente por incompetente e suscitou o presente conflito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República, em parecer do Dr. 
Cláudio Fonteles, opina pela competência do Juízo Suscitado (fls. 65/66). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Cogita-se de introdu
ção na circulação de cédulas de Cz$ 1.000,00 (hum mil cruzados) grossei
ramente falsificadas. 

Nessa hipótese, conforme se tem decidido, o crime em tese é de es
telionato, não de falsificação de moeda (RTJ 85/430). 

Diante do exposto, acolhendo o parecer, julgo procedente o presen
te conflito para declarar competente o MM. Juízo de Direito de Capin
zal-SC, suscitado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 337 -O - SC - (89.0008280-9) - ReI.: Min. Assis 'Ibledo. Au
tora: Justiça Pública. Réus: José Marques Cabral e Albino Marques Ca
bral. Suscte.: Juízo Federal da 7ª Vara em Joaçaba-SC. Suscdo.: Juízo de 
Direito de Capinzal-SC. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito de Capinzal-SC (em 31.08.89-
3l! Seção). 

Os Srs. Ministros Edson Vidigal, William Patterson, Costa Leite e 
Dias Trindade votaram com o Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Mins. José Cândido, Flaquer Scar
tezzini, Jesus Costa Lima e Carlos Thibau. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 619-0 - GO 

(Registro nº 8996710) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Erivan Inácio dos Santos (réu preso); José Carlos Barbosa (réu 
preso); Edmílson Inácio dos Santos (réu' preso); Edmar Arcan
jo da Silva (réu preso); Eldo Pereira Lopes (réu preso) 

Suscitante: Juízo Federal da 6fI Vara-GO 

Suscitado: Juízo de Direito de Planaltina-GO 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. CÉDULAS GROSSEIRAMENTE F AL
SIFICADAS. 

Grosseiramente falsificadas as cédulas apreendi
das, não se configura o delito do art. 289 do CP, pelo 
que a competência para conhecer do inquérito policial 
é da Justiça Estadual, a ver se existente outra figura 
típica para a ação nele noticiada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito de Planaltina-GO, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de setembro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro DIAS TRINDADE, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Conflito ne
gativo de jurisdição entre o Juiz Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária 
do Estado de Goiás e o Juiz de Direito da Comarca de Planaltina, para 
conhecer do inquérito policial instaurado por auto de prisão em flagran-

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 35-62, setembro 1993. 39 



te dos indiciados ERIVAN INÁCIO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS BAR
BOSA, EDMILSON INÁCIO DOS SANTOS, EDMAR ARCANJO DA SIL
VA e ELDO PEREIRA LOPES, surpreendidos quando punham em circu
lação cédulas falsas de cem cruzados novos. 

O Ministério Público opina pela competência do Juiz de Direito sus
citado. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): As cédulas 
se apresentam grosseiramente falsificadas, inidôneas para enganar o ho
mem médio, daí porque não se configura o delito do art. 289 do Código Pe
nal, conforme iterativa jurisprudência do 'fribunal Federal de Recursos 
e, já agora, desta Seção, como faz certo o julgamento do CC 337-SC, do 
qual foi relator o Sr. Ministro ASSIS TOLEDO, em recente sessão. 

Não existente o crime de moeda falsa, não há falar em competência 
da Justiça Federal, cabendo, assim, ao MM. Juiz suscitado, o conhecimen
to do inquérito policial, a ver se existente outra figura típica para a ação 
nele noticiada. 

Isto posto, voto no sentido de determinar a competência do Juiz de 
Direito da Comarca de Planaltina, Goiás, o suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 619-0 - GO - (8996710) - ReI.: O Sr. Ministro Dias 'frinda
de. Autora: Justiça Pública. Réus: Erivan Inácio dos Santos (réu preso), 
José Carlos Barbosa (réu preso), Edmilson Inácio dos Santos (réu preso), 
Edmar Arcanjo da Silva (réu preso) e Eldo Pereira Lopes (réu preso). Susc
te.: Juízo Federal da 6ª Vara-GO. Suscdo.: Juízo de Direito de Planalti
na-GO. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito de Planaltina-GO (em 21.09.89 
- 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Edson Vidigal, Anselmo San
tiago, Flaquer Scartezzini, Jesus Costa Lima, Carlos Thibau e Costa Lei
te. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros William Patterson, Jo
sé Cândido e Assis Toledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 938-0 - RJ 

(Registro n Q 90.0000361-0) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Autora: Justiça Pública 

Suscitante: Juízo Federal da 4 fl Vara-RJ 

Slilscitado: Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Réus: Gersino Manoel de Pina e Auair Ribeiro da Cruz 

Advogado: Dr. José Carlos Pacheco 

EMENTA: Competência. Crime de moeda falsa. 
Inexistência de conflito. 

Tendo a Justiça Federal admitido a competência 
de que declinara a Justiça Estadual, para o processo 
e julgamento do crime de moeda falsa, reconhecendo, 
no entanto, inexistir adequação típica, por tratar-se de 
falsificação grosseira, não há mais falar naquele crime, 
mas de eventual adequação a outro tipo penal (art. 171 
do Código Penal), a cujo respeito não há controvérsia 
entre os Juízos. Conflito não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 1ribunal de Justiça, à unanimi
dade, preliminarmente, mandar corrigir a autuação, de forma que cons
Te como suscitado Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal de Thresó
polis-RJ, e, no mérito, não conhecer do conflito, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de agosto de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro COSTA LEITE, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Leio o relatório e o voto do 
eminente Ministro José Dantas no Conflito de Competência 7.431-RJ: 

42 

"Recebida a denúncia pelo Juiz de Direito da Vara Criminal 
de 'Ieresópolis-RJ, por crime de moeda falsa, em concurso mate
rial com o de corrupção ativa, a defesa dos acusados recusou o Juí
zo, via de exceção de incompentência afinal acolhida pelo Tribu
nal de Justiça do Rio de Janeiro (fls. 37). 

Na Justiça Federal com vista dos autos o Ministério Públi
co requereu o arquivamento - fls. 45. 

mos: 
Despachou, então, o MM. Juiz Ariosto de Rezende, nestes ter-

'Trata-se na espécie, segundo o Dr. Procurador da Repú
blica, de falsificação de moeda, de forma grosseira (fls. 45 v., 
Processo 869.0677 - Exceção de Incompetência) (Cf. fls. 88, 
91 e 97: processo principal AP 10.002 - Comarca de 'Ieresó
polis). 

Desde que se reconheça aquela circunstância, o crime se
ria de estelionato, de competência da Justiça deste Estado. 

Não concordo, pelo exposto, com o pedido de arquiva
mento, do MPF, abstendo-me de manifestação sobre a lega
lidade do flagrante (art. 153, § 12, CF). 

Suscito, portanto, conflito de jurisdição, com fundamen
to no art. 122, I, e, CF, recomendando a remessa dos autos 
ao Eg. Tribunal Federal de Recursos' - fls. 53. 

Oficiando, a nobre Subprocuradoria-Geral da República é de 
parecer seguinte: 

11 

'05. Do exame dos autos temos que foi precipitado o des
pacho do Juiz Federal ao suscitar conflito, pois, tendo o MPF 
sugerido o arquivamento dos autos, o magistrado discordan
do das razões invocadas pelo órgão, deveria, no nosso enten
der, ter agido nos termos do art. 28 do CPP, ou seja, efetua
do a remessa dos autos ao Procurador-Geral da República pa
ra as providências legais. 
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06. Nesse sentido é o magistério de Eduardo ESpíndo
la Filho, ao comentar o citado dispositivo, no seu Código de 
Processo Penal Brasileiro Anotado, Ed. Borsoi, 1965, RJ, fls. 
362: 

' ... o Código Processual estabelece o princípio de 
que o juiz não fica adstrito à conclusão do seu promotor, 
sobre o arquivamento do inquérito, representação ou 
qualquer peça de informações. 

Mas, divergindo da apreciação feita desses elemen
tos, quer porque dê de improcedentes os argumentos da 
fundamentação da promotoria, quer porque veja no in
quérito, representação ou informação, uma base suficien
te para o início da ação penal, quer porque não reconhe
ça ajustáveis as razões da promoção às várias peças 
construtivas desses instrumentos, o que lhe compete é 
requisitar a atenção, para o caso do chefe do ministério 
público, o procurador geral, a quem remeterá os referi
dos instrumentos. 

Ao Procurador-Geral cumprirá, então, refazer o 
exame dos elementos apresentados, sendo definitiva a 
sua conclusão, se insistir pelo arquivamento.' 

07. Finalmente, somos da opinião que, caso esse Egré
gio 'Iribunal não entenda pertinente a providência do art. 28 
do CPP, seria a hipótese de não conhecimento, pois trata-se 
de conflito entre o 'Iribunal de Justiça do Rio de Janeiro e 
Juiz Federal, da competência do STF. 

III 
08. Ante o exposto, somos pelo não conhecimento do con

flito, remetendo-se os autos ao Procurador-Geral da Repúbli
ca para a providência do art. 28 do CPP, e, caso assim não se 
entenda, pelo envio da espécie sub judice ao STF. 

Brasília, 21 de maio de 1987. 

JULIETA E. F AJARDO C. DE ALBUQUERQUE, Procu
radora da República. 

APROVO: 

CLÁUDIO LEMOS FONTELES, Subprocurador-Geral 
da República' (fls. 58/60). 

Relatei. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhor Presiden
te, para melhor compreensão da singularíssima espécie dos autos, 
relembre-se esta passagem da cota do Ministério Público: 

'Quanto ao estado de flagrância, no que diz respeito ao 
delito de moeda falsa, entendo-o não caracterizado, data ve
nta. 

Como se sabe, falso é o que imita o verdadeiro. Ora, as 
cédulas apreendidas têm, todas elas, no meio, tarjas em bran
co, perfeitamente visíveis, com dizeres como "Clube de Jogos'~ 
ou "Financeira Progresso", ou, ainda, espaços destinados ao 
preenchimento com indicações sobre "nome, depósito, núme
ro da conta, data". 

Não se pode, assim, tecnicamente, havê-las como "moe
da falsa". 

É possível que os presos as detivessem com a intenção 
de aplicarem o conto do paco, modalidade de estelionato, mas, 
além de não haver prova em tal sentido, não há como se ter 
passado do ato preparatório' (fls. 45 v.). 

Examinem-se tais cédulas (mostra). 

Daí que, a impressão que fica é a de que o MM. Juiz exerceu, 
nos devidos limites, a sua competência, no implícito acolhimento 
das razões expostas pelo Ministério Público, relativamente ao de
lito de moeda falsa. No mais que o órgão ministerial se estendeu, 
bem se houve S. Exa. em negar-se a decidir, da forma como se ex
pressou: "Desde que se reconheça aquela circunstância, o crime 
seria de estelionato, de competência da Justiça deste Estado". Lo
go, ao suscitar o conflito, evidentemente, se deu por incompeten
te para o mais que o caso comporte. 

Pelo visto, nesta decisão do juiz somente há que reparar a 
inobjetividade do conflito suscitado: correto seria, ao dar-se por 
incompetente, relativamente ao estelionato subjacente na reconhe
cida atipicidade da moeda-fantasia, remeter os autos ao Juízo Es
tadual, que julgará plenamente o caso como de direito for, confor
me entenda remanescer ou não delito que escape à jurisdição fe
deral, inclusive o de corrupção ativa, até que já aludido em cúmu
lo material pela denúncia. 
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Daí que penso ser o caso de não se conhecer do conflito, re
metendo-se, porém, de logo, os autos ao próprio Juiz Suscitado, por 
medida de economia processual. 

É como voto." 

Remetidos os autos ao Juízo de Thresópolis, sobreveio a seguinte de
cisão: 

"Infelizmente não foi devidamente superado o conflito nega
tivo de jurisdição, suscitado pelo MM. Dr. Juiz Federal da 4ª Va
ra da Seção do Rio de Janeiro. Isto porque, em Decisão anterior, 
presente às fls. 37/39 e 49/51 dos autos em apenso, já havia à una
nimidade de votos, decidido a Egrégia Segunda Câmara Criminal 
do Colendo 'IHbunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que, 
em se tratando de delito de moeda falsa, competente seria para 
processá-lo e julgá-lo, a Justiça Federal. Assim, em nenhum mo
mento se desenhou nos autos que o Suscitado no conflito negati
vo fosse o Juízo dessa Vara Criminal, como, data venia, equivoca
damente entendeu o ilustre Ministro Relator subscritor de fls. 66. 
Ademais, concessa venia, não se trata de conflito de competência, 
mas sim de jurisdição, como haviam entendido tanto aquele dou
to Ministro Relator quanto a Subprocuradoria -Geral da Repúbli
ca. Assim se depreende da circunstância de haver conflito entre 
dois órgãos de justiças diversas, Estadual e Federal. Havendo con
flito de jurisdição entre um Juiz Federal e um 'IHbunal de Justi
ça Estadual, cabe ao Supremo 'Iribunal Federal decidi-lo e não a 
um 'Iribunal Federal, o TFR, porque este se perfila na hierarquia 
judiciária brasileira no mesmo nível que os 'Iribunais Estaduais, 
não podendo decidir onde um destes esteja envolvido. 

Aliás, não nos encontramos isolados em nosso entendimen
to, uma vez que, neste sentido, já se alinharam dois votos venci
dos de Ministros da Primeira Seção do TFR, às fls. 67 e 68 dos au
tos em apenso, onde, inclusive, consta que o Ministro Dias 'Irin
dade referiu-se que "embora ache muito prática essa solução da
da", não concorda com ela. 

Inicialmente é de se considerar, como bem referiu a Subpro
curadoria-Geral da República no seu parecer de fls. 57/60 do apen
so, que o Juiz, não acatando o pedido de arquivamento proferido pe
lo MPF, deveria remeter os autos ao Procurador-Geral da Repúbli
ca, na forma do artigo 28 do CPP. Entretanto, tal medida se mos
trou superada e impertinente à espécie quando o ilustrado Dr. Juiz 
Federal, concordando com a promoção do custus legis, entendeu 
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liminarmente descaracterizar o crime de moeda falsa, que aliás 
era o fator determinante na fixação da competência da Justiça Fe
deral. 'Ial entendimento produziu a argüição do conflito negativo 
de jurisdição por S. Exa., eis que entendeu não ter jurisdição pa
ra julgar pedido de arquivamento que englobava eventuais deli
tos remanescentes, de natureza específica, atribuídos à Justiça Es
tadual. Desta forma, concordamos com o eminente Ministro Re
lator no primeiro parágrafo do voto de fls. 65, referente ao Acór
dão do TFR. 

Entretanto embora mais prática e ágil tenha sido a decisão 
daquele colendo Tribunal Federal, não é possível se olvidar que a 
mesma encerra, maxima venia concessa, cristalino e insanável ví
cio, porque proferido por Tribunal que não tem jurisdição para tan
to, conforme anteriormente estabelecido. 

O conflito de jurisdição, enquanto não resolvido, caracteriza
se como uma prejudicial processual intransponível, pois não po
de este Juiz decidir sobre o meritum causae tendo a Segunda Câ
mara Criminal do Tribunal de Justiça do seu Estado se dado por 
incompetente ratione materiae. Sabemos que tal decisão fundou
se em que a imputação desenvolvida pelo MPE era a de moeda fal
sa, envolvendo bem da União, sendo a Justiça Federal competen
te para processar e julgar tal fato. Contudo, a jurisdição se exau
riu quando o ilustrado Juiz Federal acatou a manifestação do 
MPF, que sustentou a descaracterização liminar daquele delito que 
fixava a sua jurisdição, razão pela qual o Dr. Juiz Federal, acer
tadamente, não procedeu na forma do artigo 28 do CPP, remeten
do os autos ao Procurador-Geral da República, porque a instân
cia federal ordinária havia se exaurido com aquele entendimen
to, independentemente da existência ou não de crime remanescen
tes, de jurisdição constitucionalmente delimitada em favor da Jus
tiça Estadual, para os quais não tinha jurisdição para atuar, bem 
como, igualmente, destituído de atribuições estava, para tanto, o 
Chefe do MPF. Assim, a mera constatação de crime remanescen
te, eventualmente existente, de Jurisdição da Justiça Estadual, 
não devolve, ipso facto, a este Juízo, condições para decidir sobre 
aqueles, antes que o STF, única Corte competente para decidir so
bre aquele conflito negativo, se pronuncie sobre a matéria, posto 
que não podemos ignorar pronunciamento do Segundo Grau de Ju
risdição de nossa Justiça, mesmo em se tratando de matéria já 
atualmente ultrapassada e decidida: a descaracterização prelimi
nar do delito de moeda falsa e suas conseqüências. 
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Por outro lado, a mutatio libelli ensaiada pelo MPE, às fls. 
169/172, não atingem o objetivo de aproveitar o que já foi proces
sado, adaptando-se os fatos ocorridos a uma nova e mais adequa
da definição jurídico-penal daqueles, até que o STF afirme, se as
sim o decidir, a competência deste Juízo para processar e julgar o 
feito. A aceitação desta manifestação do MPE, como processualmen
te adequada e perfeita; implicaria em se reconhecer ao TFR com
petência estranha entre as que lhe são constitucionalmente atri
buídas; o que se nos configura inaceitável. 

Assim, entendemos ser imprescindível a manifestação do STF, 
resolvendo, de uma vez por todas, o conflito de jurisdição estabe
lecido entre o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção do Rio de Janei
ro e o 'Iribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, através da 
sua Segunda Câmara Criminal, razão pela qual determino o enca
minhamento destes autos e de seu apenso à Presidência deste, 
TJRJ, para que S. Exa. remeta-os ao Excelso Pretório, mediante ofí
cio". 

o Vice-Presidente do e. 'Iribunal de Justiça do Estado do Rio de Ja
neiro determinou, então, a remessa dos autos ao Juízo Federal da 4ª Va
ra, que assim despachou: 

"Não obstante o parecer de fls. 221/223 do ilustrado Dr. Pro
curador da República, entendo que diante das peças de fls. 53 e 72 
do Apenso, e 186/201 e 216, se faz necessária, nos termos do art. 
105, I, d, da CF, nova manifestação do Egrégio Superior 'Iribunal 
de Justiça". 

o Ministério Público Federal emitiu parecer a fls. 2421245, pelo não 
conhecimento do conflito. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): É intuitivo que não 
há conflito a ser dirimido por este Superior 'Iribunal de Justiça, carecen
do de objetividade a pretensão, assim do Juízo de Direito como do Juízo Fe
deral, de ver reapreciada a questão que ensejou o CC 7.431-RJ, julgado pe
lo extinto 'Iribunal Federal de Recursos. 

Está bem demarcado que o Juízo Federal não recusou a competência 
para processar e julgar o crime de moeda falsa, mas que, ao revés, a ad
mitiu .. reconhecendo, no entanto, inexistir adequação típica, por tratar-se 
de falsificação grosseira, daí não ter entrado em testilha com o que deci
dira a e. Segunda Câmara Criminal do 'Iribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, em sede de exceção de incompetência. 
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Com efeito, não há mais falar em crime de moeda falsa, em face da 
decisão do Juízo Federal,mas de eventual adequação a outro tipo penal 
(art. 171 do Código Penal), a cujo respeito não há controvérsia entre os 
Juízos. 

Assim sendo, Senhor Presidente, não conheço do conflito, devendo 
os autos ser encaminhados à 1ª Vara Criminal de 'Ieresópoli&!RJ. É o meu 
voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 938-0 - RJ - (90.0000361-0) - Relator: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Autora: Justiça Pública. Suscte.: Juízo Federal da 4ª Vara-RJ. 
Suscdo.: 'fribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Réus: Gersino Manoel de 
Pena e Avair Ribeiro da Cruz. Adv.: Dr. José Carlos Pacheco. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, preliminarmente, mandou cor
rigir a autuação, de forma que conste como suscitado o Juízo de Direito 
da Primeira Vara Criminal de 'Ieresópolis-RJ, e, no mérito, não conheceu 
do conflito (em 29.08.90 - 3ª Seção). 

Votaram os Srs. Ministros Dias 'frindade, Assis 'Ibledo, Edson Vidi
gal, William Patterson, José Cândido, Flaquer Scartezzini, Jesus Costa 
Lima e Carlos Thibau. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.040-0 - SP 
(Registro nº 90.0001509-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal 
Suscitante: Juízo Federal da 12!! Vara Criminal de São Paulo 
Suscitado: Juízo de Direito da Divisão de Processamento de Inqué-

ritos Policiais-DIPO-3 de São Paulo 
Autora: Justiça Pública 
Pacientes: Valter Rocha de Menezes, José Cândido dos Santos e An

tônio Henrique Sousa 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL - COMPETÊN
CIA - MOEDA FALSA - FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA 
- ESTELIONATO. 
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Tratando-se de falsificação grosseira, incapaz de 
enganar o homem comum, o crime se caracteriza como 
o de estelionato, e não o de moeda falsa, sendo pois 
competente o juízo estadual comum. 

Conflito conhecido, para declarar competente o 
Juiz de Direito da Divisão de Processamento de Inqué
ritos Policiais de São Paulo, o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 'Iribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito da Divisão de Processamento de Inquéritos Policiais-DIPO-3 de 
São Paulo-SP, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro EDSON VIDIGAL, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Se fosse hoje seria mui
to dinheiro. Quinhentos mil cruzeiros em cinco notas de cem era o que Val
ter Rocha de Menezes, 24 anos, tinha no bolso quando pediu a conta na 
Jack in the Box, uma lanchonete que fica à Rua Miguel Thles Júnior, 551, 
na Aclimação, em São Paulo, capital. 

Thnto dinheiro assim com uma pessoa sem residência fixa e desem
pregada, se fosse hoje daria logo para desconfiar. Mas em 16 de março de 
1986, quando isso se deu, o cruzeiro já não valia tanto, aliás já se chama
va cruzado. Valter Rocha de Menezes pagou o lanche com uma nota de 
cem, recebeu o troco e foi embora tão convictamente que nem deu para o 
homem do caixa desconfiar. 

Dois dias depois, quando ele voltou pagando a despesa com outra no
ta de cem, foi que o gerente chamou a Polícia, que então o levou para a 
Delegacia do 4º Distrito, na Consolação, onde acabou indiciado por falsi
ficação e estelionato, juntamente com José Cândido dos Santos e Anto
nio Henrique Sousa, seus parceiros nesta e outras engendrações. 
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Foi o Promotor de Justiça Luiz Felipe de Castilho quem, à vista do in
quérito, opinou para que o processo e julgamento fossem feitos pela Jus
tiça Federal, considerando que "o exame superficial do papel moeda falso 
apreendido demonstra que o mesmo é apto a enganar o homem médio" e 
que "sendo os outros crimes apurados nestes autos, conexos com o crime 
de moeda falsa, em face do disposto no art. 78, IV, do Código de Processo 
Penal, que diz que a jurisdição especial prevalece sobre a comum, é tam
bém daquela R. Justiça a competência para processar e julgar tais crimes". 

O Procurador Regional da República discordou dizendo que "à toda 
evidência, as cédulas de fls. 7/9 não são aptas a enganar o mais distraído 
dos cidadãos, sendo, assim, incompetente a Justiça Federal pl!ra proces
sar e julgar o feito" (fls. 72 e verso). O Juiz Federal da 12ª Vara Criminal 
suscitou conflito negativo em 27 de outubro de 1988, data em que este Su
perior Tribunal de Justiça ainda não havia sido instalado. 

Aqui, a douta Subprocuradoria-Geral da República opina para que se 
conheça do conflito e se declare competente a Justiça Comum. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator): Senhor Pre
sidente, é vasta a jurisprudência construída pelo extinto Tribunal Fede
ral de Recursos entendertdo que, em casos como este, a competência é da 
Justiça Comum. 

Lembro, a propósito, o Conflito de Competência nº 7.331-SP, DJ 
30.04.87, Relator o Exmo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini, e o Conflito 
de Competência nº 8.052-SP, DJ de 19.Ó5.88, Relator eu mesmo. 

Nestes dois casos, por exemplo, prevaleceu o entendimento de que, 
quando a falsificação é grosseira, o crime é o de estelionato, cabendo, por
tanto, o processo e julgamento do acusado à Justiça Comum. 

Assim, conheço do conflito e declaro competente o Dr. Juiz de Direi
to da Divisão de Processamento de Inquéritos Policiais de São Paulo, o 
suscitado. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.040-0 - SP - (90.0001509-0) - Relator: O Exmo. Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Suscitante: Juízo Federal da 12ª Vara Criminal de 
São Paulo. Suscitado: Juízo de Direito da Divisão de Processamento de 
Inquéritos Policiais-DIPO-3 de São Paulo. Autora: Justiça Pública. Pa
cientes: Valter Rocha de Menezes, José Cândido dos Santos e Antônio Hen
rique Sousa. 
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Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito da Divisão de Processamento de 
Inquéritos Policiais-DIPO-3 de São Paulo-SP (em 05.04.90 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo com o Relator, os Srs. Ministros William Patter
son, Jesus Costa Lima, Costa Leite e Assis 'Ibledo. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros José Cândido, Fla
quer Scartezzini, Carlos Thibau e Dias Trindade. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 1.041-0 - SP 

(Registro n Q 90.0001526-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Autora: Justiça Pública 

Réu: ldalio Godoi 
Suscte.: Juízo de Direito da 1 fJ Vara Criminal de São Vicente-SP 
Suscdo.: Juízo Federal da 2 fJ Vara de Santos-SP 
Advogado: lrineu Atonio de Azevedo 

EMENTA: COMPETÊNCIA - MOEDA FALSA -
DESCONFIGURAÇÃO - ESTELIONATO. Em se tratan
do de falsificação grosseira, incapaz, por isso, de enga
nar o homem comum, há que ser examinado o aspecto 
de estelionato, e, para tanto, competente é a Justiça 
Comum. Conflito procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitante, Juízo de 
Direito da 1 ª Vara Criminal de São Vicente-SP, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 05 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: 1}ata-se de 
conflito de competência entre o Dr. Juiz de Direto da 1ª Vara Criminal de 
São Vicente-SP, ora suscitante, e o Dr. Juiz Federal da 2ª Vara de San
tos-SP, ora sucitado. 

Gerou-se o conflito em virtude de inquérito instaurado contra Ida
lio Godoi, perante a autoridade policial de São Vicente, Estado de São Pau
lo, por crime de uso de moeda falsa. 

Distribuídos os autos ao Dr. Juiz da 1 ª Vara Criminal de São Vicen
te, este, baseado no que preceitua o art. 109, IV, da Carta Política, reme
teu os autos à Justiça Federal onde, após cota do MPF no sentido de tra
tar-se de crime de estelionato e não de falso, a Dra. Juíza Federal da 2ª 
Vara de Santos devolveu os autos à Justiça Comum, gerando-se, daí, o pre
sente conflito que veio até esta Superior Instância e mereceu parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da República no sentido da competência da 
Justiça Comum. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Senhor Pre
sidente, trata-se de inquérito policial mandado instaurar para apurar cri
me praticado por Idalio Godoi quando tentava usar uma nota falsa de 
NCz$ 50,00 para adquirir mercadorias. 

Determinado se procedesse ao exame pericial nas notas apreendidas, 
veio este aos autos (fls. 33/34), tendo a perita criminal afirmado textual
mente: 

52 

"O caráter espúrio das "cédulas" examinadas é denunciado 
pelas suas características, a saber: são segmentos de papéis "xe
rocopiados" de uma única cédula, tendo em vista que todas têm 
o mesmo número de série; e o referido papel foi aparentemente 
submetido a processo de envelhecimento e enceramento colorido 
manual e grosseiramente." 
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Meu entendimento sempre foi no sentido de que a competência pa
ra os ~asos que tais é da Justiça Comum Estadual, e não do Juiz Fede
ral. Em se tratando de falsificação grosseira, há que ser examinado o as
pecto de estelionato e não de falsum e, para tanto, não é competente a Jus
tiça Federal. 

Assim, conheço do conflito e declaro competente para apreciá-lo o Dr. 
Juiz de Direito da 1 ª Vara Criminal de São Vicente, ora suscitante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.041-0 - SP - (90.0001526-0) - ReI.: Exmo. Sr. Ministro 
Flaquer Scartezzini. Autora: Justiça Pública. Réu: Idalio Godoi. Suscte.: 
Juízo de Direito da 1 ª Vara Criminal de São Vicente-SP. Suscdo.: Juízo 
Federal da 2ª Vara de Santos-SP. Adv.: Irineu Atonio de Azevedo. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitante, Juízo de Direito da 1 ª Vara Criminal de São Vi
cente-SP (em 05.04.90 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Jesus Costa Lima, Costa Lei
te, Assis Thledo, Edson Vidigal e William Patterson. Ausente, por moti
vo justificado, os Srs. Ministros José Cândido, Carlos Thibau e Dias 'frin-
dade. . 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.886-0 - RO 

(Registro nº 91.0004481-4) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autora: Justiça Pública 

Réus: José Teodoro Soares, Adão Pereira da Silva e outros 

Suscitante: Juízo Federal da 2Q, Vara-RO 

Suscitado: Juízo de Direito da 2Q. Vara Criminal de Ji-Paraná-RO 

Advogado: Dr. Jorge Muniz Barreto 
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EMENTA: CRIMINAL. MOEDA FALSA. ESTELIO
NATO. 

Competência. Grosseira a falsificação das cédulas, 
não há cogitar-se do delito de moeda falsa, senão que 
de estelionato. Precedentes do STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito da 2ª Vara Criminal de Ji-Paraná-RO, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 03 de outubro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZZINI, Presidente. Ministro JOSÉ 
DANTAS, Relator. 

RELÁTORIO 

o SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: O parecer do Ministério Público 
Federal, nesta instância, proferido pelo Subprocurador-Geral Harol
do da Nóbrega, serve à compreensão da espécie, nos seguintes termos: 
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"Na Comarca de Ji-Paraná foram denunciados José Thodoro 
Soares, João Batista de Souza e Adão Pereira da Silva por este
lionato, pelo golpe que perpetraram em desfavor de Antônio Al
ves de Medeiros. 

Apropriaram-se de dinheiro deste pelo conto da multiplica
ção de cédulas. 

O processo tramitou regularmente perante a Comarca de Ji
Paraná, tendo o Ministério Público oferecido alegações finais, opor
tunidade em que pediu a condenação dos denunciados como in
cursos no art. 171 c/c o art. 29 do CP (fls. 254/260). 

Houve alegações finais da defesa (fls. 264/272). 

A seguir, o Magistrado de Ji-Paraná prolata o despacho de 
fls. 273, entendendo que os acusados infringiram o art. 291 do CP, 
crime de competência da Justiça Federal. 
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Pronunciando-se nos autos, o Ministério Público apresenta 
o parecer de fls. 279/280, que vem a ser acolhido pelo Magistra
do Federal, no sentido de que a competência é da Justiça Estadual. 

Diz o nobre parecerista de fls. 279/280, Dr. Celso Roberto da 
Cunha Lima: 

"A hipotética falsificação é por demais grosseira, como 
se vê pelas "notas" de fls. 39/42, como pelo laudo de fls. 
14V143, não servindo para iludir a quem quer que seja no es
tado em que se encontravam, como bem realçado. 

Nesse particular, cite-se o entendimento jurisprudencial, 
com assento até mesmo no Excelso Pretório, consubstancia
do, em outros, nos acórdãos publicados na RTJ 98/991 e 
85/430: RTFR 6Vll1, além de muitas outras decisões. 

Nem se há de falar, igualmente, na existência do crime 
capitulado no art. 291 do CP, absorvido que fica pelo estelio
nato, como o ficaria pelo de moeda falsa, caso este se confi
gurasse na hipótese. 

Data venia, repita-se, está correta a denúncia ofertada 
pelo digno membro do Parquet estadual, como adequadas es
tão suas colocações às fls. 249/255, carecendo, pois, devolver 
os autos à Comarca de orígem, face à absoluta incompetên
cia desta Justiça Federal, suscitando-se o conflito, caso o dou
to Juiz do Estado assim não entenda" (autos, fls. 279/280). 

Entendo que a hipótese é de delito de estelionato, de compe
tência da Justiça Estadual, e não de delito inserido no Capítulo 
I do Título X do Código Penal. Pacífica é a jurisprudência no sen
tido de que a falsificação grosseira elimina o delito de moeda fal
sa, podendo constituir meio para a prática do estelionato. 

Observe-se que às fls. 4V7 vêem-se exemplares das cédulas 
falsificadas, sendo inegável o caráter grosseiro da falsificação, o 
que a perícia atesta, quando assevera: 

"Dentre os aparelhamentos técnicos que subsidiaram 
nossas pesquisas, destacamos como de vital importância o em
prego do microscópio estereoscópico binocular e microcompa
rador de aumento óptico com luz rasante além de iluminação 
eplsoplCa. 

No confronto procedido entre as peças questionadas e 
aquelas utilizadas como padrões de confronto, os signatários 
constataram as seguintes divergências: 
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Má qualidade do papel; inexistência da marca d'água; 
ausência de talho-doce; falta de nitidez nos desenhos, que por 
sua vez encontravam-se invertidos, inexistência do fio de se
gurança com legenda microimpressa e à direita do retrato de 
JUSCELINO KUBITSCHECK, vista parcial da parte poste
rior do Prédio "Senado Federal; Palácio da Alvorada", atra
vés de processo off-set" (autos, fls. 148). 

o material que iria servir para a falsificação de dinheiro não 
se constitui de objeto especialmente destinado à falsificação (fls. 
177/180). 'fudo não passou de um engodo para obtenção de vanta
gem ilícita da vítima, a qual, segundo referem as razões finais, per
deu para os espertalhões a soma de Cz$ 67.300,00 (sessenta e se
te mil e trezentos cruzados), a preço de uma época em que o sa
lário mínimo era da ordem de Cz$ 83,00 (oitenta e três cruzados). 

Opino pelo conhecimento do conflito, declarando-se compe
tente a Justiça Comum" fls 294/98. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhor Presidente, con
corde-se em que o caso tem mesmo de orientar-se pela tranqüila orienta
ção desta Eg. Seção, buscada em antigos precedentes do Supremo Tribu
nal Federal e do Tribunal Federal de Recursos, segundo os quais a falsi
ficação grosseira não configura, em tese, o delito de moeda falsa, senão 
que pode constituir o estelionato. Eg, CC 337, ReI. Ministro Assis 'Ible
do, in DJ de 25/09/89; CC 619, ReI. Ministro Dias Trindade, in DJ de 
16/10/89; e CC 938, ReI. Ministro Costa Leite, in DJ de 24/09/90. 

No caso não há duvidar-se da péssima figuração do material apreen
dido, segundo afirmado pela perícia e a olho nu se constata das pseudo
cédulas apreendidas (fls. 41/47). 

Daí que, assim corretamente vazada a denúncia e tramitado o pro
cesso-crime até as alegações finais da defesa, resta que o julgue o Juiz Es
tadual, com exclusiva competência para o estelionato denunciado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 1.886-0 - RO - (91.0004481-4) - Relator: Sr. Ministro Jo
sé Dantas. Autora: Justiça Pública. Réus: José 'Ieodoro Soares, Adão Pe-
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reira da Silva e outros. Suscitante: Juízo Federal da 2ª Vara-RO. Susci
tado: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Ji-Paraná-RO. Advogado: 
Dr. Jorge Muniz Barreto. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Ji-Pa
raná-RO (em 03.10.91 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Jesus Costa Lima, Carlos Thi
bau, Costa Leite, Assis Thledo e Edson Vidigal. Ausentes, por motivo jus
tificado, os Sr. Ministros José Cândido, Washington Bolívar e Vicente Cer
nicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FLAQUER SCARTEZZINI. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.972-0 - SP 

(Registro nº 91.0006688-5) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Autora: Justiça Pública 
Réus: Leui Batista Carnaúba e Afonso Cerqueira Lima 
Suscitante: Juízo Federal da 2!! Vara-SP 
Suscitado: Juízo de Direito da 2-ª Vara Criminal de Itatiba-SP 

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL. COMPETÊN
CIA. MOEDA. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. 

Firmou-se a jurisprudência no sentido de que, se 
a moeda é de falsificação grosseira, o delito a apurar 
é o de estelionato, sendo competente a Justiça Comum 
Estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Thrceira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, por unani

midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito da 2ª Vara Criminal de Itatiba-SP, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 06 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA: Conflito negativo 
de competência, ex surgindo como suscitante o MM. Juízo Federal da 2ª 
Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo (fl. 93) e como suscita
do o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Itatiba-SP (fl. 87 v.). 

Os nobres magistrados dissentem acerca de qual a Justiça compe
tente para processar e julgar pessoas acusadas de emitirem e fazerem cir
cular uma cédula de Cz$ 500,00 (fl. 75) falsificada grosseiramente, con
forme concluiu o laudo pericial de fls. 76/77. 

Forte na pacífica jurisprudência desta Corte Superior, opina o Dr. 
Haroldo Ferraz da Nóbrega, ilustrado Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, pela competência da Justiça Estadual, arrematando em seu parecer 
que "o falsum grosseiro é antes um meio para a prática do estelionato que 
um atentado contra a fé pública". 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA (Relator): A inves
tigação policial apoiada em laudos técnicos mostra que a única cédula pos
ta em circulação é de fabricação grosseira. Aliás, isso foi possível porque 
quem a recebeu foi um menor de 13 anos de idade, que começara a tra
balhar no estabelecimento comercial. 

Iterativa a jurisprudência no sentido de que, se a falsificação da moe
da é grosseira, não se trata de crime de moeda falsa, porém de estelionato. 
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Registro os seguintes precedentes: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FALSI
FICAÇÃO GROSSEIRA DE MOEDA. ESTELIONATO. 

1. Compete à Justiça Comum do Estado julgar crime re
lativo à falsificação grosseira de moeda, facilmente percep
tível a olho desarmado. 

2. Precedentes. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 5, (49): 35-62, setembro 1993. 



3. Conflito conhecido e declarado competente o Juízo de 
Direito da 4ª Vara Criminal de Belo Horizonte-MG" (CC n Q 

1.404-MG, ReI. Min. JESUS COSTA LIMA, DJU 17.09.90, p. 
9.501). 

"CONFLITO. CÉDULA FALSA. ADULTERAÇÃO 
GROSSEIRA. ESTELIONATO. 

A adulteração grosseira em papel-moeda, incapaz de, por 
si só, ludibriar o cidadão comum, poderá enquadrar-se no cri
me de estelionato, não no de moeda falsa. 

Competência da Justiça Comum" (CC nQ 1.722-MG, ReI. 
Min. FLAQUER SCARTEZZINI, DJU 06.05.91, p. 5.641). 

"PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. FALSIFICA
çÃO GROSSEIRA DE MOEDA. CRIME DE ESTELIONATO. 

'Tratando-se de falsificação grosseira, constatável a olho 
nu, o crime em tese a ser cogitado é de estelionato, não de 
moeda falsa. 

Competência da Justiça Estadual" (CC nQ 337-SC, ReI. 
Min. ASSIS TOLEDO, DJU, 25.09.89, p. 14.949). 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊN
CIA. CÉDULAS GROSSEIRAMENTE FALSIFICADAS. 

Grosseiramente falsificadas as cédulas apreendidas, não 
se configura o delito do art. 289 do CP, pelo que a competên
cia para conhecer do inquérito policial é da Justiça Estadual, 
a ver se existente outra figura típica para a ação nele noti
ciada" (CC n Q 619-GO, ReI. Min. DIAS TRINDADE, DJU 
16.10.89, p. 15.855). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FALSI
FICAÇÃO GROSSEIRA DE MOEDA. ESTELIONATO. 

1. Compete à Justiça Comum do Estado julgar crime re
lativo à falsificação grosseira de moeda, facilmente percep
tível a olho desarmado. 

2. Precedentes. 

3. Conflito conhecido e declarado competente o Juízo de 
Direito de Regente Feijó-SP" (CC nQ 1.063-SP, ReI. Min. JE
SUS COSTA LIMA, DJU 23.04.90 p. 3.215). 
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"PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. MOEDA 
FALSA. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. ESTELIONATO. 

Tratando-se de falsificação grosseira, incapaz de enga
nar o homem comum, o crime se caracteriza como o de este
lionato, e não o de moeda falsa, sendo pois competente o Juí
zo Estadual Comum. 

Conflito conhecido, para declarar competente o Juiz de 
Direito da Divisão de Processamento de Inquéritos Policiais 
de São Paulo, o Suscitado" (CC nº 1.040-SP, ReI. Min. ED
SON VIDIGAL, DJU 23.04.90, p. 3.215). 

"COMPETÊNCIA. MOEDA FALSA. DESCONFIGURA
çÃO. ESTELIONATO. 

Em se tratando de falsificação grosseira, incapaz, por is
so, de enganar o homem comum, há que ser examinado o as
pecto de estelionato e, para tanto, competente é a Justiça Co
mum" (CC 1.041-SP, ReI. Min. FLAQUER SCARTEZZINI, 
DJU 30.04.90, p. 3.522). 

À vista do exposto, conheço do conflito e declaro competente o Juí
zo de Direito da 2ª Vara Criminal de Itatiba-SP, o Suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.972-0 - SP - (910006688-5) - Relator: O Sr. Ministro Je
sus Costa Lima. Autora: Justiça Pública. Réus: Levi Batista Carnaúba e 
Afonso Cerqueira Lima. Suscte.: Juízo Federal da 2ª Vara-SP. Suscdo.: Juí
zo de Direito da 2ª Vara Criminal de Itatiba-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal de Itatiba-SP 
(em 06.06.91 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Carlos Thibau, Costa Leite, Assis 
'Ibledo, Edson Vidigal, William Patterson, José Cândido e Flaquer Scar
tezzini. Ausente, por motivo justificado, o Sr. Min. Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.564-7 - RO 

Relator: O Sr. Ministro Assis 1bledo 

Suscitante: Juízo Federal da 2Q Vara-RO 

Suscitado: Juízo de Direito de Rolim de Moura-RO 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Nailton Alves de Meira e Samoel da Costa Celestino 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. 
FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA DE MOEDA. CRIME DE 
ESTELIONATO. 

Tratando-se de falsificação grosseira, constatável 
a olho nu, o crime, em tese, a ser cogitado, é de estelio
nato, não de moeda falsa. 

Competência da justiça estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do 
conflito e em declarar competente o Suscitado, Juízo de Direito de Rolim 
de Moura-RO. Votaram com o Relator os Ministros Edson Vidigal, Vicen
te Cernicchiaro, José Dantas, Pedro Acioli, Flaquer Scartezzini e Jesus 
Costa Lima. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 15 de outubro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Nailton Alves de Meira e Samoel 
da Costa Celestino foram denunciados pelo crime previsto no art. 289, § 
1 º (duas vezes), c/c o art. 29, ambos do Código Penal. 

A denúncia foi recebida pelo Juiz de Direito da Vara Criminal da Co
marca de Rolim de Moura-RO que, posteriormente, declinou de sua com
petência e remeteu os autos à Justiça Federal (fls. 49). 
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Acolhendo promoção do Ministério Público Federal, o Juízo Federal 
da 2ª Vara-RO deu-se igualmente por incompetente e suscitou o presen
te conflito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da .República, em parecer da Dra. 
Delza Curvello Rocha, opina pela competência do Juízo suscitado (fls. 
61/62). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Cogita-se de introdu
ção em circulação de 02 cédulas de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) gros
seiramente falsificadas. 

Nessa hipótese, o crime em tese é de estelionato, não de moeda fal
sa, conforme tem decidido esta Seção (CC 337 -SC e 1.912-SP, dos quais 
fui relator). 

Diante do exposto, acolhendo o parecer, julgo procedente o presen
te conflito para declarar competente o MM. Juízo de Direito de Rolim de 
Moura-RO, suscitado. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.564-7 - RO - Relator: Exmo. Sr. Ministro Assis 1bledo. Au
tora: Justiça Pública. Réus: Nailton Alves de Meira e Samoel da Costa Ce
lestino. Suscte.: Juízo Federal da 2ª Vara-RO. Suscdo.: Juízo de Direito 
de Rolim de Moura-RO. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito de Rolim de Moura-RO (em 
15.10.92 - 3ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mins. Edson Vidigal, Vicente Cernic
chiaro, José Dantas, Pedro Acioli, Flaquer Scartezzini e Jesus Costa Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 
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SÚMULA Nº 74 

Para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer 
prova por documento hábil. 

Referência: 

- Cód. Penal, art. 115. 

REsp 658-0-SP (5ª T 18.04.90 - DJ 30.04.90) 
REsp 1.039-0-SP (5ª T 14.02.90 - DJ 05.03.90) 
REsp 1. 730-0-SP (5ª T 13.06.90 - DJ 20.08.90) 
REsp 1.856-0-SP (5ª T 09.05.90 - DJ 28.05.90) 
REsp 2.924-0-MG (6ª T 29.06.90 - DJ 13.08.90) 
REsp 5.290-0-SP (6ª T 23.10.90 - DJ 12.11.90) 
RHC 2.056-1-SP (6ª T 10.08.92 - DJ 31.08.92) 

Terceira Seção, em 15.04.93 

DJ 20.04.93, p. 6.769 





RECURSO ESPECIAL Nº 658-0 - SP 

(Registro nº 89.0009935-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Vanderlei Veríssimo Jeremias 

Advogado: Dr. Kenarik Boujikian Felippe 

EMENTA: CRIMINAL. TRÂNSITO EM JULGADO 
PARA A ACUSAÇÃO. PENA CONCRETIZADA. PRES
CRIÇÃO. 

Recurso especial. Irrecorrida a sentença pela acu
sação, inviável será o recurso especial para reabrir 
questão favorável ao réu-apelante, qual a da menori
dade reconhecida pela sentença e valorizada pelo acór
dão para efeito da prescrição decretada de ofício. 

Menoridade. O documento legal de identidade exi
bido pelo réu, e cuja expedição sabidamente se instrui 
pelo registro civil, é documento hábil para prova da 
menoridade. Precedente da Turma. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta 'furma do Superior 'Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 18 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Condenado a oito meses de reclu
são e multa por tentativa de furto qualificado, então decretada extinta a 
punibilidade da contravenção de porte de arma, pelo decurso do prazo 
prescricional reduzido a um ano em face da menoridade, mesmo assim 
apelou o ora recorrido para ver-se absolvido. No entanto, Thrma do Eg. 
'fribunal de Alçada Criminal-SP julgou prejudicada a apelação, por en
contrar-se igualmente prescrita a pretensão punitiva do crime, conside
radas aquela pena concretizada e a menoridade pré-admitida pela sen
tença - fls. 172/73. 

Daí o recurso extraordinário do Ministério Público, pretendendo de
monstrar divergência do v. acórdão para com precedentes do Supremo 'lH
bunal Federal, os quais, a teor de cujas ementas transcritas, afirmam que 
para reconhecer-se a menoridade, com vistas a redução do prazo prescri
cional, é preciso comprovação documental, não bastando, para caracteri
zá-la, simples alegação da parte - RE 80.298-SP, ReI. Min. Leitão de 
Abreu, in RTJ 78/227, e HC 53.862-SP, Rel. Min. Cunha Peixoto, in RTJ 
79/74; ou ainda que, para tanto, exige-se certidão do registro civil ou ou
tra prova hábil - RE 93.113-9-SP, ReI. Min. Soares Munoz, in DJ de 
6/2/81, e RE 106458-7-PR, ReI. Min. Carlos Madeira, in DJ de 14/3/86-
fls. 176/80. 

Admitido (fls. 183), processou-se o recurso, inclusive invocada pelas 
contra-razões a vedação da reformario in pejus, pois que da menoridade 
reconhecida pela sentença não apelou o Ministério Público (fls. 197). 

Convertido o extraordinário em especial (fls. 211), neste Eg. 'lribu
nal obteve-se parecer da nobre Subprocuradoria-Geral da República, con
cebido desta forma: 
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"Trata-se de recurso especial da respeitável decisão de fls. 
171/73, na parte em que admitiu a menoridade (menor de 21 anos, 
maior de 18 anos) do réu, com base em anotação constante no seu 
RG, sem que tivesse vindo para os autos a sua certidão de nasci
mento. 

2. Diz sobre a questão o acórdão: 

"Nem se diga que seja preciso a exibição de certidão de 
nascimento, bastando que a idade seja comprovada por do
cumento hábil. 

N a qualificação do referido réu consta seu RG e como é 
óbvio tal documento foi compulsado pelo Sr. Escrivão quan
do da feitura da peça policial" (autos, fls. 172). 
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3. Entende o recorrente que na parte em referência, a deci
são dissente da jurisprudência colacionada às fls. 179/180. 

4. O recurso foi admitido (fls. 183) arrazoado (fls. 185/188) e 
contra-arrazoado (fls. 195/8). 

5. Entendo que o recurso não merece conheCido. Se conheci-
do, não merece provido. . 

6. Como é certo, a prova da menoridade do réu no caso foi fei
ta com base no seu Registro Geral (fls. 20). 

7. Ora, o Registro Geral é feito mediante a apresentação da 
Certidão de Nascimento. 

8. Em conseqüência, há que se admitir ter sido feita a pro
va da menoridade do réu com base em documento hábil. 

Nestas condições, o parecer é no sentido de que o recurso não 
seja conhecido; se conhecido, no sentido de que não seja provido. 

Basília, 2 de abril de 1990. 

Haroldo Ferraz da Nóbrega, Subprocurador-Geral da Repú
blica" - fls. 216/18. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhores Ministros, de
veras, causa espécie que o recurso especial interposto pelo Ministério Pú
blico possa reabrir questão decidida na sentença transitada em julgado 
para a acusação, vedada que é a reformatio in pejus. 

Com efeito, a sentença foi explícita no reconhecimento da menorida
de, conforme as seguintes asserções: 

"Resta, quanto ao contravencional porte de arma imputado ao 
co-réu Vanderlei, observar que presceveu a pretensão punitiva. Me
nor de 21 anos à época, já fluiu mais do que o prazo de um ano, 
mesmo em se considerando a data de recebimento da denúncia."· 

"Declaro, com supedâneo nos artigos 1º da Lei das Contraven
ções Penais, 107, IV, 109, VI, e 115, combinados, e todos do Códi
go Penal, extinta a punibilidade do co-réu VANDERLEI VERÍS
SIMO JEREMIAS, quanto à contravenção (art. 19 da Lei das Con
travenções Penais) em virtude da prescrição da pretensão puni
tiva" - fls. 137. 
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Logo, com apelação apenas do réu, quando o 'fribunal ad quem ad
vertiu-se desse incontestado reconhecimento da menoridade, bem se hou
ve em nisso se apoiar e decretar de ofício a prescrição. retroativa, também 
pela pena aplicada ao crime de furto. Ao fazê-lo posicionou-se o acórdão 
a matéria decidida fávoravelmente ao réu e àquela altura defesa reabrir
se pela acusação que se conformara com a sentença. 

Esse obstáculo da coisa julgada não me parece, pois, removível, em 
moldes a admitir-se que o recurso especial, porque tempestivamente con
traposto ao acórdão que se valeu da matéria j á assentada pela sentença, 
tenha o condão de reexaminá-Ia a título novo, qual o das indagações do 
porquê se reconhecera a menoridade sem a exibição da certidão do regis
tro civil. Tais indagações, evidentemente, cabiam oportunas tão-somen
te contra a sentença, no leito da apelação, evidentemente, porém, não ca
bem aduzidas contra o acórdão na via do especial, pois que se trata de 
questão incursa em preclusão, que constitui efeito primário da sentença 
passada em julgado para a acusação. 

Bastaria esse óbice para tornar inviável, de plano, o recurso especial. 

E ainda que assim não fosse, viria ao caso consultar a colacionada 
jurisprudência suprema, para dela extrair, em face mesmo das ementas 
oferecidas, que a exigência ali feita sobre o registro civil também se aten
de pela comprovação documental (RE 80.298 e RE 53.862) ou por ou
tra prova hábil (RE 106.458-7), atendimento esse a que esteve aten
to o v. acórdão recorrido, no fluxo destas asseverações: 

"Nem se diga que seja preciso a exibição de certidão de nas
cimento, bastando que a idade seja comprovada por documento há
bil. 

N a qualificação do referido réu consta seu RG e como é ób
vio tal documento foi compulsado pelo Sr. Escrivão quando da fei
tura da peça policial" - fls. 172. 

De fato, desde o flagrante o réu exibira sua identidade (fls. 8 v.), de
la colhido o nº do Registro Geral que várias vezes veio a ser repetido nos 
autos. Logo, informado por tão hábil documento, cuja expedição sabi
damente se instrui pelo registro civil, não haveria tachar-se o v. acórdão 
de dissidente dos padrões jurisprudenciais arrolados. 

Lembrar-se-ia, finalmente, que esta Eg. Thrma, em caso relatado pe
lo Sr. Ministro Jesus Costa Lima, igualmente proveniente de São Paulo 
e louvado naqueles mesmos precedentes, recusou o dissídio pretoriano, 
com a seguinte conclusão: 
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"No HC nº 53.862-SP (RTJ 89/74) exigiu-se que a menorida
de "esteja documentalmente comprovada nos autos". 

Já no RE nº 106.458-7, a própria ementa fala no registro de 
nascimento "ou outra prova hábil". 

Thdos esses motivos é que me levam a concluir que a hipóte
se em julgamento não guarda identidade com os julgados do STF 
apontados no recurso. Reafirmo que a menoridade era um fato que 
despontou desde o momento em que o réu prestou declaração na 
Polícia e em juízo, vindo reafirmada em documento oficial, apon
tando como origem da informação a cédula de identidade - fls. 18 
dos autos em apenso. 

Portanto, não conheço do recurso" - REsp 1.039, tópico do 
voto do Relator - 5ª T., sessão de 1 º/2/90. 

Pelo exposto, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 658-0 - SP - (89.0009935-3) - Relator: O Sr. Min. José 
Dantas. Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo. Recor
rido: Vanderlei Veríssimo Jeremias. Advogado: Dr. Kenarik Boujikian Fe
lippe. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
18.04.90 - 5ª 'IUrma). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini, Jesus Cos
ta Lima, Assis Thledo e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.039-0 - SP 

(Registro nº 89001078-4) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: José Aparecido de Sá 

Advogado: Orlando Caluielli 
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EMENTA: PENAL. PRESCRIÇÃO PUNITIVA. ME
NOR DE VINTE E UM ANOS. COMPROVAÇÃO DA IDA
DE. 

L Comprovado, através de documento oficial, que 
o réu era menor de vinte e um anos de idade à época 
do fato delituoso, deve ser aplicado o art. 115 do Códi
go Penal vigente, reduzindo-se à metade o prazo pres
cricional. 

2. Dissídio jurisprudencial não configurado. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta 'furma do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do pres~n
te julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA: Cuida-se a espécie 
de Recurso Especial interposto pelo Procurador-Geral de Justiça do Es
tado de São Paulo, com fundamento na alínea c, item III,art. 105, da 
Constituição Federal em vigor (fls. 527/533), irresignado com a decisão 
encerrada no acórdão de fls. 521/525, pela qual se decretou a extinção da 
punibilidade de JOSÉ APARECIDO DE SÁ em face da pres'crição puni
tiva. 
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Argumenta, em suma, que: 

"2. Ao acolher, sem prova idônea, a pretensa menoridade do 
réu, JOSÉ APARECIDO DE SÁ,.de molde a reconhecer, em seu 
favor, a redução, pela metade do prazo prescricional, o v. julgado 
divergiu do que, em pacífica jurisprudência, vem assentando o Co
lendo Supremo 'fribunal Federal. 
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Na verdade, todas as referências à data de nascimento do réu 
JOSÉ APARECIDO DE SÁ, nestes autos, resultam apenas do que 
ele declarou nos interrogatórios policial (fls. 22 e 28) e judicial (fls. 
79), inexistindo qualquer documentação legítima que comprove sua 
verdadeira idade" (ut fls. 530). 

O Recurso Especial teve seguimento e foi processado como Recurso 
Extraordinário (fls. 536/537). 

Convertido finalmente em Recurso Especial, foi determinada sua re
messa a esta Corte Superior pelo Ministro Relator, PAULO BROSSARD 
(fls. 554). 

O Ministério Público Federal deu parecer no sentido de impor-se o 
desprovimento do presente recurso (fls. 559/560). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTHO JESUS COSTA LIMA (Relator): Razão as
siste aos irreparáveis fundamentos lavrados pelo ilustrado Subprocura
dor-Geral da República, fls. 559/560, ao dar parecer contrário ao provi
mento do Recurso Especial, uerbis: 

"Data uenia, o Ministério Público Federal entende diferen
temente, pois o réu sempre foi tratado como menor, desde o iní
cio, quando declarou ter nascido no dia 19 de agosto de 1962 e, por 
ser menor, foi-lhe nomeado curador por ocasião do interrogatório 
de fls. 4. 

Às fls. 18 "- dos autos de prisão preventiva em apenso - " 
encontra-se um documento oficial, expedido pela Divisão de Co
municações da Polícia Civil de São Paulo, ou seja, a folha de an
tecedentes criminais do recorrido, trazendo sua qualificação com
pleta, tal como sua filiação, número de sua Carteira de Identida
de (RG - 16.010.903/6), e até a leitura de suas impressões digi
tais e, é claro, a data de nascimento: 19.08.1962. Esses dados, evi
dentemente, foram extraídos da Carteira de Identidade ou da res
pectiva ficha existente nos arquivos oficiais da Polícia, donde me
recerem fé para os fins de provarem sua idade" (ut fls. 659/560). 

A Exposição de Motivos do Código de Processo Penal acentua que foi 
adotado o princípio do livre convencimento do juiz: 
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"VII - O projeto - abandonou radicalmente o sistema cha
mado da certeza legal... Não serão atendíveis as restrições às pro
vas estabelecidas na lei civil, salvo quanto ao estado das pessoas; 
nem fixada a hierarquia das provas ... 'lbdas as provas são relati
vas; nenhuma delas terá, ex vi legis, valor decisivo ou necessaria
mente, maior prestígio de que outra". 

o caso tratado nos autos refere-se ao processo ordinário, com ampla 
liberdade e avaliação da prova, tendo o juiz reconhecido que o réu era me
nor, tanto que registrou ter prestado declaração da presença de curador 
e o 'fribunal declarou a prescrição com base na prova. Caso se tratasse de 
pedido de habeas corpus, estaria em que a exigência da certidão de nas
cimento era necessária pois a prova teria de ser pré-constituída. 

O dissenso jurisprudencial não se encontra caracterizado devidamen-
te. 

A ementa alusiva ao RECr nº 80.298-SP (RTJ-78/227) não fala em 
certidão de nascimento. 'lbdos os precedentes ali colacionados acentuam 
que a menoridade "deve resultar demonstrada por prova idônea, não bas
tando a simples alegação da parte." 

Ao julgar o RECr nº 88.819-RJ, o Relator, Ministro SOARES MU
NOZ, concluiu: 

"No caso sub judice, acerca da menoridade do recorrido, há 
somente suas declarações na Polícia (fls. 8), porquanto foi revel 
na instrução e, nesta, não foi alegada nem reconhecida na senten
ça, a aludida atenuante (fls. 94)" - RTJ 9211.305. 

No BC nº 53.862-SP (RTJ 89/74) exigiu-se que a menoridade "este
j a documentalmente comprovada nos autos". 

Já no RE nº 106.458-7, a própria ementa fala no registro de nasci
mento "ou outra prova hábil". 

'lbdos esses motivos é que me levam a concluir que a hipótese em jul
gamento não guarda identidade com os julgados do STF apontados no re
curso. Reafirmo que a menoridade era um fato que despontou desde o mo
mento em que o réu prestou declaração na Polícia e em juízo, vindo rea
firmada em documento oficial, apontando como origem da informação a 
cédula de identid!lde - fls. 18 dos autos em apenso. 

Portanto, não conheço do recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 1.039-0 - SP - (89001078-4) - Relator: O Sr. Ministro Je
sus Costa Lima. Recte.: Ministério Público do Estado de São Paulo. Rec
do.: José Aparecido de- Sá. Advogado: Orlando Calvielli. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
14.02.90 - 5ª Thrma). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, Jo
sé Dantas e Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.730-0 - SP 

(Registro nº 89.0012787-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorridos: Gerson Ferreira e Valter Galdino Simões 

Advogados: Valdevino dos Santos e Acioli Pereira 

EMENTA: PENAL. SENTENÇA. ANULAÇÃO DE 
OFÍCIO. AUSÊNCIA DE MULTA CUMULATIVA. EXTIN
çÃO. PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. MENORIDADE. 
PROVA. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMEN
TO. 

Não se anula sentença de ofício, por ausência de 
multa cumulativa juntamente com a pena privativa de 
liberdade. 

Ausente a prova da menoridade, descabe extin
guir-se a punibilidade diante da redução do lapso pres
cricional pela metade. 

Ausência de prequestionamento quanto à questão 
federal ventilada. Não conhecimento, no particular. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta 'furma do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer parcialmente do recurso e lhe dar provimento em par
te, para anular o acórdão e restabelecer a sentença de primeiro grau, em 
ordem a que o Egrégio 'fribunal de Alçada prossiga no julgamento da ape
lação do réu, pelo seu mérito, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente jul
gado. 

Cústas, como de lei. 

Brasília, 13 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro EDSON VIDIGAL, E-e
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: O que roubaram da
ria para começar um pequeno comércio, desses de beira de calçada, tão 
comuns nos dias de hoje - 17 shorts, 20 camisas, 3 blusas: 26 camisetas, 
7 cintos, 11 pares de meia, 57 calças e 2 pares de tênis, isso tudo valen
do Cr$ 11.419,80 (onze mil, quatrocentos e dezenove cruzeiros e oitenta 
centavos), em 24 de fevereiro de 1986. 

Foi quebrando um vitrô lateral, protegidos pelas trevas da madru
gada, que Valter Galdino Simões, vulgo "Gravata", 18 anos, solteiro, ser
vente de pedreiro, ganhando Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) por dia e Ger
son Ferreira, vulgo "Fusquinha", 32 anos, solteiro, motorista da Destila
ria Cruzálzool, onde ganhava Cr$ 1.640,00 (hum mil, seiscentos e quaren
ta cruzeiros) por mês, conseguiram levar aquilo tudo do Bazar de Luís Ca
pela Pereira, situado à Rua Marcílio Dias nQ 2.550, em Jardim Planalto, 
Araçatuba, interior de São Paulo. 

Denunciados pelo Código Penal, art. 155, §§ 1 Q e 4Q
, I e IV, c/c o art. 

29, foram condenados assim: Valter a 02 anos de reclusão e Gerson a 02 
anos e 02 meses de reclusão. Ao primeiro foi concedido o benefício da sus
pensão condicional da pena por dois anos, cumpridas as condições então 
exigidas. Quanto ao segundo, em razão dos seus antecedentes, não lhe foi 
concedido o benefício de apelar em liberdade (fls. 78/82). 

Valter apelou pedindo absolvição por insuficiência de provas ou a des
classificação do crime para furto privilegiado (fls. 101). O Ministério Pú
blico estadual ofereceu contra-razões e a Procuradoria-Geral da Justiça 
manifestou-se pelo improvimento (fls. 107/111). 
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A decisão da Segunda Câmara do 'llibunal de Alçada Criminal de São 
Paulo anulou a sentença de primeiro grau e julgou extinta a punibilida
de do apelante, estendendo o julgado~ na primeira parte, a Gerson Fer
reira (fls. 115/118). 

O voto vencedor do MM. Dr. Juiz Relator diz, em síntese, que "pre
vendo o preceito sancionador do art. 155, § 4Q

, do Código Penal, reclusão 
e multa, não podia o MM. Juiz abster-se de irrogar a pena pecuniária". 
E dizendo ter havido defeito na constituição do defensor do apelante, me
nor de 21 anos, por instrumento particular, concedeu habeas corpus de 
ofício para declarar a nulidade da sentença com fundamento no CPP, art. 
59, I, c/c o 564, IV, e julgar extinta a punibilidade de Valter Galdino Si
mões, nos termos do CP, art. 110, § 1 Q c/c o art. 115. 

Daí este Recurso Especial interposto pelo Ministério Público do Es
tado de São Paulo junto ao Supremo 'Iribunal Federal, nos termos da CF, 
art. 105, lU, a e c, ao argumento de negativa de vigência do CPP, arts. 
565 e 617, além do dissídio jurisprudencial (fls. 126/145). 

Não houve impugnação, sendo deferido o processamento do recurso 
às fls. 147/148. . 

Reiterando os argumentos da petição recursal, a Procuradoria-Ge
ral da Justiça manifestou-se às fls. 150/165. 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da República opi
nou pelo provimento do recurso, no Parecer às fls. 172/177. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator): Sr. Presiden
te, ao apelar, o réu Valter Galdino Simões pediu absolvição por insuficiên
cia de provas ou a desclassificação do seu crime para furto privilegiado. 
O 'Iribunal de Alçada Criminal anulou a sentença condenatória ao fun
damento de não ter sido aplicada a pena cumulativa de reclusão e mul
ta, como dispõe o C. Penal, art. 155, § 4Q

• E extinguiu a punibilidade des
se réu Valter Galdino Simões, sob invocação dos arts. 110, § 1 Q, c/c o art. 
115. 

Há, às fls. 119/124, o voto vencido do Juiz Ribeiro Machado, que des
taca os seguintes pontos: 

1. O Ministério Público não recorreu; 

2. Somente apelou a defesa mas reclamando a absolvição ou a apli
cação apenas da pena de multa, com base no privilégio do § 2Q do art. 155; 
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3. A omissão da pena de multa não implica em nulidade da senten
ça, pois a pena aplicada, a de reclusão, prepondera sobre a multa cumu
lativa. A omissão não impediu a eficácia da pena; 

4. Se apenas o réu recorre, o Juízo ad quem deve ater-se ao que lhe 
foi pedido. Ou teríamos decisão extra ou ultra petita, não podendo o Juiz 
decidir ex oficio, nesse caso; 

5. Quanto à desclassificação para furto privilegiado não o reconhe
ce por ter sido reconhecido o arrombamento da janela do prédio; 

6. Mas não ficando demonstrada a escalada do muro, afasta a qua
lificadora do C. Penal, art. 155, I. 

E assim o MM. Dr. Juiz vencido manteve a pena. 

Não houve impugnação de ambas as partes. O Ministério Público in
terpôs este Recurso Especial mas não houve de parte da Justiça Pública 
o indispensável prequestionamento. Da sentença condenatória apenas ape
lou a defesa do réu. 

No Recurso Especial n Q 1.097-MG, Relator o Exmo. Sr. Ministro As
sis 'lbledo, DJ de 13.11.89, pág. 17.027, esta Eg. Thrma decidiu resultan
do a Ementa a seguir: "Não prequestionada na decisão recorrida a ques
tão federal suscitada, nem interpostos embargos declaratórios a respei
to, inadmissível é o Recurso Especial, tal como ocorrida com o recurso ex
traordinário que lhe antecedeu, nos termos das Súmulas 282 e 356 do Su
premo 'lhbunal Federal". 

Não devo, por isso, examinar a alegação de negativa de vigência da 
lei federal, pelo que não conheço do recurso nesse ponto. 

Quanto ao permissivo constitucional da letra c tenho como admis
sível o Recurso. 

'lenho para mim, concordando portanto com o ora recorrente, que o 
Acórdão impugnado colidiu com a jurisprudência prevalecente. Não pode
ria ter anulado, de ofício, a sentença, sob a alegação de que o réu recebeu 
apenas a pena privativa de liberdade em razão do. furto cometido. Não po
deria ter decretado extinta a punibilidade, pela prescrição punitiva, em fa
ce da pena concretizada na decisão anulada. Não poderia reconhecer, sem 
prova idônea, a menoridade do réu Valter Galdino Simões, reconhecendo, 
em seu favor, a redução, pela metade, do prazo prescricional. 

Assim, conhecendo parcialmente, dou provimento ao recurso para 
anular, em parte, o Acórdão, e restabelecer a sentença de primeiro grau, 
em ordem a que o Egrégio 'lhbunal de Alçada prossiga no julgamento da 
apelação do réu pelo mérito. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 1.730-0 - SP - (89.0012787-0) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Recorrente: Ministério Público do Estado de São 
Paulo: Recorridos: Gerson Ferreira e Valter Galdino Simões. Advogados: 
Valdevino dos Santos e Acioli Pereira. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, decidiu conhecer parcialmen
te do recurso e lhe dar provimento, em parte, para anular o acórdão e res
tabelecer a sentença de primeiro grau, em ordem a que o Egrégio 'fribu
nal de Alçada prossiga no julgamento da apelação do réu, pelo seu méri
to (em 13.06.90 - 5ª Thrma). 

Votaram de acordo com o Sr. Ministro Relator, os Srs. Ministros Jo
sé Dantas e Jesus Costa Lima. Ausentes os Srs. Ministros Flaquer Scar
tezzini e Assis 'lbledo. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.856-0 - SP 

(Registro nº 89.13318-7) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Antônio Carlos Neves Domingues 

Advogado: Orlando Calvielli 

EMENTA: PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PENAL - ME
NORIDADE. 

Não basta para caracterizar a menoridade do réu, 
e com isso se pretender a prescrição da pretensão pu
nitiva, a simples alegação desta condição. Necessário 
se faz que esteja devidamente comprovada nos autos 
por certidão de nascimento, ou documento hábil; 

Recurso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Quinta Thrma do Superior '!ribunal de Justj;.i, por unani

midade, conhecer do recurso e lhe dar provimento para ref('rmar parcial
mente o acórdão e cassar a decretada extinção da punibilidade, na forma 
do relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 09 de maio de 1990 (data do julgamento). 
Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro FLAQUER SCARTEZ

ZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: '!rata-se de re
curso especial que foi relatado pela douta Subprocuradoria-Geral da Re-
pública desta: forma: ' 

"ANTONIO CARLOS NEVES DOMINGUES, denunciado co
mo incurso no art. 155, § 42, i e IV, c/c o art. 14, II, do CP, veio a 
ser absolvido pelo Juízo da Sétima Vara Criminal de São Paulo, nos 
termos do art. 386, III, do CPP. 

1.1 Dessa decisão apelou o representante do Ministério Públi
co, tendo a Eg. Décima Segunda Câmara do TACr/SP, por votação 
unânime, acolhido parcialmente o recurso para condenar.o apela
do a 4 meses de reclusão e a 3 dias-multas e, de ofício, julgar ex
tinta a sua punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, re
duzido que fora o prazo, pela metade, ;:tnte a menoridade do então 
réu, aquela acolhida por mera declaração deste (fls. 117/122). 

Com apoio no art. 105, IIl, c, da Constituição Federal, a d. Pro
curadoria-Geral de Justiça interpôs Recurso Especial. Alegou, em 
síntese, que o v. acórdão atacado - ao reduzir pela metade o pra
zo prescricional em razão da menoridade do réu, não tendo sido do
cumentalmente comprovada - dissentiu de julgados do Colendo Su
premo '!ribunal Federal (fls. 124/129)." 

A seguir, a ilustrada Subprocuradoria-Geral da República, entenden
do que in casu existe apenas a isolada indicação formulada pelo recorri
do quanto à data do seu nascimento, sem que nenhum documento idôneo, 
constante dos autos, comprovasse a pretendida menoridade, opina pelo pro
vimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Senhür Pre
sidente, trata-se de recursü especial impetradü cüm fulcrü nü art. 105, IH, 
c, da CF, oU seja, pür ücürrência de dissídiü jurisprudencial. 

A Décima Segunda Câmara dOI TACr/SP, aü apreciar apelü dOI MP, 
deu prüvimentü em parte para cündenar OI apeladü às penas de 4 meses 
de reclusãü e 3 dias-multa e, de üfíciü, julgar extinta a sua punibilidade 
pela prescriçãü da pretensãü punitiva, reduzindü pela metade OI respec
tivü lapsü tempüral ante a menüridade relativa dOI réu. 

Cüntra esta decisãü, que se baseüu unicamente em infürmações dOI 
acusadü de que era menür, é que se insurge a Prücuradüria-Geral de Jus
tiça de Sãü Paulü, trazendü cümü dissidentes inúmerüs julgadüs da Eg. 
Suprema Cürte. 

DOIS arestüs indicadüs, basta que cünfrüntemüs apenas um, para que 
se tenha cümü cümprüvada a discürdância nas decisões. 

Assim decidiu a Eg. Câmara (fls. 121): 

"Ocürreu a prescriçãü, cünsiderandü-se a pena üra impüsta, 
a menüridade relativa dOI agente e OI prazü decürridü entre a da
ta dOI recebimentü da denúncia (10.02.87) e a deste julgamentü. 

Realmente, a pena inferiür a um anü prescreve em düis, nüs 
termüs dOI artigü 109, IV, dOI Códigü Penal, cujü prazü é reduzidü 
de metade quandü OI criminüsü era, aü tempü dOI crime, menür de 
21 anüs (artigü 115 dOI Códigü Pena!), Antüniü Carlüs tinha à épü
ca dOI crime apenas 18 anüs de idade. 

Em cünseqüência, de üfíciü, julgam extinta a punibilidade dOI 
apeladü, pela prescriçãü da pretensãü punitiva". 

E a Eg. Suprema Cürte (fls. 127/128): 

"CRIMINAL. MENORIDADE DO RÉU. Só püde ser re
cünhecida através de seu registrü de nascimento üu üutra prü
va hábil" (RE 106. 458-7-PR, 2ª T., Min. Carlüs Madeira, DJU 
50:3.391, de 14.03.86)." 

Cünheçü, püis, dOI recursü. 

A meu sentir, assiste razãü aü üra recürrente. 

A menüridade, para efeitü de reduzir à metade OI lapso prescriciünal. 
necessita ser demünstrada, OI que, na hipótese, é übtida cüm OI simples re
gistrü de nascimentü üu üutra prüva hábil. 
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Inexistindo nos autos qualquer prova da menoridade do acusado, a 
não ser as afirmações que constam da sua qualificação (fls. 14) e inter
rogatório (fls. 41), mas, sem nenhur,na comprovação documental, por cau
tela, requisitei, via telex, informações junto ao Instituto de Identificação 
da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, sobre a da
ta, local de nascimento, bem como o Cartório das Pessoas Naturais onde 
foi efetivado o registro do recorrido (fls. 148 e v.), restando infrutífera a 
diligência determinada (vide telex de fls. 150). 

Assim, não restando comprovada a menoridade, não se pode falar em 
extinção de punibilidade, uma vez que da data do recebimento da denún
cia, 10.02.87 (fls. 32), até a do r. acórdão recorrido, 30.11.88 (fls. 122), não 
transcorreram os dois anos previstos para a prescrição da pena imposta 
- 4 meses. 

Desta forma, conheço do recurso e lhe dou provimento para excluir 
do v. acórdão atacado a noticiada prescrição. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 1.856-0 - SP - (89.13318-7) - ReI.: Sr. Min. Flaquer Scar
tezzini. Recte.: Ministério Público do Estado de São Paulo. Recdo.: Antô
nio Carlos Neves Domingues. Adv.: Orlando Calvielli. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, para reformar parcialmente o acórdão e cassar a decretada 
extinção da punibilidade (em 09.05.90 - 5ª Thrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Jesus Costa Lima, Assis 'Ibledo, Ed
son Vidigal e José Dantas. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Min. JOSÉ DANTAS. 

RECURSO ESPECIAL NQ 2.924-0 - MG 

(Registro nQ 9039371) 

Relator: O Senhor Ministro William Patterson 

Recorrentes: Sérgio Augusto Carbogim e Isaac Tagliatti 

Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Advogados: Drs. Jorge Moisés Júnior e outro 
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EMENTA: PENAL. RECURSO ESPECIAL. PRE
QUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. MENOR. COM
PROVAÇÃO DA IDADE. 

O prequestionamento da matéria é condição fun
damental para a admissibilidade do recurso especial. 

A menoridade, para fins de prescrição da pena, de
ve ser comprovada por meio de documento, não bas
tando, para isso, a simples alegação. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, cOlmo de lei. 

Brasília, 29 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Para que sirva de 
relatório, transcrevo do parecer de fls. 161/162, da lavra da Dra. Márcia 
Dometila Lima de Carvalho, digna representante do MPF, OIS seguintes 
lances: 

"Cuida-se de recurso especial interposto por Sérgio Augus
to Carbogim e Isaac Thgliatti, condenados por crime de furto, a fim 
de que seja-lhes extinta a punibilidade por força do art. 115 do Có
digo Penal, haj a vista que ao tempo dos fatos eram menores de 21 
anos. 

O parquet estadual opõe-se à pretensão porque: 

a - A matéria não foi objeto de prequestionamento nem 
a decisão recorrida teria negado vigência aos arts. 114 e 115 
do Código Penal. 
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b - Não foram apresentados documentos comprovando 
a menoridade dos recorrentes, e pelas peças processuais in
clusive pelo boletim da Divisão de Estatística da Secretaria 
de Segurança Pública consta que os acusados seriam maio
res de 21 anos. 

Em cuidadoso despacho, o Vice-Presidente do 'lHbunal de Al
çada do Estado de Minas Gerais admite o recurso reconhecendo 
que a um dos recorrentes, Sérgio, aproveita a prova da menorida
de, e ao outro, Isaac, não. 

Salienta, ainda, o eminente Juiz, que a prova foi impugna
da pelo Ministério Público, na ocasião das contra-razões ao recur
so especial, em momento que não permitia aos recorrentes produ
ção de nova prova." 

Conclui a ilustre parecerista, invocando a Súmula nº 279-STF, por 
opinar no sentido de ser desprovido o recurso interposto. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: O recurso especial 
foi manifestado com fulcro na alínea a, item lII, do art. 105, da Consti
tuição Federal (Cfr. fls. 126), ao fundamento de que a decisão recorrida 
contrariou o disposto no art. 114 do Código Penal, ao deixar de reconhe
cer a prescrição, operada em virtude de os acusados serem menores de vin
te e um (21) anos, na data do fato delituoso, por força da redução do pra
zo estabelecida no art. 115 do mesmo diploma. 

A Procuradoria de Justiça ao oferecer suas contra-razões alegou que 
o recurso não pode ser conhecido, por dois motivos básicos: a) a matéria 
não foi prequestionada; b) inexiste prova da menoridade dos recorrentes. 

Na verdade, o prequestioamento é requisito essencial no processo de 
admissibilidade do recurso especial, conforme vem reconhecendo esta Co
lenda Corte, em reiterados julgamentos, posição preconizada em pionei
ro e brilhante trabalho do nosso culto colega, Ministro Costa Leite, ao de
fender a tese da exigência do princípio, "escoimado dos exageros do for
malismo". Entre os acórdãos que trilham nessa linha podemos citar: REsp 
nº 2.284-AL, Relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Th.rma; REsp nº 
2.064-SP, Relator Ministro Nilson Naves, 3ª Th.rma, AgRg no AI nº 
1.254-DF, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, 3ª Th.rma. 
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In casu, parece-me induvidosa a circunstância da inobservância do 
requisito, porquanto, na instância a quo, a matéria não foi alegada e mui
to menos apreciada, sequer sem as formalidades que outrora eram exi
gidas. Com efeito, as razões de apelação (fls. 66/69) não tocam no assun
to, e muito menos o aresto impugnado (fls. 9V97) abordou o tema da pres
crição. Advirta-se, por oportuno, que a questão restou omissa até mesmo 
nos embargos infringentes opostos pelos apelantes (fls. 100/103) e na sua 
respectiva decisão (fls. 117/124). 

Como visto, em termos de técnica processual o assunto precluiu, pa
ra fins de admissibilidade do recurso especial, pois não se há de conside
rar eficaz, para tais efeitos, petição inominada, atravessada ápÓS todos 
os julgamentos proferidos pelo tribunal ,J .... origem. 

Parece óbvio que não se está, com a orientação posta em destaque, 
recusando a hipótese de o órgão julgador declarar, em habeas corpus de 
ofício, a extinção da punibilidade pela ocorrência prescricional, o que se 
poderia fazer até mesmo nesta oportunidade. 'Ibdavia, no juízo de admis
sibilidade do recurso especial a particularidade não tem a menor influên
cia. 

Resta, então, saber, se seria possível decretar a r ... r ocrição, usando 
a faculdade do art. 61 do Código de Processo Penal, segundo a qual "em 
qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, de
verá declará-la de ofício." 

A possibilidade de aplicação do princípio estaria, contudo, condicio
nada à efetiva e válida comprovação da menoridade. 

No tocante ao réu Isaac Thgliatti restou demonstrado que não esta
ria alcançado pelo benefício, porquanto completou 21 anos antes da atua
ção criminosa. Já em relação a Sérgio Augusto Carbogim, que alegou ser 
menor, seria necessária a comprovação do fato, o que não aconteceu, to
davia, conforme ressaltado na manifestação da Procuradoria de Justiça 
(fls. 155), uerbis: 

"De qualquer forma não há nos autos certidão de nascimen
to de nenhum deles, ou prova idônea que a substitua, sendo bom 
deixar bem claro que esta questão da idade somente veio à baila 
em 2ª instância, com a juntada do requerimento de fls. 111/112, 
quando I .i dois tiveram o momento processual para provar a ale
gada menoridade, como lhes incumbia fazer nos exatos termos do 
artigo 156 do Código de Processo Penal, não simplesmente se ape
garem aferradamente à imprecisa menção "menor de 21 anos de 
idade", vista diversas vezes nos autos (fls. 72, 74, 75 e 96)". 
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Aliás, a exigência de tal prova já foi proclamada por esta Colenda 6ª 
'furma, na oportunidade de julgamento do REsp nº 2.081-SP, de minha re
latoria, onde ficou estabelecido, consoante se infere da ementa do respec
tivo Acórdão: 

"A menoridade, para fins de prescrição da pena, deve ser com
provada por meio de documento, não bastando, para isso, a sim
ples alegação contida no termo de interrogatório." 

No particular, ausente também qualquer tipo de prova sobre a me
noridade, insinuada esta apenas em simples alegação, e mesmo assim em 
fase posterior ao julgamento do apelo. 

Portanto, é manifesto o obstáculo para se discutir o problema no âm
bito do recurso especial, assim como carente do requisito probatório a si
tuação do primeiro recorrente, o que impede a aplicação da regra conti
da no art. 61 do CPP. 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 2.924-0 - MG - (9039371) - ReI.: Sr. Min. William Pat
terson. Rectes.: Sérgio Augusto Carbogim e Isaac Thgliatti. Recdo.: Minis
tério Público do Estado de Minas Gerais. Advs.: Drs. Jorge Moisés Júnior 
e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 29-06-90 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros José Cândido, Carlos Thibau, Costa Lei
te e Dias Trindade. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON. 

RECURSO ESPECIAL Nº 5.290-0 - SP 
(Registro nº 90.96006) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 
Recorrido: João Lopes Rodrigues 
Advogado: Dr. Orlando Calvielli 
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EMENTA: PENAL. PROCESSUAL. MENORIDADE. 
PROVA DOCUMENTAL. DIVERGÊNCIA JURISPRU
DENCIAL. 

Não se considera, para efeitos penais, a alegação 
de menoridade do acusado, sem que acompanhada de 
prova documental. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso especial para cassar o acórdão recor
rido e determinar que seja julgada a apelação, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATIERSON, Presidente. Ministro DIAS TRIN
DADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Recorreu o 
Ministério Público de São Paulo, com fundamento no art. 105, In, c, da 
Constituição Federal, da decisão da 3ª Câmara do 'fribunal de Alçada Cri
minal de São Paulo que decretou a extinção da punibilidade pela prescri
ção, contando prazo pela metade, por considerar o réu, ora recorrido, 
JOÃO LOPES RODRIGUES, menor, sem exame de prova documental. 

Processado o recurso vieram os autos a este 'fribunal, onde o Minis
tério Público opina pelo provimento do mesmo. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Em hipóte
se em tudo idêntica à do presente recurso esta Thrma assim decidiu: 

2. Somente se admite a menoridade, para efeitos penais, 
quando documentalmente comprovada, não apenas por haver sido 
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indicada por ocasião do interrogatório, pelo réu, máxime se a cir
cunstância não foi argüida pela defesa em qualquer oportunida
de, sequer devolvida na apelação". REsp nº 2.750-RJ - ReI. Min. 
DIAS TRINDADE. 

Adotando as razões que estão no voto condutor, que leio, na parte que 
interessa e do qual faço juntar reprodução xerográfica, voto no sentido de 
conhecer do recurso, ante a evidente divergência jurisprudencial, dando
lhe provimento, para cassar o acórdão, de sorte a que seja julgada a ape
lação do Ministério Público, tida como prejudicada. 

ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL Nº 2.750 - RJ 

(Registro nº 9034175) 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Ao pleitear 
pela inexistência da relação de causalidade, a que se refere o art. 13 do 
Código Penal, o recorrente quer levar esta Corte ao reexame da prova, ve
dado em sede de recurso especial, posto que, embora suscitado o tema na 
apelação, o 'Iribunal de origem proferiu decisão soberana sobre a prova 
da autoria, o que serve a dizer que foi a ação do recorrente a causadora 
da lesão patrimonial da vítima. 

Do mesmo passo, sem razão o recorrente, ao sustentar que não se 
consumou o delito, por isso que preso poucos minutos após a ação; é que 
a prova proclamada soberanamente pelo juízo da apelação é de que não 
houve perseguição imediata à ação delituosa, senão que a vítima invoca
ra na Delegacia Distrital a atuação policial, logo após consumada a infra
ção e que a diligência empreendida em seguida veio a efetuar a prisão do 
agente em local relativamente distante, sendo encontrado o produto do 
crime em seu poder. 

O que a jurisprudência tem entendido é que, sendo iniciada a per
seguição no momento em que praticada a ação, enquanto perdure a mes
ma ou no momento da fuga não se pode dizer que se apresente tranqüi
la a posse da coisa roubada, a indicar a consumação do delito. 

Aqui, porém, restou pacificado na decisão recorrida que não houve 
perseguição no instante da ação, senão após pedido de auxílio da autori
dade policial, na sede do Distrito mais próximo ao local do evento e, por
tanto, após consumado o delito. 
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A menoridade não restou comprovada nos autos e nem foi argüida 
em qualquer oportunidade pela defesa. 

É certo que constam datas de nascimento do réu: a) quando quali
ficado no auto de prisão em flagrante, dita como sendo de 14 de setem
bro de 1967; b) no Boletim Individual, mesma data; c) no Boletim de Sin
dicância de Vida Pregressa de fls. 16, mesma data e; d) no termo de in
terrogatório, como sendo 14 de outubro de 1977, este, por evidente equí
voco. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que, em regra, me
rece acatamento, se firma no sentido de que não se há de admitir a ale
gação de menoridade sem que comprovada por certidão do registro civil 
de nascimento. 

Assim, no RECr 73.180-SP, Relator para o acórdão o Ministro An
tonio Neder, está expresso na ementa do acórdão: 

"1 ................................................................................ . 

2. Em nosso processo penal, a prova da menoridade é 
feita mediante certidão do termo no Registro Civil" (RTJ 
68/109). 

o relator, que restou vencido, Ministro Bilac Pinto, em seu voto re
cusava o reexame do tema, baseado na circunstância de que nos juízos de 
primeiro e de segundo graus fora aceita a menoridade apenas declarada, 
não cabendo discutir sobre a prova em sede de recurso extraordinário. 

No RHC 51.043-GB, Relator o Sr. Ministro BARROS MONTEIRO, 
está na ementa do acórdão: 

" 

A menoridade do acusado não deve ser acolhida pela 
simples alegação da parte, devendo resultar demonstrada, ob
servadas no que a ela concerne, as restrições à prova estabe
lecidas na lei civil" (RTJ 67/683). 

No HC 53.863-SP, Relator o Sr. Ministro Cunha Peixoto, diz a emen
ta do acórdão: 

" 

A menoridade, para os efeitos do art. 115 do CP, não 
basta ser alegada pelo paciente, sendo necessário, para o seu 
reconhecimento, que ela esteja documentalmente comprova
da nos autos" (RTJ 79/74). 
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E no RECr 87.245-SP, assim se expressou sobre o tema, em seu voto, 
o Relator Ministro BILAC PINTO: 

"A orientação desta Corte evoluiu no sentido de só reconhecer 
a menoridade se comprovada por certidão de nascimento. Neste pon
to fui mais flexível, ficando vencido em dois casos que se acham pu
blicados na RTJ 5&1795 e 6&,109. Não insistir em meu ponto de vis
ta. Acolho os precedentes. 

Inexistindo comprovação documental da argüida menoridade 
repilo, nesta parte, o recurso" (RTJ 84/1.048). 

O Sr. Ministro OSCAR CORRÊA, no HC 60.590-SP, indeferiu a ordem 
por falta de comprovação documental da menoridade, embora estivesse a 
mesma indicada em várias peças do processo, sequer admitindo prova pos
terior ao fato delituoso, ante o seu caráter duvidoso. A ementa do acórdão 
que, então, lavrou, está assim: 

«Habeas Corpus. 
Alegação incomprovada de menoridade, não anteriormen

te apurada no processo. Prova posterior ao fato delituoso. Ha
beas Corpus indeferido" (RTJ 105/590). 

Aqui sequer restou argüida a menoridade do recorrente, quando da prá
tica do delito, menoridade que também não foi considerada na sentença con
denatória, nem devolvida na apelação, circunstância que somente veio a ser 
levantada na petição de recurso especial, o que vem a significar ausência de 
prequestionamento. 

De qualquer sorte, sem que a menoridade fosse, em qualquer momen
to, comprovada nos autos .. 

Não há, por conseguinte, como dizer ofendidos os dispositivos da lei pe
nal que arrimam o presente recurso. 

Isto posto, voto no sentido de não conhecer do recurso especial." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 5.290-0 - SP - (9096006) - ReI.: Exmo. Sr. Min. Dias 'frin
dade. Recte.: Ministério Público do Estado de São Paulo. Recdo.: João Lo
pes Rodrigues. Adv.: Orlando Calvielli. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, deu provimento ao recurso espe
cial para cassar o acórdão recorrido e determinar que seja julgado a apela
ção, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 23.10.90 - 6ª Thrma). 

Os Srs. Mins. William Patterson, José Cândido, Carlos Thibau e Cos
ta Leite votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. WILLIAM PATTERSON. 
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RECURSO DE HABEAS CORPUS Nº 2.056-1 - SP 

(Registro nº 92152260) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: José Reinaldo de Amorim Pinto 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Paciente: José Reinaldo de Amorim Pinto 

EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS. MENORIDA
DE. ALEGAÇÃO. 

I - Alegada a menoridade ao tempo do cometimen
to do ilícito penal, sem, contudo, fazer-se prova de tal 
alegação, mesmo com as várias oportunidades ofereci
das ao impetrante, perde-se a força de tal alegação, im
pondo-se a negativa do pleito. 

11 - Improvimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Egré
gia Sexta Thrma do Superior 'Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, em ne
gar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vo
taram de acordo os Srs. Ministros Costa Leite e José Cândido. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 10 de agosto de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro PEDRO ACIOLI, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: O relatório do pronuncia
mento do Ministério Público Federal coloca com precisão a questão destes 
autos - fls. 61/62: 

"'Trata-se de recurso ordinário, interposto por José Reinaldo de 
Amorim Pinto, da decisão da 3ª Câmara Criminal do llibunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, que não conheceu de h.c. por ele impe
trado a seu próprio favor, contra ato do Exmo. Sr. Juiz de Direito da 
Vara de Execuções Criminais de São Paulo. 
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o paciente encontra-se preso na Casa de Detenção de São Pau
lo, e dá como fundamento da impetração estar sofrendo coação em 
sua liberdade por parte daquela autoridade judiciária que o mantém 
preso em processo de execução quando a pena a que foi condenado 
se encontra extinta pela prescrição. 

Acrescenta que foi condenado pela 30ª Vara Criminal de São 
Paulo à pena de 15 anos de reclusão, por infração ao preceito do art. 
157, § 3º, do Código Penal, confirmada a sentença por acórdão de 
02.07.79, da Segunda Câmara Criminal do 'fribunal de Justiça de 
São Paulo. Esclarece que tinha à época da infração 19 (dezenove) 
anos de idade (03.11.78), formulando cálculos, a partir da suposta 
idade que tinha à época do crime, e que demonstrariam a ocorrên
cia da extinção da pretensão executória, reduzido de metade o pra
zo prescricional. 

As informações prestadas pela autoridade indigitada de coato
ra esclarecem que idêntico pedido de declaração de prescrição da pre
tensão executória lhe foi formulado "que se encontra aguardando a 
juntada de certidão de nascimento do sentenciado e folha de ante
cedentes do Estado de Alagoas para apreciação, conforme se verifi
ca das inclusas xerocópias" (v. fls. 27). 

O v. acórdão recorrido não conheceu do pedido, ao fundamen
to de que o art. 66, lI, da Lei de Execuções, é expresso no sentido de 
competir ao Juiz da execução declarar extinta a punibilidade e de 
que a Suprema Corte já decidiu que só a esse juiz cabe a declaração 
da prescrição da pretensão executória (RTJ, 116/171). 

Neste recurso, manifestou-se a Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado de São Paulo (fls. 51/56) favorável à reforma do v. acór
dão para que seja conhecido o h.c. e julgado, "a menos que essa Cor
te Superior entenda de negar agora a ordem, com o conseqüente im
provimento". " 

o Ministério Público Federal conclui assim - fl. 64: 

"Assim manifesta-se a Subprocuradoria-Geral da República pe
lo conhecimento do recurso para o fIm de ser determinado ao 'fribu
nal a quo o conhecimento do writ. 

Se, porém, vier essa Corte a julgar originariamente a ocorrên
cia de prescrição, pronuncia-se este órgão pela denegação, à míngua 
de comprovação da menoridade do paciente à época do latrocínio que 
praticou" . 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): O art. 66, inci
so 11, da Lei das Execuções Penais, estabelece o seguinte: 

"Art. 66 - Compete ao Juiz da execução: 

11 - declarar extinta a punibilidade. 

" 

O v. acórdão recorrido ficou nestes termos - fls. 42143: 

"E nesse sentido decide a 'furma Julgadora, pois de acordo com 
as informações do Juízo das Execuções Criminais encontra-se ali pen
dente de apreciação pedido idêntico, aguardando-se documentos, já 
solicitados, para a decisão. 

O art. 66, 11, da Lei de Execuções, é expresso no sentido de com
petir ao juiz da execução declarar extinta a punibilidade. E a Colen
da Suprema Corte já decidiu que só a esse Juiz cabe a declaração da 
prescrição da pretensão executória (ou da pena), cf. RTJ, 116/171. 

"Juízo natural para a apreciação de pedido de reconhecimen
to de prescrição da condenação é o da execução. Não se conhece, pois, 
impetração de Habeas Corpus, objetivando-o" (relator o Desembar
gador Cunha Camargo, in RT, 421/231)". 

Sustenta o recorrente que à data do delito tinha menos que 21 anos de 
idade para gozar do benefício de que trata o art. 115 do CP, no sentido de 
que a pena sofrida ficou reduzida à metade do prazo prescricional. 

Esse benefício, levado em conta, já teria ocorrido a prescrição da pre
tensão executória, que por força do art. 66, inciso 11, da Lei das Execuções 
Penais, essa declaração de extinção está afeta ao Juízo das Execuções Cri
minais; aliás, pedido já formalizado pelo paciente àquele Juízo, que aguar
da comprovação da idade com a apresentação da certidão de nascimento. 

N a esteira do acórdão proferido pelo Min. Jesus Costa Lima no REsp 
1.039-SP, outra decisão não teria o presente recurso, senão a concessão da 
ordem. 

S. Exa. em seu voto disse o seguinte - fl. 43: 

"No HC nQ 53.862-SP (RTJ 89/74) exigiu-se que a menoridade 
"esteja documentalmente comprovada nos autos". 

Já no RE n Q 106.458-7, a própria ementa fala no registro de 
nascimento "ou outra prova hábil". 
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Manuseando os autos folha a folha não encontrei qualquer documen
to que me afirmasse uma certeza da idade do recorrente à data do delito. 

Não há nos autos uma prova hábil a conferir as alegações do paciente. 

O próprio Juiz das Execuções oficiou à Casa de Detenção para intimar 
o recorrente para juntar a certidão de nascimento original ou cópia - fi. 34 
-, bem assim oficiou ao Secretário de Segurança Pública do Estado de Ala
goas no mesmo sentido - fi. 35. 

À míngua dessa prova, nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 2.056-1 - SP - (92152260) - Relator: Exmo. Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Recte.: José Reinaldo de Amorim Pinto. Recdo.: 'fribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo. Pacte.: José Reinaldo de Amorim Pinto (réu pre
so). 

Decisão: A 'furma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 10.08.92 - 6ª fuma). 

Votaram os Srs. Ministros Costa Leite e José Cândido. Ausente, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 
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SUMULA Nº 75 

Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial mi
litar por crime de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecimen
to penal. 

Referência: 

CC 359-0-RS (3ª S 05.10.89 - DJ 23.10.89) 
CC 1.919-0-MG (3ª S 06.06.91 - DJ 24.06.91) 
CC 2.343-0-MG (3ª S 21.11.91 - DJ 16.12.91) 
CC 3.601-9-SP (3ª S 22.10.92 - DJ 07.12.92) 

Thrceira Seção, em 15.04.93 

DJ 20.04.93, p. 6.769 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 359-0 - RS 

(Registro nº 89.0008650-2) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Everson do Rosário 

Suscitante: Juízo Auditor da 1 g Auditoria da Justiça Militar do Es
tado do Rio Grande do Sul 

Suscitado: Tribunal de Alçada Criminal do Rio Grande do Sul 

Advogado: Dr. Júlio Aristeu Rosa 

EMENTA: COMPETÊNCIA. FACILITAÇÃO DE FU
GADE PRESO. 

Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar o policial por crime de promover ou facilitar fu
ga de preso da cadeia pública (Súmula 233 do extinto 
Tribunal Federal de Recursos). 

Conflito procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do S"lUJerior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Tribunal 
de Alçada Criminal do Rio Grande ao Sul, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de outubro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Relator. 
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RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO ANSELMO SANTIAGO: Perante o Juízo de Direi
to da 1 ª Vara da Comarca de Montenegro (RS), foi denunciado e processa
do EVERSON DO ROSÁRIO, soldado da Polícia Militar do Rio Grande do 
Sul, sob a acusação de ter, em 09 de agosto de 1986, facilitado a fuga de 
detento quando prestava serviços de guarda no Presídio daquele Municí
pio. Sobrevindo sentença que lhe foi desfavorável, interpôs sua defesa re
curso de apelação dirigido ao 'fribunal de Alçada Criminal daquele Estado. 

O representante do órgão do Ministério Público junto àquela Corte, 
em seu parecer, argüiu as preliminares de incompetência do foro estadual 
para processar e julgar o feito em razão da pessoa (militar em serviço) e 
também em razão da matéria (crime igualmente definido na legislação pe
nal castrense), o que ensejaria a apreciação da causa junto à Justiça Mi
litar gaúcha. 

A ilustradà IV Câmara Criminal do 'fribunal de Alçada, por seu tur
no, à unanimidade, acolheu a preliminar de incompetência ratione mate
riae e ratione personae argüida, ensejando, conseguintemente, a remessa 
dos autos à 1 ª Auditoria da Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul, 
em Porto Alegre. 

Ali, firmando-se em precedente jurisprudencial da Suprema Corte, 
através de voto da lavra do eminente Ministro Francisco Rezek, suscitou 
o Ministério Público Militar conflito negativo entre as duas Corte de Jus
tiça rio-grandenses, porquanto não "vê configurada qualquer das hipóte
ses do artigo 9º, inciso lI, do Código Penal Militar." 

Acompanhando a divergência do representante ministerial castren
se, e trazendo em apoio a sua argumentação outras orientações dos 'fribu
nais Superiores a respeito da matéria, suscitou o MM. Juiz Auditor daque
la Circunscrição Judiciária o conflito negativo de jurisdição. 

Vindo os autos a este Colendo Superior 'fribunal de Justiça, opinou 
a Subprocuradoria-Geral da República pela procedência do conflito, acom
panhando as razões aduzidas por sua congênere militar. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO SANTIAGO (Relator): Da leitura do re
latório verifica-se tratar-se de processo em que figura soldado da Polícia 
Militar do Rio Grande do Sul, acusado de haver facilitado a fuga de pre
so do Presídio Municipal de Montenegro. 

O caso está a indicar a Súmula nº 233 do extinto 'fribunal Federal de 
Recursos, a saber, verbis: 
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"Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
o policial militar por crime de promover ou facilitar fuga de 
preso de cadeia pública". 

Assim sendo, dispenso-me de considerações outras sobre a matéria, 
j á que é induvidosa a competência do 'IHbunal de Alçada Criminal do Rio 
Grande do Sul. 

Julgo procedente o conflito para declarar competente o 'fribunal de 
Alçada Criminal do Rio Grande do Sul, o suscitado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 359-0 - RS - (89.0008650-2) - Relator: O Sr. Ministro An
selmo Santiago. Autora: Justiça Pública. Réu: Everson do Rosário. Susc
te.: Juízo Auditor da 1 ª Auditoria da Justiça Militar do Estado do Rio 
Grande do Sul. Suscdo.: 'fribunal de Alçada Criminal do Rio Grande do 
Sul. Adv.: Dr. Júlio Aristeu Rosa. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, 'fribunal de Alçada Criminal do Rio Grande do 
Sul (em 05.10.89 - 3ª Seção). 

Os Srs. Ministros William Patterson, Jesus Costa Lima, Carlos Thi
bau, Dias 'frindade e Assis 'Ibledo votaram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros José Cândido, Fla
quer Scartezzini, Costa Leite e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.919-0 - MG 

(Registro nº .91.0005279-5) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Darcy Pastor Alves, Djalma Chagas Mota, Abigail Pereira 
Guerra, Carlos Félix da Silva e Antônio Eurípedes da Costa 
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Suscitante: Juízo de Direito da Vara Criminal de Araguari-MG 

Suscitado: Juízo Auditor da 1 g Auditoria da Justiça Militar do Es
tado de Minas Gerais 

Advogado: Alcides José de Andrade Filho 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL E CONSTITU
CIONAL. COMPETÊNCIA. FACILITAÇÃO DE FUGA DE 
PRESOS. 

Compete à Justiça Comum processar e jEJgar po
licial militar acusado de facilitar a fuga de preso de ca
deia pública sujeita à administração do Estado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitante, Juízo de 
Direito da Vara Criminal de Araguari-MG, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 06 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA: 'frata a espécie de 
conflito negativo de competência em que suscitante e suscitado são, res
pectivamente, o MM. Juízo de Direito da Vara Criminal de Araguari-MG 
(fl. 124) e o MM. Juízo Auditor da 1 ª Auditoria da Justiça Militar do Es
tado de Minas Gerais (fl. 121 v.). 

Discute-se sobre qual a Justiça competente para processar e julgar 
policiais militares que, durante o serviço de guarda prestado na Cadeia 
Pública de Araguari-MG, permitiram a evasão de dois prisioneiros. 

O Dr. A. G. VALIM TEIXEIRA, ilustrado Subprocurador-Geral da Re
pública, opina pela competência do Juízo Comum, ora suscitante (fls. 
140/141), referindo-se a acórdão de minha relatoria, assim ementado: 
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"PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. POLICIAIS 
MILITARES. FACILITAÇÃO DE FUGA DE PRESOS DE CA
DEIA PÚBLICA. 

1. A competência da Justiça Militar é para processar e 
julgar os Policiais Militares e Bombeiros Militares nos crimes 
militares definidos em lei. 

2. A Justiça comum é a competente para julgar Policiais 
Militares, que facilitem a fuga de preso de cadeia pública. 
'frata-se de crime contra a administração da Justiça. 

3. Precedentes. 

4. Conflito julgado procedente e declarado competente 
o MM. Juízo de Direito de Carlos Chagas - MG, ora susci
tado (STJ, CC nº 865-MG, DJ, 7/5/90, p. 3.825)". 

Relatei. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA (Relator): Os poli
ciais militares são acusados de, em co-autoria, terem facilitado a fuga de 
pessoas condenadas pela Justiça e recolhidas à Cadeia Pública de Ara
guari-MG. 

A jurisprudência desta Seção Criminal, na linha de precedentes do 
extinto 'fribunal Federal de Recursos e do Supremo 'fribunal Federal, já 
é firme no sentido de que, considerando o disposto no § 4º do artigo 125 
da Constituição, c.c. o artigo 9º do Código Penal Militar, a fuga de presos 
à disposição da Justiça, em Cadeia Pública, ainda que decorrente de ato 
de policial militar, não constitui crime militar, mas contra a administra
ção da Justiça. Portanto, da competência da Justiça Comum Criminal Es
tadual. 

Lembro, a propósito, o CC nº 359-RS, cuja ementa é deste teor: 

"COMPETÊNCIA. FACILITAÇÃO DE FUGA DE PRE-
SO. 

Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
o policial militar por crime de promover ou facilitar fuga de 
preso de cadeia pública (Súmula 233 do extinto 'fribunal Fe
deral de Recursos). 

Conflito procedente" (DJ, 23.10.89, pág. 16.190, ReI. Min. 
ANSELMO SANTIAGO). 
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Dito o que, conheço do conflito e declaro competente o Juízo de Di
reito da Vara Criminal de Araguari-MG, o suscitante. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.919-0 - MG - (910005279-5) - Relator: Sr. Ministro Jesus 
Costa Lima. Autora: Justiça Pública. Réus: Darcy Pastor Alves, Djalma 
Chagas Mota, Abigail Pereira Guerra, Carlos Félix da Silva e Antonio Eu
rÍpedes da Costa. Suscte.: Juízo de Direito da Vara Criminal de Aragua
ri-MG. Suscdo.: Juízo Auditor da 1ª Auditoria da Justiça Militar do Es
Gado de Minas Gerais. Advogado: Alcides José de Andrade Filho. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitante, Juízo de Direito da Vara Criminal de Aragua
ri-MG (em 06.06.91 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Carlos Thibau, Costa Leite, As
sis 'Ibledo, Edson Vidigal, William Patterson, José Cândido e Flaquer Scar
tezzini. Ausente, por motivo justificado, o Sr. Min. Vicente Cernicchiaro. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2 .. 343-0 - MG 

(Registro nº 91.0018591-4) 

Relator: O Senhor Ministro Costa Leite 

Autora: Justiça Pública 

Suscitante: Juízo Auditor da 2!! Auditoria da Justiça Militar do Es
tado de Minas Gerais 

Suscitado: Juízo de Direito de Bueno Brandão-MG 

Réu: Hesley José Pinto 

EMENTA: Processo penal. Competência. Policial 
Militar. Facilitação de fuga de preso. 
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Policial Militar acusado de facilitar a fuga de pre
so de cadeia pública. Competência da Justiça Comum 
Estadual para o prócesso e julgamento, visto não se 
acomodar a hipótese ao disposto no art. 9º do CPM. 
Conflito conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira Seção do Superior 'IHbunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito de Bueno Brandão-MG, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de novembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZZINI, Presidente. Ministro COSTA 
LEITE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Adoto, à guisa de relatório, 
o parecer do Ministério Público Federal, nestes termos: 

"Foi submetido a inquérito policial instaurado em Bueno 
Brandão, Minas Gerais, pela Secretaria de Segurança Pública, o 
soldado da Polícia Militar Hesley José Pinto. 

O Delegado de Polícia Presidente do Inquérito concluiu que: 

'Ao que parece, o soldado de serviço na guarda da Ca
deia Pública distraiu-se do serviço quando resolveu assistir 
televisão na cela do preso José Neves. Além disso, houve uma 
certa imprudência ao ter deixado a grade do corredor aber
ta e a porta lateral com a chave na fechadura' (autos, fls. 
16/17). 

Recebendo os autos, o eminente Promotor de Justiça da Co
marca requereu a remessa dos autos à Justiça Militar, entenden
do que a hipótese configurava crime militar. 
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o Magistrado adota tal ponto de vista e remete os autos à 
Justiça Castrense. 

A denúncia é oferecida na Justiça Militar com base no inqué
rito elaborado pela Polícia Civil. 

Recebida a denúncia, o processo segue seus trâmites regula
res, tendo a seguir a defensora pública apresentado requerimen
to (fls. 38/43), sustentado com base em farta jurisprudência do Su
premo 'Tribunal, do Superior 'Tribunal de Justiça e do ex-'Tribunal 
Federal de Recursos a competência da Justiça Castrense. 

O requerimento é acolhido e o conflito é suscitado. 

Com base nos precedentes colacionados às fls. 38/43, também 
opino no sentido do conhecimento do conflito, declarando-se com
petente a Justiça Comum". 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): No presente con
flito de competência revisita-se um tema em torno do qual já se pacificou 
a jurisprudência, tanto assim que constitui o objeto da Súmula 233, do 
extinto 'Tribunal Federal de Recursos, uerbis: 

"Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 
o policial militar por crime de promover ou facilitar fuga de 
preso de cadeia pública". 

Registre-se que este Superior 'Tribunal de Justiça já se pronunciou 
consoante essa linha de entendimento, como ressuma dos acórdãos pro
feridos nos Conflitos de Competência 359-RS e 865-MS. 

Com efeito, trata-se de hipótese que não se acomoda ao disposto no 
art. 9Q do CPM, por isso que não sujeito à administração militar o esta
belecimento prisional em que ocorreu a fuga, não se caracterizando, pois, 
o crime militar. 

Assim sendo, Senhor Presidente, conheço do conflito para declarar 
a competência do MM. Juízo de Direito suscitado. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.343-0 - MG - (91.0018591-4) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Costa Leite. Autora: Justiça Pública. Réu: Hesley José Pinto. Susc
te.: Juízo Auditor da 2ª Auditoria da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais. Suscdo.: Juízo de Direito de Bueno Brandão-MG. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito de Bueno Brandão-MG (em 
21.11.91 - 3ª Seção). . 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Assis 'lbledo, Edson Vidigal, José 
Dantas, Washington BolÍvar, Jesus Costa Lima e Carlos Thibau. Ausen
tes, por motivo justificado, os Srs. Mins. José Cândido e Vicente Cernic
chiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FLAQUER SCARTEZZINI. 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.601-9 - SP 

(Registro nº 92243509) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli 

Autora: Justiça Pública 
Réus: Edson Lúcio de Carvalho e Adilson Ferreira da Silva 
Suscte.: Juízo-Auditor da Segunda Auditoria da Justiça Militar Es-

tadual de São Paulo 
Suscdo.: Juízo de Direito da 3Q, Vara Criminal de Diadema-SP 

EMENTA: Processo penal. Competência. Polícia 
Militar. Facilitação de fuga de preso. Poliicial militar 
acusado de facilitar a fuga de preso de cadeia pública. 
Competência da Justiça Comum Estadual para o pro
cesso e julgamento, visto não se acomodar a hipótese 
ao disposto no art. 9J!. do CPM. Conflito conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia 'Terceira Seção do Superior 'lribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em co-
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nhecer do conflito e em declarar competente o Suscitado, Juízo de Direi
to da 3ª Vara Criminal de Diadema-SP, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator. Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini, Je
sus Costa Lima, Assis lbledo e José Dantas. Ausentes, por motivo justi
ficado, os Srs. Ministros Edson Vidigal e Vicente Cernicchiaro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 22 de outubro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro PEDRO ACIOLI, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: 'l}ata-se de conflito de 
competência suscitado pelo Juízo-Auditor da 2ª Auditoria da Justiça Mi
litar Estadual de São Paulo na seguinte fundamentação - fls. 60/61: 

104 

"Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, com 
fundamento no art. 112, inciso I, alínea b, do Código de Processo 
Penal Militar, suscitar o presente Conflito Negativo de Competên
cia. 

No dia 29 de julho de 1991, por volta das 13h10m, ocorreu 
uma fuga na Cadeia Pública do Município de Diadema - Estado 
de São Paulo, vinculada à administração da polícia civil do Estado. 

No âmbito da Administração Militar foram instaurados dois 
inquéritos policiais militares. 

Um versou sobre o fato de que Adilson Ferreira da Silva saiu 
do posto que lhe foi designado, antes de estar devidamente ren
dido. Com isso, está em curso uma ação penal, por abandono de 
posto, art. 195 do Código Penal Militar. 

O outro inquérito versa sobre a conduta de Edison Lúcio de 
Carvalho, que deveria ter ido render o outro PM Adilson Ferrei
ra da Silva ao término do turno de serviço deste, ficando desguar
necida a muralha, provocando a fuga de presos (Feito nQ 47150/91). 

Ainda outro inquérito foi instaurado pelo Distrito Policial 
acerca de fuga de presos, cujo desfecho é da ocorrência de crime 
militar, remetendo os autos a esta Auditoria (Feito nº 50690/92). 

Ocorre que em relação à fuga de presos tratada no Inquéri
to Policial Militar, em que Edison Lúcio foi indiciado, já havia de
clinado da competência para julgá-lo, uma vez que fuga de preso 
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não é crime contra a pessoa, e sim contra a administração, sen
do que pelo artigo 92

, inciso II, letra e, só me compete crime con
tra a ordem administrativa militar. 

Em São Paulo há o Presídio Militar Romão Gomes, cuja par
te administrativa está vinculada à Polícia Militar, e é na hipóte
se de ocorrência de fuga neste que cabe ser apreciada por esta Cas
trense. 

Por todo o exposto, suscito este conflito negativo de compe
tência a fim de que o Egrégio 'fribunal estabeleça a competência 
para processar o envolvido" (fls. 60/61). 

o Ministério Público Federal se pronunciou às folhas 65/66 pela com
petência do Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal de Diadema/SP. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): O parecer do 
Ministério Público Federal à fls. 66 tem a seguinte conclusão: 

"5. Com toda razão o suscitante. 
6. A Cadeia Pública está sob administração do Estado e, por 

isso, a competência é da Justiça Comum. 
7. A jurisprudência é pacífica quanto à facilitação de fuga de 

preso, uerbis: 

EMENTA: 'Processo Penal. Competência. Policial mili
tar. Facilitação de fuga de preso. Policial militar acusado de 
facilitar a fuga de preso de cadeia pública. Competência da 
Justiça Comum Estadual para o processo e julgamento, vis
to não se acomodar a hipótese ao disposto no art. 92 do CPM. 
Conflito de Competência' (CC nº 2.343-MG - Min. Costa Lei
te - 16.12.91). 

8. Dessa forma, o Ministério Público Federal opina pelo co
nhecimento do conflito para que se declare competente o MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara Criminal de Diadema/SP, suscitado" (fI. 66). 

Assim, na linha desse precedente, conheço do conflito e o julgo pro
cedente para declarar competente o MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Cri
minal de Diadema-SP. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.601-9 - SP - (92.243509) - Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Autora: Justiça Pública. Réus: Edson Lúcio de Carvalho e 
,Adilson Ferreira da Silva. Suscte.: Juízo-Auditor da Segunda Auditoria 
da Justiça Militar Estadual de São Paulo. Suscdo.: Juízo de Direito da 3ª 
Vara Criminal de Diadema-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal de Diade
ma-SP, nos termos do voto do Sr. Min. Relator (em 22.10.92 - 3ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mins. Flaquer Scartezzini, Jesus Cos
ta Lima, Assis 1bledo e José Dantas. Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Mins. Edson Vidigal e Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 
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SÚMULA Nº 76 

A falta de registro do compromisso de compra e venda de imóvel não 
dispensa a prévia interpelação para constituir em mora OI devedor. 

Referência: 

- Decreto-lei 58, de 10.12.37~ art. 22. 

- Decreto-lei 745, de 07.08.69, art. 1º. 

REsp 4.435-0-SP (3ª T 05.03.91 - DJ 25.03.91) 
REsp 9.528-0-SP (3ª T 06.08.91 - DJ 09.09.91) 
REsp 9.695-0-SP (4ª T 10.12.91 - DJ 11.05.92) 
REsp 11.231-0-PR (4ª T 14.09.92 - DJ 26.10.92) 
REsp 11.871-0-SP (3ª T 17.09.91 - DJ 04.11.91) 

Segunda Seção, em 28.04.93. 

DJ 04.05.93, p. 7.949 





RECURSO ESPECIAL Nº 4.435-0 - SP 

(Registro nº 90.0007642-0) 

Relator: O Sr.Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Eudóxia Ferreira Abrão 

Recorrido: Julio Carlos Theuer 

Advogados: Drs. Marisa Schutzer Del Nero Poletti e outros, e Jorge 
Osti e outro 

EMENTA: Compromisso de compra e venda - Mo
ra - Interpelação - Contrato não registrado no Regis
tro de Imóveis. 

A falta de registro da promessa não faz dispensá
vel prévia interpelação do devedor que deixou de pa
gar pontualmente as prestações devidas. Ao reportar
se aos contratos, a que se refere o artigo 22 do Decre
to-lei 58, o Decreto-lei 745/69 não exigiu estivessem sub
metidos às formalidades de que ali se cogita, posterio
res à sua conclusão. Não se compreenderia porque a 
forma de constituição em mora - questão exclusiva
mente de direito pessoal- condicione-se a providên
cia que diz tão-só com a formação de direito real e con
seqüente oponibilidade a terceiros. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira 'Ib.rma do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 05 de março de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES) Presidente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Júlio Carlos Theuer ajui
zou ação, visando a rescindir compromisso de compra e venda e cessão de 
direitos possessórios, relativos a imóvel, que firmara com Eudóxia Fer
reira Abrão, alegando inadimplência da ré. Pleiteou, ainda, reintegração 
na posse. 

Reconhecida a conexão com consignatória, movida pela promissária
compradora, o juízo de primeiro grau julgou esta improcedente e proce
dente a rescisória, com reintegração de posse. 

O Egrégio 'Iribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em decisão 
unânime, confirmou a sentença, entendendo desnecessária a interpela
ção, e que a ré, "relapsa na satisfação de débito", valeu-se tardiamente 
da via judicial, vencido o prazo do pacto comissório estabelecido na cláu
sula quarta do contrato. 

Apresentou a vencida recurso especial, onde, além de alegar que vio
lado o art. 476 do CPC, afirmou dissídio, quanto à interpretação do De
creto-lei nº 745/69, no que diz com a exigibilidade da prévia interpelação, 
estando ou não o contrato de compra e venda inscrito no Registro de Imó
veis. 

Admitido o recurso, subiram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRQ: Sustenta a recorrente ha
ver nulidade, posto que a decisão teria divergido de outra, do mesmo 'Iri
bunal, impondo-se fosse suscitado incidente de uniformização de jurispru
dência. 

Disso não se cogitou no acórdão, e inexiste a apontada obrigatorie
dade, de maneira a fazer nulo o julgamento. Passo ao exame da questão 
principal. 

Controverte-se quanto à necessidade de inscrição do compromisso de 
compra e venda - registro segundo a vigente Lei dos Registros Públi
cos - para que incida o disposto no artigo 1º do Decreto-lei nº 745/69, que 
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se reporta ao artigo 22 do Decreto-lei nQ 58. A propósito desse dispositi
vo, aliás, estabeleceu-se séria divergência, também quanto à possibilida
de de demandar-se adjudicação compulsória, quando falte aquela provi
dência. Em ambos os casos, a jurisprudência do Supremo 1Hbunal Fede
ral orientou-se no sentido de tê-lo como necessário. 

Esta 3ª 'furrna, apreciando o REsp 30, decidiu, por unanimidade, que 
a falta de registro não obstava a execução específica da promessa (RSTJ 
n Q 3, p. 1.043). Cuida-se, agora, da outra hipótese. 

Sem prejuízo de todo o respeito que sempre tributo à jurisprudên
cia do Egrégio Supremo 'Iribunal Federal, dela divirjo, no ponto, diver
gência que remonta ao tempo em que exercia as funções de desembarga
dor no 'Iribunal de Justiça do Distrito Federal. 

O Decreto-lei 745/69, ao estabelecer a obrigatoriedade de interpela
ção, para constituição em mora, reportou-se aos contratos mencionados 
no artigo 22 do Decreto-lei 58. Quais sejam estes, a leitura do dispositi
vo deixa claro. Serão os compromissos de compra e venda, ou de cessão 
de direito, de imóveis não loteados. A estes refere-se o dispositivo invo
cado. Certo que no artigo menciona-se inscrição. Isso, entretanto, para que 
se atribua direito real. É algo posterior ao contrato e que não serve pa
ra caracterizá-lo. O Decreto-lei 745 cogitou dos contratos a que se refe
re o artigo 22 mas não exigiu que fossem, após firmados, submetidos às 
formalidades ali previstas para outro fim. 

Não se compreende por que o registro deva ter alguma influência na 
forma da constituição em mora:'Irata-se de rescindir um contrato. Em cau
sa, indiscutivelmente, direito pessoal. Descabido exigir-se o registro, que 
diz com formação de direito real e conseqüente oponibilidade a terceiros, 
o que não está em discussão. 

Note-se que, para a adjudicação compulsória, a jurisprudência do Su
premo 'Iribunal admitiu o registro após proposta a ação. No caso, isto não 
seria possível, pois discute-se quanto a providência a ser tomada antes. 
do ingresso em juízo. 

Thmbém não é pertinente o que resulta da Súmula 167 do Supremo 
'Iribunal. Aqui não se trata de aplicar-se o regime do Decreto-lei 58. A re
gra é a do Decreto-lei 745 que apenas se utilizou da invocação de dispo
sitivo daquele outro diploma. 

Demonstrado o dissídio, como o foi, conheço do recurso pelas letras 
a - ofensa ao artigo 1Q do Decreto-lei 745 - e c e dou-lhe provimento pa
ra julgar o recorrido carecedor da ação de rescisão e procedente a consig
natória. Invertem-se os ônus da sucumbência. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, entendo que 
não h;á necessidade de interpelação para este fim, para o exercício de um 
direito de natureza pessoal, porquanto o registro seria apenas para cons
tituir um direito real. 

Acompanho o eminente Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.435-0 - SP - (90.0007642-0) - ReI.: Min. Eduardo Ri
beiro. Recte.: Eudóxia Ferreira Abrão. Recdo.: Julio Carlos Theuer. Advs.: 
Drs. Marisa Schutzer Del Nero Poletti e outros, e Jorge Osti e outro. 

Decisão: A TUrma, por unanimidade, conheceu do recurso especial e 
lhe deu provimento (em 05.03.91 - 3ª TUrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Mins. Dias 'Irindade, Waldemar 
Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Naves. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL Nº 9.528-0 - SP 

(Registro nº 91059188) 

Relator originário: O Exmo. Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
Relator designado: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 
Recorrentes: Antônio Jacinto Brandão e cônjuge 
Recorridos: Antônio Custódio de 'lbledo e cônjuge 
Advogados: Drs. José Antônio de Gouvea e outros, Cleber de Jesus 

Ferreira e outro 

EMENTA: Compromisso de compra e venda. Cons
tituição em mora. Interpelação. Decreto-Iei nº 74&'69, art. 
1º. Para a constituição em mora do promissário-compra
dor, é necessária a prévia interpelação, ainda que se tra
te de contrato não registrado. A citação para a ação não 
supre a falta de interpelação. Recurso especial conheci
do e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Thrma do Superior 'Iribunal de Justiça, por maio
ria, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Brasília, em 06 de agosto de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente e Relator designado. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WÀLDEMAR ZVEITER: Cuida-se de 
ação de obrigação de fazer objetivando, em razão de compromisso de com
pra e venda de imóvel, a preparação de documentação com vistas à trans
ferência do qem. No curso da ação houve reconvenção acolhida e o acór
dão decidiu a controvérsia forte em que (fls. 142) embora a mulher do re
convindo também tenha sido citada e não se propôs a purgar a mora, a 
inadimplência tornou-se absoluta, justificando, assim, a procedência da 
reconvenção, rompído o compromisso pelo que nega provimento ao apelo. 

A lide resume-se em que o compromissário-comprador, tendo firma
do em promissórias parcelas do preço avençado, suspendeu-as sob o te
mor de que as despesas para a regularização do imóvel junto à munici
palidade ultrapassasse o valor do saldo devedor, por isso, em cautelar, sus
tou o protesto e ajuizou a ação de que se cogita. 

Rebelando-se contra o aresto, interpõe Especial, onde, com apoio nas 
letras a e c, entende violado o artigo 1º do Decreto-lei 745/69, bem como 
o 316 do CPC. Sustenta que .o julgado divergiu de interpretação que pre
cedente colacionado deu ao caso. 

No exame dos pressupostos, o apelo foi deferido pelo despacho de fls. 
197/198. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Relator): O emi
nente Relator, no Acórdão recorrido, assim apreciou a matéria (fls. 142): 
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" ... o a,utor-reconvindo, mesmo estando ciente da reconven
ção ajuizada~ não cuidou de purgar a mora. O depósito feito em ga
rantia na ação cautelar e para fins de obtenção da sustação de pro
testo não equivale a depósito para pagamento. E, além do mais, 
não ofertou correção monetária. As cambiais estavam vencidas em 
datas diversas. A primeira desde 10 de julho de 1987, e a última 
desde 10 de agosto de i987. O depósito para sustação do protes
to só foi feito de forma singela no dia 26 de agosto de 1987, sem 
qualquer acréscimo para purgar a mora. O promitente-comprador 
além de não se propor a purgar a mora não pediu sequer o cálcu
lo de eventuais acréscimos ... ". 

Nos infrigentes, esses fundamentos foram robustecidos, inclusive com 
precedentes do Pretório Excelso. Os embargos demonstram (fls. 174): 

"Com a devida vênia do r. entendimento minoritário, a sen
tença está correta, sendo bem confirmada pelo aresto fustigado no 
reclamo infringente. 

Na verdade, o autor-reconvindo estava ciente da reconven
ção ajuizada, sendo devidamente intimado. Nada obstante, não di
ligenciou em honrar o compromisso, não purgando a mora. Por ób
vio, o simples depósito premonitório para livrar o protesto, não 
equivale juridicamente à liberação como pagamento. O débito exis
tia e disso dão conta as cambiais vencidas e não honradas. Ade
mais disso, o depósito não estava atualizado, sendo írrito para 
eventual liquidação do débito en1. aberto". 

Destaco que embora ponderáveis outros argumentos do aresto, a de
cisão se mantém mais pelos fundamentos que não o da aplicação do prin
cípio da mora ex re por se tratar de contrato não registrado. 

'lemos precedente na Thrma, no qual pacificou-se o entendimento co
mo resumido na Ementa do REsp nº 4A35-SP, Relator o Senhor Minis
tro Eduardo Ribeiro. 
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"Compromisso de compra e venda - Mora - Interpe
lação - Contrato não registrado no Registro de Imóveis. 

A falta de registro da promessa não faz dispensável pré
via interpelação do devedor que deixou de pagar pontualmen
te as prestações devidas. Ao reportar-se aos contratos, a que 
se refere o artigo 22 do Decreto-lei 58, o Decreto-lei 745/69 
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não exigiu estivessem submetidos às formalidades de que ali 
se cogita, posteriormente à sua conclusão. Não se compreen
deria porque a forma de constituição em mora - questão ex
clusivamente de direito pessoal - condicione-se a providên
cia que diz tão-só com a formação de direito real e conseqüen
temente oponibilidade a terceiros". 

É que no caso a situação fática foi plenamente apreciada. E, ao con
trário do que pretende o recorrente, não se submete nem ao direito que 
emana do art. 1º do Decreto-lei nº 745/69, nem, por outro lado, ao que pre
ceitua o art. 316 do CPC. 'Th.mbém não se amolda ao retratado pelo pre
cedente trazido aos autos. 

Isso porque, a pretendida interpelação no caso é desinfluente. Reve
lam os autos que os recorrentes tiveram, no curso do processo, várias opor
tunidades de purgar a mora, tanto que o cônjuge, ao depois, vindo a fa
lar nos autos nada alegou quanto ao tema. Sabido, também, que o depó
sito premonitório não ~ via adequada para quitação do débito e o depó
sito consIgnatório não foi efetivado. 

Ademais, dos argumentos dos recorrentes resulta evidente que o que 
pretendem é revolver provas ao escopo de desviar a qualificação jurídi
ca dos fatos para envolver direito que lhes favoreça. Isso, porém, é inviá
vel nos estreitos limites do Especial. 

Pois é do aresto que contra o autor-recorrido não cabia, evidentemen
te, a aplicação do art. 1.092 do Código Civil quer parcial ou integralmen
te como demonstrado na sentença: 

"O suplicante afirma que suspendeu o pagamento das notas 
promissórias relativas às prestações do compromisso de venda e 
compra do imóvel, unilateralmente, sob a alegação de que prova
velmente o vendedor não iria apresentar a documentação neces
sária, a que se obrigou no compromisso de venda e compra. 

Não pode o Suplicante invocar a exceção do contrato não cum
prido, porquanto o vendedor só estava obrigado a exibir a docu
mentação relativa ao imóvel quando do pagamento da última no
ta promissória pelo autor. 

O simples temor, de que eventualmente o compromitente-ven
dedor não teria condições de exibir tais papéis, não dá direito a 
suspensão unilateral dos pagamentos. 

Sem nenhuma pertinência, também, a alegação de que a con
duta foi ílícita, pelo fato de o vendedor ter sofrido diminuição de 
seu patrimônio. 
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Nenhuma prova foi produzida amparando essa afirmativa. 

Sem dúvida alguma a cessação dos pagamentos implicou na 
mora do autor. 

Os depósitos feitos em Juízo não servem como purgação da 
mora, pois não foram devidamente corrigidos. 

De outro lado, diante do inadimplemento da obrigação, o réu 
está legitimado a haver declarado rescindido o contrato, indepen
dentemente de interpelação prévia. 

É que citado da reconvenção, que é maneira mais veemente 
de interpelação, cumpria ao comprador depositar integralmente 
o preço em Juízo, inclusive com juros e correção monetária. 

Por último, anote-se, que as assertivas do autor, quanto à im
possibilidade do vendedor cumprir a sua obrigação, cai inteiramen
te por terra no momento em que este último juntou aos autos to
da a documentação que se comprometeu no ato da lavratura do 
com promisso de compra e venda do imóvel." 

Por tais razões, não conheço do recurso, por ambos os fundamentos. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, pa
rece' que o caso, realmente, contém peculiaridades. Não seria possível exi
gir-se uma notificação premonitória, uma interpelação, como quer o art. 
1º do Decreto-lei nº 745/69, porquanto a matéria relativa à impontuali
dade ou pertinente à mora foi alegada em reconvenção. Como esclareceu 
o eminente Sr. Ministro-Relator, os autores da ação tiveram oportunida
de para purgar a mora, ou pelo menos para, na sua integralidade, depo
sitar as quantias discutidas, escapando das conseqüências desse atraso. 

Diante dessas razões e dos fundamentos do voto do eminente Sr. Mi
nistro-Relator, acompanho-o, não conhecendo do recurso. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR.. MINISTRO NILSON NAVES: Quando deu seqüência 
ao recurso especial, despachou o Desembargador Renato 'Ibrres de Car
valho Filho: 
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"Alegam os recorrentes que o acórdão negou vigência ao art. 
1º do Decreto-lei nº 745/69 e art. 316 do Código de Processo Civil, , 
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pois mesmo nos contratos não registrados é mister a notificação 
para a constituição em mora, não sendo suficiente para tal fim o 
simples vencimento da obrigação. De outro lado, mesmo que se 
considere a citação como eficaz para a configuração da mora, não 
se pode equipar a intimação para responder à reconvenção ao ato 
citatório, já que assim não dispôs a lei. Apontam, ainda, dissídio 
jurisprudencial. 

Não obstante fundamentada a conclusão da E. Thrma Julga
dora,acolhe-se como relevante a argumentação dos recorrentes so
bre o tema em discussão devendo ser processado o recurso para 
que o E. Superior 'Iribunal de Justiça possa pronunciar-se a res
peito." 

2. Dão os autos notícia de ação (obrigação de fazer) e de reconven
ção, que a sentença assim resumiu, nos pontos essenciais, respectivamen
te: 

"Antônio Jacinto Brandão, qualificado nos autos, move ação 
de obrigação de fazer contra Antonio Custódio de 'Ibledo, alegan
do que em 09 de outubro de 1986 firmou com o Suplicado compro
misso de venda e compra, pelo qual obrigou-se a adquirir do úl
timo o prédio residencial situado na Rua Francisco Antunes, nº 
947, em Guarulhos, pelo preço de Cz$ 500.000,00, tendo sido pa
go a título de sinal e princípio de pagamento a soma de Cz$ 
250.000, 00 e o saldo através de 10 parcelas sendo quatro delas de 
Cz$ 15.000,00, outras quatro na importância de Cz$ 35.000,00 e 
as duas últimas no montante de Cz$ 25.000,00. 

Afirma ter ficado estabelecido que a escritura seria outorga
da ao comprador ou a quem este indicasse no ato do pagamento 
da última parcela do preço. 

Acrescenta ter ficado estipulado, também, que os vendedores 
deveriam exibir todas as documentações pertinentes do imóvel, in
clusive certidão negativa de débito expedida pelo lAPAS, auto de 
vistoria, certidões forenses de propriedade e negativa de ônus. 

Sustenta que a pretender pagar o saldo devedor, na ocasião 
correspondente a Cz$ 155.000,00, o Suplicante tentou obter do ven
dedor apresentação do "habite-se" da CND e do restante da docu
mentação. 

Assevera haver suspendido os pagamentos subseqüentes, com 
vencimentos no período de 10.05.87 até 10.08.87, num montante de 
Cz$ 120.000,00, pois temia que as despesas para a regularização do 
imóvel junto à Municipalidade ultrapassasse o valor do saldo devedor. 
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Anota que foi tomado de surpresa pelo envio a protesto da no
ta promissória emitida em 09.10.86 e vencida em 10.05.87 e na im
portância de Cz$ 35.000,00. 

Em face disso, afirma que ajuizou ação cautelar de sustação 
de protesto, obtendo liminar." 

"O réu ajuizou reconvenção pedindo a rescisão do contrato, 
cumulado com reintegração de posse, pelo fato de o reconvindo ter 
deixado de pagar o valor de parte das promissórias relativas ao 
preço da venda do imóvel (fls. 44/46). 

Contestando a reconvenção os reconvintes negam estarem em 
mora, visto que depositaram todo o saldo devedor." 

3. Foi a ação julgada improcedente e a reconvenção procedente. Eis 
um tópico, e importante, da sentença: 

"De outro lado, diante do inadimplemento da obrigação, o réu 
está legitimado a haver declarado rescindido o contrato, indepen
dentemente de interpelação prévia. 

É que citado da reconvenção, que é a maneira mais veemen
te de interpelação, cumpria ao comprador depositar integralmen
te o preço em Juízo, inclusive com juros e correção monetária." 

4. Agora, o acórdão dos embargos infrigentes (no julgamento da ape
lação, o voto vencido dava, também, pela improcedência da reconvenção): 
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"Com a devida vênia do r. entendimento minoritário, a sen
tença está correta, sendo bem confirmada pelo aresto fustigado no 
reclamo infringente. 

Na verdade, o autor-reconvindo estava ciente da reconven
ção ajuizada, sendo devidamente intimado. Nada obstante, não di
ligenciou em honrar o compromisso, não purgando a mora. Por ób
vio, o simples depósito premonitório para livrar o protesto, não 
equivale juridicamente à liberação como pagamento. O débito exis
tia e disso dão conta as cambiais vencidas e não honradas. Ade
mais disso, o depósito não estava atualizado, sendo Írrito para 
eventual liquidação do débito em aberto. 

Finalmente, a particular ênfase dada nas razões do recurso 
à eventual irregularidade na 'citação' para a reconvenção, em na
da aproveita os embargantes. Na jurisprudência firme deste Co
lendo Tribunal - inclusive nesta douta Câmara a providência é 
dispensada, em se tratando de contrato não registrado (cf. RJTJSP, 
vol. 111/72; idem, ed. 112/64 entre outros julgados). No caso, pois, 
configura-se a mora ex re, ou seja, a que decorre de simples 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 5, (49): 107-132, setembro 1993. 



vencimento do prazo. Assim, a simples chegada do termo faz as 
vezes de interpelação, segundo o princípio dies interpellat pro ho
mine. Essa tem sido a orientação iterativa do Egrégio Pretório Ex
celso (cf. RTJ, vols. 112/745; idem, vols. 114/703; idem vols. 
117/449). 

Daí porque rejeitam os embargos." 

5. Ante todo o exposto, a instância ordinária, ao que entendo, dispen
sou, para a constituição em mora, a "prévia interpelação" do devedor. Ve
ja-se este trecho do voto vencido: 

"Contudo, a notificação para constituir o autor-reconvindo em 
mora era de rigor. 

É que a 'citação' para a reconvenção não foi feita na pessoa 
do autor-reconvindo, mas como a lei permite, ao seu patrono e pe
la imprensa oficial. 

A de sua mulher foi pessoal, mas não basta para ter aquele 
efeito. 

Além disso o contrato previu a resolução imediata do contra
to, mas não dispensou, expressamente, a interpelação ou notifi
cação, extra ou judicial." 

Ora, a interpelação é, sem dúvida, de rigor, conforme proclamado no 
art. 12 do aludido Decreto-lei n 2 745 (" ... a constituição em mora do pro
missário-comprador depende de prévia interpelação judicial, ou por inter
médio ... "), e essa exigência vem sendo lembrada por julgados deste 'fri
bunal, dentre os quais o contido no REsp 4.435. 

6. Com a vênia devida aos Srs. Ministros Waldemar Zveiter (relator) 
e Cláudio Santos, conheço do recurso especial, pela alínea a, e lhe dou pro
vimento, nos termos do voto vencido de fls. 143/149. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, por certo 
que o eminente Relator está coberto de razão quando mostra que boa sor
te de matérias trazidas pelo recorrente não são suscetíveis de exame no 
especial. Entretanto, peço vênia para acompanhar V. Exa., Sr. Presiden
te, porque me parece realmente violado o art. 12 do Decreto-lei nº 745. 

Quanto à necessidade de interpelação, mesmo nos contratos não re
gistrados, quero crer que não há dissenso no seio da 'furma. Entretanto, 
o eminente Relator, na trilha das instâncias ordinárias, teve como aten-
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dida a exigência pelo fato de ter sido ofertada a reconvenção. Nunca acei
tei esse entendimento. A lei quer uma interpelação, que há de ser prévia. 

Se admitíssemos que a ação pode ser proposta sem aquela diligên
cia, valendo a citação por interpelação, melhor seria suprimir o disposi
tivo em questão. 

O Decreto-lei 745 pretendeu fosse necessário concitar o devedor a sal
dar o seu débito, antes de proposta a ação, quando não arcará com ne
nhum encargo. 

Não me parece que a citação e, menos ainda, a intimação da recon
venção,. supram a falta da interpelação, cujo desatendimento constitui 
pressuposto do ajuizamento legítimo da demanda, em que se pleiteia a re
visão. 

Peço vênia para acompanhar V. Exa. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, também, com 
a devida vênia, acompanho o voto de V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 9.528-0 - SP - (91059188) - Relator originário: O Exmo. 
Sr. Ministro Waldemar Zveiter. Relator designado: O Exmo. Sr. Ministro 
Nilson Naves. Recorrentes: Antônio Jacinto Brandão e cônjuge. Recorri
dos: Antônio Custódio de 'Ibledo e cônjuge. Advogados: Drs. José Antônio 
de Gouvea e outros, Cleber de Jesus Ferreira e outros. 

Decisões: Após o voto dos Srs. Ministros Relator e Cláudio Santos, 
não conhecendo do recurso especial, pediu vista o Sr. Ministro Nilson Na
ves. Aguardam os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro e Dias 'll:-indade. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Ministros Cláudio Santos, Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro e Dias 'll:-indade. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Nilson Naves (em 11.06.91 - 3ª Turma). 

Retomando o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Nilson Na
ves, a Turma, por maioria, conheceu do recurso especial e lhe deu provi
mento, vencidos os Srs. Ministros Relator e Cláudio Santos. Lavrará o 
acórdão o Sr. Ministro Nilson Naves. Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro, Dias 'll:-indade, Waldemar Zveiter, Relator, e 
Cláudio Santos (em 06.08.91 - 3ª Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

120 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (49): 107-132, setembro 1993. 



RECURSO ESPECIAL NQ 9.695-0 - SP 

(Registro nQ 91.0006220-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recte.: José Anibal Fiorin 

Recdo.: Pasqua de Oliveira Concon 

Advogados: Drs. Reinaldo. Martins e outro, e José Augusto Pires e ou
tros 

EMENTA: IMÓVEL. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA. CONTRATO NÃO REGISTRADO. MORA. 

É inarredável a prévia interpelação do promissá
rio-comprador para sua constituição em mora, ainda 
que não lançado no Registro Imobiliário o compromis
so de compra e venda. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
(REsp's nOS 4.435 e 9.836, Relator Min. Eduardo Ribei
ro). 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'TUrma do Superior Tribunal de Justiça por unani
midade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Bueno de Souza e Athos Carneiro votaram com o Relator. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Trata-se de ações 
de consignação em pagamento e de rescisão contratual cumulada com rein
tegração de posse. 
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A-decisão de 1 ª instância julgou procedente a ação de consignação em 
pagamento e extinguiu o processo de rescisão contratual adunado com 
reintegração de posse, pela falta de interpelação ou notificação premoni
tória, conforme exige o Decreto-lei n Q 745/69, em face da natureza do con
trato de imóvel não loteado. (Cf. fls. 13~134). 

Houve recurso de apelação, tendo sido, por unanimidade, reforma
do o decisum de primeiro grau, e julgada improcedente a ação de consig
nação em pagamento, e, por maioria, procedente a ação de rescisão con
tratual. 

A egrégia 13ª Câmara Civil do 'fribunal de Justiça -do' Estado de São 
Paulo, por maioria de votos, rejeitou os embargos infringentes. 

122 

Do aresto recorrido transcrevo as seguintes considerações: 

"Resta, assim, analisar a parte que diz respeito à dissidên
cia no sentido da rescisória. 

Aí, o ponto de divergência diz respeito à inexistência de no
tificação premonitória. A douta maioria entendeu que, em se cui
dando de compromisso de compra e venda não registrado, é "des
necessária a interpelação prévia prevista no Decreto-lei nQ 745, de 
1969", consoante julgados que cita. O douto voto vencido, porém, 
assim se manifestou: "a cláusula comissória implícita incide com 
a interpelação (que se entendeu completada com a citação inicial) 
e falta de purga da mora. Assim, ela não havia incidido antes do 
ajuizamento da ação de reintegração de posse, pelo que ao tempo 
do ajuizamento da ação o autor dela era carecedor". 

Thnto a douta maioria, quanto o voto minoritário admitem a 
existência de cláusula comissória; discrepam, porém, quanto a sua 
direção. Não se há, pois, discutir sobre a existência, ou não, da 
cláusula comissória, uma vez que é unânime sua existência. Só 
que, para o v. acórdão, ela está ligada ao não pagamento do pre
ço e não à outorga da escritura. O voto vencido, todavia, liga a di
ta cláusula com a interpelação, e, como esta não ocorreu antes do 
ajuizamento da rescisória, entendeu ser o autor dela carecedor. 

Data venia, o melhor entendimento está com a douta maioria. 

Com efeito, a condição resolutiva é expressa na cláusula quar
ta do compromisso pelo não pagamento do débito na ocasião opor
tuna. Aliás, com muita propriedade, afirma o v. acórdão que "a ou
torga da escritura definitiva é conseqüência natural do pagamen
to definitivo do preço e o pacto comissório, expressamente conven
cionado no contrato, instituído no interesse dos vendedores, sig
nificando que os contratantes quiseram imprimir máximo vigor ao 
direito de resolução, para que ele se opere ipso juri". 
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Por derradeiro, assinala-se que na hipótese de compromisso 
de venda e compra, de imóvel não loteado, não registrado no com
petente registro imobiliário, não se faz imprescindível a interpela
ção prévia, como, efetivamente, ocorre no caso. 

Destarte, merece prevalecer a tese da douta maioria" (fls. 
209/210). 

Inconformado, o recorrente interpôs recurso especial com fundamen
to no art. 105, IH, a e c, da C~mstituição Federal, alegando violação do art. 
1Q do Decreto-lei n Q 745/69, além de dissídio jurisprudencial, sustentando 
ser necessária a interpelação prévia judicial para a constituição em mora 
do devedor (fls. 218/230). 

Pelo despacho de fls. 243/245 foi o recurso admitido, subindo os au
tos a esta Corte. 

A Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo conhecimento e 
provimento do recurso (fls. 251/253). 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): A espé
cie versa sobre rescisão de promessa de compra e venda de imóvel não lo
teado, nem registrado, em que o aresto recorrido, ao confirmar, por maio
ria, o acórdão proferido na apelação, deu pela procedência da rescisão, en
tendendo que, no caso, era desnecessária a prévia interpelação para cons
tituir o devedor em mora. 

Alega o recorrente violação do art. P do Decreto-lei n Q 745, de 
07.08.69, que assim dispõe: 

"Nos contratos a que se refere o art. 22 do Decreto-lei nQ 58, 
de 10 de dezembro de 1937, ainda que deles conste cláusula reso
lutiva expressa, a constituição em mora do promissário-comprador 
depende de. prévia interpelação judicial, ou por intermédio do Car
tório de Registro de Títulos e Documentos, com quinze (15) dias de 
antecedência" (fl. 220). 

Sobre matéria rigorosamente idêntica já se pronunciou a e. 3ª 'furma 
desta Corte, no sentido da obrigatoriedade da interpelação prévia para cons
tituir o devedor em mora, consoante se infere do REsp nQ 4.435, relatado 
pelo eminente Ministro Eduardo Ribeiro, encimado pela seguinte ementa: 

"Compromisso de compra e venda - Mora - Interpela
ção - Contrato não registrado no Registro de Imóveis. 

A falta de registro da promessa não faz dispensável pré
via interpelação do devedor que deixou de pagar pontualmente 
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as prestações devidas. Ao reportar-se aos contratos, a que se 
refere o artigo 22 do Decreto-lei 58, o Decreto-lei 745/69 não 
exigiu estivessem submetidos às formalidades de que ali se 
cogita, posteriores à sua conclusão. Não se compreenderià por 
que a forma de' constituição em mora - questão exclusiva
mente de direito pessoal - condicione-se a providência que 
diz tão-só com a formação de direito real e conseqüente opo
nibilidade a terceiros." 

Do mesmo Relator é também o REsp nº 9.836, julgado em 28.06.91. 

Correto, portanto, o entendimento do voto vencido, no sentido de ser 
indispensável a prévia interpelação. 

Em face do exposto, conheço do recurso tão-somente pela alíena a do 
permissivo constitucional e lhe dou provimento para, neste particular, 
manter a decisão de primeiro grau que julgou a autora carecedora da ação 
de rescisão contratual, pela falta da notificação premonitória. 

VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Acompanho o Ministro-Re
lator na linha de entendimento que vem tendo este Tribunal, em acórdãos 
proferidos pela ego 'Ierceira Thrma, quais sejam, os de n2ll. 4.435, 9.836 e 
9.528, todos os três originários de São Paulo, em sentido diverso do en
tendimento que vinha sendo predominante, na vigência do sistema cons
titucional anterior, no Supremo Tribunal Federal. 

De acordo com o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, 
também voto com o eminente Ministro-Relator, de conformidade com os 
precedentes da Egrégia 'Ierceira Thrma. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor Presidente, pe
ço licença ao eminente Ministro-Relator para acrescentar uma pondera
ção, até de ordem histórica. O Decreto-lei 58 é devido à uma valiosíssi
ma iniciativa de meu inesquecível mestre, Professor Waldemar Ferreira, 
que, na década de trinta, preocupou-se, como Deputado que era, com a si
tuação daquelas populações que chegavam às grandes cidades, adquiriam 
lotes de recentes fracionamentos e, depois de algum tempo, por qualquer 
inadimplemento, mínimo que .fosse, achavam-se. inteiramente desampa-
radas de tutela jurídica. -
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Ora, esse Decretü-lei 58, de 10.12.37, reclama atualizaçãü; nãü pü
rém, retrücessü, de müdü que a exigência dü registrü de contratüs para que 
se püssa cünceder alguma garantia aIO adquirente (tal seja o casü da pré
via interpelaçãü) significa cüntrariar lO rumü da legislaçãü prütetiva düs 
mais carentes. 

Essa é uma pünderaçãü que desejü deixar cünsignada em meu vütü 
para a üpürtuna meditaçãü dü Egrégiü 'fribunal de Justiça de Sãü Paulü. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Thmbém estIOu de plenü acor
dü. Realmente, lO vütü dü eminente Relatür cünsüa cüm toda uma ürien
taçãü que está sendü adütada pelas 'Terceira e Quarta 'furmas. Cümü, ver
bi gratia, nü casü das prümessas de cümpra e venda nãü registradas, e que, 
apesar distü, püdem ser invücadas em açãü de embargüs de terceirü cün
tra penhüra dü imóvel prümetidü cümprar. Independentemente de regis
trIO, tem sidü admitida igualmente a açãü adjudicatória em favür dü prü
mitente-cümpradür e cüntra lO própriü prümitente-vendedür, após paga a 
tütalidade dü preçü. Em üutras palavras, lO registrü é algü necessáriü ape
nas para que lO cüntratü prüduza sua eficácia perante terceiros, mas 
nunca para plena eficácia entre lOS própriüs cüntratantes. De maneira que, 
nü alusivü aIO Decretü-Iei nº 745/69, cümü bem frisüu lO eminente Minis
trIO Buenü de Süuza, as suas finalidades e lOS übjetivüs para lOS quais füi 
prümulgadü sãü evidentemente a tutela düs prümitentes-cümpradüres, e 
esta se faz necessária, que a prümessa de cümpra e venda tenha sido üu 
nãü registrada; e direi que até se faz mais necessária nas prümessas de 
cümpra e venda nãü registradas, que sãü geralmente aquelas firmadas pIOr 
pessüas mais carentes, cüm menüres recursüs, menüs cultas e, pürtantü, 
mais necessitadas de tutela das leis prütetivas. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 9.695-0 - SP - (91.0006220-0) - Relatür: Exmü. Sr. Mi
nistrü Füntes de Alencar. Recte.: Jüsé Anibal Fiürin. Recdü.: Pasqua de 
Oliveira Cüncün. Advs.: Reinaldü Martins e üutrü, e Jüsé Augustü Pires 
e üutrüs. 

Decisãü: A 'furma pIOr unanimidade, cünheceu dü recursü e deu-lhe 
prüvimentü, nüs termüs dü vütü dü Sr. Ministrü Relatür (em 10.12.91 -
4ª 'furma). 

Vütaram cüm lO Relatür lOS Srs. Ministrüs Sálviü de Figueiredü, Bar
rIOs Münteirü, Buenü de Süuza e Athüs Carneirü< 

Presidiu lO julgamentü lO Sr. Ministrü ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 11.231-0 - PR 
(Registro nº 91.0010111-7) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrente: Mauri Manoel Maschio 
Recorridos: Antônio Francisco Peixoto Baptista e cônjuge 
Advogados: Drs. Rubens de Almeida e "\f:!ra Márcia Benzi da .Costa e ou

tro 

EMENTA: COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA. 
MORA. INTERPELAÇÃO. ART. 1º DO DEC.-LEI Nº 745, 
DE 7-8-69. 

Para a constituição em mora do compromissário
comprador, é necessária a prévia interpelação, ainda que 
se trate de promessa não inscrita no Registro Imobiliá
rio. 

Precedentes do STJ. 
Recurso conhecido pelo dissídio jurisprudencial 

mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Quarta 'lbrma do Superior 'fribunal de Justiça, por unanimi

dade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1992 (data do julgamento). 
Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro BARROS MONTEI

RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Mauri Manoel Mas
chio foi julgado carecedor da ação de rescisão de promessa de venda e com
pra proposta contra Antônio Francisco Peixoto Baptista e cônjuge, em vir
tude de não haver constituído eficazmente em mora os compromissários-com
pradores (prazo estipulado na interpelação de 24 horas, para fins de trans
ferência do financiamento junto à CEF). 
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o 'fribunal de Justiça do Paraná negou provimento à apelação inter
posta, sob os seguintes fundamentos, resumidos em sua ementa: 

"DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PERDAS E DANOS - IN
FRAÇÃO CONTRATUAL - INEFICÁCIA DA INTERPELA
çÃO - AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDA
DE - CARÊNCIA DE AÇÃO - INEFICÁCIA ANTE A EDI
çÃO DO DEC.-LEI FED. Nº 745, DE 1969. 

Para a constituição em mora, no tocante às promessas, 
é indispensável a interpelação prévia a que alude o art. 1 º do 
Dec.-lei 745/69. 

Recurso improvido" (fls. 99). 

Ainda inconformado, o demandante manifestou recurso especial com 
arrimo no art. 105, nº IH, alíneas a e c, da CF, alegando contrariedade ao 
art. 1º do Dec.-Iei nº 745/69 e dissenso interpretativo com os RREE n2& 
99.450-5-RJ e 107.551-1-SP. Sustentou ele a inaplicabilidade ao caso do 
citado art. 1º, ao argumento de que o Dec.-lei nº 745, de 1969, veio regu
lamentar o art. 22 do Dec.-Iei nº 57/37, o qual dispõe sobre terrenos de lo
teamentos para pagamentos em prestações. 

Contra-arrazoado, o apelo extremo subiu a esta Corte, admitido pe
la letra c do permissivo constitucional. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): Firmou
se nesta Corte a orientação no sentido de que, para a constituição em mo
ra do promissário-comprador, é necessária a prévia notificação, ainda que 
se trate de promessa não inscrita no Registro Imobiliário. Desta Eg. Quar
ta 'IUrma podem ser enumerados, entre outros, os REsp's 9.695-SP, Re
lator Ministro Fontes de Alencar; e 9.602-SP, Relator Ministro Athos Car
neiro. Da C. Thrceira 'IUrma: REsp's n2& 9.528-SP, Relator Ministro Nil
son Naves; 8.012-DF, Relator Ministro Cláudio Santos; 11.871-SP e 
14.582-PA, Relator Ministro Waldemar Zveiter; 4.435-SP, 9.836-SP e 
15.762-SP, Relator Ministro Eduardo Ribeiro. 
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Deste último julgado referido, transcrevo a significativa ementa: 

"Compromisso de compra e venda - Mora - Interpe
lação - Contrato não registrado no Registro de Imóveis. 

A falta de registro da promessa não faz dispensável pré
via interpelação do devedor que deixou de pagar pontualmen
te as prestações devidas. Ao reportar-se aos contratos, a que 
se refere o artigo 22 do Decreto-lei 58, o Decreto-lei 745/69 
não exigiu estivessem submetidos às formalidades de que ali 
se cogita, posteriores à sua conclusão. Não se compreenderia 
porque a forma de constituição em mora - questão exclusi
vamente de direito pessoal - condicione-se a providência que 
diz tão-só com a formação de direito real e conseqüente opo
nibilidade a terceiros." 

Se, de um lado, inocorre afronta a lei federal, de outro, forçoso é re
conhecer a caracterização in casu da dissidência pretoriana em face dos 
arestos oriundos do Excelso Pretório, um deles publicado na RTJ 114/703. 
'Ibdavia, nos termos do que acima se assinala, imprescindível é a prévia 
interpelação do devedor para fins de constituição em mora, no prazo de 
15 dias, ainda que se trate de contrato não registrado. 

Ant~ o exposto, conheço do recurso pela alínea c do permissor cons
titucional, mas a ele nego provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 11.231-0 - PR - (91.0010111-7) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: Mauri Manoel Maschio. Adv.: Rubens de 
Almeida. Recdos.: Antônio Francisco Peixoto Baptista e cônjuge. Advs.: 
Vera Márcia Benzi da Costa e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso e negou
lhe provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Athos Carnei
ro e Fontes de Alencar (em 14.09.92 - 4ª Thrma). 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros Bueno de Souza 
e Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 11.871-0 - SP 

(Registro nº 910011939-3) 

Relator: O Exmo. Senhor Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: Hélio Bueno de Moraes e cônjuge 

Recorrido: Paulo Roberto Carnevalle 

Advogados: Clito Fornaciari Júnior e outros, e Francisco Vicente Ros
si e outros 

EMENTA: CIVIL - COMPROMISSO DE COMPRA 
E VENDA - MORA - INTERPELAÇÃO - CONTRATO 
NÃO REGISTRADO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. 

I - A falta de registro da promessa não faz dis
pensável prévia interpelação do devedor que deixou de 
pagar pontualmente as prestações devidas. Ao repor
tar-se aos contratos, a que se refere o art. 22 do Decre
to-lei 58, o Decreto-lei 745/69 não exigiu estivessem sub
metidos às formalidades de que ali se cogita. 

n - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira 'furma do Superior 'Iribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer e dar provimento ao recurso especial, na forma do re
latório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO~ Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Nos autos 
de ação de rescisão contratual cumulada com reintegração de posse o acór
dão, ao confirmar os fundamentos da sentença, concluiu que a cláusula 
sétima do contrato, assinado pelas partes, opera automaticamente, no ca- . 
so de atraso no pagamento. 
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'frata-se de contrato particular, não inscrito, de compromisso de ven
da e compra, objetivando a transferência de direitos e obrigações sobre 
imóvel em construção. 

Inconformados, intentam os recorrentes Especial pelas letras a e c 
do permissivo, alegando que o decisum, no seu entender, teria violado os 
artigos 1º do Decreto-lei nº 745/69; 63 da Lei nº 4.591/64; 920 do Código 
Civil; 400 e 744 do CPC. Também sustentam divergência com preceden
te que indicam (fls. 201). 

No exame de admissibilidade, o despacho do eminente Quarto Vice
Presidente do Tribunal a quo (fls. 219) foi pelo processamenb do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Relator): 
A lide versa sobre obrigação oriunda de contrato particular, não inscri
to, de cessão de direitos em face de promessa de compra e venda de imó
vel em construção. 

130 

O aresto recorrido examinou a causa, assim (fls. 176): 

H ••• Desnecessária a interpelação prévia prevista no art. 1º do 
Decreto-lei nº 745/89, para a constituição em mora do apelante, 
na hipótese presente, consoante tem decidido esta Colenda Câma
ra, à unanimidade, e na esteira da jurisprudência predominante, 
como realçado pelo apelado (RJTJESP, vaI. 100/402, Relator emi
nente Ministro Dj aci Falcão e vaI. IIJ/68)". 

E nos Embargos Declaratórios ficou consignado que (fls. 189): 

" ... a Lei nº 4.591/64, mormente seu art. 63, não se aplica à 
espécie, porque a cessão do embargado ao embargante não foi for
malizada perante a incorporadora; e o embargante não assumiu 
a figura jurídica do embargado no contrato originário". 

Mais adiante aduz ser (fls. 190): 

"Absurdo alegar-se que foi comprovada a recusa no recebi
mento do pagamento, porque o embargado, na audiência de obla
ção, da ação consignatória promovida pelo embargante, não quis 
receber o pagamento. 
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Absurdo porque o embargado ajuizou ação para a rescisão do 
contrato, tão-só, para formalizar judicialmente a resilição, no mes
mo dia em que foi ajuizada a consignatória, à toda evidência, quan
do da oblação, o embargado já tinha pedido judicialmente a res
cisão do contrato, pela falta de pagamento da segunda parcela; co
mo iria aceitar este mesmo pagamento?" 

Refere ainda que (fls. 191): 

" ... O artigo 920 do Código Civil não rege o caso vertente, pois 
não se cuida de cláusula penal, nem mesmo analogicamente, em 
razão da autônoma e livre vontade contratual avençada no pac
to e a matéria só agora foi alegada". 

Ressalta que: 

"Vedou-se a retenção do imóvel, com fundamento em quan
tias pagas, e não com fulcro em benfeitorias". 

Dessa demonstração de flui que o julgado, in casu, vulnerou o art. 1 Q 

do Decreto-lei n Q 745/69, ainda que o contrato de que se cogita contives
se cláusula expressa prevendo a mora como causa de resolução. 

A jurisprudência prevalente no STJ, especialmente na 'furma, vol
ta-se no sentido, como no precedente REsp n Q 4.435-SP, de que, referen
temente ao compromisso de compra e venda, a falta de registro da pro
messa não faz dispensável prévia interpelação do devedor que deixou de 
pagar pontualmente as prestações devidas. Ao reportar-se aos contratos, 
a que se refere o artigo 22 do Decreto-lei 58, o Decreto-lei 745/69 não exi- . 
giu estivessem submetidos às formalidades de que ali se cogita, posterio
res à sua conclusão. Não se compreenderia por que a forma de constitui
ção em mora - questão exclusivamente de direito pessoal - condicione
se à providência que diz tão-só com a formação de direito real e conseqüen
te oponibilidade a terceiros. 

A hipótese em outros precedentes de minha relatoria teve a mesma 
conclusão e no Agravo de Instrumento nQ 2.281-DF, invocando os REsp's 
556-SP; 662-RS e 1.143-SP, quanto à necessidade ou não de registro, pro
feri que o fato de haver sido o contrato firmado mediante instrumento par
ticular, não havendo inscrição no Registro Geral de Imóveis, não deixa de 
gerar direitos e obrigações para os contratantes. 

Face a tais fundamentos e dando por vulnerada a norma do art. 1 Q 

do Decreto-lei 745/69, conheço do recurso e lhe dou provimento para, cas
sando o acórdão recorrido, considerar inválida a rescisão contratual, eis 
.que carente da interpelação de que cogita o Decreto-lei em comento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 11.871-0 - SP - (910011939-3) - Rel.: O Senhor Ministro 
Waldemar Zveiter. Rectes.: Hélio Bueno de Moraes e cônjuge. Recdo.: Pau
lo Roberto Carnevalle. Advs.: Clito Fornaciari Júnior e outros, e Francis
co Vicente Rossi e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao 
recurso especial (em 17.09.91 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Senhores Ministros Cláudio Santos, 
Eduardo Ribeiro e Dias 'frindade. 
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Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Senhor Ministro EDUARDO RIBEIRO. 
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SÚMULA Nº 77 

A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo 
passivo das ações relativas às contribuições para o fundo PIS/PASEP. 

Referência: 

- Lei Complementar 26, de 11.09.75. 

- Decreto 78.276, de 17.08.76, art. 9º. 

- Decreto 84.129, de 29.10.79. 

- Decreto-lei 2.052, de 03.08.83. 

REsp 5.882-0-CE (1 ª T 05.06.91 - DJ 01.07.91) 
REsp 6.399-0-CE (1ª T 05.10.92 - DJ 30.11.92) 
REsp 6.925-0-PE (2ª T 06.02.91 - DJ 25.02.91) 
REsp 9.603-0-CE (1 ª T 20.05.91 - DJ 17.06.91) 
REsp 13.612-0-CE (1 ª T 26.02.92 - DJ 30.03.92) 
REsp 18.525-0-BA (2ª T 29.04.92 - DJ 08.06.92) 

Primeira Seção, em 04.05.93. 

DJ 12.05.93, p. 8.903 





RECURSO ESPECIAL NQ 5.882-0 - CE 

(Registro nQ 90110963) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Geraldo Sobral 

Recorrente: Caixa Econômica Federal 

Recorrida: Cia. Algodoeira Quixadaense 

Advogados: Drs. Virgínia Barbosa Leal e outros, e Rita Valéria de 
Carvalho Cavalcante e outros 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXIGÊNCIA FIS
CAL. PIS/pASEP. CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

I - Sendo a CEF mera arrecadadora das contri
buições litigadas, carece ela de legitimidade passiva ad 
causam. Tais fundos têm, no Conselho Diretor, Órgão 
do Ministério da Fazenda, a condição de gestor, por is
so que não é ela sujeito passivo da relação processual. 
Precedentes. 

11 - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira 'IUrma do Superior 'Iribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de junho de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro GERALDO SOBRAL, 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL: A CAIXA ECONÔ
MICA FEDERAL (CEF) interpôs recurso especial, com fulcro nas letras 
a e c do permissivo constitucional pertinente, eis que irresignada com o 
v. aresto do egrégio 'fribunal Regional Federal da Quinta Região que, re
formando a sentença a quo, a considerou parte legítima, como litisconsor
te necessária da União Federal, para demanda alusiva ao PIS (exigência 
fiscal). 

Alega, em síntese, a ora recorrente, que o v. aresto negou vigência 
à Lei Complementar nº 26/75 e ao Decreto 78.276/76, que a regulamen
tou, bem assim ao art. 2º, do Decreto-lei nº 2.052183, e ao art. 74 da Lei 
nº 7.450/85, além de entrar em testilhas com jurisprudência que alinha. 

O recurso foi admitido na origem, consoante o r. despacho de fls. 
193/94. 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da República, em 
judicioso parecer, da lavra do seu culto Subprocurador-Geral, Dr. Amir 
Finocchiaro Sarti, opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): A tônica 
da contenda é a seguinte: sendo a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, apenas mera arrecadadora das contribuições pelejadas, tem ela le
gitimidade passiva para estar em Juízo em ação onde se reclama exigên
cia fiscal relativa ao PIS/PASEP? Entendo que não. É que tais fundos fo
ram unificados através da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 
1975, cabendo ao Conselho Diretor, órgão do Ministério da Fazenda, a con
dição de gestor, ex vi do Decreto nº 78.276/76, com redação que lhe deu 
o Decreto nº 84.129/79. Ora, não sendo a CEF gestora de tais fundos mas, 
tão-somente, arrecadadora, refoge-lhe legitimidade para figurar no pólo 
passivo da relação processual. Não é ela, insista-se, sujeito ativo da obri
gação tributária ou, em outras palavras, credora da obrigação litigada. 
Aliás, a farta esteira jurisprudencial trazida pela douta Subprocurado
ria-Geral da República, em seu parecer, não dá margem a tergiversação. 
Mais recentemente, a colenda Segunda 'furma desta egrégia Corte, aco
lhendo o voto do eminente Relator, Ministro ILMAR GALVÃO, proclamou 
o seguinte aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PAGAS AO 
FUNDO DO PISjPASEP. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

A Caixa Econômica Federal, sendo mera agente arreca
dadora das contribuições destinadas ao fundo em referência, 
gerido por CONSELHO DIRETOR designado pelo Ministro 
da Fazenda, é parte ilegítima para responder por ações de re
petição de indébito relativas às mencionadas contribuições. 

Precedentes jurisprudenciais do extinto TFR e do STJ. 

Recurso provido" (REsp nº 6.401-CE, Reg.: 90122589, in 
DJ de 18.02.91). 

Assim, tenho que o v. aresto recorrido contrariou as normas legais 
indicadas e divergiu da jurisprudência trazida à colação pela recorrente. 

Isto posto, dou provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 5.882-0 - CE - (90110963) - ReI.: O Exmo. Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Recte.: Caixa Econômica Federal- CEF. Recda.: Cia. Al
godoeira Quixadaense. Advs.: Drs. Virgínia Barbosa Leal e outros, e Ri
ta Valéria de Carvalho Cavalcante e outros. 

Decisão: A 'TUrma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Ministro-Relator (em 05.06.91 - 1 ª Thrma). 

Os Srs. Ministro Garcia Vieira e Pedro Acioli participaram do jul
gamento. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro PEDRO ACIOLI. 

• 
RECURSO ESPECIAL Nº 6.399-0 - CE 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Gomes de Barros 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 
Recorrido: Tecidos Dias Ltda. 

Advogados: Drs. Virgínia Barbosa Leal e outros, e Rita Valéria de 
Carvalho Cavalcante e outros 
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EMENTA: PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD 
CA USAM. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PIS. DE
CRETO-LEI 2.323/87, ART. 18. 

A Caixa Econômica Federal carece de legitimida
de para figurar nas causas em que se discute a consti
tucionalidade da incidência de correção monetária so
bre a contribuição para o PIS, nos termos do art. 18 do 
Decreto-lei 2.323/87. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em dar provimen
to ao recurso. Votaram com o Relator os Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra e Demócrito Reinaldo. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Mi
nistros Milton Luiz Pereira e Cesar Rocha. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de outubro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente. Ministro GOMES DE BAR
ROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS: Recurso especial 
interposto pela Caixa Econômica Federal com base nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, sustentando ilegitimidade passiva ad causam 
para figurar nas ações em que se discute a contribuição para o PIS. 

A recorrente alega contrariedade à Lei Complementar nº 26/75, ao 
Decreto 78.276/76, ao art. 2º do Decreto-lei 2.054'83 e ao art. 74 da Lei 
7.450/80. Sustenta, ainda, divergência de interpretação com julgados do 
extinto TFR. 

O Ministério Público Federal, em parecer lançado aos autos (fls. 
251/254), opina pelo conhecimento e provimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS (Relator): Contro
verte-se, no presente recurso especial, se a Caixa Econômica Federal é par
te passiva legítima para figurar nas causas em que se discute a consti
tucionalidade da imposição de correção monetária sobre a contribuição pa
ra o PIS, nos termos do art. 18 do Decreto-lei 2.323/87. 

A questão resta superada na jurisprudência da Corte, que em casos 
análogos firmou o entendimento de que 

"Na condição de mera arrecadadora do PIS a CEF é par
te ilegítima para figurar no pólo passivo das ações de repe
tições de indébito relativas à mencionada contribuição. 

Recurso conhecido e provido" (REsp 6.400 - Relator Mi
nistro Garcia Vieira. No mesmo sentido: Recursos Especiais 
13.612 e 18.524 - Relator Ministro Demócrito Reinaldo). 

A propósito, como bem acentuou o Ministro José de Jesus em voto 
proferido no REsp 18.525: "A Caixa é mera agente arrecadadora do PIS 
e não gestora do Fundo de Participação. Este é gerido por Conselho Di
retor designado pelo Ministro da Fazenda e representado em juízo pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional". 

Dou provimento ao recurso, para declarar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, em face da ilegitimidade da Caixa Econômica Fede
ral para compor a lide. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 6.399-0 - CE - ReI.: O Exmo. Sr. Ministro Gomes de Bar
ros. Recte.: Caixa Econômica Federal- CEF. Advs.: Drs. Virgínia Bar
bosa Leal e outros. Recdo.: Thcidos Dias Ltda. Advs.: Drs. Rita Valéria de 
Carvalho Cavalcante e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Ministro-Relator (em 05.10.92 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Garcia Vieira e Demó
crito Reinaldo. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Milton Luiz Pereira e 
Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GOMES DE BARROS. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 6.925-0 - PE 
(Registro nQ 90.00136148) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Ilmar Galuão 
Recorrente: Caixa Econômica Federal 
Recorridos: Walter Weitz e Cia. Ltda. 
Advogados: Drs. Virgínia Barbosa Leal e outros, e Mara Regina Siquei

ra de Lima e outros 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES 
PAGAS AO FUNDO PISjPASEP. ILEGITIMIDADE PAS
SIVA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

A Caixa Econômica Federal, sendo mera agente ar
recadadora das contribuições destinadas ao Fundo em 
referência, gerido por Conselho Diretor designado pelo 
Ministro da Fazenda, é parte ilegítima para responder 
por ações de repetição de indébito relativas às mencio
nadas contribuições. 

Precedentes jurisprudenciais do extinto TFR. 
Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Segunda Thrma do Superior 'lhbunal de Justiça, por unani

midade, dar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 06 de fevereiro de 1991 (data do julgamento). 
Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro ILMAR GALVÃO, Re

lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GALVÃO (Relator): A CAIXA ECO
NÔMICA FEDERAL interpôs recurso especial, fundado no art. 105, UI, le
tras a e c, da Constituição, contra acórdão do 'fribunal Regional Federal da 
5ª Região, que a considerou parte legítima para responder, em litisconsór
cio necessário com a União, por demanda em que se impugnou exigência fis
cal alusiva ao PIS. 
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Alegou negativa de vigência à Lei Complementar nº 26/75 e ao De
creto nº 78.276/76, que a regulamentou, bem como ao art. 2º do Decreto
lei nº 2.054183, e ao art. 74 da Lei nº 7.450/85, além de divergência com 
a jurisprudência do extinto 'fribunal Federal de Recursos sobre a matéria. 

O recurso, admitido na origem, foi devidamente processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GALVÃO (Relator): Por força da 
Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, foram unificados, a 
partir de 1 º de janeiro de 1976, os fundos constituídos com os recursos do 
PIS e do PASEP, passando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que era 
a gestora do primeiro, à condição de mera arrecadadora das contribuições 
destinadas ao novel Fundo de Participação PISjPASEP, o qual, atualmen
te, é gerido pelo CONSELHO DIRETOR, órgão colegiado cujos membros 
são designados por meio de Portaria do Ministro da Fazenda (Decreto nº 
78.276/76, art. 9º, com redação dada pelo Decreto nº 84.129/79). 

Ante tais considerações, o extinto 'fribunal Federal de Recursos mu
dou a orientação jurisprudencial invocada no v. acórdão recorrido, pas
sando a negar legitimidade à CEF para responder pelas ações da espécie, 
em que são repetidos pretensos indébitos verificados no recolhimento de 
contribuições destinadas ao Fundo em referência, conforme bem demons
trou a recorrente na peça de fls. 

Decidindo em sentido contrário, contrariou o v. acórdão recorrido as 
normas legais indicadas, bem como a jurisprudência trazida à colação pe
la recorrente. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 6.925-0 - PE - (9000136148) - ReI.: Min. lImar Galvão. 
Recte.: CEF. Recdos.: Walter Weitz e Cia. Ltda. Advs.: Drs. Virgínia Bar
bosa Leal e outros, e Mara Regina Siqueira de Lima e outros. 

Decisão: a Th.rma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator (em 06.02.91 - 2ª Th.rma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 9.603-0 - CE 

(Registro nº 91.0005994-3) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorrida: Construtora Granito Ltda. 

Advogados: Drs. Virgínia Barbosa Leal e. outros, e Rita Valéria de 
Carvalho Cavalcante e outros 

EMENTA: PROCESSUAL - PIS/pASEP - LEGITI
MAÇÃO PASSIVA - CAIXA ECONÔMICA. 

A Caixa Econômica é mera arrecadadora do PIS, 
não sendo parte legítima ad causam passiva. O PIS/pA
SEP é arrecadado pela União, representada pela Pro
curadoria da Fazenda Nacional. 

No caso houve negativa de vigência da Lei Com
plementar nº 26/75 e do Decreto-lei 2.052183, e contra
riedade à jurisprudência do extinto TFR. 

Há precedente no REsp nº 6.400-CE. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são palies as acima indicadas: 

Decide a Primeira Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 2Q de maio de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro GARCIA VIEIRA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: A Caixa Econômica Federal -
CEF (fls. 199/209) interpõe Recurso Especial, arrimada na Constituição 
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Federal, art. 105, inciso In, letra a, aduzindo negativa de vigê,ncia à Lei 
Complementar nº 26, de 11.09.75, e ao Decreto nº 78.276/76, e ao art. 2º 
do Decreto-lei nº 2.052, de 03.08.83, e art. 74 da Lei nº 7.450/85, ainda di
verge da interpretação dada ao Colendo 'fribunal Federal de Recursos às 
leis mencionadas, requerendo a reforma do v. acórdão de fls. 19V196, que 
por maioria de votos reconheceu a Caixa Econômica parte legítima e deu 
provimento parcial à apelação e à remessa oficial. 

O recurso foi contra-arrazoado às fls. 214/217. 

O recurso foi admitido (fls. 219/220), ao fundamento de que "nas ações 
em torno do recolhimento do PIS/p ASEP deve figurar no pólo passivo da 
relação processual a União Federal e não a CEF. É o que expressa o art. 
9º, § 8º, do Decreto nº 78.276/76, com nova redação dada pelo Decreto nº 
93.200/86", e que, portanto, "o v. acórdão negou aplicação ao citado dis
positivo e divergiu dos arestos apontados na petição recursal". 

Agitam-se nos autos as seguintes questões: ação declaratória cumu
lada com repetição de indébito contra a União, Caixa Econômica Federal 
e o Banco do Nordeste do Brasil S/A, almejando "depositar mensalmen
te a importância correspondente à correção monetária (art. 18 do Decre
to-lei nº 2.323/87), atinente às oito quotas vincendas do Imposto de Ren
da, da contribuição para o PIS e do incentivo fiscal relativo ao reinves
timento (art. 23 da Lei nº 5.508), todos com vencimentos lançados para 
os meses de maio a dezembro do corrente ano" - cautelarmente e no mé
rito, restituição corrigida conforme Súmula nº 46 TFR dos valores reco
lhidos e demais encargos legais. 

A decisão monocrática (fls. 70/74) excluiu do feito a Caixa Econômi
ca Federal e o Banco do Nordeste do Brasil S/A e julgou o pedido proce
dente em parte, e improcedente o pedido de restituição. 

O v. acórdão de fls. 195/196 confirmou que o Banco do Nordeste não 
é parte legítima, sendo, entanto, parte legítima a Caixa Econômica Fe
deral. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é mera arrecadadora do PIS (art. 9º, § 
8º, do Decreto 78.276/76, com a redação dos Decretos nQ.§. 84.129/79 e 
93.200/86) e não é parte legítima ad causam passiva na presente lide (Lei 
Complementar nº 26/75). O PIs/pASEP é arrecadado pela União, represen
tada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (art. 1º do Decreto-lei 2.052183, 
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e a CEF não é mais gestora do Fundo de Participação do PIS, e sim mera 
instituição arrecadadora, competindo à Secretaria da Receita Federal a fis
calização do recolhimento das contribuições - Decreto-lei 2.052;83, art. 6º 
- e às Procuradorias da Fazenda Nacional a apuração, inscrição e cobran
ça da dívida ativa no interesse do PIs/pASEP (Decreto-lei nº 2.052;83, art. 
7º). Este Fundo, gerido por um Conselho Diretor (Decreto nº 78.27W76, art. 
9º), é representado em juízo por um Procurador da Fazenda Nacional. As
sim entendeu o extinto TFR em vários precedentes, bastando citar os seguin
tes: AMS 114.511-SP, ReI. eminente Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 
28.05.87; Embargos de Declaração na AMS 176, Rel. eminente Min. Carlos 
Velloso, DJ de 12.11.87; AC 164.533-SP, ReI. eminente Min. Armando Rol
lemberg, DJ de 19.06.89; AC 127.348-MG, ReI. eminente Min. Eduardo Ri
beiro, DJ de 13.06.89, e AC 122.195-RJ, ReI. eminente Min. Armando Rol
lemberg, DJ de 03.10.88. Consta da ementa da AC 164.533-SP, o seguinte: 

"A CEF, sendo mera agente arrecadadora das contribui
ções destinadas ao Fundo de Participação PIS/pASEP, gerido 
pelo Conselho Diretor designado pelo Ministro da Fazenda, é 
parte ilegítima para responder por ações de repetição de indé
bito relativas às mencionadas contribuições". 

Como se vê, o venerando acórdão recorrido negou vigência à Lei Com
plementar nº 2W75, ao Decreto 78.276(76, ao Decreto-lei 2.052;83, e contra
riou jurisprudência do extinto TFR. 

Neste sentido é o precedente desta Egrégia 'furma, no Recurso Espe
cial nº 6.400-CE, julgamento de 17.12.90, do qual fui Relator. 

Conheço do recurso pela letra a e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 9.603-0 - CE - (91.0005994-3) - ReI.: O Sr. Min. Garcia 
Vieira. Recte.: Caixa Econômica Federal- CEF. Recda.: Construtora Gra
nito Ltda. Advs.: Drs. Virgínia Barbosa Leal e outros, e Rita Valéria de Car
valho Cavalcante e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimidade, deu provimento ao recurso (em 
20.05.91 - 1 ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Pedro Acioli e Ge
raldo Sobral. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro PEDRO ACIOLI. 

144 R. Sup. 'lhb. Just., Brasília, a. 5, (49): 133-149, setembro 1993. 



RECURSO ESPECIAL Nº 13.612-0 - CE 

(Registro nº 91.0016394-5) 

Relator: O Senhor Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorridos: Francisco Holanda da Silva e outros 
Advogados: lnah Lins de Albuquerque Coimbra e outros, e Gilleade 

Barbosa Lucena e outros 

EMENTA: FINANCEIRO E PROCESSUAL. CON
TRIBUIÇÕES RELATIVAS AO PIS-PASEP. ILEGITIMI
DADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Na qualidade de mera arrecadadora das contribui
ções para o PIS (Programa de Integração Social) e PA
SEP (Programa de Formação do Patrimônio do Servi
dor Público), a Caixa Econômica Federal é parte ilegí
tima para figurar no pólo passivo das ações de repeti
ção ou para liberação dessas contribuições. 

Precedentes deste Tribunal. 
Recurso provido, por unanimidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira 'Iurma do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Exmo. Sr. Mi
nistro-Relator, tudo na forma do relatório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente. Ministro DEMÓCRITO REI
NALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): Cui
da-se, na hipótese, de ação proposta por depositantes do PIS-PASEP, pos
tulando a liberação das "quotas de participação creditadas nas respecti
vas contas vinculadas ao referido programa". 
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o pleito se funda, especificamente, na desconformidade com a Car
ta Federal de qualquer preceito de lei que restrinj a o levantamento des
sas quotas somente por aqueles que tenham contraído matrimônio em da
ta posterior ao cadastramento no questionado Fundo. 

N a primeira instância, malgrado se desconsiderar o pedido inaugu
ral, reconheceu-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figu
rar no pólo passivo, decisão essa confirmada, em grau de recurso apela
tório, pelo egrégio 'lribunal Regional Federal da 5ª Região. 

Contra esse decisório insurge-se a Caixa Econômica Federal, sobre 
alegar afronta a dispositivo de lei federal e dissídio pretoriano. 

Admitido na origem, nesta instância manifestou-se o Dr. Subprocu
radar da República, pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): Pare
ce-me que o r. acórdão decidiu a quaestio em desacordo com a jurispru
dência desta Egrégia Corte, merecendo, por isso, reparo. Como judiciosa
mente salientado pelo eminente Presidente do 'fribunal recorrido, no seu 
despacho admissório do REsp, a função da Caixa Econômica Federal é ar
recadar as contribuições que irão compor o Fundo de Participação PIS
PASEP. A CEF, no caso, ocupa uma posição de mera arrecadadora de re
cursos, não sendo, de fato, nem gestora, nem beneficiária deles. O Con
selho Diretor, cuja composição é de competência do Ministro da Fazen
da (e Economia) não tem personalidade jurídica e nem representa a CEF, 
em juízo ou fora dele. Esse Colegiado é mero órgão administrativo, vin
culado à União. É óbvio, assim, que a recorrente, por ser parte ilegítima, 
não pode integrar a lide, figurando no pólo passivo da demanda. Os pre
cedentes da Corte são neste sentido, bastando citar o acórdão proferido 
no REsp nº 6.400-CE, da lavra do nobre Ministro GARCIA VIEIRA, com 
a seguinte dicção: 

"Na condição de mera arrecadadora do PIS, a CEF é parte ile
gítima para figurar no pólo passivo das ações de repetição de in
débito relativas à mencionada contribuição" (DJU de 04.03.91, pág. 
1.974). 

Dou provimento ao recurso, declarando a CEF parte ilegítima, na for
ma de sua manifestação no especial. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 13.612-0 - CE - (91.0016394-5) - ReI.: Exmo. Sr. Minis
tro Demócrito Reinaldo. Recte.: Caixa Econômica Federal- CEF. Advs.: 
Inah Lins de Albuquerque Coimbra e outros. Recdos.: Francisco Holan
da da Silva e outros. Advs.: Gilleade Barbosa Lucena e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator (em 26.02.92 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Gomes de Bar
ros e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL Nº 18.525-0 - BA 

(Registro nº 92.0002995-7) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro José de Jesus 

Recorrente: Hughes 1bol do Brasil Equipamentos Industriais Ltda. 

Recorrida: Caixa Econômica Federal - CEF 

Advogados: Drs. Antônio Carlos Gonçalves e outros, e Sérgio Fernan
do Nogueira e outros 

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS. CEF. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

A CEF é parte ilegítima para figurar no pólo pas
sivo de ações de repetição de indébito rela1tivas às con
tribuições para o PIS. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
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presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mo
simann, Peçanha Martins e Antônio de Pádua Ribeiro. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Américo Luz. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 29 de abril de 1992 (data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS (Relator): HUGHES TOLL DO 
BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., com apoio no art. 105, 
IlI, letras a e c, da Constituição Federal, interpôs Recurso Especial ao v. 
acórdão, proferido pela 3ª 'furma, do TRF da 1 ª Região, cuj a ementa dis
poe: 

"PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. 
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CEF. LC NQ 26, DE 
11.09.75. DEC.-LEI NQ 2.052, DE 03.08.83. DEC. 78.276, DE 
17.08.78. RESOLUÇÃO DO BACEN NQ 839, DE 09.06.83. 

I - A Caixa Econômica Federal, mesmo após a LC nQ 

26/75 e o Decreto-lei nQ 2.052;83, não se limita a mera arre
cadadora da contribuição para o PIS. Expede certificado de 
regularidade para o Programa, exige o pagamento da contri
buição etc. É co-gestora e administradora do Fundo de Par
ticipação. Faz parte do Conselho Diretor do PIS/pASEP. Pre
cedentes do extinto ego Tribunal Federal de Recursos (AC 
117.811, data do julgamento: 25.05.88. In RTFR 162;179). Mas 
a contribuição arrecadada pela CEF é repassada para o 
BNDES, não podendo, assim, ser parte legítima passiva na 
ação de repetição de indébito. 

II - Apelação denegada". 

Alega a recorrente que a decisão atacada violou o art. 18 da Lei n Q 

4.862;65, bem como divergiu da jurisprudência do extinto TFR. 

O Recurso não foi impugnado, tendo sido admitido (fls. 397) e enca
millhado a esta Corte. 

Dispensei a manifestação da douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS (Relator): A presente controvér
sia cinge-se à questão de ser a Caixa Econômica Federal parte passiva le
gítima ou ilegítima nas ações de repetição de indébito relativas às con
tribuições para o PIS. 

O v. acórdão recorrido, ao decidir pela ilegitimidade ad causam da 
CEF, o fez com acerto. 

Com efeito, a Caixa é mera agente arrecadadora do PIS e não ges
tora do Fundo de Participação. Este é gerido por Conselho Diretor desig
nado pelo Ministro da Fazenda e representado em juízo pela Procurado
ria da Fazenda Nacional. 

Vários são os precedentes do extinto TFR e deste STJ neste sentido, 
citando, apenas para exemplificar, a AMS nQ 114.511/SP, Rel. Min. Pádua 
Ribeiro, DJ 28.05.87, e o REsp n Q 6.925-PE, ReI. Min. !lmar Galvão, DJ 
25.02.91. 

Portanto, não conheço do recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 18.525-0 - BA - (92.0002995-7) - ReI.: Exmo. Sr. Minis
tro José de Jesus. Recte.: Hughes '!boI do Brasil Equipamentos Industriais 
Ltda. Advs.: Antônio Carlos Gonçalves e outros. Recda.: Caixa Econômi
ca Federal - CEF. Advogados: Sérgio Fernando Nogueira e outros. 

Decisão: a Thrma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
29.04.92 - 2!! Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Pádua Ribeiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro PÁDUA RIBEIRO. 
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SÚMULA N2 78 

Compete à Justiça Militar processar e julgar policial de corporação 
estadual, ainda que o delito tenha sido praticado em outra unidade fede
rativa. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 125, § 42• 

---.- Cód. Penal Militar, art. 92• 

CC 1.215-0-MG (3ª S 07.06.90 - DJ 06.08.90) 
CC 1.554-0-GO (3ª S 20.11.90 - DJ 10.12.90) 
CC 3.063-7-MS (3ª S 25.06.92 - DJ 24.08.92) 
CC 3.159-9-PR (3ª S 06.08.92 - DJ 24.08.92) 

Thrceira Seção, em 03.06.93. 

DJ 16.06.93, p. 11.926 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.215-0 - MG 

(Registro nº 90.0004254-2) 

Relator: O Senhor Ministro Costa Leite 

Suscitante: Juízo Auditor da 3f1, Auditoria da Justiça Militar do Es
tado de Minas Gerais 

Suscitado: Juízo Auditor da 3f1, Auditoria da Justiça Militar do Es-
tado de São Paulo 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Eder Alves 1àvares 

Advogado: Dr. Marcelo Dias 

EMENTA: Competência. Crime militar. Policial mi
litar. 

Competente para o processo e julgamento é a Jus
tiça Militar do Estado a que pertence a corporação do 
policial militar, mesmo que o crime haja sido cometi
do no território de outra unidade federativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 'lribunal de Justiça, à unanimi
dade, conhecer do conflito e declarar competente o suscitado, Juízo Au
ditor da 3ª Auditoria da Justiça Militar do Estado de São Paulo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 07 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro COSTA LEITE, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

o SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Declarada pelo 'Iribunal Fe
deral de Recursos a competência da Justiça Militar Estadual, em face da 
natureza militar do crime de que é acusado o policial militar EDER AL
VES TAVARES, sobreveio este conflito negativo, no âmbito da Justiça Cas
trense, entre o Juízo Auditor da 3ª Auditoria da Justiça Militar do Esta
do de Minas Gerais e o Juízo Auditor da 3ª Auditoria da Justiça Militar 
do Estado de São Paulo, argumentando o primeiro que competente para 
o processo e julgamento é a Justiça Militar do Estado a que pertence a cor
poração do policial militar (S. Paulo), e não a da unidade federativa em 
cujo território foi praticada a infração (Minas Gerais), como entendeu o 
segundo. 

O parecer do Ministério Público Federal, da lavra do ilustre Subpro
curador-Geral, A.G. Valim 'Thixeira, é no sentido de que seja declarada a 
competência do Juízo Auditor da 3ª Auditoria do Estado de São Paulo. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator} Ao julgar o CC nQ 

2.719-SC, de que foi Relator o eminente Ministro Aldir Passarinho, o ex
tinto 'Iribunal Federal de Recursos enfrentou a questão que deu origem 
a este dissídio competencial, reconhecendo a competência da Justiça Mi
litar do Estado a que pertence a corporação do policial militar. 

Em sede de habeas corpus (HC nQ 55.303-PR), o colendo Supremo 'Iri
bunal Federal prestigiou a orientação da saudosa Corte, assim exterio
rizando o acórdão respectivo: 

"Habeas corpus. Competência. Crime previsto no art. 171 
do Código Penal Militar. 

Se o crime de que é acusado o policial militar é de na
tureza militar, é competente para processá-lo e julgá-lo a Jus
tiça Militar do Estado a que pertence sua corporação, não obs
tante o delito tenha sido praticado no território de outro Es
tado." 

No voto condutor, destacou o eminente Ministro Moreira Alves que 
"o interesse penalmente tutelado é do Estado a cuja corporação perten
ce o militar acusado, o que justifica a aplicação do princípio geral de di
reito pelo qual, em caso de conflito de critérios de fixação de competên
cia, o especial prevalece sobre o geral". 
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Inteiramente de acordo com esse entendimento, que se vê robuste
cido pela parte final da norma inserta no § 4º do art. 125 da atual Car
ta, conheço do conflito e declaro a competência do MM. Juízo Auditor da 
3" Auditoria da Justiça Militar do Estado de São Paulo. É como voto, Se
nhor Presidente. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.215-0 - MG - (90.0004254-2) - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Leite. Suscte.: Juízo Auditor da 3" Auditoria da Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais. Suscdo.: Juízo Auditor da 3" Auditoria da Jus
tiça Militar do Estado de São Paulo. Autora: Justiça Pública. Réu: Eder 
Alves Thvares. Adv.: Marcelo Dias. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o suscitado, Juízo Auditor da 3" Auditoria da Justiça Militar 
do Estado de São Paulo (em 07.06.90 - 3" Seção). 

Votaram os Srs. Ministros José Dantas, José Cândido, Flaquer Scar
tezzini, Jesus Costa Lima, Carlos Thibau, Dias 'Trindade, Assis Thledo e 
Edson Vidigal. Não compareceu, por motivo justificado, o Sr. Ministro Wil
liam Patterson. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.554-0 - GO 

(Registro nº 90.11992-8) 

Relator: O Sr. Ministro Assis 1bledo 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Gabriel Ferreira Dias 

Suscitante: Juízo Auditor da Auditoria da Justiça Militar do Esta
do de Goiás 

Suscitado: Desembargador-Relator da Ação Penal n!1 25 do Tribunal 
de Justiça do Estado de 1bcantins 

EMENTA: COMPETÊNCIA. CRIME MILITAR CO
METIDO POR POLICIAL MILITAR. 
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Competente para processar e julgar policial mili
tar acusado de crime militar é a Justiça Militar do Es
tado a que pertence sua corporação, mesmo que o de
lito tenha sido praticado no território de outro Estado. 

Não tendo sido criada a Justiça Militar Estadual 
(art. 125, § 32, da Constituição), a competência é da Jus
tiça Criminal Comum do mesmo Estado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Seção do Superior 'Iribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e declarar competente a Justiça Estadual Co
mum de 'Ibcantins, na forma como dispuser a Lei de Organização Judi
ciária, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 20 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Gabriel Ferreira Dias, Policial 
Militar, foi processado perante a Justiça Militar de Goiás, por crime de 
lesão corporal de natureza grave (art. 209, § 1 Q, do CPM) praticado con
tra civil, usando arma da corporação. 

O MM. Juiz Auditor da Justiça Militar do Estado de Goiás, acolhen
do parecer favorável do representante do Ministério Público, determinou 
a remessa dos autos à Auditoria da Justiça Militar do Estado de 'Ibcantins. 

No 'fribunal de Justiça daquele Estado, o Desembargador-Relator de
terminou o retorno dos autos, sob o argumento de que a cidade onde ocor
reu o fato delituoso localizava-se no Estado de Goiás. 

De volta à Justiça Militar, o MM. Juiz Auditor, com apoio no CC nº 
6.694, julgado pelo 'fribunal Federal de Recursos, suscitou o presente con
flito. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Segundo consta dos au
tos, o acusado, policial militar pertencente ao 4Q BPM em Thcantins, usan
do arma de propriedade da Corporação, feriu um civil quando participa
va de um baile carnavalesco na cidade de Novo Mundo-GO. 

O Supremo 'Iribunal tem entendido que é de natureza militar o cri
me cometido contra civil, por militar, com emprego de arma de proprie
dade da unidade em que serve, mesmo que no momento não se encontras
se em serviço (CJ 6.312, DJ 27.11.81, e RHC 59.894, in RTJ 105/967). 

Esta Corte, ao julgar o CC nQ 1.215-MG, ReI. Min. Costa Leite, de
cidiu que, se o crime de que é acusado o policial militar é de natureza mi
litar, a competência é da Justiça Militar do Estado a que pertença a sua 
corporação, não obstante o delito tenha sido cometido no território de ou
tra unidade federativa. 

Diante do exposto, conheço do conflito e o julgo procedente, declaran
do competente a Justiça Militar do Estado de Thcantins ou, se ainda não 
houver sido criada nos termos do § 3Q do art. 125 da Constituição Fede
ral, a Justiça Criminal Comum daquele mesmo Estado, nos termos da res
pectiva Lei de Organização Judiciária. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 1.554-0 - GO - (90.11992-8) - ReI.: O Sr. Min. Assis Thle
do. Autora: Justiça Pública. Réu: Gabriel Ferreira Dias. Suscte.: Juízo Au
ditor da Auditoria da Justiça Militar do Estado de Goiás. Suscdo.: Desem
bargador-Relator da Ação Penal n Q 25 do 'Iribunal de Justiça do Estado 
de Thcantins. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente a Justiça Estadual Comum de Thcantins, na forma como dis
puser a Lei de Organização Judiciária (em 20.11.90 - 3ª Seção). 

Os Srs. Ministros Edson Vidigal, William Patterson, José Cândido, 
Jesus Costa Lima e Costa Leite votaram com o Relator. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Carlos Thibau. Ausente, ocasionalmente o Min. Dias 'Irindade. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 3.063-7 - MS 
(Registro nQ 92116191) 

Relator: Exmo Sr. Ministro Pedro Acioli 
Autora: Justiça Pública 
Réu: Luiz Onofre Leite 
Advogados: Drs. Januário Moreira Maia e outro 
Suscte.: Juízo Auditor da Justiça Militar do Estado de Mato Gros

so do Sul 
Suscdo.: Juízo Auditor da 3!J Auditoria da Justiça Militar do Esta

do de São Paulo-SP 

EMENTA: COMPETÊNCIA. MILITAR ESTADUAL. 
CF/88, ART. 125, § 42• 

I - É da competência da Justiça Militar do Esta
do o processamento e julgamento de militar pertencen
te ao seu corpo miliciano, por crimes cometidos e de
finidos em lei como crimes militares. Precedentes. 

11 - Competência que se define favoravelmente à 
Juíza Auditora de Mato Grosso do Sul, a suscitante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Terceira Seção do Superior '!ribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em co
nhecer do conflito e em declarar competente o Suscitante, Juízo Auditor 
da Justiça Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scar
tezzini, Jesus Costa Lima, Costa Leite, Edson Vidigal, Vicente Cernicchia
ro e José Dantas. Ausente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Assis 'lb
Iedo. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 25 de junho de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro PEDRO ACIOLI, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: '!rata-se de Conflito de 
Competência, suscitado pela MMa. Juíza Auditora da Justiça Militar de 
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Mato Grosso do Sul, pelo fato de a 3ª Auditoria da Justiça Militar Esta
dual de São Paulo ter se julgado incompetente para continuar processan
do o réu, em face de decisão dessa Egrégia Corte, no conflito de Compe
tência 1.215-MG, assim ementado: 

"Competência. Crime militar. Policial militar. Compe
tente para o processo e julgamento é a Justiça Militar do Es
tado a que pertence a Corporação do policial militar, mesmo 
que o crime haja sido cometido no Thrritório de outra unida
de federativa. Conflito de Competência 1.215-MG (90.4254-2), 
ReI. Min. Costa Leite, suscitante 3ª Aud.-MG, suscitado 3ª 
Aud.-SP" (fls. 347). 

o fato delituoso assim ocorreu: 

"Consta do incluso Inquérito Policial Militar que, no dia 15 
de abril de 1986, por volta das 1:30 horas, na Praça Paiguás (ao 
lado da Lanchonete Boi na Brasa), na cidade de Ilha Solteira, nes
te Estado, o Soldado PM LUIZ ONOFRE LEITE, integrante da Po
lícia Militar do Mato Grosso do Sul, destacado na cidade de Sel
viria-MS, utilizando-se de um revólver de calibre "38", pertencen
te àquela corporação, efetuou disparos contra Sidnei de Souza, 
atingindo-o e provocando-lhe os ferimentos descritos no Laudo de 
Exame de Corpo de Delito de fls. 31" (fls. 297). 

Opinou o Ministério Público Federal pelo conhecimento e competên
cia da MMa. Juíza Auditora de Mato Grosso do Sul. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Estou de ple
no acordo com a tese esposada no lúcido parecer da douta Subprocurado
ria-Geral da República, Dra. DELZA CURVELLO ROCHA, que transcrevo: 

"No mérito, em que pese o brilho e a acuidade de raciocínio 
do bem lançado despacho de fls. 338/340 v., entende o Ministério 
Público Federal que além de se tratar de crime militar (ainda que 
impropriamente militar), ajustando-se dessa forma ao preceden
te do C. STF e a paradigmas desta E. Corte - CC 1.215, ReI. Min. 
Costa Leite, e CC 1.554, ReI. Min. Assis 'Ibledo), cumpre observar 
que a competência fixada constitucionalmente (art. 125, § 42, 
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CF/88) estende-se da esfera criminal à administrativa-disciplinar 
(decisão sobre perda do posto e da patente dos oficiais e da gra
duação das praças), o que impede que um 'fribunal Militar Esta
dual puna disciplinarmente funcionário militar vinculado a outro 
Estado da Federação. Thl situação estratificaria, no mínimo, que
bra do princípio da autonomia dos Estados Federados, invadindo 
um Estado as atribuições do outro" (fls. 352). 

Assim, pelo conhecimento e competência da ilustrada Juíza Audito
ra do Mato Grosso do Sul. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.063-7 - MS - (92116191) - Relator: Exmo Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Autora: Justiça Pública. Réu: Luiz Onofre Leite. Advs.: Januá
rio Moreira Maia e outro. Suscte.: Juízo Auditor da Justiça Militar do Es
tado de Mato Grosso do Sul. Suscdo.: Juízo Auditor da 3ª Auditoria da Jus
tiça Militar do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitante, Juízo Auditor da Justiça Militar do Estado do 
Mato Grosso do Sul (em 25.06.92 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Flaquer Scarlezzini, Jesus Costa Li
ma, Costa Leite, Edson Vidigal, Vicente Cernicchiaro e José Dantas. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Assis 'Ibledo. 

160 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.159-9 - PR 

(Registro nº 92.0014970-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autora: Justiça Pública 
Réus: lrineu Ramos da Silva e Manoel Honório dos Santos Sobrinho 

Suscitante: Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PR 

Suscitado: Juízo Auditor da Justiça Militar Estadual de Mato Gros-
so do Sul 

Advogado: Dr. José Ariel Woinaroski Damasceno 
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EMENTA: COMPETÊNCIA. CRIME MILITAR. 

Policial militar. Competente para ação por crime 
militar cometido por policial militar é a auditoria do Es
tado ao qual pertença a corporação do acusado, ainda 
que cometido o delito em outra unidade da federação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior 'Iribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do 
conflito e em declarar competente o Suscitante, Juízo Auditor da Justi
ça Militar de Curitiba-PR. Votaram de acordo os Srs. Mins. Pedro Acio
li, Jesus Costa Lima, Costa Leite e Vicente Cernicchiaro. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Mins. Assis Thledo e Edson Vidigal e, ocasio
nalmente, o Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 06 de agosto de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro JOSÉ DANTAS, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Relato o feito pelas linhas do pa
recer do Ministério Público Federal, nesta instância, assim concebido: 

"'Irata-se de conflito negativo de competência suscitado pe
lo MM. Juiz Auditor da Justiça Militar de Curitiba, acolhendo ma
nifestação do Ministério Público que se deu nos seguintes termos: 

"A Justiça Militar do Estado do Mato Grosso do Sul, em 
seu respeitável pronunciamento de fls. 348, entendeu ser in
competente para apreciar o vertente feito, encaminhando-o 
a esta auditoria militar. 

'Iratam os presentes autos de delito de homicídio, pra
ticado pelos policiais militares do Estado do Paraná, ora acu
sados, Irineu Ramos da Silva e Manoel Honório dos Santos, 
ocorrido em data de 17 de dezembro de 1985, no distrito de 
Coronel Sapucaia, Município de Amambaí, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 
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Desse modo, apesar dos acusados tratarem-se de pali
ciais militares do Estado do Paraná, cometeram o delito no 
Estado do Mato Grosso do Sul, devendo prevalecer a compe
tência à ratione Zoei, em obediência à regra decorrente do lo
eus deZieti eomissi" (fls. 350/351). 

2. Vê-se, pois, que aquele Juízo considera que a competência 
será determinada pelo lugar da infração, e cita, ainda, jurispru
dência do extinto E. TFR. 

3. Ora, o conflito deve ser conhecido declarando-se competên
cia ao Juízo suscitante, data venia. 

4. Entende o Ministério Público Federal que o caso presen
te ajusta-se perfeitamente a precedentes dessa E. Corte (CC n Q 

3.062-5-MG e 3.063-7-MS) julgados recentemente no sentido de que 
a competente para julgar o Militar é a Justiça do Estado a que per
tence o policial. 

Ainda é importante observar que a competência fixada cons
titucionalmente (art. 125, § 4Q

, CF) estende-se da esfera criminal 
à administrativa-disciplinar (perda do posto e da patente dos ofi
ciais) o que impede que um 'Iribunal Militar vinculado a outro Es
tado puna disciplinarmente militar vinculado a outro Estado, in-

·vadindo um as atribuições do outro. 

5. Tem razão a MMa. Juíza suscitada, do Estado do Mato 
Grosso do Sul, quando cita Jurisprudência desse C. STJ, verbis: 

"EMENTA: Competência. Crime militar. Policial mili
tar. Competente para o processo e julgamento é a Justiça 
Militar do Estado a que pertence a corporação do policial mi
litar, mesmo que o crime haja sido cometido no 'Território de 
outra unidade federativa. Conf. de Comp. n Q 1.215-MG 
(9000004254-2)". 

6. Dessa forma, opina o Ministério Público Federal que conhe
cido o conflito seja declarado competente o MM. Juízo Auditor da 
Justiça Militar de Curitiba-PRo 

Brasília, 30 de julho de 1992. 

Delza Curvello Rocha, Subprocuradora-Geral da República" 
- fls. 355/57. 

Relatei. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ PANTAS (Relator): Senhor Presidente, na 
verdade, o caso é idêntico ao que serviu de precedente formado por esta . 
Augusta Seção, da lavra do Sr. Ministro Costa Leite, posto em asseverar 
a competência da Justiça Militar do Estado a que pertença a corporação 
do policial acusado, ainda que cometido o delito em território de outra uni
dade federativa - CC 1.215-MG, in RSTJ 11/87. 

No acórdão de que se trata, indicou-se, ademais, semelhante en
tendimento do Supremo '1Hbunal Federal, tal qual proferido no HC 
55.303-PR, Relator o Sr. M~nistro Moreira Alves. 

Ao rol desses precedentes, soma-se o acórdão no CC 1.554, ReI. Min. 
Assis 'Ibledo, in DJ de 10/12/90. 

Pelo exposto, conheço dQ conflito, para declarar competente o susci
tante - Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PRo 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 3.159-9 - PR - (92.0014970-7) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro José Dantas. Autora: Justiça Pública. Réus: Irineu Ramos da Silva e 
Manoel Honório dos Santos Sobrinho. Advogado: José Ariel Woinaroski 
Damasceno. Suscte.; Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PRo 
Suscdo.: Juízo Auditor da Justiça Militar Estadual de Mato Grosso do Sul. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o suscitant~, Juízo Auditor da Justiça Militar de Curitiba-PR 
(em 06.08.92 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Pedro Acioli, Jesus Costa Lima, Cos
ta Leite e Vicente Cernicchiaro. Ausentes, por motivo justificado, os Srs. 
Mins. Assis 'lbledo e Edson Vidigal, e, ocasionalmente, o Sr. Min. Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 
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SÚMULA NQ 79 

Os bancos comerciais não estão sujeitos a registro nos Conselhos Re
gionais de Economia. 

Referência: 

- Lei 1.411, de 13.08.51, art. 14. 

- Lei 4.595, de 31.12.64. 

- Lei 6.839, de 30.10.80. 

REsp 
REsp 
REsp 
REsp 

13.708-0-DF (2ª T 06.04.92 - DJ 11.05.92) 
13.981-0-DF (1ª T 05.02.92 - DJ 09.03.92) 
13.985-0-GO (2ª T 04.05.92 - DJ 25.05.92) 
14.000-0-DF (1 ª T 10.02.93 - DJ 15.03.93) 

Primeira Seção, em 08.06.93. 

DJ 15.06.93, p. 11.835 





RECURSO ESPECIAL Nº 13.708-0 - DF 

(Registro nº 91.16893-9) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro José de Jesus 

Recorrente: Conselho Regional de Economia da 11 Q, Região - DF 

Recorrido: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/ A 

Advogados: Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e outros, e José An
tônio Domingues Moreira e outros 

EMENTA: ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. CON
SELHO REGIONAL DE ECONOMIA. INSCRIÇÃO. 

I - Estando os bancos comerciais sujeitos à fisca
lização pelo Banco Central do Brasil, exercendo, ape
nas, uma atividade de intermediação econômica, não 
estão sujeitos à inscrição no Conselho Regional de Eco
nomia. 

n - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Superior 1Hbunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe negar provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Mi
nistros Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Américo Luz e Antônio de Pá
dua Ribeiro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 06 de abril de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro JOSÉ DE JESUS, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS: CONSELHO REGIONAL DE 
ECONOMIA-DF, com apoio no artigo 105, IIl, alíneas a e c, da Constitui
ção Federal, interpôs Recurso Especial ao v. acórdão proferido pela 4ª 'fur
ma do TRF da 1ª Região, que restou assim ementado: 

"Administrativo - Conselho Regional de Economia
Estabelecimento bancário - Inexistência de operações téc
nicas de finanças - Ilegalidade da inscrição. 

1. Os estabelecimentos bancários que não operam com 
valores mobiliários que envolvam atividades tipicamente de 
economia, não estão obrigados a se registrarem no CRE. 

2. A Súmula 96 do extinto TFR limitou a exigência às 
empresas distribuidoras de títulos e valores mobiliários. 

3. Remessa Oficial improvida." 

Alega o recorrente que a decisão atacada violou o parágrafo único do 
art. 1º da Lei nº 6.839/80, e o parágrafo único do art. 14 dl\ Lei nº 1.41V51. 
Alega, ainda, divergência com julgados do extinto TFR e do TRF da 2ª Re
glao. 

O Recurso não foi contra-arrazoado, tendo sido admitido (fls. 259) e 
encaminhado a esta Corte, onde a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública opinou pelo não conhecimento ou, se conhecido, por seu despro
vimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS (Relator): A presente controvér
sia diz respeito à obrigatoriedade ou não da inscrição dos bancos comer
ciais no Conselho Regional de Economia. 

Entendo que a r. decisão recorrida, ao decidir pela desnecessidade 
de tal inscrição, não merece reparo algum. 

Com efeito, os bancos comerciais estão sujeitos à fiscalização pelo 
Banco Central do Brasil e as normas que o recorrente aponta como vio
ladas destinam-se às entidades que exploram diretamente atividades téc
nicas de economia e finanças e, como já ressaltou a douta Subprocurado
ria-Geral da República, "o banco exerce uma intermediação econômica, 
atividade que não se confunde com a exploração direta de atividades téc
nicas de economia e finanças". 

O Exmo. Sr. Ministro Décio Miranda, Relator para o acórdão no RE 
nº 99.651-RJ, DJ 28.09.84, assim se manifestou em seu voto vencedor: 
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"Não é possível que um banco esteja ao mesmo tempo sujei
to a contribuições para o Conselho Regional de Engenharia, por
que ele conta com um departamento .de reparos de seus edifícios, 
e a contribuições para outra entidade correspondente à sua ativi
dade principal. 

Não vejo a necessária correlação entre os serviços dos econo
mistas, em caráter principal, capaz de determinar a inscrição da 
empresa financeira nesse conselho profissional" (RTJ 111/1.228). 

Além do mais, a Súmula nQ 96 do extinto TFR sujeita apenas as en
tidades que trabalham com títulos e valores mobiliários ao registro nos 
Conselhos Regionais de Economia. 

Portanto, entendendo que a decisão recorrida não merece nenhum 
reparo, nego provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 13.708-0 - DF - (91.16893-9) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro José de Jesus. Recte.: Conselho Regional de Economia da 11 ª 
Região-DF. Advs.: Ubirajara Wanderley Lins Júnior e outros. Recdo.: Ban
co do Estado do Rio Grande do Sul S/A. Advogados: José Antônio Domin
gues Moreira e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe ne
gou provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator (em 06.04.92 
- 2ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL NQ 13.981-0 - DF 
(Registro nQ 91.00175404) 

Relator: O Senhor Ministro Demócrito Reinaldo 
Recorrente: Conselho Regional de Economia da 11 g Região 
Recorrido: Banco do Nordeste do Brasil SI A 
Advogados: Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Luiz Gonzaga Fer

re~ra 
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EMENTA: ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMEN
TO BANCÁRIO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE REGIS
TRO JUNTO AOS CONSELHOS REGIONAIS DE ECO
NOMIA. PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL POR 
ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. MERA 
TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. NÃO-CONHECIMENTO. 

A Lei nl! 6.839, de 1980 (artigo 11\), modificou a Lei 
nl! 1.4111 de 1951 (artigo 14, parágrafo único), no senti
do de que as empresas se sujeitam a registro perante 
as entidades fiscalizadoras do exercício das diferentes 
profissões, mas em função de sua atividade básica. 

Em razão de sua atividade precípua, as casas ban
cárias são supervisionadas pelo Banco Central do Bra
sil, inexigindo-se-Ihes registro nos Conselhos Regionais 
de Economia. Precedentes deste Tribunal e da Supre
ma Corte. 

Não basta à configuraç~o do dissídio pretoriano 
a singela transcrição de ementas, para cabimento do 
recurso especial. Impõe-se a demonstração analítica do 
dissenso (Regimento, artigo 255, § 2l!). 

Recurso conhecido pela alínea a, apenas, e impro
vido. Votação unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Exmo. Mi
nistro-Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de fevereiro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente. Ministro DEMÓCRITO REI
NALDo' Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): O 
Conselho Regional de Economia da 11!! Região interpõe recurso especial 
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contra decisão do TRF da 1 ª Região, que firmou o entendimento segun
do o qual "os Bancos comerciais, sob direta fiscalização do Banco Central, 
exercendo atividades básicas de natureza financeira, não estão sujeitos 
a inscrição nos Conselhos Regionais de Economia" (fls. 178). 

O recurso vem fundamentado nas letras a e c do permissivo consti
tucional, sustentando o recorrente ter o acórdão impugnado malferido dis
positivos da Lei 1.411/51 e da Lei 6.839/80 (fls. 180/185). 

Oferecidas as contra-razões às fls. 191/193, o processamento do re
curso foi admitido, subindo os autos para apreciação da matéria na ins
tância superior (fls. 196). 

Instada a se manifestar, a douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou no sentido do não conhecimento do recurso e, se conhecido, 
pelo improvimento (fls. 201/205). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): Ao 
fundamentar o presente recurso especial, com fulcro nas letras a e c do 
permissivo constitucional, o recorrente sustenta ter a v. decisão recorri
da violado o art. 14, parágrafo único, da Lei 1.411, e art. 12, parágrafo úni
co, da Lei 6.893/80, aduzindo ainda que o aresto impugnado diverge do 
entendimento consubstanciado na Súmula 96 do extinto TFR e de outras 
decisões do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

Afigura-se-me, entretanto, incensurável a decisão hostilizada, ao dar 
correta aplicação à lei, consoante precedente de julgado daquela Egrégia 
Corte, que se compatibiliza com a jurisprudência perfilhada pela Supre
ma Corte e pelo extinto e sempre respeitável Tribunal Federal de Recur
sos. 

Com efeito, o art. 12 da Lei n 2 1.411/51, ao determinar a obrigatorie
dade de registro nos Conselhos Regionais de Economia, para os que exer
cem a profissão de economista, estabeleceu no seu parágrafo único: 

"Parágrafo único - Serão também registrados no mesmo ór
gão as empresas, entidades e escritórios que explorem, sob qual
quer forma, atividade técnica de Economia e Finanças". 

Da interpretação deste dispositivo é que surgiram as dúvidas sobre 
se os Bancos comerciais, sob direta fiscalização do Banco Central estariam, 
ou não, sujeitos a inscrição nos Conselhos Regionais de Economia. 
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Sucede, porém, que essas dúvidas foram afastadas, com o advento 
da Lei nº 6.839, de 1980, que dispõe no seu artigo 1 º, in verbis: 

"Art. 1 º - O registro de empresas e a anotação dos profissio
nais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigató
rios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 
diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 
àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 

Consagrou-se, dessa forma, o critério da obrigatoriedade de registro 
das empresas ou entidades nos conselhos somente nos casos em que sua 
atividade básica decorra do exercício profissional, ou em razão da qual 
prestem serviços a terceiros. 

Desmerece censura, portanto, o aresto hostilizado, ao confirmar a de
cisão que não reconheceu como obrigatório o registro do Banco do Nordes
te do Brasil S.A. no Conselho Regional de Economia. Não vejo assim ne
nhuma ofensa aos dispositivos legais tidos por vulnerados. 

A verdade é que a v. decisão recorrida encontra apoio na orientação 
do extinto TFR e do Egrégio STF, como se vê da jurisprudência, oportu
namente trazida à colação pela douta Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, cuj a menção vale ser repetida: 
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"Efetivamente, nos Embargos de Declaração em AMS nº 
112.888-PA, o ilustre Min. Dias 'Irindade assim esclareceu a ques
tão: "Não atentou o acórdão contra o exercício da profissão de eco
nomista, inclusive daqueles que, eventualmente, exerçam suas ati
vidades no banco-impetrante, os quais, para esse fim, devem es
tar inscritos na autarquia profissional respectiva. O que se apre
senta excessivo é que, além de fiscalização oficial do Banco Cen
tral a que se acham vinculados todos os estabelecimentos que com
põem o Sistema Financeiro Nacional, entre os quais o impetran
te, se os obriguem a fiscalização outra, de entidade instituída pe
lo Estado, para a defesa e disciplina do exercício da profissão de 
economistas. (EDcl em AMS 112.888-PA - Min. Dias 'Irindade, 
DJ, 15.10.87). A questão, no extinto 'Iribunal Federal de Recursos, 
ficou assim decidida: "EXERCíCIO PROFISSIONAL. BANCOS 
COMERCIAIS. INSCRIÇÃO NOS CONSELHOS REGIONAIS DE 
ECONOMIA. Rejeitam-se embargos de declaração que objetivam 
o reexame de questão decidida em sede de apelação, que conside
rou excessivo que a atividade básica de Banco comercial, vincu
lada e fiscalizada pelo Banco Central, seja submetida a fiscaliza
ção e disciplina do Conselho de Economia da região de sua sede. 
(EDcl em AMS 112.888-PR, DJ 15.10.87 - ReI. Min. Dias 'Irinda-
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de). "CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DE PRO
FISSÕES. CRITÉRIO PARA VINCULAÇÃO DE EMPRESAS OU 
ENTIDADES. Os Conselhos de Fiscalização do Exercício de profis
sões consideravam que o emprego de serviços profissionais trans
formava a empresa que os utilizava em prestadora dos próprios ser
viços, numa clara e abusiva inversão de valores. A Lei nQ 6.839, de 
1980, veio coibir os abusos praticados, consagrando o critério da 
obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos Conse
lhos, somente nos casos em que sua atividade básica decorrer do 
exercício profissional, ou em razão da qual prestam seus serviços 
a terceiros. Sentença que decidiu segundo esse entendimento, an
teriormente à lei, merece confirmação" (Remessa Ex Officio 
97.651-SP - DJ, 03.11.83 - pág. 17.077, ReI. Min. Carlos Madei
ra). "ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ECONO
MIA - INSCRIÇÃO - Empresa financeira que não exerce ativi
dade técnica de economia e finanças, não cabe a exigência de seu 
registro no Conselho Regional de Economia, mas apenas a dos pro
fissionais por ela utilizados. - Sentença mantida." (AMS 
100.968-SP - DJ, 30.08.84 - pág. 13.823 - Rel. Min. Flaquer 
Scarlezzini). No mesmo sentido, a orientação da Suprema Corte ex
posta no RE 99.651-6-RJ onde o ilustre Min. Décio Miranda consig
nou: "Não é possível que um banco esteja ao mesmo tempo sujei
to a contribuições para o Conselho Regional de Engenharia, porque 
ele conta com um departamento de reparos de seus edifícios, e a 
contribuições para outra entidade correspondente à sua atividade 
principal. Não vejo a necessária correlação entre os serviços dos 
economistas, em caráter principal, capaz de determinar a inscri
ção da empresa financeira nesse conselho profissional." (RE 
99.651-6-RJ - ReI. Min. Décio Miranda - DJ, 28.09.84 - EM nQ 

1.351) (fls. 2021203). 

No que tange ao dissídio jurisprudencial, o recurso não há de prospe
rar, porquanto o recorrente não menciona, analiticamente e de forma sa
tisfatória, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos con
frontados, requisito esse previsto no § 2Q do artigo 255 do Regimento In
terno desta Corte. Além de só trazer a confronto ementas de acórdãos que 
não se prestam a configurar o dissídio jurisprudencial, o recorrente indi
ca paradigmas que não guardam similitude com a questão sub examen, a 
exemplo da invocada Súmula nQ 96 do extinto TFR, cujo enunciado prevê 
,hipótese diversa, ou seja, de que estão sujeitas ao registro nos Conselhos 
Regionais de Economia as companhias distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários. O mesmo se diga em relação aos demais acórdãos indicados 
como precedentes, inadequados para fazer o confronto com o aresto impug
nado, uma vez que não foram identificados os pontos que evidenciem a di
vergência, tendo sido transcritas apenas as respectivas ementas. 
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Diante do exposto, não conheço do recurso pela letra c, e o conhecen
do pela letra a nego-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 13.981-0 - DF - (91.0017540-4) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: Conselho Regional de Economia da 11 ª 
Região. Recdo.: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advs.: Ubirajara Wan
derley Lins Júnior e Luiz Gonzaga Ferreira. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Ministro-Relator (em 05.02.92 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Ministros Gomes de Barros, 
Pedro Acioli e Garcia Vieira. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL Nº 13.985-0 - GO 

(Registro nº 91.175447) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Conselho Regional de Economia da 18!l Região 

Recorrido: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A 

Advogados: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, e Ricardo dos Santos 
Andrade e outro 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. BANCOS COMER
CIAIS. REGISTROS NOS CONSELHOS REGIONAIS DE 
ECONOMIA. 

Os bancos comerciais, em razão de sua atividade 
básica, não estão sujeitos a registro nos Conselhos Re
gionais de Economia. Precedentes. 

Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Egrégio Superior 'Iribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráficas anexas, por unanimidade, em ne
gar provimento ao recurso. Votaram com o Relator os Srs. Ministros An
tônio de Pádua Ribeiro, Hélio Mosimann e Peçanha Martins. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro José de Jesus. 

Custas, como d~ lei. 
Brasília, 04 de maio de 1992 (data do julgamento). 
Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Acórdão de Thrma do Eg. 
'fribunal Federal da 1 ª Região, afastando a aplicação à hipótese do enun
ciado da Súmula nQ 96-TFR, entendeu, para afinal conceder a seguran
ça impetrada, que os bancos comerciais não estão obrigados a registro nos 
Conselhos Regionais de Economia, donde o presente especial firme na sus
tentação de violação aos arts. 14, parágrafo único, da Lei 1.41:1/51, e 1 Q da 
Lei 6.839/80, como também no dissenso jurisprudencial argüido. 

Admitido o recurso, subiram os autos, opinando o Ministério Públi
co Federal às fls. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): Nego provimen
to ao recurso. Faço-o com base no voto que proferi no REsp nQ 14.078-DF, 
onde abordei questão idêntica, cujo inteiro teor leio e junto por cópia ao 
presente. 

ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL NQ 14.078 - DF 

(Registro nº 91.179.299) 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): Ao opinar so
bre a questão controvertida nos autos aduziu o eminente Subprocurador
Geral da República, ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOU
ZA, in uerbis (fls. 189/190): 
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"Ao que penso, nem o art. 14 e seu parágrafo único da Lei n Q 

1.41V51, nem o art. 1Q da Lei nQ 6.839/80, conduzem à conclusão di
versa daquela esposada no acórdão questionado. Seja porque os ban
cos comerciais estão sujeitos à fiscalização e controle, com exclu
sividade, pelo Banco Central do Brasil (artigos 10, incisos VII e IX, 
e 18, da Lei nQ 4.595/64), seja porque aquelas normas destinam-se 
exclusivamente às entidades cujo objeto é a exploração direta de ati
vidades técnicas de economia e finanças. 

Segundo Lauro Muniz Barreto, "o banco exerce uma interme
diação econômica" (Direito Bancário, SP, Ed. Universitária, 1975, 
p. XIII), atividade que não se confunde com a exploração direta de 
atividades técnicas de economia e finanças. 

A ser procedente a argumentação do recorrente, qualquer em
presa que conte com os serviços de advogados, engenheiros, médi
cos, contabilistas, etc., estará sujeita a inscrição na OAB e nos res
pectivos Conselhos, o que, data venia, soa como um absurdo. Se a 
atividade básica da empresa não corresponde à de advogado, enge
nheiro, médico, contabilista, etc., não poderá ser compelida a se ins
crever nos órgãos de classe respectivos. 

Como a atividade básica dos bancos comerciais não é a explo
ração das atividades técnicas de economia e finanças, parece evi
dente que não poderá ser compelido a se inscrever no Conselho Re
gional de Economia. Disso decorre que o acórdão questionado não 
negou vigência aos dispositivos federais mencionados no recurso. 

Quanto ao dissídio jurisprudencial, cabe lembrar que a Súmu
la n Q 96 do extinto TFR refere-se apenas às companhias distribui
doras de títulos e valores imobiliários, que não se confundem com 
os bancos comerciais, pelo que não está em divergência com o acór
dão guerreado". 

No julgamento de questão idêntica no REsp nQ 13.981-DF, Relator o 
eminente Ministro Demócrito Reinaldo, fIxou a Eg. 1 ª Thrma o entendimen
to de que "a Lei 6.839, de 1980 (artigo 1 Q), modificou a Lei nQ 1.411, de 1951 
(artigo 14, parágrafo único), no sentido de que as empresas se sujeitam a 
registro perante as entidades fiscalizadoras do exercício das diferentes pro
fissões, mas em função de sua atividade básica. Em razão de sua ativida
de precípua, as casas bancárias são supervisionadas pelo Banco Central 
do Brasil, inexigindo-se-Ihes registro nos Conselhos Regionais de Econo
mia. Precedentes deste 1ribunal e da Suprema Corte". O acórdão respec
tivo foi publicado no DJ de 09.03.92. 

Estou em que desmerece reparo o acórdão recorrido, por isso que har
mônico com a orientação jurisprudencial da Suprema Corte e do extinto 'fri
bunal Federal de Recursos, com a qual ponho-me inteiramente de acordo. 

Nego provimento." 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 13.985-0 - GO - (91.175447) - Helator: Exmo. Sr. Minis
tro Américo Luz. Recte.: Conselho Regional de Economia da 18ª Região. 
Adv.: Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Recdo.: Unibanco - União de 
Bancos Brasileiros S/A. Advs.: Ricardo dos Santos Andrade e outro. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator (em 04.05.92 - 2ª 'IUrma). 

Parliciparamdo julgamento os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, Hélio Mosimann e Peçanha Martins. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ . 

• 
RECURSO ESPECIAL Nº 14.000-0 - DF 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Gomes de Barros 
Recorrente: Conselho Regional de Economia da 11 g Região 

Recorrido: Banco da Amazônia SI A 
Advogados: Drs. Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Cláudio Joaquim 

de Lima e outro 

EMENTA: BANCOS COMERCIAIS. REGISTRO 
NOS CONSELHOS REGIONAIS DE ECONOMIA. 

Os bancos comerciais, por suas atividades básicas, 
não se sujeitam a Registro· nos Conselhos Regionais de 
Economia (Lei 6.839/80, art. 12 ). 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior 'Iribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros 
Milton Luiz Pereira, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Cesar Rocha. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1993 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente. Ministro GOMES DE BAR
ROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS: '!rata-se de recur
so especial, interposto pelo Conselho Regional de· Economia da 11 ª Região, 
com base no artigo 105, lU, a e c, contrapondo-se a acórdão unânime da 
Segunda Thrma do TRF da 1 ª Região, assim ementado: 

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO RE
GIONAL DE ECONOMIA. LEIS 1.411/51, 6.021/74 E 
6.839/80. 

O fato de utilizar serviços de profissionais registrados 
no Conselho Regional de Economia não obriga o autor a ne
le se inscrever, porque a atividade básica que desenvolve e 
os serviços que presta a terceiros não são de natureza econô
mico-financeira (Leis 1.411/51, art. 14, parágrafo único; 
6.021/74; e 6.839/80, art. 1º). Apelação desprovida" (fls. 64). 

Argúi-se violação aos artigos 14, parágrafo único, da Lei nº 1.411/51, 
e 1 º da Lei nº 6.839/80, além de dissídio jurisprudencial. Admitido o re
curso vieram os autos a este STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS (Relator): Discute
se a obrigatoriedade de os bancos comerciais inscreverem-se nos Conse
lhos Regionais de Economia. ' 

A questão j á é conhecida. 

O Superior '!ribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 14.078 en
tendeu que 
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"Os bancos comerciais, em razão de suas atividades básicas, 
não estão sujeitos a registro nos Conselhos Regionais de Econo
mia." 
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o eminente Ministro Demócrito Reinaldo, Relator do REsp nº 13.981, 
conduziu esta Primeira Thrma, com a observação de que "a Lei nº 6.839, 
de 1980 (artigo 1º), modificou a Lei nº 1.411, de 1951 (artigo 14, parágra
fo único), no sentido de que as empresas se sujeitam a registro perante 
as entidades fiscalizadoras do exercício das diferentes profissões, mas em 
função de sua atividade básica. Em razão de sua atividade precípua, as 
casas bancárias são supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, ine
xigindo-se-Ihes registro nos Conselhos Regionais da Economia". 

No julgamento do REsp nº 13.983, de que fui Relator, esta Thrma ra
tificou a tese. 

O Acórdão recorrido afina-se com este entendimento. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 14.000-0 - DF - Relator: Exmo. Sr. Ministro Gomes de 
Barros. Recte.: Conselho Regional de Economia da 11 ª Região. Adv.: Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior. Recdo.: Banco da Amazônia S/A. Advs.: 
Cláudio Joaquim de Lima e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
(em 10.02.93 - 1 ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GOMES BARROS. 
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SÚMULA NSl 80 

A Thxa de Melhoramento dos Portos não se inclui na base de cálcu
lo do ICM. 

Referência: 

- Côd. Trib. Nacional, arts. 42, I e II, 77, 97, IV. 

- Lei n2 3.421, de 10.07.58, art. 32• 

- Decreto-lei n2 406, de 31.12.68, arts. 12, lI, 22, IV. 

- Decreto-lei n2 1.507, de 23.12.76, art. 12• 

REsp 5.160-SP (I!! T 14.11.90 - DJ 04.03.91) 
REsp 7.451-SP (I!! T 28.10.92 - DJ 30.11.92) 
REsp 9.262-SP (2!! T 11.03.92 - DJ 06.04.92) 
REsp 12.182-SP (I!! T 26.04.93 - DJ 17.05.93) 

Primeira Seção, em 15.06.93. 

DJ 29.06.93, p. 12.980 





RECURSO ESPECIAL Nº 5.160-0 - SP 

(Registro nº 90.0009317-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Pirelli SI A - Cia. Indl. Brasileira 

Advogados: Drs. Ana Lúcia Amaral, Léo Krakowiak e outro 

EMENTA: Tributário. Taxa de Melhoramento dos 
Portos. ICM. Base de cálculo. 

Os incisos I e 11 do art. 42. do CTN, não incidem no 
caso sob apreciação, pois a decisão recorll'ida não teve 
em conta a denominação do tributo, e nem a sua des
tinação legal. Quanto aos arts. 108 e 109 do mesmo Có
digo, foram aplicados corretamente pelo julgado ao 
considerar que, se no enunciado do art. 22., inciso IV, 
do Decreto-lei 406/68, foi determinada a inclusão, na 
base de cálculo do ICM, dos impostos de importação e 
sobre produtos industrializados, implicitamente dela 
foram excluídos quaisquer outros tributos. Recurso 
desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira 'furma do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Pirelli S.A 
- Companhia Industrial Brasileira requereu mandado de segurança con
tra a inclusão, pelo delegado Regional 'fributário da Grande São Paulo, 
de 'Th.xa de Melhoramento dos Portos na base do cálculo do ICM. 

Não logrou êxito na primeira instância, mas veio a obter a seguran
ça em decisão da 14ª Câmara do 'fribunal de Justiça, que se apoiou na as
sertiva de não ser dita taxa despesa aduaneira e sim tributo, não men
cionado na norma do art. 2º, inciso IV, do Decreto-lei 406/68, que, entre
tanto, mencionara os impostos de importação e sobre produtos industria
lizados. 

A esse julgado, após embargos de declaração o Estado de São Pau
lo interpôs recurso extraordinário, convertido em especial, alegando ha
ver ele contrariado os arts. 4º, I e II, 108, § 2º, e 109 do CTN, e art. 2º, in
ciso IV, do Decreto-lei 406/68. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): Re
zam as disposições legais apontadas como violadas: 

184 

"Art. 4º - A natureza jurídica específica do tributo é deter
minada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevan
tes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adota
das péla lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação." 

"Art. 108. - Na ausência de disposição expressa, a autori
dade competente para aplicar a legislação tributária utilizará su
cessivamente na ordem indicada: 

§ 2º - O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispen
sa do pagamento de tributo devido." 

"Art. 109 - Os princípios gerais do direito privado utilizam
se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus 
institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respec
tivos efeitos tributários" (Código 'fributário Nacional). 
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"Art. 22 - A base de cálculo do imposto é: 

IV - No caso do inciso li do artigo 12, a base de cálculo é o va
lor constante dos documentos d,e importação, convertido em cruzei

.ros a taxa cambial efetivamente aplicada em cada caso e acrescido 
do valor dos impostos de importação e sobre produtos industrializa
dos e demais despesas aduaneiras efetivamente pagos" (Decreto-lei 
406/68). 

Os incisos I e II do art. 42 não incidem no caso sob apreciação, pois a 
decisão recorrida não teve em conta a denominação do tributo, e nem a sua 
destinação legal. 

Quanto aos .arts. 108 e 109, do CTN, foram aplicados corretamente pe
lo julgado ao considerar que, se no enunciado do art. 22, inciso IV, do Dec.
lei 40Q/68, se determinou a inclusão, na base de cálculo do ICM, dos impos
tos de importação e sobre produtos industrializados, implicitamente dela fo
ram excluídos quaisquer outros tributos. 

A . decisão recorrida, assim, não contrariou qualquer disposição legal. 
Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.160 - SP - (90.0009317-1)- ReI.: Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. Recte.: Fazenda do Estado de São Paulo. Recda.: Pirelli S/A
Cia. Indl. Brasileira. Advs.: Drs. Ana Lúcia Amaral, Léo Krakowiak e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (em 
14.11.90,- 1ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Pedro Acioli, José de Je
sus e Garcia Vieira. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Geraldo Sobral. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 

RECURSO ESPECIAL N2 7.451-0 - SP 
(Registro n2 91.0000846-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Glasurit do Brasil Ltda. 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Drs. Fernando de Oliveira e outros, e José Celso Duarte Ne

ves e outro 
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EMENTA: TAXA DE MELHORAMENTO DOS POR
TOS. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO 
ICM. 

A Taxa de Melhoramento dos Portos não é preço 
público, nem é adicional do imposto de importação, é 
taxa que, portanto, não se inclui na base de cálculo do 
ICM. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior 'IHbunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em dar provimen
to ao recurso, nos termos do voto do Sr. Min. Relator. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira e Cesar Rocha. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 28 de outubro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: ']}ata-se de ação rescisória pro
posta por Glasurit do Brasil Ltda. alegando que o v. acórdão rescinden
do ao decidir que a Taxa de Melhoramento dos Portos por ser despesa 
aduaneira, integra obrigatoriamente a base de cálculo do ICM, violando 
o princípio da estrita legalidade tributária. 

O Egrégio ,]}ibunal de Justiça negou provimento ao recurso por en
tender que não houve afronta a dispositivo mandamental claro e incon
troverso (fls. 114/119). 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial apoiado no ar
tigo 105, inciso lU, alíneas a e c, da Constituição Federal, alegando que 
o v. acórdão recorrido negou vigência ao artigo 97, inciso IV do CTN, e De
creto-lei nº 406/68, artigo 2º, inciso IV. 

Sustenta que a interpretação controvertida de texto legal, perante 
um mesmo tribunal, não propicia a aplicação da Súmula nº 343 do STF. 
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Requer que seja reconhecida a divergência entre os julgados das di
versas Câmaras do Egrégio 'lHbunal de Justiça para o fim de ser sumu
lado o entendimento de que a 'Thxa de Melhoramento dos Portos não se 
inclui entre as despesas aduaneiras, não integrando, em conseqüência, 
a base de cálculo do ICMS (fls. 121/131). 

Oferecidas contra-razões às fls. 137/144. 

Admitido o recurso (fls. 146), subiram os autos a este Egrégio 'fribu-
naI. 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da República opi
nou pelo improvimento do recurso, visto que em ação rescisória deve-se 
voltar contra o acórdão nela proferido e não contra o acórdão cuja resci
são se pretende. 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Em seu recurso espe
cial interposto com base na letra a, a autora suscitou incidente de unifor
mização de jurisprudência, face a decisões divergentes do Egrégio 'fribu
nal a quo. É claro que o Superior 'fribunal de Justiça não pode uniformi
zar a jurisprudência dos 'fribunais de Justiça, porque cabe a estes esta 
incumbência. Nossa Corte só pode unificar a sua própria jurisprudência 
e não a de outros tribunais (artigo 118 de nosso Regimento e artigos 
476/479 do CPC). 

O venerando acórdão recorrido julgou improcedente a presente ação 
rescisória, proposta com base no artigo 485, inciso V, do CPC, sustentan
do não ter havido ofensa a disposição literal de lei e sim interpretação con
trovertida de dispositivo legal, não justificando o cabimento da rescisó
ria (fls. 114/119). Ora, entender que a 'Thxa de Melhoramento dos Portos 
está incluída nas "demais despesas aduaneiras efetivamente pagas", de 
que fala o inciso IV do artigo 2º do Decreto-lei nº 406/68, é violar literal 
disposição de lei. A 'Thxa de Melhoramento dos Portos não é preço públi
co, nem adicional do imposto de importação (Recurso Especial nº 
20.738-5-SP, julgamento de 18105/92). É taxa, não se inclui na base de cál
culo do ICM. Nos Recursos Especiais n M 9.262-SP, DJ de 06/04/92, e 
10.356-SP, DJ de 23/03/92, em ambos, Relator eminente Ministro Antô
nio de Pádua Ribeiro, a Egrégia Segunda 'furma, à unanimidade, enten
deu que: 

"'fributário. 'Thxa de Melhoramento dos Portos. Não in
clusão na base de cálculo do ICM. 
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I - A Taxa de Melhoramento dos Portos não constitui 
"sobrepreço portuário", mas "taxa". Por isso, não há como con
siderá-la "despesa aduaneira", para fins de inclusão na ba
se de cálculo do ICM (Decreto-lei nº 406/68, artigo 2º, inciso 
IV). 

II - Recurso especial desprovido." 

No mesmo sentido a decisão também unânime, desta Egrégia Primei
ra 'furma, no Recurso Especial nº 5.160-SP, DJ de 04/03/91, e do TFR na 
AMS nº 1l0.021-SP. 

Conheço do recurso pela letra a e dou-lhe provimento para julgar pro
cedente a presente ação rescisória e assegurar ao recorrente o direito de 
não ver incluída a Taxa de Melhoramento dos Portos na base de cálculo 
do Imposto de Circulação de Mercadorias, incidente sobre as suas impor
tações realizadas no período de janeiro a setembro de 1984. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 7.451-0 - SP - (91.0000846-0) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Glasurit do Brasil Ltda. Advs.: Fernando de 
Oliveira e outros. Recda.: Fazenda do Estado de São Paulo. Advogados: 
José Celso Duarte Neves e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (em 28.10.92 - 1ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo, Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira e Cesar Rocha. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GARCIA VIEIRA . 

• 
RECURSO ESPECIAL Nº 9.262-0 - SP 

(Registro nº 91.0005066-0) 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Recorrente: Rhodia SI A 
Advogados: Drs. Hugo Mósca e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Drs. José Ramos Nogueira Neto e outros 
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EMENTA: Tributário. Taxa de Melhoramento dos 
Portos. Não inclusão na base de cálculo do ICM. 

I - A Taxa de Melhoramento dos Portos não cons
titui "sobrepreço portuário", mas "taxa". Por isso, não 
há como considerá-la "despesa aduaneira", para fins 
de inclusão na base de cálculo do ICM (Decreto-lei n 2 

406/68, art. 22 , IV). 

11 - Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Superior 'Iribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taquigráficas anexas, por unanimidade, co
nhecer do recurso e lhe dar provimento. Votaram com o Relator os Minis
tros José de Jesus, Hélio Mosimann, Peçanha Martins e Américo Luz. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 11 de março de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro ANTÔNIO DE PÁ
DUA RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: RHODIA S/A 
interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, lU, alíneas a e c, 
da Constituição Federal, contra acórdão do 'lHbunal de Justiça de São 
Paulo que, reformando a sentença concessiva de segurança impetrada con~ 
tra ato do Delegado Regional 'lHbutário de Santos, decidiu ser legítima 
a inclusão da Thxa de Melhoramento dos Portos na base de cálculo do ICM, 
incidente na operação de importação de mercadorias, por constituir des
pesa aduaneira. 

Alega negativa de vigência ao art. 3Q da Lei nQ 3.421/58, e ao art. 97, 
IV, do CTN, além de dissídio com acórdãos que indicou sustentando que 
o tributo em questão tem a natureza jurídica de taxa, pelo que não pode 
ser incluído dentre as despesas aduaneiras. 

Admitido, o recurso foi regularmente processado. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao jul
gar a causa, entendeu, em suma, o acórdão recorrido, que, por não cons
tituir tributo (imposto ou taxa), mas sobrepreço portuário, a Taxa de Me
lhoramento dos Portos inclui-se entre as despesas aduaneiras, para fins 
de cálculo do ICM (Decreto-lei nº 406, de 1968, art. 2º, IV; RICM, art. 27, 
IV). 

Tal decisório, contudo, dissente do aresto colacionado, no sentido de 
que a Taxa de Melhoramento dos Portos constitui taxa e não sobrepreço 
portuário. Conheço, pois, do recurso. 

E, no mérito, dou-lhe provimento. No voto-anexo, que proferi na AMS 
110.021-SP, acolhido pela 4ª 'furma do extinto 'Iribunal Federal de Recur
sos, tive oportunidade de examinar amplamente a natureza jurídica da 
Taxa de Melhoramento dos Portos, concluindo no sentido de constituir na 
verdade "taxa" e não "preço" ou "sobrepreço portuário". 

Constituindo-se, pois, taxa, não há como incluí-la no conceito de "des
pesas aduaneiras", a fim de servir de base de cálculo do ICM. 

Isto posto, em conclusão, conheço do recurso e lhe dou provimento. 

ANEXO 

"TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 110.021 - SP 

(Registro nº 65.8444) 

VOTO 

I 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): 
Preliminarmente, indefiro o pedido de suscitação de incidente de unifor
mização de jurisprudência sobre o assunto. A uma, porque a suscitante 
não trouxe para os autos os julgados da 5ª 'furma que afirma encontra
rem-se em dissonância com precedente da 6ª 'furma; a duas, porque o jul
gado da 6ª 'furma trazido à colação (REO 109.453-SP) não me parece idô
neo para a caracterização do dissídio. Com efeito, proclamou a inconsti
tucionalidade da 'Thxa de Melhoramento dos Portos, por violar o art. 18, 
§ 2º, da Constituição, julgamento esse da competência do Plenário desta 
Corte (Constituição, art. 116). 
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II 

Passo, pois, ao julgamento do mérito do recurso. 

Em exordial muito bem fundamentada, completada por excelente me
morial que me foi distribuído, a impetrante, após assinalar que a 'Thxa de 
Melhoramento dos Portos, quanto à sua natureza jurídica, ora tem sido 
conceituada como preço público, ora como imposto, ora como taxa, dissi
dência essa refletida, quando do julgamento dos REs 74.674-SP e 75.342 
pelo Plenário da Suprema Corte, aduz que, de 1974 para cá, o panorama 
jurídico sofreu transformações em virtude de dois fatores principais: al
teração legislativa da matéria e da jurisprudência do Excelso Pretório, no 
que respeita à distinção entre taxa e preço público, bem como no tocan
te à base de cálculo da taxa, para efeito da aplicação das regras contidas 
no art. 18, § 2Q

, da Constituição Federal, e no art. 77, parágrafo único, do 
CTN. No tocante à alteração legislativa, argumenta que a arrecadação da 
TMP passou a ser feita pela Secretaria da Receita Federal, sendo que, com 
a extinção do Fundo Portuário e do Fundo Nacional de Desenvolvimen
to, sua receita transformou-se em recurso ordinário do Thsouro Nacional, 
compondo a lei orçamentária na rubrica "Receita Tributária", sem qual
quer vinculação a órgão, fundo ou despesa (Leis n2.§. 6.222/75 e 6.093/74; 
Decretos-leis n2.§. 1.754/79 e 1.859/81). Por isso, afirma que o questiona
do encargo não mais pode ser considerado tarifa ou preço público, enqua
drando-se como efetiva taxa pela prestação de serviço público específico 
e divisível, como reconhecido pela autoridade coatora. Nessa linha de ar
gumentação, conclui por sustentar, com invocação do decidido pelo STF 
no RE 100.729 (RTJ 108/905), quanto à taxa de lixo, que a base de cálcu
lo da TMP é, na grande maioria dos casos, idêntica à do imposto de im
portação, o que enseja ofensa ao art. 18, § 2Q

, da Constituição. Conclui o 
seu memorial, asseverando: 

"a) a TMP não configura um preço público pois atualmente 
configura "Receita Tributária" do Thsouro Nacional sem vincula
ção a órgão, fundo ou despesa, desaparecendo, com isto, um requi
sito essencial para a tipificação de uma tarifa; 

b) a TMP, caso se entenda que é uma verdadeira taxa - co
mo o sustenta a Autoridade Coatora - será uma taxa inconstitu
cional, pois tem base de cálculo própria de imposto e, por essa 
razão, violadora do disposto no § 2Q do art. 18 da Constituição; e 

c) caso se entenda que a TMP é um imposto, terá a nature
za de um adicional ao imposto de importação, seguindo o regime 
deste, a ela estendendo-se inclusive as isenções quando estas fo
rem concedidas ao tributo principal". 
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III 

À vista de tal contexto, cabe-me dirimir a controvérsia. 

A jurisprudência da Suprema Corte tem variado no atinente à con
ceituação da natureza jurídica da Thxa de Melhoramento dos Portos (De
creto-lei nº 7.997/45, Decreto-lei nº 8.311/45, Lei nº 3.42V58). Inicialmen
te, classificou-a como "adicional ao imposto de importação" (RMS nº 9.472, 
RE 49.782, RE 50.586); a seguir, conceituou-a como "taxa" (RMS 
13.341-SP, Pleno, Relator Ministro Victor Nunes Leal; Ver RTJs n llli 35/504; 
36/595; 37/64; 38/222; 4V802; 4~171; 80/78); finalmente, passou a defi
ni-la como "preço público", mais particularmente "sobrepreço portuário" 
(RE 75.580, Pleno, 16.10.74; RE 83.196-AM, RTJ 80/182; RE 85.047-SP, 
RTJ 80/961). 

Afigura-se-me, à vista da nova contextura legal, que não há mais ca
racterizar a TMP como preço público. Com efeito, dispôs o art. 1 º do De
creto-lei nº 1.859, de 17.2.81: 

"Apartir do exercício financeiro de 1982, fica extinto o Fun
do Nacional de Desenvolvimento - FND, criado pela Lei nº 6.093, 
de 29 de agosto de 1974, e o produto da arrecadação de que tra
ta o Decreto-lei nº 1.754, de 31 de dezembro de 1979, em seu ar
tigo .2º e item 11, passará a compor as leis orçamentárias e cons
tituirá recursos ordinários do 'Iesouro Nacional, sem qualquer vin
culação a órgão, programa, fundo ou despesa". 

Esclareça-se que o "Fundo Portuário Nacional", criado pela Lei nº 
3.421, de 10.7.58, foi absorvido pelo "Fundo Nacional de Desenvolvimen
to", criado pela Lei nº 6.093, de 29.08.74, alterada pelo art. 1º do Decre
to-lei nº 1.754, de 31.12.79, e .que foi extinto pelo transcrito preceito do De
creto-lei nº 1.859, de 1981, sendo certo que, no citado contexto, a TMP pas
sou a constituir receita tributária da União. 

Não caracterizando preço público, mas receita tributária da União, afi
gura-se-me que melhor se afina a exação com.o conceito de taxa. Com efei
to, não há concebê-la como adicional do imposto de importação, pois, segun
do se depreende do artigo 3º da Lei nº 3.421, de 10.7.68, a TMP não inci
de somente sobre mercadorias importadas do exterior, mas também sobre 
mercadorias exportadas para o exterior e sobre mercadorias importadas 
nos portos nacionais sem qualquer vinculação com o comércio exterior. Na 
sua tríplice incidência, o único elemento comum é a movimentação de mer
cadorias nos portos organizados "de ou para navios ou embarcações auxi
liares". Daí que, para concebê-la como imposição unitária, o mais lógico é 
classificá-la como taxa (taxa de importação, taxa de exportação e taxa por
tuária) (Ver, a propósito, o voto do Ministro Victor Nunes Leal, proferido 
no RMS 13.341-SP, Pleno, 22.7.64 e Súmula nº 550 doSTF). 
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IV 
Classificada a TMP como taxa, a última questão a solucionar consis

te em saber se, sob o aspecto da taxa de importação, a sua base de cálcu
lo confunde-se com a base de cálculo do imposto de importação, caso em 
que ensejaria ofensa ao artigo 18, § 2Q

, da Constituição. 

Acontece que a aludida controvérsia, acerca da inconstitucionalida
de da TMP, ao argumento de ter por base do cálculo a mesma do impos
to de importação, j á foi solucionada pelo Pleno desta Corte, na sessão de 
22.6.72, ao julgar o Agravo em Mandado de Segurança nQ 68.886-SP. Na
quela assentada, com apoio na jurisprudência do Supremo que conceitua
va a imposição como taxa, o Sr. Ministro José Néri da Silveira aduziu: 

"De outra parte, na decisão, que indeferiu o recurso extraor
dinário, referida neste acórdão do STF, o Ministro Amarílio Ben
jamin, então Presidente do TFR, com o brilho que caracterizava 
seus despachos em tais matérias, ao ensejo, assim se manifestou: 

"Reside a controvérsia na insistente argumentação de 
que a taxa de melhoramentos exigida colide com o art. 19, 
§ 2Q

, da Constituição FederaV67 (art. 18, § 2Q
, Emenda Cons

titucionaV69) achando-se, portanto, revogada. 'llimbém, co
mo sustenta a recorrente, constituindo adicional do impos
to de importação, não pode "ser cobrada dos contribuintes que 
dele estejam isentos, como no caso dos autos. 

"Equivoca-se, no entanto, a suplicante .. Na hipótese, não 
há coincidência de fato gerador ou de base de cálculo entre 
os dois tributos, vedada pelo preceito fundamental. No im
pusto de importação tem-se em vista a entrada da mer
cadoria no território nacional e a alíquota estabelecida se
gundo os critérios do art. 20 do Código 'fributário Nacional, 
já em relação a taxa de melhoramentos, e o que prevale
ce é a movimentação de mercadorias, para embarque ou de
sembarque, e o seu custo, fatos que a diferenciam, por com
pleto, dos elementos básicos do imposto de importação, que 
engloba outros dados de influência do comércio exterior. 'Thm-. 
bém, equivalendo a serviços portuários efetivamente pres
tados, a taxa de melhoramentos, mesmo na acepção de pre
ço público, como muitos preferem qualificá-la, acha-se na 
linha real do conceito de taxa, formulado pelo artigo 77 do 
Código 'fributário. Não pode, assim, ser havida como adicio
nal do imposto, para merecer os favores que o Supremo 
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''Iribunal, conferiu à taxa de despacho aduaneiro (Súmu
las n2a 308 e 309). Thnto isso.é certo, que o Venerando Pretó
rio não dispensou de Pagá-la às empresas aeroviárias, igual
mente beneficiadas em isenção geral concedida na Lei nº 
1.815/58 (Súmula nº 550). 

"Cabe ressaltar, finalmente, que o acórdão recorrido es
tá em harmonia, no ponto principal, com a orientação da Cor
te Suprema (Recursos Extraordinários n2a 49.606 e 59.646, 
Relator Ministro Victor Nunes, DJ de 24.12.64, p. 998 e Re
vista 'Irimestral de Jurisprudência, v..ol. 38/222; Recursos em 
Mandado de Segurança n2a 16.695, Relator Ministro Prado 
Kelly, DJ de 18 de maio de 1967, p. 1.431; e 16.615, Relator 
Ministro Themístocles Cavalcanti, DJ de 24.5.68, p. 1.863). 

Dessa forma, o recurso carece de fundamento válido e, 
portanto, o indeferimos". 

Anteriormente, ainda, a 13.9.1971, o Supremo 'Iribunal Fe
deral no RE nº 60.746, decidiu, em aresto assim ementado: 

"A Thxa de Melhoramento dos Portos não é adicional do 
imposto de importação, destina-se a remunerar serviços por-
tuários. . 

A imunidade do art. 31, V, da Constituição Federal, não 
compreende as taxas (Súmula nº 324)" (Recurso Extraordi
nário nº 49.606, in DJ de 15.10.1964, p. 3.77"3). 

De todo o exposto, bem de ver é que a questão da inconstitu
cionalidade da Thxa de Melhoramento dos Portos, em face de na
tureza do tributo e segundo os dispositivos da Constituição de 1967 
e sua Emenda nº 1, de 1969, citados, já esteve presente ao egré" 
gio Supremo llibunal Federal, que a desprezou, afirmando o emi
nente Ministro Luiz Gallotti, após evidenciar no Relatório a espé
cie, que "o dissídio está superado, como atesta a Súmula nº 550", 
não conhecendo, assim, do recurso extraordinário interposto pe
la Cia. Progresso Industrial do Brasil, com sede na Guanabara, 
sendo recorrida a Administração do Porto do Rio de Janeiro. 

Este colendo 'Iribunal Federal de Recursos, especialmente 
através de sua 2l! 'furma, teve oportunidade, também, de já enfren
tar a questão constitucional em foco, não lhe emprestando maior 
relevo, cabendo destacados os arestos nos Agravos em Mandado 
de Segurança n2a 68.774, 68.625, 68.635, 68.636, 69.198, 69.193..' 
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e 68.981, de todos Relator o eminente Ministro Amarílio Benjamin; 
nM 68.962 e 68.759, que tiveram como Relator, respectivamente, 
os ilustre,s Ministros Décio Miranda e Jarbas Nobre, julgados em 
sessão de 8 de novembro de 1971 (in DJ, de 16.11.1971), e ainda 
no AMS nº 69.568, decidido a 13 de março do ano em curso, de que 
foi Relator o Sr. Ministro Jarbas Nobre. Th.mbém já a 14.4.1970, 
no AMS 58.160, assim julgara a 2l! 'furma, sendo Relator o Sr. Mi
nistro Décio Miranda. 

À sua vez, a colenda 1l! 'furma, no AMS nº 68.987, Relator' Sr. 
Ministro Peçanha Martins, a 27.10.1971, recusou a inconstitucio
nalidade da TMP, sustentando na oportunidade o eminente Mi
nistro Jorge Lafayette que a regra do art. 18, § 2º, da Emenda 
Constitucional nº 1, de 1969, teve em vista evitar bitributação. 

Ao proferir voto no AMS nº 69.568-SP, a 13.3.1972, o ilustre 
Ministro Jarbas Nobre sinalou, verbis: 

"Quanto à alegada coincidência de base de cálculo de "tal 
taxa" e do imposto de importação, tenho que a impetrante não 
tem razão, visto como no que se refere à taxa de melhoramen
to, sua base de cálculo é o valor comercial da mercadoria, en
quanto que a base de cálculo do imposto aduaneiro é o valor 
extElrno do produto, isto é, o seu preço normal em condições 
de livre concorrência". 

Releva, de outra parte, conotar que, consoante o critério uni
tário,do tributo consagrado na jurisprudência do Supremo 'Iribu
nalFederal, como acima referi, não há ver ind.dência do art. 18, 
§ 2º, da Emenda Constitucional nº 1, de 1969, ou do art. 19, § 2º, 
da Constituição de 1967, em sua originária redação, quando se tra
tar especialmente da cobrança do tributo sobre mercadorias mo
vimentadas no comércio de cabotagem e de navegação interior. Se 
se trata de "entidade tributária singela, homogênea e indivisível", 
tendo como elemento comum de sua tríplice incidência a movimen
tação da mercadoria no porto, independentemente de se tratar de 
comércio interno ou externo, imposta apenas pela União Federal, 
afastável, desde logo,' é o confronto com a regra do art. 18, § 2º, da 
Constituição em vigor. Th.mbém, quanto à importação e exporta
ção de mercadorias, as normas dos arts. 20 e 24, e seus incisos, do 
Código ':tributário Nacional, estão, desde logo, a apontar a impos
sibilidade de concluir, em tese, pela mesma base de cálculo da in
cidência dos impostos em apreço, em se tratando da taxa de me
lhoramento dos portos, ut art. 3º e seus §§ 3º, 4º e 5º, da Lei nº 
3.421, de 1958. 
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Consoante o art. 42 do CTN, a natureza jurídica específica do 
tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação. 

Conceitos distintos são fato gerador e base de cálculo do tri
buto. 

A teor do art. 16 do CTN, "imposto é o tributo cuja obrigação 
tem por fato gerador uma situação independente de qualquer ati
vidade estatal específica, relativa ao contribuinte". 

Consoante estabelece o art. 18, I, da Constituição em vigor, 
taxas arrecadam-se "em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específi
cos e divisíveis, prestados ao . contribuinte ou postos à sua dispo
sição". 

De outra parte, o art. 18, § 22, da Lei Magna vigorante, reza: 

"Art. 18. omissis. 

§ 22 - Para a cobrança das taxas não se poderá tomar 
como base de cálculo a que tenha servido para a incidência 
dos impostos". 

Em bem lançados trabalhos que há oferecido em vários recur
sos vindo ao exame deste 'fribunal, acerca da presente matéria, o 
Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis tem susten
tado, com propriedade uerbis: 

"4. A palavra incidência tem sido erroneamente inter
pretada, dando-se-lhe o significado de cobrança, o que con
traria as regras de sinonímia do idioma pátrio, conforme de
monstraremos a seguir: 

Incidir - do latim incidere significa cair, ocorrer; Co
brar - é exigir em troca, receber aquilo que nos pertence; 
recuperar. (Caldas Aulette - Enc. Bras. Mérito - Dicioná
rio Bras. Contemporâneo de Francisco Fernandes). 

5. O termo. incidência, em direito fiscal, é definido por 
Aurélio Buarque de Hollanda como: 

"Fenôneno fiscal consistente na apreensão do contribuin
te pelo imposto" ou "determinação do contribuinte ao paga
mento do imposto" (Peq. Dic. da Língua Portuguesa). 

"6. Assim, incidência ao imposto não é a sua cobrança, 
mas o fato gerador desta espécie de tributo. 
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"7. Como se verifica, o entendimento que se tem dado ao 
§ 2º do art. 18 da E. ponstitucional nº 1, é o seguinte: 

"para a cobrança de taxas não se poderá tomar como ba
se de cálculo a base de cálculo que tenha servido para a co
brança dos impostos". 

"8. Porém, incidência não é cobrança como se pretende, 
e a lei não contém palavras inúteis. O que o dispositivo cons
titucional proíbe é adotar para a base de cálculo para a co
brança de taxas o mesmo fato gerador que servir de base 
para a cobrança do imposto. 

"9. Importando em dizer: o fato gerador (incidência) do 
qual decorre a cobrança do imposto, não pode servir de ba
se de cálculo para a cobrança da taxa. 

"10. O Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 
25.10.66), com alteração dada pelo Ato Complementar nº 34,
prevê, no parágrafo único do art. 77: 

"Art. 77 - omissis. 
Parágrafo único - A taxa não pode ter a lbase de cálcu

lo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a impos
~os, nem ser calculada em função do capital das empresas". 

"11. A Constituição de 1967 (com a Emenda Constitucio
nal nº 1 (substituiu as palavras fato gerador pelo vocábu
lo incidência, que tem o mesmo significado, modificando, po-' 
rém, fundamentalmente, o sentido da proibição que passou 
a ser: 

"Para a cobrança das taxas, não se poderá tomar como 
base de cálculo a que tenha serVido para a incidência dos im
postos". 

"Portanto, o significado correto do § 2º do art. 18 da 
Constituição é: 

"PARA A COBRANÇA DAS TAXAS NÃO SE PODERÁ 
TOMAR COMO BASE DE CÁLCULO A BASE DE CÁLCU
LO CORRESPONDENTE AO FATO GERADOR DOS IMPOS
TOS". 

"12. Como demonstram as interpretações acima, não se " 
pode inquinar de inconstitucional ou ilegal a cobrança da 'là
xa de Melhoramento dos Portos porque o fato gerador e ba
se de cálculo para sua cobrança não têm semelhança como o 
fato- gerador e a base de cálculo do imposto de importação, 
conforme comprovação abaixo: 
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"I - O fato gerador do imposto de importação (incidên
cia) é a entrada de produtos estrangeiros no território nacio
nal, sej a por via aérea, terrestre ou marítima. 

O fato gerador da Taxa de Melhoramento dos Portos é 
a movimentação de mercadorias (importadas, exportadas, no 
comércio de cabotagem ou de navegação interior) nos portos 
de ou para navios ou embarcações auxiliares. 

"lI - A base de cálculo do imposto de importação é va
riável, dependendo de alíquotas - específicas ou ad vaZorem 
- , do preço de arrematação ou, inda, de fixação do Conse
lho de Política Aduaneira, seja pela "pauta mínima", seja pe
lo valor externo da mercadoria. 

A base de cálculo da Taxa de Melhoramento dos Portos 
é fixa e cobrada sobre o valor comercial da mercadoria. A 
TMP incide até sobre as mercadorias livres ou isentas de tri
buto, sobre as mercadorias despechad,as em virtude de con
vênios, e as importadas sem cobertura cambial. 

"Ela é cobrada até mesmo das pessoas jurídicas de Di
reito Público a despeito das imunidades tributárias. 

"13. Alegam os Impetrantes que o art. 3º da Lei nº 
3.421/58 que criou a TMP é inconstitucional porque "enten
de-se por valor comercial da mercadoria o custo da mercado
ria que serviu de base para o cálculo dos direitos aduaneiros", 
esquecendo-se, talvez, de que "direito aduaneiro" hoje é o im
posto de importação, e que as bases de cálculo desse impos
to não servem de base para a cobrança da TMP conforme ex
planado retro e a seguir. 

"14. Valor comercial e preço normal da mercadoria são 
coisas distintas. O valor comercial é o custo da mercadoria 
enquanto que o preço normal está submetido a certos pres
supostos,como a livre concorrência e a época da importação. 

"N a venda em condições de livre concorrência, o preço 
é fixado independentement,e de relações comerciais, financei
ras ou de outra natureza, contratuais ou não. Assim, o pre~ 
ço da fatura pode ser tomado como indicativo do preço nor
mal, mas podem surgir eventuais discrepâncias que cabe ao 
órgão competente apurar. Daí a impropriedade da lei de re
gência quando, ao referir-se ao valor comercial, como base de 
cálculo da Taxa de Melhoramento dos Portos, compreenden
do o custo do produto, adianta que este serve de base de cál
culo de direito aduaneiro, o que não é verdade" (Sentença 
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do MM. Juiz Federal da 5ª Vara da Justiça Federal no MS n 2 

153/71 impetrado pela PIRELLI S.A. - Cia. Industrial Bra
sileira contra a Companhia Docas de Santos, com a assistên
cia do DNPVN) (Apud AMS n 2 70.450 - São Paulo). 

Sr. Presidente. Diante desses elementos, da manifestação do 
Egrégio Supremo 'Tribunal Federal, enfrentando, ainda no corren
te ano, a questão de constitucionalidade em foco, e também ten
do em vista pronunciamentos das colendas 2ª e -1 ª Thrmas, desta 
Corte, meu voto é no sentido de repelir a argüição de inconstitu
cionalidade da "'Thxa de Melhoramento dos Portos", em face do art. 
18, § 22, da Emenda Constitucional n 2 1, de 1969". 

Consoante se' depreende, ainda que se considerem as alterações le
gislativas apontadas pela impetrante, o certo é que a questão, nos exa
tos termos em que foi proposta, já foi solucionada pela jurisprudência des
ta corte e do Excelso Pretório. De lá para cá, saliente-se, o fato gerador 
e a base de cálculo da TMP permanecem os mesmos. 

No meu entender, a jurisprudência cristalizada acerca de um deter
minado instituto, ressalvada a hipótese de modificações legislativas, não 
deve ser alterada. Aplicável, em tal caso, e regra do stare decisis, expres
são que provem da frase stare decisis et non quieta movere, isto é, "ater
se às decisões e não mover o que está quieto" (ver Lincoln Magalhães da 
Rocha, Direito Sumular, pág. 52). Não diviso, por isso, como se possa, sob 
simples invocação de precedente da Suprema Corte, acerca da taxa de li
xo, sepultar pacífica orientação pretoriana que, há vários lustros, embo
ra divergindo quanto à natureza jurídica da TMP, vem proclamando, rei
teradamente, a constitucionalidade da sua cobrança. 

V 

A última questão suscitada pela impetrante consiste em saber se a 
isenção da Thxa de Melhoramento dos Portos, concedida pelo art. 22 do De
creto-lei n 2 1.507, de 1975, 9,uanto às mercadorias importadas e exporta
das no comércio de cabotagem e navegação interior é aplicável às merca-
dorias importadas de País signatário do GATT. ' 

Sobre o assunto já tive oportunidade de manifestar-me como Rela
tor da AMS 102.309-SP, julgada por esta Egrégia 4ª Thrma, em 19.2.86, 
através de acórdão assim ementado: 

"Thxa de Melhoramento dos Portos. GATT. Isenção do 
art. 22 do Decreto-lei n 2 1.507, de 23.12.75. Inaplicação. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 181-208, setembro 1993. 199 



200 

I - A isenção de pagamento da Thxa de Melhoramento 
dos Portos, concedida pelo art. 2º do Decreto-lei nº 1.507, de 
1975, quanto às mercadorias importadas e exportadas no co
mércio de cabotágem e navegação interior, não é aplicável às 
mercadorias importadas de País signatário do GATT. Isso 
ocorre não apenas em razão da exceção constante da parte fi
nal do item 4 do art. In daquele 'fratado, mas, também, por
que, no caso, não há prova da existência de similar nacional. 

. n - Apelação provida. Segurança cassada". 

Naquela asentada, argumentei no meu voto: 

"Preconiza a impetrante, transcrevendo itens do artigo In do 
Acordo do GATT, que a isenção da Thxa de Melhoramento dos Por
tos, concedida pelo art. 2º do Decreto-lei nº 1.507, de 23.12.75, 
quanto às mercadorias importadas e exportadas no comércio de ca
botagem e navegação interior, lhe seja reconhecida. 

Acontece que aquela cláusula do tratado do GATT, que esta
belece igualdade de tratamento entre os produtos estrangeiros e 
os seus similares nacionais, não pode ser aplicada à espécie por 
duas razões: primeira, porque não há prova nos autos de que os 
produtos importados tenham similares nacionais; em segundo lu
gar, porque a parte final do item 4 do artigo In daquele Acordo 
é expresso ao excetuar a hipótese de transporte de cabotagem ou 
navegação interna, segundo se depreende dos seus termos: 

"Os produtos do território de qualquer parte contratan
te importados pelo território de qualquer outra parte contra
tante não estarão sujeitos a um tratamento menos favorável 
que o concedido aos produtos similares de origem nacional no 
que concerne a quaisquer leis, regulamentos ou prescrições 
que afetem a venda, a colocação à venda, a compra, o trans
porte, a distribuição e a utilização destes produtos no mer
cado interno. As disposições do presente parágrafo não inter
ditarão a aplicação de tarifas diferentes para os transportes 
internos, fundados exclusivamente na utilização econômica 
dos meios de transporte e não na origem do produto". 

A propósito, é convincente este trecho das informações pres
tadas pela digna autoridade impetrada (fls. 30-34): 

"5 . O fato do artigo 2º do Decreto-lei nº 1.507, de 23.12.76, 
conceder isenção por 4 anos, a partir da vigência deste Decreto-lei, 
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do pagamento da Thxa de Melhoramento dos Portos, incidente so
bre mercadorias importadas e exportadas no comércio da cabota
gem e de navegação interior, a título de incentivo para o desen
volvimento desse tipo de transporte, - não cons~itui, eviden
temente, tratamento fiscal diverso e díspar, sobre merca
dorias importadas dos Países signatários do GATT. 

De acordo com as disposições legais vigentes. 

"Entende-se por navegação de cabotagem a que tem por fim 
a comunicação e o comércio direto entre os Portos da República, 
dentro das águas destes e dos rios que percorram o seu território". 

Conforme, ainda, disposições constitucionais (artigos 82, XVII, 
letra m, e 173) compete à União legislar sobre o regime dos por
tos e da navegação de cabotagem, fluvial e lacustre, e consta, ain
da, expressamente, que a navegação de cabotagem é privativa dos 
navios nacionais, salvo caso de necessidade pública. 

. Assim, a isenção por 4 anos, a exigência dessa Thxa de ser
viços, sobre mercadorias movimentadas na navegação de cabota
,gem entre Portos Nacionais não constitue tratamento fiscal diver
so, nem disparidade de tratamento em relação as mercadorias vin
das do exterior, eis que estas, movimentadas. na navegação de 
Cabotagem, não incidem na referida Thxa, durante o perío
do de isenção, pois, dita isenção, abrange, sem distinção, mer
cadorias importadas e exportadas no comércio de cabotagem. 

6. Não se trata, positivamente, de aplicação de tributo fiscal 
sobre produto importado do exterior, de modo a proteger 
o produto nacional similar. 

'frata-se, sim, de isenção provisória dessa Taxa de serviço, 
desse preço de serviço, incidente quanto da movimentação efeti
va das mercadorias pelos empregados das administrações dos Por
tos Nacionais, e não de Taxa 'fributária Fiscal a favorecer o pro
duto nacional similar. 

O nº 2 do art.III do 'fratado do GATT é bem elucidativo: 

"Os produtos do território de qualquer parte contratan
te importados para o território de qualquer outra parte con
tratante não sofrerão a incidência, direta ou indireta, de ta
xas ou outras tributações internas, sejam <:te que natu
reza forem, superiores aquelas que incidem, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos nacionais similares". 
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Assim, não se verifica, no caso, incidênGia direta ou indire
ta, de taxas ou outras tributações, superiores àquelas que 
incidem, direta ou indiretamente, sobre produtos nacionais 
similares. 

O que ocorre, simplesmente, é que na movimentação das mer
cadorias importadas ou exportadas na navegação de cabotagem ou 
interior, - privativa de navios nacionais de acordo com as dispo
sições constitucionais - , por lei expressa, ficou suspensa por 4 
anos, a cobrança dessa Thxa de Serviços quando da movimenta
ção das mercadorias de ou para bordo dos navios, e isso,' a título 
de incentivo para o desenvolvimento desse tipo de transporte. 

Esse dispositivo legal não interfere, portanto, contra o tra
tado do GATI ou de qualquer outros convênios internacionais, por 
não configurar taxa ou tributação interna superior aquelas que in
cidem direta ou indiretamente sobre os produtos similares nacio
nais. 

7. Esqueceu-se, ainda, o impetrante, que consta do mencio
nado art. lU do tratado, no item 4, no final, o seguinte: 

"As disposições do presente parágrafo não interditarão 
a aplicação de tarifas diferentes para os transportes internos, 
fundadas exclusivamente' na utilização econômica dos meios 
de transportes e não na origem do produto". 

Assim, de acordo com as cláusulas do '!ratado em questão, as 
mercadorias estão livremente sujeitas ao pagamento de taxas di
ferentes de transporte e, conseqüentemente, de taxas ou preços de 
serviços cobrados das mercadorias, quando do transporte de ca
botagem ou navegação interna. 

8. Não assiste, pois, razão ao Impetrante, como se demons
trou, sendo jurisprudência mansa e pacífica do Egrégio Supremo 
'!ribunal Federal e Egrégio '!ribunal Federal de Recursos, de que 
a taxa de Melhoramento dos Portos não é tributo ou Thxa de ca
ráter fiscal, ou imposto de importação disfarçado, mas, sim, taxa 
portuária de serviços, preço de' serviço, adicional, cobrada quan
do da efetiva movimentação das mercadorias nacionais ou 
estrangeiras, de ou para navios (cópias de acórdãos, em anexo). 

'O próprio Governo da República, quando desej ava que as 
mercadorias destinadas aos seus Ministérios ou entidades oficiais 
sejam dispensadas do pagamento dessa taxa o faz através de di
ploma legal expresso, conforme se verificados Decretos-leis nºª 539, 
de 17.4.69 e 649, de 25.6.69 (cópias em anexo). 
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Agora, mediante o disposto no Decreto-lei n!! 1.507, de 
23.12.76, a cobrança dessa fua, correspondente ao devido pela mo
vimentação efetiva das mercadorias, no transporte de cabotagem, 
no transporte entre portos nacionais, está suspensa por 4 anos. 

9. Os acórdãos alinhados pelo Impetrante, na inicial, são, 
evidentemente, inaplicáveis a espécie, tendo em vista que 
os mesmos se referem ao tratamento fiscal dado às merca
dorias importadas dos países signatários do GA'TT e que a ta
xa de melhoramento dos Portos, como demonstrado nestas infor
mações, não constitui taxa de caráter fiscal, cobrada sobre mer
cadorias importadas do exterior, tanto assim, que não é cobrada 
quando essas mercadorias entram em Thrritório Nacional, atra
vés das estações aeroviárias, ferroviárias, rodoviárias". 

Esclareço, por último, que o precedente invocado na senten
ça nada tem a ver com a hipótese versada nestes autos". 

Observação: o texto transcrito merece o meu endosso quan
do sustenta a inaplicação ao .caso do tratado do 
GATT e não quanto à natureza jurídica da 
TMP. 

IV 

Isto posto, em conclusão, nego provimento à apelação". 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 9.262 - SP - (91.0005066-0) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Recte.: Rhodia S/A. Advs.: Hugo Mósca e 
outros. Recda.: Fazenda do Estado de São Paulo. Advs.: José Ramos No
gueira Neto e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
·provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator (em 11.03.92 -
.2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL N2 12.182-0 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Gomes de Barros 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrido: Thpetes São Carlos Ltda. 

Advogados: Drs. Carlos Weis e outros, e Alberto Borges Queiroz Mer
gulhão e outros 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE MELHORA
MENTO DOS PORTOS. NÃO INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO DO ICM (DL 406/68 - ART. 2º, IV). 

A Taxa de Melhoramento dos Portos não se consi
dera despesa aduaneira para fins de inclusão na base 
de cálculo do ICM (DL nº 406/68 - art. 2º, IV). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros 
Milton Luiz Pereira, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 26 de abril de 1993 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente. Ministro GOMES DE BAR
ROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS: O Estado de São 
Paulo interpôs recurso especial contra Acórdão que determinou se excluís
se da base de cálculo do ICM o valor correspondente à 'Thxa de Melhora
mento dos Portos . 

. Alega que a decisão recorrida violou o texto do art. 22, IV, do DL 
406/68. 

É o relatório. 

204 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 181-208, setembro 1993. 



VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS (Relator): Agita-se 
-neste processo uma questão que já foi objeto de profunda controvérsia: a 
inclusão da Thxa de Melhoramento dos Portos na base de cálculo do ICM. 

O núcleo da controvérsia localiza-se no art. 2º, IV, do DL nº 406/68. 
Este dispositivo complementa o inciso II ao art. 1 º do mesmo DL nº 406. 

Lembro, para melhor compreensão, os dois textos em questão: 

O art. 1 º do DL 406 diz: 

"O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer
cadorias tem como fato gerador: 

( ... ) 
II. a entrada em estabelecimento comercial, industrial ou pro

dutor, de mercadoria importada do exterior pelo titular do esta
belecimento;" 

J á o art. 2º determina: 

"A base do cálculo do imposto é: 

( ... ) 
IV. no caso do inciso II do art. 1 º, a base de cálculo é o valor 

constante dos documentos de importação, convertido em cruzei
ros à taxa cambial efetivamente aplicada em cada caso e acresci
do do valor dos Impostos de Importação e sobre Produtos Indus
trializados e d~mais despesas aduaneiras efetivamente pagos." 

O Acórdão recorrido entende que a TMP não se pode acrescer ao va
lor do bem importado, porque: 

"em primeiro lugar, o artigo 27, IV, do RICM, ao referir, "de
mais despesas aduaneiras efetivamente pagas", não especificou 
e não pode abranger a TMP, que é um tributo federal, criado pe
la Lei nº 3.241, de 10-7-58, que, em seus artigos 4º e 15, determi
na que sua arrecadação reverta ao fundo Portuário Nacional (60%) 
e à administração do porto onde for recolhido (40%), para que es
ta promova a execução das obras destinadas ao melhoramento e 
ampliação das instalações portuárias, dotando-as de condições há
beis à sua finalidade, e, em segundo lugar taxa - é taxa - e não 
despesa, e, em terceiro lugar, impossível, admitida a incidência, 
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a ocorrência de tributo sobre tributo, e, mais, de tributo estadual 
sobre o federal, e, em quarto lugar, haveria quebra do princípio 
da reserva legal nos termos do artigo 97, IV, Código 'IHbutário Na
cional, e, em conseqüência, tal taxa deve ser excluída do daba
se do cálculo do .rCM" (fls. 159/60). 

o Estado de São Paulo recorre sob os argumentos de que a Taxa é 
uma despesa necessária na importação de mercadorias. 

Se assim é, não há como excluí-la do rol das "demais despesas adua-
. " nelras . 

Sustenta, em complemento, que o art. 2º, IV, ao utilizar o termo "des
pesas aduaneiras" não exprimiu conceito técnico, mas uma expressão aber
ta, de modo a envolver todas as despesas necessárias ao ingresso regu
lar da mercadoria no território brasileiro. 

Para sustentar esta tese, desenvolve linha de argumentação, afIrman
do que se quisesse utilizar a linguagem técnica, o Legislador teria inse
rido no texto a expressão "das despesas aduaneiras", ao invés de "demais 
despesas aduaneiras". 

Com efeito, diz o recorrente, o pronome "demais" vincula-se a um 
substantivo, para exprimir outras coisas da mesma natureza. 

Assim, o texto do inciso IV, após referir-se ao Imposto de Importa
ção e ao IPI, só poderia estender-se às "demais despesas a'duaneiras", se 
estes dois tributos constituíssem despesas desta natureza. 

Ora, o IPI, evidentemente, não é despesa aduaneira. 

Em tal circunstância, o texto legal fugiu à higidez técnica. 

Em sentido contrário à tese sustentada pelo Estado de São Paulo, es
ta Primeira Thrma, no julgamento do REsp nº 5.160 decidiu, in verbis: 

"Os incisos I e 11 do art. 4º do CTN não incidem no caso sob 
apreciação, pois a decisão recorrida não teve em conta a denomi
nação do tributo, e, nem a sua d~stinação legal. Quanto aos arts. 
108 e 109, do mesmo Código, foram aplicados corretamente pelo 
julgado ao considerar que, se no enunciado do art. 2º, inciso IV, 
do Decreto-lei 406/68, foi determinada a inclusão, na base de cál
culo do ICM, dos impostos de importação e sobre produtos indus
trializados, implicitamente dela foram excluídos quaisquer outros 
tributos" (ReI. em. Min. Armando Rollemberg). 

A Egrégia Segunda ',furma, ao julgar o Recurso Especial nº 9.262 nos 
acompanhou, proclamando: 
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"A Th.xa de Melhoramento dos Portos não constitui ~sobrepre
ço portuário", mas "taxa". Por isso, não há como considerá-la "des
pesa aduaneira", para fins de inclusão na base de cálculo do IeM 
(Decreto-lei nº 406/68, art. 2º, IV). 

No voto com que conduziu a Segunda Thrma, o E. Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro reportou-se a substancioso pronunciamento seu, quan
do ainda integrante do 'fribunal Federal de Recursos. 

N aquele voto, emitido no julgamento da Apelação em Mandado de 
Segurança nº 110.021, o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro fixou a natu
reza jurídica da TMP e faz uma advertência que me parece salutar. 

Diz nosso eminente colega: 

"No meu entender, a jurisprudência cristalizada acerca de um 
determinado instituto, ressalvada a hipótese de modificações le
gislativas, não deve ser alter,ada. Aplicável, em tal caso, e regra 
do stare decisis, expressão que provém da frase "stare decisis et 
non quieta movere", isto é, "ater-se às decisões e não mover o que 
está quieto" (ver Lincoln Magalhães da Rocha, Direito Sumulàr, 
pág. 52). Não diviso, por isso, como se possa, sob simples invoca
ção de precedente da Suprema Corte, acerca da taxa de lixo, se
pultar pacífica orientação pretoriana que, há vários lustros, em
bora divergindo quanto à natureza jurídica da TMP, vem procla
mando, reiteradamente, a constitucionalidade da sua cobrança". 

Não advogo a vinculação servil e irracional à inércia da stare deci
sis. Para mim, a jurisprudência não se pode cristalizar. Elaé o espelho 
do contexto social. Sua mudança periódica é sàlutar. 

No entanto, não se devem admitir vacilações: firmada no 'fribunal 
Superior determinado entendimento, sua reforma somente deve aconte
cer diante de novos e' extremamente ponderáveis argumentos. 

N a hipótese, a tese sustentada pelo Estado-Recorrente é sedutora. 
Não lhe posso negar minha simpatia. 

No entanto, o STJ, a partir de argumentos igualmente razoáveis e 
atuais, ungiu proposição simétrica. 

Nego provimento ao recurso. 

Parece-me oportuno provocar.:se a Comissão de Jurisprudência, à con
solidação de tese consagrada pelas duas Thrmas integrantes da Primei
ra Seção em enunciMo de Súmula. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 12.182-0 - SP - Relator: Exmo. Sr. Ministro Gomes de Bar
ros. Recte.: Fazenda do Estado de São Paulo. Advogados: Carlos Weis e 
outros. Recdo.: Thpetes São Carlos Ltda. Advs.: Alberto Borges Queiroz 
Mergulhão e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
(em 26.04.93 - 1!! Thrma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 
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Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Cesar Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GARCIA VIEIRA. 
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SÚMULA Nº 81 

Não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das pe
nas mínimas cominadas for superior a dois anos de reclusão. 

Referência: 

- Cód. de Pr. Penal, art. 323, I. 

RHC 273-0-RJ (6ª T 17.10.89 - DJ 06.11.89) 
HC 798-0-RJ (5ª T 02.09.91 - DJ 16.09.91) 
RHC 1.354-0-RJ (5ª T 11.09.91 - DJ 30.09.91) 
RHC 1.906-6-SC (6ª T 13.10.92 - DJ 03.11.92) 
RHC 2.448-7-RN (6ª T 08.02.93 - DJ 08.03.93) 

Thrceira Seção, em 17.06.93. 

DJ 29.06.93, p. 12.982 





RECURSO DE HABEAS CORPUS Nº 273-0 - RJ 

(Registro nº 89103652) 

Relator: O Senhor Ministro William Patterson 

Recorrente: Paulo Cesar dos Santos Castro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

Paciente: Paulo Cesar dos Santos Castro 

Advogado: Dr. Sidney Costa 

EMENTA: PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. 
FIANÇA. CONCURSO MATERIAL. 

ll:nputada ao Réu a prática de crimes em concur
so material, cuja soma das sanções mínimas ultrapas
sa o limite de dois anos, descabe o benefício da fiança 
para a concessão da liberdade provisória. Demais dis
so, este Órgão Julgador, em julgamento de outro ha
beas corpus, impetrado por integrante da mesma qua
drilha, reconheceu a periculosidade, tendo em vista as 
circunstâncias em que os crimes foram cometidos. Re
curso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Superior 'fribun~l de Justiça, à unanimi
dade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: 'lendo-lhe sido de-
. negado o benefício da fiança para que pudesse responder em liberdade ao 
processo que lhe foi movido pela Justiça Pública com fundamento nos arts. 
288 e 304, do Código Penal, Paulo Cesar dos Smtos Castro impetrou Ha
beas Corpus perante o Egrégio 'fribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, cuja colenda 'lerceira Câmara Criminal indeferiu o writ em acór
dão assim ementado: 

"Habeas Corpus. Fiança. Concurso material de cri
mes. Sorna das penas. Denegação da Ordem. 

'fratando-se de concurso material, as penas mínimas dos 
vários crimes hão de ser somadas e não tomadas isoladamen
te, para apurar-se o requisito do artigo 323, I, do Código de 
Processo Penal. 

Em tema de fiança, matéria eminentemente processual, 
não prevalece o disposto no artigo 119 do Código Penal, só 
aplicável à prescrição". 

Inconformado, o apenado interpôs o presente recurso ordinário, adu
zindo, para isso, as razões de fls. 25/26, buscando elidir os motivos deter
minantes do indeferimento do Habeas Corpus por ele impetrado. 

Nesta instância, a Dra. Márcia Dometila de Carvalho, ilustre repre
sentante do Ministério Público Federal, opinou pelo desprovimento do re
curso, lembrando que no mesmo sentido se manifestou no Recurso de Ha
beas Corpus nQ 235, em que figura como paciente Márcio Clemente de Me
deiros, um dos integrantes da mesma quadrilha de que participava o ora 
recorrente (fls. 29/30). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Colho do v. acór
dão ré corrido os seguintes lances: 
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"Não assiste razão ao Impetrante, não só porque presente a 
periculosidade do Paciente, como porque a hipótese não permite 
a concessão da fiança. 

Dispõe o art. 323, I, do Código de Processo Penal, não ser ca
bível a fiança nos crimes cuja pena reclusiva mínima for superior 
a dois anos. 
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Segundo orientação prevalente nesta Câmara (HC 5.705 e 
5.735), apoiada pela jurisprudência do colendo STF (RTJ 10~624; 
166/511), em se tratando de concurso material as penas mínimas 
dos crimes concorrentes hão de ser somadas. E se o resultado ul
trapassar os dois anos, não cabe a fiança. 

Esta Câmara, ao julgar o HC 5.705, declarou que "o limite de 
dois anos estabelecido pelo art. 324, I, do Cpp está relacionado com 
a possibilidade de concessão do sursis em caso de condenação" (RT 
55at420). A tal conclusão se chega pelo histórico da Lei nº 6.41Q177, 
que deu a atual redação ao dispositivo em tela. 

Nem se objete com a disciplina da prescrição, em que as pe
nas são consideradas isoladamente - (CP, art. 119). Thl entendi
mento, que era conclusão doutrinária e jurisprudencial, é hoje tex
to legal (CP, art. 119). 

Mas não pode estender-se ao tema da fiança, que tem cunho 
exclusivamente processual, como acentuado pelo Min. OSCAR 
CORRÊA no julgamento do RHC 60.046, oriundo de decisão dene
gatória desta mesma 3ª Câmara (RTJ 10~625)". 

Na verdade, a jurisprudência pretoriana, sob a liderança do Egré
gio Supremo 'fribunal Federal, é uníssona em reconhecer a necessidade 

. da soma das penas cominadas a crimes praticados em concurso material, 
para fins de verificação dá possibilidade de concessão do benefício da fian
ça, critério diverso da conduta adotada em relação à prescrição, justifi
cado pela natureza dos institutos. A propósito, vale recordar esses argu
mentos contidos no voto proferido pelo ilustre Ministro Oscar Corrêa (RHC 
nº 60.018-RJ, in RTJ 10~627-8), uerbis: 

"7. Em relação à fiança, não consideramos se possa manter 
a mesma ilação. 

8. É que a fiança, diversamente do que acontece com a pres
crição, é tema .de cunho exclusivamente processual, posto em con
trapartida à prisão provisória, desde que relevado apequenamen
to da infração perpetrada. 

9. Por isso, permitir-se-á nos delitos cuja pena mínima não 
exceda a 2 anos (artigo 323, I, do CPP). 

10. Mas quando a persecução criminal faz-se, como no caso, 
por 3 (três) delitos consumados em concurso material, embora o 
grau mínimo, em cada um, seja de 2 anos, é óbvio que nisto não 
se pode reconhecer a finalidade de apequenamento da infração per
petrada". 
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4. Aceitamos a tese exposta neste douto Parecer e que nos pa
rece bem examiná-la. 

A finalidade da fiança é permitir que "o indiciado ou réu em 
quase todos os casos de liberdade provisória ... possa defender-se sol
to, em processo penal condenatório" (J. Frederico Marques, Elemen
tos do Direito Proc. Penal- Forense - Rio, 1965, voI. IV, p. 128). 

Considerando os males da prisão para acusados de delitos de 
menor gravidade, por isso punidos com penas restritivas de liber
dade de menor amplitude, outorga-lhes a lei processual o benefí
cio autorizando, nos casos do art. 322 do CPP, a própria autorida
de policial a concedê-la. 

E tanto o preza, que a Constituição a ela se refere (art. 153, 
§ 12). . 

Deve, porém, ser entendida dentro dessas finalidades. E, por 
isso mesmo, a lei processual penal prevê os casos em que se não 
concede, como se explicita nos arts. 323 e 324. 

5. Aberra, portanto, de sua natureza e de sua finalidade -
que é a de manter o réu solto, mas em condições de controle pe
la Justiça, atendendo-lhe ao chamamento - concedê-la a réus que, 
pela continuidade delituosa demonstram intensidade de dolo, e, 
assim, não fazem jus ao benefício que lhes autorizaria a perma
nência no meio social, ao qual se mostram desajustados e hostis. 

Os arts. 323 e 324 do CPP dão disso a exata compreensão, 
nos limites que deve ter. 

O concurso material de crimes representa a demonstração 
evidente daquela intensidade de dolo, que reitera a prática deli
tuosa e, como tal, não se compadece com o benefício da fiança, que 
só se constitui em direito quando sua concessão é imposta pela re
lativa gravidade da afronta ao meio e à ordem social, que o direi
to preserva. 

Não há, desta forma, admiti-la em concurso material- o que 
seria concedê-la quando as circunstâncias e condições que cercam 
a prática delituosa indicam motivação que a exclui, por sua pró
pria natureza. 

No RHC 59.102 (DJ 16-10-81) o Exmo. Min. Décio Miranda 
afirma a respeito do tema, de passagem, no seu voto: "Quanto à 
afiançabilidade mostra o parecer que "cumuladas as penas atri
buídas aos delitos", ultrapassando tem-se o mínimo permitido à 

- " concessao . 
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Em julgamento mais recente o Pretório Excelso reafirmou essa po
sição doutrinária, em acórdão da lavra do Ministro Francisco Rezek (HC 
63.402-RJ, in RTJ 116/953), de cuja ementa se lê: 

"Fiança: Pena superior a dois anos - Concurso mate
rial - CPP art. 323. 

Não se concede fiança ao réu que responde por crimes 
em concurso material, cujas penas mínimas somadas excedam 
dois anos de privação de liberdade". 

o recurso oferecido acena com a circunstância de que o concurso ma
terial, no particular, não chega a impedir o deferimento da fiança, pois 
a soma das sanções mínimas previstas. para os crimés imputados ao acu
sado (arts. 288 e 349, do CP) não atinge o limite de dois anos. 

O equívoco do Recorrente é manifesto. Com efeito, em diligência de
terminada pelo digno Relator (fls. 12-v.), a Secretaria do 'fribunal escla
receu que o paciente foi denunciado como incurso nas sanções dos arts. 
288, parágrafo único, em concurso material com o art. 304, ambos do Có
digo Penal. Logo, não se trata do art. 349 e sim do art. 304. 'Ial certidão 
foi mencionada e conduziu às conclusões do voto condutor do v. acórdão. 

Mesmo que o aspecto posto em destaque pudesse ser desprezado, ad 
argumentandum, melhor sorte não ampararia o Réu, porquanto subsis
tiria razão suficiente para a manutenção da custódia. Esta Colenda 6ª '!br
ma, em sessão de 11-09-89, ao julgar o HC nº 235-RJ, relatado pelo Se
nhor Ministro Costa Leite, impetrado por outro integrante da mesma qua
drilha, de nome Márcio Clemente de Medeiros, reconheceu ficar eviden-

,ciada a periculosidade pelas circunstâncias em que o crime foi cometido. 
O acórdão restou assim ementado: 

"Habeas Corpus. Liberdade' provisória. 
Impossibilidade quando presente motivo que autorize a 

prisão preventiva, assim nos termos do parágrafo único do 
art. 310, como nos do art. 324, IV, do CPP. A periculosidade 
pode ser evidenciada pelas circunstâncias em que o crime foi 
cometido. Recurso improvido". 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 273-0 - RJ - (89103652) - ReI.: Sr. Min. William Patter
sono Recorrente.: Paulo Cesar dos Santos Castro. Recorrido: 'Iribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro. Paciente: Paulo Cesar dos Santos Castro. Ad
vogado: Sidney Costa. 

R. Sup. 'frib. Just" Brasília, a. 5, (49): 209-231, setembro 1993. 215 



Decisão: A Sexta Th.rma, por unanimidade, negou provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 17.10.89 - 6ª 'fur
ma). 

Votaram os Srs. Ministros Carlos Thibau, Costa Leite, Dias 'Irinda
de e Anselmo Santiago (Juiz do TRF/1ª Região, convocado). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON . 

• 
HABEAS CORPUS Nº 798-0 - RJ 

(Registro nº 91.0012325-0) 

Relator: O Sr. Mihistro José Dantas 
Impetrantes: Péricles Laudier de Faria Lima e outro 
Impetrado: Desembargador-Relator da Ação Penal 05/91 no Tribu

nal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Pacientes: Evani Cavalcanti Prazeres e Marilso Leon Blum 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. PECULATO. 
CONCURSO MATERIAL. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. 
AÇÃO PENAL PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Perfectibilidade. Fiéis aos requisitos do art. 41 do 
CPP, incensuráveis se mostram os termos da denúncia. 

Notificação prévia. Prescinde-se da formalidade 
nos crimes inafiançáveis, entendidos como tais os co
metidos em cúmulo material que comine pena mínima 
superior a dois anos de reclusão. Precedentes do STF. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Quinta Thrma do Superior 'Iribunal de Justiça, por unani

midade, indeferir o pedido, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente jul
gado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 0.2 de setembro de 1991 (data do julgamento). 
Ministro JESUS COSTA LIMA, Presidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 

Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Denunciados por quadrilha, pe
culato e apropriação indébita, cometidos contra os cofres da Previdência 
Social, em autoria multitudinária, inclusive de um Juiz de Direito, os ora 
pacientes, advogados de profissão, pedem habeas corpus a fim de que: pri
meiro, seja-lhes assegurado o direito de soltos defenderem-se, fazendo
se cessar a ameaça da prisã:o preventiva requerida pelo Ministério Públi
co; segundo, para que se anule o recebimento da denúncia, acontecido 
sem a prévia notificação estabelecida pelos arts. 513 e seguintes do CPP, 
indispensável em relação ao funcionário público, aquele Juiz de Direito, 
e, conseqüentemente, em relação aos demais co-réus, então assemelha
dos ao peculatário; terceiro, porque a acusação de apropriação indébi
ta imprescinde da indicação dos eventuais lesados e não se compadece em 
concurso material com o peculato,' tal qual pretende a denúncia indevi
damente recebida; e quarto, para que seja a ação penal sobrestada até 
que se rescindam os julgamentos daquelas ações de acidente, em razão 
dos quais foram pagas as importâncias incriminadas. Daí o pedido assim 
conclusivo: 

"Deste modo, sendo os impetrantes primários, de bons ante
cedentes, com endereço fixo e profissão certa, e considerando os 
argumentos ora expendidos, requerem: 

A - Seja-lhes concedida a presente ordem, preventivamen
te, para assegurar-lhes o direito de responderem ao processo em 
liberdade. 

B - Seja excluída da denúncia a imputação de infração no 
art. 168, § 1 º, nº IH. 

C - Seja declarada a nulidade do despacho de recebimento 
da denúncia, determinando-se que se observe o disposto nos arts. 
513 e seguintes, do C.P. Penal. 

D - Seja determinado o sobrestamento da ação penal, pro
duzida apenas a prova de urgência até decisão final no juízo cível 
rescindendo, tendo em vista que o próprio órgão acusador, admi
te genericamente a legitimidade parcial de alguns créditos o que 
terá que ser definido rigorosamente, e não por meras suposições" 
- fls. 05. 

Indeferida a liminar pelo Sr. Ministro William Patterson, então 
respondendo pela Presidência do Tribunal, nas férias forenses (fls. 30), 
vieram aos autos as informações do Sr. Des. Dorestes Baptista, rela
tor da Ação Penal nº 5;91-TJRJ, asseverantes de já terem sido interrogados 
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os pacientes, sem fato novo a recomendar-lhes a preventiva, pelo que, si 
et in quantum, mostra-se infundado o receio manifestado pela inicial; 
por sua vez, a tratar-se de denúncia por crime inafiançável em função das 
penas cumuladas (STF, RTJ, 102/624, e DJ de 16/10/81), incabe a forma
lidade da notificação prévia, conforme mesmo a ressalva do art. 558, lI, 
do CPP - fls. 36/39. 

Nesta instância, o Ministério Público Federal manifestou-se nestes 
termos: 

218 

"1. Invocam os impetrantes, para subsidiar suas pretensões, 
inépcia da denúncia e de seu recebimento, ao fundamento de que 
não se observou o procedimento previsto no art. 514 do CPP, no 
que tange à notificação para apresentação prévia de resposta por 
escrito. 

2. Não procede, entretanto, a inconformação. A formalidade 
vindicada não comporta no processo a que os impetrantes se sub
metem. Isto porque a medida processual tem oportunidade ape
nas nos processos da competência dos juízes de direito, consoan
te art. 513, nunca nas ações perante os 'Iribunais. Outrossim, por
que em ambos os casos, descabe a'providência quando o crime ou 
o cúmulo material resulta inafiançável, consoante a disposição do 
art. 514 e inc. II do art. 558, ambos do Código de Processo Penal. 

3. A outra assertiva, de inépcia da denúncia, por deficiência 
de definição, também não prospera. A denúncia de cópia anexa (fls. 
08/17) é minudente na narração do evento. Os requisitos que os 
impetrantes mencionam como ausentes não são, segundo o enten
dimento pacificado nos 'Iribunais Superiores, suficientes para nu
lificar a peça acusatória. A validade da denúncia se circunscreve 
aos requisitos do art. 41, cujo concurso afasta outras exigências. 

4. Finalmente o pleito para sobrestamento da ação até julga
mento de questão prejudicial implica em incursão sobre fatos, in
compossível na via estreita do habeas corpus. 

Por tudo quanto exposto, manifesta-se o Ministério Público 
Federal no sentido da denegação da ordem. 

Brasília, 21 de agosto de 1991 

Edinaldo de Holanda, Subprocurador-Geral da República" -
fls. 41/42. 

Relatei. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhor Presidente, do 
receio de virem a ser preventivamente presos os pacientes, creia-se na pa
lavra do digno impetrado, ao reputá-lo infundado, o que se confirma pe
la passagem de quase dois meses desde a impetração, sem que se concre
tizasse tal temor. 

A seU: tempo, é de convir-se na assertiva de que, a teor mesmo do in
vocado art. 514 do CPP, ou que se remeta o caso para seu art. 558, II, que 
regula a ação penal originária nos 'Iribunais de Justiça, de qualquer for
ma, a reclamada notificação somente se impõe quanto aos crimes afian
çáveis. E nesse particular, atente-se para o acerto do recente preceden
te proferido pelo Órgão Especial do 'Iribunal a quo, transcrito nas infor
mações deste modo: 

"Relativamente à alegação de que se teria omitido formali
dade essencial, qual a notificação prévia dos acusados para que 
apresentassem resposta escrita, cumpre observar que, de acordo 
com o próprio art. 558 da lei processual, são excetuados {)s casos 
de delitos inafiançáveis (art. 558, II). Os acusados respondem pe
la prática do delito de peculato em concurso material com o de 
quadrilha (arts. 312 e 288, c/c o art. 69 do Cód. Penal), tratando 
ainda a denúncia, como crimes continuados, a repetição em cadeia, 
das numerosas infrações penais. 

O E. Supremo 'Iribunal Federal já teve ocasião de apreciar 
hipótese em que se pretendia prestar fiança em processo que apu
rava crimes praticados em concurso material, quando assim ex
pendeu o seu entendimento: 

'Fiança. Concurso material de crimes. Art. 323, I, do 
CPP. 

Não autoriza a prestação de fiança a pena isoladamen
te cominada a crimes em concurso material e sim a soma de
las'. 

No corpo do aresto, o Relator, Min. Oscar Corrêa, teve oca
sião de assinalar: 

'Aberra, portanto, de sua natureza e de sua finalidade 
- que é a de manter o réu solto, mas em condições de con
trole pela Justiça~ atendendo-lhe ao chamamento - conce
dê-la a réus que, pela continuidade delituosa, demonstram 
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intensidade de dolo e, assim, não fazem jus ao benefício que 
lhes autorizaria a permanência no meio social, ao qual se 
mostram desajustados e hostis. 

o concurso material de crimes representa a demonstra
ção evidente daquela intensidade de dolo, que reitera a prá
tica delituosa e, como tal, não se compadece com o benefício 
da fiança, que só se constitui em direito quando sua conces
são é imposta pela relativa gravidade da afronta ao meio e 
à ordem social, que o direito preserva' (RTJ, 1021624). 

No mesmo acórdão o eminente Ministro cita precedente em 
que a Corte, igualmente, considerara, para efeito de prestação de 
fiança, o cúmulo de penas resultante do concurso material de de
litos (RHC 59.102, DJ, 16.10.81, Rel. Min. Décio Miranda). 

Em síntese: 

- O CPP, com a redação da Lei nº 6.416, de 24.05.77, 
não permite a fiança 'nos crimes punidos com reclusão em 
que a pena mínima cominada for superior a dois anos'; 

- os denunciados, ora argüentes, respondem pela prá
tica de sucessivos crimes de peculato (punido com reclusão 
de 2 a 12 anos) e de quadrilha (apenado com reclusão de 1 a 
3 anos), em concurso material e em continuação. 

O cúmulo material levaria a pena mínima a três anos, à qual 
ainda se somaria um sexto pela continuação. 

Assim, a pena mínima, no caso dos denunciados, ora argüen
tes, não seria inferior a três anos e seis meses de reclusão, quan
tum que afastaria, por sem dúvida, a concessão de fiança. 

E a formalidade prévia da notificação, antes da denúncia e 
aqui reclamada, somente é cabível nos crimes afiançáveis, confor
me estabelece o art. 558, lI, do diploma processual" - fls. 45/47. 

Por fim, no mais que os impetrantes reclamam contra as formalida
des da denúncia, reporto-me à perfectibilidade de seus próprios termos 
descritivos, visualizados em plena consonãncia com os requisitos do art. 
41 do CPP, conforme assim reputados pelo parecer transcrito no relató
rio: (lê). 

Pelo exposto, indefiro o pedido. 
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EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 798 - RJ - (91.0012325-0) - Relator: O Sr. Ministro José 
Dantas. Impetrantes: Péricles Laudier de Faria Lima e outro. Impetra
do: Desembargador-Relator da Ação Penal 05/91 no 'Iribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro. Pacientes: Evani Cavalcanti Prazeres e Ma
rilso Leon Blum. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, indeferiu o pedido (em 02.09.91 
- 5ª Thrma). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Assis 'lbledo, Edson Vidigal e 
Jesus Costa Lima. Ausente o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JESUS COSTA LIMA . 

• 
RECURSO DE HABEAS CORPUS Nº 1.354 - RJ 

(Registro nº 91.0013269-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Yolando Brasilone Filho 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Paciente: Mauro Christóvão Rebello 

EMENTA: RECURSO DE HABEAS CORPUS -
PRESTAÇÃO DE FIANÇA - ART. 594/CPP - ARGÜI
çÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃO EXISTEN
TE. PRISÃO PREVENTIVA. SUA LEGALIDADE. 

E~istindo concurso de delitos, para a concessão de 
fiança leva-se em conta a soma das penas mínimas, em 
abstrato, antes da prolação da sentença. Após esta, há 
que se considerar o somatório das penas concretizadas. 

O art. 594 do CPP compatibiliza-se com o art. 5º, 
LVII e LXV, da CF, a teor da jurisprudência pacifica
da deste STJ, ex vi da Súmula nº 9, pela qual "a exigên
cia da prisão provisória, para apelar, não ofende a ga
rantia constitucional da presunção de inocência". 
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Primariedade e bons antecedentes, por si só, não 
ilidem a possibilidade da decretação de medida extre
ma, quando necessária para garantir a aplicação da lei 
penal, na conveniência da instrução criminal e devida
mente fundamentada. 

Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quinta 'furma do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas ta
quigráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante do presente jul
gado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 11 de setembro de 1991 (data do julgamento). 
Ministro FLAQUER SCARTEZZINI, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: 'frata-se de re
curso de habeas corpus impetrado em favor de Mauro Christóvão Rebel
lo, procurando desconstituir v. acórdão da 'Ierceira Câmara Criminal do 
E. 'fribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que denegou pedido 
originário onde alegava que estaria sofrendo constrangimento ilegal pra
ticado pelo Dr. Juiz monocrático que indeferiu requerimento no sentido 
de que fosse permitido prestar fiança no processo que responde no juízo 
de origem, "pois as penas mínimas dos crimes capitulados na denúncia 
não ultrapassam a dois anos, a saber: art. 171 - pena mínima 1 (um) ano; 
art. 288 - pena mínima um (1) ano e, art. 305 - pena mínima dois (2) 
anos" (fls. 03). 

Alega violação ao preceito constitucional de que "ninguém será con
siderado culpado até trânsito em julgado de sentença penal condenató
ria (fls. 6). 

Por fim alega ser primário e ter bons antecedentes. 

Com o indeferimento do E. 'fribunal sobreveio o presente recurso, no 
qual as razões de pedir. repetem as do pedido originário. 

Subiram os autos, e nesta Superior Instância a douta Subprocura
doria-Geral da República se manifesta pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Srs. Ministros, 
pelo visto do relatório acabado de ler, aduz o paciente para poder recor
rer em liberdade, seu direito à prestação de fiança, a inc'Onstitucionali
dade do art. 594 do CPP ante a presunção de inocência do réu, e os requi
sitos de primariedade e de bons antecedentes que militam a seu favor. 

Primeiramente conheço do recurso por cabível e tempestivo mas, no 
mérito, data venia, a procedência do mesmo não socorre 'O impetrante. 

Já afirmou o v. acórdão ora recorrid'O que <ta jurisprudência dominan
te é orientada no sentido de que em tema de fiança hão de ser somadas 
as penas mínimas em abstrato, a fim de saber-se se o réu tem ou não di
reito ao prete,ndido benefício, sendo a soma superior a 2 (dois) anos im
peditiva à concessão de fiança, nos termos do art. 323, I, do Código de Pr'O
cesso Penal. Isso há de ser observado antes da prolação da sentença. Após 
esta, tem-se em linha de conta a pena concretizada." 

Conforme nos orienta Damásio E. de Jesus (Código de Process'O Pe
nal Anotado, 7ª ed., 1989) ao fazer comentários ao art. 323, "leva-se em 
conta, para a não concessão da fiança, a soma das penas, não podendo ser 
consideradas isoladamente. Nesse sentido: STF, RTJ 1021624 e 116/551, 
RHC 62.941, DJU 27.9.85, p. 16.609; TJPR, RT 603/411." 

Com efeito o réu foi denunciado pelos crimes dos arts. 171, 288 e 305, 
em concurso material, cujas penas mínimas, em abstrato, somam mais de 
2 (dois) anos, e com mais razão incabível se torna a pretensão do recor
rente sob este argumento, nesta oportunidade, quando já foi prolatada a 
sentença condenatória que lhe impôs as penas de 4 (quatro), 3 (três) e 3 
(três) anos, respectivamente, o que totaliza 10 (dez) anos de pena em con
creto. 

No que se refere à inconstitucionalidade do art. 594 ante a presun
ção de inocência que milita em favor do réu, a Súmula n2 9 deste E. STJ 
põe uma pá de cal sobre o assunto, quando entende, verbis: 

"A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofen
de a garantia constitucional da presunção de inocência." 

Evidentemente a Súmula em questão está compatibilizando o art. 52, 
LVII e LXI, da CF, tanto com o art. 393, I, quanto com o art. 594, ambos 
do CPP. 

Por último, também não há como ser admitida a invocação de prima
riedade e bons antecedentes como motivos bastantes para que se pr'Ove
ja 'O recurs'O. Ist'O p'Or vir de enc'Ontr'O à jurisprudência d'Ominante deste 
E. Superior 'Iribunal. 
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Neste sentido já tive o prazer de pronunciar-me ao relatar o RHC 
965-PE, cuja ementa assim se forjou: 

"PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. DE
CRETAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. 

As circunstâncias da primariedade, bons antecedentes, 
emprego e residência fixa, por si só, não constituem motivo 
bastante para ilidir a decretação da medida extrema, quan
do esta se reveste dos elementos necessários e devidamente 
fundamentada na garantia de aplicação da Lei e na conve
niência da instrução criminal. 

Recurso improvido." 

Com estes fundamentos, nego provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 1.354 - RJ - (91.0013269-1) - ReI.: O Exmo. Sr. Ministro 
Flaquer Scarlezzini. Recte.: Yolando Brasilone Filho. Recdo.: 'lribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Pacte.: Mauro Christóvão Rebello. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
(em 11.09.91 - 5ª 'IUrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. José Dantas, Costa Lima, Assis 'Ib
Iedo e Edson Vidigal. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FLAQUER SCARTEZZINI. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS Nº 1.906-6 - SC 

(Registro nº 92.7455-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 

Recorrente: Cid Couto 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Paciente: Ernesto José Miola 
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EMENTA: RECURSO DE HABEAS CORPUS. CUS
TÓDIA PREVENTIVA. PREVENÇÃO. FIANÇA. UNIFI
CAÇÃO DE AÇÕES PENAIS. ABSURDA ALEGAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE PENAL POR PARTE DE PES
SOA JURÍDICA. ARTS. 171, 297 CIC O ART. 69, E 171, 
229 CIC OS ARTS. 67 E 71, TODOS DO CÓDIGO 
PENAL. 

Argüições desprovidas de fundamentação, que ne
nhum efeito podem produzir contra a decisão unâni
me do Tribunal a quo. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 1Urma do Superior '!ribunal de Justiça, por unanimidade, em ne
gar provimento ao recurso, na conformidade dos votos e notas taquigrá
ficas constantes dos autos. Votaram os Srs. Ministros Pedro Acioli e Vi
cente Cernicchiaro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de outubro de 1992 (data do julgamento) 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: Adoto o relatório de fls. 54/55: 

"'!rata-se de Recurso Ordinário Constitucional, interposto por 
ERNESTO JOSÉ MIOLA, representado pelo Advogado CID COS
TA, do Venerando Acórdão de fls. 34 usque 37, da Segunda Câma
ra Criminal do '!ribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
que lhe denegou ordem de HC. Encontra-se o Recorrente recolhi
do ao presídio de Lages, em virtude de prisão em flagrante, com 
o que restou denunciado como incurso nas penas dos arts. 171, cd
put; 297, caput; 298; c/c o art. 69; todos do Código Penal, trami
tando a Ação Penal na 3ª Vara Criminal de Lages. 

Responde ainda, o Recorrente, em outra Ação Penal Pública, 
de nº 281/91, em curso na 1ª Vara Criminal da mesma circunscri
ção judiciária, onde teve decretada sua prisão preventiva, pelos 
delitos capitulados nos arts. 171, caput e 229, caput; c/c arts. 69 
e 71; do Código PenaL 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 209-231, setembro 1993. 225 



No writ o Paciente, ora Recorrente, alega ter pedido arbitra
mento de fiança, "por serem os crimes a ele imputados afiançáveis, 
por se ele empresário e residir no foro da culpa". O arbitramen
to da fiança lhe foi negado. Levanta, afinal, a incompetência do 
juiz que não admitiu o pagamento da fiança, e que os crimes que 
lhe são imputados foram praticados pela pessoa jurídica que di
rige, e não por ele, pessoa física. Pede a redistribuição de todos os 
processos penais em que figura como Réu, para uma mesma Va
ra Criminal. 

Informações às fls. 20/24. Nelas o douto Magistrado de Pri
meiro Grau informa que "o Juiz de Direito da 4ª Vara Cível daque
la Comarca encaminhou ofício ao Promotor da 3ª Vara Criminal, 
noticiando a prática de delito de falsificação de documento pelo 
atual Recorrente. Mediante solicitação de medida cautelar de bus
ca e apreensão requerida pelo Ministério Público, foi expedido 
mandado de busca e apreensão. 

Quando do cumprimento do mandado, foram encontrados, na 
empresa onde o Recorrente é sócio-diretor, carimbos de cartórios 
extrajudiciais e documentos públicos e particulares falsificados, 
motivo da prisão em flagrante do Recorrente". 

Impetrado o HC, opinou o órgão Ministerial por sua denega
ção (fls. 27 e 28). 

A Segunda Câmara Criminal, em julgamento de 07 de feve
reiro de 1992, denegou a ordem (Acórdão às fls. 34/37). 

Daí o Recurso interposto em 04 de março de 1992 (fls. 39 a 
43)". 

O Ministério Público Federal pondera que o paciente não trouxe aos 
autos documentos relativos à custódia preventiva, em cópia do despacho 
que decretou sua prisão. Quanto à competência, encontra-se prevento o 
nobre Juízo da 3ª Vara Criminal. Dando-se por impedido o Juiz Titular, 
o pedido de arbitramento da fiança foi regularmente apreciado pela Juí
za Substituta. A notícia de falsificação de documentos veio através de ofí
cio do Juiz da 4ª Vara Cível de Lages, e não de "informações anônimas". 

Inviável o pedido de arbitramento de fiança, porque as penas impu
tadas ao Réu superam, cumulativamente, o mínimo exigido em crimes pu
nidos com reclusão - art. 323, I, do CPP. 

Relativamente ao pedido de unificação dos feitos, a matéria não com
porta o rito célere de Habeas Corpus, inadequado também à apreciação 
da tese de que os crimes seriam imputáveis à pessoa jurídica dirigida pe
lo paciente, e não a este. 
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Opina o Ministério Público Federal pela não concessão de fiança e 
pelo improvimento ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO (Relator): As extensas ra
zões do recurso ordinário, entre fls. 39/43, não encerram fundamentação 
nova a justificar a reforma da decisão do 'fribunal a quo, agora com o apoio 
do lúcido Parecer do ilustre Subprocurador, Dr. Raimundo Francisco Ri
beiro de Bonis (fls. 54/57). 

Os temas postos em julgamento são os seguintes: 

- Revogação da prisão preventiva. Sem apoio para o exame desta 
Corte, porque formulado sem os instrumentos que permitam o seu exame. 

- Quanto ao feito que tramit~ na 3ª Vara Criminal de Lages, nada 
precisa ser dito além das judiciosas considerações do Ministério Público 
Federal, às fls. 55/56, as quais adoto: 

"Frente ao feito em curso na 3ª Vara Criminal, mostra-se com- . 
petente o nobre Juízo daquela Vara, por prevenção - art. 83 do 
CPP - posto que, mediante requerimento do Promotor ali lotado, 
expediu mandado de busca e apreensão, que redundou no flagran
te. Foi o pedido de arbitramento de fiança apreciado pela digna 
Juíza Substituta daquela Vara, já que o titular deu-se por impe
dido, e nisso não se vislumbra qualquer irregularidade. Ademais, 
o Promotor daquela Vara não tomou ciência dos documentos fal
sificados em posse do Recorrente por meio de "informações anô
nimas", como esse dá a entender (fls. 40), mas sim através de ofí
cio do Juiz da 4ª Vara Cível de Lages. 

Urge salientar que, conforme as informações prestadas (fls. 
21), além do delegado de Polícia, estavam presentes à diligên
cia de busca e apreensão os Juízes de Direito. 'fuI presença 
reforça a credibilidade e lisura do ato que culminou com a prisão 
em flagrante do Recorrente" (fls. 55-56). 

- Quanto à unificação dos feitos, nenhum fundamento tem o pedi
do, em sede de habeas corpus, desde que isto importaria em circunstân
ciado exame das provas e dos fatos desenvolvidos nos diversos processos. 

- Quanto à concessão de fiança, vale o argumento da douta Juíza, 
de que impossível pela forma das penas a que se sujeita o p~ciente. 
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- Quanto à alegada prática dos delitos com débito à pessoa jurídi
ca, o pedido é improcedente e absurdo, desde que o direito penal é direi
to de culpa, só podendo responder por crime a pessoa física, no caso dos 
autos muito bem caracteriza em desfavor do paciente. 

Como aludiu o eminente Relator, no 'fribunal a quo, as condições de 
réu primário, com profissão certa e residência fixa, não levam o juiz a con
ceder ao paciente o que ele pretende. 

Com estes fundamentos, nego provimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 1.906-6 - SC - (92.0007455-4) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro José Cândido. Recte.: Cid Couto. Recdo.: 'fribunal de Justiça do Es
tado de Santa Catarina. Pacte.: Ernesto José MíoIa (réu preso). 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 13.10.92 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro Acioli e Vicente C ernicchi aro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS Nº 2.448-7 - RN 

(Registro nº 92.0032572-6) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Waldemar Ribeiro de Morais Filho 
Advogados: Drs. Caio Graco Pereira de Paula e outros 

\ Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

Paciente: Waldemar Ribeiro de Morais Filho 
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EMENTA: PROCESSUAL PENAL. FIANÇA. CON
CURSO MATERIAL DE CRIMES, TODOS APENADOS 
COM RECLUSÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 323, I, DO 
CPP. SOMA DAS PENAS. PRECEDENTES DO STF E 
DO STJ. 

RECURSO IMPROVIDO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Superior 'lHbunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Votaram de 
acordo os Srs. Ministros José Cândido, Pedro Acioli e Vicente Cernicchiaro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 08 de fevereiro de 1993 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro ADHEMAR MA
CIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 'l}ata-se de recur
soordinário interposto por WALDEMAR RIBEIRO DE MORAIS FILHO, 
com amparo no art. 105, inciso lI, alínea a, da CF, contra decisão da CÂ
MARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO 
NORTE que lhe denegou pedido de habeas corpus. 

2. A decisão recorrida está assim ementada (fls. 75): 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO 
EM FLAGRANTE. INDEFERIMENTO DE LIBERDADE 
PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA. COAÇÃO LEGAL. OR
DEM DENEGADA. 

Os pressupostos para que o Réu responda em liberda
de ação penal que lhe é promovida, devem ser sopesados e 
cuidadosamente examinados a fim de deferir-lhe o direito de 
livrar-se solto, mediante fiança. 

Entendo que estão presentes os motivos que autorizam 
a prisão preventiva, deve o magistrado manter custodiado o 
paciente, negando-lhe a liberdade, em fundamentada decisão, 
confirmando, assim, coação legal resultante do Auto de Pri
são em Flagrante, formalmente válido." 

3. O recorrente aduz que foi preso em flagrante e denunciado pela prá
tica dos delitos previstos nos arts. 297 e 288 c/c o art. 69 do CP. Ocorre que, 
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por força do art. 5Q
, inciso LXVI, da CF, e disposição legal, tem o direito 

de recorrer em liberdade mediante o arbitramento de fiança. Na realida
de, inexistem motivos que autorizem a prisão preventiva já que o réu é 
primário, possui bons antecedentes, residência fixa e profissão definida. 
'Transcreve doutrina em abono a sua tese. 

4. O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do ilustre Sub
procurador-Geral da República em exercício, Dr. JOSÉ BONIFÁCIO BOR
GES DE ANDRADA, opinou pelo improvimento do recurso. Ressalta que, 
em conformidade com o inciso I do art. 323 do CPP, ocorrendo concurso 
material de crimes, e sendo a soma das penas, in abstrato, superior a dois 
anos, não se pode arbitrar fiança. Destaca ser este o entendimento nor
teador da jurisprudência da Casa. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL (Relator): Como se 
viu do relatório, o recorrente entende que tem direito de recorrer solto, 
mediante prestação de fiança, uma vez que é primário, tem bons antece
dentes e possui residência fixa. É comerciante. 

Infelizmente, o recorrente/paciente não tem razão. Ele foi preso em 
flagrante porque, juntamente com outros comparsas, providenciava pa
péis públicos falsos para tirar carteiras de habilitação de motorista pa
ra terceiros mediante pagamento. Foi enquadrado nos arts. 171, 288, 297 
e 299, do CP. 

Como bem ressaltou o Ministério Público em seu douto parecer, em 
se tratando de concurso material de crimes, não se podem tomar, isola
damente, as penas em abstrato de cada delito para efeito de concessão de 
fiança. Deve-se fazer a soma. In casu o recorrente está sendo acusado de 
"falsidade ideológica" e "quadrilha ou bando", todos crimes com penas de 
mesma natureza (reclusão). A jurisprudência, a propósito, é pacífica: 
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"FIANÇA. CONCURSO MATERIAL DE CRIMES. ART. 
323, I, DO CPP. 

Não autoriza a prestação da fiança a pena isoladamen
te cominada a crimes em concurso material, e sim a soma de
las. 

Fiança denegada, ademais, nos termos do art. 324, IV, 
do CPP. 

Recurso de habeas corpus improvido" (RHC n Q 82-RJ, 
ReI. Min. OSCAR CORRÊA. DJU de 06.08.82, p. 7.350). 
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"PROCESSUAL PENAL. FIANÇA. PENA SUPERIOR 
A DOIS ANOS. CONCURSO MATERIAL. 

Dispondo o art. 323 do Código de Processo Penal que a 
fiança não será concedida se a pena privativa foi fixada em 
mais de dois anos, não há de ser a fiança admitida se houve 
concurso material. E a soma das penas excede de muito aque
le tempo" (RHC nº 62.941-PR, ReI. Min. ALDIR PASSARI
NHO. DJU de 27.09.85, p. 16.609). 

"PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. FIANÇA. CON
CURSO MATERIAL. 

Imputada ao réu a prática de crimes em concurso ma
terial, cuja soma das sanções mínimas ultrapassa o limite de 
dois anos, descabe o benefício da fiança para a concessão da 
liberdade provisória. Demais disso, este órgão julgador, em 
julgamento de outro habeas corpus, impetrado por integran
te da mesma quadrilha, reconheceu a periculosidade, tendo 
em vista as circunstâncias em que os crimes foram cometidos. 

Recurso desprovido" (RHC nº 273-RJ, ReI. Min. WIL
LIAM PATTERSON. DJU de 06.11.89, p. 16.695). 

Por tais motivos, Senhor Presidente, nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 2.448-7 - RN - (92.0032572-6) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Recte.: Waldemar Ribeiro de Morais Filho. Advs.: 
Caio Graco Pereira de Paula e outros. Recdo.: 'fríbunal de Justiça do Es
tado do Rio Grande do Norte. Pacte.: Waldemar Ribeiro de Morais Filho 
(réu preso). 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 08.02.93 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros José Cândido, Pedro Acioli e Vicente Cer
nicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 209·231, setembro 1993. 231 





SÚMULA Nº 82 

Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, 
processar e julgar os feitos relativos a movimentação do FGTS. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 109, L 

- Lei 8.036, de 11.05.90. 

CC 896-0-RS (1 ª S 24.04.90 - DJ 04.06.90) 
CC 2.162-0-RS (1ª S 11.10.91 - DJ 11.11.91) 
CC 2.195-0-SP (1 ª S 11.10.91 - DJ 04.11.91) 
CC 2.595-0-RS (1 ª S 24.03.92 - DJ 04.05.92) 
CC 2.907 -6-SE (1 ª S 26.05.92 - DJ 29.06.92) 
CC 3.067 -4-RJ (1 ª S 16.06.92 - DJ 10.08.92) 
CC 3.471-0-RJ (3ª S 17.09.92 - DJ 05.10.92) 
CC 3.512-0-RJ (1ª S 17.11.92 -DJ14.12.92) 
CC 3.681-0-RJ (1ª S 17.11.92 - DJ 01.02.93) 
CC 3.832-6-RJ (1ª S 17.11.92 - DJ 17.12.92) 
CC 3.918-5-RJ (3ª S 17.12.92 - DJ 15.02.93) 
CC 3.924-0-RJ (3ª S 17.12.92 - DJ 29.03.93) 

Corte Especial, em 18.06.93. 

DJ 02.07.93, p. 13.283 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 896-0 - RS 
(Registro nQ 90.0000004-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro José de Jesus 
Autor: Banco Nacional da Habitação - BNH 
Réu: Ivo da Silva 
Suscitante: Tribunal Regional Federal da 4f! Região 
Suscitado: Tribunal de Justiça-RS 

Advogados: Drs. José Guterres Mazzini e outros, e José Francisco Cen
teno Roxo 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ALvARÁ PARA LE
VANTAMENTO DO FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL. 

Compete à Justiça Federal apreciar e decidir pe
dido de levantamento do FGTS, uma vez citado o ges
tor do Fundo. 

Conflito conhecido. Remessa dos autos ao Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul, para conhecer da ape
lação e remetê-los à Justiça Federal, se assim entender. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, julgar procedente o conflito e declarar a competência do 'fribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul, suscitado, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS VELLOSO, Presidente. Ministro JOSÉ DE JESUS, 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS: Ivo da Silva requereu alvará ju
dicial para levan,tamento de seu Fundo de Garantia do Thmpo de Servi
ço (FGTS) cuja pretensão foi deferida pelo Dr. Juiz de Direito da 1ª Va
ra Cível da Comarca de Canoas-RS. 

O BNH, espontaneamente, ingressou nos autos e apelou dessa de
cisão, alegando, em preliminar, a incompetência absoluta daquele Juízo 
para apreciar a questão, conseqüente nulidade do processo, por não ter 
sido citado na condição de Órgão gestor do Fundo. 

Remetidos os autos ao Egrégio 'IHbunal de Justiça do Estado, sua 
Primeira Câmara Cível, à unanimidade, declinou da competência para o 
antigo 'IHbunal Federal de Recursos, ao argumento de que houve inter
venção do BNH, ainda que em grau de recurso. 

No extinto TFR foram os autos redistribuídos ao 'Iribunal Regional 
Federal da 4ª Região, face à nova ordem constitucional. O recém-criado 
'Iribunal, por sua Primeira 'furma, suscitou conflito de competência pe
rante este 'Iribunal, alegando ser de sua competência dirimir conflitos en
tre juízes vinculados a tribunais diferentes, nos termos do art. 105, I, le
tra d, da vigente Constituição Federal. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pela competên
cia da Justiça Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS (Relator): A Primeira 
Câmara Cível do 'Iribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, reunida pa
ra apreciar a apelação interposta pelo extinto BNH, da decisão do MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Canoas que, sem citar o recorrente, defe
riu, de plano, o levantamento de 50% do FGTS depositado em nome do Re
querente, em preliminar, declinou de sua competência para examinar o 
recurso, remetendo os autos ao extinto TFR, ao argumento de que a in
tervenção do Gestor do Fundo deslocava. a competência. 

O Sr. Ministro Nilson Naves, então Relator, com a criação e insta
lação dos 'Iribunais Regionais Federais, em despacho remeteu os autos ao 
da Quarta Região, para conhecer e decidir. Este, por .sua Primeira 'fur
ma, tendo como Relator o douto Juiz Ari Pargendler, proclamou sua in
competência para dirimir o conflito e remeteu os autos a esta Corte. 
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'lenho para mim, que a movimentação dos depósitos do FGTS, em 
princípio, é matéria de cunho administrativo, a ser resolvida pelo Gestor 
do Sistema, fora dos casos em que a intervenção do Poder Judiciário se 
faz nec~ssária, como por exemplo nas reclamatórias por despedida injus
ta. Mas, nada impede que a parte, se o desejar, venha valer-se da juris
dição voluntária e, neste caso, será obrigatória a citação dos interessa
dos, bem comÇl do Ministério Público (CPC, art. 1.105). Nesta hipótese, 
uma vez citado o Gestor do Sistema, e se este vier integrar a relação ju
rídica processual, a competência se defere ao Juízo Federal, tanto na vi
gência da Constituição de 1969 (art. 125, 1), como na atual (art. 109, I), 
por manifesto interesse dos órgãos governamentais na disciplina e ges
tão do Fundo. 

No presente Conflito, o extinto BNH, ciente pelo Banco depositário, 
da decisão do ilustrado Dr. Juiz de Direito, dela recorreu para o Colen
do 'Iribunal de Justiça, do Estado. 

Como em sede de conflito de competência não se pode apreciar a ape
lação interposta, data venia, cabe à Colenda Thrma do Egrégio 'Iribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul dela conhecer e, se assim também enten
der, anular a decisão e determinar a remessa dos autos ao Juízo Federal, 
até porque, com a recente reforma administrativa o FGTS passa a ser ge
rido pelo Ministério da Ação Social, mas os seus recursos continuarão cen
tralizados na CEF, que funcionará como agente operador, o que mais evi
dencia o interesse da União Federal no procedimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 896 - RS - (90.0000004-1) - Relator: Exmo. Sr. Ministro Jo
sé de Jesus. Autor: Banco Nacional da Habitação - BNH. Réu: Ivo da Sil
va. Suscte.: 'Iribunal Regional Federal da 4ª Região. Suscdo.: 'Iribunal de 
Justiça-RS. Advs.: Drs. José Guterres Mazzini e outros, e José Francis
co Centeno Roxo. 

Decisão: a Seção, por unanimidade, julgou procedente o conflito e de
clarou a competência do 'Iribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, sus
citado (em 24.04.90 - 1 ª Seção). 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, Vicente Cernicchiaro, Pedro Acio
li, Américo Luz, Geraldo Sobral e Ilmar Galvão votaram com o Sr. Minis
tro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO, em razão 
da ausência justificada do Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2.162-0 - RS 

(Registro nº 91.12638-1) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Autora: Caixa Econômica Federal- CEF 

Ré: Vera Lúcia da Conceição 

Suscitante: Tribunal Regional Federal da 4!! Região-RS 

Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Paulo Roberto Félix da Silva e outros, e Gilberto Linck 
Duarte 

EMENTA: COMPETÊNCIA. CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. FGTS. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

Havendo interesse da Caixa Econômica Federal, 
desloca-se a competência para a Justiça Federal de pri
meira instância, anulando-se os atos praticados pelo 
Juiz Estadual (CF, art. 109, I). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Superior 'Tribunal de Justiça, por una
nimidade, pela competência da Justiça Federal de Primeira Instância do 
Rio Grande do Sul, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 11 de outubro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro AMÉRICO LUZ, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: A Caixa Econômica Fe
deral, inconformada com a decisão de Juiz Estadual expedindo alvará au
torizando saque de quotas do FGTS depositadas naquele estabelecimen
to em nome de Vera Lúcia da Conceição, apelou para o Tribunal de Jus
tiça do Estado do Rio Grande do Sul, que declinou de sua competência 
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em favor do 'Ihbunal Regional da 4ª Região, onde foi suscitado o presen
te conflito negativo perante esta Egrégia Corte, ao argumento de que o 
Juízo Estadual não se encontrava no exercício de competência federal. 

A Subprocuradoria-Geral da República opinou no sentido de decla
rar-se a competência da Justiça Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): Sobre a espé
cie o Ministério Público Federal assim se manifestou (fls. 148): 

"Agita-se nestes autos dissenso em torno da competência pa
ra decidir sobre o pedido envolvendo Fundo de Garantia do 'Iem
po de Serviço, sem se cogitar de exame do vínculo prepositivo, ou 
seja, dissídio entre empregado e empregador, para o que seria com
petente a Justiça do 'Irabalho, nos termos da Súmula 176 do Co
lendo TST. 

À postulação, no entanto, ocorre interesse da Caixa Econô
mica Federal, empresa pública federal, gestora do FGTS, o que 
propicia o deslocamento da competência para a Justiça Federal, 
por força (antes do art. 125, I, da EC nº 1/69) do art. 109, I, da C. 
Federal. Neste sentido, o entendimento do ex-TFR e do STF (RTJ 
99/746; 115/404), ou, no caso em que há conflito, ao STJ para in
dicar a justiça de 1 º grau competente para a causa (CJ 5.993 -
RTJ 78/398)". 

Do exposto, e na esteira do precedente desta Egrégia 1 ª Seção, Re
lator o Ministro José de Jesus, no CC nº 1.813-RS, conheço do conflito pa
ra declarar a competência da Justiça Federal de Primeira Instância no 
Rio Grande do Sul, anulando-se o ato do Juiz Estadual. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.162-0 - RS - (91.12638-1) - Rel.: Min. Américo Luz. Au
tora: Caixa Econômica Federal- CEF. Ré: Vera Lúcia da Conceição. Susc
te.: 'Iribunal Regional Federal da 4ª Região-RS. Suscdo.: 'Iribunal de Jus
tiça do Estado do Rio Grande do Sul. Advs.: Paulo Roberto Félix da Sil
va e outros, e Gilberto Linck Duarte. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 233-266, setembro 1993. 239 



Decisão: A Seção, por unanimidade, decidiu pela competência da Jus
tiça Federal de Primeira Instância no Estado do Rio Grande do Sul (em 
11.10.91 - 2ª Thrma) . 

. Os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, José de Jesus, Garcia 
Vieira, Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo e Gomes 
de Barros votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro PEDRO ACIOLI. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2.195-0 - SP 

(Registro nº 91.132772) 

Relator: Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Autor: Rogério Alberto de Oliveira 

Ré: Prefeitura Municipal de Pederneiras 

Suscitante: Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Jaú-SP 

Suscitado: Juízo de Direito de Pederneiras-SP 

Advogado: Dr. Norberto Marsola 

EMENTA: COMPETÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SAQUE. INTERESSE DA 
UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Ocorrendo interesse da Caixa Econômica Federal, 
empresa pública federal, centralizadora dos recursos 
e gestora do Fundo de Garantia, compete à Justiça Fe
deral apreciar os pedidos de movimentação da conta, 
sem se cogitar de litígio entre empregado e emprega
dor. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Superior 'IHbunal de Justiça, por una
nimidade, julgar procedente o conflito e declarar competente a Justiça 
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Federal de 1 Q Grau da Seção Judiciária de São Paulo, na forma do reI a- . 
tório e notas taquigráficas retro, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 11 de outubro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Rogério Alberto de 
Oliveira, tendo trabalhado na Prefeitura Municipal de Pederneiras, São 
Paulo, nos anos de ·1986 a 1989, e pretendendo casar, peticionou ao Juiz 
de Direito daquela Comarca, objetivando o saque do FGTS, depositado em 
seu favor na CEF. 

O Juiz de Direito local, entendendo-se incompetente para aprecia
ção do pedido, ordenou a remessa dos autos para a Junta de Conciliação 
e Julgamento de J aú. 

Por seu turno, a Justiça Obreira, ao amparo do artigo 114, da atual 
Constituição, deu-se, também, por incompetente, e suscitou o presente con
f1ito negativo. 

Parecer da Subprocuradoria-Geral da República, às fls. 21, opinan
do pela competência da Justiça Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: A matéria já é bastan
te conhecida desta Corte, consistindo em saber a quem compete a auto
rização para saque dos depósitos do Fundo de Garantia do 'lempo de Ser
viço (FGTS), quando não se cogita de indagar sobre interesse de empre
gado e empregador. 

Julgando conflito de competência semelhante a este (CC nQ 1.813-RS), 
disse, na ementa, o eminente Ministro José de Jesus: 

"FGTS. Sua movimentação. Em princípio, a movimen
tação dos depósitos do FGTS é matéria de cunho administra
tivo, a ser resolvido pelo Gestor do Sistema, fora dos casos 
previstos em lei ou quando a intervenção do Poder Judiciá
rio se faz necessária (v.g. nas reclamatórias por despedida 
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injusta). Mas, nada impede que a parte, se assim o desejar, 
venha valer-se da jurisdição voluntária e, nesta hipótese, se
rá obrigatória a citação dos interessados, bem como do Mi
nistério Público (CPC, art. 1.105). 

Sendo o Fundo gerido pelo Ministério da Ação Social, 
com recursos centralizados na CEF (agente operador), eviden
te o interesse da União. 

Conflito conhecido, declarado competente o Juízo Fede
ral de 1 º grau". 

N a hipótese vertente, ao que parece, não houve citação dos gestores 
do Fundo mas, mesmo assim, como muito bem colocou a Subprocurado
ria-Geral da República, em seu parecer: 

À postulação, no entanto, ocorre interesse da Caixa Econô
mica Federal, empresa pública federal, gestora do FGTS, o que 
propicia o deslocamento da competência para a Justiça Federal, 
por força (antes do art. 125, I, da EC nº V69) do art. 109, I, da C. 
Federal. Neste sentido o entendimento do ex-TFR e do STF (RTJ 
99/746; 115/404), ou, no caso em que há conflito, ao STJ para in
dicar a justiça de 1 º grau competente para a causa (CJ 5.993 -
RTJ 78/398)". 

Ainda em sessão realizada no dia 3 de setembro último, ao julgar o 
Conflito de CO,mpetência nº 2.106-MG, deixou claro o nobre Ministro An-
tônio de Pádua Ribeiro (CC nº 2.106-MG): . 

"I - Compete à Justiça Federal processar e julgar 
ação de consignação em pagamento relativa ao FGTS, pois de
la há de participar necessariamente a CEF. 

II - Conflito de que se conhece, a fim de declarar-se a 
competência da 14ª Vara Federal-MG, isto é, do suscitante". 

Evidente o interesse federal, declaro competente a Justiça Federal 
de 1 º Grau, a quem devem ser remetidos os autos, para a devida distri
buição. 

Sobre a possibilidade de o 'fribunal declarar a competência de outro 
JUÍzo, que não suscitante ou suscitado, esta Seção já tem se pronuncia
do (ver T. Negrão, art. 122, nota 1). 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.195-0 - SP - (91. 132772}- ReL: Sr. Ministro Bélio Mo
simann. Autor: Rogério Alberto de Oliveira. Ré: Prefeitura Municipal de 
Pederneiras. Suscte.: Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de 
JaÚ-SP. Suscdo.: Juízo de Direito de Pederneiras-SP. Adv.: Dr. Norber
to Marsola. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou procedente o conflito e de
clarou competente a Justiça Federal de 1 º Grau da Seção Judiciária de 
São Paulo (em 11.10.91 - 1ª Seção). 

Os Srs. Ministros Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo, Gomes de 
Barros, Américo Luz, Antônio de Pádua Ribeiro e Garcia Vieira votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José de Jesus. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro PEDRO ACIOLI. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2.595-0 - RS 
(Registro nº 91.0023972-0) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Autor: Darcy Castro Bettim - Espólio 
Réu: Banco do Brasil SI A 
Suscitante: Juízo Federal da 5g Vara-RS 
Suscitado: Juízo de Direito da 9g Vara Cível de Porto Alegre-RS 
Advogados: Drs. Maria Francisca Bettim Borges e outro, e Lincoln 

de Souza Chaves e outros 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO. FUNDO DE GA
RANTIA. 

A Caixa Econômica Federal é o agente operador 
dos recursos do FGTS. O gestor é o Ministro da Ação 
Social. 

A CEF é parte. A competência é da Justiça Federal. 
Conflito conhecido para firmar a competência do 

Juiz Federal da 5Jl Vara da Seção Judici~ria do Estado 
do Rio Grande do Sul. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior 'lhbunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade; em conhecer do 
conflito e em declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara do Rio Gran
de do Sul, suscitante. Votaram com o Relator os Ministros Hélio Mosi
mann, Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo, Gomes de Barros, Antônio 
de Pádua Ribeiro e José de Jesus. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 24 de março de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro GARCIA VIEIRA, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: A MMa. Juíza da 5ª Vara Fe
deral (fls. 83/84) declinando de sua competência para a causa suscita o 
conflito negativo de competência. 

'!rata-se de levantamento de Fundo de Garantia do Thmpo de Servi
ço requerido pelo Espólio de Darcy Castro Bettim contra o Banco do Bra
sil S/A que denunciou à lide a Caixa Econômica, havendo o Dr. Juiz de 
Direito da 9ª Vara de Porto Alegre declinado da competência pela presen
ça da Caixa Econômica na qualidade de empregadora do autor e deposi
tante do FGTS. 

Parecer de fls. 1021103 da douta Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca é pela competência da Justiça Estadual. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. A op
ção pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, feita por 
Darcy Castro Bettim, foi homologada no dia 24 de maio de 1974 (fls. 16). 
Ora, nesta época ainda estava em vigor a Lei nº 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Thmpo de Serviço. De acordo 
com o artigo 12 desta referida Lei, o gestor do FGTS era o BNH. Com a 
edição da Lei nº 7.839, de 12 de outubro de 1989, o gestor do FGTS passou 
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a ser a Caixa Econômica Federal (art. 3º). A partir da vigência da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, o FGTS passou a ser regido por um Conse
lho Curador, integrado por representantes dos trabalhadores, dos empre
gadores e dos Ministérios da Economia, Fazenda e Planejamento, do 1.ra
balho e Previdência Social, Ação Social, da Caixa Econômica Federal e do 
Banco Central do Brasil (art. 3º). 

Com esta norma legal, a CEF passou a ser Agente Operador, com po
deres para centralizar os recursos do FGTS, controlar as contas vincula
das e praticar vários outros atos (art. 7º). O gestor passou a ser o Minis
tério da Ação Social (art. 6º). Como se vê, a Caixa Econômica Federal e 
a própria União têm interesse em qualquer ação visando o levantamen
to do FGTS. Na realidade a CEF, citada (fls. 65), confirma sua condição 
de gestora do Fundo (fls. 72/73) e não chegou a ser excluída da relação pro
cessual (fls. 83/84). Sendo partes a Caixa e a própria União, a competên
cia é da Justiça Federal (CF, artigo 109, I). Esta Egrégia Seção, no Con
flito de Competência nº 896-RS, DJ de 04.06.90, Relator o eminente Mi
nistro José de Jesus, entendeu que: 

"Compete à Justiça Federal apreciar e decidir pedido de 
levantamento do FGTS, uma vez citado o gestor do Fundo". 

Conheço do conflito e declaro competente o MM. Juiz Federal da 5ª 
Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul, o suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.595-0 - RS - (91.0023972-0) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Garcia Vieira. Autor: Darcy Castro Bettim - Espólio. Advogados: Ma
ria Francisca Bettim Borges e outro. Réu: Banco do Brasil S/A. Advs.: Lin
coln de Souza Chaves e outros. Suscte.: Juízo Federal da 5ª Vara-RS. Susc
do.: Juízo de Direito da 9ª Vara Cível de Porto Alegre-RS. 

Decisão: a Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 5ª Vara do Rio Grande do Sul, suscitante, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 24.03.92 - 1 ª Seção). 

Os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Demócrito Rei
naldo, Gomes de Barros, Antônio de Pádua Ribeiro e José de Jesus vota
ram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2.907-6 - SE 

(Registro nº 92.0006264-4) 

Relator: O Senhor Ministro Demócrito Reinaldo 

Autores: Gicelma de Jesus Souza e outros 

Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Suscitante: Juízo Federal da 2J! Vara-SE 

Suscitada: Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Aracaju-SE 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA EM AÇÃO PROMOVIDA PARA LEVAN
TAMENTO DO FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE
DERAL (Artigo 109, I, da Constituição Federal). 

O entendimento predominante na Primeira Seção 
deste egrégio Superior Tribunal de Justiça é no senti
do de que, nas ações relativas ao FGTS, a competência 
para julgá-las é da Justiça Federal, dado o interesse da 
Caixa Econômica Federal, centralizadora e gestora do 
referido fundo. 

Conhecido o conflito para declarar competente o 
Juízo Federal, suscitante. 

Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Superior 'Iribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo Federal da 
2ª Vara-SE, suscitante, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente julgado. Votaram com o Relator os Mi
nistros Gomes de Barros, Cesar Rocha, Antônio de Pádua Ribeiro, José 
de Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mosimann e Peçanha Martins. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Milton Luiz Pereira. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 26 de maio de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro DEMÓCRITO REI
NALDO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): 
No presente conflito negativo de competência, controvertem-se os Juízos 
Federais da 2ª Vara da Seção Judiciária de Sergipe e 1ª Junta de Conci
liação e Julgamento de Aracaju-SE, nos autos da reclamàção trabalhis
ta promovida contra o INSS, visando o levantamento dos depósitos do 
FGTS, em decorrência da implantação do Regime Jurídico Único dos Ser
vidores Públicos Federais. 

O douto Órgão do Ministério Público opinou pela competência da Jus
tiça Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): 
Conforme exposto no relatório, trata-se de conflito negativo de competên
cia deflagrado nos autos de ação promovida por servidores contra autar
quia federal; visando o levantamento dos respectivos depósitos do FGTS, 
em decorrência da implantação do Regime ÚniCo dos Servidores Públicos 
Federais. 

'Iem razão a 1 ª Junta de Conciliação e Julgamento de Aracaju-SE, 
ora suscitada, ao acolher a exceção de competência, remetendo o feitopa
ra julgamento da Justiça Federal. 

Com efeito, havendo interesse da Caixa Econômica Federal, empre
sa pública federal gestora do FGTS, a competência, in casu, desloca-se pa
ra a Justiça Federal, por força do disposto no artigo 109, I, da Constitui
ção Federal. 

Esta Egrégia Corte, em reiteradas decisões, tem entendido que, nas 
ações relativas ao FGTS, a competência para julgá-las é da Justiça Fe
deral, dado o interesse da CEF, que necessariamente há de ser citada. 
Nesse sentido, entre os inúmeros julgados, o Conflito de Competência nº 
2.195-SP, Relator o eminente Ministro Hélio Mosimann, DJ de 04.11.91, 
cujo acórdão está assim ementado: 

"COMPETÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 
DE SERVIÇO. SAQUE. INTERESSE DA UNIÃO. COMPE-· 
TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Ocorrendo interesse da Caixa Econômica Federal, em
presa pública federal, centralizadora dos recursos e gestora 
do Fundo de Garantia, compete à Justiça Federal apreciar os 
pedidos de movimentação da conta, sem se cogitar de litígio 
entre empregado e empregador". 
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Nessa mesma linha de entendimento, conheço do conflito e declaro 
competente o MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Sergi
pe, o suscitante. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n2 2.907-6 - SE - (92.0006264-4) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Demócrito Reinaldo. Autores: Gicelma de Jesus Souza e outros. Ad
vogado: Francisco José Ferreira dos Santos. Réu: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. Advogados: José Francisco çosta e outros. Susc
te.: Juízo Federal da 2ª Vara-SE. Suscdo.: Primeira Junta de Conciliação 
e Julgamento de Aracaju-SE. 

Decisão: a Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 2ª Vara-SE, suscitante, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 26.05.92 - 1 ª Seção). 

Os Srs. Ministros Gomes de Barros, Cesar Rocha, Antônio de Pádua 
Ribeiro, José de Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mosimann e Peçanha Mar
tins votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.067-4 - RJ 

(Registro nº 92.0011789-9) 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Autor: José Ronald Noronha Lemos 

Advogado: Dr. Eduardo Caldas Vieira Peixoto 

Réus: Caixa Econômica Federal - CEF e Banco do Brasil 

Advogados: Drs. Lincoln de Souza Chaves e outros 

Ré: União Federal 

Suscitante: Quarta Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Ja
neiro-RJ 

Suscitado: Juízo Federal da 5I! Vara-RJ 
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EMENTA: COMPETÊNCIA. FGTS. MOVIMENTA
çÃO. 

I - A movimentação dos depósitos do FGTS, ex
cluídas as hipóteses de reclamatórios trabalhistas, 
constitui matéria administrativa, em que ocorre inte
resse da Caixa Econômica Federal, empresa pública, 
gestora do Fundo, sendo, pois, o respecHvo feito da 
competência da Justiça Federal (Constituição, art. 109, n. . 

11 - Conflito de que se conhece, a fim de declarar
se a competência da Justiça Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Superior 'IHbunal de Justiça, na" confor
midade dos votos e das notas taquigráficas anexas, por unanimidade, co
nhecer do conflito e declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara-RJ, 
suscitado. Votaram com o Ministro Relator os Ministros José de Jesus, 
Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo, 
Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira e Cesar Rocha. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 16 de junho de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro ANTÔNIO DE PÁ
DUA RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: JOSÉ 
RONALD NORONHA LEMOS interpôs medida cautelar com pedido de 
liminar contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL 
SI A E UNIÃO FEDERAL visando a liberação do Fundo de Garantia do 
Thmpo de Serviço, perante o Juízo Federal da 5ª Vara-RJ, que se decla
rou incompetente e determinou a remessa dos autos à Justiça do TI-aba
lho, por envolver contrato de trabalho. 

A quarta Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro tam
bém declarou-se incompetente e determinou a remessa dos autos a esta 
Corte. 
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A Subprocuradoria-Geral da República opinou no sentido de declarar
se a competência da Justiça Federal (fls. 21). 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): 
Ao manifestar-se pela competência da Justiça Federal, aduziu o parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da República (fls. 21): 

"Agita-se nestes autos dissendo em torno da competência pa
ra decidir sobre pedido envolvendo Fundo de Garantia do 'Tempo de 
Serviço, sem se cogitar de exame de vínculo prepositivo, ou seja, dis
sídio entre empregado e empregador, para o que seria competente 
a Justiça do 'frabalho, nos termos da Súmula 176, do Colendo TST. 

À postulação, no entanto, ocorre interesse da Caixa Econômi
ca Federal, empresa pública, gestora do FGTS, o que propicia o des
locamento da competência para a Justiça Federal, por força (antes 
do art. i25, I, da EC n2 1/69) do art. 109, I, da C. Federal. Neste sen
tido, o entendido do ex-TFR e do STF (RTJ 99/746; 115/404), ou, no 
caso em que há conflito, ao STJ para indicar a Justiça de 12 grau 
competente para a causa (CJ 5.993-RTJ 781398)". 

No mesmo sentido dos precedentes indicados no parecer supratrans
crito, o decidido por esta Primeira Sessão no Conflito de Competência n2 . 

1.813-RS, Relator o ilustre Ministro José de Jesus, cujo respectivo acórdão 
ficou assim ementado: 

"FGTS. SUA MOVIMENTAÇÃO. 
Em princípio, a movimentação dos depósitos do FGTS é 

matéria de cunho administrativo, a ser resolvida pelo Gestor 
do Sistema, fora dos casos previstos em lei ou quando a inter
venção do Poder Judiciário se faz necessária (v.g. nas reclama
tórias por despedida injusta). Mas, nada impede que a parte, 
se assim o desejar, venha valer-se da jurisdição voluntária e, 
nesta hipótese, será obrigatória a citação dos interessados, bem 
como do Ministério Público (CPC, art. 1.105). 

Sendo o Fundo gerido pelo Ministério. da Ação Social, com 
recursos centralizados na CEF (agente operador), evidente o in
teresse da União. 

Conflito conhecido, declarado competente o Juízo Federal 
de 12 Grau. 

Isto posto, conheço do conflito e declaro competente o MM. Juízo Fe
deral da 5ª Vara-RJ. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.067-4 - RJ - (92.0011789-9) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Autor.: José Ronald Noronha Lemos. Ad
vogado: Eduardo Caldas' Vieira Peixoto. Ré: Caixa Econômica Federal. 
Réu: Banco do Brasil S/A. Advs.: Lincoln de Souza Chaves e outros. Susc
te.: Quarta Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ. Susc
do.: Juízo Federal da 5ª Vara-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 5ª Vara-RJ, suscitado, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 16.06.92 - 1ª Seção). 

Os Srs. Ministros José de Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Demócrito Reinaldo, Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira e Cesar Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.471-0 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Assis 1bledo 

Suscitante: Sétima Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Ja-
neiro-RJ 

Suscitado: Juízo Federal da 12Q, Vara-RJ 

Autor: Vilson Vieira 

Réus: Universidade Federal do Rio de Janeiro, Caixa Econômica Fe
deral e Banco do Brasil SI A 

Advogados: Drs. Fernando Garcia, Ângela Ana Rosa de Sá e outros, 
Cícero da Costa e Ricardo Martins Rodrigues 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. 
LEVANTAMENTO DO FGTS. 

Compete à Justiça Federal processar e julgar pe
dido de levantamento de depósitos do FGTS. Preceden
tes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do 
conflito e em declarar competente o suscitado, Juízo Federal da 12ª Va-. 
ra-RJ. Votaram com o Relator os Ministros Edson Vidigal, José Dantas, 
Pedro Acioli e Jesus Costa Lima. 

Ausentes, justificadamente, os Ministros Flaquer Scartezzini e Vi-
cente Cernicchiaro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Vilson Vieira propôs medida cau
telar inominada perante a Justiça Federal pretendendo liberação do Fun
do de Garantia do 'Iempo de Serviço (FGTS), em razão da transformação 
de celetista em estatutário, por força da Lei 8.112190. 

O MM. Juiz Federal da 12ª Vara do Rio de Janeiro declinou de sua 
competência. A 7ª Junta de Conciliação e Julgamento daquele Estado deu
se, igualmente, por incompetente, suscitando o presente conflito (fls. 53). 

A douta Subprocuradoria-Geral da República, em parecer da Dra. 
Delza Curvello Rocha, opinou pela competência da Justiça Federal (fls. 
59/60). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Diz o parecer do Mi
nistério Público Federal: 
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" ... o art. 6º da Lei nº 8.036-90 deixa claro que compete ao Mi
nistério da Ação Social (isto é, à União Federal) a gestão da apli
cação dos recursos do FGTS. Assim, embora os depósitos sejam 
realizados em nome do titular da conta (empregado optante), a 
União Federal por lei encontra-se autorizada a administrar esses 
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valores em favor de obras sociais. Por esse motivõ, o Fundo é sub
metido às determinações do Conselho Curador, que edita as dire
trizes e programas de alocação atuando como agente operador a 
Caixa Econômica Federal (art. 72 da referida lei), centralizadora 
dos recursos do Fundo (art. 72) cQm competência normativa e im
plementadora de atos emanados do Ministério da Ação Social. 

Assim, a presença da União Federal, como gestora da apli
cação desses recursos e da CEF impõe o deslocamento da compe
tência para a Justiça Federal, por força do art. 109, I, da CF/88 
(fls. 59/60)". 

A j1,lrisprudência mais recente desta Corte conclui da mesma forma: 

"PROCESSUAL CIVIL. ALVARÁ PARA LEVANTAMEN
TO DO FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Compete à Justiça Federal apreciar e decidir pedido de 
levantamento do FGTS uma vez citado o gestor do Fundo (CC 
896-RS - Rel. Min.José de Jesus Filho - DJ 04.06.90)". 

"COMPETÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 
DE SERVIÇO. SAQUE. INTERESSE DA UNIÃO. COMPE
TÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Ocorrendo interesse da Caixa Econômica Federal, em
presa pública federal, centralizadora dos recursos e gestora 
do Fundo de Garantia, compete à Justiça Federal apreciar os 
pedidos de movimentação da conta, sem se cogitar de litígio 
entre empregado e empregador (CC 2.195-SP - ReI. Min. Hé
lio Mosimann - DJ 04.11.91)". 

"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
EM AÇÃO PROMOVIDA PARA LEVANTAMENTO DO 
FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL (artigo 109, 
I, da Constituição Federal). 

O entendimento predominante na Primeira Seção des
te egrégio Superior 'Iribunal de Justiça é no sentido de que, 
nas ações relativas ao FGTS, a competência para julgá-las é 
da Justiça Federal, dado o interesse da Caixa Econômica Fe
deral, centralizadora e gestora do referido Fundo. 

Conhecido o conflito, para declarar competente o Juízo 
Federal, suscitante. 

Decisão unânime (CC 2.907-SE - ReI. Min. Demócrito 
Reinaldo - DJ 29.06.92)". 
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Diante do exposto, acolhendo o parecer, conheço do conflito para de
clarar competente o Juízo Federal da 12ª Vara do Rio de Janeiro, susci
tado. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 3.471-0 - RJ - Relator: Exmo. Sr. Ministro Assis 'lbledo. Au
tor.: Vilson Vieira. Adv.: Fernando Garcia. Ré: Universidade Federal do 
Rio de Janeiro. Advs.: Ângela Ana Rosa de Sá e outros. Ré: Caixa Econô
mica Federal- CEF. Adv.: Cícero da Costa. Réu: Banco do Brasil S/A. 
Adv.: Ricardo Martins Rodrigues. Suscte.: Sétima Junta de Conciliação 
e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ. Suscdo.: Juízo Federal da 12ª Vara-RJ. 

Decisão: a Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo Federal da 12ª Vara-RJ (em 17.09.92 - 3ª 
Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Edson Vidigal, José Dantas, Pedro 
Acioli e Jesus Costa Lima. Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Mins. 
Flaquer Scartezzini e Vicente Cernicchiaro. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 3.512-0 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Gomes de Barros 

Autor: Ulysses dos Santos Nazareno 

Réus: Colégio Brigadeiro Newton Braga, União Federal e Caixa Eco
nômica Federal - CEF 

Suscitante: Sétima Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Ja
neiro-RJ. 

Suscitado: Juízo Federal da 12g Vara-RJ 

Advogados: Drs. Marcelo Davidovich e outros 

EMENTA: O FGTS não é acessório do contrato de 
trabalho. 
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Compete à Justiça Federal conhecer lide entre 
particular e a União Federal, visando liberar parcelas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, sem qual
quer discussão quanto ao vínculo de trabalho. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior 'IHbunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do con
flito e em declarar competente o Juízo Federa] da 12ª Vara-RJ, suscita
do. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Milton Luiz Pe
reira, Cesar Rocha, Antônio de Pádua Ribeiro, José de Jesus, Garcia Viei
ra, Hélio Mosimann, Peçanha Martins e Demócrito Reinaldo. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de novembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro GOMES DE BAR
ROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS: Ulysses dos San
tos Nazareno, invocando a Lei 8.112/90, que alterou seu regime jurídico 
de celetista para estatutário, ajuizou medida cautelar inominada, peran
te a 12ª Vara da Justiça Federal, RJ, contra o Colégio Brigadeiro Newton 
Braga, a União Federal e a CEF. Pretende o levantamento de importân
cias depositadas a título de FGTS em contas vinculadas. O Juiz Federal 
deu-se por incompetente argüindo "ser o FGTS um acessório do contra
to de trabalho do servidor celetista, cuja movimentação é uma decorrên
cia desse mesmo contrato, não importando que após a sua extinção outro 
vínculo tenha se formado, o Juízo competente há de ser aquele habilita
do a decidir matéria do contrato de trabalho e não o do contrato que su
cedeu ... " (fls. 19). 

A Sétima JCJ, RJ, declarou-se incompetente, suscitando conflito ne
gativo perante este STJ. 

Opinou o MP pela competência da Justiça Federal. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO .. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS (Relator): Adoto a 
sugestão lançada pelo E. Subprocurador-Geral, José Arnaldo da Fonse
ca, em seu parecer de fls. 29: 

«Agita-se nestes autos dissenso em torno da competência pa
ra decidir sobre pedido envolvendo Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, sem se cogitar de exame de vínculo prepositivo, ou se
ja, dissídio entre empregado e empregador, para o que seria com
petente a Justiça do Trabalho, ·nos termos da Súmula 176, do Co
lendo TST. 

2. À postulação no entanto ocorre interesse da Caixa Econô
mica Federal, empresa pública, gestora do FGTS, o que propicia 
o deslocamento da competência para a Justiça Federal, por força 
(antes do art. 125, l, da EC nº 1/69) do art. 109, l, da C. Federal. 
Neste sentido o entendido do ex-TFR e do STF (RTJ 99/746,-
115/404), ou, no caso em que há conflito, ao STJ para indicar a 
Justiça de 1Q Grau competente para a causa (CJ 5.993 - RTJ 
78/398)". 

Em verdade, o FGTS não é um acessório do contrato de trabalho. 
Tanto que continua existindo, após a extinção deste. 

Conheço do conflito para declarar competente a Justiça'Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.512-0 - RJ - Relator: Exmo. Sr. Ministro Gomes de Bar
ros. Autor: Ulysses dos Santos Nazareno. Advs.: Marcelo Davidovich e 
outros. Réus: Colégio Brigadeiro Newton Braga, União Federal e Caixa 
Econômica Federal- CEF. Suscte.: Sétima Junta de Conciliação e Jul
gamento do Rio de Janeiro-RJ. Suscdo.: Juízo Federal da 12ª Vara-RJ. 

Decisão: a Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 12ª Vara-RJ, ·suscitado, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 17.11.92 - 1ª Seção). 

Os Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, Cesar Rocha, Antônio de Pá
dua Ribeiro, José de Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Peçanha Mar
tins e Demócrito Reinaldo votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.681-0 - RJ 

(Registro nº 92.26034-9) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Suscitante: Quinta Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Ja-
neiro 

Suscitado: Juízo Federal da 15Q, Vara-RJ 

Autor: José Luiz Diniz Aguiar 

Réus: Caixa Econômica Federal - CEF e Banco do Brasil SI A 

Advogados: Drs. Mauro Barcellos Miranda e outro 

EMENTA~ Processual CiviL Conflito negativo de 
competência. Ação para movimentar o FGTS. Lei n Q 

5.107/66. 

L Não questionada obrigação do empregador, mas 
apenas quanto à possibilidade de movimentação de 
contribuições recolhidas ao FGTS, inexistente litígio 
trabalhista, não há o desfrute processual da competên
cia especializada, reservada à Justiça do Trabalho (art. 
114, CF). 

2. Ocorrente interesse da Caixa Econômica Fede
ral, empresa pública gestora do FGTS, reforça-se o des
locamento da competência (art. 109, I, CF). 

3. Competência da Justiça Federal. Conflito pro
cedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo Federal da 
15ª Vara-RJ, suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros Cesar Ro
cha, Antônio de Pádua Ribeiro, José de Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mo
simann, Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo e Gomes de Barros vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Amé
rico Luz. 
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Custas, como de lei. 
Brasília, 17 de novembro de 1992 (data do julgamento). 
Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro MILTON LUIZ PE

REIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO MILTON LUIZ PEREIRA: José Luiz Diniz 
Aguiar propôs Medida Cautelar contra a Caixa Econômica Federal e o 
Banco do Brasil, com o fim de obter a liberação do saldo da conta do Fun
do de Garantia do 'Ibmpo de Serviço-FGTS. 

A Justiça Federal, por entender que o FGTS é título inerente ao con
trato de trabalho, declinou da competência para a Justiça do 'Irabalho, 
que, por sua vez, suscitou o conflito negativo, declarando-se incompeten
te, em razão da matéria, para julgar a lide. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República entende que, apesar 
de tratar-se de dissídio, envolvendo fundo de garantia, não se cogita de 
exame do vínculo empregatício, e porque, no caso, "ocorre interesse da Cai
xa Econômica Federal, empresa pública, gest<;>ra do FGTS, o que propi
cia o deslocamento da competência para a Justiça Federal". 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MILTON LUIZ PEREIRA (Relator): O DD. 
Juiz Federal da 15ª Vara - Seção Judiciária do Rio de Janeiro -, ratio
nae materiae (movimentação do FGTS), declinou da competência em fa
vor da Justiça do 'Irabalho, motivando a 5ª Junta de Conciliação e Julga
mento do Rio de Janeiro a suscitar o presente conflito negativo, em su
mário, afirmando: 
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omissis ................................................................................ . 
"A competência desta Justiça especializada é fixada pelo art. 

114 da Constituição Federal e é dirigida à solução de conflitos en
tre trabalhadores e empregadores. 

Acontece que a presente ação não é pelo autor dirigida a seu 
empregador - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
-, mas sim ao banco depositário do FGTS, hipótese absolutamen
te diversa daquela entregue pelo legislador constituinte à Justiça 
do 'Irabalho, e que, ante o disposto no inciso I do art. 109 da Car
ta Magna, deve ser entregue à apreciação da Justiça Federal" (fl. 
23). 
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Soa forte que, a falar exclusivamente do direito ao levanta
mento de importâncias relativas ao FGTS (Lei nº 5.107/66), não 
se questiona obrigação de empregador. Ao largo ficou, pela desne
cessidade, o exame de vínculo empregatício. Enfim, não há litígio 
trabalhista. 

Nessa plana, pois, não se vislumbrando dissídio entre empre
gado e empregador, hipótese que desfraldaria a competência da 
Justiça do 'Irabalho definitivamente, inexistente dissídio traba
lhista, desaparece afirmação encorajadora do desfrute processual 
da competência especializada (art. 114, da Constituição Federal). 

Há mais. Como aludiu o douto Subprocurador-Geral da Re
pública, no caso, 

" ... ocorre interesse da Caixa Econômica Federal, empresa pú
blica, gestora do FGTS, o que propicia o deslocamento da compe
tência para a Justiça Federal, por força (antes, do art. 125, I, da 
EC nº 1/69) do art. 109, I, da C. Federal. Neste sentido o enten
dimento do ex-TFR e do STF (RTJ 99/746; 115/404) ... " (fls. 27). 

Por todo o exposto, estabelecido o conflito, dele conhecendo, rationae 
materiae, voto pela competência do MM. Juiz Federal suscitado - Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.681-0 - RJ - (92.26034-9) - Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Milton Luiz Pereira. Autor: José Luiz Diniz Aguiar. Advs.: Mauro Bar
cellos Miranda e outro. Réus: Caixa Econômica Federal - CEF e' Banco 
do Brasil S/A. Suscte.: Quinta Junta de Conciliação e Julgamento do Rio 
de Janeiro-RJ. Suscdo.: Juízo Federal da 15ª Vara-RJ. 

Decisão: a Seção, por unanimidade, ,conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 15ª Vara-RJ, suscitado, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 17.11.92 - 1ª Seção). 

Os Srs. Ministros Cesar Rocha, Antônio de Pádua Ribeiro, José de 
Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Demócrito Rei
naldo e Gomes de Barros votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 3.832-6 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Cesar Rocha 
Autor: João Alves de Menezes Filho 
Réus: Caixa Econômica Federal - CEF e Instituto Brasileiro de Pa

trimônio Cultural 
Suscitante: Trigésima Terceira Junta de Conciliação e Julgamento do 

Rio de Janeiro-RJ 
Suscitado: Juízo Federal da 2!! Vara-RJ 
Advogados: Drs. Zelca Sant'Anna e Francisco Alves Borges Filho e ou

tros 

EMENTA: COMPETÊNCIA. AÇÃO VISANDO AO 
LEVANTAMENTO DO FGTS. SERVIDORES. CONVER
SÃO AO "REGIME ÚNICO". JUSTIÇA FEDERAL. PRE
CEDENTES. 

I - Sendo a Caixa Econômica Federal centraliza
dora dos recursos e agente operadora do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, exsurge evidente o seu in
teresse na causa e a necessidade de sua integração à re
lação processual, cuja indicação, aliás, foi feita na ini
cial. 

11 - Não se tratando de dissídio entre empregador 
e empregado, e havendo regra específica de competên
cia rationae personae (artigo 109, inciso I, Constituição), 
deve a mesma ser observada. 

IH -- Competência do Juízo Federal suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Seção do Superior 'Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do 
conflito e em declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara-RJ, suscita
do. Votaram com o Relator os Srs. Ministros José de Jesus, Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo e Milton Luiz Pe
reira. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Gomes de Barros. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 17 de novembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro CESAR ROCHA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR ROCHA: Cuida-se de conflito ne
gativo de competência tendo como suscitante a Trigésima 1erceira Jun
ta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ e como suscitado o 
Juízo Federal da 2 g Vara da mesma localidade. 

Ambos afirmam-se incompetentes para o julgamento de medida cau
telar inominada interposta contra a Caixa ECOnômica Federal e Institu
to Brasileiro de Patrimônio Cultural, objetivando o levantamento do FGTS, 
em virtude da mudança de regime jurídico trabalhista ocorrida com o ad
vento da Lei nº 8.112190. 

Opina o douto Ministério Público pela competência da Justiça Fede-
ral. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR ROCHA (Relator): Sendo a Cai
xa Econômica Federal a centralizadora dos recursos e agente operadora 
do Fundo de Garantia do Thmpo de Serviço, exsurge evidente o seu inte
resse na causa e a necessidade de sua integração à lide, indicada, aliás, 
na inicial. 

Anote-se, ademais, que não se trata de dissídio em torno da relação 
de emprego estrito sensu, vale dizer, entre o vínculo empregador-empre
gado, e que há regra específica de competência rationae personae. 

A partir dessa consideração, e a teor do art. 109, inciso I, da Carta 
Magna, torna-se manifesta a competência da Justiça Federal para o des
linde da controvérsia. 

Este o entendimento esposado pela jurisprudência assente, a exem
plo dos seguintes julgados: CCs n illi 896-RS, Relator eminente Ministro Jo
sé de Jesus, DJ de 3.12.90; 1.463-RJ, Relator eminente Ministro Garcia 
Vieira, DJ de 4.6.90; 1.813-RS, Relator eminente Ministro José de Jesus, 
DJ de 19.08.91; 2.162-RS, Relator eminente Ministro Américo Luz, DJ de 
11.11.91; 2.195-SP, Relator eminente Ministro Hélio Mosimann, DJ de 
4.11.91; 2.907-SE, Relator eminente Ministro Demócrito Reinaldo, DJ de 
29.6.92. 

Destarte, conheço do conflito para declarar competente o Juízo Fe
deral suscitado. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.832~6 - RJ - Relator: Exmo. Sr. Ministro Cesar Rocha. Au
tor.: João Alves de Menezes Filho. Adv.: Zelca Sant'Anna. Ré: Caixa Eco
nômica Federal- CEF. Advs.: Francisco Alves Borges Filho e outros. Réu: 
Instituto Brasileiro de Patrimônio Cultural. Suscte.: 'Trigésima Thrceira 
Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ. Suscdo.: Juízo 
Federal da 2ª Vara-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 2ª Vara-RJ, suscitado, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 17.11.92 - 1ª Seção). 

Os Srs. Ministros José de Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Demócrito Reinaldo e Milton Luiz Pereira votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Gomes de Barros. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 3.918-5 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal 

Autor: Vicente de Oliveira do Carmo 
Advogada: Eliane Lima Cerqueira Monteiro da Silva 

Réus: União Federal, Caixa Econômica Federal- CEF e Instituto 
Brasileiro de Patrimônio Cultural - IBPC 

Suscitante: Quadragésima Sétima Junta de Conciliação e Julgamen
to do Rio de J aneiro-RJ 

Suscitado: Juízo Federal da 16f! Vara-RJ 

EMENTA: COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL AUTÁRQUICO. LIBERAÇÃO FGTS. 

1. Tendo a União Federal interesse no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, impõe-se a 
competência da Justiça Federal para resolver pedido 
de liberação feito por servidor público. 

2. Conflito conhecido; competente o Juízo Suscitado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em conhecer do 
conflito e em declarar competente o suscitado, Juízo Federal da 16ª Va
ra-RJ, nos termos do voto do Relator. Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Vicente Cernicchiaro, Adhemar Maciel, José Dantas, Flaquer Scar
tezzini, Jesus Costa Lima e Assis 'lbledo. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1992 (data do julgamento) .. 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro EDSON VIDIGAL, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Servidor público fede
ral autárquico moveu Ação Cautelar Inominada contra o IBPC - Insti
tuto Brasileiro de Patrimônio Cultural, visando a liberação do FGTS -
Fundo de Garantia do 'Iempo de Serviço, por ter saído do regime celetis
ta para o estatutário. 

O Juiz Federal, no Rio de Janeiro, Capital, achou que a competên
cia era da Justiça do 'frabalho, pelo que a Juíza Presidenta da 47ª Jun
ta de Conciliação e Julgamento suscitou Conflito. 

O Ministério Público Federal, nesta instância, opina pela competên
cia da Justiça Federal. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Senhor Presidente, a 
lei autoriza a União Federal a administrar os recursos do FGTS, fazen
do-o através da Caixa Econômica Federal, que centraliza e opera. Portan
to, há interesse da União Federal, sim. Impõe-se a competência da Jus
tiça Federal, a teor da Constituição Federal, art. 109, L São inúmeros os 
precedentes neste sentido, neste Superior 'fribunalde Justiça. 

Assim, conheço do conflito e declaro competente o Juízo Federal, sus
citado. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.918-5 - RJ - Relator: Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal. 
Autor.: Vicente de Oliveira do Carmo. Adv.: Eliane Lima Cerqueira Mon
teiro da Silva. Réus: União Federal; Caixa Econômica Federal - CEF e 
Instituto Brasileiro de Patrimônio Cultural- IBPC. Suscte.: Quadragé
sima Sétima Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ. 
Suscdo.: Juízo Federal da 16ª Vara-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo Federal da 16ª Vara-RJ, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator (em 17.12.92 - 3ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mins. Vicente Cernicchiaro, Adhemar 
Maciel, José Dantas, Flaquer Scartezzini, Jesus Costa Lima e Assis 'lb
ledo. Ausente, por motivo justificado, o Sr. Min. Pedro Acioli. 

264 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 3.924-0-RJ 

(Registro nº 92.0031013-3) 

Relator O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Suscitante: Quadragésima Sétima Junta de Conciliação e Julgamen-
to do Rio de J aneiro-RJ 

Suscitado: Juízo Federal da 5 f1 Vara-RJ 

Autores: Jovelina de Souza da Silva e outro 

Réus: União Federal e outros 

Advogado: Dr. Jorge Santana Queiroz 

EMENTA: CC - CONSTITUCIONAL - COMPETÊN
CIA - FGTS - Quando a causa de pedir é a restituição 
do FGTS, inexiste controvérsia oriunda da relação de 
trabalho. Thl relação se forma com a CEF, depositáda do 
recolhimentto da contribuição. Competência da Justiça 
Federal. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, em 
conhecer do conflito e em declarar competente o Suscitado, Juízo Fede
ral da 5ª Vara-RJ, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram 
de acordo os Srs. Ministros Adhemar Maciel, José Dantas, Flaquer Scar
tezzini, Jesus Costa Lima, Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
Conflito negativo de competência. entre o Juízo da Quadragésima Sétima 
Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro-RJ e Juízo Federal 
- RJ, ambos se dando por incompetentes para processar e julgar a,ção vi
sando a liberação do Fundo de Garantia do 'Iempo de Serviço - FGTS, 
ajuizada por Jovelina de Souza da Silva e outro. 

Parecer do Ministério Público Federal, subscrito pela il1,lstre Subpro
curadora-Geral da República, Dra. Delza Curvelo Rocha, opinando pela 
competência da Justiça Federal (fls. 21). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): A 
questão da aplicação dos recursos do FGTS compete à União Federal, a 
teor do disposto no art. 62 I, da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, verbis: 

"Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da apli
cação do FGTS, compete: 

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação 
do Fundo, de acordo com as diretrizes e programas estabelecidos 
pelo Conselho Curador". 
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Em sendo assim, tendo como causa o FGTS, a relação jurídica se 
constitui entre a União Federal e o empregado. Não se confunde, eviden
temente, com a relação de trabalho, embora haja conexão entre elas. 

Na hipótese deste conflito, a causa de pedir do respectivo processo 
é a restituição dos recolhimentos. Não há, pois, conflito resultante de con
trovérsia da relação do trabalho, ou seja, divergência quanto ao contex-. 
to normativo da prestação de serviço. 

A conclusão se mantém a mesma, considerando-se a Caixa Exonô
mica Federal depositária do recolhimento da contribuição, definida que 
foi como agente operador como determina o art. 7º da mesma lei. 

Conheço do conflito. Declaro competente o Juízo Federal-RJ susci
tado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 3.924-0 - RJ - (92.0031013-3) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Vicente Cernicchiaro. Autores: Jovelina de Souza da Silva e outro. Ad
vogado: Jorge Santana Queiroz. Réus: União Federal, Ministério da Ae
ronáutica, Banco do Brasil S.A, Caixa Econômica Federal- CEF. Susc
te.: Quadragésima Sétima Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de 
Janeiro-RJ. Suscdo.: Juízo Federal da 5ª Vara-RJ. 

Decisão: A seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo Federal da 5ª Vara-RJ, nos termos do vo
to do Relator (em 17.12.92 - 3ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mins. Adhemar Maciel, José Dantas, 
Flaquer Scartezzini, Jesus Costa Lima, Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. Min. Pedro Acioli. 

Presidiu o jul.gamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO. 

266 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 233-266, setembro 1993. 



SÚMULA NQ 83 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orien
tação do 'Iribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Referência: 

AgRgAg 6.511-0-DF (2ª T 17.12.90 - DJ 04.03.91) 
EREsp 2.868-0-SP (2ª S 30.10.91 - DJ 25.11.91) 
EREsp 2.873-0-SP (2ª S 25.09.91 - DJ 02.12.91) 
REsp 5.880-0-SP (3ª T 17.10.91 - DJ 04.11.91) 
EREsp 5.922-0-RS (1ª S 16.06.92 - DJ 17.08.92) 
REsp 10.399-0-SP (4ª T 18.12.91 - DJ 24.02.92) 
REsp 1l.349-0-RN (1ª T 14.10.92 - DJ 30.11.92) 
REsp 12.4 7 4-0-SP (3ª T 17.12.91 - DJ 09.03.92) 
REsp 22.587-9-RJ (2ª T 23.09.92 - DJ 16.11.92) 
REsp 22.728-1-RS (3ª T 04.08.92 - DJ 14.09.92) 

Corte Especial, em 18.06.93. 

DJ 02.07.93, p. 13.283 





AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6.511-0 - DF 

(Registro nº 90.11061-0) 

Relator: Sr. Ministro Américo Luz 

Agrte.: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A 

Agrdo.: R. Despacho de fls. 98 

Advs.: Drs. Elásio Alberto de Oliveira Rondon e outros, e Adalberto 
Calíl e outros 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DE 
TARIF AS DE ENERGIA ELÉTRICA. DL N~ 2.283 E 
2.284/86. INADMISSÃO PELO TRIBUNAL A QUO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO. 
AGRAVO REGIMENTAL. 

Divergência jurisprudencial. Superada em face do 
entendimento da Turma sobre a espécie (REsp L 746). 

Juízo de admissibilidade. Mesmo que a decisão do 
Tribunal de origem tenha se manifestado sobre o mé
rito do recurso especial, não fica esta Corte impedida 
de reexaminar os pressupostos de admissibilidade do 
apelo extremo. 

Uniformização de Jurisprudência. Inoportunida
de de se instaurar tal incidente, por isso que requeri
do em agravo regimental cuja apreciação se cinge aos 
fundamentos da decisão agravada. 

Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 
Brasília, 17 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Neguei provimento ao agra
vo de instrumento, mantendo a decisão indeferitória do processamento do 
especial interposto, em despecho assim fundamentado (fls. 98): 

"Mantida merece a decisão indeferitória do processamento do 
especial interposto, por isso que, ao reputar ilegítima a majoração 
de tarifas de energia elétrica, autorizada em franca vigência do con
gelamento de preços determinado pelos Decretos-leis n2§. 2.283 e 
2.284, ambos de 1986, o acórdão recorrido esposou idêntica orienta
ção desta Th.rma firmada no julgamento do REsp nº 1.764-SC, rela
tor o eminente Ministro Carlos Mário Velloso, assim ementado, ver
bis: 

"ADMINISTRATIVO. PLANO CRUZADO. CONGELA
MENTO DE PREÇOS. TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA: 
REAJUSTAMENTO. Portarias nOS 038/86 e 045/86. Decretos
leis nOS 2.283, de 27.02.86 e 2.284, de 10.03.86. 

I - Ilegitimidade das Portarias n2§. 038/86 e 045/86, por
que violam o congelamento de preços instituídos pelos Decre
tos-leis n2§. 2.283 e 2.284, de 1986. Inteligência da ressalva ins
crita no art. 36 do Decreto-lei 2.283, de 1986, que foi elimina
da no Decreto-lei 2.284, de 1986. 

II - Recurso Especial conhecido pela letra c (dissídio ju
risprudencial) e improvido" (DJ 12.03.90). 

Destarte, nego provimento ao agravo". 

Inconformada, "Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A", inter
põe o presente agravo regimental alegando, em síntese, a não apreciação pe
lo despacho recorrido da preliminar suscitada, tocante ao juízo de admissi
bilidade do 'fribunal a quo que, no seu entender, compete exclusivamente 
verificar o atendimento dos pressupostos do recurso especial, nunca exer
cer, como no caso, juízo de valor sobre o seu mérito, o que importa em ne
gar-lhe provimento; aduz, por outro lado, considerações sobre o mérito da 
pretensão, entendendo legítima a majoração tarifária e, por fim, diante da 
divergência de julgados sobre a matéria dentro da própria 'furma e de ou
tras do llibunal, suscita a instauração de incidente de uniformização de ju
risprudência. 

Relatei. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): Ao decidir pe
la ilegitimidade da majoração de tarifas de energia elétrica, o acórdão da 
'Ierceira Thrma do Eg. 'IHbunal Region~l da 1 ª Região pôs-se em conso
nância com o entendimento esposado por esta Eg. Thrma no julgamento 
do REsp n Q 1. 746, da relatoria do eminente Ministro Carlos Mário Vello
so, cuja ementa transcrevi no despacho agravado. 

Daí porque, superada a divergência com os paradigmas trazidos a 
cotejo pela recorrente, ora agravante, todos do extinto 'fribunal Federal 
de Recursos, possibilidade de êxito não teria o especial interposto. Em con
seqüênc~a, data venia, acertada foi a decisão do 'fribunal a quo em inad
mitir o seu processamento. 

Relativamente ao exame de admissibilidade do recurso especial des
ta Corte, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumen
to n Q 4.607 -SP, relator o eminente Ministro Waldemar Zveiter, asseverou 
ser "válido o despacho do Presidente do 'fribunal de origem, mesmo quan
do haj a, perfunctoriamente, se manifestado sobre o mérito do próprio re
curso especial, fato que não exclui deste Superior llibunal de Justiça, tan
to o reexame dos pressupostos de admissibilidade quanto o do apelo ex
tremo" (DJ 22.10.90). Assim, desmerece acolhimento a inconformidade ma
nifestada pela recorrente, no particular. 

Igualmente, no que tange ao pedido de instauração de incidente de 
uniformização de jurisprudência, melhor sorte não tem a recorrente, por 
isso que requerido em agravo regimental, cuja apreciação se cinge aos fun
damentos da decisão agravada. 

Do exposto, nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n Q 6.511-0 - DF - (90.11061-0) - ReI.: Min. Américo 
Luz. Agrte.: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A. Agrdo.: R. Des
pacho de fls. 98. Advs.: Drs. Elásio Alberto de Oliveira Rondon e outros, 
e Adalberto Calil e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimetno ao agravo re
gimental, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator (em 17.12.90 - 2ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Vicente Cernicchia
ro e Hélio Mosimann. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro !lmar Galvão. 

Presidiu a sessão o Sr. Ministro AMÉRICa LUZ. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 2.868-0 - SP 

(Reg:i.stro nº 90.0012821-8) 

Relator: O Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro 

Embargante: Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA 

Embargados: Alberto Francisco Teno e outro 

Advogados: Jorge Alberto Vinhaes e outros, e Antonio Sérgio da Fon
seca 

EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUMULA
çÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA COM A COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 

Pela Resolução n!! L129j86, do Banco Central, a co
missão de permanência já ê calculada às mesmas taxas 
pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado 
do dia do pagamento, e exigida junto com os "juros de 
mora na forma da legislação em vigor", de forma que, 
exigida a comissão, a desvalorização da moeda já está 
compensada. Incabível, pois, a cumulação com a cor
reção monetária. Divergência superada - Súmula 247 
do STF. 

Embargos de divergência não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer dos embargos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que integram o presente julgado. Participaram 
do julgamento, além dos signatários, os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Fontes de Al~ncar, Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros Montei
ro, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Dias 'frindade. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 30 de outubro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro ATHOS CARNEI
RO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: A ego 3ª Thr
ma, por aresto datado de 10 de setembro de 1990, no REsp 2.868, de que 
foi Relator designado o em. Ministro Cláudio Santos, conheceu do recur
so e ao mesmo negou provimento, sob ementa seguinte: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMISSÃO DE PERMA
NÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INACUMULABILIDA
DE. 

São inacumuláveis a "comissão de permanência" e a cor
reção monetária nas execuções de título de dívida líquida e 
certa" (fls. 189). 

Acompanharam o relator os em. Ministros GUEIROS LEITE, NIL
SON NAVES e EDUARDO RIBEIRO, restando vencido o em. relator ori
ginário, Min. WALDEMAR :Z;VEITER. 

Manifestou o BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA 
os presentes embargos de divergência, trazendo à balha aresto da ego 4ª 
Thrma no REsp 3.748, de que foi relator o em. Min. FONTES DE ALEN
CAR (f1s. 220/230), assim ementado: 

"CORREÇÃO MONETÁRIA E COMISSÃO DE PERMA
NÊNCIA. COMPOSSIBILIDADE. 

I - São compossíveis a comissão de permanência e a 
correção monetária. 

II - Precedentes do Supremo 'I}ibunal Federal. 

III - Recurso especial de que se conheceu e a que se 
deu provimento. Decisão por maioria de votos. 

Como relator, admiti os embargos pela decisão de fls. 234. Decorreu 
in albís o prazo para impugnação (fls. 235 v.). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO (Relator): A di
vergência existente sobre o tema entre as 3ª e 4ª Thrmas desta 2ª Seção 
encontra-se superada desde a prolação do acórdão nos Embargos de Di
vergência no REsp 4.909, de que fui Relator designado, e assim ementado: 
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"EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA. 

Inadmissível a cobrança cumulativa da comissão de per
manência, quando j á vinculada à correção monetária. Cons
titui ônus da instituição financeira o comprovar devidamen
te a não concorrência do bis in idem em tema de atualização 
compensatória da desvalorização da moeda." 

Neste sentido passaram a alinhar-se, já agora à unanimidade, os pro
nunciamentos desta Seção, em não admitindo a mencionada cumulação, 
como se pode ver dos Embargos de Divergência nos REsps nºs 3.342, 4.900 
e 8.706. 

Pelo exposto, e nos termos da Súmula nº 247 do STF em aplicação 
analógica, meu voto é no sentido de não conhecer dos embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 2.868-0 - SP - (90.0012821-8) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Athos Carneiro. Embte.: Banco do Estado de São Paulo S/A - BA
NESPA. Embdos.: Alberto Francisco Thno e outro. Advs.:. Jorge Alberto 
Vinhaes e outros, e Antônio Sérgio da Fonseca. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, não conheceu dos embargos (em 
30.10.91 - 2ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, Fontes 
de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Nil
son Naves, Eduardo Ribeiro e Dias 'frindade. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 2.873-0 - SP 

(Registro nº 90.0013044-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 
Embte.: Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA 
Embdos.: Kiko Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outros 
Advogados: Drs. Jorge Alberto Vinhaes e outros e Sílvio Andreotti 
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EMENTA: INARMONIA JURISPRUDENCIAL SU
PERADA. 

Decisão oferecida corno paradigma, de entendi
mento já ultrapassado pela jurisprudência da Corte, 
não presta para a demonstração da discordância ale
gada. 

Princípio da Súmula n!!. 247 do Supremo Tribunal 
Federal. 

Embargos de divergência não conhecidos. 

Unanimidade 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Superior '!ribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer dos embargos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei .. 

Brasília, 25 de setembro de 1991 (data do julgameln,o:; 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Assim proferi 
despacho admitindo os embargos de divergência: 

"'!rata-se de embargos de divergência opostos contra decisão 
proferida no REsp nº 2.873, relatado pelo eminente Ministro Cláu
dio Santos, perante a 3ª Thrma, em aresto assim comentado: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMISSÃO DE PERMA
NÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INACUMULABILIDA
DE. 

São inacumuláveis a "comissão de permanência" e a cor
reçãomonetária nas execuções de título de dívida líquida e 
certa" (fi. 190). 
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o Embargante traz como divergente o REsp nº 3.748 de que 
fui Relator, cujo acórdão guarda a seguinte ementa: 

"CORREÇÃO MONETÁRIA DE PERMANÊNCIA. COM
POSSIBILIDADE. 

I - São compossíveis a comissão de permanência e a 
correção monetária. 

n - Precedentes do Supremo 'Iribunal Federal. 

In - Recurso Especial de que se conheceu a que se deu 
provimento. Decisão por maioria de votos." 

Para melhor exame das teses em confronto, recebo os 
presentes embargos de divergência. 

Abra-se vista ao embargado, para impugnação, no pra
zo de 15 (quinze) dias (art. 267 do Regimento Interno/STJ)" 
(fl. 217). 

Após a abertura de vista para impugnação dos embargos, os autos 
vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Na épo
ca da interposição dos embargos de divergência havia nítida discrepân
cia entre as decisões da 3ª e 4ª Thrmas desta Corte, sobre a cumulabili
dade da correção monetária com a comissão de permanência, conforme re
tratou a embargante no aresto trazido à colação, consubstanciado no REsp 
nº 3.748, de que fui Relator, cujo entençlimento diferia do acórdão embar
gado, que não admitia tal compossibilidade. 

Verifico que atualmente os embargos de divergência não logram fir
mar-se sob o prisma de discrepância, porquanto em decisões posteriores 
a 2ª Seção deste 'll-ibunal firmou posicionamento na mesma linha do acór
dão embargado, no sentido de vedar a cumulabilidade da correção mone
tária com a comissão de permanência, conforme refletem o REsp nº 4.909, 
relatado pelo eminente Ministro ATHOS CARNEIRO e, mais recentemen
te, os EREsp nM. 8.706 e 4.900, relatados pelo preclaro Ministro SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO. 

Por oportuno, recordo que desservem a demonstração da divergên
cia os paradigmas de entendimento já superado pela jurisprudência da 
Seção respectiva. 
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Essa interpretação tem por manifesto propósito poupar o Superior 
'Iribunal de JU,stiça de se repetir sobre a definição quanto à prevalência 
de determinada tese jurídica, quando já houver anteriormente feito tal 
opção. 

Incide, na espécie, o princípio da Súmula nº 247, do Supremo 'Iribu
nal Federal. 

Em face do exposto, não conheço dos presentes embargos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 2.873-0 - SP - (90.0013044-1) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Embte.: Banco do Estado de São Paulo S/A
BANESPA. Embdos.: Kiko Ind. Com. de Calçados Ltda. e outros. Advs.: 
Jorge Alberto Vinhaes e outros, e Silvio Andreotti. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, não conheceu dos embargos (em 
25.09.91 - 2ª Seção). ' 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Dias 'Irindade e Athos Car
neIro. 

Ausente, nesta assentada, o Sr. Ministro Waldemar Zveiter. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA . 

• 
RECURSO ESPECIAL Nº 5.880-0 - SP 

(Registro nº 90.110939) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Sonata Produtos Plásticos Ltda. - em concordata pre
ventiva 

Recorrida: Plásticos Ruttino Ltda. 

Advogados: Drs. Mário Fernandes Assumpção, Carlos Ely Eluf e ou
tros. 
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EMENTA: Concordata preventiva. Correção mone
tária. Incidência. Princípio da Súmula 8. Dissídio su
perado. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira 'furma do Superior 'Iribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso especial, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente e Relat.or. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Thmo por relatório o des
pacho do Desembargador Antonio Garrigós Vinhaes admitindo o recur
so especial: 
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"1. Cuida-se de recurso especial fundado no artigo 105, inci
so IH, letras a e c, da Constituição Federal, em que se alega ofen
sa ao artigo 175, § 3Q

, da Lei de Falências, com a redação que lhe 
deu a Lei nQ 7.274/84, e dissídio na jurisprudência. 

Foi tirado contra acórdão da Thrceira Câmara Civil que, por 
voto da maioria, deu provimento a agravo, mandando aplicar a cor
reção monetária em concordata, não da data do ajuizamento do pe
dido, mas do vencimento do quirógrafo. 

Embora não unânime, a decisão não ensejava embargos in
fringentes (restritos a recurso de apélação - artigo 530 do CPC), 
de sorte que cabível a interposição de recurso especial. 

2. A matéria foi regularmente prequestionada, merecendo es
pecífica apreciação no acórdão recorrido, cujos fundamentos de
ram prevalência à tese de incidência da correção monetária ple
na, com base na Lei nQ 6.899/81, assim afastando a vigência, in ca
su, da Lei n Q 7.274/84. 
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3. Destarte, e considerando ainda a invocação de dissídio, com 
apontamento de arestos de outros Tribunais, com demonstração 
da controvérsia que reina sobre o assunto, mostra-se adequada a 
seqüência do recurso, para submissão ao crivo do Superior Tribu
nal de Justiça, no aguardo de esclarecido pronunciamento. 

4. Ante o exposto, defiro o seguimento do presente recurso es
pecial." 

Nesta Corte, a Subprocuradoria-Geral da República opinou em sen
tido contrário ao conhecimento do recurso, reportando-se à Súmula 8. , 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Sobre ser apli
cável a correção monetária, temos a Súmula 8, com essa redação: "Apli
ca-se a correção monetária aos créditos habilitados em concordata preven
tiva, salvo durante o período compr.eendido entre as datas de vigência da 
Lei 7.274, de 10.12.84, e do Decreto-lei 2.283, de 27.02.86". Daí que, ao 
determinar a incidência da correção a partir "do vencimento do quirógra
fo", o acórdão recorrido não ofendeu lei federal. Thcante ao dissídio, tra
ta-se de assunto vencido, diante do princípio sumulado por este Tribunal. 

Não conheço do recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 5.880-0 - SP - (90110939) - Relator: O Exmo. Sr. Minis
tro Nilson Naves. Recorrente: Sonata Produtos Plásticos Ltda. em con
cordata preventiva. Recorrida: Plásticos Ruttino Ltda. Advogados: Drs. 
Mário Fernande:s Assumpção, Carlos Ely Eluf e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, não conheceu do recurso espe
cial (em 17.10.91 - 3ª Thrtna). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Dias 
Trindade e Cláudio Santos. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Wal
demar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 5.992-0 - RS 

(Registro nº 91.0024149-0) 

Relator: O Senhor Ministro Demócrito Reinaldo 

Embargante: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE-RS. 

Embargada: Madeireira Campo Bom Ltda. 

Advogados: Ivo Evangelista de Ávila e outros, e Cecília de Araújo Cos
ta e outro 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. 
SERVIDÃO PERPÉTUA DE ELETRODUTO. INDENIZA
çÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. 

Divergência superada, em face da orientação pre
dominante na Primeira Turma, adotando entendimen
to já sufragado na Segunda Turma desta egrégia Corte. 

Embargos rejeitados, à unanimidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Superior 'Iribunal de Justiça, por una
nimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira, Ce
sar Rocha, Antônio de Pádua Ribeiro, José de Jesus, Garcia Vieira, Hé
lio Mosimann e Peçanha Martins. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 16 de junho de 1992 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro Demócrito Reinaldo, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): 'Irata
se de embargos de divergência opostos pela Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica do Rio Grande do Sul ao acórdão da egrégia Segunda 'furma, 
assim ementado: . 
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"SERVIDÃO PERPÉTUA DE ELETRODUTO. INDENI
ZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. 

São devidos os juros compensatórios na ocorrência de 
servidão de eletroduto. 

Embora não haja desapossamento da área servienda, re
duz-se o proveito econômico, justificando-se a compensação 
por essa restrição ao uso pleno da propriedade. 

Precedentes do STJ. 

Recurso desprovido" (folha 449). 

A embargante traz para confronto o acórdão proferido pela colenda 
Primeira 'furma, no REsp nº 5.382-0-RS (90.0009872-6), que tem a seguin
te ementa: 

"DESAPROPRIAÇÃO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. 
JUROS COMPENSATÓRIOS. 

Considerando que os juros compensatórios se destinam 
a compensar o proprietário do imóvel pelo fato de não poder 
usá-lo, não são eles cabíveis, em princípio, no caso da insti
tuição da servidão administrativa, pois dela não resulta a re
tirada do uso do bem, e sim simples restrição. Recurso pro
vido" (folha 460). 

Admitidos os embargos, transcorreu o prazo regimental, sem impug
nação da parte embargada. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): Como 
se viu no relatório, cuida-se de embargos de divergência opostos pela Com
panhia Estadual de Energia Elétrica do Ri"o Grande do Sul, em que são 
confrontados acórdãos das egrégias Primeira e Segunda Thrmas, quan
to à incidência, ou não, de juros compensatórios, em ação expropriatória 
por servidão perpétua de passagem de eletroduto. Para demonstrar a di
vergência, a embargante indicou, para confronto, aresto dá Primeira '!br
ma, que dissente do acórdão embargado, proferido pela Segunda '!brma, 
e assim ementado: 

"SERVIDÃO PERPÉTUA DE ELETRODUTO. INDENI
ZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. 
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São devidos os juros compensatórios na ocorrência de 
servidão de eletroduto. 

Embora não haj a desapossamento da ârea servienda, re
duz-se o proveito econômico, justificando-se a compensação 
por essa restrição ao uso pleno da propriedade. 

Precedentes do STJ. 

Recurso desprovido" (folha 449). 

Admitimos os embargos, entretanto, verifico que, mais recentemen
te orientação da egrégia Primeira 'furma, mudando anterior entendimen
to, definiu que os juros moratórios são devidos na indenização decorren
te de ação expropriatória, por servidão de passagem. De fato, ao julgar 
recurso especial interposto pela ora embargante tendo por relator o emi
nente Ministro GARCIA VIEIRA, nesse sentido foi proferido o acórdão as
sim, ementado: 

"DESAPROPRIAÇÃO POR SERVIDÃO DE PASSA
GEM. JUROS COMPENSATÓRIOS. 

Na desapropriação 'por servidão de passagem há limita
ção de uso de propriedade, sendo devidos os juros compensa
tórios, nos termos da Súmula nº 618 do STF, em obediência 
ao princípio constitucional da justa indenização. 

Recurso conhecido pela divergência e improvido" (REsp 
nº 2.471-RS, DJ, 25.02.91). 

Em outro julgado, tendo por recorrente a mesma empresa, a colen
da Primeira 'furma, relator o eminente Ministro GERALDO SOBRAL, fir
mou entendimento semelhante, conforme acórdão que traz a seguinte 
ementa: 
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO DE PASSAGEM. JU
ROS COMPENSATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

I - Em ação expropriatória de servidão de passagem há 
limitação de uso da propriedade o que faz certo a incidência 
dos juros compensatórios, em atenção ao princípio constitu
,cional da justa indenização. 

II - Recurso que se conhece à vista da divergência ju
riSprudencial mas que se lhe nega provimento" (REsp nº 
5.938-RS, DJ 11.03.91). 
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Conforme bem 'salientou o digno Ministro GARCIA VIEIRA, no voto 
condutor do citado acórdão, "a condenação de juros compensatórios em ação 
de desapropriação por servidão, encontra apoio na Súmula nº 618 do Co
lendo Supremo 'fribunal Federal". E arremata, com precisão: 

"É inegável que,com a desapropriação e imissão na posse da 
faixa atingida, houve limitação de uso da propriedade, sendo devi
dos os juros compensatórios até pelo princípio constitucional da jus
ta indenização. 

Para se constituir uma servidão de passagem, é indispensá
vel o regular processo de desapropriação e se tratando de desapro
priação, os juros compensatórios são devidos, nos termos claros da 
citada súmula de nossa Corte Maior. " 

.,. 

Desarte, em razão do que ficou assentado nesses julgados, nos quais 
prevaleceu o entendimento já sufragado ela egrégia Segunda 'furma, não 
mais persiste a divergência apontada. 

Isto posto, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDiv no REsp nº 5.922-0 - RS - (91.0024149-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. Embte.: Cia. Estadual de Energia Elé
trica - CEEE-RS. Advs.: Ivo Evangelista de Ávila e outros. Embdo.: Ma
deireira Campo Bom Ltda. Advs.: Cecília dE! Araújo Costa e outro. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 16.06.92 - 1 ª Seção). 

Os Sr. Ministros Gomes de Barros, Milton Pereira, Cesar Rocha, Pá
dua Ribeiro, José de Jesus, Garcia Vieira, Hélio Mosimann e Peçanha Mar
tins votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL Nº 10.399-0 - SP 
(Registro nº 91.0007871-9) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrente: Carlo Maveri 
Recorrido: Jacques AZZain 
Advogados: Drs. Affonso Insuela Pereira e outros, e José Luiz Dutra 

Rodrigues 
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EMENTA: Locação. Retomada para uso próprio. 
Lei 6.649/79, art. 52, X. Processo Civil. Inocorrência de 
ofensa aos arts. 330 e 458, CPC. Honorários. Dissídio já 
superado (súmula/STF, verbete 286). Recurso não conhe
cido. 

I - Já estando superado o dissídio, não se há de 
conhecer do recurso especial pela alínea c do permis
sivo constitucional. 

n - Estando o acórdão fundamentado, pode-se 
não concordar com sua motivação, mas não negá-la. 

IH - A via do recurso especial não é hábil à apre
ciação da prova. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados aos autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 18 de dezembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Em ação de despejo de imó
vellocado para fins residenciais, com prazo indeterminado, fundado o pe
dido no art. 52, X, da Lei 6.649/79, para uso próprio, foi o pedido acolhi
do na sentença, de que se extrai: 

284 

"Desse modo, ficou demonstrada a necessidade do pedido, cu
ja sinceridade se presume, não podendo ser elidida por prova oral, 
visto que testemunhas nada poderiam dizer a respeito da motiva
ção íntima do autor de retomar imóvel de sua propriedade, para 
nele residir. 

Assim sendo, a designação de audiência teda caráter mera
mente protelatório, posto que a sinceridade somente poderá ser 
comprovada "a posteriori", incidindo o autor na sanção legal, ca
so se vefirifique o desvio de finalidade". 
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Oferecidos embargos declaratórios, foram eles rejeitados. 

Inconformado, apelou o réu, sem sucesso, tendo consignado o r. vo
to condutor do aresto impugnado: 

"A r. sentença recorrida não padece de qualquer vício. O MM. 
Juiz sentenciante, admitindo implicitamente ser irrelevante a dis
crepância de ,endereços, afirmou, com acerto, que o locador resi
dia em prédio alheio, indicando os documentos em que se funda
va: os contratos de locação, um juntado no início (fls. 37/39) e ou
tro no curso da lide (fls. 113/118), e diversas declarações de bens 
do apelado, comprobatórias de não possuir outro imóvel nesta Ca
pital (fls. 80/89). 

Inocorreu cerceamento de defesa. Provada a propriedade do 
imóvel retomando (fls. 7/33) e o vencimento da locação entre as par
tes (fls. 34/36). De resto, como visto, restou comprovado residir o 
autor em imóvel alheio, até porque próprio não tem, a não ser o ob
jeto da ação. Ademais, prova oral é incabível em tais casos, já que 
eventualmente insinceridade só é apurável posteriormente. 

Militando a presunção de sinceridade em favor do apelado, 
eventual insinceridade só será apurada em dependente processo 
de conhecimento, sujeito o retomante infiel, multa pecuniária e a 
sanção penal. 

Por fim, considerando a fixação da verba honorária, o valor 
dada à causa, correta a incidência da correção monetária a par
tir do ajuizamento da ação. Não é pena para o devedor, nem be
nefício do credor, não passa a correção monetária de mera técni
ca de recomposição do poder aquisitivo da moeda". 

Também aí foram rejeitados os embargos de declaração do réu. 

Interpôs o vencido extraordinário e especial, este pelas alíneas a e 
c do permissivo constitucional, alegando dissídio quanto à verba advoca
tícia, relativamente ao início da incidência da correção monetária, e ofen
sa aos arts. 5º, LV, da Constituição, 330, I, e 458, 11, CPC. 

Inadmitido o extraordinário, foi na origem admitido o especial pe
lo dissenso em torno da correção dos honorários. 

É o relatório. 

VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (Relator): Como visto da ex
posição feita, o apelo foi admitido apenas pela divergência pretoriana 
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a respeito da correção monetária dos honorários advocatícios, muito em
bora reconhecendo o órgão de origem que a matéria já se encontra sumu
lada neste 'IHbunal. 

Assim, melhor teria agido aquele órgão se tivesse inadmitido o re
curso na linha do enunciado n Q 286 da súmula do Supremo 'IHbunal Fe
deral, haj a vista estar o dissenso superado na matéria. 

Com efeito, expressa o Verbete n Q 14 da súmula desta Corte: 

"Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre 
o valor da causa, a correção monetária incide a partir do respec
tivo ajuizamento". 

Quanto aos demais aspectos, a cujo respeito não foi o recurso admi
tido no ego 'IHbunal paulista, melhor sorte não ampara a pretensão da lo
catária. 

A uma, porque as decisões das instâncias ordinárias foram suficien
temente fundamentadas, como exposto e transcrito no relatório, sendo de 
aduzir-se que ambas ainda foram complementadas na apreciação dos em
bargos de declaração manifestados nos dois graus. Pode-se não concordar 
com tais fundamentações, mas não negar a sua existência. Destarte, não 
descortino vulneração do art. 458 da lei instrumental. 

As duas, porque o recurso especial, como cediço, não constitui via há
bil para a apreciação de materia fática, como, aliás, proclama o enuncia
do ;nQ 7 da súmula desta Corte. Exame de prova não cabe no âmbito do re
curso especial, de natureza extraordinária. 

Pode-se aqui também divergir do posicionamento do V. acórdão de que 
eventual insinceridade somente possa ser aferida a posteriori, defendida 
por uma corrente, à qual não me filio (a propósito, cfr. Sylvio Capanema· 
de Souza, "A Nova Lei de Inquilinato", Forense, 1 ª edição). In casu, po
rém, essa não foi a posição do acórdão, que apenas reputou, em face do 
contexto da causa, irrelevante e dispensável a produção da prova teste
munhal. . 

Aliás, consoante já decidiu está 'IUrma, no REsp 3.015-RJ, por una
nimidade (DJU de 24.09.90), 

"e tarefa do locatáio destruir a presunção de sincerida
de através de provas robustas,convicentes, e não de simples . 
e vagas alegações." 

No mais, no atinente ao art. 5Q
, inciso LV, da Constituição, a via do 

especial não é própria para a sua apreciação. 

Em suma, não conheço do recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 10.399-0 - SP - (91.0007871-9) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: Carlo Maveri. Recdo.: Jacques Allain. 
Advs.: Affonso Insuela Pereira e outros, e José Luiz Dutra Rodrigues. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
18.12.91 - 4ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Barros Monteiro, Bueno de 
Souza e Athos Carneiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPÉCIAL NQ 11.349-0 - RN 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Gomes de Barros 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorridos: Mary Harada do Nascimento e outros e Associação de 
Poupança e Empréstimo Riograndense do Norte -
APERN 

Advogados: Drs. Maria dos Prazeres de Oliveira e outros, Nicia Ma
ria Gomes e outro, e Maria Auxiliadora de S. Alcântara 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA
çÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - REA
JUSTE DE PRESTAÇÕES. 

1. Não se conhece de recurso especial pelo funda
mento da contrariedade à legislação federal, se a pre
tensão deduzida concerne à interpretação de cláusu
la contratual (Súmula 05 do STJ). 

2. Divergência jurisprudencial superada face à 
orientação adotada pelo STJ, em situar, na hipótese, 
a variação dos reajustes da casa própria dentro dos pa
râmetros da cláusula de equivalência salarial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o Relator os Ministros Milton Luiz Pe
reira, Cesar Rocha, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de outubro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS: Recurso especial 
interposto pela Caixa Econômica Federal, com arrimo nas alíneas a e c 
da permissão constitucional. Dirige-se contra acórdão proferido pelo Tri
bunal Regional Federal da 5ª Região que, em ação movida por mutuários 
do Sistema Financeiro da Habitação, determinou a atualização dos rea
justes de prestações com base na variação do salário mínimo. 

A recorrente alega, em síntese, que o aresto impugnado negou vigên
cia ao art. 1º do Decreto-lei 19/66, às Leis 6.255/74 e 6.423/77, assim como 
dissentiu de interpretação dada à matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS (Relator): O apelo 
especial não comporta conhecimento. Pelo enfoque da alínea a, a preten
são recursal envolve interpretação de cláusula contratual. Em relação à 
alínea c, o dissídio juriSprudencial não restou caracterizado. Os paradig
mas indicados traduzem orientação superada. 

Com efeito, no tocante à incidência da cláusula de equivalência sa
larial ao reajustamento das prestações devidas por mutuários do SFH, a 
jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido de que "não se co
nhece de recurso pelo fundamento da alínea a, inciso IH do art. 105 da 
CF, em razão da afronta à Súmula nº 5-STJ (REsp 5.075, DJ de 12.11.91, 
Relator o em. Ministro Pedro Acioli. Na trilha do mesmo entendimento, 
destacam-se os Recursos Especiais: 907, 3.878 e 5:367, publicados respec
tivamente nos DJs de 11.12.89, 22.10.90 e 18.03.91). 
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Por igual, a alegada divergência não merece acolhida, face à orien
tação adotada pelo STJ em situar, na hipótese, a variação dos reajustes 
da casa própria dentro dos parâmetros da cláusula de equivalência sala
rial. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 11.349-0 - RN - Relator: Exmo. Sr. Ministro Gomes de 
Barros. Recte.: Caixa Econômica Federal- CEF. Advs.: Maria dos Pra
zeres de Oliveira e outros. Recdos.: Mary Harada do Nascimento e outros. 
Advs.: Nicia Maria Gomes e outro. Recdo.: Associação de Poupança e Em
préstimo Riograndense do Norte - APERN. Adva.: Maria Auxiliadora de 
S. Alcantara. 

Decisão: A Thrma, corrigindo erro material ocorrido na sessão de 
23.09.92, resolveu que a decisão correta é a seguinte: a Thrma, por una
nimidade, negou provimento ao recurso (em 14.10.92 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira, Cesar Rocha, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL Nº 12.474-0 - SP 

(Registro nº 91.13937-8) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Banco do Estado de São Paulo SI A - BANESPA 

Recorrida: Norma Latira Baracat Uemura 

Advogados: Aparecido Rodrigues e outros, e Renata Neubern Mafud 
Pinto e outros 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO SUPE
RADO. SÚMULA NQ 30 DO STJ. RECURSO NÃO 
CONHECIDO. 

Superada a divergência através de jurisprudência 
sumula da, não se conhece do recurso especial. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Terceira 'llirma do Superior 'lhbunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1991 (data do julgamento). 

°Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro CLÁUDIO SANTOS, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): 'Iranscre
vo à guisa de relatório a decisão do Dr. Wandeley Racy, encontrada às fls. 
155/157: 
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"1. Cuida-se de recurso especial em embargos à execução cam
bial, sob alegação de negativa de vigência aos artigos 5Q

, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, 159 e 956, do Código Civil, 1 Q, § 
1 Q, da Lei 6.899/81, 4Q e seus incisos, 8Q e 9Q

, da Lei n. 4.595/64. O 
recorrente aponta divergência com a Súmula 596 do Supremo 'Iri
bunal Federal e com o julgado publicado in Revista 'Irimestral de 
Jurisprudência 1121454. 'Iraz xerox do Recurso Especial 108.398-1 
às fls. 139/145. Pugna pela possibilidade da cobrança simultânea 
da correção monetária com a maior taxa de juros praticada no mer
cado financeiro, face a galopante inflação. Argúi relevância da 
questão federal. 

2. A assertiva de ofensa a dispositivos da Constituição da Re
pública não serve de suporte à interposição do reCUFSO especial. 

No que tange à argüição de relevância, tem-se como prejudi
cada, por não mais previsto o instituto na ordem constitucional vi
gente. 

Os artigos 159 e 956 do Código, e o 1 º, § 1 º, da Lei 6.899/81, 
não foram objeto de debate no v. acórdão hostilizado, sendo estra
nhos à conclusão adotada. Incidente a Súmula 282 do Colendo Su
premo 'Iribunal Federal, aplicada pela Corte Superior nos Agra
vos de Instrumento 1.536-MG (DJU de 01.02.90, p. 328) e 294-DF 
(DJU de 14.4.89, p. 14.489). 
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Quanto aos preceitos da Lei 4.595/64, que dispõe sobre a po
lítica e as instituições monetárias, bancárias e creditícias, cabe ob
servar que só foram levantados quando da oposição dos embargos 
declaratórios. Na realidade estes, em seu estrito âmbito, visam 
unicamente o saneamento de dúvida, omissão, contradição ou obs
curidade em que porventura tenha incorrido a decisão judicial 
(arts. 464 e 535, do CPC). Inadmissível a utilização deste remé
dio processual como alicerce para prequestionamento (AI 553, ReI. 
CLÁUDIO SANTOS, in DJU de 19.10.89, p. 15.997). 

Ad argumentandum tantum, conforme restou consignado no 
v. acórdão de fls. 111/112, "na atividade jurisdicional, o Poder Ju
diciário está em plano mais alto, não podendo conflitar com órgãos 
administrativos inferiores, como o Conselho Monetário e o Ban
co Central". 

3. Quanto à letra c o Recurso Extraordinário 108.398-1 não 
foi apresentado nos moldes exigidos pelo parágrafo único do art. 
255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Outrossim, não prospera a alegação de divergência com a Sú
mula 596 do Supremo Tribunal Federal, que prevê a não aplica
ção da Lei da Usura às instituições que integram o sistema finan
ceiro nacional, pois a douta Thrma julgadora limitou-se a susten
tar a impossibilidade de cumular taxa financeira, que equivale a 
comissão de permanência, e correção monetária quando, não se 
confundindo com os juros, nem havendo lei que assim autorize a 
cobrança a título de ressarcimento de custos bancários ou finan
ceiros, ambos têm por função atualizar os valores inflacionados. 

Por outro lado, o paradigma colacionado (TRJ 1141454) ado
tou entendimento no sentido da possibilidade da cumulação das 
duas verbas, conforme o trecho a seguir transcrito: 

"Ocorre porém que o diploma legal sobre correção mo
netária e a regra sobre a comissão de permanência têm cam
pos distintos de incidência regulam matérias diversas, com 
objetivos inconfundíveis". 

Assim, observada a exigência da comparação analítica e com
provado o dissenso interpretativo, aconselhável a manifestação do 
Superior Tribunal de Justiça acerca do tema. 

4. Defiro o processamento do recurso com fundamento na le
tra c do permissivo constitucional". 

É o relatório. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 5, (49): 267-298, setembro 1993. 291 



VOTO 

O EXMO SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Do exame 
dos elementos dos autos concluiu o 'fribunal recorrido que a "taxa finan
ceira" pretendida pelo recorrente é da mesma natureza da "comissão de 
permanência" e vedou sua cumulação com a correção monetária. 

Reproduzo trecho do acórdão: 

"A incidência da taxa financeira após o ajuizamento consti
tui bis in ibem, ou dupla correção monetária, como nos exemplos 
de cumulação entre a correção monetária e a comissão de perma
nência, o que se admite. O fundamentos são os mesmos. As duas 
verbas (taxa financeira e correção monetária) teriam o mesmo fIm 
de atualizar valores inflacionados. A primeira equivale à comis
são de permanência (subordinada à disciplina administrativa do 
Banco Central) que pode ser cobrada até o ajuizamento da execu
ção, a partir do que aplica-se a correção monetária, subordinada 
à disciplina legal, isto é, incide ex lege (até janeiro de 1989 na me
dida de variação da OTN, observando-se a indexação pelo IPC a 
partir de janeiro de 1989)" (fls. 103/104). 

Por outro lado, ao apreciar embargos de declaração, expôs o órgão 
julgador: 
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"O Banespa vem incluindo nos contratos a taxa financeira de 
que se trata, em substituição à comissão de permanência que es
te 'fribunal entende não cumulativa com a correção monetária,por
que tendem ambas ao mesmo fim de corrigir valores inflaciona
dos. Como a correção monetária incide ex lege, após o ajuizamen
to da execução ela exclui outras verbas equivalentes, quaisquer 
que sejam (significa que antes de ajuizada a execução podem in
cidir, nos termos do contrato, ainda cumulativamente, segundo a 
disciplina administrativa do Banco Central). Nestes autos não há 
demonstrativo do débito, mas em outros recursos o próprio Banes
pa juntou cálculo dessa taxa, verificando-se que não equivale exa
tamente a 57,18% (se bem q~e a percentagem não é o que interes
sa!). Nos embargos declaratórios nOS 424.860-6-01, de Duartina, o 
Banespa pretendia, para uma correção monetária de Cz$ 
3.459.337,57, uma taxa financeira de Cz$ 2.252,895,36, equivalen
do a 65,125051% da correção monetária. A título de argumenta
ção foi consignado que, se a correção monetária ficasse em 1.000% 
ao ano, como o Banespa havia afirmado ocorrer, a referida taxa 
estaria em 651,25051% ao ano (e não em 57,17% ou 57,18%). 
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Viu-se que era uma correção monetária (ou comissão de perma
nência) com diferente nome, equivalente a uma remuneração do mer
cado financeiro que não receba toda a carga dos juros nominais pa
gos na operação de open market ou over nigth. Enfim, representa bis 
in idem, um excesso de correção monetária que não se justifica, qual
quer que sej a a percentagem. Um por cento de correção, além da 
atualização monetária, é abuso, é enriquecimento sem causa" (fi. 111). 

Ora, diante dessa demonstração inequívoca de cogitar-se da mesma ver
ba com denominação diversa, não posso deixar de aplicar o verbete nº 30 da 
Súmula desta Corte, pois não cabe a este 'fribunal rever os fatos da causa 
para modificar a conclusão do tribunal estadual. 

Diante do exposto e da superação da divergência, não conheço do re
curso. 

É o voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Nos termos do princípio da Sú
mula nº 30, que veda a cumulação entre comissão de permanência e corre
ção monetária, acompanho o voto do "Sr. Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 12.474-0 - SP - (91.0013937-8) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Cláudio Santos. Recte.: Banco do Estado de São Paulo S/A - BANES
PA. Recda.: Norma Latifa Baracat Uemura. Advs.: Aparecido Rodrigues e 
outro, e Renata Neubern Mafud Pinto e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, não conheceu do recurso especial 
(em 17.12.91 - 3ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Nilson Naves, Eduardo 
Ribeiro, Dias 'frindade e Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL Nº 22.587-9 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Peçanha Martins 
Recorrente: PFAFF do Brasil SI A Comércio e Indústria 
Recorrido: Banco Central do Brasil 
Advogados: Almir Meirelles Rosa e outro, e Antônio Carlos Fialho Es

teves e outros 
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. IOF SOBRE CÂMBIO. 
ISENÇÃO. GUIAS EXPEDIDAS ANTERIORMENTE A 01 
DE JULHO DE 1988. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN
CIAL SUPERADA. PRECEDENTES STJ. 

Não gozam de isenção concedida pelo art. 6Q do 
Decreto-lei n!! 2.434/88, as operações de câmbio cujas 
guias de importação tenham sido expedidas anterior
mente a 01 de julho de 1988. 

Entendimento reconhecido neste Superior Tribu
nal de Justiça e proclamado pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade votos 

. e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em não conhecer do re
curso. Votaram com o Relator os Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Jo
sé de Jesus e Hélio Mosimann. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Américo Luz. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de setembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS: PFAFF DO BRA
SIL S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA manifestou recurso especial com fun
damento no art. 105, UI, a e c, da Constituição Federal, contra decisão 
do 'fribunal Regional Federal da 2ª Região que, interpretando o art. 6!! do 
Decreto-lei n2 2.434/88, entendeu que as "importações sob a égide de guia 
de importação emitidas anteriormente a 01 de julho de 1988 não podem 
ser beneficiadas pela isenção contida naquele diploma legal". 

Alega infrigência ao art. 62 do Decreto-lei n2 2.434/88 e divergência 
com julgados do 'fribunal Regional Federal da 3ª Região. 

O recurso foi admitido por despacho do Exmo. Sr. Presidente do 'fri
bunal Regional Federal da 2ª Região. 
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Dispensei manifestação da Subprocuradoria-Geral da República, co
mo facultaào pelo RISTJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS (Relator): O acór
dão do TRF da 3ª Região, ora atacado, reconheceu que as importações rea
lizadas "sob a égide de Guia de Importação emitidas anteriormente a 1 º 
de julho de 1988 não podem ser beneficiadas pelas isenção contida naque
le diploma legal". 

Correta a decisão recorrida. 

A legalidade do art. 6º do Decreto-lei nQ 2.434/88, face ao art. 176 do 
CTN, é pacífica nesta Corte (REsps nQ§. 10.261-AM e 1O.878-AM, Rel. Min. 
Garcia Vieira, DJ de 24.06.91 e 05.08.91, respectivamente; AGA nº 
9.569-AM, 9.585-AM, 9.599-AM, 9.079-AM, 9.081-AM, ReI. Min. lImar Gal
vão, DJ de 06.05.91). 

De igual modo, sua constitucionalidade vem sendo proclamada pe
lo STF, como decidido recentemente no Ag 136.574-9-DF, ReI. Min. Mar
co Aurélio, DJ de 03.12.91. 

Demais disso, a divergência jurisprudencial alegada encontra-se su
perada neste Tribunal. 

Do exposto, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 22.587-9 - RJ - Relator: Exmo. Sr. Ministro Peçanha Mar
tins. Recte.: PFAFF do Brasil S/A Comércio e Indústria. Advs.: Almir Mei
relles Rosa e outro. Recdo.: Banco Central do Brasil. Advs.: Antônio Car
los Fialho Esteves e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimidade, não conheceu do recurso. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus e Hélio Mosimann. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI-
RO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 22.728-1 - RS 

(Registro nº 92.123384) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 

.Recorrente: Consórcio Nacional Garibaldi Adm. de Consórcios S/C 
Ltda. 

Recorrido: João Antônio da Silva Paixão 

Advogados: Sidney M. Miranda e outros, e Jorge M. S. Formighie
ri e outros 

EMENTA: CIVIL. CONSÓRCIO. RETIRADA OU EX
CLUSÃO .. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA 
SUPERADA. 

Não se conhece de recurso especial de acórdão 
que determina,a incidência de correção monetária so
bre as prestações pagas, em consórcio para aquisição 
de bem durável, quando, por retirada ou exclusão do 
consorciado, lhe forem as mesmas devolvidas, conside
rando-se superada divergência jurisprudencial, em fa
ce do enunciado da Súmula 35/STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por maioria, em não conhecer do 
recurso especial, vencido o Sr. Ministro Nilson Naves, que dele conheceu 
mas para lhe negar provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 04 de agosto de 1992 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro DIAS TRINDADE, 
Relator. 
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RELATÓRiO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Consórcio 
Nacional Garibaldi Administradora interpõe recurso especial, com fun
damento no art. 105, lU, a e c, da Constituição Federal, de acórdão pro
ferido pela Thrceira Câmara do 'fribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, 
que deu provimento a apelação' que interpôs em autos de ação movida por 
João Antônio da Silva Paixão, visando a devolução, por ocasião de sua re
tirada, das prestações pagas a grupo de consórcio administrado pelo re
corrente. 

Sustenta negativa de vigência à Lei 6.899/81, bem como dissídio ju
risprudencial, por ter o acórdão recorrido determinado a incidência de cor
reção monetária a contar de cada prestação recolhida. 

Recebido e processado o recurso, vieram os autos a este 'fribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): É mais um 
caso de aplicação da Súmula 35 da jurisprudência deste 'fribunal, envol
vendo, contudo, dissídio com acórdão desta 'furma, do qual fui Relator -
REsp 11.405-PR - a propósito do termo a quo da correção monetária na 
devolução das prestações pagas em consórcio, em face da retirada ou ex
clusão do consorciado do respectivo grupo. 

Procurei examinar os acórdãos referenciados na Súmula 35 e, em
bora apenas um deles tenha cuidado da matéria, de modo explícito, é cer
to que todos eles, implicitamente, embora, se situam em confirmar acór
dãos oriundos do Rio Grande do Sul, que adotam, como o presente, as da
tas dos desembolsos dessas prestações como marcos iniciais da correção 
monetária. E também implícito se acha no enunciado da Súmula 35, que 
essa correção monetária não depende de que a mesma tenha sido pleitea
da judicialmente, pelo princípio da atualização em virtude da desvalori
zação da moeda e para evitar o enriquecimento sem causa de quem tenha 
recebido tais valores. 

É, deste modo, superada pela Súmula, a orientação do acórdão em 
divergência, a recomendar, pela aplicação do princípio sumular, o não re
conhecimento do recurso. 

É certo que, em julgamento anterior, concordei em aceitar o dissí
dio e, conhecendo do recurso, negar-lhe provimento mas, melhor exami
nando a matéria, estou convencido que a invocação da Súmula, em casos 
que tais, elide a possibilidade de se examinar eventual divergência, ain
da que com julgado deste 'fribunal, em face da superação antes aludida. 

Isto posto, voto no sentido de não conhecer do recurso. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Em casos assemelhados, 
tenho conhecido do recurso. Peço licença ao Sr. Relator para conhecer, por
que me parece demostrado o dissídio. Conhecido, ao recurso nego provi
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 22.728-1 - RS - Relator: Exmo. Sr. Ministro Dias 'frinda
de. Recte.: Consórcio Nacional Garibaldi Administradora de Consórcios 
S/C Ltda. Advs.: Sidney Marcos Miranda e outros. Recdo.: João Antônio 
da Silva Paixão. Advs.: Jorge M. S. Formighieri e outro. 

Decisão: A 'furma, por maioria, não conheceu do recurso especial, ven
cido o Sr. Ministro Nilson Naves que dele conhecia, mas lhe negou pro
vimento (em 04.08.92 - 3ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Waldemar Zveiter e Cláu
dio Santos. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NAVES. 
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SÚMULA Nº 84 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alega
ção de posse, advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ain
da que desprovido do registro. 

Referência: 

- Cód. de Pro Civil, art. 1.046, § 1º. 

REsp 188-0-PR (4ª T 08.08.89 - DJ 31.10.89) 
REsp 226-0-SP (3ª T 19.09.89 - DJ 30.10.89) 
REsp 573-0-SP (4ª T 08.05.90 - DJ 06.08.90) 
REsp 662-0-RS (3ª T 17.10.89 - DJ 20.11.89) 
REsp 696-0-RS (4ª T 17.10.89 - DJ 20.11.89) 
REsp 866-0-RS (3ª T 10.10.89 - DJ 30.10.89) 
REsp 1.172-0-SP (4ª T 13.02.90 - DJ 16.04.90) 
REsp 2.286-0-SP (3ª T 17.04.90 - DJ 07.05.90) 
REsp 8.598-0-SP (3ª T 08.04.91 - DJ 06.05.91) 
REsp 9.448-0-SP (2ª T 31.03.93 - DJ 26.04.93) 

Corte Especial, em 18.06.93. 

DJ 02.07.93, p. 13.283 





RECURSO ESPECIAL Nº 188-0 - PR 

(Registro nº 89.0008421-6) 

Relator: O Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo 

ReI. p/ Acórdíio: O Senhor Ministro Bueno de Souza 

Recte.: Dall' Oglio Scanagatta e Cia. Ltda. 

Recdos.: Vilson Fabris e cônjuge 

Advs.: Drs. Antonio Alves do Prado Filho e outros, e Joaquim Munhoz 
de Mello 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. 

Recurso especial. Divergência com a Súmula 621 
do STF. 

1. É admissível a oposição de embargos de tercei
ro fundados em alegação de posse advinda de contra
to de compromisso de compra e venda desprovido de 
registro imobiliário. 

2. Inocorrência in casu de fraude à execução. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Quarta Thrma do Superior 'Iribunal de Justiça, por unani

midade, conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator; 
por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Srs. Ministro Relator e 
Barros Monteiro, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
d?s autos e que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 08 de agosto de 1989 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente e Relator p/ Acórdão. 
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EXPOSIÇÃO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Cuida-se de 
embargos de terceiro opostos pelos recorridos ao fundamento de que o imó
vel penhorado pela empresa-exeqüente fora objeto de contrato de compra 
e venda anterior, com posse imediata pelos embargantes. 

O MM. Juiz sentenciante julgou improcedentes os embargos, com ful
cro na súmula do Supremo 'Iribunal Federal (enunciado 21), decisão con
tra a qual foi manejada, com êxito, apelação, cujo provimento não unâ
nime pelo v. acórdão (fls. 159/168) ensejou embargos infringentes, nos 
quais os em. Juízes do Grupo de Câmaras Cíveis do 'Iribunal de Alçada 
do Paraná, por maioria de votos (6 a 4 ), mantiveram o provimento da ape
lação, concluindo no sentido de que os promitentes-compradores "têm pos
se própria, como de dono, e podem deduzir embargos de terceiro à penho
ra, que, como defesa possessória, é uma defesa específica e provisória" (fls. 
234/247). 

Irresignada, a embargada interpôs Recurso Extraordinário (fls. 
249/270), com suporte nas alíneas a e d do art. 119 da Constituição an
terior, argüindo, ainda, relevância da questão federal. 

O RE foi admitido pela decisão de fls. 277, em face da divergência 
juriSprudencial com a Súmula. 

Os autos, antes de virem a esta Corte, foram remetidos ao col. Su
premo 'Iribunal Federal, quando a Subprocuradoria-Geral da República 
opinou no sentido do não conhecimento do RE, por não vislumbrar, in ca
su, a alegada divergência sumular. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (Relator): Co
nheço do recurso e lhe dou provimento. 

Ressalvo, de início, que não se nega a via dos embargos de terceiro 
ao possuidor, uma vez que há expressa disposição legal autorizativa (art. 
1.046, § 1 º, CPC). Pertinente, a todas as luzes, no entanto, a objeção le
vantada pelo Ministro Moreira Alves no sentido de que nem sempre é pos
sível essa via, como nos casos de comodatário, locatário, depositário, etc. 
(ERE nº 87.958-RJ, RTJ 89/285). 

Há um sistema legal concernente à propriedade imobiliária e a sua 
observância preserva a confiabilidade dos registros públicos: o assenta': 
mento no álbum imobiliário (e somente ele) permite a oponibilidade er
ga omnes do direito. 
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Destarte, a inscrição no Registro Público do contrato preliminar de 
compra e venda de imóvel imprime ao direito do adquirente o efeito que 
decorre do próprio domínio: oposição a todos. Enquanto não efetuada a ins
crição, existe apenas o direito obrigacional do comprador, cujo inadimple
mento, como é curial, se resolve em perdas e danos entre as partes. Em 
outras palavras, somente gera efeitos inter partes. 

Por outro lado, é de atentar-se para outro direito que não pode ser 
postergado: o de terceiro de boa-fé, que contrata com o alienante e tem 
no patrimônio deste a garantia do cumprimento das obrigações por ele as
sumidas. Ao buscar a satisfação de seu crédito pela via executiva, o cre
dor se posiciona, até prova em contrário, como terceiro de boa-fé, com di
reito à constrição jurisdicional do patrimônio do devedor inadimplente, 
pela penhora de bens que o integrem. 

Com a inobservância pelos embargantes do sistema legal para trans
missão de propriedade, no momento em que o credor recorreu ao Poder 
Judiciário, para satisfazer seu crédito, encontrou o imóvel inserido no pa
trimônio do devedor, posto que somente o registro opera a transferência 
do domínio (art. 530, I, CCB). 

De outra parte, cumpre salientar que o mesmo sistema legal põe à 
disposição dos embargantes os mecanismos jurídicos de proteção ao seu 
direito, quer sej a através da inscrição da promessa de compra e venda no 
registro imobiliário para valer contra terceiros, quer seja pela adjudica
ção compulsória do bem, ao final do pagamento, quando a decisão judi
cial supre a vontade do alienante que se recusa outorgar escritura defi
nitiva. Compete, pois, ao interessado, provocar o Judiciário em busca da 
defesa de seus interesses, porquanto é sabido que dormientibus non su
currit jus. 

O rompimento do sistema legal de transmissão da propriedade pa
ra atender a certas condições e casos, ensejaria casuísmos que poderiam 
conduzir à instauração de precedentes, pondo em risco a estabilidade, con
fiabilidade e segurança de todo o sistema. 

Merece, finalmente, destaque o fato de que a doutrina tem, atenta
mente, acompanhado a orientação jurisprudencial dominante, conforme 
se verifica em Humberto Theodoro Júnior que, cambiando da posição ado
tada na 1 ª edição do volume IV dos "Comentários ao Código de Processo 
Civil" (Forense, 1979, pág. 204), assevera em recente edição de sua obra, 
com farta remissão a julgados, verbis: 

"Se, todavia, o compromisso não foi levado a registro, o que 
há entre os contratantes é apenas um vínculo obrigacional, cuja 
vigência não ultrapassa a esfera dos sujeitos do negócio jurídico, 
em face do princípio da relatividade dos contratos. Nem mesmo a 
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posse do promissário tem sido considerada pela jurisprudência do 
STF como suficiente para legitimar sua pretensão à tutela dos em
bargos de terceiro. É que, não configurado o direito real, a posse 
precária do promissário é exercida ainda em nome do promiten
te o que não exclui nem o domínio, nem a posse indireta do legí
timo dono" ("Curso de Direito Processual Civil", voI. IH, 2ª edição, 
Forense, 1989, nº 1.436, pág. 1.819). 

À luz do exposto, o enunciado da Súmula 621 do Supremo 'Iribunal 
Federal merece ser prestigiado nesta Corte, razão pela qual conheço e pro
vejo o recurso para restabelecer a decisão de primeiro grau. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, es
tá em causa, na espécie, a Súmula 621 do Colendo Supremo 'Iribunal Fe
deral. O comp:t:"Omissário-comprador, desde que não inscrita a Promessa 
de Compra e Venda no Registro Público, é mero titular de direito pessoal 
em relação à coisa penhorada. Nessas condições apenas o registro é que 
dá ao compromisso eficácia erga omnes. 

O Pretório Excelso, depois de muita discussão sobre a matéria, aca
bou consolidando a sua jurisprudência no enunciado da Súmula 621, em 
condição tal que a penhora subsiste válida, uma vez que se trate de imó
vel simplesmente compromissado, mas não registrado. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator, conhecendo do recurso e dando
lhe provimento. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhores Ministros, 
o verbete 621 da Súmula da Jurisprudência do Supremo 'Iribunal Fede
ral tem o seguinte teor: 

"Não enseja embargos de terceiro à penhora a promes
sa de compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis." 

2. O enunciado, como se vê, se reveste de acentuadíssimo rigor, a 
ponto de exemplificar hipótese de extinção do processo de embargos de ter
ceiro, sem decisão de mérito, mediante sentença terminativa, in limine, 
nos termos dos arts. 267, I, e 295, parágrafo único, IH, do Cód. de Proc. 
Civil. 
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Em outras palavras, a súmula autoriza os juízes em geral, quaisquer 
que sejam as circunstâncias do caso, a repelir, sem mais, embargos de ter
ceiro opostos à penhora de imóvel, se não estiver inscrito o instrumento 
de compromisso de compra e venda em que o terceiro embargante funda
menta sua demanda. As apelações interpostas contra sentenças liminar
mente terminativas, em casos tais, sequer mereceriam processadas, à luz 
dessa vinculativa orientação jurisprudencial, no 'Iribunal Federal de Re
cursos; hoje, deveriam ser prontamente repelidas pelos 'Iribunais Regio
nais Federais (Lei Complementar 35, de 14.03.79, art. 90, § 2º; Consto de 
'05.10.88, art. 108). 

3. No entanto, certo é que nem sempre assim se orientou a jurispru
dência do Supremo 'Iribunal, como passo a demonstrar. 

4. Com efeito, logo após sua transferência para a nova Capital Fe
deral, no julgamento do Agravo de Instrumento 28.756-SP, em 20 de se
tembro de 1963, sendo Relator o Ministro RIBEIRO DA COSTA, a Supre
ma Corte, por sua Segunda 'furma, à unanimidade (RTJ 30/401) presti
giou a tese contrária à da precitada súmula, em V. acórdão assim emen
tado: 

"Embargos de terceiros opostos por promitente-compra
dor a fim de evitar que o imóvel compromissado seja penho
rado e praceado para pagamento de dívida de promitente-ven
dedor. - Procedência dos embargos quando embora não re
gistrado o compromisso de compra e venda sendo irretratá
vel, se -acha quitado - Agravo improvido." 

o saudoso Ministro AMARAL SANTOS, com sua autoridade de con
sagrado processualista, também deixou clara sua posição, no relatório do 
RE 71.162-GB, em 12 de outubro de 1971 (RTJ 60/494). Na ementa do 
aresto da primeira 'furma, unânime, consta este resumo: 

"Ação executiva. Penhora de bem vendido por um dos 
executados a terceiro, que, embora na posse da escritura de
finitiva de compra e venda, não fizera a sua transcrição. 

I - Os embargos de terceiro são admitidos não apenas 
para a proteção simultânea do domínio e da posse, como no 
direito anterior, mas também para a defesa da simples posse. 

II - Não ocorrendo quaisquer das hipóteses de fraude 
à execução, a alienação há de ser considerada plenamente efi
caz, enquanto não for anulada pelo meio próprio, que é a cha
mada ação pauliana. 

III - Inocorrência de negativa de vigência dos arts. 530 
e 928, do Código Civil, e do art. 178 do D. 4.857, de 09.11.39. 

Recurso extraordinário não conhecido." 
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o saudoso Ministro RODRIGUES ALCKMIN, por sua vez, no eru
dito voto-vista proferido no RE 76.769-GB (Primeira 'furma, unânime, em 
19.11.73. Ementário 934/4), manteve-se fiel ao entendimento constante 
de seus julgados de Juiz do Tribunal de Alçada de São Paulo. 

306 

Eis a síntese de seu pensamento sobre o assunto: 

"O eminente Relator, Ministro LUIZ GALLOTTI, não conhe
ceu do recurso porque considerou não ter, o acórdão recorrido, afir
mado que, para interposição dos embargos de terceiro, se exija a 
condição simultânea de senhor e possuidor ao embargante. O acór
dão teria reclamado o registro do contrato, para sua oponibilida
de a terceiros, o que não enfrentaria a jurisprudência predominan
te do Supremo Tribunal Federal. 

'lenho - e examinarei a final, a questão do conhecimento -
que a solução adotada no aresto recorrido é juridicamente inexata. 

No acórdão proferido no Agravo de Instrumento 28.756 (que 
o recorrente invoca para a comprovação do dissídio), o eminente 
Min. RIBEIRO DA COSTA fez-me a honra de transcrever despa
cho meu, em caso idêntico, em que afirmei: 

"Inegável é o cabimento de embargos de terceiro por par
te do promitente-comprador, para evitar que o imóvel prome
tido à venda sem cláusula de arrependimento possa ser pe
nhorado e levado à praça para pagamento de dívida do pro
mitente-vendedor. Inegável, porque os embargos de terceiro 
protegem não apenas o domínio, mas também a posse e mes
mo direitos obrigacionais (v. Lopes da Costa, "Direito Proces
sual Civil Brasileiro", v. 4, 254; Pontes de Miranda, "Comen
tários ao Cód. Proc. Civil", ed. 1949, v. IV/206). Conseqüen
temente, bastava a prova do direito obrigacional anterior à 
penhora para que os embargos de terceiro pudessem ser aco
lhidos". 

A doutrina confirma o asserto. Pontes de Miranda: "O direi
to, que se supõe no art. 707, turbado ou esbulhado ("prejudicado", 
melhor fora dito), não é o direito a que se referia a Ordenação do 
Livro IIl, Título 81, ao falar do direito de apelar, que tem o ter
ceiro, porque ali se tratava da intervenção na relação jurídica 
processual, na discussão da pretensão à sentença, e não da exe
cução, ou, em geral, da constrição: é o direito do terceiro, que foi 
objeto de constrição judicial. Ora, os bens arrestáveis, seqüestrá
veis, depositáveis, penhoráveis, etc., não são só os que são obje
to de propriedade (senso estrito), de direito das coisas. São também 
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direitos, pretensões, ações. Portanto, sempre que a constrição ju
dicial apanhou "direito" (títulos de crédito, direitos, pretensões, 
ações, art. 930, II e V) está autorizado o emprego de embargos de 
terceiro prejudicado - terceira espécie do art. 707, sendo que o 
legislador preferiu considerá-la compreensiva dos embargos de ter
ceiro senhor. Quando a eficácia do ato judicial fere a órbita do di
r~ito, pretensão, ou ação do terceiro, constringe-o." 

No mesmo sentido, José Frederico Marques, "Instituições de 
Direito Processual Civil", v. V/454, e Carneiro de Lacerda, "Cód. 
de Processo Civil", v. IV/179. 

A alegação a que se prendeu o acórdão, de não achar-se re
gistrada, no Registro de Imóveis, a promessa de cessão, equiva
le, sem dúvida, a negar que os embargos de terceiro possam pro
teger direitos obrigacionais, ou proteger a posse que, cop1 apoio ne
les, se legitime. Reclamou o acórdão, para a proteção do direito do 
terceiro embargante, que esse direito seja "real", pois, se referen
te a imóvel, que haja transcrição, inscrição ou averbação. 

Além de afastar-se da doutrina e da jurisprudência (que, co
mo visto, nãe restringe embargos de terceiro à proteção da proprie
dade e de direitos reais), o julgado não teve em conta que o pro
blema devia ser encarado sob o aspecto de fraude à execução. E 
provada a constituição de direito, de natureza obrigacional, em
bora, a favor do terceiro embargante, sem fraude à execução, na
da justificava fosse desconhecido tal direito pelo exeqüente. 

Do mérito da controvérsia se vê que, na verdade ao répelir 
os embargos, o acórdão recorrido afirmou a tese de que - ainda 
que se não cogite de fraude à execução - os embargos de tercei
ro não protegem direitos - salvo se reais - ou a posse que neles 
se baseie. 

Dado o valor atribuído à causa, é de ter-se tal entendimen
to como contrário à jurisprudência predominante do STF, para que 
o recurso possa lograr conhecimento? 

Peço vênia ao eminente Min. Luiz Gallotti para responder pe
la afirmativa. Como jurisprudência dominante se tem, não somen
te a cristalizada em Súmulas, mas a orientação adotada pelo Ple
no, ou por ambas as Thrmas, sobre a questão Federal. 

Ora, o recorrente indicou julgado dissidente da Segunda Thr
ma (Agr. Instr. 28.756) e da Primeira (RE 19.642), indicando, ain
da, julgado que teve como protegível a posse amparada em títu
lo não registrado (RE 71.162 da GB, ReI. Min. AMARAL SANTOS). 
Outrossim, no RE 62.198 de SP (RTJ 41/298) admitiu-se a possi
bilidade de embargos de terceiro para a proteção de direito 
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obrigacional (embargos oferecidos pelo locatário em ex"écução de 
ação de despejo), frisando o Min. ADALÍCIO NOGUEIRA quan
to à extensão deles: "a jurisprudência busca insuflar-lhe um sen
tido novo, uma amplitude mais compatível com o dinamismo da 
atividade jurídica contemporânea." 

E não encontrei, na jurisprudência deste Supremo 'IHbunal, 
julgado algum que restrinja os embargos à proteção de direitos 
reais. 

Estes precedentes levam-me a ter como contrária à jurispru
dência predominante a orientação adotada no acórdão recorrido. 
E assim, conhecendo do recurso extraordinário, dou-lhe provimen
to, para restabelecer o acórdão da apelação." 

Esta mesma orientação foi mantida pela egrégia Segunda 'furma, 
unânime, no v. acórdão do RE 82.632-RJ, em 2.4.76, sendo Relator o Mi
nistro THOMPSON FLORES (RTJ 81/852). Eis os dizeres da ementa: 

308 

"Embargos de terceiro. Promessa de cessão não inscri
ta no Registro Imobiliário. Penhor averbado do mesmo imó
vel não obsta o êxito dos embargos. 

11. Se a promessa de cessão é anterior ao ingresso da 
execução, e tida como válida, porque ausente a sua fraude, 
não se faz mister suas inscrições para embasar os embargos 
de terceiro, segundo a melhor doutrina aceita no Supremo 'lli
bunal Federal. 

IH. Recurso não conhecido, porque limitado à letra a da 
permissão constitucional, incorrendo negativa de vigência das 
duas normas de lei federal indicadas.'! 

Naquela assentada, no particular, asseverou o eminente Relator: 

"Limita-se o excepcional à negatjva de vigência do art. 485 
do Código Civil, porque o embargante não teria a posse; e art. 69 
da Lei nº 4.380/64, dado que inexistiria direito real oponível, eis 
que a promessa de cessão não estaria inscrita no Registro Imobi
liário. 

O exame dos autos, em sua integralidade, convenceu-me, con
tudo, que não merece conhecida a irresignação, como já concluí
ra o despacho presidencial. 

De fato. 
Os embargos resultaram acolhidos porque desprezou o acór

dão a ocorrência de fraude à execução, invocando, em princípio, 
o art. 593, H, do Código de Processo Civil, e após a existência de 
qualquer prova que a indiciasse. 
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Atribuiu, pois, validade à promessa de cessão, por escritura 
pll.blica, anterior ao ingresso da ação executiva, título no qual se 
esteou o embargante, ainda que não inscrito no Registro Imobi
liário, diversamente do que sucedera com a penhora. 

Assim procedendo, não vejo tenha negado vigência ao art. 485 
do Diploma Civil, do qual não cuidou o acórdão, ao menos expres
samente; ou do já referido art. 69 da Lei nº 4.380/64. 

É que os embargos não assentam em direito real, oponível a 
terceiros, e dependente da inscrição do título. 

Antes, embasaram-se na escritura de promessa de cessão, e 
nessa, reconhecida válida, além de cláusulas outras, assegurava 
a posse imediata, verbis, fls. 6: 

"O outorgado fica desde já na completa posse e livre ad
ministração do imóvel objeto da presente, inclusive de sua 
renda, respondendo, porém, também, desta data em diante, 
pelos pagamentos de todos os impostos, taxas e demais tri
butos fiscais que gravam ou venham a gravar o mesmo imó
vel." 

E seria o bastante para justificar a procedência dos embar
gos, sem ofensa ao citado art. 485. 

De resto, dispensando a inscrição do contrato promÍssório de 
cessão para nele ver título legítimo a oposição de embargos de ter
ceiro, orientou-se pela melhor doutrina, afinando, ademais, com 
a jurisprudência desta Corte, como em exaustivo voto acentuou o 
eminente Ministro Rodrigues Alckmin, após pedir vista do RE nº 
76.769, Primeira Thrma,.em 19 de novembro de 1973 (Ementário 
nº 934/4)." . 

E a egrégia Primeira Thrma, no RE 87.958-RS (RTJ 91/257), sendo 
Relator o Ministro CUNHA PEIXOTO, em 24 de novembro de 1977, as
si!ll decidiu, à unanimidade: 

"Embargos de terceiro senhor e possuidor. Sua procedên
cia nos termos do art. 1.046 do Código de Processo Civil. 

A falta de registro da promessa de compra e venda não 
obsta a procedência dos embargos, eis que, para se opor ao 
ato de penhora, basta a qualidade de mero possuidor." 

E ainda reiterou esse entendimento, no RE 89.685-SP, em 14.03.78, 
unânime (Jur. Bras., Embargos de Thrceiro, pág. 62), em cuja ementa se lê: 
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"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. FALTA DE REGIS
TRO. PENHORA. POSSUIDOR. 

Embargos de terceiro. Compromisso de compra e venda 
não registrado. 

"A falta de registro da promessa de compra e venda não 
obsta a procedência dos embargos, eis que para se opor ao ato 
de penhora, basta a qualidade de possuidor" (RE nº 87.958). 

Dissídio jurisprudencial não comprovado. 

Recurso extradordinário não conhecido." 

5. Esta pacífica jurisprudência guardava, de resto, coerência com a tra
dição brasileira, infensa a uma sistemática correlação entre a natureza da 
decisão e a correspondente forma de impugnação, como autorizadamente ex
põe BUZAID (Agravo de Petição, Saraiva, SP, 1956, págs. 69 e ss.); a qual, 
por um lado, não encorajava a imediata rejeição de embargos de terceiro 
(nem, na verdade, de qualquer tipo de demanda), bem como refletia a escas
sa importância conferida às figuras então ainda incipientes de pré-contra
to, notadamente o compromisso de compra e venda (que somente nas déca
das de 1930/40 começou a assumir feições próprias, em razão do relevo que 
o mundo dos negócios veio a lhe atribuir), como se lê, entre outros, em SOU
ZA CAMPOS BATALHA (Loteamentos, ed. Limonad, 1953, págs. 340 e ss.) 
e ORLANDO GOMES (Direitos Reais, 2ª ed., For. 1962, págs. 486 e ss.). 

Até então, a jurisprudência ad.n?itia, sem discrepância, os embargos de 
terceiro para tutela da propriedade ou da posse atingida por ato judicial, sem 
qualquer alusão a compromisso de compra e venda. 

6. Foi somente em 16.03.71, no julgamento do RE 73.527-PE, que a 
egrégia Primeira 'furma do Supremo 'lli.bunal, unânime, sendo Relator o emi
nente ~v1inistro DJACI FALCÃO (RTJ 63/222), decidiu em sentido diverso, 
tal como consta da ementa: 

"Promessa de compra e venda do imóvel. Sem a formali
dade essencial da inscrição no registro público, não se torna opo
nível a terceiros. O registro é que "lhe atribui eficácia erga om
nes. Recurso extraordinário conhecido, mas não provido." 

Anote-se que este primeiro precedente da discutida Súmula 621 é ex
tremamente frágil em razões que aconselhassem a modificação do rumo ju
riSprudencial até então observado, quando é certo que o Supremo 'Tribunal, 
em harmonia com o que vinham decidindo os 'Tribunais Estaduais, jamais 
autorizara a pura e simples rejeição liminar de embargos de terceiro somen
te por falta de registro do instrumento de compromisso de compra e venda 
(em verdade, sequer jamais cogitou dessa drástica alternativa). 
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Limita-se o aresto inovador a acenar para o art. 22 do Decreto-lei 58, 
de 10.12.37, com a redação que lhe conferiu a Lei 649, de 11.03.49, diplo
mas legais estes, aliás (convém acentuar), cujo declarado escopo precisa
mente consiste em robustecer a posição do compromissário-comprador, 
quer em face do promitente-vendedor, quer perante terceiro; não, ao con
trário, em enfraquecê-la. 

É bem verdade que o entendimento adotado pelo precedente compor
tou certas vacilações. Thnto assim é que, em 13.11.73, o Ministro DJACI 
FALCÃO, revendo sua posição, aderiu ao voto-vista proferido pelo Minis
tro RODRIGUES ALCKMIN no RE 76.769-GB, há pouco referido, e que, 
em parte, acabo de transcrever, para enriquecimento deste voto. 

7. A estas considerações, o eminente Ministro MOREIRA ALVES 
acrescentou, em seu d. voto-mérito nos embargos em RE 87.958-RJ (RTJ 
89/291): 

"Com efeito, ninguém nega que os embargos de terceiro pos
sam ser opostos pelo mero possuidor. ° que não me parece certo, 
no entanto, é admiti-los em favor do simples possuidor para efei
to de desconstituir a penhora de imóvel de propriedade do execu
tado, a qual não acarreta turbação ou esbulho de posse. A ser is
so possível, e se o imóvel penhorado tivesse sido entregue em co;~ 
modato a alguém, o comodatário poderia excluí-lo da penhora por 
meio de embargos de terceiro. 

Em se tratando de promitente-comprador, os embargos de ter
ceiro só podem ser utilizados por ele, para opor-se à penhora do 
imóvel de propriedade ainda do pr0mitente-vendedor executado, 
se estiver inscrita a promessa de compra e venda irretratável e ir
revogável, pois, nesse caso, a penhora não atinge a posse, mas sim 
o direito real à aquisição de que aquele é titular. Se não estiver 
inscrita a promessa, o promitente-comprador é simples titular de 
direito pessoal, e embora na posse do imóvel, não pode atacar o ato 
de constrição judicial que é a penhora, como não o poderiam o co
modatário, o locatário, o depositário, também possuidores e titu
lares de mero direito pessoal com relação à coisa penhorada." 

Este segundo precedente da Súmula 621, é oportuno recordar, pre
valeceu por pequena maioria, ficando vencidos os' Ministros SOARES MU
NOZ, CUNHA PEIXOTO, RODRIGUES ALCKMIN e XAVIER DE ALBU
QUERQUE. 

Assim também ocorreu, aliás, com o terceiro precedente (Embargos 
no RE 89.696-RJ, 08.08.79, ReI. Min. MOREIRA ALVES, RTJ 95/282), 
quando ficaram vencidos os Ministros SOARES MUNOZ, CUNHA PEI
XOTO, XAVIER DE ALBUQUERQUE e THOMPSON FLORES. 
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8. Diversamente, portanto, do que se observa relativamente aos jul
gados representativos da primeira tendência jurisprudencial, verifica-se 
que os precedentes da Súmula 621 traduzem orientação predominante, 
aferida, salvo uma única exceção, por simples maioria de votos, fundada 
em razões atinentes, apenas, ao tema da eficácia erga omnes do reclama
do registro do compromisso de compra e venda, nos termos do art. 22 do 
Decreto-lei 58, de 1937, e Lei 649, de 1949. 

9. No mais, cumpre ter em vista a severa restrição imposta pela Sú
mula 621 à proteção judicial da posse legítima de imóvel, ou seja, de pos
se fundada em contrato (Cód. Civil, art. 493, IH), talo compromisso de 
compra e venda, só por desprovido de registro imobiliário: constituindo
se, embora, em posse ad inter dieta, pois imune aos vícios que poderiam 
contaminá-la (vi, clam, precario), ficaria, não obstante, cerceado o seu aces
so à ação possessória, gênero ao qual pertencem os embargos de tercei
ro opostos a esbulho judicial, a reclamar, por isso mesmo, tutela mais 
pronta e· eficaz (PONTES DE MIRANDA, Comentários ao Cód. de Proc. 
Civil, 1 ª ed., For., Rio, 1977, XV, 59). 

A inovação por este modo propugnada antagoniza, igualmente, a ten
dência de jurisprudência da Suprema Corte, no sentido de acentuar a tu
tela jurisdicional, até mesmo, da posse ad usucapionem (dispensado, por
tanto, o requisito do título), ao admitir a declaração do domínio em obsé
quio à alegação da prescrição aquisitiva pelo réu, em defesa (RE 
23.491-SP, Primeira 'furma, unânime, H.X.54, ReI. Ministro ABNER VAS
CONCELLOS, RT 234/484). 

10. Em época mais recente, a explosão populacional, cada vez mais 
acentuada nas áreas urbanas, vem determinando a inevitável expansão 
das cidades maiores, com o incessante e irreversível aparecimento de lo
teamentos ou meros fracionamentos de antigas chác~ras dos arredores, 
cujos proprietários, muitas vezes pessoas rústicas, são impelidos a esse 
improvisado empreendimento, da mesma forma que os adventícios, por 
sua vez, tangidos a adquirir pequenos lotes residenciais em áreas despro
vidas de serviços públicos, onde constróem suas modestas habitações, fun
dados em contratos desprovidos de registro, pois o próprio loteamento é 
quase sempre irregular. Sobrevindo execução fiscal contra o improvisa
do loteador, os lotes já edificados são, obviamente, os preferidos pelos ofi
ciais de justiça, para garantia do juízo. 

A não se admitir, sequer, a oposição de embargos de terceiro, fica a 
jurisdição impedida de tomar conhecimento das bases empíricas da de
manda (ROSENBERG). 

Daí o que se me afigura o excessivo rigor do verbete 621, a que alu
di, de início. 
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11. Penso, por conseguinte, que não se aconselha a peremptória re
cusa liminar da ação de embargos de terceiro, fundada em compromisso 
de compra e venda destituído, embora, de registro imobiliário, como re
comenda a Súmula 621: ao cerceamento do direito de ação, somar-se-ia, 
no caso, o drástico enfraquecimento da própria posse, que, em casos tais, 
transcende a mera realidade de fato para invocar a qualificação de pos
se legítima, ad interdicta (fundada em contrato), oponível ao esbulho per
petrado por sujeitos da ordem privada e, portanto, a fortiori, ao esbulho 
judicial que porventura seja praticado através da penhora ou de outro ato 
de apreensão. 

O que se recomenda, assim, é, data venia, que os embargados de ter
ceiro, em casos tais, não sej am só por isso liminarmente recusados, mas 
devidamente processados, decididos como de direito, às instâncias locais 
incumbindo conhecer e apreciar as alegações e provas deduzidas em juízo. 

Eis porque não posso emprestar minha adesão, ainda que desvalio
sa, aos dizeres da jurisprudência sumulada, a qual, tudo indica, não se 
concilia com os imperativos da ordem social do nosso tempo. 

12. A decisão recorrida admitiu e, afinal, acolheu os embargos de ter
ceiro, que se insurgiram contra a penhora, fundando-se em contrato de 
compromisso de compra e venda desprovido de registro imobiliário, bem 
como na posse imediata do imóvel, afastada a ocorrência de fraude à exe
cuçao. 

Cumpre, pois, conhecer do recurso, por manifesta a divergência do 
julgado com a Súmula 621 do Supremo 'lhbunal. 

Nego-lhe, porém, provimento, pelas razões já expostas. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Sr. Presiden
te, ao apreciar este tema impressiono-me, sobremodo, com as conseqüên
cias, no plano social, dos nossos julgamentos. 

Sabemos que no nosso país, principalmente nas camadas pobres da 
população, um grande número de negócios, e até direi, a maior parte dos 
negócios, é efetuada de maneira menos formal, e até absolutamente in
formal. Compram-se e vendem-se pequenos terrenos e casas apenas me
diante a emissão de recibos, sinais de arras e mesmo de promessas de 
compra e venda ou "transferências de posse" redigidos de forma a mais 
singela. E é muitíssimo comum que esses documentos não venham a ser 
registrados no Registro de Imóveis, inclusive porque os termos em que es
tão vazados não permitiriam o registro. Para o registro imobiliário é ne
cessário que o contrato revista determinados requisitos, o que exige, fre
qüentemente, a presença do tabelião ou do profissional do Direito. 
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Então, com extrema freqüência, ocorre na vida judiciária termos al
guém que é possuidor do seu terreno ou da sua casa há muitos anos, em 
inteira boa-fé, que já pagou a totalidade do preço há muitos anos, e de re
pente é surpreendido por uma penhora, em execução promovida contra 
aquele que lhe havia "alienado" o imóvel; nos termos da aludida Súmu
la, irá perder seus direitos à posse e à aquisição da propriedade. 

Então vemos aqui os dois pratos da balança: de um lado, temos o di
reito do credor, direito pessoal; do outro lado o direito, também pessoal, 
do possuidor e promitente-comprador. Geralmente, como no caso dos au
tos, o possuidor já mantinha o seu direito de posse e os direitos à aqui
sição decorrentes de sua promessa de compra e venda desde antes do sur
gimento do crédito que origina a penhora. 

Então se pergunta: entre as duas pretensões, a do credor, direito pes
soal, e a do promitente-comprador com justa posse, direito também pes
soal, qual é aquela que merece maior tutela, maior proteção da ordem ju
rídica? 

'lenho a impressão de que levar nosso raciocínio para o terreno do 
direito registral importará na aplicação das normas jurídicas dentro de 
um, digamos assim, tecnicismo exagerado. É certo que, num plano pura
mente registral, o imóvel penhorado ainda é, tecnicamente, integrante do 
patrimônio do promitente-vendedor. Mas, inclusive, com freqüência é di
fícil que o credor ignore que sobre aquele imóvel, cuja penhora postula, 
se exerce direito de outra pessoa, do promitente-comprador e possuidor 
de boa-fé. 

O promitente-vendedor ainda é dono do imóvel, mas o é sob aquele 
minus derivado das obrigações que assumiu, de outorga da escritura de
finitiva, em virtude do contrato quitado de promessa de compra e venda. 
O patrimônio do cidadão não é constituído só dos seus direitos, mas tam
bém das suas obrigações. E o prominente-vendedor tem a obrigação de ga
rantir a posse transferida contratualmente ao promitente-comprador, que 
a exerce em nome próprio. 

Então, se dir-se-á: mas o credor não sabia disso; o credor considera
va que o imóvel era do promitente-vendedor; emprestou-lhe dinheiro, ou 
com ele negociou,· confiante de que aquele imóvel fazia parte, sem ônus, 
do seu patrimônio. Será que essa assertiva corresponde às realidades prá
ticas da vida? Será que o credor foi realmente averiguar no Registro Imo
biliário e não atentou para a circunstância de que naquele imóvel esta
ria morando alguém, às vezes há muitíssimos anos, comportando-se co
mo dono? E a penhora, por sua vez, terá sido objeto de registro, de mol
de a ter eficácia perante terceiros? 

314 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 299-392, setembro 1993. 



Creio mais conforme com as necessidades atuais do comércio jurídi
co a interpretação pela qual, no choque de interesses de dois direitos emi
nentemente pessoais (a própria penhora não é direito real, mas ato pro
cessual executivo), tanto um quanto outro, deve prevalecer o direito da
quele que está na justa posse do imóvel, como seu legítimo pretendente 
à aquisição, e com o preço quitado, face ao direito do credor do promiten
te-vendedor, dês que ausente, por certo, qualquer modalidade de fraude 
a credores ou à execução, como no caso dos autos. 

Esta orientação melhor se coaduna às realidades jurídico-sociais do 
nosso país, e impede sejamos sensíveis a estas realidades. 

De maneira que, rogando vênia ao eminente Relator~ e reconhecen
do as dificuldades da matéria e o peso dos argumentos em contrário, ou
so divergir da Súmula nº 621, retornando à antiga orientação do Pretó
rio Excelso, revelada, v.g., nos RREE in RTJ, 91/257; RTJ, 921818; des
tarte, mantenho o aresto proferido pelo ego Tribunal de Alçada do Esta
do do Paraná. 

Conheço, mas nego provimento. 

VOTO - VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Senhor Presiden
te, tenho como ajustada à boa realização da justiça a posição do eminen
te Ministro Athos Carneiro. Afinal, não estamos a julgar pedras, mas a 
apreciar fatos que envolvem a conduta humana, envolvem o homem com 
todas as suas circunstâncias. 

Assim, dispensando-me de outras considerações, acolhendo -as expos
tas pelo Ministro Athos Carneiro, acompanho-lhe o pensamento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 188-0 - PR - (89.0008421-6) - ReI.: O Sr. Ministro Sál
vio de Figueiredo. ReI. p/ Acórdão: O Sr. Ministro Bueno de Souza. Rec
te.: Dall'oglio Scanagatta e Cia. Ltda. Recdo.: Vilson Fabris e cônjuge. 
Advs.: Drs. Antonio Alves do Prado Filho e outros, e Joaquim Munhoz de 
Mello. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator; por maioria, negou-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e Barros Monteiro (em 08.08.89 - 4ª 
Thrma). 

Votaram, além dos vencidos, os Srs. Ministros Bueno de Souza, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Bueno de Souza. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 226-0 - SP 

(Registro nº 8900085093) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 

Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos SI A 

Recorrido: Vivaldo Curi 

Advogados: Matilde Gonçalves de Oliveira e outros, e José Luiz Men
des de Moraes 

EMENTA: POSSE IMOBILIÁRIA. CONSTRIÇÃO 
EXECUTÓRIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

Pode manifestar embargos de terceiro o possuidor, 
qualquer que seja o direito em virtude do qual tenha 
a posse do bem penhorado ou por outro modo constri
to. 

O titular de promessa de compra e venda, irrevo
gável e quitada, estando na posse do imóvel, pode-se 
opor à penhora deste mediante embargos de terceiro, 
em execução intentada contra o promitente-vendedor, 
ainda que a promessa não esteja inscrita. 

Recurso especial de que se conhece pelos dois fun
damentos (CF, art. 105, 111, a e c), mas a que se nega 
provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Thrma do Superior 'Iribunal de Justiça, prosseguin
do no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, por 
maioria, conhecer do recurso especial e negar-lhe provimento, vencido o 
Sr. Ministro Cláudio Santos que dele conhecia e dava provimento, tudo 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 19 de setembro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): '!rata-se de em
bargos de terceiro opostos por VIVALDO CURI, objetivando a liberação 
de bem penhorado em execução cambial, promovida pelo BANCO BRA
SILEIRO DE DESCONTOS S/A, os quais foram julgados improcedentes 
(fls. 213/217). 

O embargante apelou e a Oitava Câmara do Primeiro 'Ilribunal de Al
çada Cível de São Paulo, à unanimidade, deu provimento ao recurso (fls. 
247/249), sob o fundamento de que: 

"(Omissis) 

Portanto, evidente a posse do apelante sobre o imóvel, não 
vislumbrada qualquer fraude no compromisso de compra e venda, 
muito anterior à constituição da dívida, como ainda não se pode· 
dizer que esse compromisso era ineficaz por ser o segundo, se o pri
meiro não estava registrado e ainda concordando com o novo com
promisso a anterior compromissária, dá -se provimento ao recur
so (fls. 249)". 

Apresentados embargos declaratórios pelo Banco, estes foram rejei
tados (fls. 255/256). 

Irresignado, o BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A interpôs 
recurso extraordinário, com fundamento no art. 119, IH, a e d, da CF/67, 
argüindo, ainda, a relevância da questão federal. 

O recorrente alega ofensa aos arts. 530, I, 531, 532, H e IH, 533, 856 
e 860, parágrafo único, do Código Civil, além do art. 252, da Lei nº 
6.015/73; divergência com a Súmula 621 do STF, e acórdãos que indica. 

Sustenta, em suma, que o recorrido não tem a propriedade do imó
vel perlhorado, porque ausente o registro do compromisso de compra e ven
da (fls. 258/267). 

Não houve impugnação (fls. 268). E, pelo despacho de fls. 269/271, 
o recurso foi admitido. 

Com as razões (fls. 280/287) e contra-razões (fls. 276/278), subiram 
os autos ao Supremo llibunal Federal, que determinou a remessa dos mes
mos a esta Corte, convertido o RE em recurso especial, por causa da ins
talação do Superior '!ribunal de Justiça (fls. 294). 

Com dois volumes e três apensos. 

É o relatório do essencial. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): Os fatos, tais 
como narrados e documentados, envolvem questão de posse imobiliária 
que se pretende resguardar de constrição executória, pela via dos embar
gos de terceiro. 

Senão, vejamos. 

MIGUEL CARLOS CASTRO, JOSÉ ROBERTO CASTRO e LUIZ AN
TONIO CASTRO prometeram vender ao embargante VIVALDO CURI o 
apartamento descrito no instrumento particular de promessa de compra 
e venda, lavrado em 25 de fevereiro de 1982, e que não foi inscrito no re
gistro de imóveis. 

Esse imóvel foi objeto parcial de penhora, em execução promovida 
pelo Banco Brasileiro de Descontos SI A contra a empresa Castela Comer
cial e Construtora Ltda., dos promitentes-vendedores, de modo que o em
bargante VIVALDO CURI, dizendo-se seu possuidor, manifestou, nessa 
qualidade, os embargos de terceiro do art. 1.046 do CPC, pelos motivos 
que alega, verbis: 

"Thmando conhecimento da tramitação do Processo de Exe
cução n Q 1.440/84, no qual consta o auto de penhora de 20.11.84, 
sobre 50% da referida unidade autônoma, da qual é compromis
sário, vem embargar essa penhora, pois, tendo efetiva as quitações 
das amortizações, nos termos convencionados, como comprovam 
os diversos pagamento.s efetivados com cheques de sua conta cor
rente, da conta corrente de sua esposa, da conta corrente de uma 
firma da qual é sócio (Doc. 07), todas por coincidência abertas em 
agências do próprio Bradesco, cujos numerários foram deposita
dos pela cessionária ANTONIA MORETO CASTRO, em sua con
ta corrente nQ 022.791, no Bradesco (Doc. 08), e em estando na pos- . 
se do imóvel há muito tempo (Does. 9/13), mesmo que fosse só pe
lo deferimento do artigo 1.046, § 1 Q, do Código de Processo Civil, 
estaria habilitado a pedir que seja a mesma anulada, ante a vá
lida comprovação de sua posse desde o compro~isso (fls. 4, item 
V)." 

A sentença lhe foi contrária, por aplicar à hipótese a Súmula nQ 621 
do STF, invocada pelo Banco-embargado e que dá conta de ser inviável 
afastar-se a penhora com lastro em compromisso não registrado, tanto 
mais porque a posse derivaria de aquisição ineficaz (fls. 217). 

Mas, o egrégio Primeiro 'fribunal de Alçada Civil de São Paulo, por 
sua 8ª Câmara, reformou a respeitável sentença, porque ficara provado 
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nos autos o fato indiscutível da posse do embargante, que lhe fora trans
mitida e por ele exercida desde logo, mansa e pacificamente, asseguran
do, ainda, que posse não se registra (fls. 248). 

O acórdão decidiu mais que a Súmula 621, destinada à proteção dos 
credores contra eventual fraude à execução, não se aplicava à hipótese dos 
autos, pois havia um compromisso de compra e venda muito anterior à 
constituição da dívida, aliás da sociedade comercial e da qual os promi
tentes-vendedores são meros avalistas (fls. 248). 

Essa decisão foi reafirmada nos declaratórios do Banco, onde os jul
gadores arredaram suposta omissão para fins de prequestionamento, dei
xando claro o seguinte: nada se decidiu a respeito de poder ou não o com
promisso de compra e venda não registrado embasar embargos de tercei
ro contra constrição judicial. O fato é que o Banco pretendia se declaras
se que a posse, sem o domínio, não gera efeito erga omnes, isso porque o 
acórdão teria deixado de aplicar os dispositivos que enumera do Código 
Civil e da Lei n. 6.015/73 (fls. 255). 

Ora, o Banco alega, para ensejar o cabimento p-o RE que interpôs jun
to ao STF, a divergência do acórdão com a Súmula 621 e com outras de
cisões daquela Colenda Corte sobre o mesmo tema (RE 87.958, RTJ 
89/285; RE 94.132, RTJ 107/686; RE 97.257; RE 103.121; RTJ 112/890, etc. 
- fls. 260/264). 

Alega, também, afronta às disposições do Código Civil e da Lei dos 
Registros Públicos, que apenas enumera, a saber (fls. 264): 

a) Código Civil - arts. 530, I; 531 e 532, H e IH; 533; 856 e 
860, parágrafo único; 

b) Lei n Q 6.015/73 - art. 252. 

São, pois, alegações superadas, em face da fundamentação do acór
dão sobre os efeitos derivados da posse e não do domínio, que este se ad
quire, sim, através do caráter publicitário do registro, da sua legalidade 
e força probante. 

É certo que as decisões alinhadal:l pelo recorrente recusam a equipa
ração do promissário-comprador sem registro ao possuidor, para os efei
tos do art. 1.046, § 12, do CPC. Mas isto decorre da mesma confusão de 
origem, qual a de que a penhora somente atingiria o direito real e não a 
posse. 

Para alguns, menos avisados, também porque a promessa de com
pra e venda sem a eficácia do registro seria mero direito pessoal. 

Pelo que sei, podem manifestar embargos de terceiro o senhor ou pos
suidor, qualquer que seja o direito em virtude do qual tem a posse do bem, 
seja direito real, obrigacional ou pessoal e até mesmo de crédito, neste 
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último caso quando o contrato não opera a transferência do domínio (Cf. 
Moraes e Barros. Comentários ao CPC, voI. IX, Forense, pág. 296, CAIO 
MÁRIO DA SILVA PEREIRA, Instituições, voI. IV, 1 ª ed., 1970, pág. 99). 

Assim também PONTES DE MIRANDA, ao definir os embargos de 
terceiro como a ação do que pretende ter direito ao domínio ou outro di
reito, inclusive a posse, sobre os bens penhorados ou por outro modo cons
tritos (Comentários, vol. IX, 2ª ed., 1959, pág. 6). 

Afinal de contas, se formos colocar nos pratos da balança o que so
bre esse assunto já foi decidido pelos tribunais, verificaremos não ser pos
sível ter como pacífica a jurisprudência, mas grandemente diversificada. 

O STF, mesmo, tem várias decisões, sendo que u'a delas com a se
guinte ementa: 

"Cabem embargos de terceiro, por parte do promitente
comprador, com contrato de compromisso de compra e ven
da quitada, irretratável e não registrado, a fim de evitar que 
o imóvel compromissado seja penhorado e praceado, para pa
gamento de dívida do promitente-vendedor" (STF, ap. DJ 
21.09.63/118a, apud ALEXANDRE DE PAULA, CPC Anota
do, voI. IV, RTjSP-1977, pág. 326; idem RT 294/716; RF 
142,1151). 

Dos 'fribunais de São Paulo, Distrito Federal e Bahia as decisões não 
discrepam (RT 337/351, RT 369/160, ADCOAS 1971/4.890, RTBA 37/437, 
DJ 21.851, pág. 2:335, RDI 12,179 - todos encontrados em ALEXANDRE 
DE PAULA, obra e lugares citados). 

Destaco dentre esses um do TASP, a saber: 

" ... Entretanto, quando não se vislumbra fraude de execução, 
o titular de promessa de compra" e venda, irrevogável e quitada, 
estando na posse do imóvel, pode opor à penhora deste, median
te embargos de terceiro, em ação executiva intentada contra o pro
mitente-vendedor, ainda que a promessa não esteja inscrita. (0-
missis)" (TASP, ac. 22.6.71, ap. 161.208, apud ALEXANDRE DE 
PAULA, idem, ibidem). 

Não me guio, nestas circunstâncias, pela Súmula STF 400, porque 
a acho em conflito com as razões que inspiram a adoção do recurso por di
vergência jurisprudencial, mas não posso deixar de considerar que a di
vergência reforçada em bons argumentos é salutar, mas dificilmente po
derá convencer da contrariedade à lei ou à negativa de sua vigência, fun
damento que repousa por base dessa mesma divergência. 
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Ante o exposto, conheço do recurso pelos dois fundamentos (CF, art. 
105, lII, a e c), mas lhe nego provimento, para manter o acórdão recorrido. 

É como voto. 

ESCLARECIMENTOS 

o SR. MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): O conhecimento, 
quanto à letra a, foi mais por coerência desde que estavam em jogo todos 
aqueles textos do Código Civil e da Lei de Registros Públicos, devidamen
te questionados na jurisprudência colacionada. Mas, na verdade, disse eu 
que foi deficiente, nessa parte, a fundamentação do recurso especial, por
que o recorrente apenas enumerou. Há, contudo, entrelaçamento entre a 
quaestio juris destes textos legais e os acórdãos referidos. Então, acho que, 
embricada na parte do dissídio, o fundamento pela letra a não devia ser 
relegado. 

Eram estes os esclarecimentos que tinha a prestar, regimentalmen
te, sendo que a nossa divergência é apenas no tocante à letra a. 

Queria ainda esclarecer que, conforme salientou o Ministro NILSON 
NAVES ao proferir o seu brilhante voto, o que temos aí é o seguinte: uma 
promessa de compra e venda anterior à execução, irretratável, irrevogá
vel e quitada. Além de irretratável, irrevogável e quitada, não se conti
tuiu em fraude à execução, tanto mais porque foi penhorada apenas a me
tade do imóvel do recorrido, correspondente ao aval de um dos devedores 
sócio de uma firma devedora. Ainda conforme está na matéria de fato e 
no histórico que fiz no voto, além desse imóvel, do qual foi penhorado ape
nas 50%, a empresa-devedora, da qual fazia parte o avalista, um dos pro
mitentes-vendedores, tinha muitos outros bens passíveis ou possíveis de 
penhora, que não foram constrictados. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): Permito-me passar 
uma vista de olhos na parte relativa à letra a: 

"Alega, também, afronta às disposições do Código Civil 

.................................................................. e Lei 6.015, art. 252" 
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t " o. 

Digo eu: 

"São, pois, alegações superadas 

Conheço do recurso pelos dois fundamentos, mas lhe nego provimen-

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Em execução cambial, 
promovida pelo ora recorrente contra Castella Comercial e Construtora 
Ltda. e outros, o ora recorrido entrou com embargos de terceiro, buscan
do liberar o bem penhorado, objeto de promessa de compra e venda. Pe
la sentença, não teve êxito, seja porque o imóvel fora antes transferido 
- "o imóvel foi transferido a Antonia Moretto Castro, casada em comu
nhão de bens com Antonio Castro" -, seja porque o compromisso de que 
ora se cuida não foi registrado (Súmula 621/STF). Pelo acórdão, teve êxi
to, e dele recolho dois trechos: 

"Tem razão o apelante e seu recurso é provido. A Súmula nº 
621 do Pretório Excelso destina-se à proteção dos credores contra 
a eventual fraude à execução de que possam se valer os executa
dos. 

No caso presente impossível falar-se em fraude à execução, 
pois o compromisso de compra e venda é muito anterior à própria 
constituição ~a dívida, que é de sociedade comercial e onde os pro
mitentes-vendedores são meros avalistas. E a dívida é de 26 de 
março de 1984, enquanto o compromisso é de 1982." 

"Portanto, evidente a posse do apelante sobre o imóvel, não 
vislumbrada qualquer fraude no compromisso de compra e venda, 
muito anterior à constituição da dívida, como ainda não se pode 
dizer que esse compromisso era ineficaz por ser o segundo, se o pri
meiro não estava registrado e ainda concordando com o novo com
promisso a anterior compromissária, dá-se provimento ao recur
so. Fica a ação julgada procedente, afastada a penhora sobre o imó
vel do apelante, invertidos os ônus da sucumbência." 

Malgrado todo esforço do Tribunal a quo, inclusive rejeitando, no 
acórdão de fls. 255/6, os embargos de declaração, a questão aqui versada, 
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tal como alegou o Banco-recorrente, envolve o assunto da Súmula 62VSTF, 
que reza: "Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de com
pra e venda não inscrita no registro de imóveis". Correto, pois, o despa
cho de admissão, pela anterior alínea d, ao consignar: 

"No caso em exame o v. acórdão entendeu ser suficiente, pa
ra levantar a constrição, a posse do embargante sobre o imóvel, 
uma·vez que não se vislumbrou nenhuma espécie de fraude no 
compromisso de compra e venda, já inteiramente quitado quan
do a dívida foi constituída. 

Por outro lado, cristalizou-se no Supremo 'fribunal Federal 
o entendimento de o terceiro somente poder opor embargos para 
descontituir a penhora, quando inscrita a promessa de compra e 
venda irretratável e irrevogável anteriormente à constrição, pois 
nesse caso a apreensão judicial não atinge a posse, mas sim o di
reito real à aquisição de que aquele é titular. Esse o teor da Sú
mula 621". 

Daí que conheço do recurso pelo dissídio com a Súmula 62VSTF. Es
clareço que, no tocante à negativa de vigência, afora a deficiente funda
mentação do apelo último (Súmula 284jSTF), os textos de lei invocados 
não vêm a propósito, pelo que se depreende da decisão recorrida. 

Porém, ao recurso nego provimento. 

N a rápida pesquisa a que me dediquei sobre o tema, verifiquei que 
a jurisprudência do Supremo 'fribunal Federal era pela admissão de em~ 
bargos desse porte. No RE 76.769, de 1973, com audiência de publicação. 
de 19.12, o Sr. Ministro Rodrigues Alçkmin, em voto de vista, lembrou tre
cho de despacho seu, que o Sr. Ministro Ribeiro da Costa transcrevera no 
Ag 28.756, nesses termos: 

"Inegável é o cabimento de embargos de terceiro por parte do 
promitente-comprador, para evitar que o imóvel prometido à ven
da sem cláusula de arrependimento possa ser penhorado e leva
do à praça para pagamento de dívida do promitente-vendedor. Ine
gável, porque os embargos de terceiro protegem não apenas o do
mínio, mas também a posse e mesmo direitos obrigacionais (v. Lo
pes da Costa, 'Direito Processual Civil Brasileiro', v. 4, 254; Pon
tes de Miranda, 'Comentários ao Cód. Proc. Civil', ed. 1949, v. 
IVj206). Conseqüentemente, bastava a prova do direito obrigacio
nal anterior à penhora para que os embargos de terceiro pudes
sem ser acolhidos". 
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Aduziu ainda em seu voto, em três tópicos que destaco: 

"A alegação a que se prendeu o acórdão, de não achar-se re
gistrada, no Registro de Imóveis, a promessa de cessão, equiva
le, sem dúvida, a negar que os embargos de terceiro possam pro
teger direitos obrigacionais, ou proteger a posse que, com apoio ne
les, se legitime. Reclamou o acórdão, para a proteção do direito do 
terceiro embargante, que esse direito seja 'rear, pois, se referen
te a imóvel, que haja transcrição, inscrição ou averbação. 

Além de afastar-se da doutrina e da jurisprudência (que, co
mo visto, não restringe embargos de terceiro à proteção da proprie
dade e de direitos reais), o julgado não teve em conta que o pro
blema devia ser encarado sob o aspecto de fraude à execução. E 
provada a constituição de direito, de natureza obrigacional, em
bora a favor do terceiro embargante, sem fraude à execução, na
da justificava fosse desconhecido tal direito pelo exeqüente". 

"E não encontrei, na jurisprudência deste Supremo '1}ibunal, 
julgado algum que restrinj a os embargos à proteção de direitos 
reais. 

Estes precedentes levam-me a ter como contrária à jurispru
dência predominante a orientação adotada no acórdão recorrido. 
E assim, conhecendo do recurso extraordinário, dou-lhe provimen
to, para restabelecer o acórdão da apelação". 

Foi o RE 76.769 julgado pela 1 ª 'furma, composta dos Srs. Ministros 
Luiz Gallotti, Oswaldo '1}igueiro, Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão e Rodri
gues Alckmin. 

A RTJ 81/852 estampa um julgado de 1976, relatado pelo Sr. Minis
tro Thompson Flores (presentes à Sessão os Srs. Ministros Xavier de Al
buquerque, Leitão de Abreu, Cordeiro Guerra e Moreira Alves), com es
sa ementa: "Se a promessa de cessão é anterior ao ingresso da execução, 
e tida como válida, porque ausente a sua fraude, não se faz mister suas 
inscrições para embasar os embargos de terceiro, .segundo a melhor dou
trina aceita no Supremo '1}ibunal Federal". No mesmo caminho, ver RTJ 
91/257, julgado de 1977, e RTJ 92;818, julgado de 1978, ambos relatados 
pelo Sr. Ministro Cunha Peixoto (neste, presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Antonio Neder, Xavier de Albuquerque, Rodrigues Alckmin e Soares 
Munoz). 
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o acórdão da RTJ 91/257, tomado no ano de 1977, teve contra si em
bargos de divergência, que o Supremo Tribunal, no final do ano de 1978, 
conheceu e recebeu, abrindo, assim, espaço para a futura Súmula 621. Fo
ram os embargos recebidos contra os votos dos Srs. Ministros Soares Mu
noz, Cunha Peixoto, Rodrigues Alckmin e Xavier de Albuquerque (in RTJ 
89/285). Para o recebimento, prevaleceu o voto do Sr. Ministro Moreira 
Alves, com essa fundamentação: 

"Com efeito, ninguém nega que os embargos de terceiro pos
sam ser opostos pelo mero possuidor. O que não me parece certo, 
no entanto, é admiti-los em favor do simples possuidor para o efei
to de desconstituir a penhora de imóvel de propriedade do execu
tado, a qual não acarreta turbação ou esbulho de posse. A ser is
so possível, e se o imóvel penhorado tivesse sido entregue em co
modato a alguém, o comodatário poderia excluí-lo da penhora por 
meio de embargos de terceiro. 

Em se tratando de promitente-comprador, os embargos de ter
ceiro só podem ser utilizados por ele, para opor-se à penhora do 
imóvel de propriedade ainda do promitente-vendedor executado, 
se estiver inscrita a promessa de compra e venda irretratável e ir
revogável, pois, nesse caso, a penhora não atinge a posse, mas sim 
o direito real à aquisição de que aquele é titular. Se não estiver 
inscrita a promessa, o promitente-comprador é simples titular de 
direito pessoal, e embora esteja na posse do imóvel, não pode ata
car o ato de constrição judicial que é a penhora, como não o pode
riam o comodatário, o locatário, o depositário, também possuido
res e titulares de mero direito pessoal com relação à coisa penho
rada" (in RTJ 89/291-2). 

Eis o voto vencido do Sr. Ministro Soares Munoz: 

"Sr. Presidente, não há dúvida de que o voto do eminente Mi
nistro Moreira Alves é de evidente relevância. 

Mas insisto, data uenia, no meu ponto de vista, entendendo 
que a posse do promitente-comprador não é em nome de outrem; 
é em nome próprio, desde que o proprietário lha tenha transmi
tido em razão do contrato. Á posse, nos termos do art. 493, IH, do 
Código Civil, se transmite por qualquer dos meios da aquisição em 
geral. O promitente-vendedor pode acrescer à obrigação de outor
gar a escritura definitiva a de imitir, desde logo, o promitente-com
prador na posse do imóvel. 
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Foi o que ocorreu na espécie sub judice. Celebrado o contra
to de promessa de compra e venda através de escritura pública, 
o promitente-comprador passou a residir no apartamento, como 
se proprietário fosse. Não necessitava inscrever no Registro de 
Imóveis a avença para obter a imissão na posse, porque já se acha 
nela, há muitos anos. 

De outro lado, a situação de visibilidade da propriedade re
sultante dessa posse confere ao compromissário legitimidade ad 
causam para propor embargos de terceiro possuidor (Ag. Inst. 
28.756, RREE 19.642, 62.198, 71.162). A pretensão a embargar, por 
parte do possuidor, salienta Pontes de Miranda, dá a quem quer 
que tenha posse indireta, ou direta, a legitimação ativa (Comen
tários ao Código de Processo Civil de 1939, tomo IX, pág. 52). 

Mantenho o voto, rejeitando os embargos" (in RTJ 89/292). 

Afora os ERE 87.958, da RTJ 89/295, servem, ainda, de referência 
à Súmula 621, oRE 73.527, de 1972, in RTJ 63/222, Relator o Sr. Minis
tro Djaci Falcão, unânime, os ERE 89.696, de 1979, in RTJ 95/282, Re
lator o Sr. Ministro Moreira Alves, vencidos os Srs. Ministros Soares Mu
noz, Cunha Peixoto, Xavier de Albuquerque e Thompson Flores, oRE 
93.443, de 1981, in RTJ 100/835, unânime, Relator o Sr. Ministro Néri da 
Silveira, mas, aqui, tratou-se de contrato já inscrito no registro, e, por úl
timo, oRE 94.132, de 1983, in RTJ 107/686, unânime, Relator o Sr. Mi
nistro Décio Miranda. 

Como se vê, mesmo no Supremo 'Iribunal, com quem é apontado, pe
lo recorrente, o dissídio, a questão ora em debate, isto é, saber se ense
ja, ou não, embargos de terceiro à penhora a promessa de compra e ven
da não inscrita no registro de imóveis, assumiu as duas admissíveis po
sições. Thl circunstância não passou em branco ao Relator deste caso, Sr. 
Ministro Gueiros Leite, conforme fls. 5 e 6 do seu voto. Note-se, ainda, que 
dois dos julgados de referência à Súmula 621 foram tomados por maioria 
de votos. 

Entre as duas orientações, inclino-me a favor da primitiva orienta
ção da Alta Corte, como, aliás, já se inclinou por maioria, a 4ª 'furma des
te Superior 'Iribunal de Justiça, nos REsp's 188 e 247, na sessão do dia 
08. Tive em mãos o voto do Sr. Ministro Athos Carneiro, que, com reple
ta felicidade, resumiu o assunto dessa forma: 
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"Então se pergunta: entre as duas pretensões, a do credor, 
direito pessoal, e a do promitente-comprador com justa posse, di
reito também pessoal, qual é aquela que merece maior tutela, 
maior proteção da ordem jurídica? 
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'lenho a impressão de que levar nosso raciocínio para o ter
reno do direito registral importará na aplicação das normas jurí
.dicas dentro de um, digamos assim, tecnicismo exagerado. É cer
to que, num plano puramente registral, o imóvel penhorado ain
da é, tecnicamente, integrante do patrimônio do promitente-ven
dedor. Mas, inclusive, com freqüência é difícil que o credor igno
re que sobre aquele imóvel, cuja penhora postula, se exerce direi
to de outra pessoa, do promitente-comprador e possuidor de boa-fé. 

O promitente-vendedor ainda é dono do imóvel, mas o é sob 
aquele minus derivado das obrigações que assumiu, de outorga da 
escritura definitiva, em virtude do contrato quitado de promessa 
de compra e venda. O patrimônio do cidadão não é constituído só 
dos seus direitos, mas também das suas obrigações. E o promiten
te-vendedor tem a obrigação de garantir a posse transferida con
tratualmente ao promitente-comprador, que a exerce em nome 
proprlO. 

Então, dir-se-á: mas o credor não sabia disso; o credor con
siderava que o imóvel era do promitente-vendedor; emprestou-lhe 
dinheiro, ou com ele negociou, confiante de que aquele imóvel fa
zia parte, sem ônus, do seu patrimônio. Será que essa assertiva 
corresponde às realidades práticas da vida? Será que o credor foi 
realmente averiguar no Registro Imobiliário e não atentou para 
a circunstância de que naquele imóvel estaria morando alguém, 
às vezes há muitíssimos anos, comportando-se como dono? E a pe
nhora, por sua vez, terá sido objeto de registro, de molde a ter efi
cácia perante terceiros? 

Creio mais conforme com as necessidades atuais do comér
cio jurídico e a interpretação pela qual, no choque de interesses 
de dois direitos eminentemente pessoais (a própria penhora não 
é direito real, mas ato processual executivo), tanto um quanto ou
tro, deve prevalecer o direito daquele que está na justa posse do 
imóvel, como seu legítimo pretendente à aquisição, e com o pre
ço quitado, face ao direito do credor do promitente-vendedor, dês 
que ausente, por certo qualquer modalidade de fraude a credores 
ou à execução, como no caso dos autos. 

Esta orientação melhor se coaduna às realidades jurídico-so
ciais do nosso país, e impende sejamos sensíveis a estas realida
des". 

De fato, cuidando-se, como se cuida, de direitos de idêntica nature
za, melhor proteção merece o do promitente-comprador com justa posse, 
ausente, em conseqüência, qualquer espécie de fraude. A solução preco
nizada possui cunho bem social, até pragmática, para reproduzir expressão 
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de bom uso nesta Corte. No mundo dos negócios, o credor, ora o credor! 
este sempre tem como proteger o seu crédito. Demais, como salientado 
alhures, a doutrina, e ampla, entende que se a constrição judicial alcan
çou direitos, está, aí, justificado o emprego dos embargos de terceiro. Em 
seu voto, no RE 76.769, de 1973, o saudoso Ministro Rodrigues Alckmin 
lembrou lições de Lopes da Costa, Pontes de Miranda, José Frederico Mar
ques e Carneiro de Lacerda. "São também direitos" - diz Pontes - "pre
tensões, ações. Portanto, sempre que a constrição judicial apanhou direi
to (títulos de crédito, direitos, pretensões, ações, art. 930, II e V) ... " 

Por fim, lembro que esta 3ª Thrma, no REsp-30, acatando o voto do 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, reputou dispensável o registro da promes
sa de compra e venda, no caso de execução compulsória, decidindo, des
sa forma, em sentido outro ao estatuído nas Súmulas 167/STF e 413/STF. 
Se não estou em erro, um assunto arrasta o outro. Tanto é que as Súmu
las 413 e 621, entre outras referências, têm por referência o art. 22 do De
creto-lei nº 58/37. Ora, se o promitente-comprador pode, sem o registro, 
exigir do promitente-vendedor a escritura, para tanto valendo a senten
ça de procedência da ação intentada, pode, por igual, defender a sua pos
se, desde que justa, por intermédio dos embargos de terceiro. Ubi eadem 
ratio, ibi eadem legis dispositivo. 

No caso concreto, o acórdão, na parte que transcrevi, diz tudo, sem 
contestação. A promessa é de 1982, enquanto a dívida, de 1984. Inexis
te fraude à execução. Releio-o nas fls. 248/249: (relê). 

Concluindo, como disse Sr. Presidente, conheço do recurso, mas tão
somente pelo dissídio, e dissídio com a Súmula 621/STF, e nego-lhe pro
vimento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Já se salientou nos autos 
a divergência que a propósito do tema tem lavrado, e que se verifica não 
apenas na jurisprudência como na doutrina. A questão, em verdade, apre
senta dificuldades técnicas, ao lado de problemática não desprezível, per
tinente à realidade da vida dos negócios, a que o julgador não pode estar 
desatento. 

Como de entendimento corrente, e tem sido salientado no trato da 
matéria, a transmissão da posse não constitui cláusula natural da pro
messa de venda de tal modo que, para ter-se como presente, independes
se de ser explicitada. Nada impede, entretanto, que os contratantes acor
dem em que desde logo se adiante a posse a quem haveria de ter esse di
reito com a conclusão do contrato a que a preliminar se refere. A posse, 
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por conseguinte, é alguma coisa mais que se acrescenta ao negócio, ensejan
do, de logo, o resultado econômico que a final seria alcançado. A propósito 
observou o Ministro SOARES MUNOZ que, nas circunstâncias, o promiten
te-comprador tem a posse em nome próprio, como se proprietário fosse (RTJ 
89/929 - v. Francisco Muniz - RT, v. 613, ps. 8/9). 

Não se pode duvidar, por outro lado, de que os embargos de terceiros 
prestam-se à defesa de posse. No direito atual, aliás, a dúvida é se passí
vel de utilização por quem tenha o domínio mas não seja possuidor. 

Dentro desse quadro, tenho para mim que se há de aceitar seja facul
tado ao promitente-comprador valer-se dos embargos. 'Iransmitida que lhe 
foi a posse, não há como qualificá-la de precária, uma vez efetuado o paga
mento do preço e inexistindo cláusula de arrependimento. Não mais a po
derá exigir o promitente-vendedor, embora conserve o domínio. Ficou este 
esvaziado, não sendo lícito ao proprietário, no que diz com o imóvel, se não 
cumprir o prometido e concretizar a venda. 

Considero que a hipótese não é assemelhável à locação, comodato ou 
depósito. Aqui se trata, como observado, de posse que se toma definitiva com 
o cumprimento do contrato. A relação do promitente-comprador com o pro
mitente-vendedor, uma vez pago o preço, restringir-se-á à faculdade de exi
gir-lhe a escritura. 

Aderindo à observação do Ministro NILSON NAVES, quanto à diver
gência com a Súmula 621, conheço do recurso em virtude do dissídio e ne
go-lhe provimento. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, peço vê
nia para discordar desta doutíssima Thrma. Não preparei voto escrito como 
alguns integrantes desta 'furma que pediram vista, mas, de qualquer for
ma, alindo no momento alguns fundamentos aligeirados. Penso que, da lei
tura do art. 859 do Código Civil que, taxativamente, estabelece, presume
se pertencer o direito real à pessoa em cujo nome se o inscreveu ou trans
creveu à margem do registro do imóvel, não fica dispensado o registro da pro
messa para a sua validade erga omnes. Por outro lado, datissima venia, en
tendo que a turbação ao livre exercício da posse não ocorre em face da pe
nhora, como aliás, em várias oportunidades, decidiu o Colendo Supremo 'fri
bunal Federal. 'lenho em mãos algumas decisões em recursos extraordiná
rios, decisões proferidas pelo Supremo 'Iribunal Federal, que, exatamente, 
embasam o entendimento cristalizado na Súmula nº 621 do STF, mas dei
xo de lê-las, porque sei que essas decisões são do conhecimento dos eminen
tes Ministros. 'Ibdos estudaram muito bem a questão e é desnecessária a lei
tura dos arestos. Portanto abstendo-me de outras considerações, e, mais uma 
vez, pedindo vênia, discordo da maioria. No caso, meu voto é no sentido de 
conhecer do recurso pelo dissídio, para dar-lhe provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 226-0 - SP - (8900085093) - ReI.: O Sr. Min. Gueiros Lei
te. Recte.: Banco Brasileiro de Descontos S/A. Recdo.: Vivaldo Curi. Advs.: 
Matilde Gonçalves de Oliveira e outros, e José Luiz Mendes de Moraes. 

Decisão: A 3ª Thrma do STJ, prosseguindo no julgamento, após o vo
to-vista do Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, por maioria, conheceu do recur
so especial e negou-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Cláudio Santos 
que dele conhecia e dava provimento, tudo nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado (em 12.09.89 
- 3ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, Cláu
dio Santos, Nilson Naves. 

330 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 

RECURSO ESPECIAL Nº 573-0 - SP 
(Registro nº 89.0009764-4) 

Relator: O Senhor Ministro Bueno de Souza 
Recte.: Banco Real SI A 
Recdo.: Carlos Roberto Olivi 
Advogados: Drs. Mareio do Carmo Freitas, Rui Ferreira Pires Sobri

nho e outros 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. 

L A jurisprudência de ambas as 1\umas componen
tes da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
afastando a restrição imposta pelo enunciado da Súmu
la 621 do STF, norteou-se no sentido de admitir o pro
cessamento de ação de embargos de terceiro fundados 
em compromisso de compra e venda desprovido de re
gistro imobiliário (REsp nº 662, ReI. Ministro Waldemar 
Zveiter; REsp nº 866, ReI. Ministro Eduardo Ribeiro; 
REsp nº 633, ReI. Ministro Sálvio de Figueiredo; REsp 
nº 696, ReI. Ministro Fontes de Alencar, REsp's n2§.188 
e 247, de que fui Relator). 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Superior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

_ Brasília, 08 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: BANCO REAL S/A in
terpôs recurso extraordinário com fundamento no artigo 119, UI, alíneas 
a e d, da Constituição revogada, sob alegação de violação dos artigos 505, 
530, 531, 533, 755, 759 e 860, parágrafo único, do Código Civil; dos arti
gos 566, I, 585, lU, do Código de Processo Civil, e aos artigos 167, item 
I, nQ 9, e 18 e 169, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos); e divergên
cia com a Súmula 621 do Supremo Tribunal Federal. 

O recurso foi interposto contra acórdão da 'Ierceira Câmara do Pri
meiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, o qual transcre
vo, em razão das peculiaridades da espécie (fls. 138/141): 

"Embargos de terceiro ajuizados em execução hipotecária pa
ra que sej a decretada a nulidade da penhora e da própria hipote
ca executada. 

A r. sentença de fls. 103/107, cujo relatório fica adotado, jul
gou o embargante carecedor da ação na parte em que pretende a 
desconstituição da hipoteca e julgou improcedentes os embargos 
quanto à pretendida declaração de nulidade da penhora. 

Apelou o vencido pleiteando o integral acolhimento dos em
bargos (fls. 109/116). 

Recurso bem processado, com resposta a fls. 127/129 e pre
paro a fls. 121. 

É o relatório. 

Está demonstrado nos autos que, mediante instrumento de 
contrato particular de promessa de venda e compra de fração ideal 
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de terreno e de construção, por preço de custo, de edifício em con
domínio, datado de 27 de outubro de 1978, o apelante contratou 
com a Meg Consultoria e Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda., 
a aquisição de um apartamento no Edifício Sizenando de Paula Pi
nheiro (fls. 9/13). Está igualmente comprovado que terminada a 
obra e pago inteiramente o preço avençado, o apelante entrou na 
posse do referido apartamento, tanto que o deu em locação a ter
ceiro, conforme contrato cuja vigência teve início em 10 de agos
to de 1984 (fls 78/79 v.). 

Isto, não obstante, foi aquele apartamento penhorado na exe
cução hipotecária promovida pelo apelado contra a Meg Consul
toria e Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda., com base na hi
poteca do terreno em que foi construído o Edifício Sizenando de 
Paula Pinheiro, instituída pelo "instrumento particular de contra
to de concessão de financiamento sob as condições de subprogra
ma do refinanciamento ao consumidor de material de construção 
do Banco Nacional da Habitação - Recon", datado de 29 de maro 
de 1980 (fls. 93/94 v.). levado a registro no Primeiro Registro de 
Imóveis de Campinas (fls. 95). 

Contra a penhora e a hipoteca em que se fundamentou, in
surgiu-se o apelante através de embargos de terceiro, alegando sua 
posse sobre o bem. Para a pretendida anulação da hipoteca, efe
tivamente, não é idônea a via processual escolhida, pois os embar
gos de terceiro, como salientado pela r. sentença recorrida, se des
tinam, exclusivamente, a obter proteção contra constrição judicial. 
Assim, quanto a esse pedido fica mantida a decretação da carência. 

No tocante à penhora, no entanto, tem razão o apelante. Es
te demonstrou ter a posse do apartamento em questão e que tal 
posse é justa e de boa-fé (Cód. Civil, arts. 489 e 490, parágrafo 
único). Por outro lado, está afastada qualquer possibilidade de 
fraude, uma vez que os contratos em que se apóiam os contendo
res têm suas respectivas datas inquestionadas, inclusive por re
conhecimento das respectivas firmas, e a: aquisição do apelante é 
anterior à instituição da hipoteca. Observe-se, ainda, que a incor
poradora não poderia, sem o assentimento do adquirente, dar em 
hipoteca o imóvel que prometera à venda, notando-se, na opera
ção financeira realizada a configuração objetiva de delito descri
to no inciso II do art. 171 do Código Penal, com possível incidên
cia do disposto no inciso II do art. 145 do Código Civil. E acrescen
te-se que, em vista do registro da incorporação, nos termos do art. 
32 da Lei nº 4.591/64, com a conseqüente possibilidade do incor
porador negociar sobre unidades autônomas, negligenciou o ape-
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lado a verificação da existência ou não de contratos de compra e 
venda de unidades autônomas, como o do apelante, por ocasião da 
concessão do financiamento. This circunstâncias ocorrentes na es
pécie, afastam a incidência da Súmula n!:! 621 de;> e. Supremo 'Tri
bunal Federal cuja aplicação não é automática, "havendo que se 
indagar das particularidades de cada caso, para se concluir da va
lidade e eficácia ou não do compromisso de venda e compra sem 
registro e seus efeitos com relação ao terceiro" (RT 602/129). 

Por essas razões, dá-se parcial provimento ao recurso". 

Na origem, o recurso foi admitido pela divergência com a Súmula 621 
do STF. 

Com a instalação do Superior 'Iribunal de Justiça, o eminente Minis
tro CÉLIO BORJA, considerando a conversão automática do recurso ex
traordinário em recurso especial, determinou a remessa dos autos a es
ta Corte. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Senhores Mi
nistros, o r. acórdão recorrido foi proferido em 23.10.87 (fls. 137) e o D. 
Juiz Presidente do Primeiro 'fribunal de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo acentuou, em seu r. despacho de fls. 177, uerbis: 

"Mostra-se admissível a abertura da via extraordinária. 
A douta Thrma Julgadora entendeu que a circunstância de 

inexistir registro do instrumento do compromisso de compra e ven
da do imóvel, por si só, não afasta o acolhimento dos embargos de 
terceiro, inocorrendo, no caso em exame, posse injusta de má-fé, 
fraude à execução, estando legitimado o embargante, porque o bem 
fora realmente prometido à venda, em época anterior à institui
ção da hipoteca. 

Entretanto, o Colendo Supremo 'fribunal Federal tem, reite
radamente, decidido no sentido de não ensejar embargos de ter
ceiro à penhora, a promessa de compra e venda não inscrita no Re
gistro de Imóveis, culminando com a edição da Súmula 621. 

Em que se pesem as ponderáveis razões expendidas no v. acór
dão recorrido, o teor do verbete não faz referência a eventual exis
tência ou inexistência de fraude, bem como, não alude ao fato de a 
posse ser justa e de boa-fé e a hipoteca, posterior à promessa de com
pra e venda. Impede, isto sim, seja reconhecido o direito de ficar li
vre da execução o bem simplesmente transferido, sem que os adqui
rentes regularizem o instrumento no cartório competente. 
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Daí o confronto, a merecer a análise da Corte Suprema. 

De resto, ausentes os permissivos estatuídos nos incisos I e 
UI a X do art. 325 do Regimento Interno do Supremo 'Iribunal Fe
deral, na redação da Emenda nº 2/85. 

Isto posto, cabe encaminhar o recurso, deferindo seu proces
samento pelo pressuposto da alínea d, observando-se, quanto a ar
güição de relevância, o disposto no artigo 328, § 1 º, do menciona
do Regimento". 

2. A ilustre Subprocuradora-Geral da República, Yedda de Lourdes 
Pereira, oficiando perante o Supremo 1.ribunal, anotou (fls. 220/221): 

"Com argüição de relevância da questão federal e fundamen
tado nas letras a e d do inciso lU do art. 119 da CF anterior, o re
curso sustenta negativa de vigência de artigos do Código Civil, Có
digo de Processo Civil e Lei de Registros Públicos, além de diver
gência com a Súmula 621 do STF, porque o Tribunal, provendo 
parcialmente apelação, declarou a nulidade de penhora sobre apar-

o tamento que se encontrava na posse de terceiro em virtude de pro
"1n~ssa de compra e venda não registrada, anterior à hipoteca que 
abrangeu esse imóvel e feita para conclusão das obras do edifício 
no qual se integrava. 

Recebido apenas pela letra d, o recurso subiu a essa egrégia 
Corte, onde a argüição de relevância foi rejeitada. 

Trata-se de discussão de matéria infraconstitucional. Essa Co
lenda Corte, em hipótese semelhante (RE 119.204-6 - SP) deci
diu que a competência para julgamento de recurso extraordiná
rio fundado em ofensa a dispositivo de lei bem como dissídio de ju
risprudência restrito ao âmbito legal (que subiu independentemen
te de acolhimento de argüição de relevância) é do STJ porque
ipso il.!-re - se converte em recurso especial, com fundamento nas 
letras a e c do inciso lU do art. 105 da atual Constituição. 

Em conclusão, o parecer é pela conversão do recurso em es
pecial e, por conseqüência, pela negativa de seguimento nesta Cor
te e remessa ao Superior Tribunal de Justiça, a fim de que seja jul
gado". 

3. No sentido da automática conversão do recurso extraordinário em 
especial se fixou, no Supremo Tribunal, o eminente Ministro Célio Bor
ja, Relator (fls. 224). 
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4. É, de fato, manifesta a discrepância dos critérios postos em con
fronto, a saber, do constante da Súmula 621 da Jurisprudência do Supre
mo 'Iribunal ("não ensej a embargos de terceiro à penhora a promessa de 
compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis") e do adotado pela 
r. decisão recorrida, ao prover, em parte, a apelação a fim de, recebendo 
em parte os embargos de terceiro, excluir da penhora a unidade autôno
ma abrangida pela hipoteca e pela constrição judicial. 

Não se trata, tão-somente, de reconhecer circunstâncias que afastem 
a "incidência do referido verbete, pois, ao "se indagar das particularida
des de cada caso para se concluir da eficácia ou não do compromisso de 
compra e venda sem registro e seus efeitos com relação o terceiro", como 
se vê no acórdão hostilizado, no ponto em que se reporta a outro prece
dente (RT 602/129), em verdade se exclui sua observância, fazendo-se dis
tinção que o enunciado não comporta. 

5. Conheço, portanto, do recurso, consoante o art. 105, IH, c, da Cons
tituição de 05.X.88. 

6. Não obstante, nego-lhe provimento, reportando-me, relativamen
te à admissão dos embargos de terceiro, a despeito da falta de registro do 
compromisso de compra e venda de fração ideal do terreno e do contra
to de construção referente a unidade autôrioma em condomínio por anda
res, ao decidido por esta Quarta Thrma no REsp 188-PR, de que fui Re
lator para o acórdão tomado por maioria em 08.VIII.89 (DJU 31.10.89), 
em cuja ementa se lê: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

Recurso especial. Divergência com a Súmula 621 do 
STF. 

1. É admissível a oposição de embargos de terceiro fun
dados em alegação de posse advinda de contrato de compro
misso de compra e venda desprovido de registro imobiliário. 

2. Inocorrência in casu de fraude à execução. 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

Para mais amplo esclarecimento do assunto, faço apensar ao presen
te cópia do inteiro teor da mencionada decisão, da qual, no entanto, co
lho desde logo, para transcrição, o tópico mais diretamente condizente ao 
ponto em que, por ora, me detenho. Eis o que, então, anotei: 

"Penso, por conseguinte, que não se aconselha a peremptó
ria recusa liminar da ação de embargos de terceiro, fundada em 
compromisso de compra e venda destituído, embora, de registro 
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imobiliário, como recomenda a Súmula 621: ao cerceamento do di
reito de ação, somar-se-ia, no caso, o drástico enfraquecimento da 
própria posse, que, em casos tais, transcende a mera realidade de 
fato para invocar a qualificação de posse legítima, ad interdicta 
(fundada em contrato), oponível ao esbulho perpetrado por sujei
tos da ordem privada e, portanto, a fortiori, ao esbulho judicial que 
porventura seja praticado através da penhora ou de outro ato de 
apreensao. 

O que se recomenda, assim é, data venia, que os embargos de 
terceiro, em casos tais, não sejam só por isso liminarmente recu
sados, mas devidamente processados, decididos como de direito, 
às instâncias locais incumbido conhecer e apreciar as alegações 
e provas deduzidas em juízo. 

Eis porque não posso emprestar minha adesão, ainda que des
valiosa, aos dizeres da jurisprudência sumulada, a qual, tudo in
dica, não se concilia com os imperativos da ordem social do nos
so tempo". 

7. Acertadamente andou também o Colendo 'fribunal a quo, quando, 
ferindo o mérito, acolheu a pretensão principal dos embargos de tercei
ro, para livrar da penhora a unidade autônoma demandada. 

Mostram os autos que, em 27.X.78, o embargante (agora recorrido) 
formalizou contrato com a incorporadora, também proprietária do terre
no, para aquisição da fração ideal correspondente à unidade cuja constru
ção no mesmo ato contratou, a preço de custo; e, mui especialmente, que 
na matrícula do imóvel foi efetuado o registro da incorporação, anterior
mente ao da hipoteca em que se funda a execução que redundou na mal
sinada penhora. 

8. Acentuou, ademais, o r. acórdão recorrido, com toda procedência, 
a manifesta incompatibilidade do contrato de construção a preço de cus
to, corroborado pela emissão da série de notas promissórias destinadas 
ao custeio da obra, com o mútuo celebrado com o recorrente, para idên
tica finalidade, sem a anuência dos compromissários-compradores, con
tratantes da construção das unidades autônomas integrantes do condo
mínio. Daí aludir o acórdão recorrido ao art. 171, lI, do Cód. Penal, sen
do oportuno frisar, a este propósito, que, ciente do registro da incorpora
ção (como necessariamente deverá estar) o recorrente, impunha-se-lhe 
acautelar-se, reclamando do incorporador os esclarecimentos condizen
tes à preceituação contida nos arts. 58 e seguintes da Lei 4.591, de 
16.XlI.64. 

É como voto. 
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ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL Nº 188 - PR 
(Registro nº 89.0008421-6) 

Relator: O Senhor Ministro Sáluio de Figueiredo 
ReI. p/ Acórdão: O Senhor Ministro Bueno de Souza 
Recte.: Dall'Oglio Scanagatta e Cia. Ltda. 
Recdos.: Vilson Fabris e cônjuge 
Advs: Drs. Antonio Alves do Prado Filho e outros, e Joaquim Munhoz 

de Mello 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. 

Recurso especial. Divergência com a Súmula 621 do 
STF. 

1. É admissível a oposição de embargos de tercei
ro fundados em alegação de posse advinda de contra
to de compromisso de compra e venda desprovido de re
gistro imobiliário. 

2. Inocorrência in casu de fraude à execução. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Quarta Thrma do Superior 'lhbunal de Justiça, por unani

midade, conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator; 
por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Srs. Ministros Relator e Bar
ros Monteiro, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 08 de agosto de 1989 (data do julgamento). 
Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente e Relator p/ Acórdão. 

EXPOSIÇÃO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Cuida-se de 
embargos de terceiro opostos pelos recorridos ao fundamento de que o imó
vel penhorado pela empresa-exeqüente fora objeto de contrato de compra 
e venda anterior, com posse imediata pelos embargantes. 
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o MM. Juiz sentenciante julgou improcedentes os embargos, com ful
cro na súmula do Supremo 'IHbunal Federal (enunciado 21), decisão con
tra a qual foi manejada, com êxito, apelação, cujo provimento não unâ
nime pelo v. acórdão (fls. 159/168) ensejou embargos infringentes, nos 
quais os em. Juízes do Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Alçada 
do Paraná, por maioria de votos (6 a 4), mantiveram o provimento da ape
lação, concluindo no sentido de que os promitentes-compradores "têm pos
se própria, como de dono e podem deduzir embargos de terceiro à penho
ra, que, como defesa possessória, é uma defesa específica e provisória" (fls. 
234/247). 

Irresignada, a embargada interpôs Recurso Extraordinário (fls. 
249/270), com suporte nas alíneas a e d do art. 119 da Constituição an
terior, argüindo, ainda, relevância da questão federal. 

O RE foi admitido pela decisão de fls. 277, em face da divergência 
jurisprudencial com a Súmula . 

. Os autos, antes de virem a esta Corte, foram remetidos ao col. Su
premo Tribunal Federal, quando a Subprocuradoria-Geral da República 
opinou no sentido do não conhecimento do RE, por não vislumbrar, in ca
su, a alegada divergência sumular. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (Relator): Co
nheço do recurso e lhe dou provimento. 

Ressalvo, de início, que não se nega a via dos embargos de terceiro 
o possuidor, uma vez que há expressa disposição legal autorizativa (art. 
1.046, § 1 º, CPC). Pertinente, a todas as luzes, no entanto, a objeção le
vantada pelo Ministro Moreira Alves no sentido de que nem sempre é pos
sível essa via, como nos casos de comodatário, locatário, depositário etc. 
(ERE nº 87.958-RJ, RTJ 89/285). 

Há um sistema legal concernente à propriedade imobiliária e a sua 
observância preserva a confiabilidade dos registros públicos: o assenta
mento no álbum imobiliário (e somente ele) permite a oponibilidade er
ga omnes do direito. 

Destarte, a inscrição no Registro Público do contrato preliminar de 
compra e venda de imóvel imprime ao direito do adquirente o efeito que 
decorre do próprio domínio: oposição a todos. Enquanto não efetuada a ins
crição, existe apenas o direito obrigacional do comprador, cujo inadimple
mento, como é curial, se resolve em perdas e danos entre partes. Em ou
tras palavras, somente gera efeitos inter partes. 
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Por outro lado, é de atentar-se para outro direito que não pode ser 
postergado: o de terceiro de boa-fé, que contrata com o alienante e tem 
no patrimônio deste a garantia do cumprimento das obrigações por ele as
sumidas. Ao buscar a satisfação de seu crédito pela via executiva, o cre
dor se posiciona, até prova em contrário, como terceiro de boa-fé, com di
reito à constrição jurisdicional do patrimônio do devedor inadimplente, 
pela penhora de bens que o integrem. 

Com a inobservância pelos embargantes do sistema legal para trans
missão de propriedade, no momento em que o credor recorreu ao Poder 
Judiciário, para satisfazer seu crédito, encontrou o imóvel inserido no pa
trimônio do devedor, posto que somente o registro opera a transferência 
do domínio (art. 530, I, CCB). 

De outra parte, cumpre salientar que o mesmo sistema legal põe à 
disposição dos embargantes os mecanismos jurídicos de proteção ao seu 
direito, quer seja através da inscrição da promessa de compra e venda no 
registro imobiliário para valer contra terceiros, quer seja pela adjudica
ção compulsória do bem, ao final do pagamento, quanp.o a decisão judi
cial supre a vontade do alienante que se recusa outorgar escritura defi
nitiva. Compete, pois, ao interessado, provocar o Judiciário em busca da 
defesa de seus interesses, porquanto é sabido que dormientibus non su
currit jus. 

O rompimento do sistema legal de transmissão da propriedade pa
ra atender a certas condições e casos, ensejaria casuísmos que poderiam 
conduzir à instauração de precedentes, pondo em risco a estabilidade, con
fiabilidade segurança de todo o sistema. 

Merece, finalmente, destaque o fato de que a doutrina tem, atenta
mente, acompanhado a orientação jurisprudencial dominante, conforme 
se verifica em Humberto Theodoro Júnior que, cambiando da posição ado
tada na 1 ª edição do volume IV dos "Comentários ao Código de Processo 
Civil" (Forense, 1979, pág. 204), assevera em recente edição de sua obra, 
com farta remissão a julgados, verbis: 

"Se, todavia, o compromisso não foi levado a registro, o que 
há entre os contratantes é apenas um vínculo obrigacional, cuja 
vigência não ultrapassa a esfera dos sujeitos do negócio jurídico, 
em face do princípio da relatividade dos contratos. Nem mesmo 
a posse do promissário tem sido considerada pela jurisprudência 
do STF como suficiente para legitimar sua pretensão à tutela dQS 
embargos de terceiro. É que, não configurado o direito real, a pos
se precária do promissário é exercida ainda em nome do promiten
te o que não exclui nem o domínio, nem a posse indireta do legí
timo dono" ("Curso de Direito Processual Civil", voI. IH, 2ª edição, 
Forense, 1989, n Q 1.436, pág. 1.819). 
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À luz do exposto, o enunciado da Súmula 621 do Supremo 'fribunal 
Federal, merece ser prestigiado nesta Corte, razão pela qual conheço e pro
vejo o recurso para restabelecer a decisão de primeiro grau. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, es
tá em causa, na espécie, a Súmula 621 do Colendo Supremo 'fribunal Fe
deral. O compromissário-comprador, desde que não inscrita a Promessa 
de Compra e Venda no Registro Público, é mero titular de direito pessoal 
em relação à coisa penhorada. Nessas condições apenas o registro é que 
dá ao compromisso eficácia erga omnes. 

O Pretório Excelso, depois de muita discussão sobre a matéria, aca
bou consolidando a sua jurisprudência no enunciado da Súmula 621, em 
condição tal que a penhora subsiste válida, uma vez que se trate de imó
vel simplesmente compromissado, mas não registrado. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator, conhecendo do recurso e dando
lhe provimento. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhores Ministros, 
o verbete 621 da Súmula da Jurisprudência do Supremo 'fribunal Fede
ral tem o seguinte teor: 

"Não enseja embargos de terceiro à penhora a promes
sa de compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis". 

2. O enunciado, como se vê, se reveste de acentuadíssimo rigor, a 
ponto de exemplificar hipótese de extinção do processo de embargos de ter
ceiro, sem decisão de mérito, mediante sentença terminativa, in limine, 
nos termos dos arts. 267, I, e 295, parágrafo único, IH, do Cód. de Proc. 
Civil. 

Em outras palavras, a súmula autoriza os juízes em geral, quaisquer 
que sejam as circunstâncias do caso, a repelir, sem mais, embargos de ter
ceiro opostos à penhora de imóvel, se não estiver inscrito o instrumento 
de compromisso de compra e venda em que o terceiro embargante funda
menta sua demanda. As apelações interpostas contra sentenças liminar
mente terminativas, em casos tais, sequer mereceriam processadas, à luz 
dessa vinculativa orientação jurisprudencial, no 'fribunal Federal de Re
cursos; hoje, deveriam ser prontamente repelidas pelos 'fribunais Regio
nais Federais (Lei Complementar 35, de 14.03.79, art. 90, § 2º; Consto de 
05.10.88, art. 108). 
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3. No entanto, certo é que nem sempre assim se orientou a jurispru
dência do Supremo 'Il-ibunal, como passo a demonstrar. 

4. Com efeito, logo após sua transferência para a nova Capital Fe
deral, no julgamento do Agravo de Instrumento 28.756-SP, em 20 de se
tembro de 1963, sendo Relator o Ministro RIBEIRO DA COSTA, a Supre
ma Corte, por sua Segunda Thrma, à unanimidade (RTJ 30/401) presti
giou a tese contrária à da precitada súmula, em v. acórdão assim emen
tado: 

"Embargos de terceiro opostos por promitente-compra
dor a fim de evitar que o imóvel compromissado seja penho
rado e praceado para pagamento de dívida de promitente-ven
dedor. - Procedência dos embargos quando embora não re
gistrado o compromisso de compra e venda sendo irretratá
vel, se acha quitado - Agravo improvido". 

O saudoso Ministro AMARAL SANTOS, com sua autoridade de con
sagrado processualista, também deixou clara sua posição, no relatório do 
RE 71.162-GB, em 12 de outubro de 1971 (RTJ 60/494). Ma ementa do 
aresto da Primeira Thrma, unânime, consta este resumo: 

"Ação executiva. Penhora de bem vendido por um dos 
executados a terceiro, que, embora na posse da escritura de
finitiva de compra e venda, não fizera a sua transcrição. 

I - Os embargos de terceiro são admitidos não apenas 
para a proteção simultânea do domínio e da posse, como no 
direito anterior, mas também para a defesa da simples posse. 

II - Não ocorrendo quaisquer das hipóteses de frau.de 
à execução, a alienação há de ser considerada plenamente efi
caz, enquanto não for anulada pelo meio próprio, que é a cha
madaação pauliana. 

III - Inocorrência de negativa de vigência dos arts. 530 
e 928, do Código Civil, e do art. 178 do D. 4.857, de 09.11.39. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

O saudoso Ministro RODRIGUES ALCKMIN, por sua vez, no eru
dito voto-vista proferido no RE 76.769-GB (Primeira Thrma, unânime, em 
19.11.73, Ementário 934/4), manteve-se fiel ao entendimento constante 
de seus julgados de Juiz do 'Il-ibunal de Alçada de São Paulo. 
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Eis a síntese de seu pensamento sobre o assunto: 

"O eminente Relator, Ministro LUIZ GALLOTII, não conhe
ceu do recurso porque considerou não ter, o acórdão recorrido, afir
mando que, para interposição dos embargos de terceiro, se exij a a 
condição simultânea de senhor e possuidor ao embargante. O acór
dão teria reclamado o registro do contrato, para sua oponibilida- . 
de a terceiros, o que não enfrentaria a jurisprudência predominan
te do Supremo 'fribunal Federal. 

'lenho - e examinarei a final, a questão do conhecimento -
que a solução adotada no aresto recorrido é juridicamente inexata. 

No acórdão proferido no Agravo de Instrumento 28.756 (que 
o recorrente invoca para a comprovação do dissídio), o eminente 
Min. RIBEIRO DA COSTA fez-me a honra de transcrever despacho 
meu, em caso idêntico, em que afirmei: 

"Inegável é o cabimento de embargos de terceiro por par
te do promitente-comprador, para evitar que o imóvel prome
tido à venda sem cláusula de arrependimento possa ser penho
rado e levado à praça para pagamento de dívida do promiten
te-vendedor. Inegável, porque os embargos de terceiro prote
gem não apenas o domínio, mas também a posse e mesmo di
reitos obrigacionais (v. Lopes da Costa, "Direito Processual Ci
vil Brasileiro", v. 4, 254; Pontes de Miranda, "Comentários ao 
Cód. Proc. Civil", ed. 1949, v. IV,I206). Conseqüentemente, bas
tava a prova do direito obrigacional anterior à penhora para 
que os embargos de terceiro pudessem ser acolhidos". 

A doutrina confirma o asserto. Pontes de Miranda: "O direi
to, que se supõe no art. 707, turbado ou esbulhado ("prejudicado", 
melhor fora dito), não é o direito a que se referia a Ordenação do 
Livro lII, Título 81, ao falar do direito de apelar, que tem o tercei
ro, porque ali se tratava da intervenção na relação jurídica pro
cessual, na discussão da pretensão à sentença, e não da execução, 
ou, em geral, da constrição: é o direito do terceiro, que foi objeto de 
constrição judicial. Ora, os bens arrestáveis, seqüestráveis, depo
sitáveis, penhoráveis, etc, não são só os que são objeto de proprie
dade (senso estrito), de direito das coisas. São também direitos, pre
tensões, ações. Portanto, sempre que a constrição judicial apanhou 
"direito" (títulos de crédito, direitos, pretensões, ações, art. 930, II 
e V) está autorizado o emprego de embargos de terceiro prejudica
do - terceira espécie do art. 707, sendo que o legislador preferiu 
considerá-la compreensiva dos embargos de terceiro senhor. Quan
do a eficácia do ato judicial fere a órbita do direito, pretensão, ou 
ação do terceiro, constringe-o". 
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No mesmo sentido, José Frederico Marques, "Instituições de 
Direito Processual Civil", v. V/454 e Carneiro de Lacerda, "Cód. 
de Processo Civil", v. IV/179. 

A alegação a que se prendeu o acórdão, de não achar-se re
gistrada, no Registro de Imóveis, a promessa de cessão, equiva
le, sem dúvida, a negar que os embargos de terceiro possam pro
teger direitos obrigacionais, ou proteger a posse que, com apoio ne
les, se legitime. Reclamou o acórdão, para a proteção do direito do 
terceiro embargante, que esse direito seja "real", pOlis, se referen
te a imóvel, que haja transcrição, inscrição ou averbação. 

Além de afastar-se da doutrina e da jurisprudência (que, co
mo visto, não restringe embargos de terceiro à proteção da proprie
dade e de direitos reais), o julgado não teve em conta que OI pro
blema devia ser encarado sob o aspecto de fraude à execução. E 
provada a constituição de direito, de natureza obrigacional, em
bora, a favor do terceiro embargante, sem fraude à execuçãOl, na
da justificava fosse desconhecido tal direito pelo exeqüente. 

Do mérito da controvérsia se vê que, na verdade, ao repelir 
os embargos, o acórdão recorrido afirmou a tese de que - ainda 
que se não cogite de fraude à execução - os embargos de tercei
ro não protegem direitos - salvo se reais - ou a posse que neles 
se baseie. 

Dado o valor atribuído à causa, é de ter-se tal entendimen
to como contrário ~ jurisprudência predominante do STF, para que 
o recurso possa lograr conhecimento? 

Peço venia ao eminente Min. Luiz Gallotti para responder pe
la afirmativa. Como jurisprudência dominante se tem, não somen
te a cristalizada em Súmulas, mas a orientação adOltada pelo Ple
no, ou por ambas as 'IUrmas, sobre a questão Federal. 

Ora, o recorrente indicou julgado dissidente da Segunda 'fur
ma (Agr. lnstr. 28.756) e da Primeira (RE 19.642), indicando, ain
da, julgado que teve como protegível a posse amparada em títu
lo não registrado (RE 71.162 da GB, ReI. Min. AMARAL SANTOS). 
Outrossim, no RE 62.198 de SP (RTJ 41/298) admitiu-se possibi
lidade de embargos de terceiro para a proteção de direito obriga
cional (embargos oferecidos pelo locatário em execução de ação de 
despejo), frisando o Min. ADALÍCIO NOGUEIRA quanto a exten
são deles: "a jurisprudência busca insuflar-lhe um sentido novo, 
uma amplitude mais compatível com O dinamismo da atividade ju
rídica contemporânea". 
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E não encontrei, na jurisprudência deste Supremo 'fribunal, 
julgado algum que restrinj a os embargos à proteção de direitos 
reais. 

Estes procedentes levam-me a ter como contrária à jurispru
dência predominante a orientação adotada no acórdão recorrido. 
E assim, conhecendo do recurso extraordinário, dou-lhe provimen
to, para restabelecer o acórdão da apelação." 

Esta mesma orientação foi mantida pela egrégia Segunda Thrma, 
unânime, no v. acórdão do RE 82.632-RJ, em 2.4.76, sendo Relator o Mi
nistro. THOMPSON FLORES (RTJ 81/852). Eis os dizeres da ementa: 

344 

"Embargos de terceiro. Promessa de cessão não inscri
ta no Registro Imobiliário. Penhor averbado do mesmo imó
vel não obsta o êxito dos embargos. 

11. Se a promessa de cessão é anterior ao ingresso da 
execução, e tida como válida, porque ausente a sua fraude, 
não se faz mister suas inscrições para embasar os embargos 
de terceiro, segundo a melhor doutrina aceita no Supremo 'fri
bunal Federal. 

IH. Recurso não conhecido, porque limitado à letra a da 
permissão constitucional, incorrendo negativa de vigência das 
duas normas de lei federal indicadas". 

Naquela assentada, no particular, asseverou o eminente Relator: 

"Limita-se o excepcional à negativa de vigência do art. 485 
do Código Civil, porque o embargante não teria a posse; e art. 69 
da Lei nº 4.380/64, dado que inexistiria direito real oponível, eis 
que a promessa de cessão não estaria inscrita no Registro Imobi
liário. 

O exame dos autos, em sua integralidade, convenceu-me, con
tudo, que não merece conhecida a irresignação, como já conclui
ra o despacho presidencial. 

De fato. 
Os embargos resultaram acolhidos porque desprezou o acór

dão a ocorrência de fraude à execução, invocando, em princípio, 
o art. 593, H, do Código de Processo Civil, e após a existência de 
qualquer prova que a indiciasse. 

Atribuiu, pois, validade à promessa de cessão por escritura 
pública, anterior ao ingresso ação executiva, título no qual se es
te ou o embargante, ainda que não inscrito no Registro Imobiliá
rio, diversamente do que sucedera com a penhora. 
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Assim procedendo, não vejo tenha negado vigência ao art. 485 
do Diploma Civil, do qual não cuidou o acórdão, ao menos expres
samente; ou do já referido art. 69 da Lei nº 4.380/64. 

É que os embargos não assentam em direito real, oponível a 
terceiros, e dependente da inscrição do título. 

Antes, embasaram-se na escritura de promessa de cessão, e 
nessa, reconhecida válida, além de cláusulas outras, assegurava 
a posse imediata, uerbis, fl. 6: 

"O outorgado fica desde já na completa posse e livre ad
ministração do imóvel objeto da presente, inclusive de sua 
renda, respondendo, porém, também, desta data em diante, 
pelos pagamentos de todos os impostos, taxas e demais tri
butos fiscais que gravam ou venham a gravar o mesmo imó
vel". 

E seria o bastante para justificar a procedência dos embar
gos, sem ofensa ao citado art. 485. 

De resto, dispensando a inscrição do contrato promissório de 
cessão para nele ver título legítimo a oposição de embargos de ter
ceiro, orientou-se pela melhor doutrina, afinando, ademais, com 
a jurisprudência desta Corte, como em exaustivo voto acentuou o 
eminente Ministro Rodrigues Alckmin, após pedir vistas do RE nº 
76.769, Primeira Thrma, em 19 de novembro de 1973 (Ementário 
nº 934/4)." 

E a egrégia Primeira Thrma, no RE 87.958-RS (RTJ 91/257), sendo 
Relator o Ministro CUNHA PEIXOTO, em 24 de novembro de 1977, as
sim decidiu, à unanimidade: 

"Embargos de terceiro senhor e possuidor. Sua procedê:ncia 
nos termos do art. 1.046 do Código de Processo Civil. 

A falta de registro da promessa de compra e venda não obs
ta a procedência dos embargos, eis que, para se opor ao ato de pe
nhora, basta a qualidade de mero possuidor". 

E ainda reiterou esse entendimento, no RE 89.685-SP, em 14.03.78, 
unânime (Jur. Bras., Embargos de 'Ierceiro, pág. 62), em cuja ementa se lê: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO - FALTA DE RE
GISTRO - PENHORA - POSSUIDOR. 
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Embargos de terceiro. Compromisso de compra e venda 
não registrado. 

"A falta de registro da promessa de compra e venda não 
obsta à procedência dos embargos, eis que para se opor ao ato 
de penhora, basta a qualidade de possuidor" (RE nº 87.958). 

Dissídio juriSprudencial não comprovado. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

5. Esta pacífica jurisprudência guardava, de resto, coerência com a 
tradição brasileira, infensa a uma sistemática correlação entre a nature
za da decisão e a correspondente forma de impugnação, como autoriza
damente expõe BUZAID (Agravo de Petição, Saraiva, SP, 1956, págs. 69 
e ss.); a qual, por um lado, não encorajava a imediata rejeição de embar
gos de terceiro (nem, na verdade, de qualquer tipo de demanda), bem co
mo refletia a escassa importância conferida às figuras então ainda inci
pientes de pré-contrato, notadamente o compromisso de compra e venda 
(que somente nas décadas de 1930/40 começou a assumir feições próprias, 
em razão do relevo que o mundo dos negócios veio a lhe atribuir), como 
se lê, entre outros, em SOUZA CAMPOS BATALHA (Loteamentos, ed. Li
monad, 1953, págs. 340 e ss.) e ORLANDO GOMES (Direitos Reais, 2ª ed., 
For., 1962, págs. 486 e ss.). 

Até então, a jurisprudência admitia, sem discrepância, os embargos 
de terceiro para tutela da propriedade ou da posse atingida por ato judi
cial, sem qualquer alusão a compromisso de compra e venda. 

6. Foi somente em 16.03.71, no julgamento do RE 73.527-PE, que a 
egrégia Primeira Thrma do Supremo 'fribunal, unânime, sendo Relator o 
eminente Ministro DJACI FALCÃO (RTJ 63/222), decidiu em sentido di
verso, tal como consta da ementa: 

"Promessa de compra e venda do imóvel. Sem a forma
lidade essencial da inscrição no registro público, não se tor
na oponível a terceiros. O registro é que lhe atribui eficácia 
erga omnes. Recurso extraordinário conhecido, mas não pro
vido". 

Anote-se que este primeiro precedente da discutida Súmula 621 é ex
tremamente frágil em razões que aconselhassem a modificação do rumo ju
riSprudencial até então observado, quando é certo que o Supremo 'fribunal, 
em harmonia com o que vinham decidindo os 'fribunais Estaduais, jamais 
autorizara a pura e simples rejeição liminar de embargos de terceiro somen
te por falta de registro do istrumento de compromisso de compra e venda 
(em verdade, sequer jamais cogitou dessa drástica alternativa). 
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Limita-se o aresto inovador a acenar para o art. 22 do Decreto-lei 58, 
de 10.12.37, com a redação que lhe conferiu a Lei 649, de 11.03.49, diplomas 
legais estes, aliás (convém acentuar), cujo declarado escopo precisamente 
consiste em robustecer a posição do compromissário-comprador, quer em fa
ce do promitente-vendedor, quer perante terceiro; não, ao contrário, em en
fraquecê-la. 

É bem verdade que o entendimento adotado pelo precedente compor
tou certas vacilações. Thnto assim é que, 13.11.73, o Ministro DJACI FAL
CÃO, revendo sua posição, aderiu ao voto-vista proferido pelo Ministro RO
DRIGUES ALCKMIN no RE 76.769-GB, há pouco referido, e que, em par
te, acabo de transcrever, para enriquecimento deste voto. 

7. A estas considerações, o eminente Ministro MOREIRA ALVES acres
centou, em seu d. voto-mérito nos embargos em RE 87.958-RJ (RTJ 89/291): 

"Com efeito, ninguém nega que os embargos de terceiro possam 
ser opostos pelo mero possuidor. ° que não me parece certo, no en
tanto, é admiti-los em favor do simples possuidor para efeito de de
constituir a penhora de imóvel de propriedade do executado, a qual 
não acarreta turbação ou esbulho de posse. A ser isso possível, e se 
o imóvel penhorado tivesse sido entregue em comodato a alguém, o . 
comodatário poderia excluí-lo da penhora por meio de embargos de 
terceiro. 

Em se tratando de promitente-comprador, os embargos de ter
ceiro só podem ser utilizados por ele, para opor-se à penhora do imó
vel de propriedade ainda do promitente-vendedor executado, se es
tiver inscrita a promessa de compra e venda irretratável e irrevo
gável, pois, nesse caso, a penhora não atinge a posse, mas sim o di
reito real à aquisição de que aquele é titular. Se não estiver inscri
ta a promessa, o promitente-comprador é simples titular de direito 
pessoal, e embora na posse do imóvel, não pode atacar o ato de cons
trição judicial que é a penhora, como não o poderiam o comodatário, 
o locatário, o depositário, também possuidores e titulares de mero 
direito pessoal com relação à coisa penhorada". 

Este segundo precedente da Súmula 621, é oportuno recordar, preva
leceu por pequena maioria, ficando vencidos os Ministros SOARES MUNÕZ, 
CUNHA PEIXOTO, RODRIGUES ALCKMIN e XAVIER DE ALBUQUER
QUE. 

Assim também ocorreu, aliás, com o terceiro precedente (Embargos no 
RE 89.696-RJ, 08.08.79, ReI. Min. MOREIRA ALVES, RTJ 95/282), quan
do ficaram vencidos os Ministros SOARES MUNÕZ, CUNHA PEIXOTO, XA
VIER DE ALBUQUERQUE e THOMPSON FLORES. 
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8. Diversamente, portanto, do que se observa relativamente aos julga
dos representativos da primeira tendência jurisprudencial, verifica-se que 
os precedentes da Súmula 621 traduzem orientação predominante, aferida, 
salvo uma única exceção, por simples maioria de votos, fundada em razões 
atinentes, apenas, ao tema da eficácia erga omnes do reclamado registro do 
compromisso de compra e venda, nos termos do art. 22 do Decreto-lei 58, de 
1937 e Lei 649, de 1949. 

9. No mais, cumpre ter em vista a severa restrição imposta pela Sú
mula 621 à proteção judicial da posse legítima de imóvel, ou seja, de posse 
fundada em contrato (Cód. Civil, art. 493, IH), talo compromisso de com
pra e venda, só por desprovido de registro imobiliário: constituindo-se, em
bora, em posse ad interdicta, pois imune aos vícios que poderiam contami
ná-la (vi, clam, precario), ficaria, não obstante, cerceado o seu acesso à ação 
possessória, gênero ao qual pertencem os embargos de terceiro opostos a es
bulho judicial, a reclamar, por isso mesmo, tutela mais pronta e eficaz (poN
TES DE MIRANDA, Comentários ao Cód. de Proc. Civil, 1 ª ed., For., Rio, 
1977, XV, 59). 

A inovação por este modo propugnada antagoniza, igualmente, a ten
dência de jurisprudência da Suprema Corte, no sentido de acentuar a tute
la jurisdicional, até mesmo, da posse ad usucapionem (dispensado, portan
to, o requisito do título), ao admitir a declaração do domínio em obséquio à 
alegação da prescrição aquisitiva pelo réu, em defesa (RE 23.491-SP, Pri
meira 'furma, unânime, 11.X.54, Rel. Ministro ABNER VASCONCELLOS, 
RT 234/484). 

10. Em época mais recente, a explosão populacional, cada vez mais 
acentuada nas áreas urbanas, vem determinando a inevitável expansão das 
cidades maiores, com o incessante e irreversível aparecimento de loteamen
tos ou meros fracionamentos de antigas chácaras dos arredores, cujos pro
prietários, muitas vezes pessoas rústicas, são impelidos a esse improvisa
do empreendimento, da mesma forma que os adventícios, por sua vez, tan
gidos a adquirir pequenos lotes residenciais em áreas desprovidas de ser
viços públicos, onde constroem suas modestas habitações, fundados em con
tratos desprovidos de registro, pois o próprio loteamento é quase sempre ir
regular. Sobrevindo execução fiscal contra o improvisado loteador, os lotes 
já edificados são, obviamente, os preferidos pelos oficiais de justiça, para ga
rantia do juízo. 

A não se admitir, sequer, a oposição de embargos de terceiro, fica a ju
risdição impedida de tomar conhecimento das bases empíricas da deman
da (ROSENBERG). 

Daí o que se me afigura o excessivo rigor do verbete 621, e que aludi, 
de início. 
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11. Penso, por conseguinte, que não se aconselha a peremptória recu
sa liminar da ação de embargos de terceiro, fundada em compromisso de 
compra e venda destituído, embora, de registro imobiliário, como recomen
da a Súmula 621: ao cerceamento do direito de ação, somar-se-ia, no caso, 
o drástico enfraquecimento da própria posse, que, em casos tais, transcen
de a mera realidade de fato para invocar a qualificação de posse legítima, 
ad interdicta (fundada em contrato), oponível ao esbulho perpetrado por su
jeitos da ordem privada e, portanto, a fortiori, ao esbulho judicial que por
ventura seja praticado através da penhora ou de outro ato de apreensão. 

O que se recomenda, assim, é, data venia, que os embargos de tercei
ro, em casos tais, não sejam só por isso liminarmente recusados, mas devi
damente processados, decididos como de direito, às instâncias locais incum
bindo conhecer e apreciar as alegações e provas deduzidas em juízo. 

Eis porque não posso emprestar minha adesão, ainda que desvaliosa, 
aos dizeres da jurisprudência sumulada, a qual, tudo indica, não se conci
lia com os imperativos da ordem social do nosso tempo. 

12. A decisão recorrida admitiu e, afinal, acolheu os embargos de ter
ceiro, que se insurgiram contra a penhora, fundando-se em contrato de com
promisso de compra e venda desprovido de registro imobiliário, bem como 
na posse imediata do imóvel, afastada a ocorrência de fraude à execução. 

Cumpre, pois, conhecer do recurso, por manifesta a divergência do jul
gado com a Súmula 621 do Supremo 'Iribunal. 

Nego-lhe, porém, provimento, pelas razões já expostas. 

VOTO 

o EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Sr. Presidente, 
ao apreciar este tema impressiono-me, sobremodo, com as conseqüências, 
no plano social, dos nossos julgamentos. 

Sabemos que no nosso país, principalmente nas camadas pobres da po
pulação, um grande número de negócios, e até direi, a maior parte dos ne
gócios, é efetuada de maneira menos formal, e até absolutamente informal. 
Compram-se e vendem-se pequenos terrenos e casas apenas mediante a emis
são de recibos, sinais de arras e mesmo de promessas de compra e venda ou 
"transferências de posse" redigidos de forma a mais singela. E é muitíssi
mo comum que esses documentos não venham a ser registrados no Regis
tro de Imóveis, inclusive porque os termos em que estão vazados não per
mitiriam o registro. Para o registro imobiliário é necessário que o contra
to revista determinados requisitos, o que exige, freqüentemente, a presen
ça do tabelião ou do profissional do Direito. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 299-392, setembro 1993. 349 



Então, com extrema freqüência, ocorre na vida judiciária termos al
guém que é possuidor do seu terreno ou da sua casa há muitos anos, em 
inteira boa-fé, que já pagou a totalidade do preço há muitos anos, e de re
pente é supreendido por uma penhora, em execução promovida contra 
aquele que lhe havia "alienado" o imóvel; nos termos da aludida Súmu
la, irá perder seus direitos à posse e à aquisição da propriedade. 

Então vemos aqui os dois pratos da balança: de um lado, temos o di
reito do credor, direito pessoal; do outro lado o direito, também pessoal, 
do possuidor e promitente-comprador. Geralmente, como no caso dos au
tos, o possuidor já mantinha o seu direito de posse e os direitos à aqui
sição decorrentes de sua promessa de compra e venda desde antes do sur
gimento do crédito que origina a penhora. 

Então se pergunta: entre as duas pretensões, a do credor, direito pes
soal, e a do promitente-comprador com justa posse, direito também pes
soal, qual é aquela que merece maior tutela, maior proteção da ordem ju
rídica? 

':lenho a impressão de que levar nosso raciocíonio para o terreno do 
direito registral importará na aplicação das normas jurídicas dentro de 
um, digamos assim, tecnicismo exagerado. É certo que, num plano pura
mente registral, o imóvel penhorado ainda é, tecnicamente, integrante do 
patrimônio do promitente-vendedor. Mas, inclusive, com freqüência é di
fícil que o credor ignore que sobre aquele imóvel, cuj a penhora postula, 
sé exerce direito de outra pessoa, do promitente-comprador e possuidor 
de boa-fé. 

O promitente-vendedor ainda é dono do imóvel, mas o é sob aquele 
minus derivado das obrigações que assumiu, de outorga da escritura de
finitiva, em virtude do contrato quitado de promessa de compra e venda. 
O patrimônio do cidadão. não é constituído só dos seus direitos, mas tam
bém das suas obrigações. E o promitente-vendedor tem a obrigação de ga
rantir a posse transferida contratualmente ao promitente-comprador, que 
a exerce em nome próprio. 

Então, dir-se-á: mas o credor não sabia disso; o credor considerava 
que o imóvel era do promitente-vendedor; emprestou-lhe dinheiro, ou com 
ele negociou, confiante de que aquele imóvel fazia parte, sem ônus, do seu 
patrimônio. Será que essa assertiva corresponde às realidades práticas 
da vida? Será que o credor foi realmente averiguar no Registro Imobiliá
rio e não atentou para a circunstância de que naquele imóvel estaria mo
rando alguém, às vezes há muitíssimos anos, comportando-se como dono? 
E a penhora, por sua vez, terá sido objeto de registro, de molde a ter efi
cácia perante terceiros? 
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Creio mais conforme com as necessidades atuais do comércio jurídi
co a interpretação pela qual, no choque de interesses de dois direitos emi
nentemente pessoais (a própria penhora não é direito real, mas ato proces
sual executivo), tanto um quanto outro, deve prevalecer o direito daque
le que está na justa posse do imóvel~ como seu legítimo pretendente à aqui
sição, e com o preço quitado, face ao direito do credor do promitente-ven
dedor, dês que ausente, por certo, qualquer modalidade de fraude a credo
res ou à execução, como no caso dos autos. 

Esta orientação melhor se coaduna às realidades jurídico-sociais do 
nosso país, e impede sejamos sensíveis a estas realidades. 

De maneira que, rogando vênia ao eminente Relator, e reconhecen
do as dificuldades da matéria e o peso dos argumentos em contrário, ou
so divergir da Súmula nº 621, retornando à antiga orientação do Pretório 
Excelso, revelada, V.g., nos RREE in RTJ, 91/257; RTJ, 9~/818; destarte, 
mantendo o aresto proferido pelo ego 'fribunal de Alçada do Estado do Pa
raná. 

Conheço, mas nego provimento. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Senhor Presiden
te, tenho como ajustada à boa realização da justiça a posição do eminen
te Ministro Athos Carneiro. Afinal, não estamos a julgar pedras, mas a 
apreciar fatos que envolvem a conduta humana, envolvem o homem com 
todas as suas circunstâncias. 

Assim, dispensando-me de outras considerações, acolhendo as expos
tas pelo Ministério Athos Carneiro, acompanho-lhe o pensamento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 188-0 - PR - (89.0008421-6) - ReI.: O Sr. Ministro Sál
vio de Figueiredo. ReI. p/ acórdão: O Sr. Ministro Bueno de Souza. Rec
te.: Dall'oglio Scanagatta e Cia. Ltda. Recdos.: Vilson Fabris e cônjuge. 
Advs.: Drs. Antonio Alves do Prado Filho e outros e Joaquim Munhoz de 
Mello. 

Decisão: A 'fu.rma, por unanimidade, conheceu do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator; por maioria, negou-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e Barros Monteiro (em 08.08.89 - 4ª 
'fu.rma). 

Votaram, além dos vencidos, os Srs. Ministros Bueno de Souza, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

Lavrará o acórdão o Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA". 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 573-0 - SP - (89.0009764-4) - Relator: Sr. Ministro Bue
no de Souza. Recte.: Banco Real S/A. Recdo.: Carlos Roberto Olivi. Advs.: 
Drs. Marcia do Carmo Freitas, Rui Ferreira P. Sobrinho e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso, mas ne
gou-lhe provimento (em 08.05.90 - 4ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo 
e Barros Monteiro. 
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Ausente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

Presidiu a sessão o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 662-0 - RS 

(Registro nQ 89.0009939-6) 

Relator: O Exmo. Senhor Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Normélio Knaak 

Recorrido: Almirante Guiomar de Vargas e cônjuge 
Advogados: Drs. José Adelmo de Oliveira e outro, Gisela R. Reich e 

outro 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
TERCEffiOS. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA 
E VENDA E DE CESSÃO DE DIREITOS NÃO INSCRI
TO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. POSSE. PENHORA. 
EXECUÇÃO. ART. 1.046, DO CPC. 

I - Inexistente fraude, encontrando-se os recor
ridos na posse mansa e pacífica do imóvel desde 1983, 
estão legitimados, na qualidade de possuidores, a opor 
embargos de terceiros, com base em contrato de com
pra e venda e de cessão de direito não inscrito no Re
gistro de Imóveis, para pleitear a exclusão do bem, ob
jeto da penhora no processo de execução, onde não 
eram parte, a teor do art. 1.046, § 12, do CPC. 

11 - Recurso conhecido pela letra d, da Constitui
ção Federal anterior, a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira 'furma do Superior 'lHbunal de Justiça, por maio
ria, conhecer do recurso pela divergência e negar-lhe provimento, na for
ma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro EVANDRO GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro WAL
DEMAR ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: O eminen
te Presidente do Colendo 'lribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do 
Sul sumariou e decidiu a controvérsia nos seguintes termos (fls. 130/132): 

"Vistos estes autos. 

Embargos de terceiro interpostos por Almirante Guiomar de 
Vargas e sua mulher Odila Maria dos Santos Vargas à execução 
que Normélio Knaak promove a Empreendimentos Imobiliários Se
te Ltda., pois penhorado um imóvel seu, localizado no município 
de Dois Irmãos, tramitando dita execução na Comarca de Campo 
Bom. 

Aduzem que adquiriram de José Saulo de Oliveira, através 
de contrato particular de cessão de direitos, com anuência de Em
preendimentos Imobiliários Sete Ltda., o lote nº 1 da Quadra 11, 
do loteamento Parque São João, anteriormente adquirido pelos 
alienantes da imobiliária citada, sem, no entanto, ter procedido 
ao registro imobiliário, por desconhecerem sua necessidade, mas 
ainda detêm a posse do imóvel, desde a assinatura do contrato. A 
posse é justa, por isso é que requerem a procedência dos embar
gos, invocando jurisprudência pertinente à espécie e jtlntam no
tas promissórias que dizem comprovar o pagamento do imóvel. 

O embargado, alega, em impugnado os embargos, a posse pre
cária dos embargantes, de vez que figuram como meros cessioná
rios dos promitentes-compradores e não proprietários. Menciona 
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a Súmula 621, citando doutrina e jurisprudência. Além do mais, 
os embargantes não registraram o contrato em cartório, não sur
tindo, destarte, efeitos contra terceiros, a aquisição. 

Julgando antecipadamente o feito, a MM. Juíza de Direito a 
quo sentenciou favoravelmente aos embargantes determinando o 
levantamento da penhora efetuada no imóvel descrito na inicial. 

A Primeira Câmara Cível confir:rp.ou a sentença. 

Consigna a ementa: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE PRO
MESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO NÃO RE
GISTRADO. POSSE. PENHORA. 

"Embora não inscrito no Registro de Imóveis o contra
to de promessa de compra e venda, e de cessão de imóvel lo
teado, comprovação documental dos negócios jurídicos e de
monstrada a posse do promitente-comprador e do cessioná
rio, legitimado está esse a lançar mão dos embargos de ter
ceiro para defendê-la, em caso de constrição judicial decor
rente de penhora por execução aforada contra o promitente
vendedor. 

Exegese do art. 1.046 do CPC. 

Ao estabelecer a proteção da posse, a norma contida no 
art. 1.046 do CPC refere-se à posse em si, como fato jurídi
co que produz efeitos próprios, independentemente de alicer
çar-se sobre o domínio da coisa. 

Ao intérprete não cabe restringir o verdadeiro alcance 
da norma legal ou limitar sua verdadeira extensão. 

Procedentes os embargos de terceiro, por legítima a pos
se do cessionário, desconstitui-se a penhora decorrente de exe
cução proposta contra o promitente-vendedor. 

Sentença confirmada. Apelo improvido." 

Normélio Knaak recorre extraordinariamente, amparado no art. 
119, inciso IlI, letra d, da Constituição Federal. 

Alega divergência com a Súmula 621, do Supremo 'lribunal Fe
deral e dissídio pretoriano. 

O recorrente sustenta que a decisão recorrida divergiu da Sú
mula ao entender que: "os embargos de terceiro objetivam tutelar e 
defender não apenas a posse decorrente do domínio, ou de contrato 
de promessa de compra e venda registrado, mas também a posse iso
ladamente, como tal considerada e de forma exclusiva." 
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A divergência com a Súmula ensej a a admissibilidade do re
curso extraordinário. 

Isto posto, admito o recurso pela letra d, do permissivo cons
titucional, face a divergência com a Súmula 621. O preparo será 
efetuado no prazo art. 545, do CPC. Vistas às partes para razões." 

Intimadas as partes, o recorrente apresentou suas razões (fls. 
136/153) e os recorridos as contra-arrazoaram (fls. nº 155/158). 

Subiram os autos ao Egrégio Supremo 'fribunal Federal, onde o emi
nente Ministro SYDNEY SANCHES, por despacho, em virtude da insta
lação deste 'fribunal, converteu o recurso ipso jure, em especial, por ser 
a matéria infraconstitucional, e não o conhecendo, determinou a remes
sa do processo a esta Corte (fls. nº 167). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Relator): 
A Primeira Câmara Cível do Colendo 'fribunal de Alçada do Rio Grande 
do Sul decidiu a controvérsia sumariada na seguinte ementa (fls. 108): 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE PRO
MESSA DE COMPRA E VENDA E DE CESSÃO NÃO RE
GISTRADO. POSSE. PENHORA. 

Embora não inscrito no Registro de Imóveis o contrato 
de promessa de compra e venda, e de cessão, de imóvel lote a
do, a comprovação documental dos negócios jurídicos e de
monstrada a poss~ do promitente-comprador e do cessioná
rio, legitimado está esse a lançar mão dos embargos de ter
ceiro para defendê-la, em caso de constrição judicial decor
rente de penhora por execução aforada contra promitente-ven
dedor. 

Exegese do art. 1.046 do CPC. 
Ao estabelecer a proteção da posse, a norma contida no 

art. 1.046 do CPC refere-se à posse em si, como fato jurídi
co que produz efeitos próprios, independentemente de alicer
çar-se sobre o domínio da coisa. 

Ao intérprete não cabe restringir o verdadeiro alcance 
da norma legal ou limitar sua verdadeira extensão. 

Procedentes os embargos de terceiro, por legítima a pos
se do cessionário, desconstitui-se a penhora decorrente de exe
cução proposta contra o promitente-vendedor. 

Sentença confirmada. Apelo improvido". 
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Inconformado, interpôs o embargado, Normélio Knaak, extraordiná
rio, com fulcro no art. 119, In, letra d, da Constituição Federal (anterior), 
no qual alega, em síntese, que o acórdão recorrido teria divergido com a 
Súmula nº 621-STF. 

É de ver, correto o despacho que admitiu o RE pela alínea d do per
missivo constitucional ao aduzir (fls. 132): 

"O recorrente sustenta que a decisão recorrida divergiu da 
Súmula ao entender que: "os embargos de terceiro objetivam tu
telar e defender não apenas a posse decorrente de domínio, ou de 
contrato de promessa de compra e venda registrado, mas também 
a posse isoladamente, como tal considerada e de forma exclusiva. 

A divergência com a Súmula enseja a admissibilidade do re
,curso extraordinário." 

Conheço, pois, do recurso, pelo dissídio com a Súmula, e assim o exa
mino: 

A questão ora em debate se resume em saber se é cabível, ou não, 
embargos de terceiro à penhora, com base em contrato de promessa de 
compra e venda e de cessão de direito não inscrito no registro de imóveis. 

Revelam os autos a inexistência de fraude à execução e que os recor
ridos encontram-se imitidos na posse mansa e pacífica do imóvel penho
rado desde 1983, por justo título. 

O insigne Pontes de Miranda leciona: 

"Os embargos de terceiro são a ação do terceiro que preten
de ter o direito ao domínio ou outro direito, inclusive a posse, so
bre bens penhorados ou por outro modo constritos. O usufrutuá
rio, por exemplo, é o senhor; o locatório é possuidor. Se a penho
ra não lhes respeita o direito, um ou outro pode embargar como 
terceiro" (in 'fratado de Ações, Ed. Revista dos 'fribunais, 1976, 
págs. 180/181). 

Continua: 

"O direito expectativo, como o oriundo de promessas de con
trato, desde que a medida constritiva o atinge, pode ser protegi
do por embargos de terceiro ... " (Obra citada, pág. 247). 

Ainda sobre a mesma matéria, o ilustre Hamilton de Morais e Bar
ros ensina: 
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"Não se quer nos embargos de terceiro que o autor seja o pro
prietário do bem. Não se faz essa exigência. Basta que tenha a pos
se, por direito real ou pessoal. São exemplos disso o locatário, o 
credor com garantia real, o credor que tenha direito de retenção" 
(Comentários ao Código de Processo Civil- voI. IX, 2ª ed., Foren
se, 1986, pág. 371). 

Sobre o mesmo tema, aliás, esta Egrégia Thrma, em sessão do dia 
19.9.89, proferiu decisão, ao julgar o RE nº 226-SP, relator o eminente Mi
nistro Gueiros Leite. 

De igual forma também já se manifestou a E. 4ª Thrma deste 'fribu
nal ao decidir o RE nº 188-PR, relator o não menos eminente Ministro 
Athos Carneiro, em 8.8.89. 

Como se vê, correto, portanto, o acórdão recorrido ao divergir do en
tendimento expresso na Súmula nº 621-STF, eis que inexistente fraude 
à execução, encontrando-se os recorridos na posse mansa e pacífica do imó
vel desde 1983, estão legitimados, na qualidade de possuidores, a opor em
bargos de terceiro, para pleitear a exclusão do bem, objeto da penhora no 
processo de execução, onde não eram parte, nos termos do art. 1.046, § 
1 º, do Código de Processo Civil. 

Th.is os fundamentos pelos quais conheço do recurso pela letra d, do 
permissivo constitucional, mas nego-lhe provimento. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, data venia, 
discordo do Sr. Ministro-Relator, que conhece do recurso, em face da di
vergência, e nega-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 662-0 - RS - (890009939-6) - ReI.: Min. Waldemar Zvei
ter. Recte.: Normélio Knaak. Recdos.: Almirante Guiomar de Vargas e côn
juge. Advs.: Drs. José Adelmo de Oliveira e outro, Gisela R. Reich e outro. 

Decisão: A Thrceira Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Cláudio Santos, conheceu do recurso pela di
vergência e negou-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 17.10.89 - 3ª Thrma). 

Os Srs. Ministros Cláudio Santos, Gueiros Leite, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro votaram de acordo com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 696-0 - RS 

(Registro nº 89.0009976-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recte.: Normélio Knaak 

Recdos.: Aparício Trindade e outros 

Advogados: Drs. José Adelmo de Oliveira e outro, e Gisela R. Reich 
e outro 

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRA
TO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO, 
NÃO INSCRITO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PREÇO 
QUITADO. POSSE. PENHORA. SÚMULA N!! 621 DO SU
PREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I. Havendo justa posse e quitação do preço, o pro
mitente-comprador, embora não tenha registrado o 
contrato de compromisso de compra e venda, pode 
opor embargos de terceiro a fim de livrar de constri
ção judicial o bem penhorado. 

11. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 
REsp nOS 188 e 225. 

IH. Recurso Especial conhecido, porém improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1988 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. BR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: O despacho que 
admitiu o apleo extremo guarda o seguinte teor: 

"Vistos estes autos. 

Embargos de terceiro, com pedido liminar, interpostos por 
Aparício Trindade, Milton Eninger e sua mulher Lia Ellwanger 
Eninger, José da Silva Silveira, Sueli da Rosa Concencia, Adão Li
ma da Si!va e sua mulher e Leni Pereira da Silva, todos residen
tes no Loteamento São João, em Dois Irmãos, contra Normélio 
Knaak, que move processo de execução, junto à Comarca de Cam
po Bom, a Empreendimentos Imobiliários Sete Ltda. 

Objetivam, fundamentando seu pedido no artigo 1.046, § 1 Q, 

do CPC, a desconstituição da penhora efetuada sobre os lotes de 
terra localizados na quadra 11 do Loteamento São João, em Dois 
Irmãos, em sua propriedade, adquiridos da executada, através de 
contrato de promessa de compra e venda. 

Porém, a promitente-vendedora até a presente data não le
vou o contrato a registro imobiliário, sendo que os embargantes 
não tomaram tal providência porque era tarefa que cabia à pro
missária-vendedora e também porque não se aperceberam da fa
lha por serem pessoas simples. 

Contudo, os requerentes já quitaram o total do preço dos imó
veis, conforme notas promissórias que juntam. Daí porque reque
rem seja levantada a penhora que recaiu em tais lotes, onde já es
tão residindo, posto que construíram casas no local. 

Deferida a liminar de manutenção de posse, o embargado foi 
citado, apresentando impugnação, onde alega que ocorre, na es
pécie, posse precária de vez que os autores são meros promiten
tes-compradores e não proprietários, não sendo cabíveis embar
gos, a teor da Súmula 621 do STF, doutrina e jurisprudência. 

A MMa. Dra. Juíza de Direito deu pela procedência dos em
bargos, determinando o levantamento da penhora realizada sobre 
os lotes descritos na inicial, tornando definitivo o mandado de ma
nutenção de posse antes deferido. 

A Primeira Câmara Cível confirmou a sentença. 

Consigna a ementa: 
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"EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE PRO
MESSA DE COMPRA E VENDA, E DE CESSÃO, NÃO INS
CRITO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. POSSE. PENHORA. 
"Embora não inscrito no registro de imóveis o contrato de pro
messa de compra e venda, ou de cessão, de imóvel loteado, a 
comprovação documental. do negócio jurídico e demonstrada 
a imissão do promitente-comprador ou cessionário na posse 
do terreno, legitimado está o compromissário ou cessionário 
a defender sua posse, no caso de constrição judicial decorren
te de penhora por execução contra o promitente-vendedor, via 
processual dos embargos de terceiro. 

"Exegesse do art. 1.046 do CPC. 

"Ao estabelecer a proteção possessória, a norma conti
da no art. 1.046 do CPC refere-se à posse em si, como tal con
siderada, instituto jurídico não vinculado ao domínio ou pro
priedade do bem. 

"Ao intérprete não cabe restringir o verdadeiro alcan
ce da norma legal ou limitar sua verdadeira extensão. 

"Procedentes os embargos de terceiro, por legítima, a 
posse dos promitentes-compradores e cessionários, eis que não 
viciada por violência, clandestinidade ou precariedade, des
constitui-se a penhora decorrente de execução proposta con
tra o promitente-vendedor. 

"Sentença confirmada. Apelo improvido." 

Normélio Knaak recorre extraordinariamente, amparado no 
art. 119, inciso IH, letra d, da Constituição Federal. 

Alega divergência com a Súmula 621, do Supremo 'fribunal 
Federal, e dissídio rretoriano. 

Divergência com a Súmula 621. 

O recorrente sustenta que a decisão recorrida divergiu da Sú
mula ao entender que: "os embargos de terceiro objetivam titular 
e defender não apenas a posse decorrente do domínio, ou de con
trato de promessa de compra e venda registrado, mas também a 
posse isoladamente, como tal considerada e de forma exclusiva." 

A divergência com a Súmula enseja a admissibilidade do re
curso extraordinário. 

Isto posto, admito o recurso pela letra d, do permissivo cons
titucional, face à divergência com a Súmula 621. O preparo será 
efetuado no prazo do artigo 545 do CPC. Vistas às partes para ra
zões" (fls. 293/296). 
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Com as razões de fls. 300 a 317 e contra razões de fls. 319 a 322, su
biram os autos ao E. Supremo 'IHbunal Federal, tendo o eminente Rela
tor, Ministro Sydney Sanches, transformado ipso iure o recurso extraor
dinário em recurso especial, determinado a remessa do processo a esta 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): O ob
jeto do recurso diz respeito a questão pertinente à possibilidade dos em
bargos de terceiro em caso de promessa de compra e venda de imóvel não 
registrado (Súmula 621 do STF). 

Consoante vimos do relatório, 

"a promitente-vendedora até a presente data não levou o con
trato a registro imobiliário, sendo que os embargantes não toma
ram tal providência porque era tarefa que cabia à promissária-ven
dedora e também porque não se aperceberam da falha por serem 
pessoas simples. 

Contudo, o requerentes j á quitaram o total do preço dos imó
veis, conforme notas promissórias que juntam. Daí porque reque
rem seja levantada a penhora que recaiu em tais lotes, onde já es
tão residindo, posto que construíram casas no local" (fls. 294). 

° caso guarda semelhança com o REsp nQ 188 onde se deu um abran
damento a Súmula 621, consoante se lê no voto do eminente Ministros 
ATHOS CARNEIRO, ao votar no REsp n Q 188: 

"Creio mais conforme com as necessidades atuais do comér
cio jurídico a interpretação pela qual, no choque de interesses de 
dois direitos eminentemente pessoais (a própria penhora não é di
reito real, mas ato processual executivo), tanto um quanto outro, 
deve prevalecer o direito daquele que está na justa posse do imó
vel, como seu legítimo pretendente à aquisição, e com o preço qui
tado, face ao direito do credor do promitente-vendedor, dês que au
sente, por certo, qualquer modalidade de fraude à credores ou à 
execução, como no caso dos autos. 

Esta orientação melhor se coaduna às realidades jurídico-so
ciais do nosso país, e impede sejamos sensíveis a estas realidades." 
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'Thmbém com meu voto abonei tal tese. 
'Thmbém nessa mesma diretriz é o Recurso Especial nº 225, relatado 

pelo eminente ministro GUEIROS LEITE, perante a 3ª Thrma, ao assim 
se pronunciar: 
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"Pelo que sei, podem manifestar embargos de terceiro o senhor 
ou possuidor, qualquer que seja o direito em virtude do qual tem 
a posse do bem, seja direito real, obrigacional ou pessoal e até mes
mo de crédito, neste último caso quando o contrato não opera a 
transferência do domínio (Cf. Moraes e Barros. Comentários ao 
CPC, vol. IX, Forense, pág. 296, CAIO MÁRIO DA SILVA PEREI
RA, Instituições, vol. IV, 1 ª ed., 1970, pág. 99). 

Assim também PONTES DE MIRANDA, ao definir os embar
gos de terceiro como a ação do que pretende ter direito ao domínio 
ou outro direito, inclusive a posse, sobre os bens penhorados ou por 
outro modo constritos (Comentários, vol. IX, 2ª ed., 1959, pág. 6). 

Afinal de contas, se formos colocar nos pratos da balança o que 
sobre esse assunto já foi decidido pelos tribunais, verificaremos não 
ser possível ter como pacífica a jurisprudência, mas grandemente 
diversificada. 

O STF, mesmo, tem várias decisões, sendo que uma delas com 
a seguinte ementa: 

"Cabem embargos de terceiro, por parte do promitente
comprador, com contrato de compromisso de compra e venda 
quitada, irretratável e não registrado, a fim de evitar que o 
imóvel compromissado seja penhorado e praceado, para paga
mento de dívida do promitente-vendedor" (STF, ap. DJ 
21.9.63/118a, apud ALEXANDRE DE PAULA, CPC Anotado, 
vol. IV, RT/SP-1977, pág. 326; idem RT 294/716; RF 142;151). 

Dos 'Iribunais de São Paulo, Distrito Federal e Bahia as de
cisões não discrepam (RT 337/351, RT 369/160, ADCOAS 1971/ 
4.890, RTBA 37/437, DJ 21.851, pág. 2.335, RDI 12/79 - todos en
contrados em ALEXANDRE DE PAULA, obra e lugares citados). 

Destaco dentre esse um do TASP, a saber: 

" ... Entretanto, quando não se vislumbra fraude de exe
cução, o titular de promessa de compra e venda, irrevogável 
e quitada, estando na posse do imóvel, pode opor à penhora 
deste, mediante embargos de terceiro, em ação executiva in
tentada contra o promitente-vendedor, ainda que a promes
sa não esteja inscrita. (Omissis) (TASP, ac. 22.6.71, Ap. 
161.208, apud ALEXANDRE DE PAULA, idem, ibidem)." 
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N a linha dos precedentes, conheço do presente recurso, mas lhe ne
go provimento. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Já tive oportunida
de de manifestar-me na matéria mais de uma vez, inclusive como Rela
tor. Naquela oportunidade, manIfestei-me no sentido de prestigiar a Sú
mula do Supremo 'IHbunal Federal, não obstante inclinações pessoais pe
lo entendimento em contrário. 

Reexaminei a matéria e cheguei a conclusão diversa daquela que ha
via abraçado anteriormente, razão pela qual acompanho o eminente Mi
nistro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, esta ques
tão atinente à Súmula nº 621 já foi objeto de apreciação pelas duas 'lbrmas 
integrantes da 2ª Seção desta Corte, conforme acabou, por sinal, de men
cionar o eminente Sr. Ministro-Relator. 

Na 3ª Thrma, a votação - se não estou em equívoco - foi por quatro 
votos a um, prevalecendo esta mesma diretriz. 

Assim, Sr. Presidente, penso que a matéria já está suficientemente 
discutida e delineada e, nesses termos, também de acordo com o que teve 
ocasião de acentuar o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo, reformulo a orien
tação, para adimitir os embargos de terceiro, mesmo nessas hipóteses em 
que a promessa de venda e compra não está inscrita no registro imobiliário. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA (Presidente): Senhores 
Ministros, acompanho o Sr. Ministro Relator. De fato, verifico que a hi
pótese em tudo se assemelha àquela que fez objeto do Recurso Especial 
188-PR e 247-SP, dos quais fui Relator para acórdão, julgados em 08.08.89, 
decisões ainda pendentes de publicação. Como esclarece o Sr. Ministro Re
lator, a r. decisão recorrida indica as circunstâncias de fato e de direito 
que aconselham afastar a observância do enunciado da Súmula 621 do Su
premo Tribunal Federal, na consonância dos nossos referidos preceden
tes, aos quais me reporto, fazendo juntar cópia do voto que então profe
ri, para mais amplo esclarecimento do aresto. 
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ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL Nº 188 - PR 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhores Ministros, 
o verbete 621 da Súmula da Jurisprudência do Supremo 'Iribunal Fede
ral, tem o seguinte teor: 

"Não enseja embargos de terceiro à penhora a promessa de 
compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis." 

2. O enunciado, como se vê, se reveste de acentuadíssimo rigor, a 
ponto de exemplificar hipótese de extinção do processo de embargos de ter
ceiro, sem decisão de mérito, mediante sentença terminativa, in limine, 
nos termos dos arts. 267, I e 295, parágrafo único, IH do Cód. de Proc. Ci
vil. 

Em outras palavras, a súmula autoriza os juízes em geral, quaisquer 
que sejam as circunstâncias do caso, a repelir, sem mais, embargos de ter
ceiro opostos à penhora de imóvel, se não estiver inscrito o instrumento 
de compromisso de compra e venda em que o terceiro embargante funda
menta sua demanda. As apelações interpostas contra sentenças liminar
mente terminativas, em casos tais, sequer mereceriam processadas, à luz 
dessa vinculativa orientação jurisprudencial, no 'Iribunal Federal de. Re
cursos; hoje, deveriam ser prontamente repelidas pelos 'IribunaisRegio~ 
nais Federais (Lei Complementar 35, de 14.03.79, art. 90, §.2º; .const. de 
05.10.88, art. 108). 

3. No entanto, certo é que nem sempre assim se orientou a jurispru
dência do Supremo 'Iribunal, como passo a demonstrar. 

4. Com efeito, logo após sua transferência para a nova Capital Fe
deral, no julgamento do Agravo de Instrumento 28.756-SP, em 20 de se
tembro de 1963, sendo Relator o Ministro RIBEIRO DA COSTA, a Supre
ma Corte, por sua Segunda TUrma, à unanimidade (RTJ 30/401), presti
gou a tese contrária à da precitada súmula, em v. acórdão assim emen
tado: 
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"Embargos de terceiro opostos por promitente-comprador a 
fim de evitar que o imóvel compromissado seja penhorado e pra
ceado para pagamento de dívida de promitente-vendedor. - Pro
cedência dos embargos quando embora não registrado o compro
misso de compra e venda sendo irretratável, se acha quitado -
Agravo improvido." 
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o saudoso Ministro A...\1ARAL SANTOS, com sua autoridade de con
sagrado processualista, também deixou clara sua posição, no relatório do 
RE 71.162-GB, em 12 de outubro de 1971 (RTJ 60/494). Na ementa do 
aresto da Primeira Thrma, unânime, consta este resumo: 

"Ação executiva. Penhora de bem vendido por um dos 
executados a terceiro, que, embora na posse da escritura de
finitiva de compra e venda, não fizera a sua transcrição. 

I - Os embargos de terceiro são admitidos não apenas 
para a proteção simultânea do domínio e da posse, como no 
direito anterior, mas também para a defesa da simples posse. 

II - Não ocorrendo quaisquer das hipóteses de fraude 
à execução, a alienação há de ser considerada plenamente efi
caz, enquanto não for anulada pelo meio próprio, que é a cha
mada ação pauliana. 

IH - Inocorrência de negativa de vigência dos arts. 530 
e 928, do Código Civil, e do art. 178 do D. 4.857, de 9.11.39. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

O saudoso Ministro RODRIGUES ALCKMIN, por sua vez, no eru
dito voto-vista proferido no RE 76.769-GB (Primeira Thrma, unânime, em 
19.11.73, Ementário 934/4), manteve-se fiel ao entendimento constante 
de seus julgados de Juiz do 'fribunal de Alçada de São Paulo. 

Eis a síntese de seu pensamento sobre o assunto: 

"O eminente Relator, Ministro LUIZ GALLOTrI, não conhe
ceu do recurso porque considerou não ter, o acórdão recorrido, afir
mando que, para interposição dos embargos de terceiro, se exija 
a condição simultânea de senhor e possuidor ao embargante. O 
acórdão teria reclamado o registro do contrato, para sua oponi
bilidade e a terceiros, o que não enfrentaria a jurisprudência pre
dominante do Supremo 'fribunal Federal. 

'lenho - e examinarei afinal, a questão do conhecimento -
que a solução adotada no aresto recorrido é juridicamente inexata. 

No acórdão proferido no Agravo de Instrumento 28.756 (que 
o recorrente invoca para a comprovação do dissídio), o eminente 
Min. RIBEIRO DA COSTA fez-me a honra de transcrever despa
cho meu, em caso idêntico, em que afirmei. 
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"Inegável é o cabimento de embargos de terceiro por par
te do promitente-comprador, para evitar que o imóvel prome
tido à venda sem cláusula de arrependimento possa ser pe
nhorado e levado à praça para pagamento de dívida do pro
mitente-vendedor. Inegável, porque os embargos de terceiro 
protegem não apenas o domínio, mas também a posse e mes
mo direitos obrigacionais (v. Lopes da Costa, "Direito Proces
sual Civil Brasileiro", v. 4, 254; Pontes de Miranda, "Comen
tários ao Cód. Proc. Civil", ed. 1949, v. IV/206). Conseqüen
temente, bastava a prova do direito obrigacional anterior à 
penhora para que os embargos de terceiro pudessem ser aco
lhidos". 

A doutrina confirma o asserto. Pontes de Miranda: 

"O direito, que se supõe no art. 707, turbado ou esbulha
do ("prejudicado", melhor fora dito), não é o direito a que se 
referia a Ordenação do Livro lU, Título 81, ao falar do direi
to de apelar, que tem o terceiro, porque ali se tratava da in
tervenção na relação jurídica processual, na discussão da 
pretensão à sentença, e não da execução, ou, em geral, da 
constrição: é o direito do terceiro, que foi objeto de constri
ção judicial. Ora, os bens arrestáveis, sequestráveis, deposi
táveis, penhoráveis, etc., não são só os que são objeto de pro
priedade (senso estrito), de direito das coisas. São também 
direitos, pretensões, ações. Portanto, sempre que a constri
ção judicial apanhou "direito" (títulos de crédito, direitos, pre
tensões, ações, art. 930, U e V) está autorizado o emprego de 
embargos de terceiro prejudicado - terceira espécie do art. 
707, sendo que o legislador preferiu considerá-la compreen
siva dos embargos de terceiro senhor. Quando a eficácia do 
ato judicial fere a órbita do direito, pretensão, ou ação do ter
ceiro, constringe-o." 

No mesmo sentido, José Frederico Marques, "Instituições de 
Direito Processual Civil", v. V/454 e Carneiro de Lacerda, "Cód. 
de Processo Civil", v. IV/179. 

A alegação a que se prendeu o acórdão, de não achar-se re
gistrada, no Registro de Imóveis, a promessa de cessão, equiva
le, sem dúvida, a negar que os embargos de terceiro possam pro
teger direitos obrigacionais, ou proteger a posse que, com apoio ne
les, se legitime. Reclamou o acórdão, para a proteção do direito do 
terceiro embargante, que esse direito seja "real", pois, se referen
te a imóvel, que haja transcrição, inscrição ou averbação. 
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Além de afastar-se da doutrina e da jurisprudência (que, co
mo visto, não restringe embargos de terceiro à proteção da proprie
dade e de direitos reais), o julgado não teve em conta que o pro
blema devia ser encarado sob o aspecto de fraude à execução. E 
provada a constituição de direito, de natureza obrigacional, em
bora, a favor do terceiro embargante, sem fraude à execução, na
da justificava fosse desconhecido tal direito pelo exeqüente. 

Do mérito da contro,vérsia se vê que, na verdade, ao repelir 
os embargos, o acórdão recorrido afirmou a tese de que - ainda 
que se não cogite de fraude à execução - os embargos de tercei
ro não protegem direitos - salvo se reais - ou a posse que neles 
se baseie. 

Dado o valor atribuído à causa, é de ter-se tal entendimen
to como contrário à jurisprudência predominante do STF, para que 
o ,recurso possa lograr conhecimento? 

Peço vênia ao eminente Min. Luiz Gallotti para responder pe
la afirmativa. Como jurisprudência dominante se tem, não somen
te a cristalizada em, Súmulas, mas a orientação adotada pelo Ple
no, ou por ambas as Thrmas, sobre a questão Federal. 

Ora, o recorrente indicou julgado dissidente da Segunda Thr
ma (Agr. Instr. 28.756) e da Primeira (RE 19.642), indicando, ain
da, julgado que teve como protegível a posse amparada em títu
lo não registrado (RE 71.162 da GB, ReI. Min. AMARAL SANTOS). 
Outrossim, no RE 62.198 de SP (RTJ 41/298) admitiu-se a possi
bilidade de embargos de terceiro para a proteção de direito obri
gacional (embargos oferecidos pelo locatário em execução de ação 
de despejo), frisando o Min. ADALÍCIO NOGUEIRA quanto a ex
tensão deles: "a jurisprudência busca insuflar-lhe um sentido no
vo, uma amplitude mais compatível com o dinamismo da ativida
de jurídica contemporânea." 

E não encontrei, na jurisprudência deste Supremo 'fribunal, 
julgado algum que restrinja os embargos à proteção de direitos 
reais. 

Estes precedentes levam-me a ter como contrária à jurispru
dência predominante a orientação adotada no acórdão recorrido. 
E assim, conhecendo do recurso extraordinário, dou-lhe provimen
to, para restabelecer o acórdão da apelação." 

Esta mesma orientação foi mantida pela egrégia Segunda Thrma, 
unânime, no v. acórdão do RE 82.632-RJ, em 2.4.76, sendo Relator o Mi
nistro THOMPSON FLORES (RTJ 81/852). Eis os dizeres da ementa: 
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"Embargos de terceiro. Promessa de cessão não inscri
ta no Registro Imobiliário. Penhor averbado do mesmo imó-
vel não obsta o êxito dos embargos. . 

H - Se a promessa de cessão é anterior ao ingresso da 
execução, e tida como válida, porque ausente a sua fraude, 
não se faz mister suas inscrições para embasar os embargos 
de terceiro, segundo a melhor doutrina aceita no Supremo lli
bunal Federal. 

IH - Recurso não conhecido, porque limitado à letra a 
da permissão constitucional, incorrendo negativa de vigên
cia das duas normas de lei federal indicadas." 

Naquela assentada, no particular, asseverou o eminente Relator: 

"Limita-se o excepcional à negativa de vigência do art. 485 
do Código Civil, porque o embargante não teria a posse; e art. 69 
da Lei n Q 4.380/64, dado que inexistiria direito real oponível, eis 
que a promessa de cessão não estaria inscrita no Registro Imobi
liário. 

O exame dos autos, em sua integralidade, convenceu-me, con
tudo, que não merece conhecida a irresignação, como já concluí
ra o despacho presidencial. 

De fato. 

Os embargantes' resultaram acolhidos porque desprezou o 
acórdão a ocorrência de fraude à execução, invocando, em princí
pio, o art. 593, H, do Código do Processo Civil, e após a existên
cia de qualquer prova que a indiciasse. 

Atribuiu, pois, validade à promessa de cessão, por escritura 
pública, anterior ao ingresso da ação e~ecutiva, título no qual se 
esteou o embargante, ainda que não inscrito no Registro Imobi
liário, diversamente do que sucedera com a penhora. 

Assim procedendo, não vejo tenha negado vigência ao art. 485 
do Diploma Civil, do qual não cuidou o acórdão, ao menos expres
samente; ou do já referido art. 69 da Lei n Q 4.380/64. 

É que os embargos não a,ssentam em direito real, oponível a 
terceiros, e dependente da inscrição do título. 

Antes, embasaram-se na escritura de promessa de cessão, e 
nessa, reconhecida válida, além de cláusulas outras, assegurava 
a posse imediata, uerbis, fl. 6: 
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"O outorgado fica desde já na completa posse e livre ad
ministração do imóvel objeto da presente, inclusive de sua 
renda, respondendo, porém, também, desta data em diante, 
pelos pagamentos de todos os impostos, taxas e demais tri
butos fiscais que gravam ou venham a gravar o mesmo imó
vel." 

E seria o bastante para justificar a procedência dos embar
gos, sem ofensa ao citado art. 485. 

De resto, dispensando a inscrição do contrato promissório de 
cessão para nele ver título legítimo a oposição de embargos de ter
ceiro, orientou-se pela melhor doutrina, afinando, ademais, com 
a jurisprudência desta Corte, como em exaustivo voto acentuou o 
eminente Ministro Rodrigues Alckmin, após pedir vista do RE nº 
76.769, Primeira Thrma, em 19 de novembro de 1973 (Ementário 
nº 934/4)." 

E a egrégia Primeira Thrma, no RE 87.958-RS (RTJ 91/257), sendo 
Relator o Ministro CUNHA PEIXOTO, em 24 de novembro de 1977, as
sim decidiu, à unanimidade: 

"Embargos de terceiro senhor e possuidor. Sua procedência 
nos termos do art. 1.046 do Código de Processo Civil. 

A falta de registro da promessa de compra e venda não obs
ta a procedência dos embargos, eis que, para se opor ao ato de pe
nhora, basta a qualidade de mero possuidor." 

E ainda reiterou esse entendimento, no RE 89.685-SP, em 14.03.78, 
unânime (Jur. Bras., Embargos de Thrceiro, pág. 62), em cuja ementa se lê: 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. FALTA DE RE
GISTRO. PENHORA. POSSUIDOR. 

Embargos de terceiro. Compromisso de compra e venda 
não registrado. 

"A falta de registro da promessa de compra e venda não 
obsta à procedência dos embargos, eis que para se opor ao ato 
de penhora, basta a qualidade de possuidor" (RE nº 87.958). 

Dissídio juriSprudencial não comprovado. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 299-392, setembro 1993. 369 



5. Esta pacífica jurisprudência guardava, de resto, coerência com a 
tradição brasileira, infensa a uma sistemática correlação entre a nature
za da decisão e a correspondente forma de impugnação, como autoriza
damente expõe BUZAID (Agravo de Petição, Sar'aiva, SP, 1956, págs. 69 
e ss.); a qual, por um lado, não encorajava a imediata rejeição de embar
gos de terceiro (nem, na verdade, de qualquer tipo de demanda), bem co
mo refletida a escassa importância conferida às figuras então ainda in
cipientes de pré-contrato, notadamente o compromisso de compra e ven
da (que somente nas décadas de 1930/40 começou a assumir feições pró
prias, em razão do relevo que o mundo dos negócios veio a lhe atribuir), 
como se lê, entre outros, em SOUZA CAMPOS BATALHA (Loteamentos, 
ed. Limonad, 1953, págs. 340 e ss.) e ORLANDO GOMES (Direitos Reais, 
2ª ed., For., 1962, págs. 486 e ss.). 

Até então, a jurisprudência admitia, sem discrepância, os embargos 
de terceiro para tutela da propriedade ou da posse atingida por ato judi
cial, sem qualquer alusão a compromisso de compra e venda. 

6. Foi somente em 16.03.71, no julgamento do RE 73.527-PE, que a 
egrégia Primeira Thrma do Supremo 'IHpunal, unânime, sendo Relator o 

. eminente Ministro DJACI FALCÃO (RTJ 63/222), decidiu em sentido di
verso, tal como consta da ementa: 

"Promessa de compra e venda do imóvel. Sem a forma
lidade essencial da inscrição no registro público, não se tor
na oponível a terceiros. O registro é que lhe atribui eficácia 
erga omnes. Recurso extraordinário conhecido, mas não pro
vido." 

Anote-se que este primeiro precedente da discutida Súmula 621 é ex
tremamente frágil em razões que aconselhassem a modificação do rumo 
jurisprudencial até então observado, quando é certo que o Supremo 'IH
bunal, em harmonia com o que vinham decidindo os 'fribunais Estaduais, 
jamais autorizara a pura e simples rejeição liminar de embargos de ter
ceiro somente por falta de registro do instrumento de compromisso de com
pra e venda (em verdade, sequer jamais cogitou dessa drástica alterna
tiva). 

Limita-se o aresto inovador a acenar para o art. 22 do Decreto-lei 58, 
de 10.12.37, com a redação que lhe conferiu a Lei649, de 11.03.49, diplo
mas legais estes, aliás (convém acentuar), cujo declarado escopo precisa
mente consiste em robustecer a posição do compromissário-comprador, 
quer em face do promitente-vendedor, quer perante terceiro; não, ao con
trário, em enfraquecê-la. 
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É bem verdade que o entendimento adotado pelo precedente compor
tou certas vacilações. Thnto assim é que, em 13.11.73, o Ministro DJACI 
FALCÃO, revendo sua posição, aderiu ao voto-vista proferido pelo Minis
tro RODRIGUES ALCKMIN no RE 76.769-GB, há pouco referido e, que em 
parte, acabo de transcrever, para enriquecimento deste voto. 

7. A estas considerações, o eminente Ministro MOREIRA ALVES acres
centou, em seu d. voto-mérito nos embargos em RE 87.958-RJ (RTJ 89;291): 

"Com efeito, ninguém nega que os embargos de terceiro pos
samser opostos pelo mero possuidor. O que não me parece certo, 
no entanto, é admiti-los em favor do simples possuidor para efei
to de desconstituir a penhora de imóvel de propriedade do execu
tado, a qual não acarreta turbação ou esbulho de posse. A ser is
so possível, e se o imóvel penhorado tivesse sido entregue em co
modato a alguém, o comodatário poderia excluí-lo da penhora por 
meio de embargos de terceiro. 

Em se tratando de promitente-comprador, os embargos de ter
ceiro só podem ser utilizados por ele, para opor-se à penhora do imó
vel de propriedade ainda do promitente-vendedor executado, se es
tiver inscrita a promessa de compra e venda irretratável e irrevo
gável, pois, nesse caso, a penhora não atinge a posse, mas sim o di
reito real à aquisição de que aquele é titular. Se não estiver inscri
ta a promessa, o promitente-comprador é simples titular de direi
to pessoal, e embora na posse do imóvel, não pode atacar o ato de 
constrição judicial que é a penhora, como não o poderiam o como
datário, o locatário, o depositário, também possuidores e titulares 
de mero direito pessoal com relação à coisa penhorada." 

Este segundo precedente da Súmula 621, é oportuno recordar, preva
leceu por pequena maioria, ficando vencidos os Ministros SOARES MUNOZ, 
CUNHA PEIXOTO, RODRIGUES ALCKMIN e XAVIER DE ALBUQUER
QUE. 

Assim também ocorreu, aliás, com o terceiro precedente (embargos no 
RE 89.696-RJ, 08.08.79, ReI. Min. MOREIRA ALVES, RTJ 95/282), quan
do ficaram vencidos os Ministros SOARES MUNOZ, CUNHA PEIXOTO, 
XAVIER DE ALBUQUERQUE e THOMPSON FLORES. 

8. Diversamente, portanto, do que se observa relativamente aos jul
gados representativos da primeira tendência jurisprudencial, verifica-se 
que os precedentes da Súmula 621 traduzem orientação predominante, afe
rida, salvo uma única exceção, por simples maioria de votos, fundada em 
razões atinentes, apenas, ao tema da eficácia erga omnes do reclamado re
gistro do compromisso de compra e venda, nos termos do art. 22 d~ Decre
to-lei 58, de 1937 e Lei 649, de 1949. 
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9. No mais, cumpre ter em vista a severa restrição imposta pela Sú
mula 621 à proteção judicial da posse legítima de imóvel, ou seja, de pos
se fundada em contrato (Cód. Civil, art. 493, UI), talo compromisso de 
compra e venda, só por desprovido de registro imobiliário: constituindo
se, embora, em posse ad interdicta, pois imune aos vícios que poderiam 
contaminá-la (ui, clam, precario), ficaria, não obstante, cerceado o seu aces
so à ação possessória, gênero ao qual pertencem os embargos de tercei
ro opostos a esbulho judicial, a reclamar, por isso mesmo, tutela mais 
pronta e eficaz (PONTES DE MIRANDA, Comentários ao Cód. de Proc. 
Civil, 1 ª ed., For., Rio, 1977, XV, 59). 

A inovação por este modo propugnada antagoniza, igualmente, a ten
dência de jurisprudência da Suprema Corte, no sentido de acentuar a tu
tela jurisdicional, até mesmo, da posse ad usacapionem (dispensado, por
tanto, o requisito do título), ao admitir a declaração do domínio em obsé
quio à alegação da prescrição aquisitiva pelo réu, em defesa (RE 
23.491-SP, Primeira Thrma, unânime, 11.X.54, ReI. Ministro ABNER VAS
CONCELLOS, RT 234/484). 

10. Em época mais recente, a explosão populacional, cada vez mais 
acentuada nas áreas urbanas, vem determinando a inevitável expansão 
das cidades maiores, com o incessante e irreversível aparecimento de lo
teamentos ou meros (racionamentos de antigas chácaras dos arredores, 
cujos proprietários, muitas vezes pessoas rústicas, são impelidos a esse 
improvisado empreendimento, da mesma forma que os adventícios, por 
sua vez, tangidos a adquirir pequenos lotes residenciais em áreas despro
vidas de serviços públicos, onde constróem suas modestas habitações, fun
dados em contratos desprovidos de registro, pois o próprio loteamento é 
quase sempre irregular. Sobrevindo execução fiscal contra o improvisa
do loteador, os lotes já edificados são, obviamente, os preferidos pelos ofi
ciais de justiça, para garantia do juízo. 

A não se admitir, sequer, a oposição de embargos de terceiro, fica a 
jurisdição impedida de tomar conhecimento das bases empíricas da deman
da (ROSENBERG). 

Daí o que se me afigura o excessivo rigor do verbete 621, a que alu
di, de início. 

11. Penso, por conseguinte, que não se aconselha a peremptória recu
sa liminar da ação de embargos de terceiro, fundada em compromisso de 
compra e venda destituído, embora, de registro imobiliário, como recomen
da a Súmula 621: ao cerceamento do direito de ação, somar-se-ia, no caso, 
o drástico enfraquecimento da própria posse, que, em casos tais, transcen
de a mera realidade de fato para invocar a qualificação de posse legítima, 
ad interdicta (fundada em contrato), oponível ao esbulho perpetrado por 
sujeitos da ordem privada e, portanto, a fortiori, ao esbulho judicial que 
porventura seja praticado através da penhora ou de outro ato de apreensão. 
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o que se recomenda, assim, é data venia, que os embargos de tercei
ro, em casos tais, não sej am só por isso liminarmente recusados, mas de
vidamente processados, decididos como de direito, às instâncias locais in
cumbindo conhecer e apreciar as alegações e provas deduzidas em juízo. 

Eis porque não posso emprestar minha adesão, ainda que desvalio
sa, aos dizeres, aos dizeres da jurisprudência sumulada, a qual, tudo in
dica, não se concilia com os imperativos da ordem social do nosso tempo. 

12. A decisão recorrida admitiu e, afinal, acolheu os embargos de ter
ceiro, que se insurgiram contra a penhora, fundando-se em contrato de 
compromisso de compra e venda desprovido de registro imobiliário, bem 
como na posse imediata do imóvel, afastada a ocorrência de fraude à exe
cuçao. 

Cumpre, pois, conhecer do recurso, por manifesta a divergência do 
julgado com a Súmula 621 do Supremo Tribunal. 

Nego-lhe, porém, provimento, pelas razões já expostas." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 696-0 - RS - (89.0009976-0) - ReI.: O Exmo. Sr. Minis
tro Fontes de Alencar. Recte.: Normélio Knaak. Recdos.: Aparício Trin
dade e outros. Advs.: Drs. José Adelmo de Oliveira e outro, e Gisela R. 
Reich e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso, mas ne
gou-lhe provimento (em 17.10.89 - 4ª Thrma). 

Os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Bueno de 
Souza e Athos Carneiro votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. BUENO DE SOUZA . 

• 
RECURSO ESPECIAL Nº 866-0 - RS 

(Registro nº 89.0010378-4) 

Relator: Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Recorrente: Normélio Knaak 
Recorridos: Jairo Schumann e outros 
Advogados: Drs. Jorge Sidmar Dienstmann e outro, e Dra. Gisela R. 

Reich 
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EMENTA: Embargos de terceiro - Promessa de 
compra e venda não registrada. 

O promitente-comprador, imitido na posse, pode
rá defendê-la pela via dos embargos de terceiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Thrceira Thrma do Superior 'lribunal de Justiça, em preli
minar, por unanimidade de votos, conhecer do recurso pelo dissídio, e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de outubro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: JAIRO SCHUMANN e sua 
mulher e DÉCIO NICOLAU KLOCK e sua mulher ajuizaram embargos 
de terceiro tendo em vista a penhora de imóveis, de que se afirmam pro
mitentes-compradores, em execução movimentada por NORMÉLIO 
KNAAK contra Empreendimentos Imobiliários Sete Ltda. Esclarecem que 
a executada prometeu-lhes vender os lotes de terreno, objeto da constri
ção judicial, sendo-lhes de logo transferida a posse e já tendo sido efetua
do o pagamento do preço integralmente. 

Os embargos foram julgados procedentes, confirmada a setença pe
lo Egrégio 'fribunal de Alçada do Rio Grande do Sul. 

Recorreu extraordinariamente o vencido, alegando divergência ma
nifesta com a Súmula 621 do Supremo 'fribunal Federal, uma vez que a 
promessa de compra e venda não se achava registrada. Admitido o recur
so, o eminente Ministro Relator teve-o como convolada em especial, vin
do os autos a esta Corte. 

É o relatório 
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VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Conheço do recurso, pos
to que induvidoso o dissídio com a Súmula do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

A matéria em debate foi examinada por esta 'furma no julgamento 
do REsp 226 de que foi Relator o Ministro GUEIROS LEITE. Com o vo~ 
to vencido do Ministro CLÁUDIO SANTOS, firmou-se o entendimento a 
serem admissíveis embargos de terceiro, por parte de promitente-compra
dor, imitido na posse, mesmo não se achando registrado o instrumento em 

. que se consubstanciou o compromisso. Proferi, na oportunidade, o seguin
te voto: 

"J á se salientou nos autos a divergência que a propósito do 
tema tem lavrado, e que se verifica não apenas na jurisprudência, 
como na doutrina. A questão, em verdade, apresenta dificuldades 
técnicas, ao lado de problemática não desprezível, pertinente à rea
lidade da vida dos negócios, a que o julgador não pode estar de
satento. 

Como de entendimento corrente, e tem sido salientado no tra
to da matéria, a transmissão da posse não constitui cláusula na
tural da promessa de venda de tal modo que, para ter-se como pre
sente, independesse de ser explicitada. Nada impede, entretanto, 
que os contratantes acordem em que desde logo se adiante a pos
se a quem haveria de ter esse direito com a conclusão do contra
to a que a preliminar ser refere. A posse, por conseguinte, é algu
ma coisa mais que se acrescenta ao negócio, ensejando, de logo, 
o resultado econômico que a final seria alcançado. A próposito ob
servou o Ministro SOARES MUNOZ que, nas circunstâncias, o pro
mitente-comprador tem a posse em nome próprio, como se proprie
tário fosse (RTJ 89/292-v. Francisco Muniz - RT, v. 613, págs. 
8/9). 

Não se pode duvidar, por outro lado, de que os embargos de 
terceiro prestam-se à defesa de posse. No direito atual, aliás, a dú
vida é se passível de utilização por quem tenha o domínio mas não 
seja possuidor. 

'lenho para mim que se há de aceitar seja lícito valer-se o pro
mitente-comprador dos embargos, nas circunstâncias. Transmiti
da que lhe foi a posse, não há como qualificá-la de precária uma 
vez efetuado o pagamento do preço e inexistindo cláusula de ar
rependimento. Não mais a poderá exigir o promitente-comprador, 
embora conserve o domínio. Ficou este esvaziado, legitimamente 
não podendo o proprietário, no que diz com o imóvel, se não cum
prir o prometido e concretizar a venda. 
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Considero que a hipótese não é assemelhável à locação, co
modato ou depósito. Aqui se trata, como observado, de posse que 
se torna definitiva com o cumprimento do contrato. A relação do 
promitente-comprador com o promitente-vendedor, uma vez pa
go o preço, restringir-se-á à faculdade de exigir-lhe a escritura." 

Em vista do exposto nego provimento. 

VOTO VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, fui 
voto vencido na decisão da Thrma no caso líder, de modo que, por ora, 
mantendo aquele ponto de vista. Aguardarei que as posições se sedimen
tem, para, no futuro, admitir rever minha posição. No momento, ainda 
confirm:o meu voto de vista, idêntico ao adotado na Súmula nº 621, do STF. 

Assim, com a devida vênia, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 866-0 - RS - (89.0010378-4) - ReI.: Ministro Eduardo Ri
beiro. Recte.: Normélio Knnak. Recdos.: Jairo Schumann e outros. Advs.: 
Drs. Jorge Sidmar Dienstmann e outro, e Gisela R. Reich. 

Decisão: A Thrma, em preliminar, por unanimidade de votos, conhe
ceu do recurso pelo dissídio, e, no mérito, por maioria, negou-lhe provi
mento, vencido o Sr. Ministro Cláudio Santos (em 10.10.89 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.172-0 - SP 
(Registro nº 89.0011126-4) 

Relator: Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro 
Recorrente: Antonio Bernardes de Oliveira Filho 
Recorridos: Augusto Auricchio e cônjuge 
Advogados: Drs. Denise Lohn Bernardes de Oliveira e Salim Arida 

e outro 
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EMENTA: EMBARGOS DE TERCEffiO POSSUIDOR, 
OPOSTOS POR PROMITENTE-COMPRADOR ANTE PE
NHORA DO IMÓVEL PROMETIDO COMPRAR. 

O promitente-comprador, por contrato irrevogá
vel, devidamente imitido na posse plena do imóvel, po
de opor embargos de terceiro possuidor - CPC, art. 
L046, § 1Q 

- para impedir penhora promovida por cre
dor do promitente-vendedor. A ação do promitente
comprador não é obstada pela circunstância de não se 
encontrar o pré~ontrato registrado no oficio imobiliá
rio. Inocorrência de fraude à execução. 

O registro imobiliário somente é imprescindível 
para a oponibilidade face aqueles terceiros que preten
dam sobre o imóvel direito juridicamente incompatí
vel com a pretensão aquisitiva do promitente-compra
dor. Não é o caso do credor do promitente-vendedor. 

Orientação de ambas as TIumas da 2l!. Seção do Su
perior Tribunal de Justiça. 

Recurso especial conhecido pela letra c (Súmula 
(21), mas não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Superior 'lhbunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas precedentes que integram o presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasilia, 13 de fevereiro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro ATHOS CARNEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Apreciando, em 
grau de apelação, embargos de terceiro opostos pelo casal de AUGUSTO 
AURICCHIO face a penhora em bens imóveis efetuada em favor do embar-
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gado ANTÔNIO BERNARDES DE OLIVEIRA FILHO, a ego 1 ª Câmara 
do 1 Q 'Iribunal de Alçada Civil de São Paulo reformou o decisum que de
ra pela improcedência dos embargos; assim, acolheu o colegiado as ale
gações dos apelantes, de que haviam adquirido os lotes mediante compro
misso de compra e venda quitado embora não registrado, deles tendo pos
se plena com construção de benfeitorias valiosas, já antes do ajuizamen
to das execuções promovidas pelo apelado (fls. 221/222). 

O aresto alude à orientação adotada no VII Encontro Nacional de 'Iri
bunais de Alçada, realizado em São Paulo em 1985, considerando injus
ta a aplicação da Súmula 621, "quando, manifestamente ausente a frau
de de execução contra credores, pugna o promitente-comprador, através 
de embargos de terceiro, pela defesa de sua posse, por não possuir com
promisso de compra e venda registrado" (fls. 221). 

Interpôs ANTÔNIO BERNARDES DE OLIVEIRA FILHO recurso ex
traordinário, com argüição de relevância, invocando o art. 119, inciso IH, 
alínea d, da Constituição pretérita, e alegando que o V. acórdão dissen
tiu da orientação do STF fixada na Súmula 621, bem como de julgados pu
blicados nas RTJs 63/222, 95/282, 100/835, 107/686, 11/449 e 89/285 (fls. 
224/232), dando assim à lei federal - art. 346 do CPC de 1939; art. 1.046 
do CPC de 1973; art. 22 do Dec.-Iei 58/37 com a redação dada pela Lei 
649/49 - exegese diversa da atribuída pelo Sumo Pretório. 

Admitido o apelo pela letra d (fls. 237/238), os autos subiram ao Pre
tório Excelso, sendo remetidos a esta Corte em despacho de fls. 299. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO (Relator): 1. Este te
ma, como já afirmei no REsp 1.310, ac. unânime de 28 de novembro p.p., 
foi apreciado no Superior 'Iribunal de Justiça, pela vez primeira, no REsp 
188, aos 8.8.89, por esta 4ª 'furma, Relator para o acórdão o eminente Mi
nistro Bueno de Souza, sob a ementa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

Recurso especial. Divergência com a Súmula 621 do 
STF. 

1. É admissível a oposição de embargos de terceiro fun
dados em alegação de posse advinda de contrato de compro
misso de compra e venda desprovido de registro imobiliário. 

2. Inocorrência in casu de fraude à execução. 

3. Recurso especial a que se nega provimento" (DJU 
31.10.89, pág. 16.557). 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 299-392, setembro 1993. 



N a oportunidade, como vogal, proferi o seguinte voto: 

"Sr. Presidente, ao apreciar este tema impressiono-me, sobre
modo, com as conseqüências, no plano social, dos nossos julgamen
tos. 

Sabemos que no nosso país, principalmente nas camadas po
bres da população, um grande número de negócios, e até direi, a 
maior parte dos negócios, é efetuada de maneira menos formal, e 
até absolutamente informal. Compram-se e vendem-se pequenos 
terrenos, apartamentos e casas apenas mediante a emissão de re
cibos, sinais de arras e mesmo de promessas de compra e venda 
ou "transferências de posse" redigidos de forma singelao E é mui
tíssimo comum que esses documentos não venham a ser registra
dos no Registro de Imóveis, inclusive porque com freqüência os ter
mos em que estão vazados não permitiriam o registro. Para o re
gistro imobiliário é necessário que o contrato revista determina
dos requisitos, o que exige, freqüentemente, a presença do tabe
lião ou do profissional do Direito. 

Então, com extrema freqüência, ocorre na via judiciária ter
mos alguém que é possuidor do seu terreno ou da sua casa há mui
tos anos, em inteira boa-fé, que já pagou a totalidade do preço há 
muitos anos, e de repente é surpreendido por uma penhora, em 
execução promovida contra aquele que lhe havia "alienado" o imó
vel; nos termos da aludida Súmula, irá perder seus direitos à pos
se e à aquisição da propriedade. 

Então vemos aqui os dois pratos da balança: de um lado, te
mos o direito do credor, direito pessoal; do outro lado o direito, 
também pessoal do possuidor e promitente-comprador. Geralmen
te, como no caso dos autos, o possuidor já mantinha o seu direi
to de posse e os direitos à aquisição decorrentes de sua promes
sa de compra e venda desde antes do surgimento do crédito que 
origina a penhora. 

Então se pergunta: entre as duas pretensões, a do credor, di
reito pessoal, e a do promitente-comprador com justa posse, direi
to também pessoal, qual é aquela que merece maior tutela, maior 
proteção da ordem jurídica? 

'lenho a impressão de que levar nosso raciocínio para o ter
reno do direito registral importará inclusive na aplicação das nor
mas jurídicas dentro de um, digamos assim, tecnicismo exagera
do. É certo que, num plano puramente registral, o domínio do imó
vel penhorado ainda, tecnicamente, integra o patrimônio do pro
mitente-vendedor. 
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o promitente-vendedor ainda é dono do imóvel, mas o é sob 
aquele minus derivado das obrigações que assumiu, de outorga da 
escritura definitiva, em virtude do contrato, quitado ou não, de 
pronessa de compra e venda. O patrimônio do cidadão não é cons
tituído só dos seus direitos, mas também das suas obrigações. E 
o promitente-vendedor tem a obrigação de garantir a posse trans
ferida contratualmente ao promitente-comprador, que a exerce em 
nome próprio. 

Então, dir-se-á: mas o credor não sabia disso; o credor con
siderava que o imóvel era do promitente-vendedor; emprestou-lhe 
dinheiro, ou com ele negociou, confiante de que aquele imóvel fa
zia parte, sem ônus, do seu patrimônio. Será que essa assertiva 
corresponde às realidades da vida? Será que o credor foi realmen
te averiguar no Registro Imobiliário? Não atentou para a circuns
tância de que naquele imóvel estaria morando alguém, às vezes 
há muitíssimos anos, comportando-se como dono? E a penhora, por 
sua vez, terá ela sido objeto de registro, de molde a ter eficácia pe
rante terceiros? 

Creio mais conforme com as necessidades atuais do comér
cio jurídico a interpretação pela qual, no choque de interesses de 
dois direitos eminentemente pessoais (a própria penhora não é 
direito real, mas ato processual executivo), direito pessoal tanto 
um quanto outro, deve prevalescer na via dos embargos de tercei
ro, o direito daquele que está na justa e plena posse do imóvel, co
mo seu legítimo pretendente à aquisição, face ao direito do credor 
do promitente-vendedor, dês que no caso ausente, por certo, qual
quer modalidade de fraude à credores ou à execução. 

Esta orientação melhor se coaduna às realidades jurídico-so
ciais do nosso país, e impende sejamos sensíveis a estas realidades. 

De maneira que, rogando vênia ao eminente Relator, e reco
nhecendo às dificuldades da matéria e o peso dos argumentos em 
contrário, ouso divergir da Súmula n Q 621, retornando à antiga 
orientação do Pretório Excelso, revelada, V.g., nos RREE in RTJ, 
91/257; RTJ, 92/818; destarte, mantenho o aresto proferido pelo 
ego Tribunal de Alçada do Estado do Paraná." 

Votaram então vencidos os eminentes Ministros Sálvio de Figueire
do, Relator originário, e Barros Monteiro. Em posteriores julgamentos, 
entretanto, a respeito do tema, tal orientação da 4ª Thrma passou a ser 
adotada à unanimidade. 
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2. Não discrepou a ego 3ª 'furma, que decidiu sobre a matéria no REsp 
.116, aos 19.09.89, Relator o eminente Ministro Gueiros Leite, com a emen
ta que segue: 

"POSSE IMOBILIÁRIA. CONSTRIÇÃO EXECUTÓRIA. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. 

Pode manifestar embargos de terceiro o possuidor, qual
quer que sej a o direito em virtude do qual tenha a posse do 
bem penhorado ou por outro modo constrito. 

O titular de promessa de compra e venda, irrevogável 
e quitada, estando na posse do imóvel, pode-se opor à penho
ra desta mediante embargos de terceiro, em execução inten
tada contra o promitente-vendedor, ainda que a promessa não 
estej a inscrita. 

Recurso especial de que se conhece pelos dois fundamen
tos (CF, art. 105, III a e c, mas a que se nega provimento" 
(DJU de 30.10.89). 

Com o relator estiveram os eminentes Ministros Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter, vencido o eminente Ministro Cláu
dio Santos. 

3. 'lemos, destarte, que a 2!.! Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
onde julgada a matéria de diretiro privado, já firmou posição sobre a con
trovertida questão, com o retorno ao posicionamento que foi do eminen
te Ministro, e jurista insígne, Pedro Soares Munoz, quando em voto ven
cido no Sumo Pretório assim se expressava: 

"Sr. Presidente, não há dúvida de que o voto do eminente Mi
nistro Moreira Alves é de evidente relevância. 

Mas insisto, data uenia, no meu ponto de vista, entendo que 
a posse do promitente-comprador não é em nome de outrem; é em 
nome próprio, desde que o proprietário lha tenha transmitido em 
razão do contrato. A posse, nos termos do art. 493, III, do Códi
go Civil, se transmite por qualquer dos meios da aquisição em ge
ral. O promitente-vendedor pode acrescer à obrigação de outorgar 
a escritura definitiva a de imitir, desde logo, o promitente-com
prador na posse do imóvel. 

Foi o que ocorreu na espécie sub judice. Celebrado o contra
to de promessa de compra e venda através de escritura pública, 
o promitente-comprador passou a residir no apartamento, como 
se proprietário fosse. Não necessitava inscrever no Registro de 
Imóveis a avença para obter a imissão na posse, porque já se acha 
nela, há muitos anos. 
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De outro lado, a situação de visibilidade da propriedade re
sultante dessa posse confere ao compromissário legitimidade ad 
causam para propor embargos de terceiro possuidor (Ag. Inst. 
28.756, RREE 19.642,62.198, 71.162). A pretensão a embargar, por 
parte do possuidor, salienta Pontes de Miranda, dá a quem quer 
que tenha posse indireta ou direta, a legitimação ativa (Comen
tários ao Código de Processo Civil de 1939, Thmo IX, pág. 52). 

Mantenho o voto, rejeitando os embargos (in RTJ-89j292)." 

Aliás, do voto do eminente Ministro Nilson Naves no REsp 226, va
le a referência que trascrevo: 

"Demais, como salientado alhures, a doutrina, é ampla, en
tende que se a constrição judicial alcançou direitos, está, aí, jus
tificado o emprego dos embargos de terceiro. Em seu voto, no RE 
76.769, de 1973, o saudoso Ministro Rodrigues Alckmin lembrou 
lições de Lopes da Costa, Pontes de Miranda, José Frederico Mar
ques e Carneiro Lacerda. "São também direitos" - diz Pontes -
"pretensões, ações. Portanto, sempre que a constrição judicial apa
nhou direito (títulos de crédito, direitos, pretensões, ações, art. 
930, 11, e V) ... ". 

Por fim, lembro que esta 3ª 'furma, no REsp nº 30, acatando 
o voto do Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, reputou dispensável o re
gistro da promessa de compra e venda, no caso de execução com
pulsória, decidindo, dessa forma, em sentido outro ao estatuído nas 
Súmulas 167 e 413 - STF. Se não estou em erro, um assunto ar
rasta o outro. Thnto é que as Súmulas 413 e 621, entre outras re
ferências, têm por referência o art. 22 do Decreto-lei nº 58/37. Ora, 
se o promitente-comprador pode, sem o registro, exigir do promi
tente-vendedor' a escritura, para tanto valendo a sentença de pro
cedência da ação intentada, pode, por igual, defender a sua pos
se, desde que justa, por intermédio dos embargos de terceiro. Ubi 
eadem ratio, ibi eadem legis dispositio." 

4. Não será demasia aditar que a expressão final do artigo 135 do CC: 
" ... Mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não operam, a respeito de 
terceiros (art. 1.067), antes de transcrito no registro público", não se re
veste ao alcance propugnado pelo recorrente. 

Esta condição de eficácia, a transcrição, refere-se àqueles tercei
ros que invoquem direito incompatível com o direito adquirido por via do 
instrumento particular. Assim, V.g., a promessa de venda não registra
da não pode ser exitosamente oposta a quem posteriormente venha a com
prar do proprietário, e a registrar, o mesmo imóvel objeto da promessa. 
O direito pessoal cederá, então, ante o direito real sobre o imóvel. 
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Não há, entretanto, incompatibilidade entre um direito de crédito de 
A contra B, e a justa posse, com embasamento em contrato aquisitivo, 
exercida por C em imóvel pertencente a B. Os direitos pessoais, podem 
ambos substituir; apenas não poderá o credor exercer sua pretensão exe
cutória (CPC, art. 591) sobre aquele bem na posse plena de C, em virtu
de de direito igualmente pessoal, e constituído em situação que não de
nota fraude a credores ou à execução. 

5. O v. acórdão recorrido, de que foi Relator o eminente Juiz de Al
çada Guimarães e Souza, excelentemente fundamentado, merece destar
te confirmação. 

Nestes termos, mantido o posicionamento ja remansoso desta Thr
ma e da 2ª Seção, conheço do recurso pela letra c, mas ao mesmo nego pro
vimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 1.172-0 - SP - (89.0011126-4) - Relator: O Exmo. Sr. Mi
nistro Athos Carneiro. Recorrente: Antonio Bernardes de Oliveira. Recor
rido: Augusto Auricchio e cônjuge. Advoga,dos: Drs. Denise Lohn Bernar
des de Oliveira e Salim Arida e outro. 

Decisão: A 'furma,por unanimidade, conheceu do recurso mas negou
lhe provimento (em 13.02.90 - 4ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo, 
Barros Monteiro e Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 2.286-0 - SP 

(Registro nQ 90.1757-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Banco do Brasil SI A 

Recorrida: Diva Garcia Artacho Jurado 

Advogados: Yocio Saito e outros, e Hebrahim Hallak 
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EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMES
SA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. 

Direito do promitente-comprador, imitido na pos
se, à defesa desta, através de embargos de terceiro. 

Especial conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira 'furma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso mas negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente jul
gado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Cuida-se 
de extraordinário com argüição de relevância, recebido como especial, e 
admitido pela Presidência do E. Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Es
tado de São Paulo. 

Alega o recorrente a negativa de vigência aos arts. 530, I, 531 e 533, 
do Código Civil, 22 do Decreto-lei 58/37, com a redação dada pela Lei 
6.014/73, e 172 da Lei 6.015/73, e aponta divergência com os julgados pu
blicados in RTJs 89/285, 95/282, 101/1.305, 104/239, 107/686 e 111/354 e 
RT 600/256 e com a Súmula 621. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): O recurso 
tem por tema a conhecida questão dos embargos de terceiro exercitados 
por promitente-comprador que instruiu a inicial com título particular não 
levado a registro. 
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Assevera o banco recorrente ser a posse em que se funda a recorri
da de natureza provisória, derivada de direito pessoal, não podendo sur
tir efeito quanto a terceiros. Acrescenta que a falta de registro do com
promisso da compra e venda impossibilita a descontituição da penhora. 

Os fundamentos do acórdão recorrido foram os seguintes: 

"lI. Thm entendido este Relator em inúmeros precedentes que 
a lei (art. 1.046, § 1 Q, do CPC) confere proteção à posse de bens 
constritos, mediante embargos de terceiro. 

Reconhece-se, também, com base na doutrina de Pontes de 
Miranda ('fratado de Direito Privado, tomo X, pág. 172, § 1.084) 
que o compromisso de compra e venda de imóvel é meio adequa
do e eficiente para transmissão da posse, com animus domínio 

Finalmente, admite-se que a penhora afeta a posse de imó
vel, até porque é indissociável da penhora a idéia de alienação do 
bem penhorado e sua transmissão ao arrematante. 

Nestas condições, não poderia o julgamento antecipado da li
de obstar que a embargante produzisse as provas requeridas no 
sentido de demonstrar essa relevante matéria fática" (fls. 187/188). 

As premissas postas em destaque não desafinam dos motivos que têm 
feito este 'fribunal Superior afastar a Súmula 621 do STF, no desate de 
tais questões. 

Efetivamente, no REsp 1.190-SP, 4ª Thrma, Relator o eminente Min. 
Fontes de Alencar (DJ de 18.12.89), ficou decidido: 

Firme é a jurisprudência do Superior 'fribunal de Justiça, no 
sentido de um abrandamento da Súmula 621 do Supremo 'fribunal 
Federal, a fim de que o promitente-comprador possa opor embar
gos de terceiro, objetivando livrar da constrição judicial o imóvel 
penhorado em execução contra o promitnte-vendedor, embora não 
tenha a promessa sido registrada. Precedentes do Superior 'fribu
nal de Justiça (REsp's 188, 226, 696 e 698)". Em outro julgamen
to, no REsp 1.310-SP, Relator o eminente Min. Athos Carneiro (DJ 
de 18.12.89), foi pronunciado: "O registro imobiliário somente é im
prescindível para a oponibilidade face àqueles terceiros que preten
dam sobre o imóvel direito juridicamente incompatível com a pre
tensão aquisitiva do promitente-comprador. Não é o caso do credor 
do promitente-vendedor. Orientação de ambas as fumas da 2ª Se
ção do Superior 'fribunal de Justiça". Finalmente, em decisão da 
3ª Thrma, REsp n Q 866-RS, DJ de 30.10.89, Relator o eminente Min. 
Eduardo Ribeiro, foi proclamado: "O promitente-comprador, imiti
do na posse, poderá defendê-la pela via dos embargos de terceiro." 
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Diante de tais precedentes, outras consideraçõt;ls são dispensáveis, ra
zão por que conheço do recurso com base na letra c, mas para desprovê-Io. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 2.286-0 - SP - (90.1757-2) - Relator: O Exmo. Sr. Minis
tro Cláudio Santos. Recorrente: Banco do Brasil SI A. Recorrida: Diva Gar
cia Artacho Jurado. Advogados: Yocio Saito e outros, e Hebrahim Hallak. 

Decisão: A 'furma, por unanimidade, conheceu do recurso mas negou
lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 17.04.90 
- 3ª TUrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Gueiros Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 

RECURSO ESPECIAL Nº 8.598-0 - SP 

(Registro nº 91.34010) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias 7hndade 

Recorrentes: Antônio Francisco Macena e outros 

Recorrido: Jormag Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Interessados: Itatins Empreendimentos e Participações Ltda. 

Advogados: Drs. João Antonio Reina e Jamil Jorge 

EMENTA: PROCESSUAL. EMBARGOS DE TERCEI
RO. PROMESSA DE VENDA QUITADA. 

O promissário-comprador de imóvel, com obriga
ção quitada, tem ação de embargos de terceiro, para de
fesa da posse, que seu título induz, de constrição judi
cial, ainda que não se encontre o mesmo inscrito no re
gistro imobiliário. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira 'furma do Superior 'lHbunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na forma do re
latório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 08 de abril de 1991 (data do julgameto). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro DIAS TRINDADE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MJNISTRO DIAS TRINDADE (Relator): ANTÔNIO 
FRANCISCO MACENA e OUTROS interpõem recurso especial, com fun
damento no art. 105, IH, a e c, da Constituição Federal, de acórdão profe
rido pela Sétima Câmara Civil do 'fribunal de Justiça de São Paulo, que 
deu provimento a apelação interposta por JORMAG - EMPREENDIMEN
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em autos de embargos de terceiro opostos pe
los recorrentes, visando excluir a penhora que recaiu sobre imóveis dos 
quais são adquirentes, em face de ação de rescisão de contrato cumulada, 
com perdas e danos movida pela recorrida contra ITATINS EMPREENDI
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Sustenta o recorrente negativa de vigência ao art. 1.046 do Código de 
Processo Civil, bemo como a inaplicabilidade in casu da Súmula 621 do Su
premo 'fribunal Federal, por tratar-se de imóvel loteado. Sustenta ainda 
dissídio jurisprudencial com julgados do 'fribunal de Alçada Civil de São 
Paulo e do Paraná. 

Processado o recurso, vieram os autos a este 'fribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Nesta ação de 
embargos de terceiro, propostos por promissários-compradores de lotes-chá
caras, com contratos não inscritos no registro imobiliário, o acórdão refor
mou sentença que dera pela procedência da ação, somente por aplicação 
da Súmula 621 do Supremo 'lribunal Federal. 
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É certo que a apelação devolvera ao órgão julgador de segundo grau 
apenas as teses da existência de fraude de credores, na efetivação dos con
tratos de promessa de compra e venda dos autores e aplicação da referi
da Súmula 621/STF, matérias a que, também, se resume a contestação. 

Sobre a possibilidade de exercer o promissário-comprador, quitado de 
sua obrigação e, pois, com caráter de irrevogabilidade da avença, estando 
na posse do bem imóvel, por força desse contrato, a ação de embargos de 
terceiro, para a garantia de sua posse, já se apresenta farta a jurisprudên
cia das duas Thrmas deste 'Iribunal especializadas em direito privado. 

Com efeito, a ação de embargos de terceiro pode ser aviada pelo só pos
suidor, sem importar a existência ou não de título que não a posse, daí 
apresentar-se uma demasia exigir-se para aquele com posse titulada, a ins
crição do título, para ser oposto contra todos, como condição para o exer
cíco da proteção possessória, pela via dos embargos de terceiro. 

Cito, sem necessidade de reproduzir os enunciados dos resumos os 
acórdãos proferidos no REsp 188-PR - Relator Ministro Bueno de Souza; 
REsp 226-SP - Relator Ministro Gueiros Leite; REsp 247-SP - Relator 
Ministro Athos Carneiro; REsp 866-RS - Relator Ministro Eduardo Ribei
ro; REsp 481-SP - Relator Ministro Fontes de Alencar; REsp 556 - Re
lator Ministro Waldemar Zveiter, que adotam orientação em sentido con
trário ao que induz a Súmula 621 do Supremo 'fribunal Federal, a indicar 
que, em ambas as Thrmas se vai formando se não total, mas uma quase 
unanimidade, posto que no mesmo sentido já decidiu o Sr. Ministro Sál
vio Figueiredo, que ficara vencido em outras oportunidades, no REsp 
633-SP, não apenas em mera adesão, mas com substanciais argumentos 
para embasar o seu convencimento (cf. Revista do Superior 'fribunal de Jus
tiça nº 6/395). 

Assim, sobre o tema, tenho que o acórdão violou a regra do art. 1.046 
e § 1 º do Código de Processo Civil, além de entrar em divergência com os 
acórdãos dos 'fribunal de Justiça de São Paulo e 'fribunal de Alçada do Pa
raná, trazidos com a petição de recurso. 

Como acentuei no início deste voto, o órgão julgador se ateve, dentre 
os temas devolvidos com a apelação, em examinar a aplicação da Súmu
la 621, para acolhê-la, de maneira prejudicial, de sorte que não exauriu a 
apelação, a indicar que não pode esta Thrma, sem suprimir uma instância, 
decidir a causa. 

Isto posto, voto no sentido de conhecer do recurso, por ambos os fun
damentos, dando-lhe provimento, para cassar o acórdão, de modo que o ór
gão julgador examine a apelação, afastado o óbice da Súmula 621/STF. 

388 R. Sup. ,]}ib. Just., Brasília, a. 5, (49): 299-392, setembro 1993. 



EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 8.598-0 - SP - (91.34010) - ReI.: O Exmo. Sr. Min. Dias 
llindade. Rectes.: Antônio Francisco Macena e outros. Recdo.: Jormag Em
preendimentos Imobiliários Ltda. Interessados: Itatins Empreendimentos 
e Participações Ltda. Advs.: João Antonio Reina e Jamil Jorge. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso especial e 
lhe deu provimento (em 08.04.91 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Mins. Waldemar Zveiter, Nilson 
Naves e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Min. Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL NQ 9.448-0-SP 

(Registro nQ 91.0005605-7) 

Relator: Sr. Ministo Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. José Ramos Nogueira Neto e outros 

Recorrida: Maria de Lourdes Barbarini 

Advogado: Dr. Pedro Paulino Alves 

EMENTA: Embargos de terceiro. Escritura públic~ 
de compra e venda não registrada. 

I - O comprador por escritura pública não regis
trada, devidamente imitido na posse do imóvel, pode 
opor embargos de terceiro para impedir penhora pro
movida por credor do vendedor. Precedentes do STJ. 

H - Ofensa aos preceitos legais colacionados não 
caracterizada. Dissídio pretoriano não configurado. 

IH - Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Superior 'fribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taquigráficas anexas, por unanimidade, não 
conhecer do recurso. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe-
çanha Martins e Américo Luz. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José de Jesus. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 31 de março de 1993 (data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Trata-se 
de recurso especial, interposto com fundamento nas letras a e c, do permis
sivo constitucional, pela Fazenda do Estado de São Paulo contra o acórdão 
que, em grau de apelação, julgou procedentes embargos de terceiro opos
tos por Maria de Lourdes Barbarini, e declarou insubsistente a penhora 
de parte ideal de imóvel por ela adquirido por escritura pública de venda 
e compra; a escritura pública fora lavrada anteriormente à penhora rea
lizada na execução fiscal aforada contra anterior proprietário, não estan
do, porém registrada quando se deu a constrição judicial (fls. 86-93). 

Alega a recorrente ofensa aos arts. 530, inciso I, 531 e 533, do Códi
go Civil, 172 da Lei nº 6.015/73, e 185 do CTN, além de dissídio jurispru
dencial sobre o tema controvertido. 

Inadmitido (fls. 114),0 recurso subiu a esta Corte em razão do provi
mento do agravo em apenso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): 
Ao in admitir o processamento do recurso especial, argumentou o ilustre 4º 
Vice-Presidente do Egrégrio 'fribunal a quo (fls. 112-113): 

390 

"Primeiramente porque os artigos 530, I, 531 e 533, do Códi
go Civil e 172 da Lei nº 6.015/73, não foram vetilados no acórdão 
hostilizado, inocorrendo interposição de embargos declaratórios para 
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suprir-se eventual omissão, razão pela qual não houve o necessá
rio e indispensável prequestionamento, incidindo na espécie o teor 
das Súmulas 282 e 356 do Colendo Supremo 'IHbunal Federal e que 
impede o acesso do recurso especial, pois, conforme orientação fir
mada pelo Superior 'Tribunal de Justiça, ao apelo especial aplicam
se também as Súmulas mencionadas. 

Ademais, o acórdão recorrido decorreu da convicção inspira
da à 'furma Julgadora pelas provas existentes no processo, especial
mente a posse da embargante sobre o bem penhorado, e as razões 
justificativas do recurso atêm-se a uma perspectiva de reexame des
sas provas. A esse objetivo, todavia, não se presta o recurso espe
cial, de acordo com a doutrina e com a Súmula 279 do Pretório Ex
celso, aplicável ao novo recurso, como vem decidindo o Superior 'IH
bunal de Justiça. Confira-se: "Não se admite reexame de provas no 
âmbito do recurso especial" (AI nº 405-MA, Relator Ministro Wal
demar Zveiter, DJU de 21.09.89, página 14.817). 

Além disso, a interpretação dada ao tema em debate, segue 
orientação Jurisprudencial perfilhada por esta Corte de Justiça, pe
lo que, evidente sua razoabilidade, incidindo na hipótese o enun
ciado da Súmula 400, que também obsta ao acesso à via especial. 

Relativamente ao' dissídio jurisprudencial, constata-se que o 
apelante não fez, como lhe competia, a demonstração analítica da 
divergência, pois os paradigmas apresentados versam casos rela
cionados com compromisso de venda e compra, que não se identi
ficam com a espécie dos autos, que se refere a escritura pública de 
compra e venda não registrada, mas lavrada muito tempo antes da 
inscrição da dívida e do ajuizamento da execução fiscal, razão pe
la qual, não observado do artigo 255, parágrafo único do Regimen
to Interno do Superior 'Tribunal de Justiça, inadmissível o segui
mento do recurso pelo permissivo da alínea c." 

Correto o transcrito despacho. Mesmo se pudesse, no caso, admitir o 
dissídio pretoriano (e o douto supratranscrito já alertou: os paradigmas co
lacionados referem-se a compromisso de compra e venda e o caso a escri
tura pública de compra e venda não registrada), ainda assim não caberia 
conhecer-se do recurso, porquanto os precedentes desta Corte firmaram
se no mesmo sentido do acórdão recorrido: 

"Embargos de terceiro. Promessa de compra e venda não 
registrada. 
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o promitente-comprador, imitido na posse, poderá defen
dê-la pela via dos embargos de terceiro" (REsp nº 866-RS 
(89.0010378-4) - ReI. Sr. Ministro Eduardo Ribeiro - Julg. 
em 10.10.89 - Publ. em 30.10.89). 

"EMBARGOS DE TERCEIRO POSSUIDOR, OPOSTOS 
POR COMPRADOR ANTE PENHORA DO IMÓVEL PROME
TIDO COMPRAR. 

O comprador, devidamente imitido na posse do imóvel, 
pode opor embargos de terceiro possuidor - CPC, art. 
1.046, § 1º - para impedir penhora promovida por credor do 
vendedor. A ação do comprador não é obstada pela circunstân
cia de não se encontrar o contrato registrado no ofício imobi
liário. Inocorrência de fraude. 

O registro imobiliário somente é imprescindível para a 
oponibilidade face aqueles terceiros que pretendam sobre o 
imóvel direito juridicamente incompatível com a pretensão 
aquisitiva do comprador. Não é o caso do credor do comprador. 

Orientação de ambas as Thrmas da 2ª Seção do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Recurso especial conhecido pela letra c (Súmula 621), mas 
não provido" (REsp nº 6.128-PR (90.0011679-1) - ReI. Sr. Mi
nistro Athos Carneiro - Julg. em 05.03.91. - Publ. em 
1 \1.04.91). 

Acrescento que, no recurso supracitado de que foi Relator, o ilustre 
Ministro Athos Carneiro cita, ainda, os seguintes precedentes: REsp's n2& 
188-PR, 212-SP, 226-SP, 713-SP, 1.310-SP, 2.238-PR e 4.618-SP. 

Isto posto, em conclusão, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n\1 9.448-0 - SP - (91.0005605-7) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Recte.: Fazenda do Estado de São Paulo. Ad
vogados: José Ramos Nogueira Neto e outros. Recda.: Maria de Lourdes 
Barbarini. Adv.: Pedro Paulino Alves. 

Decisão: A TUrma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
31.03.93 - 2ª TUrma). 

Pariticiparam do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Américo Luz. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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SÚMULA Nº 85 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Públi
ca figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 
qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

Referência: 

- Decreto 20.910, de 06.01.32, art. 3º. 

REsp 
REsp 
REsp 
REsp 
REsp 
REsp 
REsp 

2.140-0-SP 
6.408-0-SP 

10.1l0-0-SP 
11.873-0-SP 
12.217 -O-SP 
29.448-8-SP 
31.661-7-SP 

(lª T 
(F T 
(2ª T 
(2ª T 
(1ª T 
(6ª T 
(5ª T 

Corte Especial, em 18.06.93. 

07.05.90 - DJ 28.05.90) 
27.11.91 - DJ 16.12.91) 
10.02.93 - DJ 22.03.93) 
07.10.91 - DJ 28.10.91) 
29.06.92 - DJ 24.08.92) 
24.11.92 - DJ 10.05.93) 
17.02.93 - DJ 15.03.93) 

DJ 02.07.93, p. 13.283 





RECURSO ESPECIAL Nº 2.140-0 - SP 

(Registro nº 90.0001161-2) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorrido: José de Paulo Spallini 
Advogados: Drs. Adriana Motta, Maria Elena Miranda e outros 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - FUNCIONÁRIO -
REVISÃO DE PROVENTOS - PRESCRIÇÃO - CÁL
CULO DE GRATIFICAÇÃO. 

O litígio não envolve a própria gratificação, sim a 
aplicação de critério para fixação do quantum devido. 
O venerando aresto hostilizado, afastando a prescrição 
e determinando ao julgador de primeiro grau o exame 
de mérito, não merece censura. Não houve a prescri
ção do fundo do direito. 

Recurso conhecido unanimemente e negado pro· 
vimento por maioria. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Thrma do Tribunal Superior de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e, por maioria, negar-lhe provimento, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 07 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: A Fazenda do Estado de São 
Paulo, interpõe Recurso Especial, fundado na Constituição, artigo 105, IH, 
a e c combinado com o ADCT, artigo 29, § 1 º, argüindo relevância da ques
tão federal, arrazoando que José Paulo Spallini ajuizou ação, "visando 
o recebimento de seus proventos de acordo com o enquadramento na 'Th
bela I da Escala de Vencimentos 5; que em 1 ª instância foi acolhida pre
liminar de prescrição e o processo julgado extinto, porém o segundo grau 
rejeitou-a. 

O acórdão atacado está às fls. 137/140, é da Quinta Câmara Cível do 
'lHbunal de Justiça do Estado de São Paulo, dando provimento parcial pa
ra cassar o decreto de prescrição e devolver a lide para exame e decisão 
do mérito. 

O processo não recebeu contra-razões, fls. 194 v. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República oferece parecer de fls. 
197/202, concluindo pela incidência da prescrição no próprio fundo de di
reito pretendido e, logo, pelo provimento do recurso. 

Na ação o Autor informa que se aposentou no cargo de Técnico de 
Educação, hoje Supervisor de Ensino, e que seus proventos estavam abai
xo do padrão de seus colegas aposentados há menos tempo. 

A decisão de primeiro grau (fls. 103/108) acolheu o tema de que foi 
a Lei Complementar nº 108/78 que criou e instituiu as tabelas e que a Lei 
Complementar nº 247/81 a repetiu e, em conseqüência, o enquadramen
to ocorreu em 1978, concluindo pela prescrição. 

Nos fundamentos do acórdão, consta: 

"A presente ação foi intentada em 12 de janeiro de 1987, por
tanto, antes do decurso do prazo de cinco anos, a contar da data 
da definição administrativa impugnada, razão pela qual não se jus
tifica o reconhecimento da prescrição ... ". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. O Re
curso Especial foi interposto no dia 08 de março de 1989, antes da insta
lação desta Egrégia Corte, ocorrida no dia 07.04.89, e com argüição de 
relevância. Ora, até esta data o Colendo Supremo 'fribunal Federal exer
ceu "as atribuições e competências definidas na ordem constitucional pre
cedente" (art. 27, § 1 º, do ADCT). O Recurso a ser interposto, para nossa 
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Corte Maior era o Recurso Extraordinário e não o Especial e neste não 
existe a argüição de relevância. Embora continue imperando entre nós o 
princípio da fungibilidade, no caso, por tratar de erro grosseiro, ele é ina
plicável, não podendo ser aproveitado o Especial como Extraordinário, mes
mo porque foi ele fundamentado no artigo 105, item IH, letras a e c, da 
vigente Constituição Federal e não na anterior. 

Ainda que não tivesse ocorrido o erro grosseiro e pudesse ser apro
veitado o recurso, não seria caso de provimento. Como a presente ação não 
se enquadra em nenhum dos incisos I a X do artigo 325 do R.egimento do 
Pretório Excelso, e a argüição de relevância não existe no Recurso Espe
cial, houve preclusão da matéria infraconstitucional. 

O autor, pela primeira vez, em requerimento administrativo de 21 
de janeiro de 1987 (doc. de fls. 16/17) pediu sua inclusão na tabela I da 
Lei Complementar nº 247/81 (art. 2º) e seu pedido foi indeferido no dia 
15.10.87 (doc. de fls. 18/22). Como a presente ação foi ajuizada no dia 08 
de janeiro de 1988, não transcorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos 
previsto pelo art. 1 º do Decreto 20.910/32. Antes disso não foi o autor in
timado de nenhuma decisão administrativa negando o direito pleiteado 
por ele em seu requerimento administrativo e nesta ação. 

Na realidade se insurge o autor contra a forma de cálculo de seus 
vencimentos que, segundo ele, deve ser de acordo com a tabela I da esca
la de vencimentos 5 e não II da referida Lei Complementar nº 247/81, co
mo vem sendo feito pela Administração Estadual e pede o pagamento das 
diferenças vencidas e vincendas. 

A questão é bem conhecida desta Egrégia Seção e do Colendo Supre
mo 'Iribunal Federal que, na decisão plenária no RE nº 110.419, sessão de 
08.03.89, firmou o entendimento de que, quando se trata de redução do 
cálculo da gratificação, a prescrição não atinge o fundo do direito e só al
cança as parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 
ação. Por ocasião deste julgamento, o Eminente Ministro Relator, MOREI
RA ALVES, em seu voto apreciou, detidamente a jurisprudência de nos
sa Corte Maior, sobre a hipótese. Deu ele o exato sentido da Súmula nº 
443 da Excelsa Corte. Para ele, o que a referida súmula afirma é que: "a 
prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei ocorre, 
quando tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclama
do, ou a situação jurídica de que ele resulta". Ora, no caso em exame, não 
houve qualquer requerimento administrativo e a administração não ne
gou a pretensão dos autores. Mas, para o Eminente Ministro MOREIRA 
ALVES a Súmula 443 é incorreta e não está de acordo com os acórdãos em 
que se apóia. Segundo ele, " ... dos seis acórdãos em que se apóia a súmu
la em causa, cinco deles dizem respeito à prescrição na Justiça do 'Iraba
lho e um à prescrição contra a Fazenda Pública. Deles todos, 
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os dois últimos se referem inequivocamente à hipóteses de prescrição do 
denominado fundo do direito: oRE 46.814, em que, para se saber se o sa
lário deveria ser acrescido pelo pagamento dos dias de repouso, ter-se-ia 
de verificar se o empregado seria mensalista (caso em que não faria jus ao 
acréscimo) como sustentava o empregador, ou não, como pretendia o em
pregado e lhe proporcionaria o aumento salarial; e os ERE nQ 5.813, em que 
os embargantes se insurgiam contra a transferência ex ofticio para outra 
carreira. Já os quatro primeiros são concernentes à prescrição apenas das 
prestações vencidas, e não do fundo do direito. O primeiro deles - os 
ERE 20.508 - versava sobre empregado que exerceu interinamente uma 
outra função e nada reclamou contra o salário que lhe foi pago durante ano 
e meio; voltou, então, à sua função primitiva e só veio a reclamar sobre o 
quantum recebido durante a interinidade depois de decorridos dois anos; 
a minoria entendeu que o direito de pleitear a diferença salarial estava 
prescrito; já a maioria sustentou a tese de que "no caso de remuneração 
de serviço a prescrição ocorre à proporção que as prestações foram incor
rendo no respectivo prazo". O segundo - os ERE 56.342 - dizia respei
to a reclamação sobre duas gratificações: uma de meio de ano (que havia 
sido suprimida em 1951, vários anos antes da propositura da ação) e ou
tra natalina (que, em 1951, teve seu percentual diminuído para 1/2 do sa
lário ao passo que até então era de 213 e, só em 1957, extinta); a Justiça 
do TI:-abalho deu pela prescrição da própria pretensão ao restabelecimen
to da primeira gratificação (por já estar extinta havia mais de dois anos 
antes da reclamação) e pela prescrição apenas das prestações vencidas an
tes dos dois anos anteriores à propositura da reclamação, no tocante à na-

. talina (que, evidentemente, quanto à sua extinção estava dentro do pra
zo dos dois anos), estabelecendo que os empregados fariam jus a ela por ter 
sido ilegalmente extinta, e o percentual a ser pago seria o de 213 do salá
rio e não o de 1/2, tudo isso com base no fundamento da habitualidade; 
esta Corte manteve a prescrição à própria pretensão do estabelecimento 
da primeira gratificação, sob o argumento de que "negado o próprio direi
to, há mais de dois anos, a prescrição não se limita a prestações anterio
res"; e quanto à natalina não foi ela chamada a manifestar-se sobre a pres
crição, mas quanto à habitualidade para o efeito do restabelecimento da 
gratificação, decidiu que a Justiça do TI:-abalho havia julgado acertadamen
te. O terceiro aresto - RE 36.735 - dizia respeito a benefício coletivo, e 
a prescrição se limitou às prestações vencidas, sob este fundamento: "Não 
dou pela prescrição, eis que não se trata de alteração contratual e sim de 
benefício coletivo,. caso em que a prescrição abrange apenas as prestações 
anteriores a dois anos, quando do ajuizamento da reclamação". Finalmen
te, o quarto acórdão - RE nQ 37.743 - decidiu a questão concernente à di
ferença de salário com base em aumento concedido em dissídio coletivo, e 
se manifestou no sentido de que, vigente o dissídio coletivo, a prescrição 
relativa à diferença salarial alcançava apenas as prestações vencidas. 
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Portanto, embora nenhum desses seis acórdãos tenha tratado de hi
pótese rigorosamente análoga à sob julgamento, o que é certo é que eles, 
quando se tratou de pedido de pagamento de diferença de salário (e, nes
se caso, o mérito do pedido é sempre saber se o requerente tem ou não, di
reito a essa diferença, em virtude de de'svio temporário de funções, de be
nefício coletivo ou de dissídio coletivo), sempre decidiram por se tratar de 
quantum devido, no sentido da prescrição apenas das parcelas vencidas. 
Só se deu pela prescrição do fundo de direito, no tocante à extinção do 
direito à gratificação mesma. Ou à questão de saber qual a exata situação 
jurídica do empregado (se mensalista, ou não), ou à controvérsia sobre a 
legalidade de transferência ex officio de carreira. 

Assim sendo, o enunciado da súmula j á por si só não trata da ques
tão em causa - como se demonstrou no início - nem qualquer dos acór
dãos que lhe serviram de base decidiu em sentido contrário ao aresto ora 
recorrido, é manifesto que não há divergência com a Súmula 443. 

Para ele o que dizem estes acórdãos é que "negado o próprio direito, 
a prescrição não se limita à prestações anteriores, mas alcança a própria 
pretensão àquelen

• Na espécie não se pretende a própria gratificação e sim 
à aplicação de critério correto para a fixação do quantum devido aos au
tores. Direito de ter referida gratificação não é a mesma coisa que direi
to a um determinado critério para o cálculo do quantum. Esta distinção é 
muito bem feita pelo Eminente Ministro MOREIRA ALVES em seu cita
do voto. Esclareceu ele que os acórdãos nos quais se apóia a Súmula nº 443 
distinguem "o direito de ter uma vantagem do direito ao critério para o es
tabelecimento do quantum dessa vantagem, para considerar que, no últi
mo caso, só ocorre a prescrição das prestações vencidas". Acentua ele que, 
nestes acórdãos, "quando se tratou de pedido de pagamento de diferença 
de salário (e, nesse caso, o mérito do pedido é sempre saber se o requeren
te tem, ou não direito a essa diferença em virtude de desvio temporário de 
funções, de benefício coletivo ou de dissídio coletivo), sempre decidiram, por 
se tratar de quantum devido, no sentido da prescrição apenas das parce
las vencidas. Só se deu pela prescrição do fundo de direito, no tocante 
à extinção do direito à gratificação mesma, ou à questão de saber qual a 
exata situação jurídica do empregado. Se mensalista, ou não, ou à contro
vérsia sobre a legalidade de transferência ex officio de carreira". Citou ele 
o precedente no RE nº 93.875 sobre a prescrição referente a pretensão so
bre critério de cálculo do quantum de gratificação incontroversa da 2ª Thr
ma, com a seguinte ementa: 

"Prescrição qüinqüenal. Controvérsia sobre qual de duas 
leis (se a anterior ou se a posterior) é que se aplica para o cál
culo de uma das vantagens incorporadas a proventos. 
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Inexistência, no caso, de negativa de vigência do art. 1 º 
do Decreto 20.910/32, uma vez que, em última análise o acór
dão recorrido entendeu que, no caso, o direito à vantagem, que 
decorre de relação jurídica incontroversa e sobre o qual não 
houve decisão administrativa contrária a requerimento dos in
teressados, renasce mensalmente, razão por que a prescrição 
diz respeito, apenas, às parcelas mensais. Interpretação que, 
no mínimo, é razoável (Súmula 400). 

Recurso extraordinário não conhecido" (RTJ nº 101/816). 

Após citar e examinar vários outros precedentes da Excelsa Corte, con
cluiu que: 
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"Fundo do direito é expressão utilizada para significar o di
reito de ser funcionário (situação jurídica fundamental) ou os di
reitos a modificações que se admitem com relação a essa situação 
jurídica fundamental, como reclassificações, reenquadramentos, di
reito a adicionais por tempo de serviço, direito a gratificação por 
prestação de serviços de natureza especial, etc.). A pretensão do fun
do do direito prescreve, em direito administrativo, em cinco anos 
a partir da data da violação dele, pelo seu não reconhecimento ine
quívoco. Já o direito a perceber as vantagens pecuniárias de cor
rentes dessa situação jurídica fundamental ou de suas modificações 
ulteriores é mera conseqüência daquele, e sua pretensão, que diz 
respeito a quantum, renasce cada vez em que este é devido (dia a 
dia, mês a mês, ano a ano, conforme a periodicidade em que é de
vido seu pagamento), é, por isso, se restringe às prestações venci
das há mais de cinco anos, nos termos exatos do artigo 3º do Decre
to nº 20.910/32 que reza: 

"Art. 3º: Quando o pagamento se dividir por dias, meses 
ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, 
à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo pre
sente decreto". 

Se como está expresso nesse dispositivo legal - a pretensão 
à prestação legalmente devida (que é simplesmente um quantum) 
renasce, para efeito de prescrição, periodicamente por ocasião do 
momento em que deve ser feito seu pagamento tudo o que a esse 
quantum, que é a prestação, está indissoluvelmente ligado (assim, 
portanto, inclusive o critério de sua fixação, decorra ele de ato nor
mativo inconstitucional ou ilegal, ou de má interpretação da Admi
nistração Pública) só rege pelo mesmo princípio. Se o Estado paga, 
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reconhece, portanto, a existência incontroversa do fundo do direi
to, mas paga menos do que é constitucional ou legalmente devido, 
o direito ao pagamento certo renasce periodicamente. 

Note-se, por fim, que esse renascimento periódico só deixa de 
ocorrer - e isso foi construção jurisprudencial, para impedir que 
ele se desse apesar de indeferimentos sucessivos da Administração 
Pública a reclamação expressa do funcionário - se o servidor pú
blico requer ao Estado a correção da prestação que lhe está sendo 
indevidamente paga, e seu requerimento é indeferido. A partir de 
então, tem o servidor de ajuizar a ação para obter o resultado que
rido, sob pena de prescrever definitivamente essa pretensão. 

Dessa orientação não se afasta o decidido no RE 112.649 (e o 
mesmo ocorre com as decisões idênticas aí citadas), ao contrário do 
que sustenta o eminente Relator, no voto proferido no presente re
curso extraordinário". 

Este entendimento foi reiterado na recente decisão proferida no dia 17 
de março de 1989, no RE nº 114.597-8, Relator eminente Ministro OCTÁVIO 
GAILOTTI, publicado no DJ de 14.04.89, que trata de ação proposta por ofi
ciais da Polícia Militar do Estado de São Paulo, visando retificação de cál
culo da gratificação de nível universitário e tem a seguinte ementa: 

"Prescrição de vantagem funcional. 

Dissídio superado, ante o decidido pelo 'lhbunal Pleno, 
no RE 110.419 (sessão de 08.03.89), onde ficou assentado que 
quando o ato administrativo impugnado apenas reduz o cál
culo da gratificação (sem aboli-la) não concerne, então, ao fun
do do direito, mas à sua conseqüência. Por isso, a prescrição 
só atinge as parcelas. 

Recurso de que não se conhece, de acordo com a Súmu
la 356". 

N a realidade o venerando aresto hostilizado, ao afastar a prescrição 
e determinar ao julgador de primeiro grau o exame de mérito, não mere
ce qualquer censura porque, de fato, não houve a prescrição do fundo do 
direito. 

Conheço do recurso apenas pela divergência e lhe nego provimento. 

VOTO - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Presidente): 
Data venia do eminente Ministro-Relator, considero que argiiição de re
levância feita em recurso extraordinário ou especial, quando já em vigor 
a Constituição de 1988, porém antes da instalação deste 'Iribunal, não ca
racteriza erro grosseiro capaz de afastar o conhecimento do recurso. 
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Por isso, conheço do recurso e, com a vênia do Sr. Ministro-Relator, 
dou-lhe provimento, por entender que, no caso, ocorreu a prescrição. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: Senhor Presidente, acho 
que, nesta primeira parte do conhecimento, estou de pleno acordo com o 
eminente Ministro Armando Rollemberg, pois também considero erro gros
seiro. O Sr. Ministro-Relator entendeu que houve esse erro, porque foi ad
mitido recurso especial e não extraordinário, já na vigência da nova Cons
tituição. A finalidade desta Corte é apreciar o recurso, sempre que pos
sível, a não ser que seja um erro grosseiro. 

'Th.mbém conheço do recurso e nego-lhe provimento, de acordo com 
o Sr. Ministro-Relator. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 2.140-0-SP - (90.0001161-2) - ReI.: Sr. Min. Garcia Viei
ra. Recte.: Fazenda do Estado de São Paulo. Recdo.: José de Paulo Spal
lini. Advs.: Drs. Adriana Motta e Maria Elena Miranda e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maio
ria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg, negou-lhe provi
mento (em 07.05.90 - 1 ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Armando Rol
lemberg, Pedro Acioli, Geraldo Sobral e José de Jesus. 
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 

RECURSO ESPECIAL Nº 6.408-0 - SP 

(Registro nº 90.122651) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: Oswaldo Magalhães e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Drs. Zélia F. de Souza de Figueiredo Lyra e outros, e Su

zana M. Pimenta C. Preta Federighi e outro 
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EMENTA: ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIOS FUN
CIONAIS. PRESCRIÇÃO. 

Em se tratando de vantagens funcionais, de cunho 
pecuniário, a lesão do direito renova-se mês a mês. A 
prescrição não alcança o fundo de direito, mas tão-so
mente as parcelas contidas no qüinqüênio. Precedentes. 

Provimento do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira 'furma do Superior 'IHbunal de Justiça, 
por unanimidade, dar provimento ao 'recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes destes autos e que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 27 de novembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: Qswaldo Magalhães e 
outro interpuseram o presente recurso especial com esteio no art. 105, IH, 
alíneas a e c, da Carta Política, em razão de acórdão do '1Hbunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, que entendeu estar prescrito o fundo de di
reito em feito onde se discute as vantagens funcionais, oriundas de rela
ção trabalhista entre o recorrente e o Estado de São Paulo. 

Alega o recorrente que o v. acórdão vulnerou o artigo 3Q do Decreto 
20.910/32, o art. 39, §§ 1 Q e 2Q, da Constituição Federal, bem como a Sú-
mula 443 do STF. . 

Colaciona acórdãos do egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
para demonstrar a divergência jurisprudencial. 

Nesta instância a douta Subprocuradoria da República, em exten
so parecer, defende a prescrição adotada pelo acórdão vergastado, fundan
do sua tese no artigo 1 Q do Decreto 20.910/32, e opina, ao final, pelo im
provimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

e) EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): A divergência 
jurisprudencial está bem demonstrada, merecendo que se conheça do re
curso pela alínea c do dispositivo constitucional autorizador do recurso. 

Na realidade, este 'fribunal e particularmente esta turma, vem rei
teradamente decidindo de forma contrária ao que decidiu o acórdão re
corrido. 

De outra parte, ao enfrentar a questão posta o v. acórdão fundou-se 
tão-somente no artigo 1 º do Decreto 20.910/32, que assim dispõe: 

"Art. 1 º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fa
zenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a natureza, 
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual 
se originarem." 

1bdavia, logo em seguida vem o artigo 3º do mesmo diploma legal que 
assim dispõe: 

"Art. 3º - Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou 
anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações, à me
dida que completarem os prazos estabelecidos pelo presente de
creto" . 

Ora, a boa técnica de interpretação aconselha ao intérprete não fa
zer uso de dispositivo isolado porquanto a finalidade da lei pode estar di
luída entre os seus diversos dispositivos. Assim, cumpre aceitar o argu
mento exposto nas razões do recurso de que restou violado o art. 3º do De
creto 20.910/32. 

Faço uso, ainda, dos dizeres do Sr. Ministro Rodrigúes Alckmin, 
quando afirma: 
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"É certo que a relação funcional não prescreve porque o que 
prescreve são pretensões, fundadas ou infundadas. Assim se a lei 
outorga determinada vantagem pecuniária a uma classe funcio
nal, quem se encontra em tal classe terá direito à vantagem pe
cuniária. Se a Administração não efetua o pagamento devido, pres
crevem as parcelas (Decreto 20.910/32, art. 3º). A pretensão dedu
zida, aí, é a de perceber a vantagem - não a de ser considerado 
integrante de determinada classe ou categoria funcional" (fls. 189). 
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Nesta linha de raciocínio, o que é alcançado pela prescrição são as 
parcelas, permanecendo o fundo de direito intacto e renovado a cada mês, 
vista tratar-se de prestações periódicas e sucessivas. Esta a inteligência 
do art. 3Q do Decreto 20.910/32. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para, afastada a pres
crição, seja apreciado o mérito da questão como o 'Tribunal a quo enten
der de direito. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 6.408-0-SP - (90.0012265-1) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Pedro Acioli. Recte.: Oswaldo Magalhães e outros. Recda.: Fazenda do 
Estado de São Paulo. Advs.: Zélia F. de Souza de Figueiredo Lyra e ou
tros, e Suzana M. Pimenta C. Preta Federighi e outro. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Ministro-Relator (em 27.11.91 - 1ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Garcia Vieira, Demó
crito Reinaldo e Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro PEDRO ACIOLI. 

RECURSO ESPECIAL NQ 10.110-0 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Peçanha Martins 
Recorrente: Ondina Camponez Nogueira e outros 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Antônio Roberto Sandoval Filho, e Adriana Motta 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - VANTAGEM FUN
CIONAL - ADICIONAIS DE SEXTA PARTE - PRES
CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -: DISSÍDIO JURIS
PRUDENCIAL COMPROVADO - SUMULAS 443/STF e 
163(I'FR. 

Em se tratando de relação continuada, e inexistin
do recusa formal da administração ao reconhecimen
to do direito pleiteado, a prescrição não atinge o fun
do de direito, alcançando, tão-só, as parcelas vencidas, 
anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação. 

Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrrrra do Superior 'Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em dar provimen
to ao recurso. Votaram com o Relator os Ministros Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, José de Jesus e Hélio Mosimann: 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1993 (data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relatór. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS (Relator): Ondina 
Camponez Nogueira e outros manifestaram recurso especial com apoio no 
art. 105, IH, c, da Constituição Federal, contra acórdão do 'Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paúlo que, unanimemente, negou provimento à ape
lação interposta nos autos da ação ordinária proposta contra a Fazenda 
Estadual, reconhecendo a prescrição do fundo de direito e não apenas as 
prestações que do direito defendido poderiam ocorrer. 

Alegam divergência jurisprudencial com as Súmulas nOS 443 do STF 
e 163 do TFR. Invoca, ainda, julgados deste STJ que diz divergirem do 
acórdão recorrido. 

Contra-razões às fls. 503/508. 

Admitido na origem, por despacho de fls. 510/511. 

Em parecer de fls. 518/520, a .Subprocuradoria-Geral da República, 
através de manifestação da Dra. Odília Ferreira da Luz Oliveira, opinou 
pelo conhecimento parcial e pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS (Relator): O acór
dão recorrido reconheceu a prescrição do direito, enquanto o recorrente 
esposa a tese de que a prescrição alcança "apenas as parcelas qüinqüe
nais, pois trata-se de prestação de trato sucessivo, o fato da inexistência 
de ato formal da recorrida, negando o direito pleiteado". 
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Conheço do recurso. Discordo do parecer de douta Subprocuradoria
Geral da República que reconheceu a prescrição decretada pelo v. acór
dão ora recorrido, por isso mesmo que divergente do entendimento des
te STJ e do STF, inclusive da Súmula 443 do Pretório Excelso. 

'- Quando do julgamento do REsp 8.057-0-SP (DJ de 05.10.92), assim 
manifestei meu entendimento sobre a matéria: 

"A relação jurídica travada entre as partes é do trato suces
sivo e inexistiu recusa formal da administração ao reconhecimen
to do direito dos Recorridos, razão por que a prescrição somente 
poderia atingir as prestações, como já assentou o STF no RE nº 
110.637 -9, sendo Relator o eminente Ministro Néri da Silveira. 

Neste STJ, inúmeros os julgados em inteira consonância com 
a jurisprudência do STF, valendo transcrita a seguinte ementa: 

"Administrativo. Vantagem funcional. Recálculo de ven
cimentos adicionais. Sexta parte. Prescrição do fundo de di
reito. Inocorrência. 

I - se inexistir ato administrativo indeferindo, expres
samente, a pretensão ou o direito reclamado, não se há falar 
em prescrição do fundo de direito mas, tão-só, das parcelas 
vencidas, anteriores aos cinco anos da propositura da ação. 
Precedentes. 

II - Recurso desprovido" (REsp 992-SP, Relator, o sau
doso Min. Geraldo Sobral, in DJ 01.07.91, pág. 9.161)". 

No mesmo sentido, os julgadores nos REsps n2§. 5.559, Rel. 
Min. Américo Luz; 6.408, ReI. Min. Pedro Acioli; 16.802, ReI. Min. 
Garcia Vieira, todos em conformidade com a Súmula 443 do STF." 

Por tais razões, conheço do recurso e lhe dou provimento, para afas
tar a prescrição do fundo de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 10.110-0 - SP - Relator: Exmo. Sr. Ministro Peçanha Mar
tins. Rectes.: Ondina Camponez Nogueira e outros. Adv.: Antonio Rober
to Sandoval Filho. Recda.: Fazenda do Estado de São Paulo. Adva.: Adria
na Motta. 
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Decisão: A Thrma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Ministro-Relator (em 10.02.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Ministros Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, José de Jesus e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 11.873-0 - SP 

(Registro nº 9100119415) 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorrido: Leonor Frungillo e outro 

Advogados: Drs. Ana Shirley Macedo Falcão (Recte.), e Maria Ele
na Miranda Vedovato e outros (Recdo.) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO. 
ADICIONAIS DE MAGISTÉRIO. PRESCRIÇÃO DA 
AÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PROCESSUAL CIVIL. DUPLO GRAU DE JURISDI
çÃO. SUPRESSÃO. OFENSA AO ART. 475 DO CPC. CA
RACTERIZAÇÃO. 

I - No caso, não se acha caracterizada a prescri
ção do fundo do direito. Inocorrência de ofensa ao art. 
lº do Decreto 20.910, de 1932. 

U - Afastada a prescrição declarada pelo Juízo de 
primeiro grau, não pode o Tribunal, entendendo não 
prescrita a ação, adentrar no exame dos demais aspec
tos da causa não apreciados e decididos por aquele 
Juízo. Se assim fez, excedeu os limites da devolução, 
negando vigência ao art. 475 do CPC. 

UI - Recurso especial parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 
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Decide a Segunda Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, dar parcial provimento ao recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas, que ficam fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Custas, como de lei, 

Brasília, 07 de outubro de 1991 (data de julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro ANTÔNIO DE PÁ
DUA RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: LEONOR 
FRUNGILLO E AURORA FRUNGILLO GUERRA propuseram ação su
maríssima contra a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, em que 
pediram fosse a ré condenada a retificar o seu enquadramento no regime 
da Lei Complementar nº 444, de 1985, de modo que os pontos obtidos an
tes do advento da Lei Complementar nº 180, de 1978, fossem consignados 
nos seus prontuários a título de adicionais de magistério e, ainda, a pa
gar-lhes as diferenças de vencimentos, vencidas e vincendas, com os acrés
cimos legais. 

A sentença julgou a ação prescrita (fls. 122-124) e o acórdão da Se
gunda Câmara de Férias da Primeira Seção Civil do 'fribunal de Justiça 
deu provimento à apelação para julgar a ação procedente, considerando 
prescritas apenas as parcelas pleiteadas anteriores ao qüinqüênio (fls. 
148): 

"A ação, portanto, é julgada procedente, devendo a Fazenda 
proceder ao reequadramento das autoras, como pedido na inicial, 
pagando os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal das par
celas, com correção desde o ajuizamento e juros de mora a contar 
da citação, devendo as autoras ser reembolsadas das custas, cor
rigidas de cada desembolso, computando-se sobre o total apura
do em liquidação a verba honorária que fica arbitrada em 10%." 

Daí o presente recurso especial, pelas letras a e c, manifestado pe
la FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, sob a alegação de que o acór
dão impugnado, ao afastar a prescrição, contrariou o art. 1 º do Decreto 
nº 20.910, de 1932, e deu-lhe interpretação divergente da que lhe tem atri
buído o Supremo 'fribunal Federal; e, ao julgar procedente a ação, deci
dindo o seu mérito, negou vigência aos arts. 475 e 515 do CPC, suprimin
do um grau de jurisdição. 
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Contra-arrazoado (fls. 173-178), o recurso foi admitido (fls. 180), su
bindo os autos a esta Corte, onde me vieram distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Relator): 
Quanto à prescrição da ação, bem decidiu o aresto impugnado, ao afas
tá-la. No sentido de que a prescrição, no caso, é apenas das parcelas ven
cidas, anteriores ao qüinqüênio contado da propositura da ação, não atin
gindo o próprio fundo do direito, o acórdão da 1 ª Thrma, proferido no Re
curso Estadual nº 2.140-SP, Relator Ministro Garcia Vieira, assim emen
tado: 

"ADMINISTRATIVO - FUNCIONÁRIO - REVISÃO 
DE PROVENTOS - PRESCRIÇÃO - CÁLCULO DE GRA
TIFICAÇÃO. 

O litígio não envolve a própria gratificação, sim a apli
cação de critério para fixação do quantum devido. O veneran
do aresto hostilizado, afastando a prescrição e determinan
do ao julgador de primeiro grau o exame de mérito, não me~ 
rece censura. Não houve a prescrição do fundo do direito. 

Recurso conhecido unanimemente e negado provimen
to por maioria." 

'Ibdavia, o aresto recorrido, ao afastar a prescrição e desde logo jul
gar procedente a ação, suprimiu o duplo grau de jurisdição, violando os 
arts. 475 e 515 do CPC. A propósito, o decidido por esta Thrma no REsp 
292-SP, Relator Ministro Carlos M. Velloso, onde se lê na ementa do res
pectivo acórdão o seguinte tópico: 

"Se o Juízo a quo deu pela ocorrência da prescrição, não 
pode o TI:-ibunal ad quem, entendendo não prescrita a ação, 
apreciar os restantes aspectos da causa não apreciados e de
cididos pelo Juízo de 1 º grau, pois estaria a suprimir o exa
me obrigatório deste último, assim excedendo os limites da 
devolução." 

Isto posto, conheço do recurso e dou-lhe provimento, em parte, a fim 
de que os autos voltem ao Juízo de 1 º grau, para o exame das questões de 
mérito propriamente dito. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 11.873-0 - SP - (9100119415) - ReI.: Min. Antônio de Pá
dua Ribeiro. Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo; Recorridos: Leo
nor Frungillo e outro. Advogados: Dra. Ana Shirley Macedo Falcão (Rec
te.) e Dra. Maria Helena Miranda Vedovato e outros (Recdo.). 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 07.10.91 - 2ª 'furma). 

Os Srs. Ministros José de Jesus, Peçanha Martins e Américo Luz vo
taram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL Nº 12.217-0 - SP 

(Registro nº 91.00131879-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Elenir Vasconcelos e outros 

Advogados: Drs. Luiza Yukiko Kinoshita e outros, e Antônio Rober
to Sandoval Filho 

EMENTA: PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRA
TO SUCESSIVO E CONTINUADO - DECRETO N2 
20.910/32 - FUNDO DO DIREITO - AUSÊNCIA DE 
DENEGAÇÃO.' 

A prescrição, a teor do Decreto n 2 20.910/32 (art. 
32 ), incide apenas sobre o direito de ação relativo às 
prestações de trato sucessivo não reclamadas no qüin
qüênio que antecedeu a propositura da ação. 

Mastada a prescrição, se o processo carece, ainda, 
de instrução, os autos d.evem retornar ao juízo d.e pri
meiro grau, para que examine a pretensão. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior 'Iribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o Relator os Ministros Milton Luiz Pe
reira, Cesar Rocha e Garcia Vieira. Ausente, justificadamente o Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 29 de junho de 1992 (data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: O 
'Iribunal de Justiça de São Paulo decidiu apelação interposta pelos ora de
corridos, em acórdão assim expresso: 

412 

"Os autores pleiteiam o recálculo de seus vencimentos, me
diante restituição dos denominados pontos da evolução funcional, 
com a conseqüente revisão do enquadramento de cada um e do pa
gamento das diferenças salariais. 

A matéria é regida pelo princípio da prescrição qüinqüenal 
das parcelas vencidas, nos termos do entendimento jurispruden
cial compendiado na Súmula n!! 443 do Pretório Excelso, segun
do a melhor interpretação do Decreto Federal n!! 20.010, de 06 de 
janeiro de 1932. 

Não se cuida, propriamente, de extinção de benefício funcio
nal, nem se cogita de hipótese em que a pretensão houvesse passa
do pelo crivo de anterior apreciação administrativa, mediante re
solução formal e explícita, de sorte que é incabível a invocação da 
regra da actio nata, que pressupõe a violação do direito. 

O fundo do direito agora reclamado não chegou a ser exami
nado na esfera administrativa, de modo que, na pendência da re
lação funcional, o que prescreve, no capítulo da remuneração dos 
servidores, é o direito às parcelas vencidas mês a mês, respeitado 
o qüinqüênio, mediante contagem retrospectiva desde a data do 
ajuizamento da causa. 
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Se assim não fosse, estar-se-ia afrontado o disposto no art. 3Q 

do Decreto federal, nSl 20.910/32, com violação do preceito consti
tucional que assegura a tutela do direito adquirido, existente ao 
tempo do ajuizamento da causa, atualmente previsto no art. 5Sl, in
ciso XXXVI, da Constituição da República. 

A propósito, cabe lembrar que a orientação firmada pela Co
lenda Primeira Thrma Especial deste E. Tribunal, no julgamento 
do Incidente de Uniformização de Jurisprudência, na Apelação Cí
vel nQ 39.416-1-SP, é no sentido de que a prescrição não flui da da
ta da vigência da lei, mas do vencimento de cada parcela mensal 
(RJTJESP 104/387). 

A tese jurisprudencial a que se apega a sentença veio a ser su
perada, no seio do Colendo Supremo Tribunal Federal (RE 
114.597-8-SP, 17/3/89, lI! Thrma, Relator o eminente Ministro Oc
távio Gallotti) e repudiada pelo CoZendo Superior Tribunal de Jus
tiça (RE 26-SP, Relator o ilustre Ministro Garcia Vieira, in DJU 
23.10.89, pg. 16.191). 

Além disso, no caso concreto, milita circunstância de relevo, 
no que se refere ao posterior reconhecimento administrativo, em ca
ráter normativo, do direito pleiteado pelos servidores, pelo Despa
cho Normativo do Sr. Governador do Estado, datado de 25 de abril 
de 1984, expressamente invocado na inicial. 

Ora, a ação foi proposta em 21 de dezembro de 1987. Logo, 
não há falar em prescrição do direito respectivo, senão em relação 
às prestações pecuniárias mensalmente vencidas. 

De resto, os inúmeros precedentes jurisprudenciais deste E. 
Tribunal, invocados pelos autores, fortalecem esse convencimento, 
nada justificando a restrição suscitada a esse título pela Fazen
da do Estado. 

Por conseguinte, é de rigor o afastamento do decreto extinti
vo do processo. 

'Ibdavia, o acolhimento da pretensão recursal não é integral, 
porquanto os apelantes pleiteiam, desde logo, a decretação da pro
cedência da demanda, o que não é cabível, no presente estágio pro
cessual, sob pena de supressão de um grau na jurisdição. 

Em conseqüência, devem os autos voltar ao r. Juízo de primei
ra instância, para apreciação da questão de mérito propriamen
te dito" (fls. 504/506). 
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o Estado de São Paulo opôs recurso especial contra este acórdão. 

Invocou os permissivos constitucionais das letras a e c. Alegou vio
lação ao art. 1 Q do Decreto n Q 20.910/32 e dissídio pretoriano. 

É Q relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GOMES DE BARROS (Relator): A contro
vérsia relaciona-se com a incidência da prescrição. Indaga-se: 

so: 

este fenômeno, extintivo da ação, atingiu o direito de pedir 
reenquadramento? 

ou terá incidido apenas sobre as prestações vencidas há mais 
de cinco anos? 

A resposta encontra-se no art. 3Q do Decreto nQ 20~910, assim expres-

"Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a 
prescrição atingirá progressivamente as prestações, à medida que 
completarem 'os prazos estabelecidos pelo presente decreto." 

O 'IHbunal Federal de Recursos e o Supremo 'IHbunal Federal redu
ziram, nas Súmulas n2.S. 163 e 443, respectivamente, a correta interpre
tação deste dispositivo: 

Súmula 163 - ((Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em 
que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem 
as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositu
ra da ação". 

Súmula 443 - "A prescrição das prestações anteriores ao pe
'ríodo previsto em lei não oçorre quando não tiver sido negado, an
tes daquele prazo, o próprio direito reclamado ou a situação jurí
dica de que ele resulta". 

A jurisprudência do Superior 'fribunal de Justiça também se assen
tou neste sentido. 

No REsp n Q 13.441 a 1 ª Thrma decidiu: 
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(~prescrição, a teor do art. 3.2, do Decreto 20.910/32, incide 
apenas sobre o direito de ação relativo às prestações de trato su
cessivo não reivindicadas no qüinqüênio que antecedeu o pedido. " 

A 2ª 'furma também homenageou o art. 3º do Decreto 20.910, procla
mando: 

((Não há falar em prescrição do fundo do direito, se não foi 
indeferida, exp·ressamente, pela administração, a pretensão, ou 
o direito reclamado. Neste caso, prescrevem as prestações ante
riores ao qüinqüênio que precede a citação para a ação" (REsp n Q 

215) 

o acórdão recorrido, inclusive no que se refere à determinação pa
ra que os autos retornem ao Juízo de primeiro grau para complementa
ção do julgado, confere com a jurisprudência assentada nesta Corte. 

Nego provimento ao recurso especial 

Peço vênia para, nos termos do art. 126 do nosso Regimento Inter
no, propor a remessa destes autos à Primeira Seção, para que se assen
te em Súmula esta orientação. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 12.217-0 - SP - (91.00131879-2) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Gomes de Barros. Recte.: Fazenda do Estado de São Paulo. Advs.: 
Luiza Yukiko Kinoshita e outros. Recdos.: Elenir Vasconcelos e outros. 
Adv.: Antonio Roberto Sandoval Filho. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, negou provimento ao recurso 
(em 29.06.92 - 1 ª Thrma). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Rocha e Garcia Vieira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GARCIA VIEIRA. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 5, (49): 393-422, setembro 1993. 415 



RECURSO ESPECIAL NQ 29.448-8 - SP 

(Registro nQ 92.0029612-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Plínio de Albuquerque Furtado e outros 

Advogados: Drs. Antônia Marilda Ribeiro Alborgueti e outro e, An
tônio Roberto Sandoval Filho 

EMENTA: RESP - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
- DIREITO ADMINISTRATIVO - PRESCRIÇÃO -
OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. O direito se 
constitui, conserva-se, modifica-se ou se extingue com 
base em acontecimento histórico, denominado supos
to fático. Em se tratando de vencimento de funcioná
rio, porque se repete mês a mês, sempre que não for 
efetuado, ou pago a menor, começa novo prazo, eviden
temente, relativo ao respecitivo mês. O direito incor
porara-se ao patrimônio. A inação alcança somente os 
efeitos desse direito, vale dizer, as parcelas mensais. 
Pouco importa que administrativamente haja negati
va da pretensão. O direito decorre da lei. Ato adminis
trativo, porque hierarquicamente inferior, não pode 
contrastá-la. A coercibilidade mantém-se íntegra quan
to ao qüinqüênio anterior ao início da ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Sexta TUrma do Superior 1ribunal de Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, em não 
conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Votaram os Sr. Ministros Pedro Acioli e Adhemar Maciel. Ausente, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro José Cândido. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 24 de novembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): Re
curso Especial interposto pelo Estado de São Paulo nos autos dos Embar
gos Infrigentes em que contende com Plínio de Albuquerque Furtado e ou
tros, objetivando a reforma do v. acórdão da Oitava Câmara Cível do 'lH
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, afastando a prescrição da ação 
visando à incidência de adicionais por tempo de serviço de forma recípro
ca e enquadramento nos arts. 3º e 4º das Disposições 'I'ransitórias da LC 
180/78, objetivando, também percepção de atrasados, sob o entendimen
to de que apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio são atingidas. 

O Recorrente argúi: 

"De fato, com a edição da LC 180/78, que introduziu modifi
cações na sistemática de cálculo dos adicionais e da sexta parte, 
é que teria ocorrido a violação do direito material perseguido pe
los recorridos, ou seja, a partir da primeira prestação periódica, 
sem a inclusão do benefício pleiteado, houve negativa implícita, 
por parte da administração pública e, a partir dessa data, nasceu 
o direito à propositura da ação. 

No entanto, os recorridos se quedaram inertes apenas dedu
zindo pretensão ao direito perseguido após o decurso do prazo pre
visto no art. 1 º do Decreto 20.910/32 e, portanto, o direito de ação 
está irremediavelmente prescrito" (fls. 365). 

Sustenta, outrossim, ocorrência de divergência jurisprudencial, tra-
zendo à colação de.cisões desta Corte e do Supremo 'I'ribunal Federal. 

Contra-razões às fls. 379/403. 

Admissão do Recurso Especial às fls. 405/406. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VIÇENTE CERNICCHIARO (Relator): A 
matéria deste recurso foi enfrentada, anteriormente, neste 'Iribunal, mais 
de uma vez. 

No REsp nº 1.430-SP, por maioria, vencido o ilustre Ministro Ilmar 
Galvão, como Relator e integrante da Eg. 2ª Thrma, deduzi: 
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"Sr. Presidente, a matéria fática é a seguinte: a Constituição 
Paulista estabeleceu: 

"O adicional por tempo de serviço, sempre concedido por 
qüinqüênios, bem cómo a sexta parte dos vencimentos in
tegrais, concedidos após vinte e cinco anos de efetivo exer
cício, incorporar-se-ão aos vencimentos para todos os 
efeitos." 

A Lei Complementar nº 180/78, todavia, disciplinou diferen
temente o cálculo desses adicionais, impedindo "incidir um adicio
nal sobre o outro sucessivamente". 

O recurso apóia-se nas alíneas a e c do art. 105 da Consti
tuição da República. O primeiro aspecto refere-se ao disposto no 
art. 1 º do Decreto nº 20.910/32, verbis: 

"As dívidas da União, dos Estados e dos Municípios, 
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fa
zenda Federal, Estadual ou Municipal prescrevem em 
cinco anos contados da data do ATO ou do FATO do 
qual se originarem". 

A divergência juriSprudencial está ilustrada com o RE nº 
99.336-3-SP. 

"EMENTA: Prescrição - Decreto nº 20.910/32, art. 2º. 
Gratificação pro labore. Extinção da ação para obter o bene
fício. Precedentes. Prescrição referente ao próprio direito ou 
vantagem reclamado, a cuja postulação se deixou ficar iner
te e interessado, no decurso de prazo extintivo, e não pres
crição referente às prestações de trato sucessivo decor
rentes de um direito reconhecido ou de uma situação 
permanente. Espécies distintas. Recurso Extraordiná
rio conhecido e provido" (fls.151/152). 

Entendo, a prescrição afeta diretamente o direito de ação. In
diretamente repercute no direito material. Considero a coercibi
lidade elemento essencial da norma jurídica, isto é, a possibilida
de, mediante a prestação jurisdicional, o devedor, coativamente, 
ser compelido a cumpri-la ou o Estado atuar substitutivamente. 
Não é o momento próprio, todavia, observe-se, a perda do fundo 
de direito é condicional visto a prescrição depender de alegação. 
De outro lado, apesar da fluência do prazo, se a obrigação for vo
luntariamente honrada, não caberá o direito de repetir. 
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Há a perda do direito substancial quando a prescrição atin
ge o direito público subjetivo de pedir a intervenção do Estado, ten
do-se a lide como objeto. 

Há a perda ao direito das prestações quando o direito mate
rial permanece intacto. Afetada será apenas a percepção dos efei~ . 
tos que têm como causa aquele direito. 

Assim, o funcionário deixa de postular a definição de um. di
reito seu, no prazo consignado no Decreto n!! 20.910/32. Esse di
reito restou desprotegido do direito de ação. Perdeu a coercibili
dade. Thdavia, persistindo o direito que gera prestações periódi
cas e sucessivas, remanesce também o direito de ação. Embora ul
trapassado o lustro, as posteriores aos cinco anos poderão ser re
clamadas. 

No caso dos autos, Lei Complementar contrariou a Constitui
ção de São Paulo. Esse pormenor não foi reaviventado neste Re
curso Especial. Restrito, insisto, à ocorrência da prescrição. 

Na chamada hierarquia das leis, a Constituição ocupa posi
ção de proeminência relativamente à Lei Complementar. Esta, co
mo se sabe, não afeta a primeira. Disciplina situação jurídica nos 
limites consentidos pela Carta Política. No dizer do KELSEN, em 
sua Thoria Pura do Direito, entre tais normas forma-se relação de 
subordinação. A inferior tem fundamento na superior. 

Dessa forma, a modificação introduzida pela Lei Complemen
tar é carente de eficácia. Não produziu efeito algum. 

Em outras palavras, apesar do tempo transcorrido, o direi
to material permaneceu intacto. A omissão dos respectivos titú
lares não o afetou. O direito substantivo ensej a o direito de ação, 
entretanto, enquanto não se operar a prescrição, não é necessá
rio ser exercido. 

O direito reclamado pelos Recorridos permaneceu, embora, 
formalmente, parecesse extinto. 

Enfim, os Recorridos perderam somente o direito de exigir as 
prestações mensais, alcançadas pela inação correspondente há 
mais de cinco anos anteriores à propositura da ação". 

Reeditanto tais consideraçÕes, não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 29.448-8 - SP - (92.0029612-2) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro. Recte.: Fazenda do Estado de São Paulo. 
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Advs.: Antônia Marilda Ribeiro Alborgheti e outros. Recdos.: Plínio de Al
buquerque Furtado e outros. Adv.: Antônio Roberto Sandoval Filho. 

Decisão: A Thrma, por unanimidade, não conheceu do recurso e~pe
ciaI, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 24.11.92 - 6º Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro Acioli e Adhemar Maciel. Ausente, 
por motivo justificado, o Sr. Ministro José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 31.661-7 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Municipalidade de São Paulo 

Advogados: Valdeci dos Santos e outros 

Recorridos: Alberto Lian e outros 

Advogada: Célia Mollica Villar 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO. 
VANTAGENS. PRESCRIÇÃO. 

Tratando-se de vantagem devida a fucionário pú
blico, referente a pagamento efetuado parceladamen
te, a prescrição não atinge o próprio fundo do direito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'fribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em não conhe

. cer do recurso. Votaram com o relator os Ministros Assis 'Ibledo, Edson 
Vidigal, Flaquer Scartezzini e José Dantas. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1993 (data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZZINI, Presidente. Ministro COSTA LI
MA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA: A MUNICIPALI
DADE DE SÃO PAULO interpõe recurso especial com fulcro nas alíneas 
a e c do permissivo constitucional, em razão de não se conformar com o . 
v. aresto de fls. 927/927 v., que não reconheceu a prescrição do próprio fun
do de direito, mas apenas de parcelas referentes a gratificações devidas 
a ocupantes de cargos de nível universitário e ligados às atividades mé
dicas, previstas nas Leis Municipais 9.708/84, 9.740/89 e 9.904/85. 

Diz a recorrente que assim decidindo contrariou o art. 178, § 10, do 
Código Civil, e o art. 1 º do Decreto nº 20.910/32, pertinentes à prescrição 
e divergiu de julgado do Colendo Supremo 'lhbunal Federal (fls. 93b/937). 

Os recorridos contra-arrazoaram (fls. 939/945), e o especial foi ad
mitido (fls. 947/948). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA (Relator): Acolhe
ria a prescrição, caso os autores pedissem enquadramento ou reclassifi
cação; ou extinção de alguma gratificação. O que eles pretendem é o re
cebimento de gratificações previstas em leis municipais e que não foram 
pagas. 

Ao caso dos autos tem pertinência o julgado do co lendo Supremo 'lh
bunal Federal, RE nº 80.913-RS (RTJ voI. 84, ps. 193/197). 

Disse, com grande autoridade, o Ministro RODRIGUES ALCKMIN: 

UÉ certo que a relação funcional não prescreve mesmo porque 
o que prescreve são pretensões, fundadas ou infundadas. Assim, 
se a lei outorga determinada vantagem pecuniária a uma classe 
funcional, quem se encontre em tal classe terá direito à vantagem 
pecuniária. Se a Administração não efetua o pagamento devido, 
prescrevem as parcelas (Decreto nSJ 20.910, art. 3SJ). A pretensão de
duzida, aí, é a de perceber a vantagem - não, a de ser considera
do integrante de determinada classe ou categoria funcional. 

Mas se a lei concede reestruturação, ou reenquadramento e a 
Administração não dá nova situação funcional ao servidor (situa
ção cujos ganhos seriam melhores), a pretensão a ser deduzida é 
a de obter esse enquadramento. Essa pretensão prescreve. 
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o termo inicial da prescrição corresponde ao da actio nata. 
Se a Administração deve praticar, de ofício, ato e reenquadramen
to, e o pratica, excluindo o interessado, desse ato nasce a ofensa a 
direito e a conseqüente pretensão a obter judicialmente a satisfa
ção dele. Se a Administração, que deve agir de ofício, se omite e o 
não há prazo para que pratique o ato, pelo que a omissão não cor
responde à recusa, ainda não corre a prescrição" (RTJ, voI. 84, p. 
194). 

E o não menos acatado Ministro CUNHA PEIXOTO afirmou que o 
tema é dominado pelo interesse público: 

"A relação entre o funcionário e o Estado, como é pacífico na 
doutrina e na jurisprudência, é estatutária; e isto leva a admitir, 
em tese, a imprescritibilidade ef,e seu direito, já que este direito es
tá preso à modificações necessárias ao interesse do Estado. O que 
comanda é o interesse público, se este leva a conceder determina
da situação ao funcionário, este direito não precisa ser pleiteado, 
nem mesmo invocado. A administração deve enquadrá-lo na no
va situação. 

Daí não se pode dizer que o direito do funcionário à nova con
dição atribuída por lei prescreve, se a administração não o colo
ca nesta posição e ele não reclama dentro de cinco anos" (ob. cita
da, p. 196). 

Ora, no caso dos autos, cumpria à Administração agir de ofício com
patibilizando a situação de cada funcionário de acordo com a lei posta em 
vigor, se ficou inerte, isso não corresponde a uma negativa. 

Desse modo, inexistente a violação de lei federal aventada, deixo de 
conhecer do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.661-7 - SP - Relator: Exmo. Sr. Ministro Jesus Costa 
Lima. Recte.: Municipalidade de São Paulo. Advs.: Valdeci dos Santos e 
outros. Recdos.: Alberto Lian e outros. Adva.: Célia Mollica Villar. 

Decisão: A 'TUrma, por unanimidade, não conheceu do recurso (em 
17.02.93 - 5ª Thrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Assis 1bledo, Edson Vidigal, Flaquer 
Scartezzini e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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SÚMULA NQ 86 

Cabe recurso especial contra acórdão proferido no julgamento de 
agravo de instrumento. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 105, IH. 

EREsp 
EREsp 
EREsp 
EREsp 

l1.919-9-AM (CE 
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16.118-0-SP (CE 
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Corte Especial, em 18.06.93. 

25.03.93 - DJ 26.04.93) 
25.03.93 - DJ 24.05.93) 
24.09.92 - DJ 09.11.92) 
24.09..92 - DJ 16.11.92) 

DJ 02.07.93, 13.283· 





EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL Nº 11.919-9 - AM 

(Registro nº 92.0008023-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Embargante: Ministério Público Federal 

Embargado: Rádio TV do Amazonas S/A 

Advogados: Drs. Daniel Isidoro de Mello e outro 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO ESPECIAL. 

Cabimento. Na linha da tradicional construção ju
risprudencial do Supremo Tribunal Federal, tocante 
ao cabimento de recurso extraordinário contra decisão 
interlocutória, quando definitivamente encerrada a 
questão federal nas instâncias locais, igual assertiva 
recomenda-se no concernente ao recurso especial. 

Divergência que se pacifica, em sede de embargos, 
pela prevalência do acórdão paradigma. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por maioria, em receber os embar
gos. Votaram vencidos os Srs. Mins. Pedro Acioli e Demócrito Reinaldo. 
Os Srs. Mins. William Petterson, José Cândido, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scarlezzini, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Dias 
Trindade, José de Jesus, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de Fi
gueiredo e Barros Monteiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Mins. Bueno de Souza, Jesus Costa Lima, Costa Leite, Edson Vidigal e 
Peçanha Martins não participaram do julgamento (art. 162, § 2º, do 
RISTJ). Os Srs. Mins. Pedro Acioli, Assis Toledo e Hélio Mosimann não 
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compareceram à sessão por motivo justificado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Antônio Torreão Braz. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1993 (data do julgamento). 
Ministro TORREÃO BRAZ, Presidente. Ministro JOSÉ DANTAS, Re

lator. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Apreciando agravo de instrumen
to interposto pelo Ministério Público a fim de obter reabertura do prazo 
de vista no processo de mandado de segurança julgado em primeiro grau, 
negou-lhe provimento a Quarta Turma do Eg. Tribunal Regional Federal 
da 1 ª Região, ao entendimento de que, na forma do art. 10 da Lei 1.533151, 
o discutido prazo tem início com abertura de vista dos autos para opinar, 
desde ali improrrogável (fls. 60). 

Do recurso especial que se seguiu, sob invocação do art. 105, IIl, a, 
da CF, relatado pelo Sr. Ministro Demócrito Reinaldo, e com adesão dos 
Srs. Mins. Pedro Acioli e Garcia Vieira, não conheceu a Eg. Primeira Tur
ma deste Tribunal, por maioria de votos, vencido o Sr. Min. Gomes de Bar
ros; isso, a fundamento de que, verbis: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. RE
CURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DESAFIAN
DO DESPACHO INTERCALADO DO JUIZ MONOCRÁTICO. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Recurso especial, como vem definido na Constituição Fe
deral (art. 105, IIl), é instrumento hábil a desafiar os julga
dos provenientes de causas decididas, em única ou última ins
tância, pelos tribunais. 

As causas decididas (pelos tribunais), segundo preconi
za a Constituição, não têm a compreensão dilargante, a pon
to de abranger, na sua configuração, para justificar o recur
so especial, meros decisórios decorrentes de julgamentos de 
agravos instrumentados interpostos contra despachos de juiz 
de primeiro grau, que são apenas impulsionadores do processo. 

O cabimento de recurso especial em agravo de instru
mento exige, pelo menos, que este tenha vinculação com uma 
decisão terminativa do processo, com ou sem julgamento do 
mérito. 

Recurso não conhecido, com voto vencido" (fls. 90). 
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Insistente, o Ministério Público manifestou, então, os presentes em
bargos de divergência, forte na indicação e defesa do ponto de vista con
trário, consubstanciado em acórdão da Eg. Terceira Turma, Relator o Sr. 
Ministro Cláudio Santos, de fundamentos assim ementados: 

"CAUSA DECIDIDA EM ÚLTIMA INSTÂNCIA. INTI
MAÇÃO. OMISSÃO DO NOME DO ADVOGADO. NULIDA
DE. RECURSO PROVIDO. 

Compreende-se por causa decidida em última instância 
não apenas a questão do mérito, mas qualquer uma ainda que 
incidental. 

A omissão do nome do advogado na intimação para in
dicar peças que devem compor o instrumento de agravo, acar
reta nulidade. 

Recurso provido" fls. 100. 

Admiti os embargos a fls. 108, os quais, devidamente processados, 
não foram, porém, impugnados - fls. 115 v. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Sr. Presidente, a diver
gência suscitada nos presentes embargos oferece-se palmar, conforme se 
sabe que, no tema conceitual das decisões interlocutórias, põem-se num 
plano de absoluta similaridade as matérias cotej adas - a reabertura de 
prazo de vista ao Ministério Público, caso dos autos, e a renovação da in
timação para formação de instrumento, por omissão do nome do advoga
do na respectiva publicação, acórdão paradigma. 

E a conhecê-los, os embargos não parecem oferecer maior dificulda
de quanto à pacificação da divergência a que se prestam. 

Na verdade, se bem que ainda carente de maturidade, o novo recur
so especial tem lastro de experiência nas antiqüíssimas práticas do re
curso extraordinário, seu irmão colaço. Daí que as arestas formais de 
maior repetência encontram-se aplainadas do modo como, no curso de um 
longo tempo, foram aos poucos estabelecidas as definições temáticas, mor
mente em matéria de cabimento do derradeiro e excepcional apelo inter
pretativo da lei federal. 

Então, no que interessa ao caso dos autos, cabe acentuar que, des
de os primeiros tempos, o alcance da expressão causas decididas em 
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última ou derradeira instância findou esclarecido pelo sentido fina
lístico da norma constitucional instituidora do recurso extraordinário; is
to é, por uma abrangência maior do que a concepção formalística da téc
nica processual, significativa do litígio meritoriamente considerado. 

Da evolução dessa temática jurisprudencial, conclusiva de uma mais 
ampla compreensão terminológica, fez excelente apanhado o prof. Rober
to Rosas, intitulado "O Conceito de Causa para a Competência do STF", 
a cuja publicação vale remeter o pesquisador - RT 532/289. 

Donde a intermitência de julgados conceituadores do termo "causa", 
proferidos a propósito do recurso extraordinário cabível contra decisão in
terlocutória, sem exigência de maior adequação ao permissivo constitu
cional do que a irrecorribilidade do julgamento nas,instâncias inferiores, 
segundo a expressão do saudoso Min. Victor Nunes, ao votar no RE 
57.682-GB, in RTJ 34/161. Consulte-se, a exemplo, o seguinte rol de emen
tas: 

"Recurso extraordinário. Cabimento contra decisão in
terlocutória ou proferida em agravo, desde que definitiva" (RE 
nº 53.124-PR, ReI. Min. Evandro Lins e Silva, RTJ v. 31, pág. 
323, 1965). 

"Cabe recurso contra decisão proferida em agravo ou 
contra decisão interlocutória, desde que definitiva" (AI nº 
24.434-GO, ReI. Min. Victor Nunes Leal, RTJ 17, pág. 114, 
1961). 

"O recurso extraordinário é admissível de decisão de ca
ráter interlocutório, quando ela configura uma questão fede
ral, encerrada definitivamente nas instâncias locais" (RE nº 
57.728-SP, ReI. Min. Hermes Lima, RTJ-41, pág. 153, 1967)" 
fls. 98/99. 

Complete-se essa colação, tomada de empréstimo do sobrestador re
curso extraordinário do Ministério Público embargante, com um preceden
te, de data bem mais recente, pertinente à legitimidade passiva do Ban
co Central em determinada ação de anulação e substituição de ORTN, ma
téria de deslinde evidentemente interlocutório, e por isso ocorrido em se
de de agravo de instrumento que o Tribunal Regional Federal da 2ª Re
gião havia desprovido - RE 114.210-RJ, in RTJ 128/383. 

Igual exemplificação de matéria agravável poderia forrar-se em acór
dão antigo, relativo à exceção de competência do foro do desquite - RE 
58.699, Rel. Min. Hermes Lima, in RTJ 35/706. 

Finalmente, en passant, lembrem-se tantos ou quantos verbetes da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal, constituídos à base do reexame de 
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decisões interlocutórias, consoante a natureza eminentemente inciden
tal dos temas averbados; vejam-se: 

Súmula 231 - produção de provas pelo revel compare
cente; 

Súmula 240 - depósito preparatório do recurso em ação 
de acidente do trabalho; 

Súmula 310 - contagem do prazo recursal, no caso de 
intimação na sexta-feira; 

Súmula 425 - tempestividade do agravo tardiamente 
despachado; 

Súmula 619 - prisão do depositário judicial, indepen
dentemente de ação de depósito. 

Em suma, Sr. Presidente, sem desmerecer a pródiga ilustração do 
voto condutor do v. acórdão embargado, fico em que maior acerto há em 
admitir-se cabível o recurso especial contra decisões interlocutórias, do 
modo como o v. acórdão paradigma filiou-se à tradicional jurisprudência
suprema, tocante ao similar cabimento do recurso extraordinário. 

Daí que, filiando-me também a tão antiga construção exegética, apli
co-a ao caso sub judice; pelo que devolvo os autos à Turma de origem, pa
ra que, afastada a prejudicial de que se trata, julgue o recurso especial 
como achar de direito. 

Para tanto é que recebo os embargos, nos limites da divergência que 
lhes deu causa. 

É como voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SENHOR MINISTRO WILLIAM PATIERSON: Sr. Presidente, te
nho processo idêntico ao que acaba de julgar o Ministro José Dantas. Já 
o examinei e pedi dia para julgamento. 

Estou concluindo na mesma linha do entendimento de S. Exa. De
vo realçar que o Ministério Público - como acabou de acentuar o Sr. Mi
nistro José Dantas - enumera uma série de decisões do Supremo Tribu
nal Federal a respeito do assunto, em relação a recurso extraordinário, 
que, a meu juízo, aplica-se no caso do recurso especial. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 11.919-9 - AM - (92.0008023-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas. Embte.: Ministério Público Federal. Embdo.: Rá
dio TV do Amazonas S/A. Advs.: Daniel Isidoro de Mello e outro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, William Patter
son e José Cândido, recebendo os embargos, pediu vista o Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Aguardam os Srs. Ministros Américo Luz, Antônio de Pádua 
Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Geraldo Sobral, Nilson Naves, Eduardo Ri
beiro, Dias Trindade, José de Jesus, Athos Carneiro, Vicente Cernicchia
ro, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Demócrito Reinaldo (em 23.06.92 - Corte Especial). 

O Sr. Ministro Costa Leite não participou do julgamento. 
Os Srs. Ministros Bueno de Souza, Jesus Costa Lima, Assis Toledo 

e Waldemar Zveiter não compareceram à sessão por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: O recurso especial de que 
tratam os presentes embargos de divergência teve o julgamento na 1 ª Tur
ma resumido na seguinte ementa - fi. 90: 
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"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. RECURSO ES
PECIAL CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DESAFIANDO DESPA
CHO INTERCALADO DO JUIZ MONOCRÁTICO. IMPOS
SIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Recurso especial, como vem definido na Constituição Fe
deral (artigo 105, lII), é instrumento hábil a desafiar os jul
gados provenientes de causas decididas, em única ou última 
instância, pelos tribunais. 

As causas decididas (pelos tribunais), segundo preconi
za a Constituição, não têm a compreensão dilargante, a pon
to de abranger, na sua configuração, para justificar o recur
so especial, meros decisórios interpostos contra despachos do 
juiz de primeiro grau, que são apenas impulsionadores do pro
cesso. 

O cabimento de recurso especial em agravo de instrumen
to exige, pelo menos, que este tenha vinculação com uma de
cisão terminativa do processo, com ou sem julgamento do mé
rito. 

Recurso não conhecido, com voto vencido" (fi. 90). 
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Quando integrante daquela Turma eu proferi voto-vista nesse mes
mo sentido onde destaquei: 

"O agravo de instrumento não é causa, mas tão-somente um 
incidente processual, que a lei adjetiva coloca à disposição das par
tes para assegurar o reexame de determinados atos desenvolvidos 
dentro do feito e que não puseram fim ao processo. 

Resulta então que a ter-se a decisão posta em agravo de ins
trumento com todos os pressupostos exigidos pela norma maior es
tar-se-ia, via oblíqua, criando nova legislação processual, o que ao 
Judiciário é defeso". 

Hoje, depois de ouvir o voto do Relator, Ministro José Dantas, e mui
ta reflexão sobre o tema em termos comparativos dos preceitos da Cons
tituição anterior e da atual, não me convenci de que devo me reconsiderar. 

A atual Constituição - art. 105, inciso IH - coloca como competên
cia do Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as cau-
sas decididas em única ou última instância. ' 

O verbete "causas" utilizado pelo constituinte, sem dúvida se refe
re a ação no seu todo e não das decisões incidentais ou prejudiciais pro
feridas pelos juízes monocráticos. 

Segundo De Plácido e Silva, causa: 

"Na técnica processual, causa se confunde com a demanda. 
Empregam-se como vocábulos equivalentes. 

E esta acepção vem, de que a causa é o fundamento legal do 
direito que se quer fazer valer perante a autoridade judiciária. 
Causa, a razão, extensivamente passou a designar o processo ju
dicial que, por ela, a causa, a razão, o motivo é intentado, sendo, 
pois, equivalente a litígio. 

Neste sentido também se consagrou". 

"Causas decididas" quer dizer, "processo findo", prestação jurisdi
cional encerrada. 

As questões incidentes resolvidas nas causas pelos juízes de primei
ra instância, delas cabe apenas os recursos para o Tribunal ad quem e não 
para o Superior Tribunal de Justiça, em razão do texto constitucional não 
aludir à incidentes ou decisões interlocutórias. 

Analiso restritivamente o texto constitucional, pois, o agravo de ins
trumento não é a causa em si mesma, traz apenas uma questão resolvi
da na causa. 
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Faço os meus elogios ao constituinte, que pretendeu evitar as delon
gas judiciais, a eternização dos recursos, a mandar para o Superior Tri
bunal de Justiça somente as causas já decididas em única ou última ins
tância e não os incidentes nela resolvidos pelos juízes monocráticos, que 
serão decididas no Superior Tribunal de Justiça com a chegada da cau
sa no seu todo. 

É sabido e consabido que o agravo de instrumento não é interposto 
da decisão final da causa, mas das questões incidentais resolvidas ou de
cididas pelo juízo singular, que não guarda a conceituação de "decisão de 
única e nem de última instância". 

Tenho certeza que o constituinte pretendeu minimizar, reduzir e ace
lerar o andamento das causas ajuizadas no Poder Judiciário, que ao usar 
a expressão "causas decididas em única ou última instância", procurou 
evitar a proliferação de recursos retardatórios das questões resolvidas na 
causa pelo juiz singular. 

Assim, rendo os meus respeitos ao Relator para dele divergir € acom
panhar o voto predominante do Ministro Demócrito Reinaldo. 

Rejeito os embargos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n Q 11.919-9 - AM - (92.0008023-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas. Embte.: Ministério Público Federal. Embdo.: Rá
dio TV do Amazonas S/A. Advs.: Daniel Isidoro de Mello e outro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, William Patter
son e José Cândido, recebendo os embargos, e do Sr. Ministro Pedro Acio
li, rejeitando-os, pediu vista o Sr. Ministro Américo Luz. Aguardam os Srs. 
Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Geraldo Sobral, 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, José de Jesus, Athos Car
neiro, Vicente Cernicchiaro, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro e Demócrito Reinaldo (em 13.08.92 - Cor
te Especial). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Ge
raldo Sobral, Fontes de Alencar, Cláudio Santos e Sálvio de Figueiredo 
não participaram do julgamento. 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Lima, Assis Toledo e Waldemar Zvei
ter não compareceram à sessão por motivo justificado. 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza e Costa Leite não participaram 
do julgamento (art. 162, § 2Q

, RISTJ). 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 
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VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Creio que a matéria ob~ 
jeto dos presentes embargos já se encontra decidida pela Corte quando 
do julgamento dos Embargos de Divergência no REsp nº 16.118-0-SP, Re
lator o eminente Ministro William Patterson, acórdão publicado no DJ de 
09.11.92. 

Eis o voto de S. Exa. na parte que destaquei, verbis: 

"Razão assiste ao embargante. Na verdade, a competência 
conferida a este Superior Tribunal de Justiça pela Constituição 
Federal (art. 105, 111), para julgar, em recurso especial, as causé:l.s 
decididas em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 
Federais QU pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, não 
se restringe aos feitos que envolvam decisão de mérito. A expres
são "causas", ali inserta engloba todas as questões julgadas pelos 
citados Órgãos, nas condições estipuladas, mesmo que elas digam 
respeito a incidentes, como ocorre na espécie. 

O voto vencido, do Ministro Gomes de Barros, analis.a o pro
blema sob a ótica correta, a meu juízo, valendo, pois, pô-lo em des
taque: 

"O termo "causa" é empregado na acepção de questão. 
que envolve até o próprio processo. E tanto isto é verdade 
que, no art. 109 ao se referir aos juízes federais, a Constitui
ção diz que lhes "compete processar e julgar as causas em que 
a União, Entidades, ... , mais adiante: "as causas em que o Es
tado estrangeiro", às causas fundadas em tratado". 

Em várias oportunidades a Constituição faz referência a cau
sa. Ora, evidentemente, no art. 109, não se quer dizer que a Jus
tiça Federal deve conhecer somente do mérito, ou somente das de
cisões terminativas do processo. Por outro lado, quando se julga 
qualquer incidente está-se julgando a causa; uma parcela da cau
sa, é verdade, mas se está julgando a causa, muitas vezes, sob unia 
faceta extremamente importante é o valor da pretensão jurídica· 
envolvida na causa. 

No dizer de Moacyr Amaral Santos, "causa é qualquer ques
tão sujeita a decisão judicial, tanto em processos de jurisdição con
tenciosa, como processos de jurisdição voluntária" (Primeiras Li
nhas, voI. 3º, pág. 161, 11!! ed.). 
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Aliás, a 3ª Turma do STJ, no julgamento do Recurso Especial 
n Q 9.173, conduzido pelo E. Ministro Cláudio Sántos, apreciou a 
questão, decidindo: "Compreende-se por causa decidida em últi
ma instância, não apenas a questão de mérito, mas qualquer uma, 
ainda que incidental". Este julgado é recente, pois foi publicado 
no dia 20 de outubro último". 

Advirta-se, por oportuno, que idêntica é a posição do Supremo Tri
bunal Federal no trato do assunto, em relação ao recurso extraordinário, 
e que, pela similitude do recurso especial com aquele, pode-se, perfeita
mente, inyocar a orientação do Pretório Excelso, lembrada na petição do 
recurso. E ler-se: 

"Recurso extraordinário. Cabimento contra decisão in
terlocutória ou proferida em agravo desde que definitiva" (RE 
nQ 53.124-PR, ReI. Min. EVANDRO LINS E SILVA, RTJ 31, 
pág. 323, 1965). 

"Cabe recurso contra decisão proferida em agravo, ou 
contra decisão interlocutória, desde que definitiva" (AI nº 
24.434-GO, ReI. Min. VICTOR NUNES LEAL, RTJ 17, pág. 
114, 1961). 

"O recurso extraordinário é admissível de decisão de ca
ráter interlocutório, quando ela configura uma questão fede
ral, encerrada definitivamente nas instâncias locais" (RE n Q 

57.728-SP, ReI. Min. HERMES LIMA, RTJ 41, pág. 153, 
1967). 

Nos presentes autos a temática é a mesma, e o voto do Relator, Mi
nistro José Dantas, não dissente do entendimento agora esposado na Cor
te Especial. 

Com essas considerações, recebo os embargos, nos termos do voto do 
eminente Relator. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 11.919-9 - AM - (92.0008023-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas. Embte.: Ministério Público Federal. Embdo.: Rá
dio TV do Amazonas S/A. Advs.: Daniel Isidoro de Mello e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após os votos dos Sr. Minis
tros Relator, William Patterson, José Cândido, Américo Luz, Nilson Na
ves, Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, 

434 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 5, (49): 423-502, setembro 1993. 



Sálvio de Figueiredo e Barros Monteiro, recebendo os embargos, e do vo
to do Sr. Ministro Pedro Acioli rejeitando-os, pediu vista o Sr. Ministro 
Demócrito Reinaldo (em 12.11.92 - Corte Especial). • 

Os Srs. Ministros José Cândido (art. 162, § 1 º, RISTJ), Antônio de 
Pádua Ribeiro, Assis 'Ibledo, Edson Vidigal e Peçanha Martins não com
pareceram à sessão por motivo justificado. 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza, Flaquer Scartezzini, Costa Lei
te, José de Jesus, Waldemar Zveiter e Hélio Mosimann não participaram 
do julgamento (art. 162, § 2º, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 

VOTO DE VISTA 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Depois de exa
me mais acurado do processo, verifiquei que a matéria discutida no pre
sente recurso é inteiramente idêntica àquela contida nos Embargos de Di
vergência no Recurso Especial nº 19.352-1-SP, em que proferi voto, com 
as conclusões a seguir: 

"A expressão constitucional causas decididas não pode ter 
compreensão dilargante a ponto de abranger, para justificar o co
nhecimento do apelo especial, arestos decorrentes de agravos ins
trumentados contra decisões de juízes de 1 Q grau. 

O conhecimento de recurso especial, em agravo de instrumen
to, exige que este se origine de uma decisão (em 1 º grau de juris
dição), que extinga o processo, com ou sem julgamento de mérito", 

Adoto, como razão de decidir, os argumentos expendidos no voto pro
ferido nos Embargos de Divergência nº 19.352-1, citado, cuja cópia em ane
xo, fica fazendo parte integrante deste. 

É como voto. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 
RECURSO ESPECIAL Nº 19.352-1 - SP 

(Registro nº 92.0011205-6) 

VOTO DE VISTA 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Senhores Ministros. 
1. Vencido, mas não convencido, pedi vista do processo, não só para 

uma análise mais profunda da matéria, mas, sobretudo, para deixar 
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claro o meu ponto de vista ao sustentar o incabimento do recurso espe
cial contra acórdão decorrente de agravo instrumentado, desafiando de
cisões de juiz monocrático. 

É que a uexata quaestio a que, agora, se tenta colocar um ponto fi
nal, com uma definição irrefragável desta Colenda Corte, é oriundá de te
se, por mim defendida - e que chegou, até, a prevalecer - na Egrégia 
Primeira Thrma, em março de 1992, quando apenas acabava de transpor 
os umbrais do Superior Tribunal de Justiça, como um de seus Ministros. 

Conveio-me, ainda, a necessidade de esclarecer outros aspectos da 
controvérsia de sobrada relevância, porquanto, diante da própria evolu
ção do sistema jurídico-constitucional brasileiro - com a promulgação da 
Constituição de 1988, a criação do STJ e a vigência do Código de Proces
so Civil -, o entendimento que preconizo, com a devida vênia da douta 
maioria, me pareceu o mais razoável, ou, em outras palavras: é a solução 
mais satisfatória (para o momento), entendendo-se esta em função do que 
a ordem jurídica vigorante considera como sentido de justiça. 

Transcrevamos, para momento, a sinopse do decisório embargado: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. RECURSO ES
PECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE INSTRU
MENTO QUE DESAFIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 
NÃO CONHECIMENTO. 

"O recurso especial, como vem definido na Constituição 
Federal (artigo 105, IH), é instrumento hábil a enfrentar os 
julgados provenientes de causas decididas, em única ou úl
tima instância, pelos Tribunais. 

"A expressão constitucional 'causas decididas' não po
de ter compreensão dilargante a ponto de abranger, para jus
tificar o apelo especial, arestos decorrentes de agravos ins
trumentados contra decisões do juiz singular. 

"O cabimento de recurso especial em agravo de instru
mento exige que este se origine de uma decisão que extin
ga o processo, com ou sem julgamento de mérito". 

Alinhei, como premissas dessa conclusão, alguns argumentos, cuj a 
transcrição é da maior valia, para a análise subseqüente: 
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"A competência do STJ.é a de 'julgar as causas decididas em 
única ou última instância'. Causas decididas, segundo me pare
ce, são aquelas que foram julgadas, a final, que tiveram uma de-
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cisão terminativa, encerrando o processo, com ou sem julgamen
to de mérito. Não se decide uma causa através de mero despa
cho interlocutório. É preciso que ele seja, pelo menos, terminati
vo, que fine o processo, que julgue a causa, na expressão cons
titucional... Julgar a causa não é impulsionar a causa., despachar 
a causa; é concluir o julgamento, sentenciando-a, pondo-lhe fim 
(com ou sem alcance do mérito) ... O não conhecimento de recur
so especial, quando interposto contra acórdão proferido em agra
vo de instrumento, não acarreta qualquer prejuízo às partes. É 
que, matérias importantes como as condições da ação, a possibi
lidade jurídica, a legitimidade das partes e sua representação, o 
interesse processual, podem ser julgadas, de ofício, em qualquer 
tempo ou grau de jurisdição (CPC, artigo 267, § 3º), e, dos demais 
despachos no curso do processo, cabe agravo retido, do qual as par
tes podem valer-se para evitar que a sentença proferida na cau
sa (abrangente ou não do mérito) transite em julgado ou torne, a 
matéria ventilada (no agravo retido), preclusa. O ataque do ato 
decisório intercalado, por via do agravo retido, tem a força de fa
zer com que a sentença proferida na causa (sentença terminati
va do processo) fique com a sua eficácia condicionada ao despro
vimento desse agravo, no que pertine às questões nele discutidas" 
(Revista do Superior 'fribunal de Justiça, voI. 34, págs. 441 e 442 
- sem grifo no original). 

o embargante, na fundamentação de seus embargos, indica como cor
reta a orientação adotada pela Egrégia Thrceira Thrma, no julgamento do 
Recurso Especial nº 9.173-0-SP, de que resultou o acórdão assim ementado: 

"Quando a Constituição define os contornos do especial, 
a causa decidida não é apenas a de mérito, mas, qualquer 
uma, incidental ou não, apreciada em última instância. Es
se é o entendimento pacífico daquela expressão nos tribunais" 
(folha 124). 

Assegura, finalmente, ser este o escólio predominante na Suprema 
Corte de Justiça consoante arestos proferidos no Agravo de Instrumen
to nº 24.439, de 1961, no Recurso Extraordinário nº 53.124, de 1965, e Re
curso Extraordinário nº 57.728, de 1967. 

2. Antes, todavia, de tentar verberar, com menos méritos, os judicio
sos argumentos arvorados nos embargos, rogo aos meus eminentes pares 
que me escusem, se lhes parecer rebarbativo o meu intento de perscru-. 
tar, ainda, o sentido e a compreensão da expressão constitucional em vi
so, já agora alinhando outros argumentos em sintonia com a legislação 
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processual vigente (Código de Processo Civil e Lei nº 8.038, de 28 de maio 
de 1990). 

A Constituição da República, ao estabelecer a competência - origi
nária e recursal - dos órgãos da Justiça Federal (de primeiro e segun
do graus) e das Instâncias Especiais (Superior Tribunal de Justiça e Su
premo Tribunal Federal), nos artigos 102 a 109, menciona o termo "cau
sa" nove vezes ("causa em que figura como parte Estado estrangeiro"; "cau
sa entre a União e os Estados ou Municípios"; "causas fundadas em tra
tado"; "causa em que forem partes instituições previdenciárias"; "causas 
decididas por juízes e tribunais"). 

Entretanto, salvo nos casos de usar um termo jurídico consagrado 
e específico (como, por exemplo, mandado de segurança, habeas corpus, 
extradição, reclamação, revisão, conflito de competência, mandado de in
junção, habeas data, etc.), os vocábulos empregados pela Lei Magna são: 
"causa", "litígio", "ação" (artigo 102, I, a, e, n, e IH; artigo 105, H, c, e HI; 
artigo 108, II; artigo 109, I, H e IH, e §§ 1 º, 2º e 3º). 

Isso significa que o legislador constituinte, ao disciplinar, em capí
tulo próprio, matéria de enorme relevância, qual sej a, a de estipular a 
competência de Instâncias Especiais, utilizou-se de termos essencial
mente técnicos, assim entendidos - nos meios judiciais como na termi
nologia técnico-jurídica. Causa, segundo os dicionaristas, em linguagem 
forense, "é processo em que se debate e julga, ação, demanda, causa ci
vil, causa criminal" (CALDAS AULETE, Dicionário Contemporâneo da 
Língua Portuguesa, voI. 1, pág. 741 - sem grifo no original). "Na técni
ca processual, causa se confunde com demanda. Empregam-se como vo
cábulos equivalentes. E esta acepção vem de que a causa é o fundamen
to legal do direito que se quer fazer valer perante a autoridade judiciá
ria: causa, a razão, extensivamente passou a designar processo judicial, 
sendo, pois, equivalente, a litígio" (DE PLÁCIDO E SILVA, Vocabulário 
Jurídico, voI. I, pág. 321 - sem grifo no original). 

"As expressões - preleciona o constitucionalista PINTO FERREIRA 
--,- devem ser usadas pelo legislador em seu sentido vulgar, salvo se se tra
tar de assunto técnico, quando então será preferida a nomenclatura téc
nica peculiar ao setor de atividade sobre o qual se pretende legislar" (Re
vista de Informação Legislativa do Senado Federal, voI. 89, pág. 183). 

Como já se observou, alhures, no conferimento de competências aos 
diversos órgãos judiciários, o Constituinte não se desbordou, uma única 
vez - malgrado abusar da palavra "causa" - para o emprego do termo 
ou expressão de significação vulgar, como, in exemplis: "feito", "autos", 
"incidente", "questão", ou mesmo "processo", que tem conteúdo científi
co próprio (e sentido diverso do de causa). Deixou, o legislador, meridia-
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namente clara a sua intenção de usar (ao disciplinar matéria de compe
tência de 'lribunais Maiores) exclusivamente da terminologia jurídica, 
com a preocupação mediata de ser compreendido e quiçá inspirado na li
çao de que "a essência e conteúdo da lei não estão nas palavras, mas nas 
idéias, no espírito, nos superiores conceitos informadores da lei. O con
teúdo espiritual dela é sempre muito mais rico do que o expressado lite
ralmente" (ALÍPIO SILVEIRA, Hermenêutica no Direito Brasileiro, voI. 
1, pág. 5 - sem grifo no original). 

O juiz atribui aos vocábulos sentido resultante da linguagem vulgar; 
"porém, quando empregados termos jurídicos - ensina CARLOS MA
XIMILIANO -, deve crer-se ter havido preferência pela linguagem téc
nica. No direito público usam mais dos vocábulos no sentido técnico; em 
direito privado, na acepção vulgar. Em qualquer caso, entretanto, quan
do haja antinomia entre os dois significados, prefira-se ° adotado geral
mente pelo mesmo legislador, conforme as inferências deduzíveis ao con
texto" (Hermenêutica e Aplicação do Direito, pág. 143 - sem grifo no ori
ginal). 

"Como observa BIERLING (Juristische Prinzipienlehre, 1911, vaI. IV, 
págs. 214-215), em geral se emprega de preferência a linguagem técnico
jurídica no direito público, de modo que, caso surja diversidade de signi
ficações num mesmo vocábulo, o hermeneuta, entre a expressão científi
ca e a vulgar, deverá preferir a primeira" (ALÍPIO SILVEIRA, obra cita
da, pág. 11). 

No texto constitucional - como no dispositivo sob investigação - não 
há nenhum indício, por mais leve que seja (como por exemplo, a conexão 
com outras palavras do artigo ou do capítulo, o uso de palavras, no mes
mo capítulo, com significações diversas, etc.) de que se possa inferir que 
o termo causa tenha sido empregado, pelo legislador, em sentido equi
valente ao de questão ("questão" é usada significando causa, demanda, 
litígio, pelo vulgo). . 

Se o Constituinte pretendesse conferir, ao preceito, um conteúdo mais 
amplo, seria bastante escrever: "julgar, em recurso especial, as questões 
decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais", sem nenhu
ma dificuldade semântica e sem prejuízo algum à clareza e perfeição do 
texto. A presunção, portanto, em tema de redação constitucional, "é 
a de que o legislador se exprima em termos técnicos, evitando os vulga
res", adotando a denominação jurídico-científica de "causa", quando, 
no contexto, cuidou de matéria de natureza, também, técnica, qual se
j a, a criação e as hipóteses de cabimento do recurso especial e a fixação 
de competência de um Tribunal de instância derradeira. 

3. Antes de tentarmos, a seguir, uma interpretação integrada me
diante a demonstração da correlação entre a "expressão constitucional" 
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e o sistema de recursos, no Código de Processo Civil em vigor, quero di
zer algumas palavras sobre a jurisprudência que se formou, no Supremo 
'fribunal Federal, acerca do tema. 

'Ienhamos presente, desde logo, que os arestos do Excelso Pretório 
atribuindo um elastério maior ao vocábulo causa, no texto constitucio
nal e que constituem o fundamento proeminente da divergência, foram 
proferidos nos anos de 1961, 1965 e 1967 (Recursos Extraordinários n illl 

53.124 e 57-.728 e Agravo de Instrumento nQ 24.434). Esses acórdãos são 
também citados, como argumento basilar, nos embargos de divergência 
n illl 11.919 (Relator Ministro AMÉRICO LUZ), 13.079-1 (Relator Ministro 
COSTA LEITE), 15.650-0 e 19.412-4 (Relator Ministro WALDEMAR ZVEI
TER) e 17.157-4 (Relator Ministro EDSON VIDIGAL), para julgamento 
em mesma assentada. 

Não tenho, é evidente, ,nem o pejo, nem a ousadia de discordar do en
tendimento firmado, na Egrégia Suprema Corte, na década de 1960. Na
quela época, ele se justificava, tanto é que prevaleceu, com o aval de cons
pícuos juízes e juristas. Era outro o Código de Processo Civil (o de 1939), 
com uma sistemática recursal diversa da que prevaleceu no Código de Pro
cesso Civil de 1974. Sobre o procedimento do recurso extraordinário vi
gia o artigo 863 do Código de Processo Civil, de 1939, alterado pela Lei 
n Q 3.396, de 2 de junho de 1958, substituída, em 1974, pelo artigo 541 do 
Código de Processo Civil, com vigência até o advento da Lei n Q 8.038, de 
28 de maio de 1990, cujo artigo 44 os revogou. 

Com efeito, o artigo 863 do Código de Processo Civil de 1939 tinha 
a seguinte dicção: 

"Art. 863. Nas decisões proferidas em única e última instân
cia, caberá recurso para o Supremo 'fribunal Federal, nos casos 
previstos no artigo 101, IIl, letras a e d, da Constituição" (sem gri
fo no original). 

Com a promulgação da Lei 3.396/58, citada, o artigo 863 da antiga 
Lei do Processo passou a ter a redação a seguir: 
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"Art. 863. Caberá recurso extraordinário para o Supremo Tri
bunal Federal das decisões proferidas, em única ou última ins
tância, pelos 'fribunais da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos 'Ierritórios, nos casos previstos na Constituição Federal" 
(sem grifo no original). 

Já o artigo 541, do atual Código de Processo Civil, estabeleceu: 

"Art. 541. Caberá recurso extraordinário para o Supremo 'fri
bunal Federal das decisôes proferidas por outros 'fribunais, nos 
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casos previstos na Constituição da República" (sem grifo no ori
ginal). 

Como se observa, ao tempo da formação jurisprudencial da Supre
ma Corte, segundo a legislação vigente "cabia recurso extraordinário das 
decisões proferidas por outros 'Iribunais". O substantivo decisões ti
nha, no Código de 1939, abrangência maior, acepção muito mais dilargan
te, compreendendo, até qualquer julgamento: acórdão, sentença, despa
cho. Até mesmo as decisões, em sentido lato, de juiz de primeiro grau (sen
tenças ou despachos) poderiam ser objeto do extraordinário (artigo 863). 

O Código de Processo Civil de 1973 usou de igual expressão: "das de
cisões proferidas por outros llibunais" (artigo 541), em antinomia, aliás, 
com os artigos 162 e 163, que fazem nítida distinção entre acórdão, sen
tença, decisão (interlocutória) e despacho. Não restava, pois, ao Supre
mo Pretório, na prevalência dessa legislação, senão admitir o extraordiná
rio manifestado contra decisão, entendida esta com amplitude e largueza. 

A Lei nº 8.038, de 1990, não incidiu na erronia, revogando, desde lo
go, expressamente, no artigo 44, a Lei nº 3.396/58 e o artigo 541 do Có
digo de Processo Civil, limitando o cabimento dos recursos extraordi
nário e especial "aos casos previstos na Constituição Federal" (ar
tigo 26). A alteração da legislação processual, sobretudo na parte dos re
cursos, impende ser considerada, por ter indiscutível repercussão na fi
xação do verdadeiro sentido da expressão constitucional - "julgar cau
sas decididas" (artigo 105, III). 

4. A Constituição de 1988, a par de instituir um 'Iribunal de Instân
cia Excepcional, conferindo-lhe competências originária e recursal - criou 
um novo recurso - o especial, com feição de extraordinário, erigindo o 
Superior 'fribunal de Justiça em intérprete máximo da lei federal, com fun
ção de unificar a jurisprudência dos 'fribunais que lhe estão vinculados, 
em hierarquia, deixando a regulamentação dos procedimentos à legisla
ção ordinária (Código de Processo Civil e Lei nº 8.038/90). 

Destarte, há um entrelaçamento de tal ordem entre as normas cons
titucionais e o Código de Processo Civil - na parte pertinente ao siste
ma de recursos - que se não pode pretender uma interpretação isolada, 
de uma ou de outras, sem cotejá-las, numa integração recíproca. Os ju
ristas, aliás, identificam um paralelo entre a disciplina do processo e o 
regime constitucional em que ele se desenvolve. "'Ibdo o direito processual, 
como ramo do direito público, tem suas linhas fundamentais traçadas pe
lo direito constitucional, que fixa a estrutura dos'órgãos jurisdicionais, 
que garante a distribuição da justiça e a declaração do direito objetivo e 
estabelece alguns princípios processuais; e o direito processual penal che
ga a ser apontado como direito constitucional aplicado às relações entre 
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autoridade e liberdade. O direito processual é fundamentalmente deter
minado pela Constituição em muitos dos seus aspectos e institutos carac
terísticos. Alguns princípios que o informam são, ao menos inicialmen
te, princípios constitucionais, ou seus corolários" (ANTÔNIO CARLOS 
ARAÚJO CINTRA, "Direito Processual Constitucional", in Thoria Geral 
do Processo, página 75). 

Constitui regra básica de hermenêutica a de que se não pode inter
pretar uma norma, sej a de lei ou de Constituição, de forma isolada, de
sarticulando-a do sistema jurídico a que está jungida. Consiste o proces
so sistemático, afiança CARLOS MAXIMILIANO, "em comparar o dispo
sitivo sujeito a exegese com outros do mesmo repositório ou de leis di
versas, mas referentes ao mesmo objeto. Por umas normas se conhece o 
espírito das outras ... O direito objeto não é um conglomerado caótico de 
preceitos; constitui vasta unidade, organismo regular, sistema, conjun
to harmônico das normas coordenadas, em interdependência metódica, em
bora fixada cada uma no seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais 
ou menos gerais deduzem corolários; uns e outros se condicionam e res
tringem reciprocamente, embora se desenvolvam de modo que constituam 
elementos autônomos em campos diversos" (obra citada, págs. 165 e 166). 

Na estria de uma interpretação sistemática, decorrente do confron
to entre a expressão constitucional - julgar causas decididas - e a 
disciplina da interposição, do processamento e dos efeitos do agravo ins
trumentado, como preconizada no atual Código de Processo Civil (artigo 
522 e § 1 Q), a conclusão que me parece mais correta - entendendo-se es
ta em função do que a ordem jurídica considera como sentido de justiça 
- é a de que não tem cabida o conhecimento, pelo STJ, de recurso espe
cial manifestado contra acórdão proferido em agravo de instrumento de
safiando decisão interlocutória de juiz de primeiro grau. 

O Código de Processo Civil, ao indicar, no artigo 522, as hipóteses 
de cabimento do agravo de instrumento, dispôs: 

"§ 1º. Na petição, o agravante poderá requerer que o agravo 
fique retido nos autos, a fim de que dele conheça o tribunal, pre
liminarmente, por ocasião do julgamento da apelação; reputar-se-á 
renunciado o agravo se a parte não pedir expressamente, nas ra
zões ou nas contra-razões da apelação, sua apreciação pelo 'Tribu
nal" (sem grifo no original). 

Nesta fase, façamos um esclarecimento rememorativo. 

No Código de Processo Civil de 1939, embora persistam alguns as
pectos da convergência, o recurso de agravo tinha diferente formulação. 
O agravo de instrumento era o recurso adequado para afrontar decisões 
proferidas em incidentes processuais, mas com o elenco delimitado no 
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artigo 842. O agravo no auto do processo circunscrevia-se aos casos es
pecíficos, elencados em numerus clausus (artigo 851). Esses recursos não 
poderiam ter uso indiferente, pelas partes, já que os casos de cabimen
to de cada espécie (agravo de instrumento ou agravo no auto do proces
so) eram definidos em relação exaustiva. J. C. BARBOSA MOREIRA con
figurou, em síntese de inigualável clareza, a índole do agravo no au
to do processo (que se distancia do atual agravo retido): "O cabimento 
do agravo no auto do processo cingia-se a determinados casos expres
samente prescritos na lei (Código de 1939, artigo 851), e nesses não ha
via alternativa para a parte, a não ser a de omitir-se: não lhe era dado 
optar entre a retenção nos autos e a subida imediata por meio de ins
trumento" (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, pág. 464). 

Não se admitia, portanto, o recurso indiferente, mesmo consagra
do pelo Código revogado o princípio da fungibilidade (artigo 10), porque, 
no caso, o uso do agravo de instrumento ao invés o agravo no auto do 
processo (ou a recíproca) configurava erro grosseiro cuja "inescusabi
lidade derivava da circunstância de se haver deduzido recurso imperti
nente, em substituição daquele expressamente previsto na lei" (Revista 
Forense, 91/123). "Os 'Iribunais recusaram sempre (na vigência do Códi
go de 1939) o conhecimento de um recurso ao invés de outra espécie re
cursal cabível e adequada" (RF, 163/215, Revista dos 'Iribunais, 489/105; 
RP, 4/393) (STF). 

Em suma: na vigência do Código de Processo de 1939, sendo outra 
a disciplina dos recursos, era, em ordem de princípio, impraticável a in
terpretação sistemática, conjugando-se normas da Lei do Processo e da 
Constituição Federal, visando ao desiderato que, agora, vigendo outra le
gislação, se tenta alcançar. 

Na petição, repito, diz o atual Código (§ 1 º do artigo 522), que "o agra
vante poderá requerer que o agravo fique retido nos autos, a fim de que 
dele conheça o tribunal, preliminarmente, por ocasião do julgamento da ape
lação". A interposição do agravo, com a manifestação da parte para que fi
que retido evita que a sentença a ser proferida na causa (abrangente ou 
não do mérito) transite em julgado, ou torne a matéria ventilada no agra
vo (retido), preclusa. O ataque das decisões interlocutórias, pela via do 
agravo retido, tem a força de fazer com a sentença (terminativa da cau
sa, em primeira instância) fique com a sua eficácia condicionada ao des
provimento desse agravo, no dizente às questões nele articuladas. O 
agravo retido tem o efeito diferido - sem perda de sua natureza de agra
vo -, preservando as questões, nele suscitadas, do risco da preclusão, 
transferindo sua apreciação ao tribunal ad quem, como preliminar do jul
gamento da apelação. Pode ser manej ado no processo de conhecimento, no 
de execução, no cautelar e nos procedimentos especiais. "Ocioso é acrescen-
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tar que, se agravante o vencedor, de modo nenhum se exige, para facul
tar-lhe o pedido de julgamento do agravo nas contra-razões, que a ape
lação venha da parte contrária. O apelante pode ser o Ministério Públi
co, até aí na função de custos legis, ou terceiro prejudicado." (J. C. BAR
BOSA MOREIRA, Comentários ao Código de Processo Civil, voI. V, págs. 
468 e 469). . 

O conhecimento do agravo retido, preleciona o processualista ATHOS 
GUSMÃO CARNEIRO - hoje, conspícuo Ministro desta Corte - não so
fre óbice algum pela ausência de apelação voluntária, quando a senten
ça sobe ao reexame do 'fribunal apenas por força do disposto no artigo 475 
do Código de Processo Civil. Exegese diversa não só poderia causar gra
ve prejuízo à parte contrária à Fazenda, como infringiria o princípio fun
damental da igualdade das partes, pois o reexame necessário abrange tam
bém as questões incidentais resolvidas em desfavor ao Poder Público (RF, 
254/314). 

Impende considerar que, de todas as decisões interlocutórias desa
fiáveis por agravo de instrumento, pode o recorrente pedir que ele fique 
retido. O dispositivo do artigo 522, § 1 º, do Código de Processo Civil é pe
remptório e inadmite restrições. Não importa que se trate de incidentes 
processados em apartado, como, ad exemplum - a impugnação do valor 
da causa ou as exceções de impedímento ou supeição. Sendo a hipótese 
de agravo de instrumento, poderá haver retenção, salvante as pouquís
simas exceções que decorrem da própria sistematização dos recursos, na 
legislação processual (uerbi gratia, o agravo de instrumento contra deci
são indeferitória do processamento dos recursos em geral, inclusive do es
pecial e do extraordinário), mas que não se inserem no objetivo dos pre
sentes embargos. 

O insigne THEOTÔNIO NEGRÃO, espiolhando todo o Código de Pro
cesso, com vistas à identificação de decisões em que, embora comportas
sem o agravo de instrumento, fosse inviável, todavia, a forma retida, es
creveu: "No processo de execução, nem sempre cabe apelação e, neste ca
so, o agravo retido não teria como chegar à superior instância." (Códi
go de Processo Civil e legislação processual em vigor, 23ª edição, nota 11 
ao artigo 522, página 353). 'lenho, entretanto, a ousadia de discordar do 
eminente jurista. Em primeiro lugar, apesar de o agravo retido diferir 
o julgamento da matéria ao 'fribunal, não perde a sua natureza de agra
vo, possibilitando o juízo de retratação. Ao depois, o processo de execu
ção, ainda quando não forem opostos os embargos (se não ultimado sem 
o julgamento do mérito), só se extingue por uma das motivações previs
tas no artigo 794 do CPC, e a extinção só produz efeito quando declara
da por sentença, sendo esta apelável (artigo 795 do Código de Proces
so Civil). 
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J. C. BARBOSA MOREIRA, em seus "Comentários ao Código de Pro
cesso Civil", alinhou, casuisticamente, a quase totalidade das decisões que, 
no processo de execução, estão sujeitas ao agravo (obra citada, pág. 462). 

Até mesmo na hipótese do artigo 558 e seu parágrafo único, do CPC 
- quando, ao agravo, poder-se-á conferir efeito de suspender a execução 
de certas medidas judiciais - nada impede que a parte faça a opção pe
lo agravo retido. Em casos expressamente definidos em lei, o juiz peran
te o qual se interpôs o agravo, ou o relator, pode, a requerimento da par
te, "suspender a execução da decisão agravada", até o julgamento do re
curso, pelo 'fribunal. A competência, esclarece BARBOSA MOREIRA, "pa
ra decretar a suspensão antes da subida, remanesce no órgão a quo, ain
da que o agravo fique retido nos autos e só venha a subir com a apela
ção porventura interposta contra a sentença; neste caso, pois, o agravan
te pode requerer a 'suspensão em qualquer momento anterior à execução 
da medida, ou mesmo em se tratando de providência que se protraia (co
mo a prisão do depositário infiel) enquanto ela perdure. É intuitivo, con
tudo, que normalmente optará o agravante, em hipóteses tais, pela su
bida imediata" (obra e volume citados, pág. 472). 

Pois bem: ficando, o agravo, inserido nos autos, a requerimento da 
parte, e uma vez encerrado o procedimento, no primeiro grau de jurisdi
ção (com ou' sem conhecimento do mérito), se da sentença se interpuser 
apelação (ou ela estiver submetida ao obrigatório duplo grau de juris
dição), ao lHbunal ad quem competirá, ao ensejo do respectivo julgamen
to, apreciar as questões objeto do agravo retido. É, portanto, este últi
mo decisório (proferido em última instância), aí, já abrangente das ma
térias discutidas nas decisões monocráticas de primeiro grau e daquelou
tras que motivaram a apelação, que se deve atacar pela via do recurso 
especial. 

Esta é a conclusão que me parece mais racional, venia concessa, com 
base em interpretação sistemática, e que poderá induzir esta Corte à ado
ção de uma jurisprudência construtiva e, até, a uma providência de po
lítica judiciária. Se prevalecente, reduzirá, em média, vinte e cinco por 
cento dos recursos especiais, na área de direito público (e quiçá, per
centual muito mais elevado, na Seção de direito privado, em que são nu
merosas as questões processuais embutidas em agravos), sem nenhum pre
juízo para as partes, porque delas não se retira a possibilidade do reexa
me de matérias - desde que contidas em agravo retido - pela instân
cia superior, nem cria óbice intransponível que impeça esse reexame, nem 
configura, por isso mesmo, restrição ilegal ao direito de recorrer. 

Ao revés: em prevalecendo esse entendimento, direcionar-se-á a ati
vidade das partes para o uso das formas recursais adequadas e cônsones 
com a economia processual, impedindo o manejo de recursos inúteis, que 
postergam, indefinidamente, a prestação jurisdicional e afogam os 
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'fribunais Superiores com incidentes protelatórios (e numeroso acervo de 
processos), dificultando ou impedindo-os, até, de cumprir a sua destina
ção constitucional, que é a de proferir juízo, em definição derradeira e ir
refragável. Sobre questões jurídicas de proeminente relevância, na inter
pretação da legislação federal. 

A interpretação que defendo não incorre na censura impetuosa, mas 
serena, do Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, assim concebida: 

"Não podemos de forma alguma sufragar interpretações que 
cerceiem a competência deste 'fribunal quanto à salvaguarda da 
inteireza do direito público federal. As decisões dos 'fribunais de 
apelação, mesmo proferidas em agravo, desde que apliquem lei fe
deral, não podem nunca ficar sem a possibilidade de reexame des
te 'fribunal. Caso contrário, passaríamos a ter 'fribunais de últi
ma instância espalhados por todo o território nacional, cada um 
dando a última palavra, em termos de interpretação e aplicação 
de lei federal" (Embargos de Divergência nº 19~481-1). 

O equívoco em que incorre o nobre Ministro, sobre vislumbrar a pos
sibilidade de "cerceio à competência do STJ e da transformação de 'fribu
nais ordinários em estâncias especiais" é consectário da estreiteza do vo
to que proferi, na 1 ª 'IUrma, evidentemente sucinto e do qual não despon
tavam argumentos para a exata compreensão da tese e nem propiciava 
discussão mais profunda sobre o alcance do tema. 

'Ibdavia, o entendimento que preconizo não me veio ao acaso, sem a 
devida meditação e sem que me debruçasse, ao longo do tempo, no estu
do comparativo da Constiturção e da legislação processual. 

A apreensão do eminente Ministro, como se ouviu da exposição, não 
tem razão de ser. Não há restrição de competência do STJ. Não se quis, 
em momento algum, afastar as decisões interlocutórias do crivo do Supe
rior 'fribunal de Justiça. O que se pretende é r'acionalizar o uso do agravo. 

Não é demais repetir, com apoio nas lições dos juristas, que o agra
vo de instrumento, ,hoje, considerado, recurso anacrônico e superado, não 
surte, na grande maioria das vezes, outro efeito prático, senão o da pro
crastinação (Theotônio Negrão, ob. citada, pág. 354). Tanto que, alguns 
juristas sugerem, ainda que de lege lata, que se reconheça ao juiz o po
der de indeferir, por falta de interesse, a formação do instrumento, im
pondo ao agravante o caminho da retenção (Moniz Aragão, Considerações 
Práticas Sobre o Agravo, Revista Forense, 246/65). 

Adverte Barbosa Moreira, que negar a viabilidade da retenção é ati
tude que contravém de frente a uma aspiração generalizada e justa. A ten
dência que vai predominando é exatamente a oposta: prestigiar mais o 
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agravo retido, cerceando o emprego da. outra modalidade para evitar de
longas a que costuma dar ensejo (Rev. de Processo 31/269). 

Interposto o agravo na sua forma retida contra decisão interlocu
tória, as questões nela suscitadas não precluem, mas ficam no aguardo 
do julgamento pelo 'fribunal ordinário, conjuntamente com as demais ma
térias que objetivaram a demanda. Esse último julgamento fica sob a cen
sura do Superior 'fribunal de Justiça, acaso manifestado o especial. Não 
haverá,. pois, nenhuma questiúncula, decidida no curso do processo, imu
ne ao reexame da instância derradeira. 

Do exposto, conclui-se: 

a) o legislador constituinte, ao atribuir ao STJ competência 
para julgar, em recurso especial, as causas decididas, em úni
ca ou última instância, pelos 'fribunais (artigo 105, IH), conferiu 
à palavra causa o sentido científico, técnico-jurídico, inscre
vendo-a na acepção de "ação", "demanda", "litígio", tanto quan
to o fez com outros vocábulos, ao fixar o elenco de competências 
de juízos e 'fribunais de Instância Especial (artigos 102, 105 e 109), 
por cuidar de assunto essencialmente técnico; 

b) se o constituinte pretendesse imprimir, ao dispositivo (ar
tigo 105, IH), um conteúdo mais amplo, tê-lo-ia feito, escrevendo, 
em seu contexto: "julgar, em recurso especial, as questões deci
didas, em única ou última instância, pelos 'fribunais", sem dificul
dade semântica e sem prejuízo à clareza e precisão do texto -
quod lex non distinguit, non distinguere possumus; 

c) ao conferir competência aos órgãos judiciários (em todo o 
Capítulo IH do Título IV da Constituição), o constituinte não se 
desbordou, uma única vez - apesar de abusar da palavra "cau
sa" - para o emprego de termos ou expressões de significação vul
gar, usando exclusivamente de terminologia jurídica, com o espí
rito preconcebido de evitar a confusão de conceitos ou dúvidas na 
aplicação de seus dispositivos; 

d) de uma interpretação sistemática resultante do confron
to entre a expressão constitucional - julgar causas decididas -
e a disciplina da interposição do processamento e dos efeitos do 
agravo de instrumento (Código de Processo Civil, artigo 522 e § 1 º), 
a conclusão que me parece mais correta - entendendo-se esta em 
função do que a ordem jurídica considera como sentido de justiça 
- é a de que o STJ não deve conhecer de recurso especial manifes
tado em agravo de instrumento que desafia decisão interlocutória 
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de juiz de primeiro grau, por ser a única condizente, a meu sentir, 
com os interesses da justiça e o princípio da economiÇ! processual; 

e) essa concusão - a mais racional, data venia - não acar
reta prejuízo às partes, porque destas não retira a possibilidade 
do reexame de matérias - desde que contidas em agravo retido 
- pelo Superior 'lribunal de Justiça, nem cria óbice intransponí
vel que impeça esse reexame e não configura, por isso mesmo, res
trição ilegal (ou inconstitucional) ao direito de recorrer; essa in
terpretação, ao revés, direcionará a atividade das partes para o 
uso racional das formas recursais adequadas (preferindo sempre 
o manuseio do agravo retido) e congruentes com a economia pro
cessual, impedindo o manejo de recursos inúteis, que postergam, 
injustificadamente, a prestação jurisdicional e afogam as instân
cias especiais com incidentes protelatórios, dificultando ou im
pedindo, até, o STJ de cumprir sua destinação constitucional, que 
é a de proferir juízo, em definição derradeira, sobre questões ju
rídicas de proeminente relevância, na interpretação da legislação 
infraconsti tucional; 

f) essa orientação não restringe o uso do agravo de instrumen
to, ao ponto de fazer letra morta do dispositivo do Código, que o ins
tituiu (mesmo porque poderá ser manejado livremente na esfera das 
instâncias ordinárias); a parte continua com o direito de opção en
tre o agravo de instrumento e a sua forma retida; mas, não lhe é 
dado usar de mero capricho, como se a Lei do Processo lhe atri
buísse poderes absolutos na escolha do recurso - ou instrumen
tado ou .retido; o limite do direito à opção da parte está em que 
deve obedecer ao princípio da economia processual, que é o que 
consulta, prevalentemente, os interesses. da justiça e da coletividade. 

Há de incidir, aqui, a vetusta parêmia: o direito não dá to
do direito, nem o seu uso confere arbitrariedade. Levado a suas 
últimas conseqüências, já não se teria o uso regular, mas o abu
so do direito, a que já os romanos profligavam com veemência com 
argumentos sintetizados no conhecido apotegma: summum jus, 
summa injuria. 

No preâmbulo da Constituição, ao se constituir um Estado 
Democrático destinado a assegurar o exercício' dos direitos indi
viduais e sociais, se elegeu a Justiça como um dos valores supre
mos da sociedade. 'Ibrna-se curial que, ao exercer o seu direito, o 
titular terá que se amoldar aos interesses maiores do ideário da 
Justiça - em seu sentido mais abrangente - e que condiz com 
a realização do bem coletivo. 
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o processo, que é um meio, não pode exigir um dispêndio su
perior ao valor dos bens - ou da relevância da matéria ~ que es
tão em debate, que são o seu fim; uma necessária proporção en
tre o fim e os meios deve orientar a economia do processo e, con
seqüentemente, a atividade das partes, no âmbito do processo 
(conf. EDUARDO COUTURE, Fundamentos de Direito Processual 
Civil, pág. 188). 

g) excepcionalmente, para os casos (aliás, ainda não identi
ficados pelos processualistas) em que a jurisprudência vier a en
tender que não cabe, das decisões monocráticas de primeiro grau, 
o agravo em sua forma retida, aí então nada impede que o STJ 
conheça do recurso especial em agravo de instrumento (Código 
de Processo Civil, artigo 558); 

h) o entendimento do Supremo 'Iribunal Federal, ao conferir 
ao termo causa (na vigência de Constituições revogadas), o sen
tido amplo de questão, resultou de jurisprudência, em princípio 
com profundas divergências - entre Ministros e Thrmas - cons
truída em décadas anteriores a 1970, quando a composição do Ex
celso Pretório era inteiramente outra e a legislação processual (Có
digo de 1939) - na parte pertinente aos recursos - tinha disci
plina diferente; promulgada a Constituição de 1988, revogado o Có
digo de Processo Civil de 1939 e tendo em vista as alterações pre
vistas na Lei nº 8.038/90, artigo 44, a Egrégia Suprema Corte de 
Justiça ainda não enfrentou a controvérsia, analisando o texto 
constitucional sob o pálio de uma interpretação sistemática, com 
as regras do Código de Processo Civil em vigor; 

i) embora nas causas em que forem parte Estado estrangei
ro ou organismo internacional, de um lado, e, de outro, Município, 
julgadas, em primeiro grau de jurisdição, pelos juízes federais, o 
recurso seja o ordinário para o STJ, o sistema de recursos é o do 
CPC (artigos 36 e 37 da Lei nº 8.038/90); pelo princípio da econo
mia processual, a parte deve usar do agravo, na sua forma reti
da, para desafiar as decisões do juiz de primeiro grau (Lei nº 
8.038/90, artigo 36, II); o Superior 'Iribunal de Justiça, ao apre
ciar o recurso ordinário (CF, artigo 105, II, c) decidirá, em conjun
to, todas as questões fragmentárias inseridas nos agravos retidos 
e as demais motivadoras do litígio; desse decisório do STJ, profe
rido em última instância, é que poderá caber, nas hipóteses pre
vistas na Constituição, recurso extraordinário; optando, a par
te, pelo manejo do agravo de instrumento contra as decisões in
terlocutórias dos juízes federais de primeira instância, se aprecia-
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dos pelo STJ, poderão surgir tantos recursos extraordinários quan
tos forem os agravos instrumentados; entretanto, se deve ou não 
conhecer desses recursos, é tarefa privativa do colen4o Supremo 
'IHbunal Federal. 

Com estas considerações e a vênia da doutíssima maioria, mantenho 
o entendimento que perfilhei quando do julgamento, na Egrégia Primei
ra Thrma, do Recurso Especial nQ 19.352-0: 

"A expressão constitucional causas decididas não pode ter 
compreensão dilargante a ponto de abranger, para justificar o co
nhecimento do apelo especial, arestos decorrentes de agravos ins
trumentados contra decisões do juiz de primeiro grau. 

O conhecimento do recurso especial, em agravo de instrumen
to, exige que este se origine de uma decisão (em primeiro grau de 
jurisdição), que extinga o processo, com ou sem julgamento de mé
rito." 

Rejeito os embargos. 

É como voto". 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nQ 11.919-9 - AM - (92.008023-5) - Relator: Exmo., Sr. Mi
n.istro José Dantas. Embte.: Ministério Público Federal. Embdo.: Rádio 
TV do Amazonas S/A. Advs.: Daniel Isidoro de Mello e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Corte Especial, por maioria, 
recebeu os embargos (em 25.03.93 - Corte Especial). 

Votaram vencidos os Srs. Ministros Pedro Acioli e Demócrito Reinaldo. 

Os Srs. Ministros William Patterson, José Candido, Américo Luz, An
tônio de Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Nilson Naves, Eduardo Ribei
ro, Dias 'frindade, José de Jesus, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sál
vio de Figueiredo e Barros Monteiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza, Jesus Costa Lima, Costa Leite, 
Edson Vidigal e Peçanha Martins não participaram do julgamento (art. 
162, § 2Q

, RISTJ). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli, Assis 'Ibledo e Hélio Mosimann não 
compareceram à sessão por motivo justificado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RESP Nº 12.270-8 - SP 

(Registro nº 92.111599) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 
Embargantes: Ministério Público Federal e Estado de São Paulo 
Embargados: Julio Agostinho Luize e outros-
Advogados: Drs. Paula Nelly Dionigi e outro, e Ediangeli Rossi Mi-

o gliano e outros 

EMENTA: Recurso especial contra acórdão profe
rido no julga~ento de agravo de instrumento. Cabi
mento do recurso, a teor de precedente da Corte Espe
cial: EREsp's 13.473-5, 16.118-0 e 19.481-L Embargos de 
divergência conhecidos e recebidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, por maioria, em receber os embar
gos. Votou vencido o Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. Os Srs. Ministros 
Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, José de Jesus, Assis 'lbledo, Vicente Cer
nicchiaro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro, José Dantas, William Patterson, Bueno' 
de Souza, José Cândido, Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini . 
e Jesus Costa Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. Os Srs. Minis
tros Pedro Acioli e Hélio Mosimann não compareceram à sessão por mo
tivo justificado. O Sr. Ministro Assis 'lbledo não compareceu à sessão por 
motivo justificado (art. 162, § 1º, RISTJ). Os Srs:Ministros Américo Luz, 
Costa Leite, Edson Vidigal e Peçanha Martins não participaram do jul
gamento (art. 162, § 2º, RISTJ). 

Custas, como de lei. 

Brasília, 25 de março de 1993 (data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ, Presidente. Ministro NILSON 
NAVES, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Decidiu a 1 ª 'furma con
forme esta ementa: 
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"Constitucional e processual. Recurso especial contra 
acórdão proferido em agravo de instrumento interposto de
safiando despacho intercalado do juiz monocrático. Impossi
bilidade. Não conhecimento. 

O recurso especial, como vem definido na Constituição 
Federal (art. 105, lU), é instrumento hábil a desafiar os jul
gados provenientes de causas decididas, em única ou última 
instância, pelos tribunais. 

As causas decididas (pelos tribunais), segundo preconi
za a Constituição, não têm a compreensão dilargante, a pon
to de abranger, na sua configuração, para justificar o recur
so especial, meros decisórios decorrentes de julgamentos de 
agravos instrumentados interpostos contra despachos do juiz 
de primeiro grau, que são apenas impulsionadores do processo. 

O cabimento do recurso especial em agravo de instru
mento exige, pelo menos, que este tenha vinculação com uma 
decisão terminativa do processo, com ou sem julgamento de 
mérito. 

Recurso não conhecido (voto vencido)." 

o Ministério Público Federal e o Estado de São Paulo entraram com 
embargos de divergência, com base no REsp 9.173, da 3ª Thrma, com es
sa ementa: 

"Causa decidida em última instância. Intimação. Omis
são do nome do advogado. Nulidade. Recurso provido. 

Compreende-se por causa decidida em última instância 
não apenas a questão de mérito, mas qualquer uma ainda que 
incidental. 

A omissão do nome do advogado na intimação para in
dicar peças que devem compor o instrumento de agravo, acar
reta nulidade. 

Recurso provido." 

Admitidos os embargos, a parte contrária não os impugnou. 
É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Na sessão do 
dia 24.9, esta Corte julgou os EREsp's 13.473, 76.118 e 19.481, receben
do-os para que prevaleça a posição do acórdão divergente, conforme es
sas ementas: 
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"Embargos de divergência. Conhecimento. Recurso Es
pecial. Admissibilidade. Causa em sentido lato. Agravo de 
Instrumento. 

I. Causa para efeito de admissibilidade do recurso espe
cial há de ser compreendida lato sensu. É qualquer questão 
sujeita a uma decisão judiciária, em última ou única instân
cia, ainda que incidentalmente. 

U. Embargos recebidos para admitir a interposição de 
recurso especial, mesmo quando a decisão recorrida tiver si
do proferida em agravo de instrumento. 

UI. Baixa dos autos à Thrma para, afastado o óbice, si
ga com o julgamento" (EREsp 13.473-5-AM, Relator Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima). 

"Processual Civil. Recurso Especial. Cabimento. Maté
ria incidental. 

A competência atribuída ao STJ, pelo art. 105, IH, da 
CF, não exclui o cabimento do Recurso Especial, quando a de
cisão recorrida aborda, apenas, aspecto incidental. 

Embargos de Divergência conhecidos e providos" (EREsp 
16.118-0-SP, Relator Sr. Ministro William Patterson). 

"EREsp - Constitucional- Processual Civil- Recur
so Especial - Causa decidida em última instância - 'Cau
sas decididas, em única ou última instância' (Const., art. 105, 
lU) compreendem as questões, ainda que diversas do méri
to, dado o interesse, no sentido processual do termo, da par
te à prestação jurisdicional exaustiva, materialmente consi
derada. Impõe-se uma condição: haver sido - decidida - no 
'Iribunal originário. Decidida, aqui, é igual à exaurida naque
la Corte. Não se compreenderia alguma matéria restar imu
ne à exigência de harmonia à legislação federal" (EREsp 
19.481-1-SP, Relator Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro). 

Dos presentes embargos conheço, porque comprovada a divergência, 
e os recebo, à vista dos precedentes da Corte, devolvendo os autos à Thr
ma de origem, para que, afastada a preliminar, prossiga no julgamento 
do recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 12.270-8 - SP - (92.111599) - Relator: Exmo. Sr.·Minis
tro Nilson Naves. Embtes.: Ministério Público Federal e Estado de São 
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Paulo. Advs.: Paula Nelly Dionigi e outro. Embdos.: Júlio Agostinho Lui
ze e outros. Advs.: Ediangeli Rossi Migliano e outros. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, Eduardo Ribeiro, 
Dias 'frindade, José de Jesus, Assis 'Ibledo, Vicente Cernicchiaro, Walde
mar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro conhecendo e recebendo os embargos, pediu vista o Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Aguardam os Srs. Ministros José Dantas, Wil
liam Patterson, Bueno de Souza, José Cândido, Antônio de Pádua Ribei
ro, Flaquer Scartezzini e Jesus Costa Lima (em 08.10.92 - Corte" Especial). 

O Sr. Ministro Hélio Mosimann não participou do julgamento. 
Os Srs. Ministros Pedro Acioli, Américo Luz, Costa Leite e Edson Vi

digal não compareceram à sessão por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 

VOTO DE VISTA 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Depois de exa
me mais acurado do processo, verifiquei que a matéria discutida no pre
sente recurso é inteiramente idêntica àquela contida nos Embargos de Di
vergência no Recurso Especial nº 19.352-1-SP, em que proferi voto, com 
as co:O:clusões a seguir: . 

"A expressão constitucional causas decididas não pode ter 
compreensão dilargante a ponto de abranger, para justificar o co
nhecimento do apelo especial, arestos decorrentes de agravos ins
trumentados contra decisões de juízes de 1 º grau. 

O conhecimento de recurso especial, em agravo de instrumen
to, exige que este se origine de uma decisão (em 1 º grau de juris
dição), que extinga o processo, com ou sem julgamento de mérito". 

Adoto, como razão de decidir, os argumentos expendidos no voto pro
ferido nos Embargos de Divergência nº 19.352-1, citado, cuja cópia em ane
xo, fica fazendo parte integrante deste. 

tros. 
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É como voto 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 
RECURSO ESPECIAL Nº 19.352-1 -'- SP 

(Registro nº 92.0011205-6) 

VOTO DE VISTA 

O SENHOR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Senhores Mims-
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1. Vencido, mas não convencido, pedi vista do processo, não só para 
uma análise mais profunda da matéria, mas, sobretudo, para deixar cla
ro o meu ponto de vista ao sustentar o incabimento do recurso especial 
contra acórdão decorrente de agravo instrumentado, desafiando decisões 
de juiz monocrático. 

É que a vexata quaestio a que, agora, se tenta colocar um ponto fi
nal, com uma definição irrefragável desta Co lenda Corte, é oriunda de te
se, por mim defendida - e que chegou, até, a prevalecer - na egrégia Pri
meira 'IUrma, em março de 1992, quando apenas acabava de transpor os 
umbrais do Superior Tribunal de Justiça, como um de seus Ministros. 

Conveio-me, ainda, a necessidade de esclarecer outros aspectos da 
controvérsia de sobrada relevância, porquanto, diante da própria evolu
ção do sistema jurídico-constitucional brasileiro - com a promulgação da 
Constituição de 1988, a criação do STJ e a vigência do Código de Proces
so Civil -, o entendimento que preconizo, com a devida vênia da douta 
maioria, me pareceu o mais razoável, ou, em outras palavras: é a solução 
mais satisfatória (para o momento), entendendo-se esta em função do que 
a ordem jurídica vigorante considera como sentido de justiça. 

Transcrevamos, para memento, a sinopse do decisório embargado: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. RECURSO ES
PECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE INSTRU
MENTO QUE DESAFIA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 
NÃO CONHECIMENTO. 

O recurso especial, como vem definido na Constituição 
Federal (artigo 105, lU), é instrumento hábil a enfrentar os 
julgados provenientes de causas decididas, em única ou úl
tima instância, pelos Tribunais. 

A expressão constitucional 'causas decididas' não pode 
ter compreensão dilargante a.ponto de abranger, para justi
ficar o apelo especial, arestos decorrentes de agravos instru
mentados contra decisões do juiz singular. 

O cabimento do recurso especial em agravo de instru
mento exige que este se origine de uma decisão que extin
ga o processo, com ou sem julgamento de mérito." 

Alinhei, como premissas dessa conclusão, alguns argumentos, cuj a 
transcrição é da maior valia, para a análise subseqüente: 

"A competência do STJ é a de 'julgar as causas decididas em 
única ou última instância.' Causas decididas, segundo me pare-
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ce, são aquelas que foram julgadas, a final, que tiveram uma de
cisão terminativa, encerrando o processo, com ou sem julgamen
to de mérito. Não se decide uma causa através de mero despa
cho interlocutório. É preciso que ele seja, pelo menos, terminati
vo, que fine o processo, que julgue a causa, na expressão cons
titucional.. .. Julgar a causa não é impulsionar a causa, despachar 
a causa; é concluir o julgamento, sentenciando-a, pondo-lhe fim 
(com ou sem alcance do mérito) ... O não conhecimento de recur
so especial, quando interposto contra acórdão proferido em agra
vo de instrumento, não acarreta qualquer prejuízo às partes. É 
que, matérias importantes como as condições da ação, a possibi
lidade jurídica, a legitimidade das partes e sua representação, o 
interesse processual, podem ser julgadas, de ofício, em qualquer 
tempo ou grau de jurisdição (CPC, artigo 267, § 3º), e, dos demais 
despachos no curso do processo, cabe agravo retido, do qual as 
partes podem valer-se para evitar que a sentença proferida na cau
sa (abrangente ou não do mérito) transite em julgado ou torne, a 
matéria ventilada (no agravo retido), preclusa. O ataque do ato 
decisório intercalado, por via do agravo retido, tem a força de fa
zer com que a sentença proferida na causa (sentença terminati
va do processo) fique com a sua eficácia condicionada ao despro
vimento desse agravo, no que pertine às questões nele discutidas" 
(Revista do Superior 'fribunal de Justiça, volume 34, páginas 441 
e 442 - sem grifo no original). 

O embargante, na fundamentação de seus embargos, indica como cor
reta a orientação adotada pela egrégia 'Ierceira 'furma, no julgamento do 
Recurso Especial nº 9.173-0-SP, de que resultou o acórdão assim ementado: 

"Quando a Constituição define os contornos do especial, 
a causa decidida não é apenas a de mérito, mas, qualquer 
uma, incidental ou não, apreciada em última instância. Es
se é o entendimento pacífico daquela expressão nos tribunais" 
(folha 124). 

Assegura, finalmente, ser este o escólio predominante na Suprema 
Corte de Justiça consoante arestos proferidos no Agravo de Instrumen
to nº 24.439, de 1961, do Recurso Extraordinário nº 53.124, de 1965, e Re
curso Extraordinário nº 57.728, de 1967. 

2. Antes, todavia, de tentar verberar, com menos méritos, os judicio
sos argumentos arvorados nos embargos, rogo aos meus eminentes pares 
que me escusem, se lhes parecer rebarbativo o meu intento de perscru-
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tar, ainda, o sentido e a compreensão da expressão constitucional em vi
so, já agora alinhando outros argumentos em sintonia com a legislação 
processual vigente (Código de Processo Civil e Lei nQ 8.038, de 28 de maio 
de 1990). 

A Constituição da República, ao estabelecer a competência - origi
nária e recursal - dos órgãos da Justiça Federal (de primeiro e segun
do graus) e das Instâncias Especiais (Superior 'fribunal de Justiça e Su
premo 'fribunal Federal), nos artigos 102 a 109, menciona o termo "cau
sa" nove vezes ("causa em que figura como parte Estado estrangeiro"; "cau
sa entre a União e os Estados ou Municípios"; "causas fundadas em tra
tado"; "causa em que forem partes instituições previdenciárias"; "causas 
decididas por juízes e tribunais"). 

Entretanto, salvo nos casos de usar um termo jurídico consagrado 
e específico (como, por exemplo, mandado de segurança, habeas corpus, 
extradição, reclamação, revisão, conflito de competência, mandado de in
junção, habeas data, etc.), os vocábulos empregados pela Lei Magna são: 
"causa", "litígio", "ação" (artigo 102, I, a, e, n, e IH; artigo 105, H, c, e IH; 
artigo 108, H; artigo 109, I, 11 e IH, e §§ 1 Q, 2Q e 3Q

). 

Isso significa que o legislador constituinte, ao disciplinar, em capí
tulo próprio, matéria de enorme relevância, qual seja, a de estipular a 
competência de Instâncias Especiais, utilizou-se de termos essencial
mente técnicos, assim entendidos - nos meios judiciais como na termi
nologia técnico-jurídica. Causa, segundo os dicionaristas, em linguagem 
forense, "é processo em que se debate e julga, ação, demanda, causa ci
vil, causa criminal" (CALDAS AULETE, Dicionário Contemporâneo da 
Língua Portuguesa, volume 1, página 741 - sem grifo no original). "Na 
técnica processual, causa se confunde com demanda. Empregam-se co
mo vocábulos equivalentes. E esta acepção vem de que a causa é o fun
damento legal do direito que se quer fazer valer perante a autoridade ju
diciária: causa, a razão, extensivamente passou a designar processo ju
dicial, sendo, pois, equivalente, <\ litígio" (DE PLÁCIDO E SILVA, Vo
cabulário Jurídico, volume 1, página 321 - sem grifo no original). 

"As expressões - preleciona o constitucionalista PINTO FERREI
RA - devem ser usadas pelo legislador em seu sentido vulgar, salvo se 
se tratar de assunto técnico, quando então será preferida a nomenclatu
ra técnica peculiar ao setor de atividade sobre o qual se pretende legis
lar" (Revista de Informação Legislativa do Senado Federal, volume 89, 
página 183). 

Como já se observou, alhures, no conferimento de competências aos 
diversos órgãos judiciários, o Constituinte não se desbordou, uma única 
vez - malgrado abusar da palavra "causa" - para o emprego de termo 
ou expressão de significação vulgar, como, in exemplis: "feito", "autos", 
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"incidente", "questão", ou mesmo "processo", que tem conteúdo científi
co próprio (e sentido diverso do de causa). Deixou, o legislador, meridia
namente clara a sua intenção de usar (ao disciplinar matéria de compe
tência de 'Iribunais Maiores) exclusivamente da terminologia jurídica, 
com a preocupação mediata de ser compreendido e quiçá inspirado na li
ção de que "a essência e conteúdo da lei não estão nas palavras, mas nas 
idéias, no espírito, nos superiores conceitos informadores da lei. O con
teúdo espiritual dela é sempre muito mais rico do que o expressado lite
ralmente" (ALÍPIO SILVEIRA, Hermenêutica no Direito Brasileiro, vo
lume 1, página 5 - sem grifo no original). 

O juiz atribui aos vocábulos sentido resultante da linguagem vulgar; 
"porém, quando empregados termos jurídicos - ensina Carlos Maximi
liano - , deve crer-se ter havido preferência pela linguagem técnica. No 
direito público usam mais dos vocábulos no sentido técnico; em direito 
privado, na acepção vulgar. Em qualquer caso, entretanto, quando haja 
antinomia entre os dois significados, prefira-se o adotado geralmente pe
lo mesmo legislador, conforme as inferências deduzíveis ao contexto" (Her
menêutica e Aplicação do Direito, página 143 - sem grifo no original). 

"Como observa BIERLING (Juristische Prinzipienlehre, 1911, volu
me IV, páginas 214/215), em geral se emprega de preferência a linguagem 
técnico-jurídica no direito público, de modo que, caso surj a diversidade 
de significações num mesmo vocábulo, o hermeneuta, entre a expressão 
científica e a vulgar, deverá preferir a primeira" (ALÍPIO SILVEIRA, obra 
citada, página 11). 

No texto constitucional - como no dispositivo sob investigação - não 
há nenhum indício, por mais leve que seja (como por exemplo, a conexão 
com outras palavras do artigo ou do capítulo, o uso de palavras, no mes
mo capítulo, com significações diversas, etc.) de que se possa inferir que 
o termo causa tenha sido empregado, pelo legislador, em sentido equi
valente ao de questão ("questão" é usada significando causa, demanda, 
litígio, pelo vulgo). 

Se o Constituinte pretendesse conferir, ao preceito, um conteúdo mais 
amplo, seria bastante escrever: "julgar, em recurso especial, as questões 
decididas, em única ou última instância, pelos 'lHbunais", sem nenhu
ma dificuldade semântica e sem prejuízo algum à clareza e perfeição do 
texto. A presunção, portanto, em tema de redação constitucional, "é 
a de que o legislador se exprima em t.ermos técnicos, evitando os vulga
res", adotando a denominação jurídico-científica de "causa", quando, 
no contexto, cuidou de matéria de natureza, também, técnica, qual se
ja, a criação e as hipóteses de cabimento do recurso especial e a fixação 
de competência de um Tribunal de instância derradeira. 
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3. Antes de tentarmos, a seguir, uma interpretação integrada me
diante a demonstração da correlação entre a "expressão constitucional" 
e o sistema de recursos, no Código de Processo Civil em vigor, quero di
zer algumas palavras sobre a jurisprudência que se formou, no Supremo 
'Iribunal Federal, acerca do tema. 

Thnhamos presente, desde logo, que os arestos do Excelso Pretório 
atribuindo um elastério maior ao vocábulo causa, no texto constitucio
nal e que constituem o fundamento proeminente da divergência, foram 
proferidos nos anos de 1961, 1965 e 1967 (Recursos Extraordinários n2§. 
53.124 e 57.728 e Agravo de Instrumento nº 24.434). Esses acórdãos são 
também citados, como argumento basilar, nos Embargos de Divergência 
n2§. 11.919 (Relator Ministro AMÉRICa LUZ), 13.079-1 (Relator Ministro 
COSTA LEITE), 15.650-0 e 19.412-4 (Relator Ministro WALDEMAR ZVEI
TER) e 17.157-4 (Relator Ministro EDSON VIDIGAL), para julgamento 
em mesma assentada. 

Não tenho, é evidente, nem o pejo, nem a ousadia de discordar do en
tendimento firmado, na egrégia Suprema Corte, na década de 1960. Na
quela época, ele se justificava, tanto é que prevaleceu, com o aval de cons
pícuos juízes e juristas. Era outro o Código de Processo Civil (o de 1939), 
com uma sistemática recursal diversa da que prevaleceu no Código de Pro
cesso Civil de 1974. Sobre o procedimento do recurso extraordinário vi
gia o artigo 863 do Código de Processo Civil de 1939, alterado pela Lei nº 
3.396, de 2 de junho de 1958, substituída, em 1974, pelo artigo 541 do Có
digo de Processo Civil, com vigência até o advento da Lei nº 8.038, de 28 
de maio de 1990, cujo artigo 44 os revogou. 

Com efeito, o artigo 863 do Código de Processo Civil de 1939 tinha 
a seguinte dicção: 

"Art. 863. Nas decisões proferidas em única ou última ins
tância, caberá recurso para o Supremo 'lribunal Federal, nos ca
sos previstos no artigo 101, In, letras a e d, da Constituição" (sem 
grifo no original). 

Com a promulgação da Lei nº 3.396/58, citada, o artigo 863 da an
tiga Lei do Processo passou a ter a redação a seguir: 

"Art. 863. Caberá recurso extraordinário para o Supremo 'Ih
bunal Federal das decisões proferidas, em única ou última ins
tância, pelos 'Iribunais da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral e dos Thrritórios, nos casos previstos na Constituição Federal" 
(sem grifo no original). 
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Já o artigo 541, do atual Código de Processo Civil, estabeleceu: 

"Art. 541. Caberá recurso extraordinário para o Supremo 'Tri
bunal Federal das decisões proferidas por outros 'fribunais, nos 
casos previstos na Constituição da República" (sem grifo no ori
ginal). 

Como se observa, ao tempo da formação jurisprudencial da Supre
ma Corte, segundo a legislação vigente "cabia recurso extraordinário das 
decisões proferidas por outros 'fribunais". O substantivo decisões ti
nha, no Código de 1939, abrangência maior, acepção muito mais dilargan
te, compreendendo, até qualquer julgamento: acórdão, sentença, despa
cho. Até mesmo as decisões, em sentido lato, de juiz de primeiro grau (sen
tenças ou despachos) poderiam ser objeto do extraordinário (artigo 863). 

O Código de Processo Civil de 1973 usou de igual expressão: "das de
cisões proferidas por outros 'fribunais" (artigo 541), em antinomia, aliás, 
com os artigos 162 e 163, que fazem nítida distinção entre acórdão, sen
tença, decisão (interlocutória) e despacho. Não restava, pois, ao Supre
mo Pretório, na prevalência dessa legislação, senão admitir o extraordi
nário manifestado contra decisão, entendida esta com amplitude e lar
gueza. 

A Lei nº 8.038, de 1990, não incidiu na erronia, revogando, desde lo
go, expressamente, no artigo 44, a Lei nº 3.396/58 e o artigo 541 do Có
digo de Processo Civil, limitando o cabimento dos recursos extraordi
nário e especial "aos casos previstos na Constituição Federal" (ar
tigo 26). A alteração da legislação processual, sobretudo na parte dos re
cursos, impende ser considerada, por ter indiscutível repercussão na fi
xação do verdadeiro sentido da expressão constitucional - "julgar cau
sas decididas" (artigo 105, IH). 

4. A Constituição de 1988, a par de instituir um 'fribunal de Instân
cia Excepcional, conferindo-lhe competências originária e recursal- criou 
um novo recurso - o especial, com feição de extraordinário, erigindo o 
Superior 'fribunal de Justiça em intérprete máximo da lei federal, com fun
ção de unificar a jurisprudência dos 'fribunais que lhe estão vinculados, 
em hierarquia, deixando a regulamentação dos procedimentos à legisla
ção ordinária (Código de Processo Civil e Lei nº 8.038/90). 

Destarte, há um entrelaçamento de tal ordem entre as normas cons
titucionais e o Código de Processo Civil - na parte pertinente ao siste
ma de recursos - que se não pode pretender uma interpretação isolada, 
de umas ou de outras, sem cotejá-las, numa integração recíproca. Os ju
ristas, aliás, identificam um paralelo entre a disciplina do processo e o 
regime constitucional em que ele se desenvolve. "'Ibdo o direito processual, 
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como ramo do direito público, tem suas linhas fundamentais traçadas pe
lo direito constitucional, que fixa a estrutura dos órgãos jurisdicionais, 
que garante a distribuição da justiça e a declaração do direito objetivo e 
estabelece alguns princípios processuais; e o direito processual penal che
ga a ser apontado como direito constitucional aplicado às relações entre 
autoridade e liberdade. O direito processual é fundamentalmente deter
minado pela Constituição em muitos dos seus aspectos e institutos carac
terísticos. Alguns princípios que o informam são, ao menos inicialmen
te, princípios constitucionais, ou seus corolários" (ANTÔNIO CARLOS 
ARAÚJO CINTRA, "Direito Processual Constitucional", in Teoria Geral 
do Processo, página 75). 

Constitui regra básica de hermenêutica a de que se não pode inter
pretar uma norma, seja de lei ou de Constituição, de forma isolada, de
sarticulando-a do sistema jurídico a que está jungida. Consiste o proces
so sistemático, afiança CARLOS MAXIMILIANO, "em comparar o dispo
sitivo sujeito a exegese com outros do mesmo repositório ou de leis di
versas, mas referentes ao mesmo objeto. Por umas normas se conhece o 
espírito das outras ... O direito objetivo não é um conglomerado caótico de 
preceitos; constitui vasta unidade, organismo regular, sistema, conjun
to harmônico de normas coordenadas, em interdependência metódica, em
bora fixada cada uma no seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais 
ou menos gerais deduzem corolários; uns e outros se condicionam e res
tringem reciprocamente, embora se desenvolvam de modo que constituam 
elementos autônomos em campos diversos" (obra citada, páginas 165 e 
166). 

Na estria de uma interpretação sistemática, decorrente do confron
to entre a expressão constitucional - julgar causas decididas - e a 
disciplina da interposição, do processamento e dos efeitos do agravo ins
trumentado, como preconizada no atual Código de Processo Civil (artigo 
522 e § 1 º), a conclusão que me parece mais correta - entendendo-se es
ta em função do que a ordem jurídica considera como sentido de justiça 
- é a de que não tem cabida o conhecimento, pelo STJ, de recurso espe
cial manifestado contra acórdão proferido em agravo de instrumento de
safiando decisão interlocutória de juiz do primeiro grau. 

O Código de Processo Civil, ao indicar, no artigo 522, as hipóteses 
de cabimento do agravo de instrumento, dispôs: 

H§ 1º. Na petição, o agravante poderá requerer que o agravo 
fique retido nos autos, a fim de que dele conheça o tribunal, pre
liminarmente, por ocasião do julgamento da apelação; reputar-se-á 
renunciado o agravo se a parte não pedir expressamente, nas ra
zões ou nas contra-razões da apelação, sua apreciação pelo Tribu
nal" (sem grifo no original). 
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Nesta fase, façamos um esclarecimento i·einemorativo. 
No Código de Processo Civil de 1939, embora persistam alguns as

pectos de convergência, o recurso de agravo tinha diferente formulação. 
O agravo de instrumento era o recurso adequado para afrontar decisões 
proferidas em incidentes processuais, mas com o elenco delimitado no ar
tigo 842. O agravo no auto do processo circunscrevia-se aos casos es
pecíficos, elencados em numerus clausus (artigo 851). Esses recursos não 
poderiam ter uso indeferente, pelas partes, já que os casos de cabimen
to de cada espécie (agravo de instrumento ou agravo no auto do proces
so) eram definidos em relação exaustiva. J. C. BARBOSA MOREIRA con
figurou, em síntese de inigualável clareza, a índole do agravo no au
to do processo (que se distancia do atual agravo retido): "O cabimento 
do agravo no auto do processo cingia-se a determinados casos expres
samente prescritos na lei (Código de 1939), artigo 851), e nesses não ha
via alternativa para a parte, a não ser a de omitir-se: não lhe era dado 
optar entre a retenção nos autos e a subida imediata, por meio de ins
trumento" (Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, página 
464). 

Não se admitia, portanto, o recurso indiferente, mesmo consagra
do pelo Código revogado o princípio da fungibilidade (artigo 810), por
que, no caso, o uso do agravo de instrumento ao invés do agravo no au
to do processo (ou a recíproca) configurava erro grosseiro cuja "ines
cusabilidade· derivava da circunstância de se haver deduzido recurso im
pertinente, em substituição daquele expressamente previsto na lei" (Re
vista Forense, 91/123). "Os 'Iribunais recusaram sempre (na vigência do 
Código de 1939) o conhecimento de um recurso ao invés de outra espécie 
recursal cabível e adequada" (RF, 163/215, Revista dos 'Iribunais, 489/105; 
RP, 4/393) (STF). 

Em suma: na vigência do Código de Processo de 1939, sendo outra 
a disciplina dos recursos, era, em ordem de princípio, impraticável a in
terpretação sistemática, conjugando-se normas da Lei do Processo e da 
Constituição Federal, visando ao desiderato que, agora, vigendo outra le
gislação, se tenta alcançar. 

Na petição, repito, diz o atual Código (§ 1º do artigo 522), que "o agra-
. vante poderá requerer qu~ o agravo fique retido nos autos, a fim de que 
dele conheça o tribunal, preliminarmente, por ocasião do julgamento da 
apelação". A interposição do agravo, com a manifestação da parte para 
que fique retido evita que a sentença a ser proferida na causa (abran
gente ou não do mérito) transite em julgado, ou torne a matéria ventila
da no agravo (retido), reclusa. O ataque das decisões interlocutórias, pe
la via do agravo retido, tem a força de fazer com que a sentença (termi
nativa da causa, em primeira instância) fique com a sua eficácia condi
cionada ao desprovimento desse agravo, no dizente às questões 
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nele articuladas. O agravo retido tem o efeito diferido - sem perda de 
sua natureza de agravo -, preservando as questões, nele suscitadas, do 
risco da preclusão, transferindo sua apreciação ao tribunal ad quem, co
mo preliminar do julgamento da apelação. Pode ser manej ado no proces
so de conhecimento, no de execução, no cautelar e nos procedimentos es
peciais. "Ocioso é acrescentar que, se agravante o vencedor, de modo ne
nhum se exige, para facultar-lhe o pedido de julgamento do agravo nas 
contra-razões, que a apelação venha da parte contrária. O apelante po
de ser o Ministério Público, até aí na função de custos legis, ou terceiro 
prejudicado" (J. C. BARBOSA MOREIRA, Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, volume V, páginas 468 e 469). 

O conhecimento do agravo retido, preleciona o processualista ATHOS 
GUSMÃO CARNEIRO - hoje, conspícuo Ministro desta Corte - não so
fre óbice algum pela ausência de apelação voluntária, quando a senten
ça sobe ao reexame do 'fribunal apenas por força do disposto no artigo 475 
do Código de Processo Civil. Exegese diversa não só poderia causar gra
ve prej1.tÍzo à parte contrária à Fazenda, como infringiria o princípio fun
damental da igualdade das partes, pois o reexame necessário abrange tam
bém as questões incidentais resolvidas em desfavor ao Poder Público (RF, 
254/314). 

Impende considerar que, de todas as decisões interlocutórias desa
fiáveis por agravo de instrumento, pode o recorrente pedir que ele fique 
retido. O dispositivo do artigo 522, § 1 º, do Código de Processo Civil é pe
remptório e inadmite restrições. Não importa que se trate de incidentes 
processados em apartado, como, ad exemplum - a impugnação do valor 
da causa ou as exceções de impedimento ou suspeição. Sendo a hipótese 
de agravo de instrumento, poderá haver retenção, salvante as pouquís
simas exceções que decorrem da própria sistematização dos recursos, na 
legislação processual (verbi gratia, o agravo de instrumento contra deci
são indeferitória do processamento dos recursos em geral, inclusive do es
pecial e do extraordinário), mas que não se inserem no objetivo dos pre
sentes embargos. 

O insigne THEOTÔNIO NEGRÃO, espiolhando todo o Código de Pro
cesso, com vistas à identificação de decisões em que, embora comportas
sem o agravo de instrumento, fosse inviável, todavia, a forma retida, es
creveu: "No processo de execução, nem sempre cabe apelação e, neste ca
so, o agravo retido não teria como chegar à superior instância" (Código 
de Processo Civil e legislação processual em vigor, 23ª edição, nota 11 ao 
artigo 522, página 353). lenho, entretanto, a ousadia de discordar do emi
nente jurista. Em primeiro lugar, apesar de o agravo retido diferir o jul
gamento da matéria ao 'fribunal, não perde a sua natureza de agravo, 
possibilitando o juízo de retratação. Ao depois, o processo de execução, 
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ainda quando não forem opostos os embargos (se não ultimado sem o jul
gamento do mérito), só se extingue por uma das motivações previstas no 
artigo 794 do CPC, e a extinção só produz efeito quando declarada por 
sentença, sendo esta apelável (artigo 795 do Código de Processo Civil). 

J. C. BARBOSA MOREIRA, em seus Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, alinhou, casuisticamente, a quase totalidade das decisões que, 
no processo de execução, estão sujeitas ao agravo (obra citada, página 
462). 

Até mesmo na hipótese do artigo 558 e seu parágrafo único do CPC 
- quando, ao agravo, poder-se-á conferir efeito de suspender a execução 
de certas medidas judiciais - nada impede que a parte faça a opção pe
lo agravo retido. Em casos expressamente definidos em lei, o juiz peran
te o qual se interpôs o agravo, ou o Relator, pode, a requerimento da par
te, "suspender a execução da decisão agravada", até o julgamento do re
curso, pelo 'Tribunal. A competência, esclarece BARBOSA MOREIRA, "pa
ra decretar a suspensão antes da subida, remanesce no órgão a quo, ain
da que o agravo fique retido nos autos e só venha a subir com a apela
ção porventura interposta contra a sentença; neste caso, pois, o agravan
te pode requerer a suspensão em qualquer momento anterior à execução 
da medida, ou mesmo em se tratando de providência que se protraia (co
mo a prisão do depositário infiel) enquanto ela perdure. É intuitivo, con
tudo, que normalmente optará o agravante, em hipóteses tais, pela su
bida imediata" (obra e volume citados, página 472). 

Pois bem: ficando, o agravo, inserido nos autos, a requerimento da 
parte, e uma vez encerrado o procedimento, no primeiro grau de jurisdi
ção (com ou sem conhecimento do mérito), se da sentença se interpuser 
apelação (ou ela estiver submetida ao obrigatório duplo grau de juris
dição), ao 'Tribunal ad quem competirá, ao ensejo do respectivo julgamen
to, apreciar as questões objeto do agravo retido. É, portanto, este últi
mo decisório (proferido em última instância), aí, já abrangente das ma
térias discutidas nas decisões monocráticas de primeiro grau de daque
loutras que motivaram a apelação, que se deve atacar pela via do recur
so especial. 

Esta é a conclusão que me parece mais racional, venia concessa, com 
base em interpretação sistemática, e que poderá induzir esta Corte à ado
ção de uma jurisprudência construtiva e, até, a uma providência de po
lítica judiciária. Se prevalecente, reduzirá, em média, vinte e cinco por 
cento dos recursos especiais, na área de direito público (e quiçá, per
centual muito mais elevado, na Seção de direito privado, em que são nu
merosas as questões processuais embutidas em agravos), sem nenhum pre
juízo para as partes, porque delas não se retira a possibilidade do reexa
me de matérias - desde que contidas em agravo retido - pela instân-
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cia superior, nem cria óbice intransponível que impeça esse reexame, nem 
configura, por isso mesmo, restrição ilegal ao direito de recorrer. 

Ao revés: em prevalecendo esse entendimento, direcionar-se-á a ati
vidade das partes para o uso das formas recursais adequadas e cônsones 
com a economia processual, impedindo o manejo de recursos inúteis, que 
postergam, indefinidamente, a prestação jurisdicional e afogam os 'Iribu
nais Superiores com incidentes protelatórios (e numeroso acervo de pro
cessos), dificultando ou impedindo-os, até, de cumprir a sua destinação 
constitucional, que é a de proferir juízo, em definição derradeira e irre
fragável, sobre questões jurídicas de proeminente relevância, na interpre
tação da legislação federal. 

A interpretação que defendo não incorre na censura impetuosa, mas 
serena, do Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, assim concebida: 

"Não podemos, de forma alguma sufragar interpretações que 
cerceiem a competência deste 'Iribunal quanto à salvaguarda da 
inteireza do direito público federal. As decisões dos 'Iribunais de 
apelação, mesmo proferidas em agravo, desde que apliquem lei fe
deral, não podem nunca ficar sem a possibilidade de reexame des
te 'Iribunal. Caso contrário, passaríamos a ter 'Iribunais de últi
ma instância espalhados por todo o território nacional, cada um 
dando a última palavra, em termos de interpretação e aplicação 
de lei federal" (Embargos de Divergência nº 19.481-1). 

O equívoco em que incorre o nobre Ministro, sobre vislumbrar a pos
sibilidade de "cerceio à competência do STJ e da transformação de 'Iribu
nais ordinários em estâncias especiais" é consectário da estreiteza do vo
to que proferi, na 1 ª Thrma, evidentemente sucinto e do qual não despon
tavamargumentos para a exata compreensão da tese e nem propiciava 
discussão mais profunda sobre o alcance do tema. 

'Ibdavia, o entendimento que preconizo não me veio ao acaso, sem a 
devida meditação e sem que me debruçasse, ao longo do tempo, no estu
do comparativo da Constituição e da legislação processual. 

A apreensão do eminente Ministro, como se ouviu da exposição, não 
tem razão de ser. Não há restrição de competência do STJ. Não se quis, 
em momento algum, afastar as decisões interlocutórias do crivo do Supe
rior 'Iribunal de Justiça. O que se pretende é racionalizar o uso do agravo. 

Não é demais repetir, com apoio nas lições dos juristas, que o agra
vo de instrumento, hoje, considerado, recurso anacrônico e superado, não 
surte, na grande maioria das vezes, outro efeito prático, senão o da pro
crastinação (Theotônio Negrão, ob. citada, pág. 354). Tanto que, alguns 
juristas sugerem, ainda que de lege lata, que se reconheça ao juiz o poder 
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de indeferir, por falta de interesse, a formação do instrumento, impondo 
ao agravanté o caminho da retenção (Moniz Aragão, Considerações Prá
ticas Sobre o Agravo, Revista Forense, 246/65). 

Adverte Barbosa Moreira, que negar a viabilidade da retenção é ati
úlde que contravém de frente a uma aspiração generalizada e justa. A ten
dência que vai predominando é exatamente a oposta: prestigiar mais o 
agravo retido, cerceando o emprego da outra modalidade para evitar de
longas a que costuma dar ensejo (Rev. de Processo, 31/269). 

Interposto o agravo na sua forma retida contra decisão interlocu
tória, as questões nela suscitadas, não precluem, mas ficam no "'.guar
do do julgamento pelo 'Tribunal ordinário, conjuntamente com a;:; demais 
matérias que objetivaram a demanda. Esse último julgamento fica sob a 
censura do Superior 'fribunal de Justiça, acaso manifestado o especial. 
Não haverá, pois, nenhuma questiúncula, decidida no curso do processo, 
imune ao reexame da instância derradeira. 

466 

Do exposto, conclui-se: 

a) o legislador constituinte, ao atribuir ao STJ competência 
para julgar, em recurso especial, as causas decididas, em úni
ca ou última instância, pelos 'fribunais (artigo 105, IH), conferiu 
à palavra causa o sentido científico, técnico-jurídico, inscre
vendo-a na acepção de "ação", "demanda", "litígio", tanto quan
to o fez com outros vocábulos, ao fixar o elenco de competências 
de juízos e 'fribunais de Instância Especial (artigos 102, 105 e 109), 
por cuidar de assunto essencialmente técnico; 

b) se o constituinte pretendesse imprimir, ao dispositivo (ar
tigo 105, HI), um conteúdo mais amplo, tê-lo-ia feito, escrevendo 
em seu contexto: "julgar, em recurso especial, as questões deci
didas, em única ou última instância, pelos 'fribunais", sem dificul
dade semântica e sem prejuízo à clareza e precisão do texto -
quod lex non distinguit, non distinguere possumus; 

c) ao conferir competência aos órgãos judiciários (em todo o 
Capítulo III do Título IV da Constituição), o constituinte não se 
desbordou, uma única vez - apesar de abusar da palavra "cau
sa" - para o emprego de termos ou expressões de significação vul
gar, usando exclusivamente de terminologia jurídica, com o espí
rito preconcebido de evitar a confusão de conceitos ou dúvidas na 
aplicação de seus dispositivos; 

d) de uma interpretação sistemática resultante do confron
to entre a expressão constitucional - julgar causas decididas 
- e a disciplina da interposição, do processamento e dos efeitos 
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do agravo de instrumento (Código de Processo Civil, artigo 522 e 
§ 1 º), a conclusão que me parece mais correta - entendendo-se es
ta em função do que a ordem jurídica considera como sentido de 
justiça - é a de que o STJ não deve conhecer de recurso especial 
manifestado em agravo de instrumento que desafia decisão inter
locutória de juiz de primeiro grau, por ser a única condizente, a 
meu sentir, com os interesses da justiça e o princípio da economia 
processual; 

e) essa conclusão - a mais racional, data venia - não acar
reta prejuízo às partes, porque destas não retira a Pbssibilidade 
do reexame de matérias - desde que contidas em agravo retido 
- pelo Superior 'fribunal de Justiça, nem cria óbice intransponí
vel que impeça esse reexame e não configura, por isso mesmo, res
trição ilegal (ou inconstitucional) ao direito de recorrer; essa in
terpretação, ao revés, direcionará a atividade das partes para o 
uso racional das formas recursais adequadas (preferindo sempre 
o manuseio do agravo retido) e congruentes c0ll?- a economia pro
cessual, impedindo o manejo de recursos inúteis, que postergam, 
injustificadamente, a prestação jurisdicional e afogam as instân-

- cias especiais com incidentes protelatórios, dificultando ou im
pedindo, até, o STJ de cumprir sua destinação constitucional, que 
é a de proferir juízo, em definição derradeira, sobre questões ju
rídicas de proeminente relevância, na interpretação da legislação 
infraconstitucional; 

f) essa orientação não restringe o uso do agravo de instrumen
to, ao ponto de fazer letra morta do dispositivo do Código, que o 
instituiu (mesmo porque poderá ser manejado livremente na es
fera das instâncias ordinárias); a parte continua com o direito de 
opção entre o agravo de instrumento e a sua forma retida; mas, 
não lhe é dado usar de mero capricho, como se a Lei do Proces
so lhe atribuísse poderes absolutos na escolha do recurso - ou 
instrumentado ou retido; o limite do direito à opção da parte es
tá em que deve obedecer ao princípio da economia processual, 
que é o que consulta, prevalentemente, os interesses da justiça e 
da coletividade. 

Há, de incidir, aqui, a vetusta parêmia: o direito não dá to
do direito, nem o seu uso confere arbitrariedade. Levado a suas 
últimas conseqüências, já não se teria o uso regular, mas o abu
so do direito, a que já os romanos profligavam com veemência com 
argumentos sintetizados no conhecido apotegma: summum jus, 
summa LnjUna. 
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No preâmbulo da Constituição, ao se constituir um Estado 
Democrático destinado a assegurar o exercício dos direitos indi
viduais e sociais, se elegeu a Justiça como um dos valores supre
mos da sociedade. 'lbrna-se curial que, ao exercer o seu direito, o 
titular terá que se amoldar aos interesses maiores do ideário da 
Justiça - em seu sentido mais abrangente - e que condiz com 
a realização do bem coletivo. 

O processo, que é um meio, não pode exigir um dispêndio su
perior ao valor dos bens - ou da relevância da matéria - que es
tão em debate, que são o seu fim; uma necessária proporção en
tre o fim e os meios deve orientar a economia do processo e, con
seqüentemente, a atividade das partes, no âmbito do processo 
(conf. EDUARDO COUTURE, Fundamentos de Direito Processual 
Civil, página 188); 

g) excepcionalmente, para os casos (aliás, ainda não identi
ficados pelos processualistas) em que a jurisprudência vier a en
tender que não cabe, das decisões monocráticas de primeiro grau, 
o agravo em sua forma retida, aí então nada impede que o STJ 
conheça o recurso especial em agravo de instrumento (Código 
de Processo Civil, artigo 558); 

h) o entendimento do Supremo 'lribunal Federal, ao conferir 
ao termo causa (na vigência de Constituições revogadas), o sen
tido amplo de questão, resultou de jurisprudência, em princípio 
com profundas divergências - entre Ministros e Thrmas - cons
truída em décadas anteriores a 1970, quando a composição do Ex
celso Pretório era inteiramente outra e a legislação processual (Có
digo de 1939) - na parte pertinente aos recursos - tinha disci
plina diferente; promulgada a Constituição de 1988, revogado o Có
digo de Processo Civil de 1939 e tendo em vista as alterações pre
vistas na Lei nº 8.038/90, artigo 44, a egrégia Suprema Corte de 
Justiça ainda não enfrentou a controvérsia, analisando o texto 
constitucional sob o pálio de uma interpretação sistemática, com 
as regras do Código de Processo Civil em vigor; 

i) embora nas causas em que forem parte Estado estrangei
ro ou organismo internacional, de um lado, e, de outro, Município, 
julgadas, em primeiro grau de jurisdição, pelos juízes federais, o 
recurso seja o ordinário para o STJ, o sistema de recursos é o do 
CPC (artigos 36 e 37 da Lei nº 8.038/90); pelo princípio da econo
mia processual, a parte deve us.ar do agravo, na sua forma reti
da, para desafiar as decisões do juiz de primeiro grau (Lei nº 
8.038/90, artigo 36, II); o Superior 'Iribunal de Justiça, ao apre
ciar o recurso ordinário (CF, artigo 105, II, c) decidirá, em con-
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junto, todas as questões fragmentárias inseridas nos agravos re
tidos e as demais motivadoras do litígio; desse decisório do STJ, 
proferido em última instância, é que poderá caber, nas hipóteses 
previstas na Constituição, recurso extraordinário; optando, a 
parte, pelo manejo do agravo de instrumento contra as decisões 
interlocutórias dos juízes federais de primeira instância, se apre
ciados pelo STJ, poderão surgir tantos recursos extraordinários 
quantos forem os agravos instrumentados; entretanto, se deve ou 
não conhecer desses recursos, é tarefa privativa do colendo Supre
mo 'Iribunal Federal. 

Com estas considerações e a vênia da doutíssima maioria, mantenho 
o entendimento que perfilhei quando do julgamento, na egrégia Primei
ra 'lbrma, do Recurso Especial nQ 19.352-0: 

"A expressão constitucional causas decididas não pode ter 
compreensão dilargante a ponto de abranger, para justificar o co
nhecimento do apelo especial, arestos decorrentes de agravos ins
trumentados contra decisões do juiz de primeiro grau. 

O conhecimento do recurso especial, em agravo de instrumen
to, exige que este se origine de uma decisão (em primeiro grau de 
jurisdição), que extinga o processo, com ou sem julgamento de mé
rito." 

Rejeito os embargos. 

É como voto." 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Senhor Presidente, meu voto es
tá de acordo com aquele proferido nos Embargos de Divergência no Re
curso Especial nQ 11.919-9-AM, do qual farei oportuna juntada por xero
copIa. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
NQ 11.919-9 - AM 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Sr. Presidente, a diver
gência suscitada nos presentes embargos oferece-se palmar, conforme se 
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sabe que, no tema conceitual das decisões interlocutórias, põem-se num 
plano de absoluta similaridade as matérias cotejadas - a reabertura de 
prazo de vista ao Ministério Público, caso dos autos, e a renovação da in
timação para formação de instrumento, por omissão do nome do advoga
do na respectiva publicação, acórdão paradigma. 

E a conhecê-los, os embargos não parecem oferecer maior dificulda
de quanto à pacificação da divergência a que se prestam. 

Na verdade, se bem que ainda carente de maturidade, o novo recur
so especial tem lastro de experiência nas antiquíssimas práticas do re
curso extraordinário, seu irmão colaço. Daí que as arestas formais de 
maior repetência encontram-se aplainadas do modo como, no curso de um 
longo tempo, foram aos poucos estabelecidas as definições temáticas, mor
mente em matéria de cabimento do derradeiro e excepcional apelo inter
pretativo da lei federal. 

Então, no que interessa ao caso dos autos, cabe acentuar que, des
de os primeiros tempos, o alcance da expressão causas decididas em úl
tima ou derradeira instância findou esclarecido pelo sentido finalís
tico da norma constitucional instituidora do recurso extraordinário; is
to é, por uma abrangência maior do que a concepção formalística da téc
nica processual, significativa do litígio meritoriamente considerado. 

Da evolução dessa temática jurisprudencial, conclusiva de uma mais 
ampla compreensão terminológica, fez excelente apanhado o prof. Rober
to Rosas, intitulado "O Conceito de Causa para a Competência do STF", 
à cuja publicação vale remeter o pesquisador - RT 532,1289. 

Donde a intermitência de julgados conceituadores do termo "cau
sa", proferidos a propósito do recurso extraordinário cabível contra de
cisão interlocutória, sem exigência de maior adequação ao permissivo 
constitucional do que a irrecorribilidade do julgamento nas instâncias 
inferiores, segundo a expressão do saudoso Min. Victor Nunes, ao votar 
no RE 57.682-GB, in RTJ 34/161. Consulte-se, a exemplo, o seguinte rol 
de ementas: 
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"Recurso extraordinário. Cabimento contra decisão in
terlocutória ou proferida em agravo, desde que definitiva" (RE 
n!.! 53.124-PR, ReI. Min. Evandro Lins e Silva, RTJ v. 31, pág. 
323, 1965) 

"Cabe recurso contra decisão proferida em agravo ou 
contra decisão interlocutória, desde que definitiva" (AI nº 
24.434-GO, ReI. Min. Victor Nunes Leal, RTJ 17, pág. 114, 
1961) 
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"O recurso extraordinário é admissível de decisão de ca
ráter interlocutório, quando ela configura uma questão fede
ral, encerrada definitivamente nas instâncias locais" (RE nº 
57.728-SP, Rel. Min. Hermes Lima, RTJ 41, pág. 153, 1967)" 
fls. 98/99. 

Complete-se essa colação, tomada de empréstimo do sobrestado re
curso extraordinário do Ministério Público embargante, com um preceden
te, de data bem mais recente, pertinente à legitimidade passiva do Ban
co Central em determinada ação de anulação e substituição de ORTN, ma
téria de deslinde evidentemente interlocutório, e por isso ocorrido em se
de do agravo de instrumento que o 'IHbunal Regional Federal da 2ª Re
gião havia desprovido - RE 114.210-RJ, in RTJ 128/383. 

Igual exemplificação de matéria agravável poderia forrar-se em acór
dão antigo, relativo à exceção de competência do foro do desquite - RE 
58.699, ReI. Min. Hermes Lima, in RTJ 35/706. 

Finalmente, en passant, lembrem-se tantos ou quantos verbetes da 
Súmula do Supremo 'Iribunal Federal, constituídos à base do reexame de 
decisões interlocutórias, consoante a natureza eminentemente inciden
tal dos temas averbados; vejam-se: 

Súmula 231 - produção de provas pelo revel compare
cente; 

Súmula 240 - depósito preparatório do recurso em ação 
de acidente do trabalho; 

Súmula 310 - contagem do prazo recursal, no caso de 
intimação na sexta-feira; 

Súmula 425 - tempestividade do agravo tardiamente 
despachado; 

Súmula 619 - prisão do depositário judicial, indepen
dentemente de ação de depósito. 

Em suma, Sr. Presidente, sem desmerecer a pródiga ilustração do 
voto condutor do v. acórdão embargado, fico em que maior acerto há em 
admitir-se cabível o recurso especial contra decisões interlocutórias, do 
modo como o v. acórdão paradigma filiou-se à tradicional jurisprudência
suprema, tocante ao similar cabimento do recurso extraordinário. 

Daí que, filiando-me também a tão antiga construção exegética, apli
co-a ao caso sub judice; pelo que devolvo os autos à 'furma de origem, pa
ra que, afastada a prejudicial de que se trata, julgue o recurso especial 
como achar de direito. 
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Para tanto é que recebo os embargos, nos limites da divergência que 
lhes deu causa. 

É como voto." 

VOTO - VOGAL 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATIERSON: Sr. Presidente, com a de
vida vênia do Sr. Ministro Demócrito Reinaldo, e na linha dos preceden
tes desta Corte Especial, acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor Presidente, meu voto é no 
sentido daquele proferido nos Embargos de Divergência em Recurso Es
pecial 19.352-1-SP. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 19.352-1 - SP 

VOTO 

MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor Presidente, também louvo 
o diligente esforço do eminente Ministro DEMÓCRITO REINALDO, em 
buscar a compatibilização dos textos apropriados para o discernimento da 
questão. Assim também, muito me sensibiliza a superior preocupação de 
S. Exa. com a desordenada multiplicação de feitos na competência des
ta Corte, a ponto de acarretar o seu congestionamento. A busca, portan
to, de critérios interpretativos que pudessem aliviar essa situação, sem 
dúvida, se recomenda: porém, não me parece, data venia, que o critério 
propugnado, baseado principalmente em expressões textuais da própria 
Constituição, possa sustentar, de modo satisfatório, o que S. Exa. propõe. 
Basta ver, por acréscimo ao que foi ponderado pelo Sr. Ministro JOSÉ 
DANTAS, o que consta também na Constituição, art. 105, II, quanto à 
competência desta Corte, em que se prevê julgamento, em recurso ordi
nário, das "causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organis
mo internacional, de um lado, e, do outro, município ou pessoa residen
te ou domiciliada no País". 
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Tive mesmo ensejo de relatar agravo de instrumento, perante a Quar
ta Thrma, interposto por Estado estrangeiro em causa contida nesta pre
visão constitucional. Não me parece que o 'fribunal pudesse escusar-se a 
esta competência. Penso. que por outro caminho se há de buscar a solu
ção que todos almejamos, principalmente sem desguarnecer a tutela da 
interpretação uniforme do direito federal. Não é demais também ponde
rar que a tendência para simplificação do processo, se por um lado pro
porciona alguns dos benefícios que todos buscamos, por outra parte dá mo
tivos à prática de lesões graves a direitos, por ocasião das decisões inter
locutórias, quando, por exemplo, o Juiz nega a produção de meios de pro
va, o que pode equivaler à denegação do direito que dessa prova depende. 

Penso que a recusa dessa competência, a título de realizarmos um 
programa de adequação do 'fribunal ao desempenho das suas funções, se
ria arriscada simplificação de problema de magnitude talvez maior. Por 
isso, persisto naquele entendimento tradicional, sobre o qual penso de
vamos evoluir por outros métodos, isto é, causa é qualquer feito em que 
se possa apontar lesão, contrariedade ao direito federal, sem prejuízo das 
construções que estão aguardando nossa criatividade. Certamente que, 
em um breve tempo, encontraremos algum caminho. Por enquanto, man
tenho meu entendimento, data venia." 

VOTO (VOGAL) 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: O meu 
voto é no sentido do que proferi nos Embargos de Divergência no Recur
so Especial nº 19.352-1-SP. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 19.352-1 - SP 

VOTO (VOGAL) 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Pre
sidente, a meu ver, nenhuma interpretação da palavra "causa" que im
plique restringir a competência constitucional deste 'fribunal de zelar pe
la autoridade e uniformidade interpretativa da legislação federal pode ser 
aceita. 'Ibdavia, cabe-me, no ensejo, manifestar a minha sincera homena
gem ao brilhante trabalho produzido pelo eminente Ministro Demócrito 
Reinaldo, no voto que acaba de proferir, que contém subsídios sólidos que 
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devem ser considerados - e que se espera no tempo mais breve - pelo 
legislador, a fim de procurar melhorar a situação em que se encontra, não 
apenas esta Corte, mas os demais 'fribunais do País, que, na verdade, são 
vítimas de legislação processual repleta de recursos, que se multiplicam 
diariamente e que cada vez mais estão a comprometer a Drópria aplica
ção do Direito Substancial. 

O processo, sem dúvida al~ma, tem caráter instrumental, mas es
sa instrumentalidade não deve ser exagerada a ponto de se transformar 
em formalismo comprometedor do sentido maior de se aplicar a lei no mais 
curto período de tempo. 

Com essas breves considerações, prestando mais uma ve7 a~ minhas 
homenagens ao estimado Ministro Demócrito Reinaldo, peço vênia para 
manifestar meu ponto de vista já tradicional, no sentido de considerar que 
a palavra "causa" há de ser entendida num sentido amplo, à vista do 'Iex
to Constitucional em vigor, atinente à interposição do recurso especial. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator, recebendo os embargos." 

VOTO VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA: Senhor Presiden
te. Cumprimento o eminente Ministro Demócrito Reinaldo pelo brilhan
te voto que acaba de proferir. 

'Ibdavia, na linha do precedente de minha relatoria, EDiv no REsp 
n" 13.4 73-5-AM, julgado em 24.09.92, peço vênia para acompanhar o vo
to do eminente Ministro Relator. 

474 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
N" 13.473-5 - AM 

(Registro n" 92.0008022-7) 

Embargante: Ministério Público Federal 

Embargado: J. Miranda Auriero 

EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONHE
CIMENTO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 
CAUSA EM SENTIDO LATO. AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. 

1. Causa para efeito de admissibilidade do recurso espe
cial há de ser compreendida lato sensu. É qualquer ques-
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tão sujeita a uma decisão judiciária, em última ou única ins
tância, ainda que incidentalmente. 

II. Embargos recebidos para admitir a interposição de 
recurso especial, mesmo quando a decisão recorrida tiver si
do proferida em agravo de instrumento. 

II!. Baixa dos autos à 'IUrma para, afastado o óbice, si
ga com o julgamento. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA (Relator): É compe
tente o Superior 'IHbunal de Justiça para processar e julgar, em recurso 
especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 'fribu
nais Regionais Federais ou pelos 'fribunais dos Estados, do Distrito Fede
ral e 'Ierritórios (art. 105, lII, da CF). 

À sua vez, compete aos 'fribunais Regionais Federais processar e jul
gar as causas decididas pelos Juízes Federais. 

A mesma discussão havida quanto o que se devia entender por cau
sa para efeito de admissão do recurso extraordinário, foi revivida no que 
pertine ao recurso especial. O que se disse ali tem aplicação aqui. 

Estudo histórico feito pelo professor ROBERTO ROSAS ("Recursos 
no Superior Tribunal de Justiça", ed. Saraiva, 1991, ps.171j176) mostra 
a evolução da jurisprudência do Supremo 'fribunal Federal. Para o Minis
tro HAHNEMANN GUIMARÃES, "a causa é a questão decidida na sen
tença que, em única ou última instância, encerra o processo judicial (RE 
12.815). Em outra oportunidade afirmou que causa é qualquer processo 
que se decide em juízo, encerre ou não litígio, porque pode haver proces
so com ou sem litígio (RE 22.141)". 

Nessa linha de entendimento, deixou de considerar o simples proces
so administrativo, a reclamação ou a correição parcial, quando a decisão 
tem cunho meramente administrativo, deixando de envolver questão fe
deral (RE 73.297, RTJ 63:297; RE 79.323, RTJ 73:936). Conclui ROBER
TO ROSAS com CASTRO NUNES "que a expressão causa deve ser en
tendida com ampla compreensão" (ob. cit., p. 213). 

JOSÉ FREDERICO MARQUES diz que "o vocábulo CAUSA é empre
gado em sentido amplo, e também como sinônimo de QUESTÃO. Portan
to, cabe, igualmente, recurso extraordinário contra acórdãos referentes a 
causas de jurisdição voluntária e contra acórdãos que contenham decisão 
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interlocutória simples, ou sentença terminativa" (Manual de Direito Pro
cessual Civil, 3º vol., 2ª parte, p. 179). 

Para MOACYR AMARAL SANTOS o primeiro pressuposto é que de
ve ter havido decisão de uma causa. "É da decisão que se recorre. CAU
SA é qualquer questão sujeita à decisão judicial, tanto em processos de ju
risdição contenciosa como em processos de jurisdição voluntária" ("Pri
meiras Linhas de Direito Processual Civil", 3º vol., p. 153, ed. Saraiva, 
1981). Neste mesmo sentido a manifestação de ROGÉRIO LAURIA TUC
CI e JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI, em "Constituição de 1988 e Pro
cesso. Regramentos e Garantias Constitucionais do Processo", ed. Sarai
va, ps. 114/115) e MARIA STELLA V. S. LOPES RODRIGUES ("Recur
sos da Nova Constituição", 2ª ed., RT, n. 7.3) 

Penso, assim, que incensurável o voto do eminente Ministro CLÁU
DIO SANTOS ao concluir: 

"Quando a Constituição define os contornos do especial, a cau
sa decidida não é apenas a de mérito, mas qualquer uma, inciden
tal ou não, apreciada em última instância. Esse é o entendimen
to pacífico daquela expressão nos tribunais" (fl. 90 - REsp 
9. 173-SP). 

Concluo, Senhor Presidente e Senhores Ministros dizendo que, da
ta venia do douto entendimento do acórdão embargado, inclino-me por ado
tar a construção que admite maior abrangência da expressão causa, daí 
porque recebo os embargos e devolvo o processo à 'furma de origem, a fim 
de que, afastado o óbice apontado, siga com o julgamento do recurso es
pecial como achar de direito." 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 12.270-8 - SP - (92.111599) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro Nilson Naves. Embtes.: Ministério Público Federal e Estado de São 
Paulo. Advs.: Paula Nelly Dionigi e outro. Embdos.: Julio Agostinho Lui
ze e outros. Advs.: Ediangeli Rossi Migliano e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Corte Especial, por maioria, 
recebeu os embargos (em 25.03.93 - Corte Especial). 

Votou vencido o Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Dias 'frindade, José de Jesus, As
sis 'Ibledo, Vicente Cernicchiaro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, 
Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, José Dantas, 
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William Patterson, Bueno de Souza, José Cândido, Antônio de Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini e Jesus Costa Lima votaram com o Sr. Minis
tro Relator. 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e Hélio Mosimann não compareceram 
à sessão por motivo justificado. 

O Sr. Ministro Assis 'Ibledo não compareceu à sessão por motivo jus
tificado (art. 162, § 1 º, RISTJ). 

Os Srs. Ministros Américo Luz, Costa Leite, Edson Vidigal, e Peça
nha Martins não participaram do julgamento (art. 162, § 2º, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro ANTÔNIO TORREÃO BRAZ. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 16.118-0 - SP 

(Registro nº 92.0009101-6) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro William Patterson 

Embargante: Ministério Público Federal 

Embargados: Manoel Martins e outros 

Inters.: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Celso Lourenção Vasconcellos de Oliveira e Wilson 
Luís de Sousa Foz 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPE
CIAL. CABIMENTO. MATÉRIA INCIDENTAL. 

A competência atribuída ao STJ, pelo art. 105, IH, 
da CF, não exclui o cabimento do Recurso Especial, 
quando a decisão recorrida aborda, apenas, aspecto in
cidental. 

Embargos de Divergência conhecidos e providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
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votos e das notas taquigráficas a seguir, por maioria, em receber os embar
gos e em determinar que o processo retorne à Th.rma, de sorte a ser julga
do o mérito, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator; vencido o Sr. Mi
nistro Pedro Acioli, que os rejeitava. Votaram com o Relator os Srs. Minis
tros Bueno de Souza, Antônio de Pádua Ribeiro, Jesus Costa Lima, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro, Dias 'frindade, José de Jesus, Assis Thledo, Ed
son Vidigal, Vicente Cernicchiaro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, 
Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Hélio Mosimann. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Antônio Thrreão Braz (Pre
sidente), José Cândido, América Luz, Flaquer Scartezzini, Costa Leite e De
mócrito Reinaldo. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro José Dantas. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 24 de setembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro WILLIAM PATTER
SON, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: A Egrégia Primeira 'lUr
ma, por maioria, vencido o Ministro Gomes de Barros, decidiu a questão 
nos termos refletidos na seguinte ementa, do respectivo acórdão (fls. 92), 
da lavra do Ministro Garcia Vieira, uerbis: 

"PROCESSUAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
INFLAÇÃO DE JANEIRO DE 1989, DE 70,28%. 

Só cabe a este E. 'fribunal, julgar, em recurso especial, 
as causas decididas, em última ou única instância e não me
ras decisões em questões incidentes de execução. 

Recurso não conhecido." 

Inconformado, o Ministério Público Federal oferece embargos de di
vergência, alegando que a Colenda Thrceira Th.rma tem entendimento di
ferente, consoante ressai do paradigma que traz à colação (REsp nº 
9.173-SP), da relatoria do Ministro Cláudio Santos, segundo o qual: 
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"Quando a Constituição define os contornos do especial, a cau
sa decidida não é apenas a de mérito, mas de qualquer uma, in
cidental ou não, apreciada em última instância. Esse o entendi
mento pacífico daquela expressão nos tribunais." 
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Os embargos foram admitidos pelo despacho de fls. 107, ao entendi
mento de suficientemente comprovada a divergência. Não houve impug
naçao. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Razão assiste ao embar
gante. Na verdade, a competência conferida a este Superior 'Iribunal de 
Justiça pela Constituição Federal (art. 105, III), para julgar, em recur-
so especial, as causas decididas em única ou última instância, pelos Tri
bunais Regionais Federais ou pelos 'fribunais dos Estados e do Distrito 
Federal, não se restringe aos feitos que envolvam decisão de mérito. A ex
pressão "causas" ali inserta engloba todas as questões julgadas pelos ci
tados Órgãos, nas condições estipuladas, mesmo que elas digam respei
to a incidentes, corno ocorre na espécie. 

O voto vencido, do Ministro Gomes de Barros, analisa o problema sob 
a ótica correta, a meu juízo, valendo, pois, pô-lo em destaque: 

"O termo "causa" é empregado na acepção de questão que en
volve até o próprio processo. E tanto isto é verdade que, no art. 109 
ao se referir aos juízes federais, a Constituição diz que lhes "com
pete processar e julgar as causas em que a União, Entidades, ... , 
mais adiante: "as causas em que o Estado estrangeiro", às causas 
fundadas em tratado". 

Em várias oportunidades, a Constituição faz referência a cau
sa. Ora, evidentemente, no art. 109, não se quer dizer que a Jus
tiça Federal deve conhecer somente do mérito, ou somente das de
cisões terminativas do processo. Por outro lado, quando se julga 
qualquer incidente está-se julgando a causa; urna parcela da cau
sa, é verdade, mas se está julgando a causa, muitas vezes, sob urna 
faceta extremamente importante é o valor da pretensão jurídica 
envolvida na causa. 

No dizer de Moacyr Amaral Santos, "causa é qualquer ques
tão sujeita a decisão judicial, tanto em processos de jurisdição con
tenciosa, corno processos de jurisdição voluntária" (Primeiras li
nhas, voI. 3Q

, pág. 161, 11 ª Ed.). 

Aliás, a 3ª 'IUrma do STJ, no julgamento do Recurso Especial 
n Q 9.173, conduzido pelo E. Ministro Cláudio Santos, apreciou a 
questão, decidindo: "Compreende-se por causa decidida em últi-
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ma instância, não apenas a questão de mérito, mas qualquer uma, 
ainda que incidental". Este julgado é recente, pois foi publicado 
no dia 20 de outubro último." 

.Advirta-se, por oportuno, que idêntica é a posição do Supremo Tri
bunal Federal no trato do assunto, em relação ao recurso extraordinário, 
e que, pela similitude do recurso especial com aquele, pode-se, perfeita
mente, invocar a orientação do Pretório Excelso, lembrada na petição do 
recurso. É ler-se: 

"Recurso extraordinário. Cabimento contra decisão in
terlocutória ou proferida em agravo desde que definitiva" (RE 
nº 53.124-PR, ReI. Min. EVANDRO LINS E SILVA, RTJ 31, 
p. 323, 1965). 

"Cabe recurso contra decisão proferida em agravo, ou 
contra decisão interlocutória, desde que definitiva" (AI nº 
24.434-GO, ReI. Min. Victor Nunes Leal, RTJ 17, p. 114, 
1961). 

"O recurso extraordinário é admissível de decisão de ca
ráter interlocutório, quando ela configura uma questão fede
ral, encerrada definitivamente nas instâncias locais" (RE nº 
57.728-SP, ReI. Min. HERMES LIMA, RTJ 41, p. 153, 1967)." 

Por último, cabe-me registrar que esta Corte Especial, em recente 
julgamento, acolheu a tese sustentada pelo Embargante (cfr. EDiv no 
REsp nº 1l.919-9-AM, Relator o Senhor Ministro José Dantas). 

Ante o exposto, recebo os embargos, para determinar que o proces
so retorne à Primeira 'furma, de sorte a ser julgado o mérito. 

VOTO VOGAL 

O SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor Presidente, o meu vo
to é idêntico ao proferido nos Embargos de Divergência no Recurso Espe
cial nº 19.481-1-SP, cujo Relator foi o Senhor Ministro Vicente Cernicchiaro. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 19.481-1 - SP 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor Presidente, não 
tive ainda oportunidade de votar no caso simile, do qual é Relator o emi-
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nente Ministro JOSÉ DANTAS, referente aos Embargos de Divergência 
no Recurso Especial 11.919, pendentes de pedido de vista, agora, do emi
nente Ministro AMÉRICO LUZ. Entretanto, estou pronto a resumir meu 
pensamento, sem mais delongas. 

Limitar-me-ei, reportando-me a pronunciamentos anteriores no mes
mo sentido, a lembrar que este entendimento amplo (de que a conceitua
ção de causa para efeito de admissão de recurso especial, tanto quanto de 
recurso extraordinário, corresponde à conspícua tradição de nossa juris
prudência) é coetânea com a existência do próprio Supremo 'l}ibunal Fe
deral, devendo por isso mesmo, pairar acima das vacilações quanto à am
plitude de sua pertinência. 

Não penso se justifique (digo-o com todas as vênias) a propugnada 
modificação desse critério, porquanto a ofensa ou contrariedade a lei fe
deral e a discrepância jurisprudencial podem perfeitamente configurar
se e determinar graves danos à tutela de direitos, mesmo em recursos em 
procedimentos versantes somente com questão de natureza processual. 
Seria extremamente preconceituoso, em relação aos temas de natureza 
processual, sufragar o entendimento de que, quando disso se tratasse, di
reitos subjetivos não estariam necessariamente em jogo na causa. 

Demais disso, se é verdade que a justiça brasileira enfrenta dificul
dades em virtude de multiplicação do número de causas, o meio de con
jurar este problema há de consistir em outras medidas de abrangência ge
ral e não em diligências casuísticas, como seria o caso da súbita restri
ção do acesso ao recurso especial, em tais causas. 

Com estas breves considerações, subscrevo o d. voto do eminente Mi
nistro José Dantas, que proficuamente compendiou a história jurispru
dencial do tema no direito brasileiro." 

VOTO - VENCIDO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: Senhor Presiden
te, o meu voto é idêntico ao proferido nos Embargos de Divergência no Re
curso Especial nQ 19.481-1-SP, cujo Relator foi o Sr. Ministro Vicente Cer
nicchiaro. 

Assim, faço juntar cópia do EREsp nQ 1l.919-9-AM, no qual votei nes
te sentido. 
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ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 11.919-9 - AM 

(Registro nº 9280235) 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: O recurso especial 
de que tratam os presentes embargos de divergência teve o julgamento 
na 1 ª 'furma resumido na seguinte ementa - fl. 90: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. RECURSO ES
PECIAL CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DESAFIANDO DESPA
CHO INTERCALADO DO JUIZ MONOCRÁTICO. IMPOSSI
BILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Recurso especial, como vem definido na Constituição Fe-. 
deral (artigo 105, lU), é o instrumento hábil a desafiar os jul
gados provenientes de causas decididas em única ou última 
instância, pelos tribunais. 

As causas decididas (pelos 'fribunais), segundo preconi
za a Constituição, nâo têm a compreensão dilargante, a pon
te de abranger, na sua configuração, para justificar o recur
so especial, meros decisórios interpostos contra despachos do 
juiz de primeiro grau, que são apenas impulsionadores do pro
cesso. 

O cabimento do recurso especial em agravo de instru
mento exige, pelo menos, que este tenha vinculação com uma 
decisão terminativa do processo, com ou sem julgamento do 
mérito. 

Recurso não conhecido, com voto vencido" (fI. 90). 

Quando integrante daquela Thrma eu proferi voto-vista nesse mes
mo sentido, onde destaquei: 
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"O agravo de instrumento não é causa, mas tão-somente um 
incidente processual, que a lei adjetiva coloca à disposição das par
tes para assegurar o reexame de determinados atos desenvolvidos 
dentro do feito e que não puseram fim ao processo. 
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Resulta então que a ter-se a decisão posta em agravo de ins
trumento com todos os pressupostos exigidos pela norma maior es·· 
tar-se-ia, via oblíqua, criando nova legislação processual, o que ao 
Judiciário é defeso". 

Hoje, depois de ouvir o voto do Relator, Ministro José Dantas, e mui
ta reflexão sobre o tema em termos comparativos dos preceitos da Cons
tituição anterior e da atual, não me convenci de que devo me reconsiderar. 

A atual Constituição - art. 105, inciso III - coloca como competên
cia do Superior 'Iribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas 
decididas em única ou última instância. 

O verbete "causas" utilizado pelo constituinte, sem dúvida, se refe
re a ação no seu todo e não das decisões incidentais ou prejudiciais pro
feridas pelos juízes monocráticos. 

Segundo De Plácido e Silva, causa: 

"Na técnica processual, causa se confunde. com a demanda. 
Empregam-se como vocábulos equivalentes. 

E esta acepção vem, de que a causa é o fundamento legal do 
direito que se deve fazer valer perante a autoridade judiciária. 
Causa, a razão, extensivamente passou a designar o processo ju
dicial que, por ela, a causa, a razão, o motivo, é intentado, sendo, 
pois equivalente a litígio. 

Neste sentido também se consagrou". 

"Causas decididas" quer dizer, "processo findo", prestação jurisdi
cional encerrada. 

As questões incidentes resolvidas nas causas pelos juízes de primei
ra instância, delas cabem apenas os recursos para o 'Iribunal ad quem e 
não para o Superior 'Iribunal de Justiça, em razão do texto constitucio
nal não aludir a incidentes ou decisões interlocutórias. 

Analiso restritivamente o texto constitucional, pois o agravo de ins
trumento não é a causa em si mesma, traz apenas uma questão resolvi
da na causa. 

Faço os meus elogios ao constituinte, que pretendeu evitar as delon
gas judiciais, a eternização dos recursos, a mandar para o Superior 'Iri
bunal de Justiça somente as causas já decididas em única ou última ins
tância e não os incidentes nela resolvidos pelos juízes monocráticos, que 
serão decididas no Superior 'Iribunal de Justiça com a chegada da cau
sa no seu todo. 
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É sabido e consabido que o agravo de instrumento não é interposto 
da decisão final da causa, mas das questões incidentais resolvidas ou de
cididas pelo juízo singular, que não guarda a conceituação de "decisão e 
nem de última instância". 

'limho certeza que o constituinte pretendeu minimizar, reduzir e ace
lerar o andamento das causas ajuizadas no Poder Judiciário, que ao usar 
a expressão "causas decididas em única ou última instância", procurou 
evitar a proliferação de recursos retardatórios das questões resolvidas na 
causa pelo juiz singular. 

Assim, rendo os meus respeitos ao Relator para dele divergir e acom
panhar o voto predominante do Ministro Demócrito Reinaldo. 

Rejeito os embargos. 

É como voto." 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Pre
sidente, inclino-me a sustentar a tese já tradicional no nosso Direito, e 
que foi muito bem expressa no v'oto anteriormente proferido nesta Cor
te pelo Ministro José Dantas. 

Na verdade, não podemos, de forma alguma, sufragar interpretações 
que cerceiam a competência deste 'Tribunal quanto à salvaguarda da in
teireza do direito positivo federal. Nesse sentido é que as decisões dos 'Tri
bunais de apelação, mesmo proferidas em agravo, desde que apliquem lei 
federal ou divirjam quanto a sua interpretação, não podem nunca ficar 
sem a possibilidade de um reexame por parte deste 'Iribunal. Caso con
trário passaríamos a ter 'Iribunais de última instância espalhados por to
do o território nacional, cada um dando a palavra última em termos de 
aplicação e interpretação da Lei Federal. O sistema federativo ficaria, evi
dentemente, comprometido. 

Esta é uma matéria que já foi objeto de profundas meditações e acha
se consubstanciada em numerosos precedentes jurisprudenciais, no sen
tido do cabimento do recurso especial. 

Com essas sumárias palavras, desalinhavadas, acompanho o voto do 
ilustre Ministro-Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA: Sr. Presidente, o 
meu voto é idêntico ao proferido nos Embargos de Divergência no Recur
so Especial nQ 13.473-5-AM, do qual faço juntar cópia. 
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ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 

Nº 13.4 73-5-AM 

(Registro nº 920008022-7) 

Embargante: Ministério Público Federal 

Embargado: I. Miranda Auriero 

EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONHE
CIMENTO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 
CAUSA EM SENTIDO LATO. AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. 

1. Causa para efeito de admissibilidade do recurso espe
cial há de ser compreendida lato sensu. É qualquer questão 
sujeita a uma decisão judiciária, em última ou única instân
cia, ainda que incidentalmente. 

II. Embargos recebidos para admitir a interposição de 
recurso especial, mesmo quando a decisão recorrida tiver si
do proferida em agravo de instrumento. 

II1. Baixa dos autos à TUrma para, afastado o óbice, si· 
ga com o julgamento. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA (Relator): É compe
tente o Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar, em recur
so especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tri
bunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Fe
deral e Territórios (art. 105, IH, da CF). 

À sua vez, compete aos Tribunais Regionais Federais processar e jul· 
gar as causas decididas pelos Juízes Federais. 

A mesma discussão havida quanto o que se devia entender por cau
sa para efeito de admissão do recurso extraordinário, foi revivida no que 
pertine ao recurso especial. O que se disse ali tem aplicação aqui. 

Estudo histórico feito pelo professor ROBERTO ROSAS ("Recursos 
no Superior Tribunal de Justiça", ed. Saraiva, 1991, ps. 171/176) mostra 
a evolução da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Para o Minis
tro HAHNEMANN GUIMARÃES, "a causa é a questão decidida na 
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sentença que, em única ou última instância, encerra o processo judicial 
(RE 12.815). Em outra oportunidade afirmou que causa é qualquer pro
cesso que se decide em juízo, encerre ou não litígio, porque pode haver pro
cesso com ou sem litígio (RE 22.141)". 

Nessa linha de entendimento, deixou de considerar o simples proces
so administrativo, a reclamação ou a correição parcial, quando a decisão 
tem cunho meramente administrativo, deixando de envolver questão fe
deral (RE 73.297, RTJ 63.297; RE 79.323, RTJ 73.936). Conclui ROBER
TO ROSAS com CASTRO NUNES "que a expressão causa deve ser en
tendida com ampla compreensão" (ob. cit., p. 213). 

JOSÉ FREDERICO MARQUES diz que "o vocábulo CAUSA é empre
gado em sentido amplo, e também como sinônimo de QUESTÃO. Portan
to, cabe, igualmente, recurso extraordinário contra acórdãos referentes a 
causas de jurisdição voluntária e contra acórdãos que contenham deci
são interlocutória simples, ou sentença terminativa" (Manual de Direito 
Processual Civil, 3Q vol., 2ª parte, p. 179). 

Para MOACYR AMARAL SANTOS o primeiro pressuposto é que de
ve ter havido decisão de uma causa. "É da decisão que se recorre. CAU
SA é qualquer questão sujeita à decisão judicial, tanto em processos de ju
risdição contenciosa como em processos de jurisdição voluntária" ("Pri
meiras Linhas de Direito Processual Civil", 3Q vol., p. 153, ed. Saraiva, 
1981). Neste mesmo sentido a manifestação de ROGÉRIO LAURIA TUC
CI e JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI, em "Constituição de 1988 e Pro
cesso. Regramentos e Garantias Constitucionais do Processo", ed. Sarai
va, ps. 114/115) e MARIA STELLA V. S. LOPES RODRIGUES ("Recur
sos da Nova Constituição", 2ª ed., RT, n. 7.3) 

Penso, assim, que incensurável o voto do eminente Ministro CLÁU
DIO SANTOS ao concluir: 

"Quando a Constituição define os contornos do especial, a cau
sa decidida não é apenas a de mérito, mas qualquer uma, inciden
tal ou não, apreciada em última instância. Esse é o entendimen
to pacífico daquela expressão nos tribunais" (fI. 90 - REsp 
9.173-SP). 

Concluo, Senhor Presidente e Senhores Ministros dizendo que, da
ta venia do douto entendimento do acórdão embargado, inclino-me por ado
tar a construção que admite maior abrangência da expressão causa, daí 
porque recebo os embargos e devolvo o processo à 'furma de origem, a fim 
de que, afastado o óbice apontado, siga com o julgamento do recurso es
pecial como achar de direito". 

486 R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 5, (49): 423-502, setembro 1993. 



VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, o meu vo
to é idêntico ao proferido nos Embargos de Divergência no Recurso Espe
cial nº 19.481-1-SP, cujo teor é o seguinte: 

"O texto constitucional, a meu ver, não permite dúvida de que 
a palavra "causa" quando se cogita de competência recursal pa
ra o STJ, abrange também questões que não se refiram ao julga
mento final do feito. 

O art. 105, IH, cogitando o recurso especial, prevê competên
cia para "julgar em recurso especial as causas decididas ... ". E, no 
item H, lê-se, "julgar em recurso ordinário as causas em que fo
ram partes o Estado estrangeiro". 

Em ambas as hipóteses menciona-se o julgamento de causas. 
A admitir-se a interpretação dada pelo acórdão, seriam irrecorrí
veis as decisões interlocutórias proferidas em tais processos. O 
mesmo se diga das causàs submetidas aos Juízes Federais, apre
ciadas, em segundo grau, pelos 'Iribunais Regionais Federais. Aí 
também - (CF, art. 108, H) - consigna o texto que aquelas Cor
tes são competentes para "julgar, em grau de recurso, as causas 
decididas pelos Juízes federais". Quem seria o competente para 
julgar os agravos? 

Acompanho o eminente Ministro Relator, data venia do dou
to Ministro Pedro Acioli". 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS: Sr. Presidente. Meu voto é idên
tico ao proferido nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 
19.481-1-SP, cujo Relator foi o Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro, cuja có
pia farei anexar. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 19.481-1 - SP 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS: Sr. Presidente. Na Egrégia 2ª 
Thrma, sobre essa matéria, na linha do pensamento dos eminentes 
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Ministros Relator e Romildo Bueno de Souza, bem como o do Sr. Minis
tro Eduardo Ribeiro, que o detalhou a nível constitucional, temos julga
do essa matéria semanalmente, ora em recurso especial, ora em agravo 
de instrumento, sendo perfeitamente viável. 

Peço vênia ao Sr. Ministro Pedro Acioli para acompanhar o eminen
te Ministro-Relator". 

VOTO - VOGAL 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Senhor Presidente, o 
meu voto é idêntico ao proferido nos Embargos de Divergência no Recur
so Especial nQ 19.481-1-SP, cujo Relator foi o Sr. Ministro Vicente Cernic
chiaro, e que foi julgado nesta mesma sessão. 

VOTO - VOGAL 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Senhor Presidente, 
evitando entravar os trabalhos da Corte, vou acompanhar o eminente Mi
nistro-Relator, reservando-me, porém, para um melhor estudo em ocasião 
oportuna, uma vez que ainda não me manifestei diretamente sobre a ma
téria. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 16.118-0 - SP - (92.0009101-6) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro William Patterson. Embte.: Ministério Público Federal. Embdos.: 
Manoel Martins e outros. Adv.: Wilson Luís de Sousa Foz. Interes.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Adv.: Celso Lourenção Vasconcellos de Oli
veira. 

Decisão: A Corte Especial, por maioria, recebeu os embargos e de
terminou que o processo retorne à 'fu.rma, de sorte a ser julgado o méri
to, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator; vencido o Sr. Ministro Pe~ 
dro Acioli, que os rejeitava (em 24.09.92 - Corte Especial). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza, Antônio de Pádua Ribeiro, Je
sus Costa Lima, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Dias 'frindade, José de 
Jesus, Assis 1bledo, Edson Vidigal, Vicente Cernicchiaro, Waldemar Zvei
ter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Hélio Mosimann votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Os Srs. Ministros Antônio 'Ibrreão Bráz (Presidente), José Cândido, 
Américo Luz, Flaquer Scartezzini, Costa Leite e Demócrito Reinaldo não 
compareceram à sessão por motivo justificado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 19.481-1-SP 

(Registro nº 92.0013398-3) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Embargante: Estado de São Paulo 

Embargado: Marini e Daminelli SI A 

Advogados: Drs. João Saraiva Lima e outro, e Rodolto Cavalcanti 
Bezerra 

EMENTA: ERESP - CONSTITUCIONAL - PRO
CESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CAUSA 
DECIDIDA EM ÚLTIMA INSTÂNCIA. "Causas decididas, 
em única ou última instância" (Const., art. 105, UI) 
compreendem as questões, ainda que diversas do mé
rito, dado o interesse, no sentido processual do termo, 
da parte à prestação jurisdicional exaustiva, material
mente considerada. Impõe-se uma condição: haver si
do - decidida - no Tribunal originário. Decidida, 
aqui, é igual a exaurida naquela Corte. Não se com
preenderia alguma matéria restar imune à exigência 
de harmonia à legislação federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior 'Tribunal de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por maioria, em rece
ber os embargos em determinar que o processo retorne à 'IUrma, de sor
te a ser julgado o mérito, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator; ven-
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cido o Sr. Ministro Pedro Acioli, que os rejeitava. Os Srs. Ministros Wal
demar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, 
Barros Monteiro, Hélio Mosimann, José Dantas, Bueno de Souza, Antô
nio de Pádua Ribeiro, Jesus Costa Lima, Nilson Naves, Eduardo Ribei
ro, Dias 'frindade, José de Jesus, Assis 'Ibledo e Edson Vidigal votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Antônio 'Ibrreão Braz (Pre
sidente), José Cândido, Américo Luz, Flaquer Scartezzini, Costa Leite e 
Demócrito Reinaldo não compareceram à sessão por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro William Patterson. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 24 de setembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATIERSON, Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): O 
Estado de São Paulo, por seu Procurador, nos autos do Recurso Especial 
nº 19.481-1, opõe os presentes Embargos de Divergência, fulcrado o art. 
266 e seguintes do RISTJ. 

Diz o Embargante que a colendaPrimeira 'furma desta Corte não co
nheceu do recurso, sob fundamento de que "só cabe a este egrégio 'Ihbu
nal julgar, em recurso especial, as causas decididas, em última ou úni
ca instância, e não de meras decisões em questões incidentes de execu
ção" (fls. 56). 

O paradigma apontado como divergente repousa no acórdão profe
rido no julgamento do Recurso Especial nº 9.173, relatado pelo eminen
te Ministro Cláudio Santos, e que pontificou entendimento contrário àque
le embargado, verbis: 

"Compreende-se por causa decidida em última instância, não 
apenas a questão de mérito, mas qualquer uma, ainda que inci
dental" (fls. 65). 

O Embargante transcreve, ainda, opiniões de renomados juristas bra
sileiros, a corroborar a tese do amplo cabimento dos recursos de cunho ex
traordinário em nosso ondenamento jurídico. Por fim, requer seja unifor
mizado o entendimento desta Corte, fazendo-se subsistir os termos do v. 
acórdão-paradigma. 
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Não houve manifestações da parte contrária (fls. 72). 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): O 
v. acórdão recorrido, Relator o eminente Ministro Garcia Vieira ostenta 
a seguinte ementa, que traduz, com fidelidade, o conteúdo do julgado: 

"PROCESSUAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
INFLAÇÃO DE JANEIRO DE 1989, DE 70,28%. Só cabe a 
este E. 'Iribunal julgar, em recurso especial, as causas deci
didas, em última ou única instância, e não meras decisões em 
questões incidentes de execução. Recurso não conhecido" (fls. 
58). 

O Recorrente aponta como divergente o v. acórdão. Relator o douto 
Ministro Cláudio Santos. A ementa, também fiel ao decidido, enuncia: 

"CAUSA DECIDIDA EM ÚLTIMA INSTÂNCIA. INTI
MAÇÃO. OMISSÃO DO NOME DO ADVOGADO. NULIDA
DE. RECURSO PROVIDO. Compreende-se por causa decidi
da em última instância não apenas a questão de mérito, mas 
qualquer uma ainda que incidental. A omissão do nome do 
advogado na intimação para indicar peças que devem com
por o intrumento de agravo, acarreta nulidade. Recurso pro
vido" (fls. 65). 

A Constituição da República estatui no art. 105, IH, ao compor a com
petência do Superior Tribunal de Justiça: 

"Julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
Tribunais dos Estados do Distrito Federal e 'Territórios". 

A Lei Maior nem sempre utiliza os vocábulos, empregando o signi
ficado que o instituto tem em alguma área dogmática. Tal como aconte
ce, por exemplo com a palavra - crime - ocorre com - causa - no ar
tigo transcrito. 

No Direito Processual Civil, predominantemente, traduz idéia de de
manda, litígio. Mais restritamente, o meritum causae. 

Na Constituição, porém, valendo-se de interpretação lógico-sistemá
tica, dever-se-á chegar a outro sentido. 

O Recurso Especial visa a harmonizar as decisões a tratado ou lei 
federal, ou ajustá-las à respectiva jurisprudência. Busca, com ISSO, 
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uniformizar julgados, nesse parâmetro, com o que visa a tornar efetivo 
o princípio da isonomia. 

Nesse quadrante, data venia, deve-se entender como causa as ques
tões, ainda que não compreensivas do mérito, dado o interesse, no sen
tido processual do termo, da parte à prestação jurisdicional exaustiva, ou 
sej a materialmente considerada. 

Impõe-se, porém, uma condição: haver sido decidida no tribunal ori
ginário. Decidida, aqui, é igual a exaurida naquela Corte. 

Não se compreenderia, porque alheia ao meritum causae, embora re
levante, alguma matéria restar imune à exigência de harmonia à legis
lação federal. 

No caso dos autos, debate-se a respeito de cálculo, em execução de 
sentença. Embora o mérito da relação jurídica litigiosa - crédito - não 
esteja em jogo, certo também a decisão gera ônus para a embargante. 
Exaurida a batalha no 'Iribunal a quo, legítima, além de legal, a abertu
ra da via do :recurso excepcional. 

A matéria foi analisada em outras assentadas. Ilustrativamente, abo
nando a conclusão, menciono os doutos votos dos eminentes Ministros Go
mes de Barros (REsp n Q 5.440-PR e REsp n Q 19.382-0-SP) e Milton Luiz 
Pereira (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n Q 18.492). 

Em sendo assim, evidenciada a divergência, acolho os Embargos a 
fim de prevalecer o v. acórdão-paradigma, relatado pelo ínclito Ministro 
Cláudio Santos, a fim de a Egrégia 1!! 'furma prosseguir o julgamento do 
Recurso Especial. 

VOTO - VOGAL 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Senhor Presidente, 
evitando entravar os trabalhos da Corte, vou acompanhar o eminente Mi
nistro-Relator, reservando-me, porém, para um melho::c estudo em ocasião 
oportuna, uma vez que ainda não me manifestei diretamente sobre a ma
téria. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Sr. Presidente, acompanho o Sr. 
Ministro-Relator, na forma do voto que proferi nos Embargos de Diver
gência no Recurso Especial nQ 11.919, do qual farei juntada por xerocópia, 
oportunamente. 
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ANEXO' 

"EMBA~GOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
NQ 1l.919-9-AM 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Sr. Presidente, a diver
gência suscitada nos presentes embargos oferece-se palmar, conforme se 
sabe que, no tema conceitual das decisões interlocutórias, poêm-se num 
plano de absoluta similaridade as matérias cotejadas - a reabertura de 
prazo de vista ao Ministério Público, caso dos autos, e a renovação da in
timação para formação de instrumento, por omissão do nome do advoga
do na respectiva publicação, acórdão paradigma. 

E a conhecê-los, os embargos não parecem oferecer maior dificulda
de quanto à pacificação da divergência a que se prestam. 

N a verdade, se bem que ainda carente de maturidade, o novo recur
so especial tem lastro de experiência nas antiqüíssimas práticas do re
curso extraordinário, seu irmão colaço. Daí que as arestas formais de 
maior repetência encontram-se aplainadas do modo como, no curso de um 
longo tempo, foram aos poucos estabelecidas as definições temáticas, mor
mente em matéria de cabimento do derradeiro e excepcional apelo inter
pretativo da lei federal. 

Então, no que interessa ao caso dos autos, cabe acentuar que, des
de os primeiros tempos, o alcance da expressão causas decididas em úl
tima ou derradeira instância findou esclarecido pelo sentido finalís
ti co da norma constitucional instituidora do recurso extraordinário; is
to é, por uma abrangência maior do que a concepção formalística da téc
nica processual, significativa do litígio meritoriamente considerado. 

Da evolução dessa temática jurisprudencial, conclusiva de uma mais 
ampla compreensão terminológica, fez excelente apanhado o prof. Rober
to Rosas, intitulado "o Conceito de Causa para a Competência do STF", 
à cuja publicação vale remeter o pesquisador - RT 53~289. 

Donde a intermitência de julgados conceituadores do termo "cau
sa", proferidos a propósito do recurso extraordinário cabível contra de
cisão interlocutória, sem exigência de maior adequação ao permissivo 
constitucional do que a irrecorribilidade do julgamento nas instâncias 
inferiores, segundo a expressão do saudoso Min. Victor Nunes, ao votar 
no RE 57.682-GB, in RTJ 34/161. Consulte-se, a exemplo, o seguinte rol 
de ementas: 
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"Recurso extraordinário. Cabimento contra decisão in
terlocutória ou proferida em agravo, desde que definitiva". 
(RE nQ 53.124-PR, ReI. Min. Evandro Lins e Silva, RTJ v. 31, 
pág. 323, 1965) 

"Cabe recurso contra decisão proferida em agravo ou 
contra decisão interlocutória, desde que definitiva" (AI n Q 

24.434-GO, ReI. Min. Victor Nunes Leal, RTJ 17, pág. 114, 
1961). 

"O recurso extraordinário é admissível de decisão de ca
ráter interlocutório, quando ela configura uma questão fede
ral, encerrada definitivamente nas instâncias locais" (RE n Q 

57.728-SP, Rel. Min. Hermes Lima, RTJ 41, pág. 153, 1967)" 
- fls. 98-99. 

Complete-se essa colação, tomada de empréstimo do sobrestado re
curso extraordinário do Ministério Público embargante, com um preceden
te, de data bem mais recente, pertinente à legitimidade passiva do Ban
co Central em determinada ação de anulação e substituição de ORTN, ma
téria de deslinde evidentemente interlocutório, e por isso ocorrido em se
de do agravo de instrumento que o 'fribunal Regional Federal da 2ª Re
gião havia desprovido - RE 114.210-RJ, in RTJ 128/383. 

Igual exemplificação de matéria agravável poderia forrar-se em acór
dão antigo, relativo a exceção de competência do foro do desquite - RE 
58.699, ReI. Min. Hermes Lima, in RTJ 35/706. 

Finalmente, en passant, lembrem-se tantos ou quantos verbetes da 
Súmula do Supremo 'fribunal Federal, constituídos à base do reexame de 
decisões interlocutórias, consoante a natureza eminentemente inciden
tal dos temas averbados; vejam-se: 
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Súmula 231 - produção de provas pelo revel compare
cente; 

Súmula 240 - depósito preparatório do recurso em ação 
de acidente do trabalho; 

Súmula 310 - contagem do prazo recursal, no caso de 
intimação na sexta-feira; 

Súmula 425 - tempestividade do agravo tardiamente 
despachado; 

Súmula 619 - prisão do depositário judicial, indepen
dentemente de ação de depósito. 
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Em suma, Sr. Presidente, sem desmerecer a pródiga ilustração do 
voto condutor do v. acórdão embargado, fico em que maior acerto há em 
admitir-se cabível o recurso especial contra decisões interlocutórias, do 
modo como o v. acórdão paradigma filiou-se à tradicional jurisprudência 
suprema, tocante ao similar cabimento do recurso extraordinário. 

Daí que, filiando-me também a tão antiga construção exegética, apli
co-a ao caso sub judice; pelo que devolvo os autos à 'furma de origem, pa
ra que, afastada a prejudicial de que se trata, julgue o recurso especial 
como achar de direito. 

Para tanto é que recebo os embargos, nos limites da divergência que 
lhes deu causa. 

É como voto." 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO BUENO DE SOUZA: Senhor Presidente, não 
tive ainda oportunidade de votar no caso simile, do qual é Relator o emi
nente Ministro JOSÉ DANTAS, referente aos Embargos de Divergência 
no Recurso Especial 11.919, pendentes de pedido de vista, agora, do emi
nente Ministro AMÉRICO LUZ. Entretanto, estou pronto a resumir meu 
pensamento, sem mais delongas. 

Limitar-me-ei, reportando-me a pronunciamentos anteriores no mes
mo sentido, a lembrar que este entendimento amplo (de que a conceitua
ção de causa para efeito de admissão de recurso especial, tanto quanto de 
recurso extraordinário, corresponde à conspícua tradição de nossa juris
prudência) é coetânea com a existência do próprio Supremo 'fribunal Fe
deral, devendo, por isso mesmo, pairar acima das vacilações quanto a am
plitude de sua pertinência. 

Não penso se justifique (digo-o com todas as vênias) a propugnada 
modificação desse critério, porquanto a ofensa ou contrariedade à lei fe
deral e a discrepância jurisprudencial podem perfeitamente configurar
se e determinar graves danos à tutela de direitos, mesmo em recursos em 
procedimentos versantes somente com questão de natureza processual. 
Seria extremamente preconceituoso, em relação aos temas de natureza 
processual, sufragar o entendimento de que, quando disso se tratasse di
reitos subjetivos não estariam necessariamente em jogo na causa. 

Demais disso, se é verdade que a justiça brasileira enfrenta dificul
dades em virtude de multiplicação do número de causas, o meio de con
jurar este problema há de consistir em outras medidas de abrangência ge
ral e não em diligências casuísticas, como seria o caso da súbita restri
çãodo acesso ao recurso especial, em tais causas. 
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Com estas breves considerações, subscrevo o d. voto do eminente Mi
nistro JOSÉ DANTAS, que proficuamente compendiou a história jurispru
dêncial do tema no direito brasileiro. 

VOTO - VENCIDO 

O EXMO. SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: Senhor Presidente, 
nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 11.919, em que foi Re
lator o eminente Ministro José Dantas, pedi vista e, em longo voto, discordei. 

Peço permissão ao Sr. Ministro-Relator para divergir e, para tal, faço 
juntar cópia do EREsp nº 11.919-9-AM, no qual votei neste sentido. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 11.919-9 - AM 

(Registro nº 928235) 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SENHOR MINISTRO PEDRO ACIOLI: O recurso especial 
de que tratam os presentes embargos de divergência teve o julgamento na 
1 º Thrma resumido na seguinte ementa - fi. 90: 
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"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. RECURSO ES
PECIAL CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO INTERPOSTO DESAFIANDO DESPACHO 
INTERCALADO DO JUIZ MONOCRÁTICO. IMPOSSIBILIDA
DE. NÃO CONHECIMENTO. 

Recurso especial, como vem definido na Constituição Fe
deral (artigo 105, IIl), é instrumento hábil a desafiar os julga
dos provenientes de causas decididas, em única ou última ins
tância, pelos tribunais. 

As causas decididas (pelos tribunais), segundo preconiza 
a Constituição, não têm a compreensão dilargante, a ponto de 
abranger, na sua configuração, para justificar o recurso espe
cial, meros decisórios interpostos contra despachos do juiz de 
primeiro grau, que são apenas impulsionadores do processo. 

O cabimento do recurso especial em agravo de instrumen
to exige, pelo menos, que este tenha vinculação com uma de
cisão terminativa do processo, com ou sem julgamento do mé
rito. 

Recurso não conhecido, com voto vencido" (fi. 90). 
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Quando integrante daquela Thrma eu proferi voto-vista nesse mes
mo sentido onde destaquei: 

"O agravo de instrumento não é causa, mas tão-somente um 
incidente processual, que a lei adjetiva coloca a disposição das par
tes para assegurar o reexame de determinados atos desenvolvidos 
dentro do feito e que não puseram fim ao processo. 

Resulta então que a ter-se a decisão posta em agravo de ins
trumento com todos os pressupostos exigidos pela norma maior es
tar-se-ia, via oblíqua, criando nova legislação processual, o que ao 
judiciário é defeso." 

Hoje, depois de ouvir o voto do Relator, Ministro José Dantas, e mui
ta reflexão sobre o tema em termos comparativos dos preceitos da Cons
tituição anterior e da atual, não me convenci de que devo me reconsiderar. 

A atual Constituição - art. 105, inciso lU - coloca como competên
cia do Superior 'IHbunal de Justiça julgar, em recurso especial, as cau
sas decididas em única ou última instância. 

O verbete "causas" utilizado pelo constituinte, sem dúvida, se refe
re a ação no seu todo e não das decisões incidentais ou prejudiciais pro
feridas pelos juízes monocráticos. 

Segundo De Plácido e Silva, causa: 

"N a técnica processual, causa se confude com a demanda. 
Empregam-se como vocábulos equivalentes. 

E esta acepção vem, de que a causa é o fundamento legal do 
direito que se quer fazer valer perante a autoridade judiciária. 
Causa, a razão, extensivamente passou a designar o processo ju
dicial que, por ela, a causa, a razão, o motivo, é intentado, sendo, 
pois, equivalente a litígio. 

Neste sentido também se consagrou". 

"Causas decididas" quer dizer, "processo findo", prestação jurispru
dencial encerrada. 

As questões incidentes resolvidas nas causas pelos juízes de primei
ra instância, delas caba apenas os recursos para o Tribunal ad quem, e 
não para o Superior Tribunal de Justiça, em razão do texto constitucio
nal não aludir à incidentes ou decisões interlocutórias. 

Analiso restritivamente o texto constitucional, pois, o agravo de is
trumento não é a causa em si mesma, traz apenas uma questão resolvi
da na causa. 
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Faço os meus elogios ao constituinte, que pretendeu evitar as delon
gas judiciais, a eternização dos recursos, a mandar para o Superior 'lri
bunal de Justiça somente as causas já d~cididas em única ou última ins
tância e não os incidentes nela resolvidos pelos juízes monocráticos, que 
serão decididas no Superior 'Iribunal de Justiça com a chegada da cau
sa no seu todo. 

É sabido e consabido que o agravo de instrumento não é interposto 
da decisão final da causa, mas das questões incidentais resolvidas ou de
cididas pelo juízo singular, que não guarda a conceituação de "decisão de 
única e nem de última instância". 

'lenho certeza que o constituinte pretendeu minimizar, reduzir e ace
lerar o andamento das causas ajuizadas no Poder Judiciário, que ao usar 
a expressão "causas decididas em única ou última instância", procurou 
evitar a proliferação de recursos retardatórios das questões resolvidas na 
causa pelo juiz singular. 

Assim, rendo os meus respeitos ao Relator para dele divergir e acom
panhar o voto predominante do Ministro Demócrito Reinaldo. 

Rejeito os embargos 

É como voto." 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Pre
sidente, inclino-me a sustentar a tese já tradicional no nosso Direito, e 
que foi muito bem expressa no voto anteriormente proferido nesta Cor
te pelo Ministro José Dantas. 

N a verdade, não podemos, de forma alguma, sufragar interpretações 
que cerceiam a competência deste Tribunal quanto à salvaguarda da in
teireza do direito positivo federal. Nesse sentido é que as decisões dos 'Iri
bunais de apelação, mesmo proferidas em agravo, desde que apliquem lei 
federal ou divirjam quanto a sua interpretação, não podem nunca ficar 
sem a possibilidade de um reexame por parte deste 'Iribunal. Caso con
trário passaríamos a ter 'Iribunais de última instância espalhados por to
do o território nacional, cada um dando a palavra última em termos de 
aplicação e interpretação da Lei Federal. O sistema federativo ficaria, evi
dentemente, comprometido. 

Esta é uma matéria que já foi objeto de profundas meditações e acha
se consubstanciada em numerosos precedentes jurisprudenciais, no sen
tido do cabimento do recurso especial. 
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Com essas sumárias palavras, desalinhavadas, acompanho o voto do 
ilustre Ministro-Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA: Sr. Presidente, da
ta venia do voto do eminente Ministro Pedro Acioli, acompanho o Sr. Mi
nistro-Relator, na linha do voto que proferi nos Embargos de Divergên
cia no Recurso Especial nº 13.473, que farei juntar por cópia. 

ANEXO 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 13.4 73-5-AM 

(Registro nº 92.0008022-7) 

Embargante: Ministério Público Federal 

Embargado: I. Miranda Auriero 

EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONHECI
MENTO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. CAU
SA EM SENTIDO LATO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

I. Causa para efeito de admissibilidade do recurso espe
cial há de ser compreendida lato sensu. Ê qualquer questão 
sujeita a uma decisão judiciária, em última ou única instân
cia, ainda que incidentalmente. 

lI. Embargos recebidos para admitir a interposição de 
recurso especial, mesmo quando a decisão recorrida tiver si
do proferida em agravo de instrumento. 

IIl. Baixa dos autos à TUrma para, afastado o óbice, si
ga com o julgamento. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS COSTA LIMA (Relator): É compe
tente o Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar, em recur
so especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 'Ilci
bunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Fe
deral e Territórios (art. 105, III, da CF). 
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À sua vez, compete aos 'IHbunais Regionais Federais processar e jul
gar as causas decididas pelos Juízes Federais. 

A mesma discussão havida quanto o que se devia entender por cau
sa para efeito de admissão do recurso extraordinário, foi revivida no que 
pertine ao recurso especial. O que se disse ali tem aplicação aqui. 

Estudo histórico feito pelo professor ROBERTO ROSAS ("Recursos 
no Superior 'Iribunal de Justiça", ed. Saraiva, 1991, págs. 171/176) mos
tra a evolução da jurisprudência do Supremo 'Iribunal Federal. Para o Mi
nistro HAHNEMANN GUIMARÃES, "a causa é a questão decidida na sen
tença que, em única ou última instância, encerra o processo judicial (RE 
12.815). Em outra oportunidade afirmou que causa é qualquer processo 
que se decide em juízo, encerre ou não litígio, porque pode haver proces
so com ou sem litígio (RE 22.141)". 

Nessa linha de entendimento, deixou de considerar o simples proces
so administrativo, a reclamação ou a correição parcial, quando a decisão 
tem cunho meramente administrativo, deixando de envolver questão fe
deral (RE 73.297, RTJ 63:297; RE 79.323, RTJ 73:936). Conclui ROBER
TO ROSAS com CASTRO NUNES "que a expressão causa deve ser enten
dida com ampla compreensão" (ob. cit., pág. 213). 

JOSÉ FREDERICO MARQUES diz que "o vocábulo CAUSA é empre
gado em sentido amplo, e também como sinônimo de QUESTÃO. Portan
to, cabe, igualmente, recurso extraordinário contra acórdãos referentes a 
causas de jurisdição voluntária e contra acórdãos que contenham decisão 
interlocutória simples, ou sentença terminativa" (Manual de Direito Pro
cessual Civil, 3º vol., 2ª parte, pág. 179). 

Para MOACYR AMARAL SANTOS o primeiro pressuposto é que de
ve ter havido decisão de uma causa. "É da decisão que se recorre. CAU
SA é qualquer questão sujeita à decisão judicial, tanto em processos de ju
risdição contenciosa como em processos de jurisdição voluntária" ("Pri
meiras Linhas de Direito Processual Civil, 3º vol., pág. 153, ed. Saraiva, 
1981). Neste mesmo sentido a manifestação de ROGÉRIO LAURIA TUC
CI e JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI, em "Constituição de 1988 e Pro
cesso. Regramentos e Garantias Constitucionais do Processo", ed. Sarai
va, págs. 114-115) e MARIA STELLA V. S. LOPES RODRIGUES ("Recur
sos da Nova Constituição", 2ª ed., RT, nº 7.3). 

Penso, assim, que incensurável o voto do eminente Ministro CLÁU
DIO SANTOS ao concluir: 
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"Quando a Constituição define os contornos do especial, a cau
sa decidida não é apenas a de mérito, mas qualquer uma, inciden
tal ou não, apreciada em última instância. Esse é o entendimento 
pacífico daquela expressão nos tribunais" ({l. 90 - REsp 9.173-SP). 
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Concluo, Senhor Presidente e Senhores Ministros dizendo que, data 
venia do douto entendimento do acórdão embargado, inclino-me por ado
tar a construção que admite maior abrangência da expressão causa, daí 
porque recebo os embargos e devolvo o processo à Thrma de origem, a fim 
de que, afastado o óbice apontado, siga com o julgamento do recurso espe
cial como achar de direito". 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: O texto constitucional, a 
meu ver, não permite dúvida de que a palavra "causa", quando se cogita 
de competência recursal para o STJ, abrange também questões que não se 
refiram ao julgamento final do feito. 

O art. 105, IlI, cogitando do recurso especial, prevê competência pa
ra "julgar em recurso especial as causas decididas ... ". E, no item II, lê-se: 
"julgar em recurso ordinário as causas em que foram partes o Estado es
trangeiro" . 

Em ambas as hipóteses menciona-se o julgamento de causa. A admi
tir-se a interpretação dada pelo acórdão, seriam irrecorríveis as decisões 
interlocutórias proferidas em tais processos. O mesmo se diga das causas 
submetidas aos Juízes Federais, apreciadas, em segundo grau, pelos 'll:-i
bunais Regionais Federais. Aí também - (CF, art. 108, lI) - consigna o 
texto que aquelas Cortes são competentes para "julgar, em grau de recur
so, as causas decididas pelos Juízes federais". Quem seria o competente pa
ra julgar os agravos? 

Acompanho o eminente Ministro Relator, data venia do douto Minis
tro Pedro Acioli. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente. Na egré
gia 2!! Thrma, sobre essa matéria, na linha do pensamento dos eminentes 
Ministros Relator e Romildo Bueno de Souza, bem como o do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, que o detalhou a nível constitucional, temos julgado es
sa matéria semanalmente, ora em recurso especial, ora em agravo de ins
trumento, sendo perfeitamente viável. 

Peço vênia ao Sr. Ministro Pedro Acioli para acompanhar o eminen
te Ministro-Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nº 19.481-1 - SP - (92.0013398-3) - Relator: Exmo. Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro. Embte.: Estado de São Paulo. Advs.: João Sa
raiva Lima e outro. Embdo.: Marini e Daminelli S/A. Adv.: Rodolfo Caval
canti Bezerra. 

Decisão: A Corte Especial, por maioria, recebeu os embargos e deter
minou que o processo retorne à 'furma, de sorte a ser julgado o mérito, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator; vencido o Sr. Ministro Pedro Acio
li, que os rejeitava (em 24.09.92 - Corte Especial). 

Os Srs. Ministros Wademar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio San
tos, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Hélio Mosimann, José Dantas, 
Bueno de Souza, Antônio de Pádua Ribeiro, Jesus Costa Lima, Nilson Na
ves, Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, José de Jesus, Assis 1bledo e Edson 
Vidigal votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Antônio 1brreão Braz (Presidente), José Cândido, 
Américo Luz, Flaquer Scartezzini, Costa Leite e Demócrito Reinaldo não 
compareceram à sessão por motivo justificado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON. 

502 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 423-502, setembro 1993. 



ÍNDICE SISTEMÁTICO 





SÚMULA NQ 72 

REsp 3.900-0-RE ReI. Min. Eduardo Ribeiro ............ RSTJ 49/93/19 

REsp 13,959-0-SP ReI. Min. Dias 'Irindade ................ RSTJ 49/93/21 

REsp 16.242-0-SP ReI. Min. Sálvio de Figueiredo ...... RSTJ 49/93/24 

SÚMULA NQ 73 

CC 337 -O-SC ReI. Min. Assis 1bledo ................... RSTJ 49/93/37 

CC 619-0-GO ReI. Min. Dias 'Irindade ................ RSTJ 49/93/39 

CC 938-0-RJ ReI. Min. Costa Leite .................... RSTJ 49/93/41 t{ 
CC 1.040-0-SP ReI. Min. Edson Vidigal ................ RSTJ 49/93/48 

CC 1.041-0-SP ReI. Min. Flaquer Scartezzini ....... RSTJ 49/93/51 

CC 1.886-0-RO ReI. Min. José Dantas ................... RSTJ 49/93/53// 

CC 1.972-0-SP ReI. Min. Jesus Costa Lima .......... RSTJ 49/93/57 

CC 3.564-7-RO ReI. Min. Assis 1bledo ................... RSTJ 49/93/61 

SÚMULA NQ 74 

REsp 658-0-SP ReI. Min. José Dantas ................... RSTJ 49/93/65 

REsp 1.039-0-SP ReI. Min. Jesus Costa Lima .......... RSTJ 49/93/69 

REsp 1.730-0-SP ReI. Min. Edson Vidigal ................ RSTJ 49/93/73 

REsp 1.856-0-SP ReI. Min. Flaquer Scartezzini ....... RSTJ 49/93/77 

REsp 2.924-0-MG ReI. Min. William Patterson ......... RSTJ 49/93/80 

REsp 5.290-0-SP ReI. Min. Dias 'Irindade ................ RSTJ 49/93/84 
RHC 2.056-1-SP ReI. Min. Pedro Acioli ................... RSTJ 49/93/89 

SÚMULA Nº 75 

CC 359-0-RS ReI. Min. Anselmo Santiago .......... RSTJ 49/93/95 
CC 1.919-0-MG ReI. Min. Jesus Costa Lima .......... RSTJ 49/93/97 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 503-508, setembro 1993. 505 



CC 2.343-0-MG ReI. Min. Costa Leite .................... RSTJ 49/93/100 

CC 3.601-9-SP ReI. Min. Pedro Acioli ................... RSTJ 49/93/103 

SÚMULA Nº 76 

REsp 4.435-0-SP ReI. Min. Eduardo Ribeiro ............ RSTJ 49/93/109 

REsp 9.528-0-SP ReI. Min. Nilson Naves ................. RSTJ 49/93/112 

REsp 9.695-0-SP ReI. Min. Fontes de Alencar .......... RSTJ 49/93/121 

REsp 11.231-0-PR ReI. Min. Barros Monteiro ............ RSTJ 49/93/126 
REsp 11.871-0-SP ReI. Min. Waldemar Zveiter .......... RSTJ 49/93/129 

SÚMULA Nº 77 

REsp 5.882-0-CE ReI. Min. Geraldo Sobral.. ............. RSTJ 49/93/135 

REsp 6.399-0-CE ReI. Min. Gomes de Barros ........... RSTJ 49/93/137 

REsp 6.925-0-PE ReI. Min. lImar Galvào .................. RSTJ 49/93/140 
REsp 9.603-0-CE ReI. Min. Garcia Vieira ................. RSTJ 49/93/142 
REsp 13.612-0-CE ReI. Min. Demócrito Reinaldo ....... RSTJ 49/93/145 

REsp 18.525-0-BA ReI. Min. José de Jesus ................. RSTJ 49/93/147 

SÚMULA Nº 78 

CC 1.215-0-MG ReI. Min. Costa Leite .................... RSTJ 49/93/153 

CC 1.554-0-GO ReI. Min. Assis 'Ibledo ................... RSTJ 49/93/155 

CC 3.063-7-MS ReI. Min. Pedro Acioli ................... RSTJ 49/93/158 

CC 3.159-9-PR ReI. Min. José Dantas ................... RSTJ 49/93/160 

SÚMULA Nº 79 

REsp 13.708-0-DF ReI. Min. José de Jesus ................ RSTJ 49/93/167 

REsp 13.981-0-DF ReI. Min. Demócrito Reinaldo ....... RSTJ 49/93/169 

REsp 13.985-0-GO ReI. Min. Américo Luz ....... ~ ........... RSTJ 49/93/174 

REsp 14.000-0-DF ReI. Min. Gomes de Barros ............. RSTJ 49/93/177 

SÚMULA Nº 80 

REsp 5.160-0-SP ReI. Min. Armando Rollemberg ..... RSTJ 49/93/183 

REsp 7.451-0-SP ReI. Min. Garcia Vieira ................. RSTJ 49/93/185 

506 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 503-508, setembro 1993. 



REsp 9.262-0-SP ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 49/9at188 

REsp 12.182-0-SP ReI. Min. Gomes de Barros ............. RSTJ 49/9at204 

SÚMULA Nº 81 

RHC 273-0-RJ ReI. Min. William Patterson ......... RSTJ 49j9at211 

HC 798-0-RJ ReI. Min. José Dantas ................... RSTJ 49j9at216 

RHC 1.354-0-RJ ReI. Min. Flaquer Scartezzini ....... RSTJ 49/9at221 

RHC 1.906-6-SC ReI. Min. José Cândido ................. RSTJ 49/9at224 

RHC 2.448-7-RN ReI. Min. Adhemar Maciel ............ RSTJ 49/9at228 

SÚMULA Nº 82 

CC 896-0-RS ReI. Min. José de Jesus ................. RSTJ 49/9at235 

CC 2.162-0-RS ReI. Min. Américo Luz ................... RSTJ 49/9at239 

CC 2.195-0-SP ReI. Min. Hélio Mosimann ............ RSTJ 49/9at240 

CC 2.595-0-RS ReI. Min. Garcia Vieira ................. RSTJ 49/9at243 

CC 2.907 -6-SE ReI. Min. Demócrito Reinaldo ....... RSTJ 49/9at246 

CC 3.067-4-RJ ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 49/9at248 

CC 3.471-0-RJ ReI. Min. Assis Toledo ................... RSTJ 49j9at251 

CC 3.512-0-RJ ReI. Min. Gomes de Barros ............. RSTJ 49/9at254 

CC 3.681-0-RJ ReI. Min. Milton Luiz Pereira ....... RSTJ 49/9at257 

CC 3.832-6-RJ ReI. Min. Cesar Rocha ................... RSTJ 49/9at260 

CC 3.918-5-RJ ReI. Min. Edson Vidigal ................ RSTJ 49/9at262 

CC 3.924-0-RJ ReI. Min. Vicente Cernicchiaro ..... RSTJ 49/9at264 

SÚMULA Nº 83 

AgRg 
no Ag 6.511-0-DF ReI. Min. Américo Luz ................... RSTJ 49/9at269 

EREsp 2.868-0-SP ReI. Min. Athos Carneiro .............. RSTJ 49/9at272 

EREsp 2.873-0-SP ReI. Min. Fontes de Alencar .......... RSTJ 49/9at274 

REsp 

EREsp 

REsp 

5.880-0-SP ReI. Min. Nilson Naves ................. RSTJ 49/9at277 

5.922-0-RS ReI. Min. Demócrito Reinaldo ....... RSTJ 49/9at280 

1O.399-0-SP ReI. Min. Sálvio de Figueiredo ...... RSTJ 49/9at283 

REsp 1l.349-0-RN ReI. Min. Gomes de Barros ............. RSTJ 49/9at287 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 503-508, setembro 1993. 507 



REsp 12.4 7 4-0-SP ReI. Min. Cláudio Santos .............. RSTJ 49!9at289 

REsp 22.587-9-RJ ReI. Min. Peçanha Martins ........... RSTJ 49!9at293 

REsp 22.728-1-RS ReI. Min. Dias 'Trindade ................ RSTJ 49!9at296 

SÚMULA Nº 84 

REsp 188-0-PR ReI. Min. Bueno de Souza ............. RSTJ 49!9at301 

REsp 226-0-SP ReI. Min. Gueiros Leite ................. RSTJ 49/9at316 

REsp 573-0-SP ReI. Min. Bueno de Souza ............. RSTJ 49!9at330 

REsp 662-0-RS ReI. Min. Waldemar Zveiter .......... RSTJ 49!9at352 

REsp 696-0-RS ReI. Min. Fontes de Alencar .......... RSTJ 49!9at358 

REsp 866-0-RS ReI. Min. Eduardo Ribeiro ............ RSTJ 49!9at373 

REsp 1.172-0-SP ReI. Min. Athos Carneiro .............. RSTJ 49!9at376 

REsp 2.286-0-SP ReI. Min. Cláudio Santos .............. RSTJ 49!9at383 

REsp 8.598-0-SP ReI. Min. Dias 'Trindade ................ RSTJ 49!9at386 

REsp 9.448-0-SP ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 49!9at389 

SÚMULA Nº 85 

REsp 2.140-0-SP ReI. Min. Garcia Vieira ................. RSTJ 49!9at395 

REsp 6.408-0-SP ReI. Min. Pedro Acioli ................... RSTJ 49!9at402 

REsp 10.110-0-SP ReI. Min. Peçanha Martins ........... RSTJ 49!9at405 

REsp 11.873-0-SP ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro RSTJ 49!9at408 

REsp 12.217 -O-SP ReI. Min. Gomes de Barros ........... RSTJ 49/93/411 

REsp 29.448-8-SP ReI. Min. Vicente Cernicchiaro ..... RSTJ 49/9at416 

REsp 31.661-7-SP ReI. Min. Jesus Costa Lima .......... RSTJ 49!9at420 

SÚMULA Nº 86 

EREsp 11.919-9-AM ReI. Min. José Dantas ................... RSTJ 49!9at425.. \ 

EREsp 12.270-8-SP ReI. Min. Nilson Naves ................. RSTJ 49/93/451 

EREsp 16.118-0-SP ReI. Min. William Patterson ......... RSTJ 49/9at477 

EREsp 19.481-1-SP ReI. Min. Vicente Cernicchiaro .. o o. RSTJ 49!9at489 

508 R. Sup. 'lribo Justo, Brasília, ao 5, (49): 503·508, setembro 1993. 



ÍNDICE ANALÍTICO 





A 

Ct Acórdão proferido em agravo de instrumento. Recurso Especial. 
Cabimento. Súmula nº 86. RSTJ 49/423. 

Cv Alienação fiduciária. Busca e apreensão. Consignatória. Súmula 
nº 72. RSTJ 49/17. 

PrCv Alvará para levantamento. FGTS. Competência. Justiça Federal. 
Súmula nº 82. RSTJ 49/233. 

B 

'frbt Base de cálculo. ICM. Thxa de Melhoramento dos Portos. Súmu
la nº 80. RSTJ 49/18l. 

Cv Busca e apreensão. Consignatória. Alienação fiduciária. Súmula 
nº 72. RSTJ 49/17. 

c 
PrCv Caixa Econômica Federa!.' Ilegitimidade passiva. PIS/pASEP. Sú

mula nº 77. RSTJ 49/133. 

PrPn Competência. Falsificação grosseira de moeda. Crime de estelio
nato. Justiça Estadual. Súmula nº 73. RSTJ 49/35. 

PrCv Competência. FGTS. Alvará para levantamento. Justiça Federal. 
Súmula nº 82. RSTJ 49/233. 

Ct Competência. Policial de corporação estadual. Delito praticado em 
outra unidade federativa. Justiça militar. Súmula nº 78. RSTJ 
49/15l. 

PrPn Competência. Policial militar. Facilitação de fuga de preso. Jus
tiça Comum Estadual. Súmula nº 75. RSTJ 49/93. 

Cv Compromisso de compra e venda. Mora. Interpelação. Contrato não 
registrado no registro de imóveis. Súmula nº 76. RSTJ 49/107. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 509-514, setembro 1993. 511 



Pn Concurso material. Fiança. Pena superior a dois anos de reclusão. 
Súmula n Q 81. RSTJ 49/209. 

Adm Conselho Regional de Economia. Inscrição. Estabelecimento ban
cário. Súmula n Q 79. RSTJ 49/165. 

Cv Consignatória. Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Súmula 
n Q 72. RSTJ 49/17. 

Cv Contrato não registrado no registro de imóveis. Compromisso de 
compra e venda. Mora. Interpelação. Súmula n Q 76. RSTJ 49/107. 

PrPn Crime de estelionato. Falsificação grosseira de moeda. Competên
cia. Justiça Estadual. Súmula n Q 73. RSTJ 49/35. 

D 

Ct Delito praticado em outra unidade federativa. Policial de corpo
ração estadual. Competência. Justiça militar. Súmula nQ 78. RSTJ 
49/151. 

PrCv Dissídio superado. Recurso Especial. Desconhecimento. Súmula 
n Q 83. RSTJ 49/267. 

E 

Pn Efeitos penais. Menoridade. Prova documental. Súmula n Q 74. 
RSTJ 49/63. 

PrCv Embargos de terceiro. Oposição. Promessa de compra e venda não 
registrada. Súmula nQ 84. RSTJ 49/299. 

Adm Estabelecimento bancário. Conselho Regional de Economia. Ins
crição. Súmula n!.! 79. RSTJ 49/165. 

F 

PrPn Facilitação de fuga de preso. Policial militar. Competência. Jus
tiça Comum Estadual. Súmula n!.! 75. RSTJ 49/93. 

PrPn Falsificação grosseira de moeda. Crime de estelionato. Competên
cia. Justiça Estadual. Súmula n Q 73. RSTJ 49/35. 

Adm Fazenda Pública. Prescrição. Obrigação de trato sucessivo. Súmu
la n Q 85. RSTJ 49/393. 

512 R. Sup. 'lHb. Just., Brasília, a. 5, (49): 509-514, setembro 1993. 



PrCv FGTS. Alvará para levantamento. Competência. Justiça J.4'ederal. 
Súmula nº 82. RSTJ 49/233. 

Pn Fiança. Concurso material. Pena superior a dois anos de reclusão. 
Súmula nº 81. RSTJ 49/299. 

I 

'frbt ICM. Base de cálculo. Thxa de Melhoramento dos Portos. Súmu
la nº 80. RSTJ 49/181. 

PrCv Ilegitimidade passiva. Caixa Econômica Federal. PIS/PASEP. Sú
mula nº 77. RSTJ 49/133. 

Adm Inscrição. Conselho Regional de Economia. Estabelecimento ban
cário. Súmula nº 79. RSTJ 49/165. 

J 

PrPn Justiça Comum Estadual. Competência. Facilitação de fuga de pre
so. Policial militar. Súmula nº 75. RSTJ 49/93. 

PrPn Justiça Estadual. Competência. Falsificação grosseira de moeda. 
Crime de estelionato. Súmula nº 73. RSTJ 49/35. 

PrCv Justiça Federal. Competência. Alvará para levantamento. FGTS. 
Súmula nº 82. RSTJ 49/233. 

Ct Justiça militar. Competência. Policial de corporação estadual. De
lito praticado em outra unidade federativa. Súmula nº 78. RSTJ 
49/151. 

M 

Pn Menoridade. Prova documental. Efeitos penais. Súmula nº 74. 
RSTJ 49/63. 

Cv Mora. Interpelação. Compromisso de compra e venda. Contrato não 
registrado no registro de imóveis. Súmula nº 76. RSTJ 49/107. 

o 
Adm Obrigação de trato sucessivo. Prescrição. Fazenda Pública. Súmu

la nº 85. RSTJ 49/393. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 5, (49): 509-514, setembro 1993. 513 



p 

Pn Pena superior a dois anos de reclusão. Concurso material. Fian
ça. Súmula nº 81. RSTJ 49/209. 

- PrCv PlS/pASEP. Caixa Econômica Federal. Ilegitimidade passiva. Sú
mula nº 77. RST J 49/133. 

Ct Policial de corporação estadual. Delito praticado em outra unida
de federativa. Competência. Justiça militar. Súmula nº 78. RSTJ 
49/151. 

PrPn Policial militar. Facilitação de fuga de preso. Competência. Jus
tiça Comum Estadual. Súmula nº 75. RSTJ 49/93. 

Adm Prescrição. Fazenda Pública, Obrigação de trato sucessivo. Súmu
la nº 85. RSTJ 49/393. 

PrCv Promessa de compra e venda não registrada. Embargos de tercei
ro. Súmula nº 84. RSTJ 49/299. 

Pn Prova documental. Menoridade. Efeitos penais. Súmula nº 74. 
RSTJ 49/63. 

R 

Ct Recurso Especial. Cabimento. Acórdão proferido em agravo de ins
trumento. Súmula nº 86. RSTJ 49/423. 

PrCv Recurso Especial. Desconhecimento. Dissídio superado. Súmula 
nº 83. RSTJ 49/267. 

T 

Trbt 'Thxa de Melhoramento dos Portos. lCM. Base de cálculo. Súmu
la nº 80. RSTJ 49/181. 

514 R. Sup. ,]}ib. Just., Brasília, a. 5, (49): 509-514, setembro 1993. 





DAG GRÁFICA E EDITORIAL LTDA. 

Av. N. Senhora do Ó, 1782, te!. 857-6044 

Imprimiu 

COM FILMES FORNECIDOS PELO EDITOR 


